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“Solto a voz nas estradas, já não quero parar” 

 

 

Travessia – Milton Nascimento 

 



  

“Uma civilização que se revela incapaz de 

resolver os problemas que o seu funcionamento 

suscita, é uma civilização decadente. 

 

Uma civilização que prefere fechar os olhos aos 

seus problemas mais cruciais, é uma civilização 

enferma. 

 

Uma civilização que trapaceia com seus 

princípios, é uma civilização moribunda.” 

 

 

 

Aimé Césaire  

Em discurso sobre o colonialismo 



 
 

 

 

Os ossos de nossos antepassados 

colhem as nossas perenes lágrimas 

pelos mortos de hoje. 

 

Os olhos de nossos antepassados, 

negras estrelas tingidas de sangue, 

elevam-se das profundezas do tempo 

cuidando de nossa dolorida memória. 

 

A terra está coberta de valas 

e a qualquer descuido da vida 

a morte é certa. 

A bala não erra o alvo, no escuro 

um corpo negro bambeia e dança. 

A certidão de óbito, os antigos sabem, 

veio lavrada desde os negreiros. 

 

 

Poema Certidão de óbito 

Conceição Evaristo 
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APRESENTAÇÃO 

 

Apesar de 56% da população brasileira ser negra (preta ou parda), os negros ainda estão 

em absurda desvantagem nesse país em todos os índices sociais relativos à educação, 

renda, emprego e violência de que são vítimas.  

 

Brancos ganham o dobro que negros, sendo que as mulheres negras ganham, em regra, 

70% menos que os homens brancos. Estatísticas demonstram que mulheres negras 

morrem mais, são mais estupradas e agredidas no ambiente doméstico e fora dele que 

as mulheres brancas. Um jovem negro, no Brasil, tem 7 vezes mais chance de morrer que 

um jovem branco.  A taxa de analfabetismo entre negros é mais que o dobro que entre 

brancos e nossa instituição, segundo último censo, possui mais de 90% dos seus quadros 

ocupados por Promotores e Promotoras de Justiça brancos. 

 

O Ministério Público de São Paulo, sem se esquivar de seus deveres constitucionais e sem 

se alienar de uma realidade de desigualdade que se escancara em números, tem se 

mobilizado para criar estruturas específicas de enfrentamento do racismo em sua tripla 

dimensão: estrutural, institucional e individual.  

 

Dentre essas iniciativas criou, em setembro de 2020, a Rede de Enfrentamento ao 

Racismo (Portaria 9269/2020) que tem sido espaço importante de reflexão, diálogo e 

proposição de ações.  

 

É com imenso prazer que anunciamos, para marcar nosso efetivo compromisso com a 

democracia, a pluralidade de ideias e a justiça social, um livro que pretende ser um marco 

histórico na luta antirracista institucional.  

 

Com artigos variados, protagonizados por destacados integrantes do Ministério Público 

de São Paulo, o livro aborda de forma livre e plural o tema do racismo sob as perspectivas 

pessoais de seus autores, e de modo transversal.  

 

Embora organizado pelo Núcleo de Inclusão Social do nosso Centro de Apoio Operacional 

Cível e de Tutela Coletiva, o livro, ancorado nos trabalhos desenvolvidos pela Rede de 

Enfrentamento ao Racismo, rompe com a ideia de que racismo é problema, apenas, de 
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Promotores e Promotoras de Justiça com atribuição voltada à área de direitos humanos 

- inclusão social.  

 

Ao trazer a perspectiva do enfrentamento do racismo na seara criminal, de saúde pública, 

de direito do consumidor, educação, meio ambiente, pessoa com deficiência, infância e 

juventude, e outros, o trabalho que ora se apresenta afirma que o recorte do racismo, e 

seu enfrentamento interseccional, deve ser atividade diuturna de cada Promotor e 

Promotora de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Mais que isso. Ao trazer ilustres convidados da sociedade civil e da comunidade científica 

para colaborar com essa grande reflexão em torno do assunto, o livro posiciona 

historicamente o Ministério Público como órgão de escuta e diálogo na afirmação dos 

valores democráticos e constitucionais. 

 

Como disse o poeta Aimé Césaire, ao fazermos a luta antirracista estamos falando da 

história de “milhões de pessoas a quem artificiosamente inculcaram o medo, o complexo 

de inferioridade, o estremecimento, a genuflexão, o desespero e a subserviência”.  

Não é pouca, portanto, a nossa responsabilidade institucional.  

 

A busca por uma sociedade mais justa e menos desigual é a travessia que nos cabe. 

Vamos, sem medo, e em frente, cumprir nosso papel.  

 

 

Boa leitura para nós.  

 

 

Mário Luiz Sarrubo 

Procurador Geral de Justiça  

Ministério Público do Estado de São Paulo 
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A IMPORTÂNCIA DA REDE DE ENFRENTAMENTO AO 

RACISMO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

 

Mário Augusto Vicente Malaquias1 

 

 

“... o racismo é, muitas vezes, visto como um fenômeno periférico, 

marginal aos padrões essenciais de desenvolvimento da vida social e 

política e de alguma forma `localizado na superfície de outras 

coisas`”2 

 

 

 

 

Introdução 

O Ministério Público como defensor da democracia e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis. 

 

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis. 

 

A Constituição de 1988 inscreve o Ministério Público em capítulo próprio (Funções 

Essenciais à Justiça) e o conceituou como "instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127, caput, da 

CF/1988). As alterações, face as anteriores Constituições não foi apenas formal, o 

constituinte assegurou ao Ministério Público a autonomia administrativa, financeira e 

orçamentária (127, §§ 2º a 3º da CF/1988); garantiu aos seus membros a vitaliciedade, 

 
1 Procurador de Justiça no Ministério Público do Estado de São Paulo, Secretário Especial de Políticas Cível 

e Tutela Coletiva.  
2 Gilroy, 1992, p 52, apud Grada Kilomba, Memórias da Plantação, p. 71. 
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inamovibilidade, irredutibilidade dos vencimentos e – mais importante – assegurou a 

independência funcional (art. 127, § 1º, e art. 128, § 5º, I). 

 

A Lei Maior proclama que a República Federativa do Brasil se constitui em Estado 

Democrático de Direito fundado na dignidade da pessoa humana (artigo 1º., III), na 

promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º. IV). O artigo 5º, caput e inciso XLII 

define a prática do racismo como crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei. 

 

Brevíssimos Apontamentos sobre Indicadores da Desigualdade Racial no 

Brasil 

 

Estas poucas linhas não ousariam se aprofundar no estudo dos índices de desigualdade 

racial no território brasileiro, todavia, entendemos necessário apresentar o resultado de 

algumas pesquisas dos órgãos censitários nacionais para desvelar dados de todos 

conhecidos, que retratam as desigualdades raciais existentes no Brasil expostas no ATLAS 

DA VIOLÊNCIA 2020.  

 

Enquanto os jovens negros figuram como as principais vítimas de homicídios do país e as 

taxas de mortes de negros apresentam crescimento ao longo dos anos, entre os brancos 

os índices de mortalidade são significativamente menores quando comparados aos 

primeiros e, em muitos casos, apresentaram redução nos últimos anos.  

 

Apenas em 2018, os negros (soma de pretos e pardos, segundo classificação do IBGE) 

representaram 75,7% das vítimas de homicídios, com uma taxa de homicídios por 100 

mil habitantes de 37,8. Comparativamente, entre os não-negros (soma de brancos, 

amarelos e indígenas) a taxa foi de 13,9, o que significa que para cada indivíduo não-

negro morto em 2018, 2,7 negros foram mortos. Da mesma forma, as mulheres negras 

representaram 68% do total das mulheres assassinadas no Brasil, com uma taxa de 

mortalidade por 100 mil habitantes de 5,2, quase o dobro quando comparada à das 

mulheres não-negras. Este cenário de aprofundamento das desigualdades raciais nos 

indicadores sociais da violência fica mais evidente quando constatamos que a redução de 

12% da taxa de homicídios ocorrida entre 2017 e 2018 se concentrou mais entre a 
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população não negra do que na população negra. Entre não negros a diminuição da taxa 

de homicídios foi igual a 13,2%, enquanto entre negros foi de 12,2%, isto é, 7,6% menor. 

Ao analisarmos os dados da última década, temos que entre 2008 e 2018, as taxas de 

homicídios apresentaram um aumento de 11,5% para os negros, enquanto para os não-

negros houve uma diminuição de 12,9%.3 

 

A desigualdade racial no Brasil não está refletida tão-somente nos indicadores da 

violência, repousa também e, marcadamente, no acesso ao mercado de trabalho, na 

distribuição da renda e no sistema educacional, segundo dados do IBGE. 

 

No mercado de trabalho o Sistema de Indicadores Sociais (IBGE-Pronad-Contínua, 2019) 

mostra que por cor ou raça dentre os ocupados, a proporção de brancos era de 45,2% e 

a de pretos e pardos de 53,7%, em 2018. Todavia, quando comparado por atividades 

econômicas, o recorte por cor ou raça revela a segregação racial no mercado de trabalho. 

A presença dos pretos ou pardos é mais acentuada nas atividades Agropecuárias (60,8%), 

na Construção (62,6%) e nos Serviços domésticos (65,1%), atividades que possuíam 

rendimentos inferiores à média em 2018. Já as atividades ligadas à Informação, 

Financeiras e outras atividades profissionais e Administração pública, educação, saúde e 

serviços sociais, cujos rendimentos médios foram superiores à média em 2018, são os 

agrupamentos de atividades que contavam com a maior participação de pessoas 

ocupadas de cor ou raça branca.4 

 

Nos indicadores SIS (IBGE-Pronad-Contínua, 2020) a taxa de desocupação no mercado de 

trabalho da população de cor ou raça preta ou parda foi maior do que a da população de 

cor ou raça branca, sendo a diferença entre os dois grupos, em 2019, de 4,4 pontos 

percentuais. Embora o segundo grupo seja mais escolarizado que o primeiro, esse 

aspecto não pode ser apontado como única explicação para a diferença na taxa de 

desocupação. Afinal, quando comparadas pessoas com o mesmo nível de instrução, a 

taxa de desocupação é sempre maior para as pessoas de cor ou raça preta ou parda, 

entretanto, a diferença é de cerca de dois pontos percentuais quando observadas apenas 

 
3 ATLAS DA VIOLÊNCIA 2020 – IPEA. Disponível em:  

https://www.ipea.gov.br/atlasviolencia/download/24/atlas-da-violencia-2020.  
4 SIS – IBGE – Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua, 2019. Disponível em: 

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101678.pdf   

https://www.ipea.gov.br/atlasviolencia/download/24/atlas-da-violencia-2020
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101678.pdf
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as pessoas com ensino superior, 5,2% para aquelas de cor ou raça branca e 7,5% para as 

de cor ou raça preta ou parda, demonstrando, em conjunto com outros indicadores, que 

o acesso ao ensino superior é um fator que contribui para a redução de desigualdades.5 

 

Na distribuição da renda, a diferença entre brancos e pretos ou pardos é manifesta. As 

atividades econômicas de menores rendimentos médios são as que proporcionalmente 

possuem mais ocupados de cor ou raça preta ou parda e pessoas do sexo feminino. No 

balanço geral, em 2018, os brancos ganhavam em média 73,9% mais do que pretos ou 

pardos e os homens ganhavam, em média, 27,1% mais que as mulheres. Já o recorte por 

cor ou raça indica que é significativamente maior a participação da população ocupada 

preta ou parda em ocupações informais (47,3%) quando comparada com os 

trabalhadores brancos (34,6%) e, como resultado de desigualdades históricas, há maior 

proporção dos trabalhadores pretos ou pardos entre o segmento de trabalhadores sem 

carteira de trabalho assinada 6 

 

A pesquisa PNAD-Contínua, 2020 aponta a desigualdade racial histórica na estruturação 

da sociedade brasileira, que é evidenciada pela desigualdade de rendimentos. O 

rendimento domiciliar per capita médio da população preta ou parda, ao longo do 

período compreendido entre 2012 e 2019, permaneceu cerca de metade do observado 

para a população branca. Esse rendimento foi, em 2019, de R$ 981 para a população 

preta e parda e R$ 1 948 para a branca.7 

 

A diferença no acesso à educação entre brancos e pretos ou pardos também é notória. 

“A análise da adequação idade-etapa para a faixa etária de 18 a 24 anos de idade 

evidencia que a maior desigualdade por classes de rendimento incide no percentual de 

frequência ao ensino superior (...). Enquanto 63,2% dos jovens desse grupo de idade 

pertencentes ao quinto da população com os maiores rendimentos frequentava o ensino 

superior, somente 7,4% dos jovens no quinto da população com os menores rendimentos 

estavam nessa situação, ou seja, um percentual 8,5 vezes menor. Jovens pretos ou pardos 

 
5 SIS – IBGE – Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua, 2020. Disponível em: 

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101760.pdf   
6 SIS – IBGE – Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua, 2019. Disponível em: 

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101678.pdf 
7 Disponível em: https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101760.pdf, p. 55. 

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101760.pdf
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101678.pdf
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101760.pdf
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têm metade do percentual calculado para brancos em relação à frequência ao ensino 

superior (18,3% e 36,1% respectivamente).”8  

 

 

Da Atuação do Ministério Público contra a Desigualdade Racial 

 

Com o fim de combater discriminação racial da população vulnerável, em especial a 

população negra, o Conselho Nacional de Ministério Público publicou o Guia de Atuação 

Ministerial voltado para a implementação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (com 

as alterações da Lei 10.639/2003).  

 

A publicação foi elaborada pelo Grupo de Trabalho de Enfrentamento ao Racismo e 

Respeito à Diversidade Étnica e Cultural (GT4) e pela organização não governamental 

Ação Educativa, que dispõe de diretrizes para os membros do Ministério Público 

brasileiro no monitoramento da implementação da lei no âmbito local e traz modelos de 

instrumentos práticos de atuação. A finalidade daquele Guia era a implementação da Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação com as alterações da Lei 10.639/2003 para garantir a 

igualdade de direitos de acesso às diferentes fontes da história e cultura que compõem 

a nação brasileira, para o reconhecimento e a valorização da cidadania em suas 

respectivas singularidades.9 

 

O Conselho Nacional do Ministério Público expediu, ainda, a Recomendação nº. 41, de 9 

de agosto de 2016 que “define parâmetros para a atuação dos membros do Ministério 

Público brasileiro para a correta implementação da política de cotas étnico-raciais em 

vestibulares e concursos públicos”.10 e a Recomendação nº. 40, da mesma data, que 

“recomenda a criação de órgãos especializados na promoção da igualdade étnico-racial, 

 
8 Idem 
9 O Ministério Público e a Igualdade Étnico-Racial na Educação. CNMP – Ação Educativa – novembro 

2015.  
10 Disponível em:  

https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Normas/Recomendacoes/RECOMENDAO_41.pdf, D.E. do 

CNMP, Caderno Processual, de 5/9/2016, p. 1/3. 

https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Normas/Recomendacoes/RECOMENDAO_41.pdf
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a inclusão do tema em editais de concursos e o incentivo à formação inicial e continuada 

sobre o assunto.”11 

 

 

Do Combate à Desigualdade Racial nas Atividades do Ministério Público do 

Estado de São Paulo 

 

No ano de 2014 foi constituído no Ministério Público do Estado de São Paulo o Grupo de 

Trabalho de Promoção da Igualdade Racial, criado pelo Ato Normativo n. 110/2014, de 

15 de agosto de 2014 que reuniu Membros e Servidores do Ministério Público para 

discussão institucional em torno dos temas ligados à igualdade racial, ao enfrentamento 

do racismo institucional e ao combate ao racismo. O Núcleo de Políticas Públicas, órgão 

integrante da Procuradoria-Geral de Justiça, coordenou e secretariou os trabalhos desse 

Grupo, que se estendeu de setembro de 2014 a março de 2016.12 

 

De variada e relevantíssima produtividade aquele Grupo de Trabalho editou boletins 

informativos, destinados ao combate do racismo institucional, iniciou um levantamento 

de dados sobre a atuação da Instituição na persecução penal dos delitos de injúria racial 

e racismo, publicou artigos jurídicos, palestras, produziu levantamento para o Censo 

Racial de Membros e Servidores do MPSP-2015. Destaca-se dentre as atividades 

realizadas a proposta do estabelecimento de cotas raciais para os concursos de ingresso 

às carreiras dos membros, servidores e estagiários do Ministério Público13 que culminou 

em 2017 com a publicação da Resolução 1031/2017 – CPJ, de 18 de maio de 201714, que 

 
11 Disponível em:  

https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Normas/Recomendacoes/RECOMENDAO_40_assinada.pdf  
12 Disponível em: http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/GT_Igualdade_Racial   
13 Disponível em: 

http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/GT_Igualdade_Racial/Producao_GT_Igualdade_Racial/Propo

sta%20para%20cotas%20nos%20concursos%20de%20ingresso%20%C3%A0%20carreira%20do%20MPSP

%20-%20vers%C3%A3o%20definitiva.pdf  
14 Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017 - Altera a Resolução nº 676/2011-CPJ, de 10 de janeiro 

de 2011, que aprovou o Regulamento do Concurso Público de Ingresso na Carreira do Ministério Público 

do Estado de São Paulo. Diário Oficial:Poder Executivo - Seção I, São Paulo: Imprensa Oficial, v.127, n.93, 

p. 52, 19/05/2017; 20/05/2017 p.65 Disponível em: 

http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/1031.pdf  

https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Normas/Recomendacoes/RECOMENDAO_40_assinada.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/GT_Igualdade_Racial
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/GT_Igualdade_Racial/Producao_GT_Igualdade_Racial/Proposta%20para%20cotas%20nos%20concursos%20de%20ingresso%20%C3%A0%20carreira%20do%20MPSP%20-%20vers%C3%A3o%20definitiva.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/GT_Igualdade_Racial/Producao_GT_Igualdade_Racial/Proposta%20para%20cotas%20nos%20concursos%20de%20ingresso%20%C3%A0%20carreira%20do%20MPSP%20-%20vers%C3%A3o%20definitiva.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/GT_Igualdade_Racial/Producao_GT_Igualdade_Racial/Proposta%20para%20cotas%20nos%20concursos%20de%20ingresso%20%C3%A0%20carreira%20do%20MPSP%20-%20vers%C3%A3o%20definitiva.pdf
http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/1031.pdf
http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/1031.pdf
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alterou a Resolução nº. 676/2011 – CPJ, de 10.01.2011 (Regulamento do Concurso de 

Ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo) e instituiu a reserva 

de vagas de 20% (vinte por cento) aos candidatos negros dos cargos abertos em 

concurso. 

 

Prosseguindo, ainda em 2016 foi concluído o Programa Geral de Atuação com metas de 

combate à discriminação racial. No Capítulo 6 – Inclusão Social, OBJETIVO 2 Garantir a 

implementação de ações afirmativas Meta 1: Zelar pela adoção de medidas de inclusão 

racial e prevenção do racismo, inclusive nos órgãos policiais. Meta 2: Zelar pela adoção 

de medidas tendentes à redução da discriminação e da violência contra a população 

negra e LGBT. Responsáveis pelos meios: CAO Direitos Humanos e CAO Criminal, 

acompanhamento do Núcleo de Políticas Públicas.15 

 

 

Dos Avanços que Representam a Criação da Rede de Enfrentamento ao 

Racismo 

 

A Rede de Enfrentamento ao Racismo foi instituída pela Portaria nº 9269/202016 que 

prescreve: 

 

Art. 1 º. Fica criada, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça, a 

Rede de Enfrentamento ao Racismo, com a finalidade de melhor 

conhecer o cenário da implementação de políticas afirmativas de 

igualdade racial, às discriminações étnico-raciais, e de estudar 

formas, estratégias e instrumentos de transformação desta 

realidade e de afirmação da igualdade racial. 

Parágrafo 1º. A Rede de Enfrentamento ao Racismo deverá elaborar 

estudos, planos de prevenção, promover discussões e articulações 

com a sociedade civil, demais órgãos públicos e comunidade 

científica, ampliar canais de denúncias de violações às 

discriminações étnico-raciais, e construir parcerias para a aceleração 

das políticas de ações afirmativas pertinentes à adoção de 

 
15 Ato Normativo 949/2016 – PGJ, de 29 de janeiro de 2016. 
16 Disponível em: http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_img/PGJ/9269-prt%202020.pdf   

http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_img/PGJ/9269-prt%202020.pdf
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estratégias com maior resolutividade na defesa da igualdade racial, 

tanto dentro da instituição como fora dela, atentando-se à 

transversalidade de raça, etnia, credo, gênero e orientação sexual, 

incentivando a primazia das práticas autocompositivas. 

 

Inicialmente se faz importante salientar que a constituição da Rede de Enfrentamento ao 

Racismo, na sua gênese, deveu-se à vontade política da Procuradoria Geral de Justiça ao 

se defrontar com um tema tão sensível em prol dos Direitos Humanos.  

 

E por que rede? O trabalho em rede não se volta para si, mas principalmente para fora 

da própria rede. Por isso, a forma e a intensidade que assume o trabalho dependerão do 

quanto podemos fazer para transformar a situação que nos serve do ponto de partida 

até chegar ao objetivo pretendido. A franqueza e a disponibilidade para aceitar a crítica 

consolidam as relações de uma rede. No trabalho em rede circulam também relações de 

poder, como em todos os âmbitos da vida. São relações de poder sinérgicas, onde o poder 

de cada um alimenta o poder do conjunto. Onde as capacidades aumentam as 

possibilidades de todas as pessoas e grupos que participam e não só as de um grupo que 

exerce o poder e impõe as suas decisões. Relações em que a conjugação das nossas 

capacidades tem como resultado maiores possibilidades de ação do que as que teríamos 

isoladamente e onde saímos de cada encontro e de cada tarefa enriquecidos e 

enriquecidas, com novos recursos para enfrentar novos e mais complexos desafios. 

Durante os trabalhos, é importante o debate, a planificação e a fundamentação dos 

objetivos e ações, assim como a especialização das tarefas, para possibilitar a 

complementaridade de esforços e capacidades dos envolvidos. 17  

 

A Rede de Enfrentamento ao Racismo é integrada por Promotores e Promotoras de 

Justiça, Procuradores e Procuradoras de Justiça e, de fundamental importância, 

participam dela servidores (agentes administrativos) do Ministério Público que 

contribuem e, também, lhe dão sustentação. Convencionou-se a sua divisão em 

subgrupos, os quais organizam pautas para debate dos temas que lhe são afetos e se 

reúnem periodicamente, sem prejuízo das reuniões mensais plenárias. Se subdividem 

 
17. Oscar Jara Holliday. O Trabalho em Rede: Tecer Complexidades e Forças. Disponível em: 

http://www.rede-ecg.pt/a/application/files/4714/5978/4923/O_trabalho_em_rede_Oscar_Jara.pdf  e 

https://www.youtube.com/watch?v=8zD5Q6Uqkak  

http://www.rede-ecg.pt/a/application/files/4714/5978/4923/O_trabalho_em_rede_Oscar_Jara.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=8zD5Q6Uqkak
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em: 1. Classe, gênero e raça; 2. Políticas afirmativas e Racismo intra-institucional; 3. 

Educação Antirracista; 4. Racismo religioso; 5. Planos Municipais – Conselhos Municipais; 

5. Questões penais e sistema de justiça. 

 

Inicialmente, remarco a importância e o avanço que foi a participação da Escola Superior 

do Ministério Público que, em conjunto com a Procuradoria Geral de Justiça, Centro de 

Apoio Cível e Tutela Coletiva (CAO Inclusão Social) abriu espaço para a realização de 

eventos como webnários, talks, sobre os temas relacionados à discriminação racial, de 

gênero e contra a população LGBTQIA+. 

 

Outro avanço, resultado do trabalho da Rede de Enfrentamento ao Racismo foi a 

elaboração de um Plano de Trabalho com eixos temáticos voltados à ampliação do debate 

sobre a questão racial. (Eixos: 1) Classe, gênero e raça 2) Políticas afirmativas 3) Questões 

intra-institucionais 4) Educação Antirracista 5) Racismo Religioso 6) Questões Penais e 

Sistema de Justiça 7) Cidades Antirracistas (Planos, Conselhos). 

 

No desenvolvimento dos seus trabalhos a Rede de Enfrentamento ao Racismo realizou 

escuta social no dia 05 de agosto de 2021, da qual houve manifestação de interessados 

em participar da Rede nos seus diversos subgrupos; participaram do evento membros da 

sociedade civil, advogados, membros de Conselhos Comunitários, acadêmicos, religiosos 

de matriz africana dentre outros. Outro tema fundamental ao Ministério Público é a 

sensibilização interna sobre a realização do censo institucional com membros, agentes 

administrativos e estagiários. 

 

Os povos negros foram escravizados por mais de três séculos em nosso País, hoje uma 

das formas de escravização é a exclusão, exclusão na distribuição da renda, exclusão no 

acesso a melhores postos no mercado de trabalho, no acesso à moradia digna, à saúde e 

à educação. Somos favoráveis ao sistema de cotas nos mais variados setores, mas 

esperamos também que a sociedade brasileira evolua o suficiente para que as cotas 

sejam desnecessárias como forma de reparação dos direitos fundamentais que lhes 

foram suprimidos. O Ministério Público, em especial o Ministério Público de São Paulo, 

também por intermédio da Rede de Enfrentamento ao Racismo se propõe a superar estes 

obstáculos e construir uma sociedade justa e solidária para todos.  
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RACISMO ESTRUTURAL 

 

Elaine Tiritan Caravellas18 

 

 

Numa sociedade racista, não basta não ser racista. É necessário ser 

antirracista. 

Angela Davis 

 

 

 

Entende-se como racismo a concepção que diferencia os seres humanos em razão de 

suas características físicas (cor da pele, tipo de cabelo, formato dos olhos) ou culturais 

(vestimentas, hábitos, religião), estabelecendo, em razão dessas características, ideias de 

superioridade de uns em relação a outros.  

 

A noção de raça ganhou força a partir do século XVI, com a expansão europeia para outros 

continentes e o maior contato dos europeus brancos com os povos negros da África e os 

indígenas da América. 

 

No Brasil, a escravização do africano por mais de três séculos e o consequente domínio 

dos brancos sobre os escravizados fortaleceu a ideia de hierarquia entre as raças, para o 

que também contribuiu o racismo científico, que a partir de meados do século XVIII, 

buscava demonstrar a existência de dados biológicos que comprovassem a suposta 

superioridade racial branca. Até pelo menos o final da Primeira República, a teoria 

conquistou muitos adeptos e teve como expoentes Nina Rodrigues, médico e 

antropólogo maranhense que sustentava a inferioridade da raça negra, e Oliveira Viana, 

jurista e historiador fluminense que em suas obras manifestava convicções que tendiam 

ao arianismo.  

 

As ideias de superioridade racial, propagadas durante o pleno apogeu do Iluminismo, 

tentavam explicar a escravidão e justificar porque europeus ditos “civilizados” 

 
18 Promotora de Justiça aposentada do MPSP 
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subjugavam e exploravam, por meio de violência e crueldade, outros povos, aos quais 

atribuíam a condição de “selvagens” e até mesmo de seres desprovidos de humanidade.  

 

A evolução do conhecimento em diversas áreas, especialmente a biologia e a genética, 

veio confirmar que o racismo não possui consistência científica para respaldar a definição 

de raças e, menos ainda, para estabelecer escalonamento entre elas.   

 

No século XX, com o avanço do debate sobre nacionalidade e identidade nacional e, 

principalmente a partir da publicação do livro Casa-grande & senzala, por Gilberto Freire, 

em 1933, ganhou relevo entre nós a tese da democracia racial, fundada na narrativa 

sedutora do sociólogo pernambucano, segundo a qual o país teria se formado por meio 

da integração ampla e harmônica de brancos, negros e índios, o que teria resultado em 

uma sociedade livre de problemas raciais. 

 

Tal concepção, que se expandiu com bastante rapidez e ganhou simpatia de diversos 

setores da sociedade, ainda se encontra arraigada no imaginário brasileiro, sendo 

frequentemente lembrada, sobretudo por quem tenta minimizar a proeminência do 

problema racial e insiste em afirmar que somos um povo avesso ao preconceito e à 

discriminação, não obstante sejamos confrontados diariamente com fatos que 

escancaram a existência do racismo e da consequente opressão racial no país.  

 

Formalmente, é certo que vivemos em uma nação não racista, tanto que nosso 

ordenamento jurídico contempla vários dispositivos que tratam da questão racial. 

 

A Constituição Federal de 1988 estabelece no art. 5º, caput, o princípio da igualdade de 

todos, brasileiros e residentes no país, sem distinção de qualquer natureza. O inciso VI 

daquele dispositivo assegura a inviolabilidade de consciência e de crença, sendo 

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e a proteção aos seus locais de 

realização; o inciso XLI, prevê a punição de qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais e o inciso XLII dispõe que a prática do racismo 

constitui crime inafiançável e imprescritível. 
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A Lei n° 7.716/1989 tipificou o crime de racismo e a Lei nº 9.459/1997 veio acrescentar 

ao art. 140 do Código Penal o § 3º, que definiu o crime de injúria racial como forma 

qualificada daquele delito. 

 

Importante também lembrar outros dispositivos instituídos com o propósito de assegurar  

direitos da população não branca, como a Lei nº 10.639/2003, que obrigou o ensino de 

história da África e cultura afro-brasileira em todas as escolas; a Lei nº 12.288/2010 - 

Estatuto da Igualdade Racial -, que busca garantir à população negra efetivação da 

igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos e o combate à discriminação e 

a todas as formas de intolerância étnica; a Lei nº 12.711/2012, que dispõe sobre reserva 

de cotas raciais no ingresso em universidades públicas federais, e a Lei nº 12.990/2014, 

que reserva aos negros vagas oferecidas em concursos públicos no âmbito federal.  

 

Referido arcabouço legal vem embasando, ainda que em ritmo lento, decisões em todas 

as Instâncias do Poder Judiciário que têm reconhecido direitos e aplicado sanções penais 

e civis em casos de preconceito e discriminação racial, de inegável importância retributiva 

e pedagógica. 

 

Contudo, há muito o que avançar e embora a maioria dos brasileiros se declare não 

racista, um olhar minimamente atento ao entorno evidencia que a igualdade assegurada 

pela lei é meramente formal, não real.  De fato, no país onde mais da metade da 

população é composta de negros e pardos, sequer se percebe a correspondente 

visibilidade desses grupos no corpo social, sinal evidente de que a legislação carece de 

efetividade e a materialização dos direitos nela previstos está longe de ser obtida. 

 

Nas últimas décadas, notadamente em razão dos movimentos sociais que se 

fortaleceram no país, a questão da desigualdade racial passou a ser mais estudada e 

debatida, rompendo-se o silêncio que acobertou o assunto por décadas, camuflando-o 

sob a falsa e tão decantada visão da democracia racial. Também tem contribuído 

enormemente para a formação do pensamento antirracista o trabalho desenvolvido por 

filósofos, historiadores, sociólogos e antropólogos brasileiros – negros e brancos.  

 

Na contramão, porém, há os que permanecem fiéis ao mito da democracia racial e em 

plena era de facilidade de disseminação intencional de informações falseadas, não é 
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incomum encontrar nas redes sociais e mesmo na grande mídia narrativas que, por 

exemplo, minimizam aspectos desumanos e degradantes da escravidão diante da 

suposta brandura dos senhores lusitanos em comparação com espanhóis ou norte-

americanos; sustentam que os escravizados foram poupados de condições de vida muito 

mais precárias na África ou exaltam a  abolição como um gesto de magnanimidade e 

nobreza, silenciando sobre as pressões sociais, econômicas e políticas que a motivaram. 

 

A veiculação de argumentos desse tipo, replicados em diversos círculos por pessoas 

desinformados ou mal-intencionadas, em nada contribuem para o enfrentamento da 

desigualdade racial, devendo ser rebatidos com veemência. 

 

Ao longo da história da humanidade, escravidão e racismo nem sempre estiveram 

associados, contudo, no Brasil essa relação é inconteste, daí a importância de não se 

permitir a desconstrução da escravidão enquanto sistema de dominação e opressão 

extremamente injusto e violento, que acabou por marcar toda a nossa evolução histórica 

e social. 

 

De fato, na origem da desigualdade que até hoje prevalece em relação à maioria da 

população negra encontra-se a forma como esta foi tratada durante e após o fim da 

escravidão, vez que as leis do Ventre Livre (1871), dos Sexagenários (1885) e a da Abolição 

(1888) não foram acompanhadas de medidas que oferecessem aos libertos  outras 

alternativas que não a continuidade do trabalho no campo em troca de moradia e 

comida, sem acesso à propriedade de terras, ou a vida nas zonas periféricas das cidades, 

em condições indignas de existência e incapazes de trazer perspectivas concretas para a 

construção de um futuro melhor. 

 

Nesse contexto, não chega a surpreender que, apesar das tantas normas criadas 

posteriormente para reconhecer igualdade de direitos, punir atos de racismo e prever 

ações afirmativas, ainda não se verifique a redução significativa da situação de 

desigualdade, excludência e invisibilidade da maior parcela da população, de negros e 

pardos, de forma a reverter esse quadro e permitir que de fato se instale no país uma 

democracia plena. 
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Afirmar a existência do racismo e posicionar-se diante das situações preconceituosas e 

discriminatórias são posturas que assomam como fundamentais, na medida que a 

negativa do problema e o silêncio sobre ele constituem obstáculo para o seu 

enfrentamento e estímulo à sua permanência.  

 

Como ensina o filósofo e jurista Silvio Almeida, o racismo pode ser visto segundo três 

concepções – individualista, institucional e estrutural19.  

 

Sob a ótica individual, o racismo manifesta-se por meio de condutas isoladas de pessoas 

ou grupos cujos comportamentos preconceituosos e discriminatórios destoariam dos 

padrões de conduta vigentes e os sujeitariam às consequências de caráter penal ou civil 

previstas na lei. Trata-se da forma de racismo mais evidente, no entanto, considerar que 

este se manifesta somente em situações isoladas e, portanto, seu enfrentamento poderia 

ser feito por meio da responsabilização individual poderia levar a concluir que a 

sociedade não é racista e tão somente alguns indivíduos ou grupos, por deficiência ou 

falha moral, descumprem as leis protetoras da igualdade e por isso devem ser punidos. 

 

Já o racismo institucional é o que decorre da dinâmica das instituições públicas e privadas 

encarregadas da organização, funcionamento e controle da sociedade. Tais instituições, 

em geral regidas por membros do grupo racial dominante, favorecem o estabelecimento 

de diferenças entre os indivíduos em decorrência da raça, atribuindo a uns primazia em 

relação a outros. Assim sendo, no campo institucional, as políticas de ação afirmativa 

poderiam ser utilizadas para trazer maior representatividade aos grupos minoritários e, 

consequentemente, favorecer maior equilíbrio. No entanto, apesar de serem 

fundamentais no combate ao racismo, medidas afirmativas, tais como cotas raciais, só 

promoverão avanços se essa representatividade puder se estender aos níveis de poder, 

fazendo com que as demandas específicas das minorias - sociologicamente entendidas 

como os grupos que podem sofrer discriminação, ainda que mais numerosos -, passem a 

ser consideradas nos processos decisórios de modo a se refletir na redução efetiva da 

desigualdade racial. 

 

 
19 ALMEIDA, Silvio Luiz de. Racismo estrutural. São Paulo: Sueli Carneiro; Editora Jandaíra, 2021. pp. 35-

57. Coleção Feminismos Plurais / coord. Djamila Ribeiro.  
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Por fim, o racismo estrutural é aquele que integra a organização econômica, social e 

política da sociedade e não é desconstituído somente com a criação de leis que enunciam 

direitos e preveem sanções penais e políticas públicas voltadas à promoção da igualdade. 

Por ser abrangente e intrínseco à ordem social moldada por fatores históricos, 

econômicos, políticos e culturais, induz à tolerância em relação a tratamentos 

diferenciados para grupos raciais diversos, diferenciação essa que é aceita com 

naturalidade, estabelecendo-se um padrão de privilégios e benefícios concedidos para 

alguns em detrimento de outros.  

 

A questão educacional, a propósito, é bem elucidativa. A pouca escolaridade e a baixa 

qualidade do ensino ministrado à população brasileira são fatos incontestes, tanto que a 

educação é amplamente apontada como uma das prioridades do Estado. Ao mesmo 

tempo, há grande discordância quanto à instituição de cotas raciais para o ingresso nas 

universidades públicas. Desse modo, o mesmo senso comum que reconhece a 

importância da educação, defende que o direito ao ensino superior gratuito seja 

disputado com base unicamente no mérito pessoal, o que obviamente favorece os 

privilegiados que podem estudar em boas escolas particulares, fora do alcance dos alunos 

desfavorecidos - negros e pardos em sua maioria -, que continuam fadados a não galgar 

os melhores postos de trabalho nem receber salários mais altos. 

 

Outra ocorrência noticiada com frequência é a que diz respeito a jovens pretos e pobres, 

que são preferencialmente abordados pela polícia e revistados quando há mera 

“suspeita” de envolvimento em delitos, além do que muitos são presos com base em 

reconhecimentos duvidosos. A escolha do biotipo nesses casos não é aleatória, mas 

conduzida pelo senso comum, inclusive por parte de policiais não brancos, de que 

integrantes de um grupo racial são mais propensos a cometer crimes do que outros, 

independentemente de qualquer evidência concreta do fato delituoso. 

 

O mesmo racismo estrutural leva pessoas a se surpreenderem diante de uma médica ou 

de um juiz negros, o que não ocorre quando se deparam com coletores de lixo ou 

vendedores ambulantes pretos. Mesmo que em tais circunstâncias a reação de 

estranhamento não venha a redundar em nenhum ato de discriminação, a simples 

surpresa com o fato de negros e pardos ocuparem posições de prestígio, assim como a 

expectativa de que estes realizem somente funções menos complexas ou valorizadas, 
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revelam a presença do racismo entranhado em toda a estrutura social, alcançando, 

inclusive, os próprios negros, quando não se veem capazes de ocupar espaços fora dos 

patamares que normalmente lhes são destinados ou se sentem impotentes para romper 

as inúmeras barreiras que lhes são postas. 

 

Diante desse cenário, o Ministério Público, como defensor da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos direitos sociais e individuais, pode protagonizar o enfrentamento e o 

combate de todas as formas de racismo, pressuposto da plena efetividade do regime 

democrático, que só será alcançado por meio da superação da discriminação e das 

desigualdades raciais. 

 

Algumas medidas importantes já foram adotadas com esse objetivo, como o Grupo de 

Trabalho de Igualdade Racial, criado pela Procuradoria-Geral de Justiça por meio do Ato 

Normativo nº 110/2014-PGJ, que representou importante etapa no estudo da questão e 

produziu vários boletins informativos que foram encaminhados à classe. O grupo foi 

formado por membros e servidores e esteve ativo até março de 2016, sendo responsável 

pela análise social e demográfica do primeiro censo racial feito pela Instituição e pela 

apresentação de proposta de estabelecimento das cotas raciais nos concursos de 

ingresso de membros, servidores e estagiários. 

 

A Resolução nº 1.031/2017-PGJ alterou a Resolução nº 676/2011-PGJ, que aprovou o 

regulamento do concurso de ingresso de promotores de justiça na carreira, 

estabelecendo reserva de vagas para candidatos negros, o que também tem sido 

observado nos concursos para novos servidores e estagiários. 

 

Em 2020, por meio da Portaria nº 9.269/2020-PGJ, criou-se a Rede de Enfrentamento ao 

Racismo, vinculada ao Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva da Procuradoria-Geral 

de Justiça, com a finalidade de melhor conhecer a implementação de políticas públicas 

afirmativas de igualdade racial e estudar formas de intervenção ministerial na área, por 

meio de ações e parcerias voltadas à consecução desses objetivos. 

 

De outro lado, o censo racial instituído pelo Ato Normativo nº 904/2015-PGJ, foi 

respondido por 82% dos membros do Ministério Público, revelando que, dentre estes, 
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93% declararam-se brancos; 4% negros; 3% amarelos e 0,3% indígenas. Em relação aos 

servidores, 80% declararam-se brancos; 14% negros; 6% amarelos e 0,4% indígenas20. 

 

Ora, comparando-se esses resultados com os obtidos no último censo nacional do IBGE, 

que apontou na população brasileira a proporção de 51% de negros e pardos; 48% de 

brancos; 1% de amarelos e 0,4% de indígenas e, no Estado de São Paulo,  um total de 64% 

de brancos; 35% de pretos e pardos; 1,3% de amarelos e 0,1% de indígenas21, fica 

evidente que há desproporção considerável entre os grupos raciais existentes na 

população e os integrantes do Ministério Público de São Paulo, situação que via de regra 

se observa nos demais órgãos públicos e em grande parte das entidades privadas, 

especialmente naquelas que melhor remuneram seus empregados. 

 

Desse modo, as iniciativas mencionadas – grupos de trabalho e estudo, censo racial, cotas 

raciais, rede de enfrentamento – são relevantíssimas para romper barreiras e adequar a 

representatividade de todos os grupos raciais na esfera institucional com vistas à 

correção das desigualdades, sem perder de vista que a diversidade deve também se 

refletir nas posturas internas, ou constituirá mero dado estatístico. 

 

Não se pode olvidar que o enfrentamento do racismo estrutural enraizado 

profundamente na sociedade exige mudanças políticas e a participação de todos, não 

comportando soluções simplistas, o que não pode desencorajar o seu enfrentamento e 

combate. 

 

O estudo aprofundado das causas do problema e a identificação das diversas formas 

pelas quais o racismo se manifesta, feito não só internamente, mas com o concurso 

indispensável da sociedade civil, movimentos negros, pensadores e de toda a classe, tal 

como objetivado pela Rede de Enfrentamento, certamente poderão trazer contribuições 

valiosas para subsidiar a elaboração de planos e ações no âmbito da Instituição. 

 

Ressalte-se que é indispensável a mudança no olhar que hoje associa naturalmente 

negros e pardos à pobreza e à marginalidade, incorpora e estabelece preconceitos 

 
20 Relatório de Levantamento Estatístico do Censo Racial de Membros e Servidores do MP-SP-2015 

(http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/GT_Igualdade_Racial/Producao_GT_Igualdade_Racial)  
21 https://censo2010.ibge.gov.br  

http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/GT_Igualdade_Racial/Producao_GT_Igualdade_Racial/RELAT%C3%93RIO%20DE%20LEVANTAMENTO%20CENSO%20RACIAL.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/GT_Igualdade_Racial/Producao_GT_Igualdade_Racial
https://censo2010.ibge.gov.br/
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errôneos que visam manter os não brancos marginalizados e periféricos, sem direito de 

ocupar lugares que sempre estiveram reservados aos que já nascem portadores de 

privilégios e vantagens. 

 

Essa mudança passa necessariamente pela apreensão do significado, extensão e 

peculiaridades do racismo estrutural, além de uma mudança de paradigma norteada pela 

política institucional que torne o tema prioritário e o inclua obrigatoriamente nas 

questões dos concursos de ingresso, prestigie grupos de trabalho e estudo e garanta 

espaço para a visibilidade que a questão racial reclama. 

 

Não se olvide que os integrantes do Ministério Público são pessoas que nasceram, foram 

formadas e estão inseridas no bojo de uma sociedade estruturalmente racista, que 

naturaliza a desigualdade racial. Portanto, é fundamental a construção de estratégias que 

levem a um maior entendimento e à sensibilização no tocante à questão racial, ensejando 

uma visão mais nítida das vias pelas quais se perpetua o racismo e possibilitando a busca 

de novas formas de intervenção, o que muito contribuirá para o aprimoramento da 

atividade ministerial. 

 

Concluindo, o combate ao racismo não se faz unicamente com a penalização dos 

comportamentos racistas. Também não se restringe às ações afirmativas que garantem 

maior representatividade de minorias. O fundamental é perceber que existem formas de 

racismo arraigadas na sociedade e que seu enfrentamento exige posicionamento claro e 

mudanças na estrutura social que coloca negros e pardos em permanente situação de 

desvantagem e mantém os brancos em posição de privilégio, num processo de 

naturalização da desigualdade. 

 

A conhecida frase de Angela Davis mencionada ao início remete à completa ineficácia da 

neutralidade na questão racial, que só será superada quando o antirracismo puder de 

fato se espraiar por toda a sociedade.  
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RACISMO ABIENTAL 

Claudia Cecilia Fedeli22 

 

 

 

1. Introdução 

 

A crise climática é uma realidade de nossos dias. Não se trata mais de uma tragédia 

anunciada a ser enfrentada pelas próximas gerações, mas de uma situação concreta a ser 

combatida agora. Fome, seca, desertificação, crise hídrica, insegurança alimentar, 

incêndios florestais, chuvas excessivas e inundações, poluição do ar, calor letal, pragas, 

novas doenças, elevação do nível do mar, grandes acidentes, extinção de espécies 

animais e vegetais são algumas das consequências esperadas em todo o planeta Terra. 

 

Como ressaltado pela Anistia Internacional em relatório denominado Parem de Queimar 

nossos Direitos, “a crise do clima é uma crise de direitos humanos sem precedentes e 

ameaça o exercício dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais das 

gerações atuais e futuras, ou seja, ameaça o futuro da humanidade.”23 Ou na expressão 

mais crua de David Wallace-Wells na introdução seu livro A Terra Inabitável: “é pior, muito 

pior do que você imagina.”24  

 

Embora a crise do clima seja um problema global, os diversos países serão afetados de 

formas também diversas, sendo evidente que os países mais pobres, de menor PIB, são 

os que se tornarão mais quentes e mais sofrerão em razão do aumento da temperatura 

terrestre.25  

 

 
22 Especialista em Direito Ambiental pela Universidade de Milão - Itália. Promotora de Justiça.  São Paulo. 

Capital. 
23 Anistia Internacional. Parem de Queimar nossos Direitos. p. 4. Disponível em 

https://anistia.org.br/informe/anistia-internacional-lanca-parem-de-queimar-nossos-direitos. Acesso em 

12.10.2021. 
24 WALLACE-WELLS, David. A terra inabitável: Uma história do futuro. São Paulo: Companhia das Letras, 

2019. p. 11. 
25 Ibidem. p. 37 e 42. 

https://anistia.org.br/informe/anistia-internacional-lanca-parem-de-queimar-nossos-direitos
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Por essa razão, a ONU prevê 200 milhões de refugiados do clima até o ano de 2050. 

Grande parte dessas pessoas virão da América Latina, África Subsaariana e Ásia 

Meridional, fazendo com que o órgão internacional alerte para um cenário futuro de 

‘apartheid climático’, em que os ricos pagarão para escapar do superaquecimento, da 

fome e do conflito, enquanto o resto do mundo sofrerá as graves consequências.26 

 

Não é mais possível impedir o aquecimento global, mas ainda há tempo para adoção de 

medidas que mantenham o aumento da temperatura em um patamar mais baixo, bem 

como medidas de mitigação e adaptação à nova realidade (1,5ºC seria o limite para a 

capacidade adaptativa segundo o IPCC). 

 

O envolvimento de todos é necessário, importando o comportamento individual para 

reduzir o aquecimento global, mas é inegável que somente o Poder Público dispõe de 

estrutura e mecanismos capazes de responder à crise climática, desenvolvendo e 

implementando planos para reorganizar o setor energético, agricultura, transporte, 

habitação e produção.27  

 

Podemos traçar um paralelo com o enfrentamento da crise climática com o enfretamento 

da pandemia de COVID-19, que também atingiu dimensões trágicas mundialmente. 

Apesar de as ações solidárias, individuais ou de grupos organizados da sociedade civil, 

terem sido fundamentais para garantir a sobrevivência de milhares de pessoas e mostrar 

o papel urgente da colaboração, somente o Estado era capaz de solucionar problemas 

estruturais, providenciando leitos, equipamentos hospitalares, medicamentos 

adequados e, principalmente, distribuindo de forma igualitária e universal as vacinas que 

foram criadas. 

 

Mas não são apenas os países que serão atingidos de forma diversa pela crise do clima, 

também indivíduos ou grupos humanos vítimas de alguma forma de discriminação 

sofrerão as consequências do aquecimento global de forma negativamente 

desproporcional. 

 
26 ONU. World Faces ‘Climate Apartheid ’Risk, 120 More Million in Poverty: UN Expert. UN News, 25 de 

junho de 2019. 
27 HERON, Kai e JODI, Dean. Ruína ou Revolução. Lavra Palavra, 26 de fevereiro de 2021. 

https://lavrapalavra.com/2021/02/26/ruina-ou-revolucao  

https://lavrapalavra.com/2021/02/26/ruina-ou-revolucao
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Aliás, nada diverso do que já acontece atualmente no Brasil, pois a população mais 

vulnerabilizada é justamente a que não usufrui dos benefícios da natureza, mas está 

desproporcionalmente mais sujeita aos diversos riscos e impactos ambientais negativos. 

 

Comunidades indígenas, quilombolas, demais populações tradicionais, como ribeirinhos, 

extrativistas, pescadores artesanais, marisqueiras, caiçaras, pequenos agricultores, assim 

como os moradores das periferias das grandes cidades, esses últimos, na sua maioria 

negros, são excluídos do poder de decisão quanto aos temas que tratam do meio 

ambiente, enquanto arcam de forma avassaladora com os resultados das chamadas 

externalidades negativas. 

 

É a esse fenômeno que chamamos de racismo ambiental, objeto desse texto. 

 

Em um primeiro momento, parece óbvio que a degradação ambiental seja assunto 

premente para os povos originários ou demais comunidades tradicionais, mas um tanto 

alheio a quem vive em ambientes urbanos, principalmente em situação de 

vulnerabilidade de várias origens estruturais.  Mas os danos e riscos ambientais também 

são cruéis nas cidades, principalmente nas maiores e, mais ainda, nas favelas, em bairros 

irregulares ou nas periferias, onde se encontram grande parte das minorias 

vulnerabilizadas. 

 

A lógica racista desumanizadora que permite que policiais militares que atuam na região 

nobre e na periferia da cidade de São Paulo adotem formas diferentes de abordar e falar 

com moradores28 é a mesma que sustenta ser inadmissível a ausência de água potável 

ou esgotamento sanitário em bairros centrais, mas convive a morte de crianças, em pleno 

século XXI, por falta de saneamento básico nas periferias. 

 

Antes de adentrarmos definitivamente no tema objeto deste artigo, importante deixar 

consignado que esse texto se presta a pensar os instrumentos que podem ser utilizados 

pelo Ministério Público no enfrentamento ao racismo ambiental quando do exercício de 

suas funções, sempre a serviço da população como um todo e, notadamente neste caso, 

agindo como instituição aliada dos importantes movimentos antirracistas. 

 
28 https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2017/08/24/abordagem-no-jardins-e-na-

periferia-tem-de-ser-diferente-diz-novo-comandante-da-rota.htm  

https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2017/08/24/abordagem-no-jardins-e-na-periferia-tem-de-ser-diferente-diz-novo-comandante-da-rota.htm
https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2017/08/24/abordagem-no-jardins-e-na-periferia-tem-de-ser-diferente-diz-novo-comandante-da-rota.htm
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2. Racismo Ambiental 

 

O termo racismo ambiental surgiu nos Estados Unidos, tendo sido cunhado em 1982 pelo 

reverendo negro, Benjamin Franklin Chavis Jr, que assim definiu: 

 

 “Racismo Ambiental é discriminação racial na tomada de decisões. 

É discriminação racial na efetivação das normas. É discriminação 

racial na alocação deliberada de lixo tóxico e indústrias poluentes em 

comunidade vulnerabilizadas. É discriminação racial no 

consentimento público de fatores de risco à saúde e vida humana em 

comunidades de cor. E, é discriminação racial na histórica exclusão 

de pessoas de cor dos principais grupos ambientalistas, direção de 

agências ambientais, comissões e órgãos reguladores.” 29 

 

O conceito surgiu após o protesto nacional, em 1982, contra a escolha do condado de 

Warren, situado na Carolina do Norte, de maioria negra, como local para queima de solo 

contaminado com PCB (Bifenila Ploriclorada), substância altamente tóxica e 

carcinogênica, oriunda de uma operação banida do Estado de Nova York.  

 

Durante quatro anos os moradores protestaram contra a existência desse depósito de 

resíduos tóxicos e quando souberam dessa entrega, ainda maior que as anteriores, 

uniram-se em um grande movimento. Cerca de 500 pessoas foram presas, mas o fato 

tomou os jornais e surgiram novas denúncias de outros estados, onde se constatava que 

os rejeitos contaminados eram destinados a regiões do país de maioria negra. A EPA, a 

Agência de Proteção Ambiental dos Estados Unidos, então, divulgou dados revoltantes, 

revelando que nos oito estados do sul do país, ¾ dos depósitos de rejeitos estavam 

concentrados em bairros negros, embora eles correspondessem a apenas 20% dos 

habitantes da região. 

 

Duas ideias fundamentais se sobressaem na definição cunhada por Chavis Jr., as quais 

permanecem como pilares fundamentais no combate ao racismo ambiental: 1) 

 
29 CHAVIS JR, Benjamin F, citado por SOUZA, Arivaldo Santos de. Direito e racismo Ambiental na diáspora 

africana: Promoção da justiça ambiental através do direito. Salvador: EDUFBA, 2015. p.30-31 (tradução 

do autor). 
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comunidades vulnerabilizadas, notadamente de pessoas não brancas, estavam muito 

mais expostas a riscos ambientais, enquanto tinham menos acesso aos recursos 

ambientais e 2) essas mesmas pessoas estavam totalmente alheias à tomada de decisão 

sobre questões ambientais, mesmo que fossem diretamente afetadas 

 

A interseccionalidade entre meio ambiente equilibrado e direito à saúde é evidente 

desde o início do debate. Porém, com o passar do tempo, o movimento contra o racismo 

ambiental ampliou sobremaneira o conceito de meio ambiente, a fim de abarcar 

questões também relacionadas a moradia, mobilidade urbana ou cultura. 

 

Esta visão holística de meio ambiente é a que vem eleita na Constituição Federal 

brasileira.  Como nos ensina José Afonso da Silva, “o meio ambiente é, assim, a interação 

do conjunto de elementos naturais, artificiais e culturais que propiciem o desenvolvimento 

equilibrado da vida em todas as suas formas.”30 

 

E não poderia ser diferente, afinal, não há oposição entre natureza e ser humano. O ser 

humano, em todas as suas dimensões, em tudo que o cerca e o condiciona em sua 

existência, seu desenvolvimento na comunidade e na interação com o ecossistema; tudo 

faz parte da natureza. Como nos ensina Ailton Krenak, somos parte do mesmo organismo 

denominado Terra. Terra e humanidade são a mesma coisa, pois tudo é natureza.31 

 

Desta forma, racismo ambiental pode resultar em falta de acesso a água potável, ao 

esgotamento sanitário, ar limpo, pode resultar, ainda, em moradia em área de risco, 

ausência de mobilidade urbana, insuficiência de equipamentos de saúde e educação, 

agressões a locais sagrados ou ao livre exercício de manifestações culturais ou de crença. 

 

Sendo o racismo estrutural, ou seja, parte de nossa ordem social32 como nos ensina Silvio 

Almeida, as questões ambientais, totalmente transversais e essenciais à dignidade da 

 
30 SILVA, José Afonso da. Direito Ambiental Constitucional. 6ª. Edição. São Paulo: Malheiros Editores, 

2007. p. 20. 
31 KRENAK, Ailton. Ideias para adiar o fim do mundo. São Paulo: Companhia das Letras, 2019. p. 16-17. 
32 ALMEIDA, Silvio. Racismo Estrutural. São Paulo: Sueli Carneiro; Pólen, 2019. p. 47 (Coleção Feminismos 

Plurais) 
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pessoa humana, não poderiam passar incólume a esta vergonhosa estrutura de nossa 

sociedade. 

 

 

2.1. Racismo Ambiental nas Comunidades Tradicionais 

 

Os povos originários vêm sendo afetados por grandes empreendimentos, pelo avanço 

contínuo do desmatamento ilegal, pela apropriação indevida de suas terras há mais 

de quinhentos anos. As comunidades indígenas estão sendo afetadas, com redução 

gritante de seus territórios, o que as atinge em seu modo de vida e na sobrevivência, 

material e imaterial, da comunidade. 

 

Os povos indígenas dependem fundamentalmente do ambiente para seu sustento, 

moradia, medicina e identidade cultural. Em razão das agressões que sofrem, línguas 

deixaram de ser faladas, rios, que além de recurso natural, são lugares sagrados para 

alguns povos, foram mortos. Agrotóxicos são espalhados sobre as aldeias33, gerando 

intoxicação e o mercúrio usado na mineração ilegal em suas terras contamina 

gravemente crianças indígenas.34 

 

As comunidades quilombolas, por sua vez, embora a Constituição Federal, no artigo 

215, §5º, tenha protegido com o tombamento todos os documentos e sítios 

detentores de reminiscências históricas dos antigos quilombos, sofrem com a não 

demarcação de seus territórios, assim como, com total falta de políticas públicas, que 

garantam saneamento, acesso a água e a serviços de saúde.35 

 

 
33 Em um ótimo exemplo de justiça ambiental, a Justiça Federal do MS, em ação proposta pelo Ministério 

Público Federal, reconheceu os direitos da Comunidade Indígena Tey Jusu a receber indenização no valor 

de R$ 150.000,00 por dano moral coletivo em razão de aplicação de agrotóxicos próximo à reserva. Ver 

em https://www.socioambiental.org/pt-br/blog/blog-do-monitoramento/justica-concede-indenizacao-

para-comunidade-indigena-contaminada-por-agrotoxicos  
34 WWF-Brasil, FIOCRUZ e CINCIA. Observatório do Mercúrio, 2021. https://www.wwf.org.br 
35 https://www.arca.fiocruz.br/handle/icict/42344  

https://www.socioambiental.org/pt-br/blog/blog-do-monitoramento/justica-concede-indenizacao-para-comunidade-indigena-contaminada-por-agrotoxicos
https://www.socioambiental.org/pt-br/blog/blog-do-monitoramento/justica-concede-indenizacao-para-comunidade-indigena-contaminada-por-agrotoxicos
https://www.wwf.org.br/
https://www.arca.fiocruz.br/handle/icict/42344
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As agressões a essas comunidades, assim como a outras comunidades tradicionais 

que dependem da integridade de seus territórios para preservarem suas vidas, suas 

culturas e sua dignidade, são o exemplo concreto do racismo ambiental estrutural. 

 

Contudo, essas mesmas comunidades vítimas de racismo e suas lideranças são os 

agentes chaves de mudanças. E mudanças que não beneficiam apenas as próprias 

comunidades, mas podem ajudar a todo o planeta a enfrentar os graves problemas 

ambientais que, como vimos, só tendem a se agravar. 

 

Agroecologia, agroflorestas, permacultura são caminhos fundamentais para 

enfrentar os grandes desafios do clima, encontrar a cura para novas doenças ou 

combater a insegurança alimentar. 

 

As florestas, as áreas ocupadas pelas comunidades tradicionais e, principalmente seus 

conhecimentos sobre a vida nesses lugares podem trazer uma contribuição enorme 

ao planeta. Nos alerta o biólogo Stefano Mancuso que, em 2015, foram descobertas 

2034 novas espécies de plantas. Aponta que existem atualmente mais 31 mil espécies 

com uso documentado, sendo que quase 18 mil possuem uso medicinal e 6 mil para 

uso alimentar.36 O racismo que torna essas áreas, esses povos e estes conhecimentos 

como inferiores, portanto, passíveis de serem destruídos, pode estar pondo em risco 

a descoberta para a cura de várias doenças ou de alternativas para combater a fome 

da humanidade. 

 

A botânica Laura Emperaire aponta como os saberes e práticas dos povos indígenas 

e das populações locais beneficiam direta ou indiretamente toda a população do 

planeta ao continuarem produzindo e conservando material fitogenético de interesse 

local e mundial, os quais poderão ser muito úteis em cenários de crises futuras.37 

 

  

 
36 MANCUSO, Stefano. Revolução das Plantas. São Paulo: Ubu Editora, 2020. p. 09-10. 
37 OLIVEIRA, Joana Cabral de; AMOROSO, Marta; LIMA, Ana Gabriela Amorim de; SHIRATORI, Karen; 

MARRAS, Stelio; EMPERAIRE, Laure (org.). Vozes Vegetais: Diversidade, Resistências e Histórias das 

Florestas. São Paulo: Ubu Editora, 2020. p. 57. 
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2.2. Racismo Ambiental Urbano 

 

Parece mais fácil imaginar como o racismo ambiental impacta a vida dos povos 

indígenas e demais comunidades tradicionais, mas não podemos nos olvidar dos 

efeitos igualmente cruéis causados nas áreas urbanas. 

 

A questão do racismo ambiental está diretamente ligada ao território, sendo que os 

povos tradicionais, ao perderem seus territórios e modos de vida, são empurrados 

para as periferias das grandes cidades, onde se juntam àqueles que para ali foram 

levados pela falta de planejamento urbano e falta de política voltada à moradia. 

 

O primeiro grande problema a enfrentar é a falta de saneamento básico, previsto 

como direito constitucionalmente e regulamentado pela Lei de Saneamento Básico 

(Lei nº 11.445/2007), a qual prevê abastecimento de água, esgotamento sanitário, 

limpeza urbana, drenagem urbana, manejos de resíduos sólidos e de águas pluviais 

como direito essencial de todos.  

 

Contudo, de acordo com os dados do Instituto Trata Brasil, 35 milhões de brasileiros 

não têm acesso a água tratada e quase 100 milhões não tem acesso a coleta de 

esgoto. Em razão desta triste realidade, em 2019, houve 237 mil internações no Brasil 

por doenças causadas por falta de saneamento, sendo 30% de crianças de 0 a 4 anos 

e foram contabilizadas 2.734 mortes em razão de doenças veiculadas por falta de 

acesso a água tratada, tais como diarreias, malária, dengue, leptospirose, dentre 

outras.38 

 

Nas periferias das grandes cidades, pessoas em situação de extrema vulnerabilidade 

vivem em áreas de risco, como às margens de córregos poluídos, sujeitas a doenças 

ou enchentes; em encostas sujeitas a deslizamentos; ao lado de fábricas que emitem 

poluição; próximo a lixões ou terrenos usados ilegalmente como pontos de descarte 

de resíduos, atraindo animais sinantrópicos e mais doenças, ou ainda, em cima de 

áreas contaminadas com substâncias tóxicas. 

 

 
38 Tratabrasil.org.br 
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Nas periferias e nas favelas, não se aplicam os princípios do “direito à cidade”, apesar 

das disposições do Estatuto da Cidade, que prevê a gestão democrática e inclusiva do 

espaço urbano. Não contam estas áreas com infraestrutura de escolas e de hospitais. 

Não contam os moradores com o direito à mobilidade urbana e por esta razão 

demoram horas para se deslocar aos empregos e são mantidos afastados de 

equipamentos culturais e de lazer, concentrados quase exclusivamente nas áreas 

nobres da cidade. 

 

Como consta da introdução do livro intitulado Mobilidade Antirracista, “num projeto 

genocida, a escassez e a omissão são caminhos para a mortificação e extermínio de 

corpos negro empobrecidos, e o transporte assume lugar central de garantidor da 

interdição desses corpos, para que não escapem das estruturas de morte organizadas 

como política para esses territórios.”39 

 

Pode-se pensar que estamos nos afastando do tema racismo e apontando problemas 

de origem apenas econômica, sendo a pobreza e a falta de recursos públicos as 

origens de tamanha exclusão. Todavia, os dados compilados pelo IBGE no informativo 

“Desigualdades Sociais por Cor ou Raça no Brasil" indicam que, em 2018, 55,8% da 

população brasileira declarou-se negra (preta ou parda). Porém, 75% dentre os mais 

pobres são pessoas negras, enquanto 70% dentre os mais ricos são pessoas brancas.40 

 

Portanto, estamos diante dos males gerados por uma estrutura racista, sendo 

importante lembrar que, principalmente no Brasil, raça, classe e gênero são 

indissociáveis. Trata-se do conceito de interseccionalidade, que comprova a 

existência de um sistema de opressão interligado.41 

 

  

 
39 SANTINI, Daniel; Santarém Paíque Duques; Albergaria, Rafaela (org.). Mobilidade Antirracista. São 

Paulo: Autonomia Literária, 2021, p. 12. 
40 https://www.ibge.gov.br/ 
41 Akotirene, Carla. Interseccionalidade. São Paulo: Sueli Carneiro; Pólen, 2019. p. 21 (Coleção 

Feminismos Plurais).  

https://www.ibge.gov.br/
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3. Justiça Ambiental 

 

Justiça Ambiental é outra denominação diretamente associada à racismo ambiental. Há 

autores que preferem o uso apenas do termo Justiça Ambiental, entendo-o mais amplo 

e capaz de atrair mais apoiadores que o termo racismo ambiental. Há correntes, porém, 

que entendem Justiça Ambiental como sendo o conjunto de medidas adotadas para 

combater os resultados do racismo, ou seja, as injustiças ambientais.  

 

Este texto adota esse segundo entendimento, reforçando, ainda, que a ideia de Justiça 

Ambiental não se confunde com Vara Judiciais ou atuação do Poder Judiciário, embora a 

atuação jurídica seja um importante instrumento de combate às injustiças e 

desigualdades. Nas palavras de Silvio Almeida, citando Luiz Gama, é uma ilusão achar que 

o direito é o reino da salvação, mas é certamente uma das armas que poderiam e 

deveriam ser utilizadas na luta pela liberdade.42 

 

Lutar pela Justiça Ambiental, valendo-se dos instrumentos fornecidos pela Constituição 

Federal e demais normas vigentes é obrigação do Ministério Público, tendo sempre em 

vista as palavras de Arivaldo Santos de Souza, segundo o qual, “a superação do racismo 

ambiental passa pelo ‘enegrecimento’ e pelo ‘esverdeamento’ da política e do direito, bem 

como pela formulação, em termos jurídicos, das demandas por justiça ambiental, de 

modo que essas possam se converter em respostas concretas aos afetados por práticas 

de racismo ambiental.”43 

 

 

4. Direitos Humanos e Meio Ambiente 

 

A garantia de um meio ambiente equilibrado é condição para uma sadia qualidade de 

vida e para o pleno exercício da dignidade da pessoa humana. Trata-se, em última análise, 

 
42 ALMEIDA, Silvio. Racismo Estrutural. São Paulo: Sueli Carneiro; Pólen, 2019. p. 149 (Coleção 

Feminismos Plurais). 
43 SOUZA, Arivaldo Santos de. Direito e racismo Ambiental na diáspora africana: Promoção da justiça 

ambiental através do direito. Salvador: EDUFBA, 2015. p. 87. 
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de garantir a sobrevivência da espécie humana ou do direito humano fundamental de 

viver.44 

 

Em decisão recente, o Conselho de Direitos Humanos da ONU reconheceu, através da 

Resolução 48/13, que ter o meio ambiente limpo, saudável e sustentável é um direito 

humano. 

 

Esse conceito de direito ao meio ambiente como direito fundamental já estava previsto 

na Constituição Federal brasileira, que trata do tema de forma ampla, moderna e 

multicultural. A questão ambiental aparece em várias oportunidades na Constituição, em 

capítulo próprio, mas também de forma transversal a vários outros direitos 

fundamentais. 

 

O principal artigo a tratar de meio ambiente é o artigo 225, que dispõe:  

 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 

e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.” 

 

Esta imposição ao Poder Público de implementar a defesa e a preservação é da natureza 

dos direitos fundamentais, que não permite a omissão do Poder Público, mas o obriga a 

agir, por se tratar de norma jurídica vinculativa.45 Assim manifestou-se o Supremo 

Tribunal Federal, em voto do Ministro Celso de Mello, conceituando o direito ao meio 

ambiente “como um típico direito de terceira geração”.46 

 

O Superior Tribunal de Justiça também definiu, em uma ação proposta justamente pelo 

Ministério Público do Rio Grande do Sul para obrigar o Poder Executivo local a instalar 

rede de tratamento de esgoto que “não priorizar os direitos essenciais implica o destrato 

 
44 CANÇADO TRINDADE, Antônio Augusto. Direitos Humanos e Meio-Ambiente: Paralelo dos Sistemas de 

Proteção Internacional. Porto Alegra: Sergio Antonio Fabris Editor, 1993. p. 50. 
45 GOMES CANOTILHO, JJ. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 7ª. Edição. Coimbra: Portugal: 

Edições Almedina, 2003. p. 378. 
46 MS 22.164-0-SP, j.30.10.1995, DJU 17.11.1995. 
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da vida humana como um fim em si mesmo; ofende, às claras, o princípio da dignidade 

da pessoa humana.”47 

 

Some-se a isso um dos pilares da Constituição Federal, que é a igualdade entre todos os 

seres humanos e a proibição expressa de prática de racismo (artigo 5º, caput, I e XLII) e 

temos o arcabouço jurídico que sustenta o direito ao meio ao ambiente equilibrado como 

direito fundamental, não sendo admissível nenhuma espécie de exclusão ou 

discriminação em sua efetivação. 

 

Como ensina Canotilho, uma das mais importantes funções dos direitos fundamentais é 

a da “não discriminação”, pois “a partir do princípio da igualdade e dos direitos de 

igualdade específicos consagrados na constituição, a doutrina deriva esta função primária 

e básica dos direitos fundamentais: assegurar que o Estado trate os seus cidadãos como 

cidadãos fundamentalmente iguais.”48 

 

Ademais, a interpretação sistemática da Constituição Federal traz o meio ambiente como 

sendo constituído pelo meio ambiente natural, meio ambiente construído e meio 

ambiente cultural, exatamente a mesma interpretação dada pelos movimentos de 

combate ao racismo ambiental.  

 

Desta forma, meio ambiente não se resume ao aspecto naturalístico, mas abrange tudo 

o que cerca e condiciona a humanidade, indiscriminadamente, em sua existência, seu 

desenvolvimento na comunidade e na interação com o ecossistema que a cerca. 

Portanto, nossa Constituição traz em si todos os instrumentos para atingir a Justiça 

Ambiental. 

 

  

 
47 Recurso Especial n. 1.366.331-RS (2012/0125512-2), Relator Ministro Humberto Martins 

48 GOMES CANOTILHO, JJ. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 7ª. Edição. Coimbra: Portugal: 

Edições Almedina, 2003. p. 410. 
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5. Instrumentos de Direito Ambiental no Combate ao Racismo 

 

O Direito Ambiental traz uma série de instrumentos, oriundos da legislação nacional, 

constitucional ou infraconstitucional e de tratados internacionais, aptos a tornar efetiva 

a proteção do bem que pretende tutelar.  

 

A doutrina e a jurisprudência destacam com mais frequência os seguintes princípios de 

direito ambiental: precaução, prevenção, reparação integral, informação, participação 

popular, poluidor pagador, função socioambiental da propriedade, proibição de 

retrocesso, solidariedade intergeracional, cooperação entre os povos. 

 

São todos extremamente relevantes, mas para não fugir ao escopo de síntese deste texto, 

passo a analisar apenas alguns deles.  

 

 

5.1. Princípio da Participação 

 

Princípio fundamental para qualquer sociedade democrática, o princípio da 

participação vem previsto na Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento- 1992 (Princípio 10). 

 

É essencial o envolvimento dos diversos grupos que compõem a sociedade na 

implantação das políticas ambientais.  A sociedade civil pode participar desses 

processos de diversas formas. 

 

Uma delas é através de audiências públicas, previstas em lei para grandes obras, que 

geralmente causam grandes impacto e que são precedidas de estudo prévio de 

impacto ambiental. 49 

 

Outra forma relevante consiste na participação em órgãos colegiados de funções 

consultivas ou deliberativas, como conselhos ambientais ou de patrimônio cultural, 

que existem em todas as esferas da administração. Era sobre a ausência da 

 
49 Resolução CONAMA nº 237/97, art. 3, caput. 
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comunidade negra nesses conselhos que nos alertava Chavis Jr. Portanto, é preciso 

ampliar de forma a tornar representativa da nossa sociedade a participação nesses 

conselhos. 

 

É imperativo que se garanta, porém, que a participação seja efetiva, incluindo todos 

que possam vir a ser atingidos, de forma direta ou indireta, por riscos ou danos 

ambientais. Não basta uma participação apenas formal, mas devem ser criadas 

condições reais para que a participação popular, sem nenhuma forma de exclusão, 

possa influir na tomada de decisões. 

 

E a participação pode e deve se dar também através do Poder Judiciário, por meio de 

ações civis públicas propostas por associações formadas na forma da lei, que 

defendam os interesses das comunidades atingidas pelos danos e riscos ambientais 

ou mesmo mediante a propositura de ações populares. 

 

 

5.2. Princípio do Acesso à Informação 

 

Intimamente ligado ao princípio da participação, previsto no mesmo Princípio 10 da 

Declaração do Rio (1992), o acesso à informação de qualidade é imprescindível para 

que a população possa participar de forma efetiva e consciente das tomadas de 

decisões nas diversas áreas ambientais. 

 

A Lei de Acesso à Informação (Lei nº10.650/2003), bem como, o artigo 9º, VII e XI, da 

Lei de Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81) são instrumentos 

fundamentais para garantir o direito de ser informado. 

 

A informação deve permitir não apenas participar da tomada de decisões, mas 

também para dar transparência às medidas adotadas pelo poder público, inclusive 

quanto à destinação de verba pública. 

 

Permite, ainda, que as pessoas ou as comunidades possam agir em hipóteses 

concretas para se prevenir ou evitar riscos e danos que possam vir a sofrer. 
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No entender de Paulo Affonso Leme Machado, “a não informação de eventos 

significativamente danosos ao meio ambiente por parte dos Estados merece ser 

considerada crime internacional”.50 

 

 

5.3. Princípios da Prevenção e da Precaução 

 

Os princípios ambientais da prevenção e da precaução são os princípios ambientais 

por natureza, já que os danos causados ao ambiente são, via de regra, de difícil 

reparação ou mesmo irreversíveis. 

 

A prevenção, nada mais é do que a normatização do clássico ditado “é melhor prevenir 

do que remediar”. Assim, configurado o risco de que um empreendimento ou 

atividade possa causar sérios impactos negativos ao ambiente, ele deve ser 

descartado, buscando-se uma alternativa não danosa ou mesmo a sua não realização. 

 

O princípio da prevenção vai um pouco mais além e se vincula fortemente ao 

conhecimento científico disponível no momento da tomada de decisão. Caso haja 

dúvidas ou incertezas científicas sobre a segurança de uma atividade ou 

empreendimento, havendo incertezas quanto às consequências danosas ao 

ambiente ou às pessoas, deve prevalecer a precaução, adotando-se o “in dubio pro 

ambiente” e impedindo-se a atividade ou o empreendimento. 

 

 

5.4. Princípio da Reparação 

 

Causado um dano ambiental, sempre considerando-se o ambiente no seu sentido 

mais amplo, surge a obrigação de reparação àquele ou àqueles que deram origem ao 

dano, seja um particular ou o Poder Público. 

 

Importante destacar que, nos termos da Constituição Federal, artigo 225, § 1º, I e § 

3º, a reparação deve ser integral, em todas as esferas (civil, administrativa e penal) e 

 
50 MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro. 13ª Edição. São Paulo: Malheiros 

Editores, 2005. p. 88. 
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no local do dano, devendo a compensação por perdas e danos ser fixada apenas em 

absoluta impossibilidade técnica e científica de reparação integral, 

independentemente do valor econômico. 

 

Dispõe, ainda, a Lei de Política Nacional do Meio Ambiente (artigo 4º, VII), que 

estamos diante de uma responsabilidade objetiva (na esfera cível e administrativa), 

não havendo que se falar em dolo ou culpa do causador do dano, mas tão somente 

da existência do dano e do nexo de causalidade entre a conduta e a consequência 

danosa. 

 

 

6. Direito ao Ambiente Artificial e Cultural 

 

Como já vimos, direito ao meio ambiente sadio envolve todas as esferas da existência 

humana, abrangendo os bens naturais, o ambiente artificial ou construído e o patrimônio 

cultural. Todas as dimensões necessárias para a sadia qualidade de vida e a dignidade da 

pessoa humana. 

 

Vimos, também, que os movimentos contra o racismo ambiental e pela consecução da 

justiça ambiental, iniciaram suas ações com grande enfoque no risco à saúde e ampliaram 

as áreas de atuação principalmente para o chamado direito à cidade e posteriormente 

ao direito à cultura. 

 

Inúmeros são os mecanismos previstos em nossa legislação para tornar a cidade um 

espaço democrático e digno para se viver. Uma cidade inclusiva dispõe de moradia, 

ambiente adequado de trabalho, segurança, possibilidade de locomoção, equipamentos 

públicos de educação e saúde, áreas de lazer e equipamentos culturais, disponíveis a 

todos, sem discriminação. 

 

Todos esses direitos estão definidos como fundamentais no artigo 6º da Constituição 

Federal. 

 

Ademais, o Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001) traz importantes mecanismos para a 

construção de uma cidade antirracista, notadamente o artigo 2º que, ao longo de seus 
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incisos, garante avanços como a gestão democrática da cidade ou a justa distribuição dos 

benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização. 

 

Estes instrumentos precisam ser implementados tendo em vista que não é possível 

continuarmos a admitir a existência do que a urbanista Ermínia Maricato denominou de 

divisão entre a cidade legal e a cidade ilegal, sendo a cidade legal aquela parte da cidade 

que é contemplada pelo poder público que busca suprir as necessidades de 

infraestrutura, além de ser valorizada pelo mercado imobiliário e a cidade ilegal a porção 

irregular da cidade, ignorada pelas autoridades públicas e destituídas dos equipamentos 

urbanos essenciais. 51 

 

É na cidade ilegal que as comunidades vulnerabilizadas sofrem de maneira 

desproporcional os riscos e impactos ambientais negativos. 

 

Por fim, mas totalmente relevante para a sobrevivência do ser humano, como pudemos 

todos sentir neste momento difícil de pandemia pela qual passamos, temos a garantia do 

direito à cultura, que deve ser uma cultura antirracista. 

 

Os artigos 215 e 216 da Constituição Federal garantem o acesso à cultura como bem 

fundamental, prevendo a obrigação do Poder Público de preservar e promover o 

patrimônio cultural nacional, entendido em todo seu pluralismo. 

 

São protegidos bens de natureza material ou imaterial, o que permite que vejamos, na 

prática, a proteção por meio de Registro (instrumento de proteção de bens imateriais), 

de Saberes (ex.: Sistema Agrícola Tradicional de Comunidades Quilombolas do Vale do 

Ribeira); Celebrações (ex.: Ritual Yaokwa do Povo Indígena Enawenw Nawe); Formas de 

Expressão (ex.: Roda de Capoeira) ou Lugares Sagrados, onde se concentram e 

reproduzem práticas culturais coletivas (ex.: Feira de Caruaru). 

 

 
51 MARICATO, Ermínia. Metrópole na periferia do Capitalismo: Ilegalidade, desigualdade e violência. São 

Paulo, julho de 1995. Disponível em 

http://www.labhab.fau.usp.br/wpcontent/uploads/2018/01/maricato_metrperif.pdf. Acesso em 

12.10.2021 

http://www.labhab.fau.usp.br/wpcontent/uploads/2018/01/maricato_metrperif.pdf
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Após a trágica morte de George Floyd por forças policiais nos Estados Unidos, seguiu-se 

aos protestos, ocorridos em várias partes do mundo, um debate sobre a necessidade de 

derrubada de monumentos e símbolos coloniais e racistas. São os chamados 

monumentos à barbárie, em que o problema não é a figura em si do personagem 

representado, mas o tipo de memória e de simbologia que está sendo homenageada. 

 

Não se trata de apagar o passado, o que não é possível, muito menos recomendado, 

afinal, os genocídios perpetrados no Brasil precisam ser lembrados. Mas obras que 

legitimem a ideia de inferioridade de grupos em relação a outros não podem mais ser 

admitidos. 

 

Esses monumentos devem ser ressignificados, sendo tirados de lugares público e levados 

para lugares de memória, por exemplo, como museus, arquivos, bibliotecas. Podem 

receber placas explicativas, notas de rodapé.  

 

Pode-se ainda pensar, exemplificativamente, em mudanças de nome de ruas que 

homenageiem personagens ligados às diversas formas de escravidão e opressão. Afinal, 

uma memória coletiva racista traz até os dias atuais problemas estruturais profundos que 

nos impede de alcançar a plena democracia. 

 

 

7. Conclusão 

 

O Brasil é um país extremamente racista, apesar de tentar esconder essa mácula sob o 

mito já tão desacreditado da igualdade racial. O racismo é estrutural e, como tal, atinge 

todos os aspectos da vida humana. Assim, é inevitável que os temas ambientais, na sua 

concepção mais ampla, também dotados de transversalidade, venham acompanhados 

de viés racista, gerando impactos ambientais negativos de forma desproporcional a 

comunidades vulnerabilizadas, impedindo que usufruam plenamente do direito 

fundamental da dignidade da pessoa humana. 

 

Nas clássicas palavras de Angela Davis, em uma sociedade racista não basta não ser 

racista, é necessário ser antirracista. Portanto, é preciso que sejamos todos antirracistas 

para que possamos concretizar os preceitos de nossa Constituição Federal, que prevê a 
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existência de um Estado Democrático de Direito, o qual não se perfaz sem a real garantia 

de igualdade de acesso de todos aos direitos fundamentais. 

 

Várias são as frentes de luta, sendo que os usos dos remédios legais para afastar o 

racismo e, inclusive o racismo ambiental, é o papel que cabe ao Ministério Público no 

exercício de suas funções constitucionais na busca de uma sociedade mais justa, fraterna 

e ambientalmente equilibrada. 
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OS SUJEITOS E AS INSTITUIÇÕES 

 

Cristiane Corrêa de Souza Hillal52 

 

 

“Exigirei ao branco de hoje que se responsabilize pelos traficantes de 

escravos do século XVII? 

Buscarei por todos os meios incutir a culpa nas almas? (...) 

Sou negro e toneladas de grilhões, tempestades de golpes, rios de 

cusparadas escorrem pelas minhas costas (...)  

Não sou escravo da Escravidão que desumanizou meus pais (...) 

A desgraça e a desumanidade do branco consistem em ter matado o ser 

humano onde quer que fosse. 

Consistem em, ainda hoje, organizar racionalmente essa desumanização.” 

 

Frantz Fanon 53 

 

 

 

I – Números 

 

Em 2015, Grupo de Trabalho de Igualdade Racial do Ministério Público de São Paulo, do 

então criado Núcleo de Políticas Públicas da Procuradoria Geral de Justiça, desenhava a 

seguinte realidade institucional54: 

  

 
52 Promotora de Justiça de Campinas, designada para a coordenação do Núcleo de Inclusão Social do 

Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva e do NUIPA – Núcleo de Incentivo em Práticas 

Autocompositivas.   
53 Fanon, Frantz – Pele Negra, Máscaras Brancas – Editora Ubu.  
54 http://www.mpsp.mp.br/portal/pls/portal/!PORTAL.wwpob_page.show?_docname=2577596.PDF  

http://www.mpsp.mp.br/portal/pls/portal/!PORTAL.wwpob_page.show?_docname=2577596.PDF
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Os números explicitam que o Ministério Público é uma instituição que ainda não foi 

descolonizada.  

 

“O passado não passa”, diz a pensadora Grada Kilomba.  

 

 

II – Gramática colonial e seus discursos: “meritocracia”; “identitarismo”; 

democracia racial; pobreza sem cor 

 

Apesar de estarmos alicerçados em uma Constituição Federal que se funda no princípio 

da igualdade55 e em um consistente projeto normativo antirracista56, no rastro da 

declaração universal de direitos humanos e de tantos tratados de direito internacional 

específicos de enfrentamento do racismo57, ainda não vivemos o luto da lógica colonial 

que nos fundou do ponto de vista econômico, social e político no Brasil.  

 

Tragicamente, as instituições do Sistema de Justiça – como todas as esferas do poder 

político do país – incumbidas, justamente, de enfrentar a desigualdade racial, espelham 

a perversidade da lógica colonial mesmo depois de mais de 130 anos da abolição da 

escravidão do Brasil.  

 

Abdias do Nascimento nos lembra que a escravização dos povos negro-africanos foi o 

maior escândalo da história da humanidade. Lembra que nosso solo, desde que 

“descoberto” tem sido ininterruptamente fertilizado pelas lágrimas, sangue, suor e 

martírio dos negros. O papel do negro, segundo renomado autor, foi “construir as 

fiundações da nossa sociedade com a flexão e a quebra de sua espinha dorsal”. E seguiu: 

“O negro plantou, alimentou e colheu a riqueza material do país para o desfrute exclusivo 

 
55 A Constituição Federal, nos seus artigos 1º e 3º, incisos I e III proclamou que a República Federativa do 

Brasil tem como fundamento a dignidade da pessoa humana e como objetivos a construção de uma 

sociedade livre, justa e solidária, com a erradicação das desigualdades e, no 5º, caput e inciso XLII 

expressamente proclamou que a prática do racismo é tão grave que constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei. 
56 Leis 7.716/89; 9.549/97; 10.639/03 com a alteração da 11.645/08; 12.288/10 e outras.   
57 Declaração de Durban, de 2001; Convenção Interamericana contra o Racismo, discriminação racial e 

formas correlatas de intolerância, de 2013; Relatório 66/06 da Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos, caso 12001, de Simone André Diniz entre outros.    
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da aristocracia branca enquanto as classes dirigentes – latifundiários, comerciantes, 

sacerdotes católicos – praticavam a indolência, cultivavam a ignorância, o preconceito e 

a mais licenciosa luxúria”, o fazendo sempre sob uma narrativa cínica de normalidade e 

benevolência para com povos que precisavam ser docilizados e civilizados pelos homens 

brancos.58  

 

A despeito da tragédia conhecida por todos e dos efeitos manifestos nas estatísticas 

atuais de exclusão social, nós (e aqui me apresento entre os 93% declarados brancos que 

integram o Ministério Público de São Paulo) ainda sentimos barreiras ao enfrentamento 

do racismo em suas três dimensões: individual, institucional e estrutural.  

 

Quando o tema do racismo entra em pauta, o que se reconhece, no mais das vezes, como 

digno de estratégias de enfrentamento, é o racismo individual, ou aquele que se 

concretiza em claras ofensas direcionadas a um alguém, ou grupo específico. Aquele que 

é feito pelo outro, o racista, com o qual não me identifico, e que deve ser destinatário de 

uma resposta penal e civil.  

 

A dificuldade na consciência e enfrentamento do racismo estrutural está, justamente, no 

fato de que sua essência é a normalização e não visibilização de um racismo praticado 

por todos, incluindo, nesse “todos”, não mais apenas “o outro” diferente e estranho a 

mim, mas o “nós”, o cada um de nós, mesmo que não queiramos ser racistas. 

 

As relações de dominação e subordinação social, política e econômica dos negros estão 

de tal forma naturalizadas, que é inconsciente e involuntária a sua perpetuação, tanto no 

seio social, como dentro das instituições.  

 

Toda lógica do sistema de justiça, vale dizer, está calcada na hipernormalização da ideia 

da pessoa negra que ocupa o banco dos réus e não a cadeira do juiz ou do Promotor de 

Justiça, nos altos postos de poder institucional.  

 

 
58 Nascimento, Abdias. O Genocídio do Negro Brasileiro – Processo de um Racismo Mascarado –Fls. 59. 4ª 

edição. Editora Perspectiva.  
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Para garantir a hegemonia branca das instituições, sem perder o olhar viciado na cômoda 

naturalização da situação de privilégio, emerge, com força, a crença de que as pessoas 

estão onde estão por simples mérito pessoal.  

 

O dogma da meritocracia, sem problematização sobre a desigualdade de oportunidades 

que está na sua base, contribui para o ciclo de repetição da exclusão e perpetuação do 

racismo.  

 

É doloroso enxergar como privilégio o que se vê normalmente apenas como mérito. E é 

doloroso se abrir à escuta das vozes daqueles que estão de fora do espaço de poder 

institucional, reivindicando o lugar de sujeitos e não apenas – e quando muito - de objetos 

de proteção desse sistema de Justiça. 

 

Adilson José Moreira é uma dessas vozes a serem ouvidas59.  

 

“Sou um jurista negro e penso como um negro.  Estou afirmando que 

minha raça determina diretamente a minha interpretação dos 

significados de normas jurídicas e também minha compreensão da 

maneira como o direito deveria funcionar em uma sociedade 

marcada por desigualdades raciais. (...) Juristas que negam a 

relevância social da raça obviamente ignoram o fato que ela tem um 

papel central na vida de pessoas brancas. Ela marca o lugar social 

delas e esse lugar é a acumulação de privilégios decorrente do 

pertencimento ao grupo racial majoritário.  Juristas brancos não se 

classificam racialmente.  Eles são apenas pessoas, eles são apenas 

indivíduos.  É difícil perceber a discriminação quando a cor da pele 

não levanta dúvidas sobre sua integridade moral.  Aliás, ela aparece 

como a personificação da superioridade moral, pois todas as 

representações culturais da integridade pessoal são brancas.  Porque 

uma pessoa branca acharia que a raça tem relevância na vida delas?  

Afinal, elas nunca foram seguidas em shopping centers, uma 

 
59 Moreira, Adilson José. Pensando como um negro, ensaio de hermêutica jurídica. Em  

https://www.indexlaw.org/index.php/rdb/article/view/3182/2837  

 

https://www.indexlaw.org/index.php/rdb/article/view/3182/2837
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experiência pessoal constante. Ser branco dentro da nossa sociedade 

não marca um lugar social específico, marca uma referência cultural 

a partir da qual todas as pessoas são julgadas”. 

 

E prossegue o renomado jurista e professor:  

 

“É   então   curioso   quando   juristas   brancos   progressistas e 

conservadores defendem a noção de meritocracia como um 

parâmetro a ser seguido pelas instituições públicas e privadas. Os 

homens brancos heterossexuais de classe média alta que 

participavam do debate sobre ações afirmativas obviamente não 

reconhecem que o processo de seleção   pelo   qual   passaram   

começa   com   a   exclusão prévia daqueles   sujeitos sociais 

subordinados. Primeiro os negros, depois as mulheres, depois 

homossexuais, depois deficientes físicos, depois obesos, depois os 

pobres. A consideração da meritocracia só começa quando todos os 

outros grupos indesejáveis já foram eliminados. Mas esses juristas 

brancos sempre pensam que todas as pessoas têm a mesma 

experiência social que eles. Muitas pessoas brancas pensam que a 

raça não tem relevância na nossa sociedade, que a raça nunca teve 

qualquer papel na vida delas. Sim, ela nunca foi utilizada para 

impedir que elas tivessem acesso a oportunidades.  Afinal, ela é a 

marca daqueles que são sistematicamente beneficiados pelos 

arranjos institucionais existentes. Como o privilégio racial é algo 

muitas vezes invisível para os seus beneficiários, várias pessoas 

brancas imediatamente condenam mudanças nos arranjos 

institucionais que lhes garantem as mais diversas vantagens”.  

 

Querer ser identificado como negro, na bem colocada demanda de Adilson José Moreira, 

está longe de significar um nefasto “identitarismo” como se critica aqui e ali.  

 

Para que o humano seja considerado efetivamente universal, como preceitua a 

“declaração universal dos direitos humanos”, sem descuido de suas singularidades e sem 

o apelo a predicados que criam agrupamentos que racializam os sujeitos, seria 
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necessário, antes, observar que no atual momento sócio-político falar em universalidade 

significa falar apenas de brancos.  

 

Chegará o dia que não fará mais sentido a distinção entre negros e brancos – porque, 

como sabido, do ponto de vista biológico, ou de constituição genética, a raça não existe. 

No entanto, para que esse momento possa ser atingido, a estratégia da racialização, com 

a visibilização da negritude e da branquitude (como uma categoria própria e não 

universal, que se contrapõe à negritude) é a estratégia possível para desnudar o racismo 

estrutural e institucional.  

 

A racialização dos sujeitos – entendida raça como uma construção sociopolítica que tem 

como objetivo denunciar a desigualdade racial – começou, vale lembrar, com a lógica 

colonial, que dela se valeu para subordinar, segregar, explorar e matar.  

 

Agora, no momento de reparação dessa dor, invisibilizar a raça significaria silenciar 

indevidamente a dor que marca a identificação de um grupo e que decorre da gramática 

colonial de subjugação dos corpos negros.  

 

Há uma luta social para constituição de uma universalidade que não está dada, nos diz 

Vladimir Safatle. E a condição para permitir esse universal é reconhecer a falsa 

universalidade sustentada em um circuito de violência contra os negros, complementa60. 

 

Foi o dispositivo colonial, portanto, que racializou as relações sociais e criou o grupo 

identificável por negros. A racialização não é, como alienadamente preferem alguns, um 

discurso de um “nós contra eles” sem lastro na realidade. Não é uma “ideologia 

identitária” e incômoda, que precisa ser calada para que voltemos ao estado de fantasia 

em que todos eram iguais. É, ao revés, uma estratégia política de denúncia da violência 

de subjugação e controle sobre corpos negros que sempre existiu e sempre foi 

naturalizada. 

 

Em outras palavras, não há como enxergar, com a profundidade necessária, nem o 

racismo, nem os impactos perversos da branquitude na instituição do Ministério Público 

sem entender que raça é uma construção sócio-política, e não biológica, que identifica, 

 
60 Aula proferida em 30 de agosto no Fórum do Campo Lacaniano de São Paulo.  
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pelo sofrimento, aqueles que estão socialmente marcados, até os dias de hoje, pela 

subalternidade socioeconômica, cultural e política decorrente da lógica colonial. 

 

A racialização estratégica, temporária, política, que demonstra sem meandros a 

branquitude da instituição permite a desmistificação de uma universalidade humana 

ainda não existente, e que precisa ser alcançada para que as singularidades, a partir desse 

universal humano, sejam protegidas sem que perpetuemos a dinâmica do silenciamento. 

 

Enxergar a nefasta hipernormalização da condição de subalternidade do negro nas 

instituições pressupõe que se enfrente, também, o mito da democracia racial com o 

discurso que vez ou outra aparece no sentido de que, em um país miscigenado como o 

nosso, não é possível identificar quem seria negro. 

 

Mais do que isso, significa também enfrentar o discurso de que negros sofrem mais 

porque são pobres. Então, a questão seria apenas socioeconômica, e não racial. E 

concluem os sectários desse discurso: precisamos enfrentar a pobreza, não o racismo. O 

racismo não existe em um país miscigenado como o Brasil. 

 

Mais uma vez, Adilson José Moreira, com a ironia de quem traz a dor como traço 

autobiográfico, nos socorre: 

 

 “Uma das estratégias discursivas que juristas brancos e 

pesquisadores brancos encontraram em tempos recentes é a 

representação do brasileiro como um produto de diferentes grupos 

genéticos. Isso tornaria impossível a utilização da raça como um 

critério de tratamento diferenciado porque uma pessoa negra pode 

ter mais genes europeus do que uma pessoa classificada como 

branca. É. Isso realmente parece fazer sentido. Não creio que as 

mulheres brancas que seguram as suas bolsas quando entro no 

elevador estejam interessadas em saber qual é a minha herança 

genética. Minha raça está investida de sentidos culturais que 

transcendem a minha ascendência. Mas esse uso retórico dela 

permite que as pessoas não percebam que nós, negros, não somos 

excluídos apenas em função de classe social, mas também em função 

da raça”.   
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Perguntemos, pois, para quem sofre, se há dúvida sobre o que é ser negro.  

 

“Negro imundo”. 

“Mamãe, olhe um negro, estou com medo”. 

“- Quieto! Ele vai se zangar … não lhe dê atenção, meu senhor, ele não sabe que o senhor 

é tão civilizado quanto a gente…”, eis que me descubro, pelo olhar do branco, “objeto em 

meio a outros objetos”, nos relata Frantz Fanon. 61 

E prossegue:  

 

“Meu corpo me era devolvido desmembrado, desmantelado, arrebentado, todo enlutado 

naquele dia branco de inverno. O negro é uma besta, o negro é mau, o negro é malicioso, 

o negro é feio”.(…) O mundo branco, o único respeitável, negava-me qualquer 

participação (…) eu me arrasto pelos cantos, fico em silêncio, aspiro ao anonimato, ao 

esquecimento (…) A vergonha. A vergonha e o desprezo por mim mesmo. A náusea. 

Quando me amam, dizem que é a despeito da minha cor. Quando me detestam, 

acrescentam que não é por causa da minha cor… Por um lado ou por outro, sou prisioneiro 

do círculo vicioso (…) A evidência estava ali, implacável. Minha negrura estava ali, densa 

e indiscutível. E ela me atormentava, me perseguia, me inquietava, me exasperava”, 

desabafa Fanon, em seu relato asfixiante, após o apontamento de sua negritude. 

 

Ainda sobre a dor de se reconhecer negro em um contexto racista, mesmo integrando 

uma elite econômica e cultural, é a valiosa pesquisa de Grada Kilomba, trazendo relatos 

de racismo cotidiano no ambiente acadêmico e europeu.  

 

Como psicanalista, Grada, em seu importante livro, traz uma série de narrativas dolorosas 

de sensação de não pertencimento e aborda os traumas causados pelos processos 

diaspóricos que retiram, dos negros, sua história. Mostra como subjetividades vão sendo 

construídas a partir do trauma social da colonização que não cessou simbolicamente e 

que lança o negro, continuamente, à posição do outro, do estranho, em uma realidade 

psíquica e social fragmentada. 

 

 
61 Fanon, Frantz. Pele Negra, Máscaras Brancas. Editora UBU.  
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Em rico momento da obra, Grada discorre sobre as apropriações e fantasias em torno do 

corpo da mulher negra. Segue um trecho que cuida especificamente dos seus cabelos62. 

 

“O cabelo acabou se tornando símbolo de primitividade, desordem, 

inferioridade e não civilização. O cabelo africano foi então 

classificado como “cabelo ruim”. Ao mesmo tempo, negros e negras 

foram pressionadas/os a alisar o ‘cabelo ruim’ com produtos 

químicos apropriados, desenvolvidos por indústrias europeias. Essas 

eram formas de controle e apagamento dos chamados ‘sinais 

repulsivos ‘da negritude’.” 

 

Diante de tantos estudos e depoimentos pessoais, não há como descolorir a pobreza e 

invisibilizar o fato de o racismo existir como decorrência de uma política colonial com 

uma lógica de aversão que é potencializada pela questão socioeconômica, mas não se 

confunde ou resume a ela.  

 

Daí que enfrentar o racismo significa também compreendê-lo em uma perspectiva 

interseccional com classe e gênero.  

 

Desconectar o racismo da noção de luta de classes e do quanto ele é mais brutal com as 

mulheres e as pessoas LGBTs é tão grave quanto retirar, do problema da desigualdade 

social, a agravante do racismo.  

 

O racismo precisa ser enxergado no seu contexto histórico, em toda a sua complexidade 

contemporânea e dialética sobre as múltiplas formas de estar no mundo. 

 

A forma como narramos o sofrimento psíquico, a maneira como ele é incluído ou excluído 

por determinados discursos, o modo como nossa narrativa reconhece os sujeitos, seus 

desejos e suas demandas, muda a experiência mesma do sofrimento63. 

 

 
62 Kilomba, Grada. Memórias da Plantação – Episódios de Racismo Cotidiano. Editora Cobogó.  
63 Neoliberalismo como gestão do sofrimento psíquico, organizado por Vladimir Safatle, Nelson da Silva 

Junior e Christian Dunker. Editora Autêntica.  
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Enfatiza o professor Adilson José Moreira: “Juristas brancos, ao negarem a relevância do 

racismo, criam um mundo social imaginário no qual as atrocidades cometidas no passado 

não guardam nenhuma relação com a realidade presente. A celebração da nossa suposta 

superioridade moral em relação a outras nações permite que os processos de 

estratificação racial não sejam reconhecidos e questionados. As formas como as 

instituições sociais operam para manter os privilégios raciais também não podem ser 

abordados, mesmo porque eles não existem; tudo do que foi alcançado por pessoas 

brancas não são nada mais do que produto do próprio esforço”. 

 

A grande Lélia Gonzales, por tantos anos apagada na bibliografia acadêmica, traz o 

diagnóstico da neurose cultural brasileira da qual o racismo é o seu maior sintoma. Lélia 

afirma que há uma denegação do racismo no Brasil na defesa da miscigenação enquanto 

democracia racial. E recoloca, com maestria, a questão: a miscigenação é uma 

especificidade do racismo no nosso país, que se fundou, em grande parte, na política de 

branqueamento do incentivo à mão de obra barata da imigração européia e no estupro 

das mulheres negras pelos senhores de engenho. 

 

A miscigenação, pontua Lélia, nunca foi solução do racismo, mas uma característica do 

racismo nacional, que traz inafastável cruzamento com a questão de classe e gênero.   

Ao falar de recalque social, Lélia desmascara o disfarce da violência do racismo, que se 

dá tanto pela linguagem, como pelo apagamento do negro mantido no lugar previsto 

pelo dispositivo-lógico-colonial: o lugar do subalterno. 

 

E o subalterno, arremata magistralmente Lélia, é o que não tem voz64. 

 

 

III - A dor e a delícia da escuta. A travessia 

 

Atingida a dolorosa consciência de que há uma falta injusta de representatividade negra 

nas instituições, sobretudo do sistema de justiça, e que isso é fruto da nossa perversa 

política colonial que teve como matriz econômica a exploração desumana da mão de 

obra escrava.  

 
64 Gonzales, Lélia – Por um feminismo afro latino americano. Editora Zahar.  
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Atingida a consciência de que o racismo é uma tragédia com especificidades próprias, 

distintas da tragédia da desigualdade social, mas que com ela se comunica, a todo 

momento, em perspectiva interseccional.  

 

Atingida a consciência de que a meritocracia e democracia racial são mecanismos de 

recalque coletivo e silenciamento das vozes negras que estão apartadas dos postos de 

poder.  

 

Atingida, por fim, a consciência de que a universalidade das declarações de direitos 

humanos ainda não foi atingida. 

 

Resta, com a máxima urgência ética, e por dever constitucional de promoção de Justiça, 

fazer a dolorosa e gratificante travessia da luta antirracista.  

 

A criação da Rede de Enfrentamento ao Racismo pela Portaria 9629/2020-PGJ-MPSP65, 

com seus subgrupos de trabalho, escutas e reflexões, pelo Ministério Público do Estado 

de São Paulo, tem se proposto a fazer a luta reflexiva, narrativa e prática de 

desconstrução da lógica colonialista em perspectiva de interseccionalidade com outras 

desigualdades. A rede, que comemora um ano de existência, tem sido fundamental como 

espaço de inquietude, dolorosas escutas e vetorização de avanços institucionais. 

 

Como ensina o renomado psicanalista Christian Dunker, enfrentar o racismo é “enfrentar 

nossas identificações e fantasias” (nosso narcisismo e nossos privilégios), e é 

“transformar a linguagem, enquanto modo de reconhecimento e produção de desejo, 

para a superação do racismo”.66  

 

É, também, enfrentar a árdua tarefa de produzir o comum com o vizinho, o adversário 

político, o ativista da rede social ou o colega de nossa instituição.  

 

Entender, como ensina Giorgio Agamben, que nem indivíduos, nem instituições, são 

totais. Formas prontas ou acabadas. Completas e sem restos.  

 
65 http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/redes/enfrentamento_racismo  
66 Veja aulas:  https://www.youtube.com/watch?v=rLmITdFaaVw,  
https://www.youtube.com/watch?v=_UbpBCA7xgY e  https://www.youtube.com/watch?v=fNsqfRH5yrY .   

http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/redes/enfrentamento_racismo
https://www.youtube.com/watch?v=rLmITdFaaVw
https://www.youtube.com/watch?v=_UbpBCA7xgY
https://www.youtube.com/watch?v=fNsqfRH5yrY
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O comum é sempre o que vem, o que está em constante movimento. Não é o “como – 

um” (comum), que identifica, de modo totalizante e asfixiante o indivíduo a um 

determinado modelo universal, mas o “qualquer”, entendido como “o ser tal que, de 

todo modo, importa”. 

 

Que qualquer um, com sua singularidade, de fato, importe.  

 

Que possamos, nas instituições, sobretudo do Sistema de Justiça, sermos esse espaço de 

universalização do humano e singularização dos sujeitos, potencializando toda força 

desejante, criativa, intelectual e de movimento que cada um possui para uma direção 

maior, coletiva e agregadora de promoção da justiça.  

 

Que as instituições sejam de, para e com todos e qualquer um.  

 

E que, do lugar de perpetuação do circuito de violência e subordinação, a instituição, com 

seus sujeitos, efetivamente se transforme para ecoar e constituir cada vez mais Gradas, 

Fanons, Abdias, Adilsons e Lelias nos seus quadros e no mundo.  

 

Terminamos, em prece, com Fanon: “ó meu corpo, faz sempre de mim um homem que 

questiona”.  
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RACISMO, GÊNERO E CLASSE: 

A NECESSIDADE DE INTERSECCIONALIDADE  

 

Ricardo Ferracini Neto67 

 

 

 

1. A necessidade da ótica do Diálogo para uma alteração de paradigma de 

maneira solidificada na busca da ruptura sistêmica do atual paradigma de 

raças, gêneros e social 

 

Dificilmente há como se contestar que o histórico da formação da cultura de classes 

estabelecida no Brasil está atrelado ao legado trazido pela formação do sistema 

socioeconômico desde a colonização. Tal histórico indica uma alteração de forma de vida 

da população, desde o século XVI que foi importada com suas peculiaridades, evoluções, 

involuções, vícios, benefícios, mas mais do que isto, um atrelamento principiológico de 

que o sistema econômico determina o avanço e os rumos da classe social, tanto em 

termos quantitativos, como na forma como aquela população, estabelecida no território 

brasileiro e gerida por uma soberania abalroada por um sistema econômico oscilante, 

suporta observar. 

 

É comum o questionamento de quem é que determina o “quantum” e a forma destes 

rumos e avanços sociais. A resposta a este questionamento é indubitavelmente 

intrigante, principalmente em aspectos políticos imediatistas, e em discursos 

estruturados para um objetivo à margem do palpável. Arrisco, no entanto, com o perdão 

da soberba e a possibilidade do equívoco, a indagar que questões imediatistas, como 

esta, trarão respostas imediatistas na mesma proporção, e por conseguinte, com um 

alicerce trêmulo e fadado à implosão da solução em um espaço também curto de tempo. 

 

A ocupação de um Estado por determinada raça, gênero e classe advém por evidente da 

formação deste Estado e da evolução paulatina trazida através do curso temporal. Os 

cortes temporais realizados na História para se explicar a formação do pensamento social 

 
67 Mestre em Direito Penal e Criminologia pela Universidade de São Paulo. Promotor de Justiça do Estado 
de São Paulo. Valinhos/SP. 
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brasileiro, quanto às classes, a divisão de poder por gênero e por raças, deixam a resposta 

ao questionamento de tal formação indicativa de uma herança repetitiva. Esta repetição, 

quando contrapostas a argumentos metodológicos e científicos gerou evoluções, mas 

insuficientes à desestruturação da herança que vincula a situação atual àquela oriunda 

do século XVI. 

 

Pior, quando se falha na metodologia empregada no discurso de contraponto e não se 

compreende tais estruturas de formações do Estado, certamente se gera uma falha de 

comunicação no discurso que busca a quebra de estruturas anteriores que mostram-se 

corrompidas e fadadas ao insucesso social na busca da dignidade humana de todos 

aqueles que ocupam este Estado. A incompreensão deste discurso, por sua vez, dá-se 

muitas vezes por ser montada em um ambiente moral já estabelecido e enraizado há 

tempos, e que por conseguinte, não se inclina a alterações de paradigmas que indiquem 

que toda a estrutura montada, diga-se com a direta participação do interlocutor do 

discurso, é absolutamente errônea, preconceituosa e formadora do lastro de injustiça 

social que se escancara nos mais diversos níveis. 

 

Certamente, o discurso que busca a ruptura imediata, embora fascinante àqueles que a 

ele atrelam suas esperanças de novos tempos, trazem repúdios imediatos e 

proporcionais por aqueles que enraízam seus valores a um moral repassado e moldado 

em velocidade muito menos intensa. 

 

O novo discurso, a alteração de padrão social, nos atrelando às questões aqui proposta, 

nos aspectos de classe, gênero e raça, evidentemente é padrão de absoluto desconforto 

àqueles que estruturaram-se com base no padrão de moral anterior, herdado de tempos 

em tempos, com mutações paulatinas, ora mais, ora menos aceleradas, em um mundo 

que muito se estruturou dentro da ideia de “laissez faire, laissez aller, laissez passer, le 

monde va de lui-même”. 

 

O ponto, no entanto, que gostaria de trazer à discussão neste trabalho é a necessidade 

de que o discurso de quebra do paradigma histórico em que se montaram as questões 

das classes, do gênero e de raça no país, e a comunicação estabelecida para tal fim, 

precisam ser pautados em alicerces sólidos, com demonstrações metodológicas 

empíricas, racionais, e por mais que atinja de maneira dolorida aqueles que sofrem o 
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preconceito absoluto e, tão inescrupulosamente solidificados socialmente, admitindo-se 

que àquele que pauta o establishment não incorporará uma alteração de ótica moral 

quotidiana, sem oposição de barreiras argumentativas.  

 

A solidez do argumento neste discurso é o ponto determinante e tal solidez, não advém 

de aspectos morais isoladamente. A alteração do padrão ético carece de argumentações 

convincentes e direcionadas a quem não as pretende ouvir, pois aos que compreenderam 

a rotação de direção histórica, o discurso deve ser diverso. A estes últimos, as carências 

são outras, e os entraves são infinitamente menores. 

 

Nos dizeres Habermass, ao discutir a Teoria de Lawrence Kohlberg, “comparada com o 

agir moral do quotidiano, a mudança de atitude que a ética do Discurso tem que exigir 

para o procedimento por ela privilegiado, precisamente a passagem para argumentação, 

encerra algo de anti-natural – ela significa um rompimento com ingenuidade das 

pretensões de validade erguidas diretamente e de cujo reconhecimento intersubjetivo 

depende a prática comunicativa do quotidiano. Esse traço anti-natural é como um eco 

dessa catástrofe do desenvolvimento que a desvalorização do mundo tradicional também 

representou na história – e que provocou o esforço em vista de uma reconstrução num 

plano superior”68. 

 

Esta indicação de que, para o interlocutor daquele que busca a ideia de transversalidade 

de gênero, de ruptura (ou ao menos o abrandamento) das desigualdades sociais e de 

combate sistêmico ao racismo, o movimento que terá que tomar é anti-natural aos seus 

preceitos éticos e morais na busca do conteúdo pretendido por quem lhe oferece o 

discurso é extremamente complexa. 

 

Por óbvio que não estamos aqui tratando daqueles que criminosamente buscam o 

enraizamento do establishment pautados nas disjunções sociais, raciais e de gênero que 

se apresentam atualmente. A estes, o “Agir Comunicativo” em aspecto meramente 

moral, pouco ou nada atingirá. Isto porque, ao contrário daqueles que se moldaram 

através da história dentro de padrões estabelecidos pelo Estado, dentro do padrão 

“laissez faire”, suas óticas sempre foram orientadas ao Sucesso, o que fatalmente atrela-

 
68 HABERMAS, Jürgen, in Consciência Moral e Agir Comunicativo, Editora Tempo Brasileiro – Biblioteca 
Tempo Uniersitário 82, 2ª edição, RJ, 2003, pag. 156. 
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se em algum ponto, de maneira direcionada, ao conhecimento de que gerariam 

discriminação social, de raças, de cor ou qualquer outro valor que a ele se oponha. 

 

Assim para tais pontos, que diga-se, excepciona-se à regra, mas detém muito peso no 

tracejado de formação social estatal, existe a necessidade de incorporação de um novo 

elemento na forma da interação: O Direito. Quando o Direito complementa a Moral, 

indica-se limites a serem trafegados por parte das liberdades subjetivas de um cidadão. 

 

“A liberação do arbítrio dos atores orientados pelo sucesso da obrigação do agir orientado 

pelo entendimento constitui apenas o verso da medalha de um outro aspecto, a saber, o 

da coordenação da ação por intermédio de leis coercitivas, que limitam os espaços de 

opção a partir de fora. Resulta disso o valor posicional fundamental de direitos que 

garantem e compatibilizam entre si as liberdades subjetivas imputáveis 

individualmente”69. 

 

Assim, nos momentos em que o diálogo social esbarra em limites entre o “Agir 

comunicativo” com o viés de entendimento mútuo, diante da perspectiva “liberação do 

arbítrio” dos atores sociais na visão individualista de Sucesso, se observa uma ruptura da 

ótica do Diálogo, e uma necessidade de demonstrações de parâmetros de Direito para o 

traçado dos limites a serem atingidos. 

 

Novamente, voltando à questão específica de discriminações sociais, de gênero e racial, 

temos que quanto mais se prolonga a possibilidade do diálogo (entendimento mútuo) 

em um agir comunicativo, mais se avançará socialmente.  

 

A ruptura do agir comunicativo visando o entendimento mútuo é fatalmente prejudicial 

à busca da transversalidade de gênero, do combate ao racismo e da ruptura de 

disparidades sociais, ou pior, da comunhão de todos estes fatores. A certeza de tal piora 

de contexto, se dá por fatores diversos, e alguns extremamente fadados à estagnação do 

establishment. Pior, a partir do momento em que se encerra a possibilidade do 

entendimento mútuo, que se incorpora a possibilidade do livre arbítrio pautado na ótica 

de cada um dos interlocutores, surge um grande problema, que por muitas vezes envolve 

 
69 HABERMASS, Jürgen, in Direito e Democracia entre facticidade e validade, Editora Tempo Brasileiro, 
Biblioteca Tempo Universitário 101, volume 1, 2ª edição, RJ, 2003, pag. 155. 
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um ciclo vicioso que tanto interrompe a evolução dos objetivos traçados acima e mais, 

gera a perpetuação do sistema que já vem herdado há tempos. 

 

Passemos a discutir de maneira inaugural os fatores que levam à interrupção do 

entendimento mútuo, e após o grande problema surgido pelo produto de se cessar o agir 

comunicativo. 

 

O primeiro e grande fator, que fatalmente levará a interrupção do agir comunicativo, é a 

Orientação para o Sucesso por parte de um dos interlocutores. As ações de entendimento 

mútuo baseadas na comunicação do agir evidentemente poderão ser mais ou menos 

instáveis diante de cada um dos temas propostos. Para que se evolua para cada um dos 

lados de maneira como pleiteada evidencia-se que o teor argumentativo daquele que faz 

parte do diálogo torna-se fundamental. No entanto, maior barreira se dá quando um dos 

interlocutores tem o objetivo de ganho altamente subjetivo ou Egoístico (na acepção do 

termo) que gera limites mais rasos ao que se pretende aprofundar pelo outro 

interlocutor. Quebrar este amparo egoístico é uma das maiores estratégias para um 

interlocutor em agir comunicativo. 

 

Evidencia-se que este fator egoístico pode deter raízes diversas: econômica, cultural, 

social, religiosa, etc. A compreensão destes fatores egoísticos de um lado do interlocutor 

é o grande desafio do interlocutor de lado inverso. Quanto maior o período de 

enraizamento destes fatores egoísticos por um dos interlocutores, maior será o desafio 

daquele que, com ele, pretenda agir de maneira comunicativa a um entendimento 

mútuo. 

 

Esta compreensão exige um entendimento infiltrado em toda a formação tratada do 

interlocutor que se embasa em fatores egoísticos. E por que sempre será obrigatória tal 

compreensão por parte daquele que não age de maneira à Orientação para o Sucesso? 

Evidente, porque a ruptura atinge ferozmente aquele que age de maneira egoística, e 

mais do que isto, normalmente quem age de maneira egoística é aquele que se adequa 

de melhor maneira à situação atual que se pretende alterar. Assim o sendo, exigir daquele 

que mantém como Orientação a ótica do Sucesso que se comporte de maneira a buscar 

o entendimento mútuo para uma alteração do establishment beira a utopia. 
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O segundo fator determinante para que o encerramento do entendimento mútuo venha 

a ocorrer é a qualidade dos argumentos levados, principalmente daquele que busca a 

alteração da situação vivenciada. 

 

Quanto menor a qualidade de seus argumentos para quebrar o teor egoístico do 

interlocutor, que diga-se a todos está inserido, independentemente do lado que esteja, 

maior será o insucesso na relação de entendimento mútuo iniciada. Impossível se 

pretender que alguém se convença de argumentos que lhe são impostos quando tais 

argumentos vêm despautados do mínimo de base estrutural para serem facticamente 

absorvidos pelo interlocutor. 

 

A preparação do interlocutor que visa a alteração do estigma moral que está estabelecido 

por parte de seu “contra-argumentante” deve ser em âmbito avançado. Necessário que 

paute seu embasamento em situações, como já dito por aqui, empírica, contextualizada 

e factível, mas mais do que isto, que demonstre, se o caso, o quanto aquele com quem 

argumenta, faz perder com a opção pela Orientação para o Sucesso ou com a estagnação 

do sistema moral onde vive. Prós e contras estão inerentes a todas as argumentações, 

mas devem ser mais acentuados quando a figura com quem se dialoga e busca o 

entendimento mútuo detém paradigmas morais contrapostos e enraizados em fatores 

que talvez sequer saiba existir70. 

 

Ao discutir, com outro enfoque, o que estamos colocando, dentro da ótica de Habermass, 

como Orientação para o Sucesso, ou uma inclinação egocêntrica em um diálogo, Freud 

argumenta que “É pouco provável que mediante alguma influência possamos levar o 

homem a transformar sua natureza na de uma térmite; ele sempre defenderá sua 

exigência de liberdade individual contra a vontade do grupo. Boa parte da peleja da 

humanidade se concentra em torno da tarefa de achar um equilíbrio adequado, isto é, 

que traga felicidade, entre tais exigências individuais e aqueles do grupo, culturais; é um 

dos problemas que concernem ao seu próprio destino, a questão de se este equilíbrio 

 
70 “Aquilo que numa comunidade humana se faz sentir como impulso à liberdade pode ser revolta contra 
uma injustiça presente, e assim tornar-se propício a uma maior evolução cultural, permanecendo 
compatível a civilização. Mas também pode vir dos restos da personalidade original, não domada pela 
civilização e desse modo tornar-se fundamento da hostilidade à civilização” (FREUD, Sigmund, in O Mal-
Estar na Civilização, Editora Companhia das Letras, 13ª reimpressão, 2019, SP, pag. 41. 
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alcançável mediante uma determinada configuração cultural ou se o conflito é 

insolúvel”71. 

 

Pior que isto. O argumento trazido contra a parte que se busca alterar o posicionamento 

deve estar apto a uma alteração de rota que pode surgir de um lado ou de outro. Estamos 

discutindo situações de preconceitos sociais, raça e gênero que se alteram velozmente 

de períodos em períodos. O que era socialmente aceito há década, com atual sociedade 

é criminalizado. Paradigmas sociais são voláteis e dependem não apenas dos atores do 

diálogo, mas de fontes, que, como colocamos na concepção freudiana sequer são 

acessíveis ao próprio sujeito que as possua. 

 

Ora, a ruptura da ótica do Diálogo dentro deste contexto de seguidas alterações é um 

retrocesso infindável, uma vez que dentro desta volatilidade de conceitos morais e éticos 

(sim, éticos!) a retomada a todo instante, ou a variação de rumo do diálogo a todo 

instante, passa a ser inserida na concepção dos interlocutores. 

 

“Pode-se sensatamente esperar que, numa sociedade dividida e, acima de tudo, numa 

sociedade moderna, que é – simultaneamente – acentuadamente desigual e devota à 

promoção de igualdade como um valor supremo, a essência da justiça permanecerá 

eternamente um objeto de controvérsia”72. 

 

Assim, a ruptura do Diálogo quando ocorre, quer pelo predomínio egoncentrista de um 

dos interlocutores, quer pela carência de argumentos e, principalmente, o 

desconhecimento de um interlocutor por outro, fatalmente leva a uma problemática 

imensa e uma conclusão de uma estagnação do problema levantado, na melhor das 

hipóteses, ou um retrocesso. 

 

Sobre a discussão do produto deste fracasso do Diálogo entre as partes é que fecho este 

primeiro ponto do trabalho. Na citação de BAUMAN acima trazida, indica-se que o 

conceito de Justiça por si só, “eternamente” será objeto de controvérsia, diante da 

volatilidade social. Evidente que referia-se, BAUMAN, à Justiça em sentido amplo, e não 

apenas aquela advinda do Direito. 

 
71 FREUD, Sigmund, ob. cit. pag. 41 
72 BAUMAN, Zygmunt, in O mal Estar da Pós Modernidade, Editora Zahar, RJ, 1998, pag. 75. 
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No entanto, quando existe o fracasso da ótica do Diálogo, vincula-se invariavelmente à 

interferência do Direito, visando regulamentar atuações de um corpo social que não se 

atingiu um patamar de diálogo satisfatório, ou que, ao menos necessita ter sedimentada 

uma postura na sociedade de maneira mais concreta, em normas, para ser respeitado. 

Neste momento, para que se atinja o resultado buscado, fatalmente se leva a 

necessidade de entender a maneira como este Direito é formado. 

 

É neste momento que surge o problema. Mais uma vez voltando a BAUMAN, a alteração 

sistemática do discurso para que se atinja a volatilidade do anseio social é necessária. 

Exigir esta volatilidade das normas é fadar a discussão ao insucesso.  

 

Um dos maiores exemplos desta dificuldade de se buscar a solução no Direito deu-se com 

a questão da criminalização da homofobia em 2019. Por mais que se avançasse no diálogo 

e na evolução da questão de gênero, e isto indubitavelmente está ocorrendo no país73, 

o Congresso Nacional não se dispôs à aprovação da criminalização da homofobia, 

demonstrando evidente enraizamento a preceitos, na maioria de cunhos religiosos, que 

atravancaram o diálogo em tal esfera, a ponto de ser criminalizado o ato pela Ação Direta 

de Inconstitucionalidade por Omissão 26/2013, ao equiparar o crimes de homotransfobia 

ao crime de racismo, pela Lei 7716/89, que evidentemente gerou uma elasticidade 

interpretativa imensa.  

 

O encerramento do diálogo e a busca do Direito para solução de agir comunicativos 

malsucedidos estão fadados a transporem os participantes deste diálogo para esferas 

onde a alteração do establishment é um movimento antinatural. Não se retira aqui, em 

absoluto, a necessidade e a importância da necessidade da existência do Direito ou do 

corpo legislativo, muito menos da essência do Estado Democrático de Direito, fator 

fundamental até para que o diálogo exista. O que se indica é que a composição das 

pessoas que encontram-se ocupando o Poder Estatal (seja ele em que esfera for) é 

produto de um tipo de um meio social que ainda não abrangeu (ao menos na maioria das 

vezes) a dimensão deste novo diálogo ora trazido, quer por falta de tempo para o debate, 

quer por estar enraizado por formações sociais, políticas, religiosas e culturais que não 

se coadunam a esta nova temática trazida. 

 

 
73 Vale a citação do Provimento 73, da Resolução 175/2013 do Conselho Nacional de Justiça, etc. 
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Evidente que este fato não indica a impossibilidade de não absorção desta nova temática 

pelo Direito. O próprio julgamento da ADO 26 confirma que é possível. Embora não 

absorvido pelo Direito normativo explícito, a questão da criminalização da 

homotransfobia foi absorvida pelo Poder Judiciário e explicitado em normativos 

suficientes para ver a criminalização pautada pelo Direito Brasileiro. 

 

A questão que fica é: buscando-se a facticidade, isso satisfez a população LGBTQI+? A 

criminalização do preconceito era o principal mecanismo de se buscar a sequência do 

entendimento mútuo social? 

 

Longe de poder trazer esta resposta, proponho este parâmetro de base para dialogar 

sobre a interseccionalidade como mecanismo inserido no debate sobre as discriminações 

de raças, gênero e classes. 

 

 

2. A interseccionalidade como ferramenta e como produto da ação 

comunicativa com base no entendimento 

 

A busca de atalhos que fujam do agir comunicativo visando o entendimento mútuo e de 

extensão máxima de parâmetros dos objetos a serem dialogados dentro de um Estado 

Democrático de Direito tem sido frustrante em todos os níveis e vertentes políticas que 

adotaram tal postura como solução enigmática para a evolução social. 

 

O agir comunicativo exige uma sedimentação cultural e uma alimentação deste 

embasamento de maneira incessante. Automaticamente, este caminho é muito mais 

tortuoso e gera sequelas naqueles que por ele optam e frustram-se pela inexistência do 

“tutto e subito”. 

 

Jock Young ao refletir sobre o momento atual colocava que “o enxugamento da indústria 

e a diminuição do mercado de trabalho primário – a criação de uma insegurança 

econômica disseminada – se fazem acompanhar por um mundo de diversidade moral, de 

mais escolhas, de menos adequação e mais disjunção, que contribui para a insegurança 

ontológica. As duas incertezas vão ombro a ombro e constituem uma receita prefeita para 

projeções do medo sobre terceiros e o escoramento e falso embelezamento da própria 
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posição. Como vimos, tanto aplicado ao outro desviante quanto atribuído a nós mesmos, 

o essencialismo é um resultado desta situação. A demonização de outros, a criação de 

demônios populares e de pânicos morais é assim uma possibilidade sempre presente”. E 

continua, “Feitas as contas, até parece que estou justificando as distopias. As forças que 

criaram uma sociedade excludente são disseminadas e estão bem plantadas, é fato, mas 

estão longe de empurrar numa só direção: elas têm momentos negativos e momentos 

positivos”74. 

 

Assim, o enraizamento de fatores no Brasil que geraram a atual cultura racial, de gênero 

e de classes advém de longa data, necessitam ser estudados, debatidos, demonstrados 

àqueles que a propalam em sua origem, ou se acomodaram (diante de suas distopias) 

para que tenham a consciência do que estão a propalar e a permitir que seja estendido 

pelo tempo. Ainda que este movimento distópico, que teve seu desenvolvimento 

principalmente nas gerações dos anos 80 e 90 do século XX, tenha deixado sequelas, há 

um caldo de cultura ali criado que pode ser positivo, como bem coloca YOUNG. A geração 

que brotou desta distopia já não mergulha tão a fundo nestes conceitos como as 

gerações anteriores, que vieram abalroadas pelo sentimento dos supostos (e falsos) 

insucessos dos “anos dourados” e das “revoluções dos anos 60 e 70”. 

 

Com estas peças do “quebra-cabeças” indica-se que a crença em algo de pouca 

complexidade, para a rotação brutal de prumo das culturas raciais, sociais e de gênero 

do país, é distante do “mundo da vida”75.  

 

 

2.1. A interseccionalidade como ferramenta da ação comunicativa com base 

no entendimento 

 

Concordamos com CHO, CRENSHAW e MCCALL quando colocam que “o que faz com 

que uma análise seja interseccional não é o uso que ela dá ao termo 

‘interseccionalidade’, nem o fato de estar situada numa genealogia familiar, nem de 

 
74 YOUNG, Jock, in A Sociedade Excludente – Exclusão social, criminalidade e diferença na modernidade 
recente, Editora Renavan, RJ, 2002, pag. 279/280. 
75 HABERMAS, Jürgen, ob. cit., p. 26. 
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se valer de citações padrão”, indicando que o verdadeiro foco deva ser “o que a 

interseccionalidade faz e não o que a interseccionalidade é”76. 

 

No entanto, vemo-nos na situação necessária de discutirmos o que tem se entendido 

por interseccionalidade, termo este utilizado tão comumente em tempos atuais, 

quando discutimos situações de Direitos Humanos, e ganha grande corpo em projetos 

educacionais, intelectuais e políticos em vastos campos do globo. 

 

Resolvemos adotar o parâmetro de definição trazido por COLLINS e BILGE na obra 

homônima, entendendo que a definição parte de um contexto abstrato, ou seja, de 

uma composição de conceito genérico de interseccionalidade. Colocam as 

professoras citadas que “A interseccionalidade investiga como as relações 

interseccionais de poder influenciam as relações sociais em sociedades marcadas pela 

diversidade, bem como as experiências individuais na vida cotidiana. Como 

ferramenta analítica, a interseccionalidade considera que as categorias de raça, 

classe, gênero, orientação sexual, nacionalidade, capacidade, etnia e faixa etária – 

entre outras – são inter-relacionadas e moldam-se mutuamente. A 

interseccionalidade é uma forma de entender e explicar a complexidade do mundo, 

das pessoas e das experiências humanas”77. 

 

A grande característica da interseccionalidade assim é a quebra do paradigma de que 

temas como o racismo, o preconceito de gênero e as discrepâncias de classes no 

mundo de hoje possam ser analisados de maneira individualizada, sem um contexto 

histórico de cada uma de suas formações interligadas, e mais que isto, utilizando-se 

de armas que se apresentem com enorme efeito midiático e que detenham pouco ou 

nenhum resultado no “mundo da vida”. 

 

Uma das principais quebras de paradigmas trazida pela interseccionalidade dá-se com 

a própria época de seu surgimento como termo em si, e incorporação em estudos 

 
76 CHO, Sumi; CRENSHAW, Willians e MCCALL, Leslie, in Toward a Field of Intersectionality Strudies: 
Theory, Applications, and Praxis, Ed. Signs, v. 38, n. 4, 2013, p. 795, apud COLLINS, Patricia Hill e BILGE, 
Sirma, in Interseccionalidade, Editora Boitempo, SP, 2021, pag. 18. 
77 COLLINS, Patricia Hill e BILGE, Sirma, in Interseccionalidade, Editora Boitempo, SP, 2021, pag. 16/17. 
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acadêmicos, principalmente nos EUA78. Embora possamos indicar importantes obras 

anteriores já na década de 1960 e 1970, como “Double Jeopardy: To Be Black and 

Female” de FRANCES BEAL (1969) ou “The Black Woman: An Anthology”, de TONI 

CADE BAMBARA, a maior incorporação do aspecto de interseccionalidade no campo 

acadêmico dá-se no final da década de 1980 e início da década de 1990, exato período 

no qual, como discutimos acima, na visão de JOCK YOUNG, surgiam distopias 

sequenciais na própria sociedade americana pautadas numa ideia crescente do 

individualismo e de um suposto fracasso dos movimentos sociais dos anos de 1960 e 

1970. 

 

Há que se indicar assim, como colocamos antes, que fruto da própria geração dos 

anos 1960 e 1970, a geração que surge, com cunho muitas vezes individualista e 

excludente nos anos 1980 e 1990, traz, como o próprio YOUNG colocava, uma 

alteração de cultura que mostrava-se fincada em um aprendizado trazido pelas 

gerações anteriores, não apenas no fracasso de alguns movimentos, mas entendendo 

que a complexidade que envolve as questões sociais de raça, classe e gênero, não 

poderiam ser vistas de maneira rápida, e muito menos isolada. A composição de 

fatores étnicos, sociais, raciais, de gênero, religiosos, passa a ser elemento 

fundamental para se demonstrar uma nova composição de diálogo não apenas entre 

as pessoas abalroadas de maneira excludente pelo establishment e aqueles 

componham a relação social que o mantenha, mas fundamentalmente, àqueles que 

entendem não fazer parte desta discussão, uma vez que não estejam inseridos no 

contexto dos que reivindicam novas composições de Direito. 

 

 
78 Aqui há que se abrir parênteses parar indicar a discordância entre Patrícia COLLINS da tese trazida e 
indicada por Willians CRENSHAW. COLLINS realiza crítica aos estudiosos que indicam que a ideia de 
interseccionalidade tenha crescido apenas no final da década de 1980, para o início da década de 1990 e 
a partir de tal situação se desenvolvido dentro dos estudos acadêmicos que hoje alicerçam grandes bases 
em termos de diversidade racial, de gênero e classes. COLLINS enumera uma série de movimentos 
prévios às atividades políticas, institucionais e sociais iniciadas no final da década de 1980, indicando que 
vários pontos da ideia de interseccionalidade estavam já dispostos em obras anteriores aos anos 80 e 90, 
como “The Black Woman”, obra de Toni Cade Bambara lançada em 1970, em Nova Iorque, ou “Doble 
Jeopardy: To be Black and Female”, obra de Frances Beal, de 1969, também lançada em Nova Iorque. 
Aliás, cita-se que em tal obra, BEAL realiza uma crítica completa à situação que abrange não apenas a 
situação das mulheres negras, como ainda uma grande crítica ao capitalismo como um todo, e a 
segregação suportada pelas classes sociais que absorviam a maioria das mulheres negras nos EUA. 
Evidenciava-se, com toda razão a COLLINS, o grande movimento da interseccionalidade (in, 
Interseccionalidade, ob. cit. pag. 90/93). 
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A interseccionalidade traz uma nova ferramenta à discussão das questões do racismo, 

das discriminações de gênero e da disparidade de classes sociais-econômicas. A 

multiplicidade e variedade de fatores que envolvem determinados grupos indicam a 

percepção de que a compreensão desta complexa composição de fatores não mais 

permite que políticas públicas direcionadas a apenas um dos fatores consigam 

sucesso duradouro a ponto de suprir as necessidades sociais, psicológicas e biológicas 

do grupo que demanda atuação daqueles que atuam na representatividade estatal 

do Poder. 

 

Aliás, alterando a rota do país em que a interseccionalidade foi tratada como 

referência, para o debate no Brasil, exemplos não faltam na história sobre tentativas 

frustradas de resolução das demandas tomando apenas um dos aspectos afetados 

socialmente (raça, gênero, classe) em apartado. 

 

E os exemplos não distam de pouco tempo.  

 

Tomemos como exemplificação uma das mais icônicas movimentações do feminismo 

no país, no início da década de 20 do século passado. Em tal período, retornava ao 

país Bertha Lutz, bióloga da Universidade de Sorbonne, filha do renomado médico 

Adolpho Lutz e oriunda de classe social alta na sociedade brasileira. Bertha, nome 

icônico do movimento feminista do país, revolucionou o pensamento político 

nacional com a ideia da implantação do voto feminino, e um grande arsenal de ideias 

estabelecidas através de seu contato universitário parisiense e europeu79. Bertha 

encerra o que era chamado Partido Republicano Feminino, que pouco havia 

conseguido, até então, em termos práticos, embora tenha sido marcante em termos 

ideológicos. Surge a Federação Brasileira para o Progresso Feminino. Pouco antes, 

Bertha compôs com Maria Lacerda Moura, feminista ativa no país antes da chegada 

da bióloga, que provinha de classe operária, e pregava temas revolucionários como a 

franca oposição ao capitalismo e às ideias fascistas, além da completa emancipação 

da mulher e o amor livre80. Juntas fundaram a Liga para a Emancipação Internacional 

 
79 PINTO, Céli Regina Jardim – PINTO, Celi Regina Jardim, in Uma História do Feminismo no Brasil. SP: 

Fundação Perseu Abramo, 2003, p 21; 
80TELES, Maria Amélia de Almeida, in Breve História do feminismo no Brasil, Editora Brasiliense, SP, 1999, 

pag. 44. 
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da Mulher. Bertha não se envolveu nos temas da classe operária, até porque não os 

entendia profundamente naquele momento. 

 

Com a Federação Brasileira para o Progresso Feminino, as mulheres conseguiram o 

Direito de voto, e já em 1927, na campanha Eleitoral de Juvenal Lamartine, para o 

Governo do Rio Grande do Norte, conseguiram emplacar uma legislação estadual que 

permitia o direito de voto às mulheres, o que fez com que várias outras mulheres, 

conseguissem o direito ao voto através de demandas judiciais em outros Estados da 

Federação81. O voto feminino foi finalmente reconhecido com a elaboração do Código 

Eleitoral de 1932, sendo que na Constituição Federal de 1934, o art. 113, I, já indicava 

a impossibilidade de discriminação pelo sexo82. 

 

Evidente que passo gigantesco no direito feminino foi dado com tal alteração de 

paradigma trazido por Bertha Lutz e seu grupo, no entanto, a absoluta ausência de 

ideia da interseccionalidade, que apenas viria a surgir embrionariamente cerca de 

três décadas e meia após, manteve os direitos das mulheres de classes operárias sem 

maiores reflexos, mesmo na condição da capacidade eleitoral ativa. As classes baixas 

não detinham direito ao voto diante do vastíssimo índice do analfabetismo no país. O 

discurso de Bertha Lutz e das valorosas feministas que compunham seu grupo83, não 

atingiam a classe operária e tão menos as feministas operárias. Suas realidades eram 

 
81 PINTO, Céli Regina Jardim – op. cit., p 24-25. Aqui a autora mostra a diversidade de classes sociais e 

anseios entre aquelas que buscavam o direito ao voto e as feministas da ala de Maria Lacerda Moura: 

“Além de Bertha Lutz, formavam a comissão Jerônima Mesquita, filha do barão e da baronesa do Bonfim, 

que vivera na França e na Suíça por dez anos; Ana Amélia Carneiro de Mendonça, filha de um engenheiro 

proprietário da Siderurgia Esperança, ‘que foi educada por precptoras estrangeiras, com as quais 

aprendeu inglês, francês e alemão’; e Maria Eugênia Celso, filha do conde e historiador Afonso Celso e 

neta do visconde de Ouro Preto” (PINTO, Celi Regina Jardim, op.cit., p. 24-25). 
82 “Art. 113. A Constituição assegura a brasileiros e a estrangeiros residentes no país a inviolabilidade dos 

direitos concernentes à liberdade, à subsistência, à segurança individual e à propriedade, nos termos 

seguintes: 1) Todos são iguais perante a lei. Não haverá privilégios, nem distinções, por motivo de 

nascimento, sexo, raça, profissões próprias ou dos pais, classe social, riqueza, crenças religiosas ou ideias 

políticas” (BRASIL.Constituição (1934). Constituição da República Federativa do Brasil. Rio de Janeiro, DF: 

Senado. 1934. Programa Nacional de Desburocratização (PrND). Fundação Projeto Rondon. Ministério do 

Interior. v. 3). 
83 in Violência Doméstica contra a Mulher e a Transversalidade de Gênero, Editora Jus Podivm, BA, 2019, 
2ª edição, pags. 102/107. 
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absolutamente dissonantes, o que fez que a ausência de um discurso que abrangesse 

os diversos fatores, tenha gerado uma negativa da aceitação dos direitos feministas, 

e o encerramento da Federação, logo após o Golpe do Estado Novo84. 

 

O exemplo trazido, que já dista de praticamente um século, custou a amadurecer no 

país, e ainda assim, as ideias de interseccionalidade não foram ao todo incorporadas 

na demonstração de que o discurso para o entendimento mútuo requer muito mais 

do que a simplicidade direta de apenas uma das vertentes demandadas, sob pena de 

que própria parcela dos demandantes se desinteresse deste discurso e o enfraqueça. 

 

Mais uma vez nos voltando a YOUNG, não há que se indicar que o esforço de outrora, 

ainda que trazido pelo neófito feminismo brasileiro ou mundial do início do século XX, 

não tenha deixado seu legado. Diante dos insucessos é que se criou a ideia de 

investigação pautada na interseccionalidade a ponto de que na virada do século, mais 

precisamente em 2000 “os elementos centrais da interseccionalidade já estavam 

presentes na arena internacional dos direitos humanos”85. Na Conferência Mundial 

das Nações Unidas contra o Racismo (WCAR), realizada em 2001, em Durban, na 

África do Sul, a ideia de interseccionalidade mostrou-se muito viva. “Imaginem cerca 

de 10 mil delegados de todo o mundo, mulheres na maioria, informando-se sobre as 

lutas uns dos outros. Representantes do movimento sem-terra da África do Sul; dalits 

e advasis em luta pelos direitos das castas na Índia; movimentos indígenas; e a 

Intifada, a revolta palestina contra a ocupação israelense – todos compareceram”86. 

 

Como bem colocam COLLINS e BILGE, pouco importa se o nome interseccionalidade 

tenha sido encampado nesta troca de experiências, de indicações de evoluções 

sociais, de formas de superações do racismo, das discriminações de gênero ou das 

discrepâncias de classes sociais. O fato é que a política ali implantada pela ONU 

observou que a interação dos mais diversos segmentos mundiais, com agruras e 

demandas que se interrelacionam, geram a necessidade de um cruzamento de dados, 

pesquisas, metodologias de estudos e comunicação de conhecimentos que abrem 

novos caminhos para suplantar a resistência de interlocutores que sequer por eles 

 
84 PINTO, Celi Regina Jardim, op. cit. p. 28; 
85 COLLINS, Patricia Hill e BILGE, Sirma, ob. cit. pag. 123. 
86 Idem. 
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eram conhecidos, mas que obstam uma evolução no combate de comportamentos 

sociais danosos aos quais se pretende opor por aqueles que ali participavam da troca 

de informações. 

 

Movimentos como o racismo, a xenofobia, a homofobia, a transfobia, a discriminação 

de gêneros, a estratificação social, o autoritarismo, ao contrário do que possa se 

imaginar, não advêm de sociedades primitivas e de cultura rasa. O fascismo não nasce 

desta forma, tão menos o nazismo. Recrudescimentos sociais ocorrem a todo o 

tempo, nos mais diversos pontos do planeta e exemplos recentes da ascensão do Vox 

na Espanha em 2019 (partido de extrema direita que ocupa a terceira bancada do 

parlamento espanhol), os Democratas Suecos, (que obtiveram mais de 17% dos votos 

para o parlamento sueco), a Alternativa para a Alemanha (que conseguiu eleger 90 

deputados para o parlamento alemão) indicam que o embasamento do discurso 

unilateral (apenas na vertente de raça, ou de gênero, ou de classe) não será o 

suficiente para o convencimento da sociedade de maneira a afastar políticas que se 

não são deliberadamente racistas, homofóbica, discriminantes de gênero ou fincadas 

em uma estratificação social, também não se organizam para que movimentos como 

os citados cresçam se incorporem e rompam todo o caminho já traçado 

anteriormente, como deu-se no exemplo utilizado da evolução feminista brasileira 

até 1937. 

 

 

2.2. A interseccionalidade como produto da ação comunicativa com base no 

entendimento 

 

Ao mesmo tempo que se coloca como ferramenta da ação comunicativa com base no 

entendimento mútuo, a interseccionalidade observa-se como produto deste 

entendimento. Aliás, poderíamos ir um pouco mais a fundo nesta afirmação. A 

interseccionalidade mostra-se como produto do entendimento e da ausência do 

entendimento mútuo, demonstrando que barreiras ao agir comunicativo geram a 

necessidade uma renovação, uma espécie de autopoise, nas definições do que se 

entende por interseccionalidade. 
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É certo que a partir da criação de CRENSHAW a ideia de interseccionalidade está atrelada 

ao movimento teórico e metodológico decorrente da corrente chamada “tradição 

feminista negra”, indicando os avanços, intervenções, discussões, debates, ingerências 

políticas, normativas e jurídicas sobre o racismo, a discriminação de gênero, e as agruras 

sociais suportadas pelas mulheres negras pelo mundo. No entanto, como muitíssimo bem 

coloca AKOTIRENE, “é o padrão colonial moderno o responsável pela promoção do 

racismo e sexismos institucionais contra identidades produzidas durante a interação das 

estruturas, que seguem atravessando os expedientes do Direito moderno, discriminadas 

à dignidade humana e às leis antidiscriminação”87. 

 

O conhecimento da forma como encontra-se enraizado o racismo, a discriminação de 

gênero e a lenta distribuição de renda no país são ferramentas fundamentais para 

compor a questão da interseccionalidade. A autopoise conceitual da interseccionalidade 

exige uma aglutinação de novas vertentes de maneira ininterrupta com base na história 

de raça, de gênero e da sociedade, nos movimentos sociais, na análise do interlocutor 

que propaga seus conceitos discriminatórios, enfim de todos os elementos que adentram 

ao debate e ao discurso que tenta se propalar para a busca de uma evolução de 

entendimento mútuo. 

 

Há que se municiar o argumento através de uma maior abertura ao conceito de 

interseccionalidade, daí a ideia de que ao mesmo tempo que mostra-se como ferramenta 

do agir comunicativo para o entendimento mútuo, a interseccionalidade é um produto 

de novas concepções deste agir comunicativo. Fundamental se mostra o entendimento 

histórico particularizado, inclusive da parte interlocutora adversa. 

 

Para fazermos um recorte da situação do negro no Brasil, dentro do viés de grande 

magnitude da citação de AKOTIRENE acima citado, o “padrão colonial” brasileiro merece 

sua análise dentro da absoluta diversidade da situação do negro norte-americano. A 

formação da estrutura social, e evidentemente da estrutura social feminina no Brasil 

detém requintes de peculiaridades que transcendem a mera situação de análise da 

“tradição feminista negra”. 

 

 
87 AKOTIRENE, Carla, in Interseccionalidade, Editora Jandaíra, 2020, SP, pag. 59. 
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A análise histórica da finalização do escravagismo brasileiro é um dos marcos 

fundamentais para tal entendimento e para a abastecimento argumentativo da 

interseccionalidade como mecanismo do agir comunicativo. 

 

Abrindo aspas para o marco do movimento negro e antiracista no Brasil, FERNANDEZ 

leciona que a situação do negro (“e do mulato”) no Brasil foi atingida em direções diversas 

após a “desintegração da ordem social escravocrata e senhorial e a integração da ordem 

social competitiva”88, mas em toda elas o negro acabou sendo incluído em mão de obra 

marginal, quer nos Estados do Norte e Nordeste, quer no Sudeste (mais especificamente 

em Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo), quer no Sul. Desta situação, conclui 

FERNANDEZ que “a vítima da escravidão foi também vitimada pela crise do sistema 

escravagista de produção. A revolução social da ordem social competitiva iniciou-se e 

concluiu-se como uma revolução branca. Em razão disto, a supremacia branca foi nunca 

foi ameaçada pelo abolicionismo”89.  

 

Percebe-se que o peculiar contexto histórico nacional, desde a formação da população 

negra escrava, oriunda do tráfico de escravos, reproduziu o contexto de vitimização do 

negro que vem sistematicamente repetindo-se no tempo, de alteração a alteração de 

sistema social. Não era assim de se surpreender que o avanço do voto feminino no país, 

 
88 “Até esse período – de desintegração da ordem social escravocrata -, como escravos ou como libertos, 
tinham uma posição forte e intocável na estrutura da economia. Assim que toda a estrutura do sistema de 
produção principiou a modificar-se, essa posição foi ameaçada em duas frentes. O mercado internacional 
forneceu ao país imigrantes provenientes da Europa, que vinham em busca de áreas mais ricas e em vias 
de desenvolvimento, para trabalhar como classe assalariada, rural e urbana, ou como mascates, lojistas, 
comerciantes ou fabricantes. Por outro lado, famílias brancas tradicionais começaram a mudar-se do 
interior para as grandes cidades e as pessoas pobres ou dependentes surgiram como um setor assalariado 
cada vez maior. No Norte e no Nordeste, a relativa estagnação econômica da economia rural estimulou 
dois processos correlativos – a venda da mão de obra escrava excedente para as fazendas de café de São 
Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais, e a consolidação das posições dos libertos negros ou mulatos como 
agentes de mão de obra livre (especializada ou não especializada, sobretudo na crescente economia 
urbana). Nas regiões de fazendas de café, que se desenvolviam rapidamente (sobretudo em São Paulo), os 
recém chegados, estrangeiros ou nacionais, absorviam as melhores oportunidades econômicas, até nas 
áreas rurais, acelerando a crise da escravidão e convertendo os negros e mulatos, predominantemente, 
num setor marginal da população e num subproletariado. Nas áreas do Sul, em que a colonização 
estrangeira se combinava com a pequena agricultura ou naquelas em que preponderavam as fazendas de 
gado, controladas por poderosas famílias tradicionais, os negros e mulatos também se viam alijados da 
competição pelas novas oportunidades, monopolizadas pelos europeus, ou permaneciam em posições 
dependentes ou marginais dissimuladas” (FERNANDES, Florestan, in O Negro no mundo dos brancos, 
Editora Global, SP, 2021, 2ª edição, 4ª reimpressão, pag. 85). 
89 FERNANDES, Florestan, ob. cit., pags. 85/86. 
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como exemplificado acima, pouco alteraria na questão da mulher negra. Não é de se 

surpreender que, por mais que exista uma discriminação de gênero no país, a 

discriminação da mulher negra é diferenciada, ainda que se evolua paulatinamente. E 

mais, não há como se negar que os entraves suportados pela mulher negra e de classe 

social desfavorecida é infinitamente superior aos demais entraves sofridos, inclusive das 

mulheres de mesma classe. 

 

Não por outro motivo, AKOTIRENE indica que “A inalterabilidade do feminismo branco, 

movimento antirracista e instâncias de direitos humanos, se deve ao fato deste, 

absolutamente, encontrarem dificuldades metodológicas, práticas na condução das 

identidades interseccionais. Sensibilidade analítica – a interseccionalidade impede 

reducionismos da política de identidade – elucida articulações das estruturas modernas 

coloniais que tornam a identidade vulnerável, investigando contextos de colisões e fluxos 

entre estruturas, frequência e tipos de discriminações interseccionais”90. 

 

Observa-se como a alimentação do histórico trazido pelo debate, pela pesquisa, pelas 

investigações atreladas a interseccionalidade alteram a forma como a própria 

interseccionalidade é observada através dos tempos, fazendo com que seja ao mesmo 

tempo ferramenta para a busca de um agir comunicativo capaz de alterar o contexto 

social produzido até, então, demonstrando ao interlocutor (normalmente homem, 

branco e de classe social mais elevada), o quão prejudicial se mostra à sociedade em que 

vive conceitos de discriminações aprofundadas no racismo, preconceito de gênero e 

preconceito social, como também como produto esta autopoise que a alimenta através 

da ingestão de novas informações e contatos, da mais vasta amplitude, que possam sua 

metodologia e sua capacidade argumentativa na busca de agir comunicativo. 

 

 

3. Conclusão 

 

A interseccionalidade demonstra uma nova concepção metodológica atrelada à 

conclusão de que era necessária a alteração dos argumentos trazidos ao Diálogo sobre 

os estágios do racismo, do preconceito de gênero e de classe. Comungar destas variantes 

como um todo reflete numa absoluta alteração do discurso na busca de um 

 
90 AKOTIRENE, Carla, ob. cit. pag. 59. 
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entendimento mútuo para se alijar da sociedade tais traumas que perduram 

indevidamente. 

 

Os impactos de gênero no racismo, o impacto social no racismo, o impacto de raça no 

preconceito de gênero e assim por diante trazem uma readequação para o discurso da 

necessidade de superação destas doenças sociais. A forma do agir comunicativo baseada 

na interseccionalidade altera o patamar da discussão e faz com que aquele que ainda 

esbarra em preconceitos e se coloca na condição de interlocutor deste Diálogo mostre-

se, indubitavelmente, mais vulnerável em contra-argumentações.  

 

O agir comunicativo fere de maneira severa a contra-posição argumentativa baseada na 

cultura trazida pelo establishment. Mais do que isto, a interseccionalidade cria uma 

barreira muito mais difícil de ser transposta por aqueles que ainda tentam a mantença 

do atual estágio social, racial e de gênero, indicando-os como pessoas exclusivamente 

voltadas à Ótica do Sucesso, em contraponham-se ao agir comunicativo. Sendo 

detectáveis dentro da sociedade, tais membros são mais fáceis de serem combatidos, e 

neste caso, não mais pela busca do entendimento mútuo, mas pela atuação do Direito. 

 

Mais do que uma opção, portanto, a interseccionalidade é uma necessidade para o 

Diálogo sobre raça, gênero e questão social. Não se admite um retrocesso sobre este 

tema. Trata-se de mecanismo básico de Direitos Humanos e da busca da dignidade da 

pessoa humana, onde retroceder não é, em absoluto, uma via possível. 
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POR UMA EDUCAÇÃO ANTIRRACISTA: 

POSSIBILIDADES DE ATUAÇÃO PELO SISTEMA DE JUSTIÇA  

 

Cíntia Aparecida da Silva91 

Isabel Campos de Arruda92 

João Paulo Faustinoni e Silva93 

 

 

 

Introdução 

 

O presente artigo pretende, a partir da análise da evolução de marcos legais e de alguns 

dados de realidade, identificar obstáculos à efetiva oferta de estudos da Cultura e História 

afro-brasileira e africana, nos estabelecimentos escolares, e apontar alguns caminhos 

para o cumprimento das respectivas normas. 

 

A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu artigo 3º, que são objetivos 

fundamentais da República a redução das desigualdades sociais e a promoção do bem de 

todos, sem preconceitos de raça e quaisquer outras formas de discriminação. 

 

Evidentemente, ao fixar tais objetivos, partiu o constituinte de diagnóstico a evidenciar a 

realidade de extrema desigualdade social e de racismo, demandando providências 

políticas, sociais, econômicas, jurídicas, educacionais - dentre outras - que pudessem 

transformar tal estado de coisas, resultado de construção histórica colonial, escravocrata 

e que se renova nas formas de produção contemporâneas. 

 

 
91 Doutora em Serviço Social pelo Programa de Estudos Pós-graduados em Serviço Social da Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP. Assistente Social do Ministério Público do Estado de São 

Paulo.  
92 Mestre em Serviço Social pelo Programa de Estudos Pós-graduados em Serviço Social da Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP. Assistente Social do Ministério Público do Estado de São 

Paulo.  
93 Mestre em Direito do Estado pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, Promotor de 

Justiça do Grupo de Atuação Especial da Educação - GEDUC-Capital.  



 

81 

 

Desde o Brasil colônia, com a chegada das ordens religiosas e fortalecimento das missões 

nos séculos XVI e XVII, observa-se a instauração de um processo educacional destinado a 

catequizar os indígenas, estando excluídos do ensino as mulheres e os negros, “cujos 

filhos nunca despertaram o interesse dos padres, como acontecia com os curumins”. 

(ARANHA, 2006, p. 165) 

 

Séculos depois, portanto, lamentavelmente, persiste a situação de racismo e reprodução 

de desigualdades raciais em nossa sociedade, sendo certo que os sistemas de ensino e 

escolas possuem papel importante na construção de uma educação efetivamente 

antirracista. 

 

O artigo está estruturado trazendo no primeiro item os Marcos Legais Internacionais e 

Nacionais para o enfrentamento ao racismo. No segundo item são apresentados alguns 

aspectos históricos da exclusão escolar dos negros no Brasil e dados atuais de realidade 

que revelam as consequências de referido processo histórico. Em seguida, a partir de 

esforço de pesquisa em bancos de dados do Ministério Público de São Paulo, discute-se 

a ausência de uma taxonomia que permita identificar com precisão a pauta da educação 

antirracista e a aparente ausência do tema nas demandas trazidas à instituição. E, por 

fim, as Considerações Finais.  

 

 

Marcos Legais 

 

Nesse item serão apresentados alguns dos mais importantes marcos legais, tanto em 

âmbito internacional, quanto nacional; conquistas normativas fundamentais para o 

enfrentamento ao racismo.  

 

Em 1965 foi aprovada pela Organização das Nações Unidas - ONU, a Convenção 

Internacional sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação Racial, tendo 

entrado em vigor somente em 04 de janeiro de 1969. Este importante documento legal 

pode ser considerado um dos principais tratados internacionais em matéria de Direitos 

Humanos. Para a sua construção, quatro fatores históricos foram responsáveis por 

impulsionar os movimentos que levaram à sua elaboração, são eles: a entrada de 17 

países africanos no ano de 1960 na ONU; a Primeira Conferência de Cúpula dos Países 
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Não-Alinhados, em Belgrado, em 1961; o ressurgimento de atividades nazifascistas na 

Europa; e, por fim, diversos Movimentos de Direitos Civis pelo mundo, à época.  

 

A Convenção traz a seguinte definição de Discriminação Racial:  

 

significará toda distinção, exclusão, restrição ou preferência, 

baseadas em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica, 

que tenha por objetivo ou efeito anular ou restringir o 

reconhecimento, gozo ou exercício em um mesmo plano (em 

igualdade de condição) de Direitos Humanos e liberdades 

fundamentais no domínio político, econômico, social, cultural ou em 

qualquer outro domínio de vida pública94.  

 

Logo, compreende-se que a Discriminação Racial sempre tem por objetivo ou efeito 

anular ou restringir o exercício, em igualdade de condições, dos Direitos Humanos e das 

liberdades fundamentais, por questão de raça/cor.  

 

Em seu artigo 7º, a Convenção afirma que os Estados-parte devem se comprometer a 

adotar medidas para combater o preconceito racial.  

 

Os Estados-parte comprometem-se a tomar as medidas imediatas e 

eficazes, principalmente no campo do ensino, educação, cultura, e 

informação, para lutar contra os preconceitos que levem à 

discriminação racial e para promover o entendimento, a tolerância 

e a amizade entre nações e grupos raciais e étnicos, assim como para 

propagar os propósitos e os princípios da Carta das Nações Unidas, 

da Declaração Universal dos Direitos Humanos, da Declaração das 

Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação Racial e da presente Convenção. 

 

 
94 Disponível em: 

http://www.pge.sp.gov..br/centrodeestudos/bibliotecavirtual/instrumentos/discriraci.htm Acesso em 05 

de outubro de 2021.  

http://www.pge.sp.gov..br/centrodeestudos/bibliotecavirtual/instrumentos/discriraci.htm
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Com o objetivo de acompanhar a aplicação do conteúdo da presente Convenção foi 

proposta, em seu texto, a criação de um Comitê sobre a Eliminação da Discriminação 

Racial, composto de dezoito peritos de grande prestígio moral e reconhecida 

imparcialidade “que serão eleitos pelos Estados-partes dentre os seus nacionais e que 

exercerão suas funções a título pessoal, levando-se em conta uma distribuição geográfica 

equitativa e a representação das formas diversas de civilização, assim como dos principais 

sistemas jurídicos” (CONVENÇÃO, 1965). 

 

O Brasil é signatário da referida Convenção, promulgada por meio do Decreto 65.810 de 

8 de dezembro de 196995.  

 

Deu-se, em 2001, em Durban, a III Conferência Mundial de Combate ao Racismo, 

Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata, com a elaboração da respectiva 

Declaração e Programa de Ação.  

 

Além de amplo reconhecimento das origens e da atualidade das discriminações referidas, 

destacam-se algumas das ações propostas em citado documento: 

 

97. Enfatizamos os vínculos entre o direito à educação e a luta contra 

o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata e 

o papel essencial da educação, incluindo a educação em direitos 

humanos, e a educação que reconheça e que respeite a diversidade 

cultural, especialmente entre as crianças e os jovens na prevenção 

e na erradicação de todas as formas de intolerância e discriminação; 

(...) 

127. Insta os Estados a intensificarem seus esforços no campo da 

educação, incluindo a educação em direitos humanos, a fim de 

promoverem o entendimento e a conscientização das causas, 

consequências e males do racismo, discriminação racial, xenofobia 

e intolerância correlata e, também, recomenda aos Estados e 

incentiva as autoridades educacionais e o setor privado a 

desenvolverem materiais didáticos, em consulta com autoridades 

 
95 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D65810.html . Acesso em 05 

de outubro de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D65810.html
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educacionais e o setor público, incluindo, livros didáticos e 

dicionários, visando ao combate daqueles fenômenos; neste 

contexto, exorta os Estados a darem a importância necessária à 

revisão e à correção dos livros-textos e dos currículos para a 

eliminação de quaisquer elementos que venham a promover 

racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata ou 

a reforçar estereótipos negativos, e para incluírem material que 

refute tais estereótipos;96 

 

Outro documento internacional importante é a Convenção Interamericana contra o 

Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância (2013)97.  

 

Em seu artigo 4º, prescreve a Convenção que são deveres dos Estados “prevenir, eliminar, 

proibir e punir, de acordo com suas normas constitucionais e com as disposições desta 

Convenção, todos os atos e manifestações de racismo, discriminação racial e formas 

correlatas de intolerância”. 

 

Em âmbito nacional, nada obstante as normas constitucionais que desde 1988 impunham 

ao Estado e à sociedade a redução das desigualdades sociais, o combate ao preconceito 

de raça (artigo 3º) e o repúdio ao racismo (artigo 4o.), tardaram a edição de normas 

infraconstitucionais, notadamente no campo educacional, que pudessem contribuir para 

a concretização de tais objetivos. 

 

Somente em 2003 e 2008 temos as primeiras normas (Leis 10.639/0398 e 11.645/08) que 

acrescentam às diretrizes e bases da educação nacional (Lei nº 9394/96 - LDB) a 

 
96 Disponível 

em:<https://www.oas.org/dil/port/2001%20Declara%C3%A7%C3%A3o%20e%20Programa%20de%20A%

C3%A7%C3%A3o%20adotado%20pela%20Terceira%20Confer%C3%AAncia%20Mundial%20contra%20o%

20Racismo,%20Discrimina%C3%A7%C3%A3o%20Racial,%20Xenofobia%20e%20Formas%20Conexas%20d

e%20Intoler%C3%A2ncia.pdf>. Acesso em 12 de outubro de 2021. 
97 Disponível em : https://www.oas.org/en/sla/dil/docs/inter_american_treaties_A-

68_Convencao_Interamericana_racismo_POR.pdf Acesso em 05 de outubro de 2021.  
98Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.639.htm. Acesso em: 04 de junho de 

2020. 

https://www.oas.org/dil/port/2001%20Declara%C3%A7%C3%A3o%20e%20Programa%20de%20A%C3%A7%C3%A3o%20adotado%20pela%20Terceira%20Confer%C3%AAncia%20Mundial%20contra%20o%20Racismo,%20Discrimina%C3%A7%C3%A3o%20Racial,%20Xenofobia%20e%20Formas%20Conexas%20de%20Intoler%C3%A2ncia.pdf
https://www.oas.org/dil/port/2001%20Declara%C3%A7%C3%A3o%20e%20Programa%20de%20A%C3%A7%C3%A3o%20adotado%20pela%20Terceira%20Confer%C3%AAncia%20Mundial%20contra%20o%20Racismo,%20Discrimina%C3%A7%C3%A3o%20Racial,%20Xenofobia%20e%20Formas%20Conexas%20de%20Intoler%C3%A2ncia.pdf
https://www.oas.org/dil/port/2001%20Declara%C3%A7%C3%A3o%20e%20Programa%20de%20A%C3%A7%C3%A3o%20adotado%20pela%20Terceira%20Confer%C3%AAncia%20Mundial%20contra%20o%20Racismo,%20Discrimina%C3%A7%C3%A3o%20Racial,%20Xenofobia%20e%20Formas%20Conexas%20de%20Intoler%C3%A2ncia.pdf
https://www.oas.org/dil/port/2001%20Declara%C3%A7%C3%A3o%20e%20Programa%20de%20A%C3%A7%C3%A3o%20adotado%20pela%20Terceira%20Confer%C3%AAncia%20Mundial%20contra%20o%20Racismo,%20Discrimina%C3%A7%C3%A3o%20Racial,%20Xenofobia%20e%20Formas%20Conexas%20de%20Intoler%C3%A2ncia.pdf
https://www.oas.org/en/sla/dil/docs/inter_american_treaties_A-68_Convencao_Interamericana_racismo_POR.pdf
https://www.oas.org/en/sla/dil/docs/inter_american_treaties_A-68_Convencao_Interamericana_racismo_POR.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.639.htm
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obrigatoriedade do estudo da “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena” em todos os 

estabelecimentos oficiais de ensino básico, públicos e privados. 

 

Segundo a Lei 11.645/08, que modificou a Lei nº 10.639/03, todos os estabelecimentos 

de ensino fundamental e médio, públicos ou privados são obrigados a oferecer o estudo 

da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

 

Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino 

médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história 

e cultura afro-brasileira e indígena. 

§ 1º  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá 

diversos aspectos da história e da cultura que caracterizam a 

formação da população brasileira, a partir desses dois grupos 

étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a 

luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e 

indígena brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade 

nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, 

econômica e política, pertinentes à história do Brasil. 

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos 

povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o 

currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística e de 

literatura e história brasileiras. (NR) 

 

A Lei 10.639/03 é um marco histórico no Brasil, pois exige incentivar o conhecimento da 

História da África e das contribuições dos povos africanos na cultura e na história do 

Brasil, para além da escravidão e de uma perspectiva de raiz europeia. Não se trata da 

extinção desta linha de pensamento, mas da ampliação do conhecimento histórico nos 

currículos escolares.  

 

Através da reorganização dos currículos escolares, busca-se implementar espaços de 

diálogo e de críticas à forma como a história da África vinha sendo - e ainda é - transmitida 

e ensinada no Brasil, sem adequados preparo e formação dos/as educadores/as para que 

evitassem, inclusive, diversas formas de constrangimentos aos/as alunos/as negros/as. 

Incentiva-se, com as normas citadas, ampliar o olhar de negros e negras sobre a própria 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art26a.
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história e identidade, promovendo-se, nos processos de ensino e aprendizagem, 

conhecimentos, saberes e debates que ultrapassem as trágicas consequências da 

escravidão na sociedade brasileira.  

 

A Resolução nº 1, de 17 de junho de 2004, do Conselho Nacional de Educação (CNE), 

instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais 

e para o Ensino da História e Cultura Afrobrasileira e Africana99, indicando que o ensino 

sistemático integraria os componentes curriculares de Educação Artística, Literatura e 

História do Brasil, mas sem impedimentos para que o tema seja tratado em outras áreas, 

disciplinas e espaços das unidades escolares.  

 

A referida Resolução, fundamentada pelo Parecer CNE/CP 3/2004100, aprovado em 

10/3/2004, fornece orientações às instituições de ensino que atuam nos níveis e 

modalidades estabelecidos pelo Sistema Nacional de Educação, assim como às 

instituições que desenvolvem programas de formação inicial e continuada de 

professores. Conforme seu art. 2º, as Diretrizes têm por meta “promover a educação de 

cidadãos atuantes e conscientes no seio da sociedade multicultural e pluriétnica do Brasil, 

buscando relações étnico-sociais positivas, rumo à construção de nação democrática”. 

 

As instituições de ensino deverão incluir em seus currículos as diretrizes fundamentadas 

previstas no Parecer CNE/CP 3/2004 e a implementação e o cumprimento serão 

considerados no processo de avaliação dos estabelecimentos educacionais.  

A Educação das Relações Étnico-Raciais busca divulgar e produzir conhecimentos, gerar 

mudanças de atitudes, posturas e valores que garantam o respeito a todos/as, bem como 

valorizar a identidade do povo negro brasileiro e sua cultura, ao lado de outras, como a 

indígena, europeia e asiática.  

 

Segundo as mencionadas Diretrizes, deverão ser criadas e incentivadas condições 

materiais e financeiras para a elaboração de materiais pedagógicos, assim como para a 

formação dos profissionais da educação. Caberá às coordenações pedagógicas se 

 
99 Disponível em: http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/res012004.pdf. Acesso em: 04 de junho de 

2020. 
100 Disponível em: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/cnecp_003.pdf. Acesso em: 04 de junho de 

2020. 

http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/res012004.pdf
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/cnecp_003.pdf
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aprofundarem sobre o assunto para orientações aos professores, já que se busca, 

conforme destacado, uma mudança de visão de mundo em relação à história da África e 

dos negros e negras no Brasil.  

 

As Diretrizes estabelecem que os sistemas de ensino deverão estabelecer canais de 

comunicação com as diversas tendências do movimento negro, grupos culturais negros, 

instituições formadoras de professores, núcleos de estudos e pesquisas, como os Núcleos 

de Estudos Afro-Brasileiros, buscando levantar subsídios, trocar experiências para que se 

consolidem planos pedagógicos e projetos de ensino consistentes para atender ao 

previsto nas Diretrizes Curriculares.  

 

Importante ressaltar, conforme dispõe o art. 5º da referida Resolução, que os sistemas 

de ensino devem desenvolver processos de formação continuada para que os 

professores sejam competentes no domínio dos conteúdos, inclusive sendo capazes de 

corrigir posturas, atitudes, palavras que impliquem em desrespeito e discriminação de 

negros e negras. 

 

Caso ocorram situações de discriminação, deve-se buscar soluções para reconhecimento, 

valorização e respeito da diversidade, conforme o art. 6° da mesma norma. Os casos que 

se caracterizem como racismo, todavia, deverão ser tratados como crimes imprescritíveis 

e inafiançáveis, conforme prevê a Constituição Federal. 

 

O Parecer CNE/CP 3/2004 reforça a necessidade de que se cumpra o art. 205 da 

Constituição Federal que estabelece o dever do Estado em garantir educação de 

qualidade para todos, observando-se, também, o princípio de igualdade de condições 

para o acesso e permanência na escola (artigo 206, I). Tal direito vai além da matrícula, 

mas determina a garantia de uma escola pública de qualidade, onde estudam a maioria 

dos negros e negras brasileiras. Sem a ação do Estado na garantia efetiva do direito à 

educação de qualidade, as desigualdades continuarão sendo agravadas. Ainda segundo 

o mesmo documento: 

 

A demanda por reparações visa a que o Estado e a sociedade tomem 

medidas para ressarcir os descendentes de africanos negros, dos 

danos psicológicos, materiais, sociais, políticos e educacionais 
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sofridos sob o regime escravista, bem como em virtude das políticas 

explícitas ou tácitas de branqueamento da população, de 

manutenção de privilégios exclusivos para grupos com poder de 

governar e de influir na formulação de políticas, no pós-abolição. 

Visa também a que tais medidas se concretizem em iniciativas de 

combate ao racismo e a toda sorte de discriminações (BRASIL, 2004, 

p.12). 

 

O Parecer é essencial, não somente aos administradores, mantenedores e instituições de 

ensino e seus profissionais, mas também aos estudantes, às suas famílias e a todas as 

pessoas comprometidas com uma educação de qualidade que vai além do direito ao 

estudo, mas também “à formação para a cidadania responsável pela construção de uma 

sociedade justa e democrática” (BRASIL, 2004, p.10). 

 

O documento prescreve que sejam fomentadas políticas de reparações, de 

reconhecimento, valorização da história, cultura e identidade, buscando combater o 

racismo que tanto humilha a população negra no país. Almeja-se uma formação que 

resulte no orgulho do povo negro brasileiro, de seu pertencimento étnico racial e que 

produza seu reconhecimento na cultura nacional, tão embranquecida pelas histórias mal 

contadas, pelos programas de televisão, pelas diversas mídias, que sempre ressaltaram 

que a estética e a cultura branca são superiores às dos negros e negras.  

 

Importante ressaltar que o Parecer indica um processo de desconstrução do mito da 

democracia racial - fundado em uma suposta igualdade de oportunidades para todos e 

relações cordiais -, desconsiderando toda desigualdade histórica de mais de 350 anos de 

escravidão no Brasil que destinaram ao povo negro os piores trabalhos, que lhes negaram 

o direito à educação, à propriedade, aos direitos civis e aos direitos sociais. 

 

No processo de desconstrução, segundo o Parecer, é necessário valorizar as lutas de 

resistência da população negra no Brasil, assim como garantir a implementação de ações 

afirmativas, buscando corrigir as desigualdades raciais e sociais. Juntamente com ações 

de reparação, deve-se estipular estratégias pedagógicas em relação às atitudes que 

desqualificam negros e negras, que resultam em estereótipos depreciativos e atitudes 

violentas. Conforme o Parecer,  
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Reconhecer exige a valorização e respeito às pessoas negras, à sua 

descendência africana, sua cultura e história. Significa buscar, 

compreender seus valores e lutas, ser sensível ao sofrimento 

causado por tantas formas de desqualificação: apelidos 

depreciativos, brincadeiras, piadas de mau gosto sugerindo 

incapacidade, ridicularizando seus traços físicos, a textura de seus 

cabelos, fazendo pouco das religiões de raiz africana. Implica criar 

condições para que os estudantes negros não sejam rejeitados em 

virtude da cor da sua pele, menosprezados em virtude de seus 

antepassados terem sido explorados como escravos, não sejam 

desencorajados de prosseguir estudos, de estudar questões que 

dizem respeito à comunidade negra (BRASIL, 2004, p. 20). 

 

É importante salientar que o Parecer explica o uso dos termos raça e étnico. Muitos 

movimentos negros usam o conceito de raça para ressaltarem que diferentes 

características físicas definem o lugar social das pessoas na sociedade brasileira sem, 

contudo, fazer o termo coincidir com o conceito biológico sustentado no século XVIII. O 

termo é usado também no sentido político e para a valorização da história e da cultura 

dos povos africanos.  

 

Já o termo étnico, serve para demarcar as diferenças culturais, de valores e de visões de 

mundo em relação às outras concepções de origens indígena, europeia e asiática. 

 

O Parecer enfatiza a importância de que todos tenham a responsabilidade de combater 

o racismo e de construir relações sociais sem que haja a intensificação de mais 

preconceitos e discriminações.  

 

A escola tem um papel preponderante nesse processo de construção de outras relações 

étnico raciais. O racismo não nasce na escola, mas por ela perpassa e é nela reproduzido 

e, não poucas vezes, reforçado. Por isso, e também em razão de se tratar de espaço de 

convívio de crianças desde a tenra idade, sua responsabilidade na efetivação de um 

processo de ensino aprendizagem para a construção de uma sociedade mais justa. 
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Segundo o documento, “para obter êxito, a escola e seus professores não podem 

improvisar. Têm que desfazer mentalidade racista e discriminadora secular, superando o 

etnocentrismo europeu, reestruturando relações étnico-raciais e sociais, desalienando 

processos pedagógicos” (BRASIL, 2004, p.15). 

 

No processo de implementação das ações é importante atentar para a complexidade no 

processo de construção da identidade negra em nosso país. Muitos estudantes, por tanta 

desvalorização a que foram submetidos e discriminação que já sofreram, poderão não se 

declarar como negros/as, mas não devemos perder de vista que se trata de processo 

contínuo e progressivo de mudança da sociedade brasileira como um todo.  

 

O Parecer estabelece três princípios: consciência política e histórica da diversidade; 

fortalecimento de identidade e de direitos; e ações educativas de combate ao racismo e 

à discriminações. 

 

De forma sucinta, o primeiro princípio especifica que todos os brasileiros são sujeitos de 

direitos, independentemente de seu pertencimento étnico-racial e que ações devem ser 

implementadas, buscando-se superar todas as injustiças históricas sofridas pelo povo 

negro brasileiro. Deve-se valorizar a história dos povos africanos e as suas contribuições 

para a sociedade brasileira.  

 

O segundo, enfatiza que é necessário um processo de afirmação de identidades, 

rompendo as imagens negativas forjadas pelos meios de comunicação, que sempre 

depreciaram a população negra, assim como afirma a necessidade imprescindível de 

educação de qualidade para todos.  

 

O terceiro princípio prevê a correção e crítica dos materiais didáticos que representam a 

população negra de forma pejorativa, estabelecendo relações étnico-raciais mais 

positivas e destaca a importância da participação de coletivos e movimentos negros na 

elaboração e implementação dos projetos políticos pedagógicos das unidades escolares.  

 

O ensino de história afro-brasileira consistirá, entre outros assuntos, no debate da 

história dos quilombos, começando por Palmares. As datas significativas para o povo 

negro devem ser reconhecidas, valorizadas e assimiladas.  O dia 13 de maio deve ser visto 
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como o Dia Nacional de Denúncia contra o Racismo, sendo que deve ser proporcionada 

a discussão de como o fim da escravidão não garantiu à população negra direitos 

fundamentais que pudessem erradicar as desigualdades sociais e sua repercussão na vida 

da população negra até os dias atuais.  

 

No 20 de novembro deve-se celebrar o Dia Nacional da Consciência Negra, data em que 

morreu Zumbi dos Palmares, lutando pela liberdade do povo negro no Brasil e o dia 21 

de março como o Dia Internacional de Luta pela Eliminação da Discriminação Racial. 

 

O Parecer ressalta, também, a importância de tratarmos a história da África não só a 

partir das denúncias de miséria e de outros problemas que afligem o continente, mas 

sobre temas que valorizem a sua cultura. Enfatiza, detalhadamente, entre outros 

aspectos, a importância de ensinar a história da ancestralidade e religiosidade africana, 

das civilizações africanas antigas, das lutas pela independência política dos países 

africanos, da vida dos africanos e de seus descendentes fora da África, das tecnologias de 

agricultura, mineração trazidas pelos povos africanos ao Brasil, bem como de toda a sua 

produção científica.  

 

Importante que o ensino destaque diversos negros e negras que se destacaram no Brasil, 

tais como “Zumbi, Luiza Nahim, Aleijadinho, Padre Maurício, Luiz Gama, Cruz e Souza, 

João Cândido, André Rebouças, Teodoro Sampaio, José Correia Leite, Solano Trindade, 

Antonieta de Barros, Edison Carneiro, Lélia Gonzáles, Beatriz Nascimento, Milton Santos, 

Guerreiro Ramos, Clóvis Moura, Abdias do Nascimento, Henrique Antunes Cunha, Tereza 

Santos, Emmanuel Araújo, Cuti, Alzira Rufino, Inaicyra Falcão dos Santos, entre outros” 

(BRASIL, 2004, p.22), assim como os que se destacaram em outros países,  “rainha Nzinga, 

Toussaint-L’Ouverture, Martin Luther King, Malcom X, Marcus Garvey, Aimé Cesaire, 

Léopold Senghor, Mariama Bâ, Amílcar Cabral, Cheik Anta Diop, Steve Biko, Nelson 

Mandela, Aminata Traoré, Christiane Taubira” (BRASIL, 2004, p.23). 

 

No processo de implementação da Lei 10.639/03 é importante mapear e divulgar 

experiências pedagógicas bem-sucedidas e que ocorra articulação entre os sistemas de 

ensino. Para tudo isso, é extremamente necessária a formação continuada dos 

professores, inclusive de docentes no Ensino Superior, assim como a inclusão em toda a 
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documentação das unidades escolares de ações pedagógicas que combatam o racismo e 

que valorizem a história do povo negro brasileiro.  

 

O Plano Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação 

das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afrobrasileira e 

Africana101, apresentado em 2009, outra normativa importante para a implementação da 

Lei 10.639/03, tem como objetivo central  

 

colaborar para que todo o sistema de ensino e as instituições 

educacionais cumpram as determinações legais com vistas a 

enfrentar todas as formas de preconceito, racismo e discriminação 

para garantir o direito de aprender e a equidade educacional a fim 

de promover uma sociedade mais justa e solidária. (BRASIL, 2009, p. 

23) 

 

O Eixo 1 do Plano tem como título o “Fortalecimento do marco legal”. As ações deste eixo 

visam buscar institucionalizar o que está previsto nas Leis 10.639/03 e 11.645/06 e que 

estados e municípios regulamentem tais Leis. 

 

Os Eixos 2 e 3 tratam da implementação de formação inicial e continuada aos 

profissionais da educação e de uma política de elaboração de materiais didáticos. Os dois 

eixos trazem as principais ações operacionais do Plano. 

O Eixo 4 trata de gestão democrática e de mecanismos de participação social, enfatizando 

sua importância nos processos de implementação da Lei 10.639/03, garantindo 

qualidade e controle social.  

 

O Eixo 5 versa sobre a avaliação e monitoramento e aponta para a necessidade 

imprescindível da construção de indicadores para avaliar e aprimorar as políticas públicas 

de enfrentamento ao racismo na educação. Por fim, o Eixo 6 enfatiza que são necessárias 

condições institucionais para que a Lei 10.639/03 seja, efetivamente, implementada, 

principalmente através de dotações orçamentárias próprias. 

 

 
101 http://etnicoracial.mec.gov.br/images/pdf/diretrizes_curric_educ_etnicoraciais.pdf. Acesso em: 04 de 

junho de 2020. 

http://etnicoracial.mec.gov.br/images/pdf/diretrizes_curric_educ_etnicoraciais.pdf
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O Plano também define as ações prioritárias dos governos federal, estadual e municipais, 

dos Conselhos de Educação, das instituições de ensino, coordenações pedagógicas, 

grupos colegiados e núcleos de estudo. Faz um breve diagnóstico das condições da 

população negra em cada nível e nas modalidades de ensino, definindo ações principais.  

Para finalizar, o documento trata do direito à educação em áreas remanescentes de 

quilombos. 

 

Em 2010, a Lei nº 12.288/2010 reforça muitas das diretrizes anteriormente abordadas, 

em capítulo dedicado ao Direito à Educação: 

 

Art. 11.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino 

médio, públicos e privados, é obrigatório o estudo da história geral 

da África e da história da população negra no Brasil, observado o 

disposto na Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 1º Os conteúdos referentes à história da população negra no Brasil 

serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, resgatando 

sua contribuição decisiva para o desenvolvimento social, 

econômico, político e cultural do País. 

§ 2º O órgão competente do Poder Executivo fomentará a formação 

inicial e continuada de professores e a elaboração de material 

didático específico para o cumprimento do disposto no caput deste 

artigo. 

§ 3º Nas datas comemorativas de caráter cívico, os órgãos 

responsáveis pela educação incentivarão a participação de 

intelectuais e representantes do movimento negro para debater 

com os estudantes suas vivências relativas ao tema em 

comemoração. 

Art. 12.  Os órgãos federais, distritais e estaduais de fomento à 

pesquisa e à pós-graduação poderão criar incentivos a pesquisas e a 

programas de estudo voltados para temas referentes às relações 

étnicas, aos quilombos e às questões pertinentes à população negra. 

Art. 13.  O Poder Executivo federal, por meio dos órgãos 

competentes, incentivará as instituições de ensino superior públicas 

e privadas, sem prejuízo da legislação em vigor, a: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
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I - resguardar os princípios da ética em pesquisa e apoiar grupos, 

núcleos e centros de pesquisa, nos diversos programas de pós-

graduação que desenvolvam temáticas de interesse da população 

negra; 

II - incorporar nas matrizes curriculares dos cursos de formação de 

professores temas que incluam valores concernentes à pluralidade 

étnica e cultural da sociedade brasileira; 

III - desenvolver programas de extensão universitária destinados a 

aproximar jovens negros de tecnologias avançadas, assegurado o 

princípio da proporcionalidade de gênero entre os beneficiários; 

IV - estabelecer programas de cooperação técnica, nos 

estabelecimentos de ensino públicos, privados e comunitários, com 

as escolas de educação infantil, ensino fundamental, ensino médio 

e ensino técnico, para a formação docente baseada em princípios de 

equidade, de tolerância e de respeito às diferenças étnicas. 

Art. 14.  O poder público estimulará e apoiará ações 

socioeducacionais realizadas por entidades do movimento negro 

que desenvolvam atividades voltadas para a inclusão social, 

mediante cooperação técnica, intercâmbios, convênios e incentivos, 

entre outros mecanismos. 

Art. 15.  O poder público adotará programas de ação afirmativa. 

Art. 16.  O Poder Executivo federal, por meio dos órgãos 

responsáveis pelas políticas de promoção da igualdade e de 

educação, acompanhará e avaliará os programas de que trata esta 

Seção. 

 

Em 2014 é promulgada a Lei nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação) que tem como 

diretrizes (artigo 2º) a  

 

superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 

promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de 

discriminação (inciso III), a formação para o trabalho e para a 

cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que se 

fundamenta a sociedade (inciso V), a promoção humanística e 
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cultural do País (inciso VII) e a promoção dos princípios do respeito 

aos direitos humanos e à diversidade (inciso X) 

 

A meta 7 de referido plano decenal exige o  

 

fomento à melhoria da qualidade da educação básica, impondo 

como uma das estratégias garantir nos currículos escolares 

conteúdos sobre a história e as culturas afro-brasileira e indígenas e 

implementar ações educacionais, nos termos das Leis nos 10.639, 

de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, 

assegurando-se a implementação das respectivas diretrizes 

curriculares nacionais, por meio de ações colaborativas com fóruns 

de educação para a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, 

equipes pedagógicas e a sociedade civil; (Estratégia 7.25); 

 

O Plano Estadual de Educação de São Paulo - Lei Estadual nº 16.279/16 traz entre suas 

diretrizes (artigo 2º)  

 

a superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 

promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de 

discriminação (inciso III), a formação para o trabalho e para a 

cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que se 

fundamenta a sociedade (inciso V), a promoção humanística e 

cultural do Estado e do País (inciso VII) e a promoção dos princípios 

do respeito aos direitos humanos e à diversidade étnico-racial 

(inciso IX)  

 

E repete em sua Meta 7 a garantia,  

 

nos currículos escolares, conteúdos sobre a história e as culturas 

afro-brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos 

termos das Leis Federais nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e nº 

11.645, de 10 de março de 2008, assegurando a implementação das 

respectivas diretrizes curriculares nacionais por meio de ações 

http://pne.mec.gov.br/LEIS/2003/L10.639.htm
http://pne.mec.gov.br/LEIS/2003/L10.639.htm
http://pne.mec.gov.br/LEIS/2003/L10.639.htm
http://pne.mec.gov.br/LEIS/2003/L10.639.htm
http://pne.mec.gov.br/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11645.htm
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colaborativas com fóruns de educação para a diversidade étnico-

racial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e sociedade civil. 

(Estratégia 7.29). 

 

A Base Nacional Curricular Comum (BNCC), documento normativo norteador dos 

currículos escolares e que estabelece conhecimentos, competências e habilidades que 

todos os estudantes devem desenvolver na educação básica, aponta a necessidade de 

valorizar a história da África e das culturas afro-brasileira e indígena nas unidades 

temáticas, objetos de conhecimento e habilidades previstas na elaboração curricular das 

disciplinas dos ensinos fundamental e médio. 

 

Não obstante, o robusto instrumental normativo em exame, séculos de escravidão e 

preconceito insistem em perpetuar seus nefastos efeitos, sendo evidentes ainda hoje as 

mais variadas manifestações de desigualdade racial, com a manutenção dos privilégios 

da branquitude e da imposição de toda sorte de obstáculos ao exercício de direitos 

fundamentais pela população negra. 

 

 

3. O racismo e seus impactos educacionais. Alguns dados. 

 

Na introdução do presente artigo mencionamos o recorte racial para a exclusão escolar 

no Brasil desde a colonização portuguesa. Até o século XIX persistiram normas que 

impediam o acesso ao ensino fundamental aos escravizados e mesmo aos negros libertos. 

 

A Constituição de 1824 assegurava instrução primária apenas aos cidadãos, excluídos, 

portanto, os negros escravizados.  

 

Assim era a redação do artigo 69 do Decreto nº 1331-A, de 1854: 

 

Art. 69. Não serão admitidos à matrícula, nem poderão frequentar 

as escolas: 

(...)   

 § 3º Os escravos. 
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O processo de abolição - e a necessidade de substituição da mão de obra escravizada 

pelo trabalho assalariado - atribuem "à educação a tarefa de formar o novo tipo de 

trabalhador para assegurar que a passagem se desse de forma gradual e segura, 

evitando-se eventuais prejuízos aos proprietários de terras e de escravos que dominavam 

a economia do país”102 

 

Segundo ainda o renomado pesquisador Dermeval Saviani (2013, p. 159): 

 

Tavares Bastos (...), escrevendo em 1870, traduziu de forma clara 

essa concepção ao considerar que a emancipação do escravo exigia 

a difusão da instrução de modo que, diminuindo o ‘abismo da 

ignorância’, fosse afastado o ‘instinto da ociosidade.’ 

Como destacou Analete Schelbauer, difundiu-se a crença de que a 

libertação gradativa dos escravos deveria ser acompanhada da 

presença da escola para transformar ‘os ingênuos e os homens livres, 

parasitas da grande propriedade e da natureza pródiga, em 

trabalhadores submetidos às regras do capital’. Mas acrescenta: 

‘Apesar dessa crença, a escola voltada para o treinamento da mão 

de obra assalariada não se efetivou e, surpreendentemente, essas 

discussões desapareceram, de maneira simultânea à abolição 

definitiva.103  

 

Vê-se que, após séculos de vedação legal expressa ao ensino oficial, observam-se novas 

formas de exclusão educacional dos negros. Com a chamada abolição definitiva e com o 

estímulo à imigração europeia, garantida, nas fazendas de café, "a continuidade da 

produção, os apelos à criação de colônias agrícolas, fazendas-escolas e colônias 

orfanológicas deixaram de ecoar.”104 

 

O cenário de exclusão escolar insere-se no contexto mais amplo da desagregação do 

regime escravocrata “sem que se cercasse a destituição dos antigos agentes de trabalho 

 
102 Saviani, Dermeval. História das ideias pedagógicas no Brasil. 4a. ed. Campinas, SP: Autores Associados, 

2013, p.159. 
103 Saviani, Dermeval. Ob. Cit. p. 163. 
104 idem, p.164. 
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escravo de assistência e garantias que os protegessem na transição para o sistema de 

trabalho livre.” (FERNANDES, 2008, p. 29) 

 

Os senhores foram eximidos da responsabilidade pela manutenção e 

segurança dos libertos, sem que o Estado, a Igreja ou outra qualquer 

instituição assumissem encargos especiais, que tivessem por objeto 

prepará-los para o novo regime de organização da vida e do 

trabalho. O liberto se viu convertido, sumária e abruptamente, em 

senhor de si mesmo, tornando-se responsável por sua pessoa e por 

seus dependentes, embora não dispusesse de meios materiais e 

morais para realizar essa proeza nos quadros de uma economia 

competitiva. (FERNANDES, 2008, p. 29) 

 

Em tal conjuntura, o mito da democracia racial e a igualdade formal “perante a Lei só iria 

fortalecer a hegemonia do ‘homem branco”. (FERNANDES, 2008, p. 29) Na parte 

conclusiva da fundamental obra em referência, Florestan Fernandes ainda destaca que a 

“concentração racial compacta da renda, do prestígio social e do poder era suficiente para 

resguardar um padrão absoluto de desigualdade racial.” E prossegue: 

 

Caracterizando-se o dilema racial brasileiro desse ângulo, ele 

aparece como um fenômeno estrutural de natureza dinâmica. Ele se 

objetiva nos diferentes níveis das relações raciais. Por isso, seria fácil 

reconhecê-lo nos lapsos das ações dos indivíduos que acreditam ‘não 

ter preconceito de cor’; nas inconsistências das atitudes, normas e 

padrões de comportamento inter-racial;nos contrastes entre a 

estereotipação negativa, as normas ideais, de comportamento e os 

comportamentos efetivos nos ajustamentos raciais; nos conflitos 

entre os padrões ideais da cultura, que fazem parte do sistema 

axiológico da civilização brasileira; (...) (FERNANDES, 2008, p. 571) 

 

Ao longo do século XX, no campo das políticas públicas educacionais, tais práticas 

excludentes e discriminatórias revelam-se na insuficiente oferta de vagas nos 

estabelecimentos de ensino, na instituição de exames admissionais, além das pressões 

para a própria sobrevivência e da persistência das heranças históricas e estruturais do 
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racismo anteriormente citadas. Quando da promulgação da Constituição de 1988, 

verificava-se enorme desafio ao pretendido Estado Democrático de Direito, pois os dados 

sobre a educação ao fim da Ditadura Militar eram desalentadores: 

 

A ampliação de oferta de vagas nas escolas públicas, portanto, se 

revestiu de um caráter meramente quantitativo, através da 

diminuição da jornada escolar e do aumento de turnos que 

comprometeram a qualidade do ensino. [...] o próprio MEC revelou 

que em 1985 apenas 27% dos prédios escolares estavam em 

condições satisfatórias de uso [...] o número de professores leigos 

aumentou em 5,4% entre 1973 e 1983, fato que se apresenta de 

forma mais grave no Nordeste onde, em 1981, 36% do professorado 

tinha apenas o 1º grau. Os salários e as condições de trabalho dos 

professores sofreram um agudo processo de deterioração. As escolas 

se degradaram. Este quadro revela que, muito embora significativos 

contingentes das camadas populares tenham tido acesso à escola, 

na verdade foi proporcionada a esses contingentes uma educação de 

segunda categoria, de baixa qualidade. Tanto é assim que as taxas 

de evasão e repetência se mantiveram em níveis elevados. Nessa 

perspectiva, a retenção de alunos nas séries iniciais aumentou ao 

longo da década de 1973-1983. Assim, a taxa de repetência na 1ª 

Série do 1º grau saltou de 27,2% em 1973 para 34,2% em 1983. 

Somando-se as taxas de repetência e evasão, constatamos, em 1985, 

uma perda da ordem de 42,6% na 1ª Série e de 35,2% na 2ª Série, o 

que significa a preservação de taxas praticamente idênticas às 

existentes doze anos atrás. (GERMANO, 2011, p. 169-170) 

 

Germano (2011), valendo-se de dados do IBGE e de outras fontes acadêmicas de 

pesquisa, relata que em 1986, “cerca de 32,3% da população nacional vivia em estado de 

pobreza”, que, em 1987, 59% da população analfabeta era constituída de negros e pardos 

e que 39% destes, com 7 anos ou mais, tinham menos de 1 ano de estudo, sendo que 

somente 6% ultrapassavam o 1º grau. A Constituição Federal de 1988, embora tenha 

mais de trinta anos de existência, assegurando educação como Direito de Todos e 

prescrevendo como objetivos fundamentais da República a redução de desigualdades 
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sociais e a promoção do bem de todos, sem preconceitos de raça, ainda não foi capaz de 

se impor como realidade. 

 

O Anuário Brasileiro da Educação Básica de 2021 segue trazendo dados que demonstram 

a necessidade de novos esforços para superação do racismo e das desigualdades raciais 

também na educação. Segundo tal publicação, 77,5% dos jovens pretos de 16 anos 

concluíram o ensino fundamental, enquanto essa proporção é de 87,3% entre os jovens 

brancos.105 

 

No ensino médio, 61,4% dos jovens pretos de 19 anos concluíram o ensino médio no 

Brasil, enquanto isso é realidade para 79,1% dos jovens brancos da mesma idade.106 No 

que diz respeito às matrículas no ensino médio, verifica-se que 70,8% dos adolescentes 

pretos, de 15 a 17 anos, a realizaram, número que cresce para 81,4% entre os 

adolescentes brancos de mesma idade. No ensino superior também verificamos a 

desigualdade racial. 32,7% dos jovens brancos, de 18 a 24 anos de idade, frequentam o 

ensino superior, proporção que cai para 18% entre os pardos e 17% entre os pretos de 

mesma faixa etária. Interessante notar que, a despeito da obrigação legal de uma 

educação antirracista, o Anuário informa que apenas 48% das escolas desenvolviam 

projetos sobre relações étnico-raciais/racismo. 

 

Os desafios para fazer valer a legislação anteriormente mencionada e, em especial, para 

efetiva concretização do disposto nas Leis nº 10.639/03 e 11.645/08 seguem presentes 

e exigem, dos sistemas de ensino e também do Ministério Público maior atenção.  

 

 

4. Ministério Público e o cumprimento de legislação educacional 

antirracista. 

 

Em pesquisa ao SIS-MP Integrado, sistema que registra as demandas trazidas ao 

Ministério Público do Estado de São Paulo e expedientes que tramitam nas diversas 

 
105 Disponível em: <https://todospelaeducacao.org.br/wordpress/wp-

content/uploads/2021/07/Anuario_21final.pdf?utm_source=site&utm_campaign=Anuario>. Acesso em 

11 de outubro de 2021 
106 idem. 

https://todospelaeducacao.org.br/wordpress/wp-content/uploads/2021/07/Anuario_21final.pdf?utm_source=site&utm_campaign=Anuario
https://todospelaeducacao.org.br/wordpress/wp-content/uploads/2021/07/Anuario_21final.pdf?utm_source=site&utm_campaign=Anuario
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Promotorias de Justiça e Grupos Especializados, é possível verificar grande dificuldade na 

identificação de procedimentos relacionados às relações étnico-raciais e ao 

descumprimento da legislação educacional correlata. 

 

Com efeito, apenas recentemente foram realizadas importantes alterações na taxonomia 

do Direito à Educação nas tabelas unificadas do Conselho Nacional do Ministério Público 

(CNMP). Apenas em 2021 temos um campo autônomo na citada tabela para o Direito à 

Educação e, no tópico Qualidade há um subtema denominado relações étnico-raciais. 

Doravante, a correta qualificação das notícias de fato e procedimentos instaurados no 

Ministério Público permitirão melhor diagnóstico da presença da educação antirracista 

na agenda da instituição. 

 

Vale destacar que, nada obstante a escassez de informações sobre as ações do Ministério 

Público na promoção de uma educação antirracista - ao menos nos limites da pesquisa 

realizada para este artigo - o Conselho Nacional do Ministério Público editou, em 2015, 

um guia de atuação com contribuições para a implementação da Lei nº 10.639/2003, 

evidenciando, assim, a prioridade do tema para a instituição na seara da defesa do Direito 

à Educação.107 

 

Merecem transcrição algumas das informações constantes do citado documento: 

 

A discriminação racial na escola está presente na veiculação de 

estereótipos negativos acerca da população negra, nas relações 

desrespeitosas entre negros e brancos no cotidiano escolar, no 

eurocentrismo dos conteúdos curriculares, na negligência na política 

educacional acerca da literatura e cultura produzida por africanos e 

afro-brasileiros, na negação da existência do racismo por meio de 

teses que afirmam ser o Brasil uma grande e harmônica democracia 

racial e, sobretudo, na oferta de uma educação de pior qualidade 

para as populações negras e pobres do País. 

 
107 Disponível em: <https://www.cnmp.mp.br/portal/publicacoes/245-cartilhas-e-manuais/9154-guia-de-

atuacao-ministerial-o-ministerio-publico-e-a-igualdade-etnico-racial-na-educacao-contribuicoes-para-a-

implementacao-da-lbt-alterada-lei-10-639-2003> Acesso em 12 de outubro de 2021. 

https://www.cnmp.mp.br/portal/publicacoes/245-cartilhas-e-manuais/9154-guia-de-atuacao-ministerial-o-ministerio-publico-e-a-igualdade-etnico-racial-na-educacao-contribuicoes-para-a-implementacao-da-lbt-alterada-lei-10-639-2003
https://www.cnmp.mp.br/portal/publicacoes/245-cartilhas-e-manuais/9154-guia-de-atuacao-ministerial-o-ministerio-publico-e-a-igualdade-etnico-racial-na-educacao-contribuicoes-para-a-implementacao-da-lbt-alterada-lei-10-639-2003
https://www.cnmp.mp.br/portal/publicacoes/245-cartilhas-e-manuais/9154-guia-de-atuacao-ministerial-o-ministerio-publico-e-a-igualdade-etnico-racial-na-educacao-contribuicoes-para-a-implementacao-da-lbt-alterada-lei-10-639-2003
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Com base na premissa do papel da escola como um espaço-chave 

para desconstruir ideias negativas disseminadas historicamente e 

para a equalização do acesso às oportunidades, isto é, como 

fundamental para a transformação social, é que este Guia foi 

elaborado. O objetivo específico é oferecer referências para o 

Monitoramento da Implementação do Direito à Educação das 

relações Étnico-raciais aos Operadores Jurídicos, na perspectiva de 

contribuir para a ampliação e a qualificação de sua 

institucionalização nos sistemas de ensino do País. Entende-se que 

o Sistema de Justiça, em especial o Ministério Público, tem um 

importante papel a desempenhar no enfrentamento do racismo na 

educação, como um desafio estrutural da democracia brasileira.108 

 

O guia traz referenciais para o monitoramento da implementação da norma e tópicos 

especiais em relação à educação Quilombola e às escolas privadas, tratando-se, pois, de 

material bastante rico para auxiliar a atuação ministerial em sua responsabilidade na 

efetivação de uma educação antirracista. 

 

 

5. Conclusão 

 

Apesar da primeira lei sobre a implementação da História e Cultura Afro-Brasileira ter 

sido aprovada em 2003, ainda há muitos questionamentos sobre a forma de aplicá-la e 

muitas queixas infundadas sobre a inexistência de materiais pedagógicos disponíveis.  

 

A UNESCO no Brasil e o Ministério da Educação disponibilizaram, em português, a 

Coleção da História Geral da África, em 08 volumes109, desde a pré-história do continente 

africano até os dias atuais. A tradução e a atualização ortográfica foram realizadas pela 

Universidade Federal de São Carlos, por meio do Núcleo de Estudos Afrobrasileiros 

(NEAB/UFSCar) e seus parceiros.  

 

 
108 op.cit., p.13 e 14. 
109 http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=16146. A coleção está 

disponibilizada nesta página para download. Acesso em: 04jun2020. 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=16146


 

103 

 

Conforme a apresentação do primeiro volume da Coleção,  

 

com sua publicação em língua portuguesa, cumpre-se o objetivo 

inicial da obra de colaborar para uma nova leitura e melhor 

compreensão das sociedades e culturas africanas, e demonstrar a 

importância das contribuições da África para a história do mundo. 

Cumpre-se, também, o intuito de contribuir para uma disseminação, 

de forma ampla, e para uma visão equilibrada e objetiva do 

importante e valioso papel da África para a humanidade, assim como 

para o estreitamento dos laços históricos existentes entre o Brasil e 

a África (pág. 7 Volume I). 

 

Os volumes estão divididos da seguinte maneira: 

 

 Volume 1: Metodologia e pré-história da África 

 Volume 2: África Antiga 

 Volume 3: África do século VII ao XI 

 Volume 4: África do século XII ao XVI 

 Volume 5: África do século XVI ao XVIII 

 Volume 6: África do século XIX à década de 1880 

 Volume 7: África sob dominação colonial,1880-1935 

 Volume 8: África desde 1935 

 

Tendo em vista o volume de material, foi realizada uma Síntese da Coleção História Geral 

da África, também publicada pela UNESCO no Brasil em parceria com Secretaria de 

Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Integração do Ministério da Educação 

(MEC/SECADI) e a Universidade Federal de São Carlos (UFSCar). A Síntese está organizada 

em 02 volumes. O volume 1110, dividido em 4 capítulos, aborda a pré-história do 

continente até o século XVI e o volume 2111 aborda os demais temas da coleção. 

 

 
110 Disponível em: https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000227007 Acesso em 29 de maio de 2020. 
111 Disponível em: https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000227008 Acesso em 29 de maio de 2020. 

https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000227007
https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000227008
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Em 2010, o Ministério da Educação publicou o documento “Ações e Orientações e Ações 

para a Educação das Relações Étnico-Raciais”112, que trata de forma mais minuciosa para 

cada nível ou modalidade de ensino, das possibilidades da conjunção dos currículos 

escolares com a temática étnico-racial e perspectivas de ação. O referido documento 

apresenta sugestões de atividades e bibliografia comentada para auxiliar os profissionais 

da educação no trabalho cotidiano.  

 

Não bastassem as Leis 10.639/2003 e 11.645/2008, os Planos Decenais de Educação, 

normas estruturantes das políticas públicas educacionais, também exigem ações efetivas 

para que as questões étnico-raciais em perspectiva antirracista façam parte das práticas 

de ensino e aprendizagem em todas as escolas. 

 

A instituição escolar, todavia, sujeita às disputas e relações de poder presentes na 

sociedade, vê-se muitas vezes pressionada ou estimulada a priorizar outras demandas, 

descurando-se da obrigação tratada neste estudo. 

 

Tal como ensina a educadora Isabel Aparecida dos Santos: 

 

É tarefa da escola fazer com que a História seja contada a mais vozes, 

para que o futuro seja escrito a mais mãos. É necessário romper o 

silêncio a que foram relegados negros e índios na historiografia 

brasileira, para que possam construir uma imagem positiva de si 

mesmos.113  

 

Do mesmo modo, é tarefa do Ministério Público zelar para que os sistemas de ensino e 

escolas tenham condições materiais e cumpram tal obrigação Constitucional, legal e 

ética. 

 

 
112 Disponível em: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/orientacoes_etnicoraciais.pdf. Acesso em: 17 

de junho de 2020. 
113 Dos Santos, Isabel Aparecida. A responsabilidade da escola na eliminação do preconceito racial: alguns 

caminhos. In:Cavalleiro, Eliane (org.). Racismo e anti-racismo na educação. Repensando nossa escola. São 

Paulo: Selo Negro, 2001, p.107. 

http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/orientacoes_etnicoraciais.pdf
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Nessa direção, foi instaurado no GEDUC-SP, o Procedimento Administrativo de 

Acompanhamento de Políticas Públicas (PAA), que tem como objeto de apuração o 

“Acompanhamento da política pública levada a efeito pela Secretaria de Estado da 

Educação e pela Secretaria Municipal de Educação para a educação para as relações 

étnico-raciais (qualidade da educação), nos termos da Lei 10.639/03, com as alterações 

da Lei 11.645/08, bem como para a criação de um ambiente escolar pautado por uma 

cultura de paz, tolerância, respeito e ausência de qualquer forma de discriminação”.  

 

No âmbito do PAA foram realizadas algumas reuniões com integrantes da Defensoria 

Pública do Estado de São Paulo e de organizações não governamentais, dentre outras, 

que informaram dificuldades na concretização de uma educação efetivamente não 

racista nos espaços escolares. Relataram poucas denúncias de discriminação racial, tanto 

no Ministério Público, como na Defensoria Pública, verificando-se que geralmente tais 

casos aparecem sob a forma de conflitos interindividuais ou sob a denominação de 

bullying. Noticiou-se, ainda, grande dificuldade de a população negra acessar os canais 

formais da justiça para realizar denúncias de discriminação racial, reivindicando-se que 

as instituições fossem mais proativas e que a Secretaria Estadual de Educação criasse um 

Núcleo Intersetorial sobre Relações Raciais. 

 

As instituições e organizações ouvidas afirmaram que diversas escolas privadas se 

recusavam a aplicar a Lei de Diretrizes e Bases da Educação no que concerne à educação 

para as relações étnico-raciais sob a justificativa de que não havia crianças e adolescentes 

negras em seus estabelecimentos de ensino. 

 

Nada obstante esteja o procedimento ainda em curso, as questões acima apresentadas 

indicam a necessidade de que o Ministério Público, em ação planejada e articulada, 

interna e externamente, envolvendo comunidades escolares, universidades, movimentos 

negros, Fóruns e Conselhos de Educação e organizações da sociedade civil, realize 

diagnóstico abrangente e, a partir deste, cobre dos órgãos públicos responsáveis 

programas de formação continuada, escolha cuidadosa e aprimoramento dos livros 

didáticos, ações e orientações para que todas as unidades escolares cuidem do ensino e 

aprendizagem das relações étnico-raciais de forma transversal nas mais diversas 

disciplinas e áreas do conhecimento, bem como assegurem instruções às Diretorias de 

Ensino e às unidades escolares para encaminhamento das denúncias de discriminação 
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racial, especificando os procedimentos de escuta, registro e encaminhamento aos órgãos 

competentes.  

 

Nos limites do presente texto, portanto, são estas algumas contribuições para 

conhecimento do ordenamento jurídico, das raízes históricas do grave problema em 

exame, de parte dos desafios e de algumas possibilidades de atuação.  
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MANIFESTAÇÕES DE RACISMO RECREATIVO EM 

MÍDIAS SOCIAIS: 

UMA AVALIAÇÃO A PARTIR DE UMA AÇÃO DO M INISTÉRIO 

PÚBLICO CONTRA O MODO DEPRECIATIVO EM QUE CABELOS 

CRESPOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES FORAM 

RETRATADOS EM VÍDEOS NA INTERNET  

 

Neto Picanço de Figueiredo114  

Natália Lôbo Oliveira Cividanes115 

Yone da Cruz Martins de Campos116  

 

 

“cabelo pixain, cabelo ruim, cabelo duro”  

Toda menina negra no Brasil já deve ter ouvido alguma dessas 

expressões para se referirem a seu cabelo... 

 

 

 

Resumo 

 

Neste artigo, abordaremos o Racismo Recreativo com intuito de apresentar a utilização 

do “humor” como dispositivo para práticas racistas. Apresentamos o debate em que, 

além de proporcionar prazer, a piada também reforça estereótipos e foi utilizada no Brasil 

para a reprodução do racismo. Nesse sentido, as piadas racistas desvalorizam as 

características das pessoas negras e possibilitam às pessoas brancas manter uma boa 

 
114 Mestrando em Psicologia Social pela Universidade de São Paulo – USP. Analista de Promotoria – 

Psicólogo no Núcleo de Assessoria Técnica Psicossocial – NAT do Ministério Público do Estado de São 

Paulo – MPSP. 
115 Mestra em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica – PUC. Analista de Promotoria – 

Assistente Social no Núcleo de Assessoria Técnica Psicossocial – NAT do Ministério Público do Estado de 

São Paulo – MPSP.  
116 Mestra em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica – PUC. Analista de Promotoria – 

Assistente Social no Núcleo de Assessoria Técnica Psicossocial – NAT do Ministério Público do Estado de 

São Paulo - MPSP 
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imagem de si. A partir da abolição da escravização, do advento de teorias raciais de 

eugenia e do projeto de branqueamento no Brasil, houve campo fértil para disseminação 

dessas piadas nos meios de comunicação, desde programas de rádio e televisão até, nos 

tempos atuais, às plataformas digitais. O modo ambíguo como o humor se expressa 

promove discussão no campo jurídico sobre os limites da liberdade de expressão e, por 

vezes, dificulta a abertura de ações e/ou condenações dos autores do racismo recreativo. 

Com isso posto, apresentamos reflexões produzidas no âmbito de um Inquérito Civil 

impetrado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo em que o racismo recreativo 

foi utilizado em comentários degradantes sobre cabelos de crianças e adolescentes 

negras. A atuação nesse IC possibilitou um resultado preliminar que pode contribuir para 

outros processos judiciais semelhantes. Ainda apresenta que a comédia também é 

produtora de resistência e enfrentamento das adversidades raciais e, atualmente, grupos 

humorísticos têm ocupado o espaço artístico para romper os paradigmas do racismo 

recreativo. 

 

 

Racismo Recreativo 

 

As diversas formas que o racismo se manifesta evidenciam seu caráter estrutural e 

estruturante da sociedade brasileira. Neste artigo, abordaremos o Racismo Recreativo, 

termo cunhado recentemente por Adilson Moreira em seu livro, que traz o termo como 

título, com intuito de apresentar a utilização do “humor” como dispositivo para práticas 

racistas, disseminadas de diversas formas e para diferentes públicos. 

 

No conceito popular e conforme explica o dicionário117, humor significa disposição de 

ânimo de uma pessoa em relação a alguma coisa ou em algum momento; estado de 

espírito, temperamento: ele está sempre de bom humor (...) veia cômica, ironia delicada 

e alegre, ditos e gestos engraçados e espirituosos; humorismo, comicidade, graça: ele 

utiliza o humor para encantar a plateia.  

 

Ao trazer o debate sobre as relações utilizadas entre o humor na produção do racismo 

no Brasil, Fonseca (1994, p.45) aponta que “as piadas são expressão do humor, fazem 

 
117 In https://www.dicio.com.br/humor/ (acesso em 06 de outubro de 2021) 

https://www.dicio.com.br/humor/
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parte do imaginário coletivo. Elas buscam a manifestação do riso”. Além disso, é retrato 

de um contexto histórico e cultural. Ainda segundo o autor, a piada também é um 

dispositivo da linguagem, oral ou escrita, para produzir prazer ao reforçar estereótipos, 

diferenças e preconceitos. Dessa forma, quando se reflete sobre as características do 

preconceito racial, é inegável a contribuição do humor na sua reprodução e perpetuação. 

 

As práticas racistas expressadas de forma velada são constituintes da história das 

relações raciais no Brasil. O “racismo à brasileira” foi assim caracterizado por se 

manifestar de forma dissimulada e ambígua (DaMatta, 2001) e outros termos também 

foram utilizados para explicar o modo disfarçado do racismo no mundo ocidental – 

racismo sutil, racismo moderno e racismo aversivo (Vala, 1999 apud Dahia, 2008). Ou 

seja, se o racismo pressupõe a tensão e violência na relação entre as pessoas e povos 

pautada na ideia de uma raça considerar-se superior e desprezar a outra, ao mesmo 

tempo também há a construção de estratégias para seus autores encobri-lo. 

 

De acordo com Moreira (2019), o Racismo Recreativo é o “humor” racista que propaga 

um discurso de inferioridade do negro sob o branco, “é um tipo de mensagem que 

comunica desprezo, condescendência por minorias raciais” (MOREIRA, 2019, p. 152). É 

um modo de expressar que negros devem ocupar determinados lugares na sociedade. 

Para o jurista, há um propósito na perpetuação dessa ideia de propagar expressões 

racistas como forma de “piada”, que seria de afirmar que a pessoa negra está em uma 

posição de subalternidade. Destaca que 

 

o humor racista é um meio pela qual falsas percepções sobre as 

qualidades e os lugares que minorias raciais podem ocupar, dentro 

da sociedade são reproduzidas. É importante perceber que esse 

processo demonstra o caráter aversivo do racismo recreativo, 

porque os estereótipos são empregados por pessoas que sempre 

rechaçam acusações de racismo porque elas mantêm relação 

cordiais com as minorias raciais (Ibidem). 

 

Ele ilustra a explicação ao pontuar que “o humor não é mero produto de ideias que surgem 

espontaneamente na cabeça das pessoas. As piadas que elas contam são produtos 
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culturais, são manifestações de sentido cultural que existem em dada sociedade” (Idem,p. 

94).  

 

Com isso, tem-se que a depreciação de pessoas negras por meio do que denominam 

piadas é a expressão do modo como uma pessoa negra é vista pela sociedade brasileira; 

qual status lhe é dado. Ou seja, conforme o autor, trata-se de um discurso que permite 

que “pessoas brancas possam utilizar o humor para expressar sua hostilidade por 

minorias raciais e ainda assim afirmar que elas não são racistas” (Idem, p. 95). 

 

Em entrevista à Carta Capital (2018), ele destaca que “o conceito de racismo recreativo 

designa uma política cultural que utiliza o humor para expressar hostilidade em relação a 

minorias raciais. O humor racista opera como um mecanismo cultural que propaga o 

racismo, mas que, ao mesmo tempo, permite que as pessoas brancas possam manter 

uma imagem positiva de si mesmas. Elas conseguem, então, propagar a ideia de que o 

racismo não tem relevância social”.  

 

Se a nomenclatura Racismo Recreativo é recente, a objetificação e sujeição da/o negra/o 

como alvos de piada, não. A necessidade de estabelecer diferenças entre pessoas brancas 

e negras após a abolição da escravização no Brasil levou a produção de estratégias para 

disseminar a inferiorização de negras/os em relação a brancas/os. Nesse contexto, a 

escravidão no Brasil forjou um tecido social que introjetou e veiculou a ideia de pessoas 

negras como seres inferiores, comparados a animais e, portanto, não passíveis de 

remuneração na transição do trabalho escravizado para o remunerado.  

 

“A mão-de-obra de pessoas negras - inquestionada durante os quase 400 anos de 

escravização oficial - passou a ser desprezada, pois foi a forma encontrada para justificar 

a imigração e pautar o projeto de miscigenação eugênico da época com a política de vinda 

de europeus para o Brasil, com a intenção de branquear a população, através dessa 

miscigenação. Com o branqueamento da nação, pretendia-se atingir uma higienização 

moral e cultural da sociedade brasileira. Clarear a população para progredir o país passou 

a ser um projeto de nação defendido no século XIX, mas que avançou pelo século XX. 

Projeto que envolvia eugenização e a higienização social enquanto políticas públicas” 

(GELEDES, 2013). 
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Essas expressões de racismo ganharam reforços com teses de cunho biológico que 

atribuíam uma suposta inferioridade genética de não brancos como explicação para a 

discriminação racial. Apesar de terem sido veementemente descontruídas pela ciência, 

as estruturas sociais brasileiras vêm perpetuando a ideia de superioridade dos brancos 

em relação a negros. 

 

Ou seja, a mudança do paradigma social vigente após a abolição da escravização, na qual 

as pessoas negras tornam-se pessoas livres, deixando a condição de mercadorias, exige 

a invenção de novas teses para justificar a manutenção da exclusão dos/as negros/as. 

Fonseca (1994) analisa que apenas a partir desse momento as piadas racistas começam 

a ser utilizadas, pois antes, como objeto, os negros não tinham possibilidades de disputa 

aos espaços de participação dos círculos de decisão e poder da sociedade. O autor 

argumenta que: 

 

a produção e a reprodução das piadas que se ocupam da presença 

do negro, expressando estereótipos e preconceitos são resultantes 

do final da escravidão, da difusão das teorias raciais e da doutrina 

do branqueamento, mas sobretudo dos mecanismos 

discriminatórios alisadores que foram acionados contra o negro no 

momento da sua integração na nova ordem competitiva 

impulsionada pelo mercado de trabalho livre e assalariado... (Idem, 

p.56)  

 

Historicamente, a convivência do racismo nas práticas jocosas ressalta a necessidade de 

referendar a construção social estruturada no racismo estrutural e institucional que 

defende que um ideal de branqueamento, herança de uma construção ideológica 

advinda dos processos de colonização e escravização de africanos em que a identidade 

branca foi sobreposta e constituída como norma padrão. Nas palavras de Schucman: 

 

... o projeto moderno de colonização que desencadeou a escravidão, 

o tráfico de africanos para o Novo Mundo, a colonização, as 

formações e construções de novas nações e nacionalidades em toda 

a américa e a colonização da África. Portanto, é nestes processos 

históricos que a branquitude começa a ser constituída como um 
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constructo ideológico de poder, em que os brancos tomam a sua 

identidade racial como norma padrão e dessa forma outros grupos 

aparecem ora como margem, ora como desviantes, ora como 

inferiores. (SCHUCMAN, 2012, p 17)  

 

Enraizado nas estruturas sociais, o racismo estrutural é explicado pelo intelectual 

contemporâneo Silvio de Almeida, que explicita que o racismo está na estrutura das 

relações, ou seja, no modo concebido de forma natural nas diversas relações, sejam elas 

econômicas, jurídicas, políticas e, inclusive, familiares, “não sendo uma patologia social e 

nem um desarranjo institucional. O racismo é estrutural”. (Almeida, 2010, p.33). 

 

Para o autor, a ação individual de cada pessoa está orientada pelas instituições, 

contrapondo o entendimento do racismo como algo individual, ele busca descontruir 

essa ideia, apresentando fatos que demonstram nos meios de comunicação que o 

racismo provém de uma estrutura que se apoia no preconceito, na discriminação racial 

para se manter tal qual está; dando privilégios diversos a pessoas brancas, em detrimento 

de difamação do que envolve a pessoa negra.  

 

Nesse contexto, a naturalização da depreciação das características das pessoas negras, 

bem como sua estereotipização, tem sido enraizado pelos meios culturais, tendo 

inclusive achado vasto campo de propagação com programas de humor em que, quando 

havia personagens negros, via-se a utilização da imagem dessas pessoas, em seus 

quadros, como forma de provocar risos, principalmente, por sua aparência física, 

geralmente, concebida de modo negativo.  

 

Comumente, personagens negras/os apareciam de modo a reforçar a inferioridade moral 

das pessoas negras: homens associados à malandragem, ao uso abusivo de álcool, ao 

desemprego, à preguiça e/ou a degeneração dos cuidados com o próprio corpo. As 

mulheres negras, mostradas de modo sexualizado, espalhafatosas, feias, desatinadas 

e/ou inadequadas. Entre alguns exemplos, estão: Mussum (Os Trapalhões - Rede Globo), 

Vera Verão (A Praça é Nossa - SBT), Adelaide (Zorra Total – Rede Globo), Tião Macalé (Os 

Trapalhões - Rede Globo), Globeleza (Rede Globo), Dona Mandala (Escolinha do Professor 

Raimundo – Rede Globo), Crioula Difícil (Balança, Mas não Cai – Rede Globo), Canarinho 

(A Praça é Nossa - SBT). 
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Atualmente, com a influência massiva das mídias digitais (YouTube, Instagram, Facebook, 

TikTok e outros), onde se criam novas produções de entretenimento, os discursos têm 

um alcance ainda maior que dos programas de rádio e televisão. Dessa forma, 

manifestações do racismo recreativo encontram nesses recursos diversas formas de 

expressão. Há vários exemplos que tiveram repercussão instantânea e nacional, como a 

que envolveu dois atletas de ginástica olímpica, na qual o atleta branco comparou o atleta 

negro a um saco de lixo preto.  

 

Para ilustrar como o racismo recreativo encontra formas ágeis de reproduzir a lógica 

racista nas plataformas digitais em meios públicos, aqui será utilizada uma solicitação de 

atuação do Núcleo de Assessoria Técnica Psicossocial – NAT/MPSP – em um Inquérito 

Civil, que teve como objeto a “apuração da divulgação de vídeos em que os cabelos 

crespos de modelos infantis afrodescendentes são retratados de forma depreciativa”. 

Tem-se no Inquérito Civil uma das formas do racismo recreativo, expressão do racismo 

estrutural e de que modo o Ministério Público pôde atuar para a desconstrução dessa 

prática racista. 

 

Inicialmente, o promotor de justiça solicitou a retirada do conteúdo dos vídeos das redes 

sociais, pois avaliou que isso seria suficiente para a cessação da ideia reproduzida pelos 

vídeos, os quais continham conteúdos de cunho racista, uma vez que mostravam crianças 

e adolescentes alisando o cabelo como forma de se tornarem bonitas, haja vista que o 

cabelo natural delas estava sendo caracterizado nas imagens como “cabelo ruim”, 

“cabelo feio”, “cabelo duro”, entre outros. Entretanto, as imagens mostravam que os 

diálogos eram produzidos entremeados por risadas, como se a referência ao cabelo 

“ruim, duro ou difícil” e as consequências de portar esse cabelo fosse algo humorístico. 

 

Utilizando concepção de Sandra Dahia (2008) de que o humor/riso é um recurso 

construído historicamente para intermediar as práticas racistas no Brasil, na situação 

analisada nos vídeos, para não ser identificado e nem se reconhecer como racista, o 

produtor/operador utiliza o humor como linguagem para transpor o limite da 

transgressão racial e ser tolerado pela sociedade. Ainda nessa relação entre 

comédia/humor e práticas racistas, a autora aponta que “o discurso jocoso parece ser 
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uma das possibilidades peculiares ao brasileiro de resolver conflitos identitário na vivência 

de suas relações raciais” (DAHIA, 2008, p. 697-698). 

 

A linguagem do humor possibilita esses recursos, tanto que as plataformas digitais 

envolvidas nessa ação do MPSP negaram estar veiculando conteúdo de cunho racista. 

Isso reforça a quão naturalizada e rizível é a depreciação das características negras. Nesse 

embate, quando se explicita esse tipo de racismo, comumente, é pontuado como 

“exagero”, “mi-mi-mi” e “falta de senso de humor” de quem é ofendida/o e até como 

liberdade de expressão de quem ofende. 

 

As diferentes interpretações no âmbito jurídico são reflexos das contradições inerentes 

à operação do Direito em matérias relacionadas ao humor. Pois, como uma forma de 

expressão artística, o humor pressupõe a liberdade de expressão como um dos 

constituintes dessa manifestação, no entanto, Rothenburg (2020, p.177) indica que é um 

campo permeado por ambiguidades e é necessário considerar que “a inferiorização e a 

ofensa testam os limites da liberdade de expressão em uma sociedade democrática e 

multicultural.” 

 

O jurista explicita que o humor é alvo do Direito e por sua natureza subversiva e 

contestatória aos padrões da sociedade “deve gozar de uma franquia118 maior” (Idem, 

p.180), apontando que a proteção as expressões humorísticas devem ser mais amplas, 

como as que também se aplicam à publicidade – comercial e eleitoral – e à liberdade 

religiosa, já que “aponta justamente para a presumida licitude dessa modalidade de 

manifestação do pensamento.” (Idem, p.182) 

 

Um dos argumentos indicados pelo autor refere-se que, apesar do Direito utilizar a lógica 

da coerção e controle em diversas das suas práticas, o alargamento dos limites de 

expressão destaca-se em determinadas áreas, pois faz-se necessário o entendimento que 

“ao campo das liberdades comunicacionais, isso é particularmente relevante, pois as 

pessoas não podem ver seu direito de expressão condicionado por alguma finalidade 

determinada, como um propósito moral.” (Idem p.183). 

 

 
118 O autor utiliza franquia para indicar os limites do direito de manifestação do pensamento. 
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Apesar da relevância na garantia da liberdade de expressão, em alguns casos o humorista 

ultrapassa as bordas das possibilidades de livre manifestação ao expressar-se de forma 

agressiva, violenta a outros direitos fundamentais também protegidos. Como a definição 

do que é humor é uma tarefa árdua que envolve concepções subjetivas sobre o conteúdo 

e modos de sua expressão, quando ocorre uma ofensa que a priori é presumida como 

humorística, é fundamental que a perspectiva da vítima da “piada” seja considerada e 

não apenas a do humorista. (Ibidem).  

 

Tais elementos ressaltam as peculiaridades envolvidas quando se trata do humor 

ofensivo às diferenças raciais, na qual o humorista, geralmente, representa a classe 

hegemônica e se afirma através do riso de quem é considerado inferior; mesmo assim a 

apuração objetiva do racismo praticado através do discurso do humor não tem sido uma 

tarefa simples ao longo da história. Muitas vezes as microagressões utilizadas não são 

percebidas como racismo, e contribuem para a manutenção das interações racista e 

tornam difíceis a efetiva culpabilização e responsabilização dos autores de ações racista. 

Nesse sentido e também ao se considerar que a abertura de procedimentos judiciais e/ou 

a condenação de práticas de “humor” racista são situações que dificilmente acontecem 

(Dahia, 2008; Correa Filho, 2008), a ação impetrada pelo MPSP, através do promotor de 

justiça Reynaldo Mapelli Júnior, tem relevância para contribuir com o rompimento desse 

paradigma e construir o entendimento de que o humor e racismo são coisas diferentes. 

Nesse sentido, observa-se que a ação jurídica pode ter efeitos significativos no 

enfrentamento às práticas racistas. A referida ação, em primeira instância, deferiu a 

solicitação da retirada de todos os vídeos indicados no processo, bem como a inclusão de 

mensagem informando que a retirada ocorreu por se tratar de conteúdo de cunho 

racista. 

 

 

Resistências e Enfrentamento 

 

Nesse artigo, pode-se perceber a potência que a linguagem do humor possui para 

contornar limites estabelecidos, de forma a possibilitar o velamento e a aceitação social 

de discursos preconceituosos. Apesar disso, também deve-se considerar que o riso 

também é libertador e permite modos de enfrentamento aos determinantes do racismo, 

assim “o discurso da piada não pode ser visto unilateralmente apenas como portador de 



 

116 

 

mensagens que difundem a existência da exclusão, mas também como veículo da 

resistência e da superação”. (FONSECA, 1994, p.58)  

 

Uma das formas que alguns coletivos do movimento negro, como o Grupo Getto119, tem 

utilizado é a mudança do significado do termo “humor negro”, tradicionalmente 

considerado como humor associado a fatos trágicos, com muita acidez e ironias; esses 

coletivos buscam associar humor negro ao “humor do negro” como forma de fortalecer 

o enfrentamento ao racismo. Outro grupo de humoristas negros, Coisa de Preto120, 

também encampa o enfrentamento do racismo recreativo através da ocupação de 

espaços, antes destinados aos brancos, desmistificando estereótipos com piadas de 

identificação para o público negro. 

 

Ou seja, o humor também pode ser utilizado como forma de revelar e enfrentar as formas 

de racismo presentes na sociedade e dar visibilidade à riqueza cultural afro-brasileira. 

 

 

Considerações Finais 

 

O Ministério Público é uma instituição que, dentre outros, tem o dever constitucional de 

combater o racismo e a injúria racial. Desse modo, é fundamental que esse combate seja 

realizado de modo a contribuir com mudanças na estrutura social, em que, por exemplo, 

a utilização da estética de pessoas negras como vasto campo para criação e reprodução 

de piadas racistas seja rechaçada e não naturalizada e legitimada como ainda ocorre, 

muitas vezes chanceladas pelo próprio sistema de justiça quando julga improcedente 

ações representadas por pessoas que sofreram racismo recreativo, baseada em um 

entendimento jocoso do autor em relação à vítima. 

 

Atualmente, as mídias sociais são produtoras de vasto material, em diversas formas – 

publicidade, jornalístico, entretenimento, religioso, jurídico entre tantos – e apesar do 

 
119 https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/modulos/noticias/278106. Acesso em 08 out. 2021 
120 https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/diversao-e-

arte/2020/03/01/interna_diversao_arte,831082/projeto-coisa-de-preto-reune-humoristas-negros-

desmistificando-estereo.shtml. Acesso em 08 out. 2021 

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/modulos/noticias/278106
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/diversao-e-arte/2020/03/01/interna_diversao_arte,831082/projeto-coisa-de-preto-reune-humoristas-negros-desmistificando-estereo.shtml
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/diversao-e-arte/2020/03/01/interna_diversao_arte,831082/projeto-coisa-de-preto-reune-humoristas-negros-desmistificando-estereo.shtml
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/diversao-e-arte/2020/03/01/interna_diversao_arte,831082/projeto-coisa-de-preto-reune-humoristas-negros-desmistificando-estereo.shtml
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avanço da regulação legal da internet, através da Lei nº 12.965/14, ainda se difundem 

com rapidez diversos conteúdos racistas, cuja fiscalização ainda requer maior alcance. 

 

A perspectiva de uma sociedade antirracista deve ser construída em todo o momento e 

em todos os lugares, para que os exemplos apresentados nesse artigo, fiquem no passado 

e que seu registro seja apenas para recordar tipos de relações violentas e de desigualdade 

que não podem ser reproduzidas impunemente. 

 

Ao debater a questão da diferença estética como fonte de racismo na sociedade, de 

inferiorização de pessoas negras e, portanto, possível alvo do racismo recreativo, Gomes 

(2020) aponta que o distanciamento social entre brancos e negros é consequência de 

uma construção política, cultural e social. 

 

Mas o enfrentamento às diversas formas de racismo também se alimenta a partir das 

mesmas fontes nas quais as diferenças são produzidas. Pois, na tentativa de inferiorização 

e ridicularização da estética negra a beleza negra é valorizada e “essa mesma sociedade 

reconhece-os como negros, uma vez que, para se rejeitar, é preciso antes reconhecer.” 

(Idem, p.143). E assim, com os movimentos que reclamam por representatividade e 

reconhecimento da população negra, novas formas de humor serão produzidas para 

apresentar as possibilidades de uma sociedade que repudia veementemente a 

desigualdade e o racismo. 
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A EFICÁCIA DA AÇÃO AFIRMATIVA DE RESERVA DE 

VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS NO CONCURSO 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

 

Mirella de Carvalho Bauzys Monteiro121 

Bruno Momesso Bertolo122 

 

 

 

Introdução 

 

O Ministério Público, instituição essencial à função jurisdicional do Estado, na 

Constituição Federal de 1988, recebeu a importante missão de “defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis” (art. 127, CF). 

Dentre as suas atribuições, está a garantia de todos os direitos sociais previstos na 

Constituição, com equivalência de condições para seu usufruto, inclusive pela população 

negra, que até hoje infelizmente sofre com a exclusão social gerada pelo racismo 

estrutural brasileiro. 

 

Ocorre que, conforme dados estatísticos, observa-se que há baixa participação de negros 

nos espaços da administração pública e em cargos de poder, o que evidentemente 

engloba também o Ministério Público, instituição que é composta majoritariamente por 

pessoas brancas. 

 

Logo, para que esta instituição bem desempenhe suas funções constitucionais, é 

imprescindível que haja uma modificação estrutural da composição do seu quadro 

 
121Mestra em Direitos Humanos pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, especialista em 

Direitos Difusos e Coletivos pela Escola Superior do Ministério Público e em Direito Público pela 

Faculdade de Direito Damásio de Jesus. Promotora de Justiça do Ministério Público do Estado de São 

Paulo, São Paulo/SP. 
122 Bacharel em Direito pela PUC-Campinas e Pós-graduado em Tutela Coletiva e Direitos Difusos pela 

LFG. Oficial de Promotoria, Limeira/SP. 
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pessoal, principalmente no que tange ao cargo de promotores e promotoras de justiça, 

a fim de que tenhamos mais negros e negras atuando, o que contribuirá para que as 

questões raciais sejam efetivamente enfrentadas e que seja superada a desigualdade 

racial institucional. 

 

Para tanto, é importante a adoção da política de ação afirmativa de reserva de vagas para 

candidatos negros, tal qual previsto pela Resolução nº 170/17 do Conselho Nacional do 

Ministério Público. 

 

Assim, pretende o presente artigo apreciar a implementação das cotas raciais nos 

concursos públicos de ingresso na carreira do Ministério Público, iniciando-se pela análise 

do seu conceito, fundamentos e previsão normativa, para, por fim, avaliar a eficácia da 

implementação da Resolução nº 170/17, elencando os principais desafios e estratégias 

de solução.  

 

 

Conceito 

 

Joaquim Barbosa (2012), ex-ministro do Supremo Tribunal Federal, conceitua ações 

afirmativas como 

 

o conjunto de políticas públicas e privadas de caráter compulsório, 

facultativo ou voluntário, concebidas com vistas ao combate à 

discriminação racial, de gênero, por deficiência física e de origem 

nacional, bem como para corrigir ou mitigar os efeitos da 

discriminação praticada no passado, tendo por objetivo a 

concretização do ideal de efetiva igualdade de acesso a bens 

fundamentais como a educação e o emprego. 

 

Em outras palavras, são políticas sociais adotadas pelo Estado ou pelo setor privado, em 

caráter excepcional e temporário, concedidas a determinados segmentos que se 

encontram em situação de flagrante desigualdade em relação aos demais membros da 

sociedade, em razão de discriminações pretéritas ou hodiernas, sendo que tais medidas 

visam efetivar a igualdade material, pois a mera previsão constitucional e 
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infraconstitucional do princípio da isonomia não é suficiente para propiciar a tão 

almejada igualdade que deve prevalecer em um Estado Democrático de Direito. 

 

As ações afirmativas possuem diversas modalidades e, dentre elas, está o sistema de 

cotas, no qual há reserva de vagas para determinado grupo, sobretudo no mercado de 

trabalho e no acesso ao ensino superior. Outras modalidades de ações afirmativas são o 

estabelecimento de preferências na contratação e promoção de empregados, o sistema 

de bônus, os incentivos fiscais, treinamentos específicos a determinados grupos, entre 

outros. Silvio Almeida (2019) acrescenta a estas modalidades a “pontuação extra em 

provas e concursos, cursos preparatórios específicos para ingresso em universidades ou 

no mercado de trabalho, programas de valorização e reconhecimento cultural e de auxílio 

financeiro aos membros dos grupos beneficiados”. 

 

Acerca da sua natureza, entendemos que as ações afirmativas podem ser tanto 

compensatórias quanto distributivas. São políticas compensatórias na medida em que 

visam reparar danos decorrentes de discriminações históricas e passadas, cujos efeitos 

perduram até os dias atuais, recaindo sobre os descendentes das vítimas reais, de modo 

que tal fato não obsta que eles sejam abrangidos pelas ações afirmativas. E são medidas 

distributivas por atuarem com o fito de neutralizar as iniquidades existentes na 

sociedade, proporcionando a igualdade material por meio de discriminações positivas, 

que devem incidir até que seja estabelecida a equidade entre todos. 

 

Portanto, as ações afirmativas possuem o escopo precípuo de materializar a efetiva 

igualdade de oportunidades, bem como mitigar – a proscrição total depende de inúmeros 

fatores – os nefastos e persistentes efeitos das discriminações, as quais, em razão do 

racismo estrutural, tendem a se perpetuar, amparadas pelas exorbitantes desigualdades 

sociais brasileiras. 

 

 

Justificativa para as Cotas Raciais: Dívida Histórica com a População Negra  

 

No que tange à população negra, as políticas afirmativas se justificam, porque o Brasil foi 

o último país do mundo a consolidar o fim da escravidão, fazendo com que o legado deste 

período ainda paire sobre nós, cujo resultado é a desigualdade racial ainda tão presente. 
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Recorda-se que a tardia abolição da escravidão em 1888 deu apenas a liberdade 

formalmente para os negros até então escravizados, não sendo criadas as condições para 

que eles de fato a pudessem exercer. Ou seja, não houve a implementação de políticas 

públicas que compensassem os negros e seus descendentes pelas imensuráveis 

atrocidades que sofreram no sistema escravagista brasileiro, inviabilizando que nem a 

partir de então tivessem uma vida digna. Ao contrário, tanto o Império como a República 

tiveram como enfoque o estímulo à vinda de colonos europeus brancos, impedindo o 

efetivo ingresso dos negros no mercado de trabalho remunerado. O reflexo dessa política 

pode ser visto até hoje, na situação de vulnerabilidade econômico-social que acomete 

grande parte da população negra. Destarte, o negro brasileiro foi abandonado à própria 

sorte após a abolição, sendo que o escravismo e a exclusão racial construíram uma 

estrutura de privilégios a favor da população branca. 

 

Como bem recorda Djamila Ribeiro (2018), este incentivo aos imigrantes europeus para 

que viessem ao Brasil, com acesso a trabalho remunerado e até, no caso de muitos, com 

recebimento de terras do Estado brasileiro, fez com que a maioria dos seus descendentes 

pudesse desfrutar de uma realidade mais confortável. Por outro lado,  

 

[p]ara a população negra não se criou mecanismos de inclusão. Das 

senzalas fomos para as favelas. Se hoje a maioria da população 

negra é pobre é por conta dessa herança escravocrata. É necessário 

conhecer a história deste país para entender por que certas medidas, 

como ações afirmativas, são justas e necessárias. Elas devem existir 

justamente porque a sociedade é excludente e injusta com a 

população negra (RIBEIRO, 2018, p. 73).  

 

Assim, resta evidente a dívida histórica que este país tem com a população negra, 

demandando providências urgentes do Estado, já que os efeitos da escravidão ainda não 

foram superados. Contudo, ressalta-se que, enquanto não forem implementadas 

políticas eficazes para a alteração dessa situação, haverá a manutenção destes efeitos 

sobre a população negra. Isto porque “esse perfil de desigualdades não é um simples 

legado do passado: ele é perpetuado pela estrutura desigual de oportunidades sociais a 

que brancos e negros estão expostos no presente” (SILVA, 2021, p. 24). 
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Mito da Democracia Racial 

 

A omissão na reversão dessa situação, seja por parte da sociedade ou do Estado, 

malgrado a evidente constatação da discriminação racial em nosso país, é justificada pela 

ainda difundida suposta democracia racial.  

 

Tal mito preconiza que o Brasil é um país isento de discriminações, uma vez que todas as 

raças viveriam em harmonia, já que, diferentemente de outros países, como Estados 

Unidos e África do Sul, não tivemos legislações modernas que davam tratamento 

explicitamente divergente aos negros e aos brancos. Todavia, a persistência neste 

entendimento tem o escopo precípuo de evitar a constatação da discriminação, 

engendrando uma ficção – que é tratada como realidade – capaz de maquiar a exclusão 

e intolerância racial no Brasil. Isto porque, ainda que tenhamos o tratamento igualitário 

perante a lei, na realidade, ser branco ou negro no Brasil gera consequências de vida 

bastante discrepantes.  

 

Diversos são os dados estatísticos que comprovam as diferenças ainda bastante atuais, o 

que só demonstra que inexiste qualquer democracia racial, inclusive para o acesso à 

universidade e mercado de trabalho.123  

 

Especificamente no que tange ao rendimento com base no histórico educacional, 

conforme nota técnica do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, elaborada 

durante a discussão do projeto de lei que culminou com a aprovação da Lei n° 

12.990/2014, mesmo comparando situação de igual escolaridade, os negros são mais 

prejudicados. A considerar os trabalhadores com mais de 12 anos de estudo, observa-se 

que o rendimento financeiro médio dos homens negros é equivalente a apenas 66% do 

recebido pelos brancos. Já as mulheres negras estão em situação ainda pior, pois seu 

rendimento médio equivale a 40% daquele auferido pelos homens brancos. Portanto, 

conforme a nota,  

 
123Pelo enfoque deste artigo, não é possível aprofundarmos nos dados, porém sugere-se a leitura do “índice 

folha de equilíbrio racial (ifer)”, indicador que mostra que as regiões ricas do Brasil impõem as maiores 

barreiras para que os negros acessem as mesmas oportunidades que os brancos. Disponível em: <  

https://www1.folha.uol.com.br/folha-topicos/indice-folha-de-equilibrio-racial-ifer/>. Acesso em: 17 de 

out. de 2021.  

https://www1.folha.uol.com.br/folha-topicos/indice-folha-de-equilibrio-racial-ifer/
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 [e]sta diferença explica-se pelo fato de que a segregação racial nos 

papéis relativos às carreiras, posição na ocupação, setor de atividade 

e nível hierárquico reflete-se na desigualdade salarial entre negros e 

brancos, mesmo entre aqueles com igual nível de escolaridade. 

Ademais, o racismo produz e reproduz estas diferenças e atua de 

forma direta neste quadro. Nesta direção, outras análises refinam a 

comparação entre rendimentos de brancos e negros, mantendo 

controlados mais fatores intervenientes na colocação no mundo do 

trabalho - além da escolaridade - idade, sexo, região e setor de 

atividade econômica. Conclui-se que, ainda que desfrutem de 

condições de participação no mundo do trabalho e características 

pessoais, em geral, muito semelhantes, é possível identificar 

diferença significativa na renda entre indivíduos apenas atribuível à 

diferenciação por sua cor. Conquanto seja possível considerar ainda 

a influência de outros atributos não quantificáveis, o racismo, sem 

dúvida, exerce papel estruturante nesta desigualdade (SILVA e SILVA, 

2014, p. 5). 

 

Esta situação contraria os argumentos de que ao invés de ser implementada a reserva 

das vagas deveria ser investido em políticas públicas universais como a educação. Apesar 

de a garantia de políticas universais ser evidentemente de grande relevância social, sua 

implementação, por si só, não é suficiente para a superação do problema da desigualdade 

racial. Portanto, não são políticas concorrentes, ao contrário, devem ser adotadas de 

maneira complementar. Sobre isso, Silva (2021, p. 27) observa, recordando a doutrina de 

Piovesan (2008), “que estudos e pesquisas indicam uma inércia das políticas universais no 

combate à redução das desigualdades raciais, dado que os padrões observados pouco se 

alteraram ao longo de sucessivas gerações”.  

 

Especificamente em relação à desigualdade racial no serviço público, a referida nota 

técnica do IPEA aponta que  

 

 [o] peso do racismo e da sua intervenção na conformação de pontos 

de partida, acesso desigual a ativos e tratamento social diferenciado 

também fica evidenciado na administração pública, apesar dos 
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critérios considerados impessoais de seleção para cargos efetivos. 

Isto se justifica porque, assim como ocorre no ingresso no ensino 

superior, a despeito de critérios pretensamente neutros de seleção, 

resta evidente que não há iguais condições de formação e 

preparação dos candidatos, além de constatarem-se níveis de 

condição de vida mais precários vivenciados pela população negra 

(SILVA e SILVA, 2014, p. 5). 

 

 

Desigualdade Racial no Ministério Público 

 

No Ministério Público, é possível aferir visualmente que a situação de desigualdade racial 

não é diferente, apesar de, lamentavelmente, não termos dados suficientes em relação 

a todos Estados.  

 

A Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais do Conselho Nacional do Ministério 

Público - CNMP, em 2018, tentou levantar o panorama da composição étnica-racial dos 

Ministérios Públicos Estaduais. Porém, apenas São Paulo, Goiás e Paraná possuíam essas 

informações, as quais confirmam a discrepância racial no seu quadro membros. 

 

No Ministério Público de Goiás - MPGO, de 408 procuradores e promotores, apenas 30 

eram pretos ou pardos, o que corresponde a 7,35%. No Ministério Público do Paraná - 

MPPR, em 2016, esse quadro era pior, com apenas 24 negros em um total de 693, o que 

configura 3,46%. Para fins de comparação, dentre a população total destes Estados, 

conforme o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, em Goiás, há 56,54% de 

negros e, no Paraná, 28,26% (SILVA, 2021). 

 

As informações obtidas pelo Ministério Público do Estado de São Paulo – MPSP foram 

resultantes do Grupo de Trabalho da Igualdade Racial Professor Joel Rufino dos Santos 

(GT – Igualdade Racial), criado em 2015. Suas principais realizações foram “a 

sensibilização dos integrantes do GT sobre o tema, com reuniões de formação sobre 

racismo institucional e branquitude; e a busca pela aprovação de cotas raciais nos 

concursos da instituição, por meio da realização do primeiro censo racial do MPSP” 

(RADOMYSLER, 2019, p. 84). Destaca-se que o GT com esta temática, até então inédito 

no MPSP, “realizou uma importante atuação [...] promovendo um autoexame da 
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instituição enquanto (re)produtora de racismo e provocando os membros do MP a 

perceberem seu papel individual para a manutenção das desigualdades raciais” 

(RADOMYSLER, 2019, p. 93). 

 

O censo realizado pelo mencionado GT tinha a intenção de dar visibilidade ao debate da 

desigualdade racial e comprovar a necessidade de implementação de políticas de ação 

afirmativa. Assim, ainda que haja a suspeição de declarações incorretas de alguns, pela 

ampla resistência que a realização do censo sofreu na instituição (RADOMYSLER, 2019), 

o resultado foi bastante revelador da desigualdade existente. Do total dos que 

responderam, 93% dos promotores e procuradores autodeclaram-se brancos e apenas 

4% se autodeclararam negros (MPSP, 2015). Tal proporção é bem menor em comparação 

com a população do Estado de São Paulo, que, em 2010, era composta por 35% de pretos 

e pardos (IBGE, 2010). 

 

Não podemos considerar natural termos tão poucos negros no Ministério Público, a 

ponto de não nos incomodarmos, fazermos nada ou muito pouco para mudar a situação. 

Ainda persiste o entendimento popular de que os negros não teriam aptidão para 

algumas tarefas que exigem maior preparo intelectual, senso de estratégia e 

autoconfiança (ALMEIDA, 2019). Adotar esta postura de conformismo, conforme Silvio 

Almeida (2019) aponta, é naturalizar o racismo. Este, aliás, 

 

só consegue se perpetuar se for capaz de: produzir um sistema de 

ideias que forneça uma explicação “racional” para a desigualdade 

racial; constituir sujeitos cujos sentimentos não sejam 

profundamente abalados diante da discriminação e da violência 

racial e que considerem “normal” e “natural” que no mundo haja 

“brancos” e “não brancos”. (ALMEIDA, 2019). 

 

Neste mesmo sentido, o referido autor complementa:  

 

No Brasil, a negação do racismo e a ideologia da democracia racial 

sustentam-se pelo discurso da meritocracia. Se não há racismo, a 

culpa pela própria condição é das pessoas negras que, 

eventualmente, não fizeram tudo que estava a seu alcance. Em um 

país desigual como o Brasil, a meritocracia avaliza a desigualdade, a 
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miséria e a violência, pois dificulta a tomada de posições políticas 

efetivas contra a discriminação racial, especialmente por parte do 

poder estatal. No contexto brasileiro, o discurso da meritocracia é 

altamente racista, uma vez que promove a conformação ideológica 

dos indivíduos à desigualdade racial” (ALMEIDA, 2019). 

 

Destarte, precisamos reconhecer o privilégio das pessoas brancas no ingresso na 

instituição e implementar programas institucionais eficazes de combate às desigualdades 

raciais no Ministério Público. É claro que todos que são aprovados nos concursos 

possuem seus méritos pessoais de esforço e dedicação, porém, é incontestável que não 

existe igualdade de oportunidade entre os candidatos brancos e negros. Assim, negar que 

os brancos estão nestes espaços por benefícios estruturais, que demandam intervenções 

para sua reversão, é acreditar na supremacia branca e fomentá-la. 

 

 

Importâncias das Ações Afirmativas 

 

Ressalta-se que as ações afirmativas atuam no sentido de promover a heterogeneidade 

no mercado de trabalho, revertendo a cediça sub-representação de determinados grupos 

em funções de comando ou profissões de prestígio, haja vista que a discriminação 

positiva tem em mira a eliminação das barreiras invisíveis que impedem a ascensão de 

tais indivíduos, que são submetidos à condição de subalternos pela estrutura existente 

na sociedade. 

 

Como corolário, as aludidas políticas positivas gerariam fundamentais transformações no 

imaginário coletivo, extinguindo preconceitos e estereótipos que estão arraigados em 

nossa sociedade, além de possibilitar a representação destes grupos em espaços de 

poder, tornando-se verdadeiros paradigmas às gerações futuras, que vislumbrariam a 

concreta possibilidade de ascensão econômica e social. 

 

Por fim, ao propiciar a igualdade entre todos, as ações afirmativas teriam o condão de 

elevar a competitividade e produtividade do país, pois a exclusão de parcela da sociedade 

indubitavelmente faz com que incomensuráveis talentos sejam desperdiçados, por terem 

maiores dificuldades de ingressar no ensino superior e, posteriormente, no mercado de 

trabalho. 
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Especialmente no que tange às cotas nas universidades, conforme Flávia Piovesan (2008, 

p. 894), o seu impacto  

 

não seria apenas reduzido ao binômio inclusão/exclusão, mas 

também permitiria o alcance de um objetivo louvável e legítimo no 

plano acadêmico – que é a riqueza decorrente da diversidade. As 

cotas fariam com que as universidades brasileiras deixassem de ser 

territórios brancos, com a crescente inserção de afrodescendentes, 

com suas crenças e culturas, o que em muito contribuiria para uma 

formação discente aberta à diversidade e pluralidade.  

 

Neste mesmo sentido, observa-se que  

 

[a] inserção diferenciada no ensino superior público brasileiro de 

estudantes negros e/ou pobres é importante não somente para 

amenizar a enorme desigualdade quando se compara a pequena 

inserção desses alunos com a dos alunos brancos e/ou ricos, como 

essa inserção diferenciada possibilita a convivência entre estudantes 

de classes sociais e grupos raciais diferentes; contribui para a revisão 

e a reprovação de preconceitos raciais, de classe e de atitudes 

discriminatórias; possibilita a formação de profissionais negros ou de 

origem social pobre gerando novas referências para a sociedade 

brasileira e novas visões sobre a sociedade brasileira; democratiza 

(mesmo que minimamente) bens culturais produzidos na sociedade; 

e, entre outras vantagens, melhora a qualidade de vida dos grupos 

historicamente vulneráveis, podendo inclusive diminuir a 

desigualdade sociorracial em nosso país. E não temos dúvida de que 

ela também ajudará a diminuir as desigualdades abismais que 

existem entre todos os demais grupos sociais e as mulheres negras, 

que são as mais discriminadas na sociedade brasileira, por serem 

negras e mulheres (SANTOS et al., 2008, p. 915). 
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Já na administração pública, permitir a ocupação dos espaços de poder por “grupos 

vulnerabilizados possibilita que as ações do poder público sejam pensadas para eles e, tão 

importante quanto, por eles” (SILVA, 2021, p. 40).  

 

No que tange ao Ministério Público, é imprescindível o ingresso de mais negros na 

instituição. Além de tudo que já foi dito quanto à administração pública em geral, isso é 

necessário também para que possamos ter uma atuação mais eficaz no enfrentamento 

ao racismo, que está dentre atribuições ministeriais.  

 

Vieira e Radosmysler (2015, p. 467-468), em artigo referente às cotas para a Defensoria 

Pública, cujos argumentos se enquadram também na situação do Ministério Público, 

recordam a proposta do Instituto Luiz Gama:  

 

[a]o permitir que membros de grupos sociais historicamente 

discriminados participem de espaços onde decisões importantes são 

tomadas ou que venham a pertencer a instituições que gozam de 

prestígio, permite-se uma recomposição política e econômica do 

tecido social que se manifesta das seguintes formas: a) 

fortalecimento de laços sociais, impedindo o isolamento de grupos e 

retirando a força de práticas discriminatórias; b) o exercício de 

pluralidades de visões de mundo e a dedução de interesses 

aparentemente específicos do grupo, que agora, com voz ativa 

poderá participar da produção de um “consenso”, dando 

legitimidade democrática às normas de organização social; c) 

redistribuição econômica, vez que a maior dificuldade de acesso ao 

mercado de trabalho é característica marcante em membros de 

grupos historicamente discriminados. 

 

Assim, complementam as referidas autoras que “[e]m razão da experiência específica de 

discriminação, membros de grupos sociais vulneráveis muitas vezes têm entendimentos 

diferentes sobre as causas de problemas sociais e sobre as soluções propostas” (VIEIRA e 

RADOSMYSLER, 2015, p. 469). 
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Previsão no Ordenamento Jurídico Brasileiro  

 

Inicialmente, recorda-se que a Constituição Federal de 1988 institui o Estado 

Democrático de Direito (art. 1º), que tem dentre os seus objetivos a construção de uma 

sociedade livre, justa e solidária (art. 3º, I); a erradicação da pobreza e a redução das 

desigualdades sociais (art. 3º, III), bem como a promoção do bem de todos, sem 

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação (art. 3º, IV). Outrossim, estipula o princípio da igualdade material (art. 5º), 

tudo a fundamentar a implementação de políticas de ações afirmativas. 

 

Além disso, o Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/10), destinado a garantir à 

população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos 

étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação e às demais formas 

de intolerância étnica (art.1º), prevê em diversos dispositivos sobre a possibilidade (e 

dever) de implementação de ações afirmativas, que são conceituadas pela legislação 

como “os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e pela iniciativa privada 

para a correção das desigualdades raciais e para a promoção da igualdade de 

oportunidades” (art. 1º, parágrafo único, VI). 

 

No artigo 2º, pressupõe que é dever do Estado e da sociedade a garantia de igualdade de 

oportunidades, bem como do direito de participação em atividades políticas, 

econômicas, empresariais, educacionais, culturais e esportivas. Assim, determina em seu 

artigo 4º que a participação da população negra, em condição de igualdade de 

oportunidade, em todas as esferas, será promovida, prioritariamente, por meio: da 

adoção de medidas, programas e políticas de ação afirmativa (inciso II); eliminação dos 

obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem a representação da 

diversidade étnica nas esferas pública e privada (inciso V); implementação de programas 

de ação afirmativa destinados ao enfrentamento das desigualdades étnicas no tocante à 

educação, cultura, esporte e lazer, saúde, segurança, trabalho, moradia, meios de 

comunicação de massa, financiamentos públicos, acesso à terra, à Justiça, e outros (inciso 

VII). Ademais, conclui que “os programas de ação afirmativa constituir-se-ão em políticas 

públicas destinadas a reparar as distorções e desigualdades sociais e demais práticas 

discriminatórias adotadas, nas esferas pública e privada, durante o processo de formação 

social do País” (art. 4º, parágrafo único). Por fim, estabelece que o poder público adotará 

programas de ação afirmativa (art. 15). 
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Destarte, para a concretização desta lei, no âmbito federal, foram aprovadas a Lei nº 

12711/12, que determina a reserva de vagas nas universidades federais, inclusive para 

pretos e pardos, e a Lei nº 12.990/2014, que prevê a reserva de 20% das vagas para 

negros em concursos públicos da administração pública federal. Ambas as legislações 

tiveram suas constitucionalidades apreciadas pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Na ADPF 186, foi reconhecida, por unanimidade, que a política de cotas raciais nas 

universidades públicas federais é constitucional, prestigiando o princípio da igualdade 

material previsto na Constituição Federal. Desta forma, conforme sua ementa, há  

 

a possibilidade de o Estado lançar mão seja de políticas de cunho 

universalista, que abrangem um número indeterminados de 

indivíduos, mediante ações de natureza estrutural, seja de ações 

afirmativas, que atingem grupos sociais determinados, de maneira 

pontual, atribuindo a estes certas vantagens, por um tempo 

limitado, de modo a permitir-lhes a superação de desigualdades 

decorrentes de situações históricas particulares.  

 

Aqui, é oportuno destacar seu dispositivo, o qual julga improcedente a ADPF, ao 

considerar que as políticas de ação afirmativa adotadas:  

 

(i) têm como objetivo estabelecer um ambiente acadêmico plural e 

diversificado, superando distorções sociais historicamente 

consolidadas, (ii) revelam proporcionalidade e a razoabilidade no 

concernente aos meios empregados e aos fins perseguidos, (iii) são 

transitórias e prevêem a revisão periódica de seus resultados, e (iv) 

empregam métodos seletivos eficazes e compatíveis com o princípio 

da dignidade humana (ADPF 186, Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 26/04/2012, ACÓRDÃO 

ELETRÔNICO DJe-205 DIVULG 17-10-2014 PUBLIC 20-10-2014).  

 

Já a ADC 41 também julgou que a Lei nº 12990/14 é constitucional, destacando-se dois 

dos seus fundamentos, constantes da sua ementa: 
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1.1. Em primeiro lugar, a desequiparação promovida pela política de 

ação afirmativa em questão está em consonância com o princípio da 

isonomia. Ela se funda na necessidade de superar o racismo 

estrutural e institucional ainda existente na sociedade brasileira, e 

garantir a igualdade material entre os cidadãos, por meio da 

distribuição mais equitativa de bens sociais e da promoção do 

reconhecimento da população afrodescendente. 1.2. Em segundo 

lugar, não há violação aos princípios do concurso público e da 

eficiência. A reserva de vagas para negros não os isenta da 

aprovação no concurso público. Como qualquer outro candidato, o 

beneficiário da política deve alcançar a nota necessária para que seja 

considerado apto a exercer, de forma adequada e eficiente, o cargo 

em questão. Além disso, a incorporação do fator “raça” como 

critério de seleção, ao invés de afetar o princípio da eficiência, 

contribui para sua realização em maior extensão, criando uma 

“burocracia representativa”, capaz de garantir que os pontos de 

vista e interesses de toda a população sejam considerados na 

tomada de decisões estatais (ADC 41, Relator(a): Min. ROBERTO 

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/06/2017, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 16-08-2017 PUBLIC 17-08-2017). 

 

 

Reserva de Vagas para Negros nos Concursos do Ministério Público 

 

As mencionadas previsões legislativas, bem como as decisões do Supremo Tribunal 

Federal, além de toda movimentação social, impulsionaram a aprovação pelo CNMP da 

Resolução nº 170/17124. Esta norma prevê a reserva de 20% das vagas nos concursos de 

ingresso ao Ministério Público brasileiro para candidatos negros, com base na 

autodeclaração e heteroidentificação do fenótipo, critério pelo qual esta população é 

discriminada e sofre as consequências da exclusão racial. 

 

 
124Disponível em: <https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resolu%C3%A7%C3%A3o-

170.pdf>. Acesso em: 17 de out. de 2021.  

https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resolu%C3%A7%C3%A3o-170.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resolu%C3%A7%C3%A3o-170.pdf
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No MPSP, a política de reserva de vagas passou a ser implementada nesses moldes, sendo 

incluído no regulamento do concurso de ingresso de membros até um pouco antes da 

edição da mencionada resolução pelo CNMP, conforme o artigo 1º do Ato(N) nº 

1031/2017 – CPJ, de 18/05/2017. Assim, já tivemos dois concursos de ingresso para 

promotores substitutos com esta política: o 92º (2017) e 93º (2019).  Por meio da análise 

do resultado desses concursos é possível avaliar a eficácia da medida, seus principais 

desafios e, assim, cogitar algumas estratégias para sua melhoria. 

 

Em São Paulo, o concurso é composto por três fases principais. Na primeira fase, prova 

preambular de caráter eliminatório, possui 100 questões objetivas de múltipla escolha, 

cuja nota mínima é de 50 questões. Logo, são aprovados para a próxima fase aqueles que 

atingirem o mínimo, bem como os que obtiverem a melhor pontuação até oito vezes o 

número de vagas, cuja proporção é observada também em relação às listagens das 

respectivas cotas, sendo assim estabelecida uma nota de corte. Já a segunda fase, prova 

discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, é composta por cinco questões, uma 

peça prática e uma dissertação. A pontuação mínima é quatro de um máximo de dez 

pontos, não sendo possível zerar a nota da dissertação ou da peça prática.  Desse modo, 

são aprovados para a próxima fase aqueles que atingirem a pontuação mínima e os que 

obtiverem a melhor pontuação até duas vezes o número de vagas, cuja proporção 

também é observada na lista das vagas reservadas. A última fase, também de caráter 

eliminatório e classificatório, é a prova oral, cuja nota mínima será quatro de um total de 

dez. Por fim, é calculada a nota final do concurso, por meio da média da prova oral e da 

prova escrita, somando-se com a pontuação dos títulos, devendo também ser observada 

a nota mínima de cinco.  

 

No concurso de 2017125, o primeiro que foi realizado após a Resolução nº 170/17 do 

CNMP, de 13 vagas reservadas, tivemos apenas dois aprovados que teriam se 

autodeclarado negros, conforme o resultado final. Porém, analisando os resultados de 

cada fase, verifica-se que um dos candidatos não precisou da reserva de vagas, já que foi 

aprovado em todas as provas dentro da nota de corte da lista da ampla concorrência. O 

outro se beneficiou apenas na primeira fase, já que sua nota estava abaixo do corte, mas 

ainda acima do mínimo, sendo que, nas demais fases, sua nota era superior ao corte da 

 
125 Disponível em: <http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/concursos/membros/92_Concurso>. 

Acesso em: 19 de out. de 2021.  

http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/concursos/membros/92_Concurso
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ampla concorrência. Assim, de 130 candidatos negros que foram aprovados para a prova 

discursiva, apenas sete atingiram a nota mínima e/ou o corte e, destes, apenas dois foram 

aprovados na prova oral e no concurso (SILVA, 2021). Isto porque, tanto na fase escrita 

como na oral, as notas de corte foram muito próximas da nota mínima. Assim, a reserva 

de vagas não fez quase diferença, porque não foi possível a aprovação daqueles que 

estavam abaixo do corte/mínimo. Recorda-se que as vagas reservadas que não foram 

preenchidas são destinadas à ampla concorrência, que tinham candidatos suficientes 

acima da nota de corte e da nota mínima. 

 

Essa situação foi semelhante à de outros concursos de Ministério Públicos estaduais do 

país, conforme a pesquisa realizada por Silva (2021), que apreciou o impacto da 

Resolução nº 170/2017 do CNMP na proporção de pretos e pardos que foram admitidos 

nos concursos para promotores de justiça realizados no Brasil a partir de então. 

 

Destarte, nos concursos realizados, foram reservados 18,66% do total de vagas 

disponíveis para candidatos autodeclarados negros. Contudo, de todos aprovados, 

apenas 5,24% eram candidatos negros. E, o que é pior, apenas 2,23% do total de 

candidatos aprovados foram efetivamente beneficiados dentro da reserva de vagas, 

porque os demais candidatos negros aprovados tiveram desempenho igual ou superior 

aos que estavam disputando pela ampla concorrência. Como Silva (2021) destaca, este 

número é quase dez vezes menor que a meta de 20% estabelecida pela resolução para 

reverter o quadro de sub-representação de negros no Ministério Público brasileiro. 

 

Portanto, a ação afirmativa só irá beneficiar as situações em que os parâmetros mínimos 

foram atingidos, mas a nota foi menor que a do último candidato classificado pela ampla 

concorrência (SILVA, 2021). Em outras palavras, para ter eficácia, é necessário haver 

alguma margem entre a nota mínima e a nota de corte da ampla concorrência, para que 

candidatos que não alcançaram a nota de corte geral, mas atingiram o mínimo, possam 

ser beneficiados com a aprovação para a fase seguinte e até no resultado final. 

 

Observa-se que, no concurso seguinte, o 93º concurso de ingresso à carreira do MPSP, 

realizado em 2019, houve mudança significativa na quantidade de candidatos negros 

aprovados, sem ter havido qualquer mudança formal na política da ação afirmativa. No 

seu edital, foram reservadas 16 vagas aos candidatos negros. Destas, 15 foram 

preenchidas, sendo que dez foram para candidatos beneficiados das cotas, enquanto 
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cinco tiveram nota suficiente para as vagas da ampla concorrência (SILVA, 2021). Assim, 

mesmo considerando apenas as dez vagas dos que efetivamente se beneficiaram, o 

avanço foi grande em comparação ao concurso anterior. 

 

Como não houve alteração formal na política, a conclusão que se tem é que a correção 

foi menos rígida, permitindo com que as notas de corte da ampla concorrência fossem 

maiores que a nota mínima, o que cria uma margem para o aproveitamento do benefício 

da reserva de vagas. Assim, diante da grande diferença de resultado entre os dois únicos 

concursos com a reserva de vagas para candidatos negros, será necessário o 

acompanhamento dos demais, para verificar se esta foi uma situação peculiar desta 

banca examinadora ou se tornará uma tendência para os próximos concursos do MPSP. 

Caso contrário, mantido o padrão do concurso 92º, a ação afirmativa será ineficaz no 

alcance dos objetivos pretendidos. 

 

De qualquer forma, pelo panorama geral de todos Ministério Públicos, é possível concluir 

que a política ainda está longe de atingir os resultados esperados, como já apontamos, 

tendo em vista que a quantidade de aprovados está sendo bem abaixo dos 20% 

reservados. 

 

Ademais, em comparação com a composição racial prévia à implementação da Resolução 

nº 170/17, com base nos únicos Estados que disponibilizaram este dado, quase não 

houve alteração da situação. Aliás, no MPGO a desigualdade ficou ainda maior. Assim, 

atualmente, após a implementação das cotas nos concursos, a proporção de promotores 

e procuradores negros passou de 3,46% para 3,49% no MPPR, de 4% para 4,19% no 

MPSP, enquanto no MPGO houve redução da proporção de 7,35% para 6,99%, tendo em 

vista que o último concurso não aprovou nenhum negro (SILVA, 2021). 

 

Em relação aos demais Estados não foi possível fazer a comparação antes e após o início 

da implementação das cotas, pela mencionada falta de censo racial, sendo urgente esse 

levantamento de informações para a avaliação e planejamento da política pública. 

A pesquisa de Silva (2021, p. 78) assim conclui:  

 

não é possível afirmar, apoiado nos três primeiros anos da política, 

somados aos nove anos no Paraná, que a norma irá garantir a 

reversão da disparidade existente entre as características da 
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população brasileira e as dos servidores que ocupam a cadeira mais 

importante dos Ministério Públicos Estaduais. Contudo, os dados 

apresentados apontam para uma baixa efetividade da Resolução em 

aumentar a proporcionalidade de pessoas pretas e pardas nesse 

emprego público. Apenas 5,24% do total dos candidatos aprovados 

eram negros, sendo que mais da metade teriam sido aprovados sem 

a utilização da reserva de vagas para negros, gerando um resultado 

real de dezessete candidatos impactados ao focarmos nos 

aprovados (SILVA, 2021, p. 78). 

 

Portanto, ainda que a reserva de vagas tenha sido uma iniciativa bastante louvável, 

inexistem, por ora, motivos para comemoração, vez que não basta a criação das cotas 

para o alcance dos resultados pretendidos. É imprescindível que a política seja avaliada e 

vislumbradas estratégias para o efetivo acesso das vagas pelos candidatos negros. 

 

Recorda-se que o prazo de vigência da Resolução nº 170/17 é até junho de 2024 (art. 9º). 

Logo, deverá ser prorrogada, diante da ausência de alcance dos seus objetivos, como já 

restou demonstrado. Aliás, desde a sua edição já era clara a dificuldade em produzir os 

resultados esperados neste curto período, tendo em vista que os concursos públicos para 

ingresso são realizados em periodicidades distintas de acordo com a disponibilização de 

vagas, bem como que as políticas públicas precisam de tempo para serem bem 

planejadas, avaliadas e, por fim, apresentarem resultados eficazes, principalmente no 

caso das ações afirmativas que pretendem a superação de desigualdades raciais 

históricas. 

 

 

Sugestões de Estratégias para Melhoria da Implementação da Resolução nº 

170/2017 do CNMP 

 

Antes de abordarmos as estratégias, é importante analisarmos quais são as causas 

principais para o não preenchimento das vagas reservadas.  

 

1. Uma delas é o fato de menor quantidade de candidatos negros prestarem o 

concurso. Como Silva (2021) aponta, no início de quase todos os concursos 

analisados, o número de inscrições preliminares dos candidatos negros não atinge 
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20% do total. Isso ocorre em virtude das dificuldades decorrentes da falta de 

negros se formando nas faculdades de Direito, do alto nível exigência do 

concurso, bem como pelo requisito de três anos de atividade jurídica (CESEC, 

2016, apud RADOMYSLER, 2019).  

 

Assim, a solução desta situação está  

 

relacionada com as ações afirmativas voltadas para o ingresso de 

negros em instituições públicas de ensino superior, implementadas 

há mais tempo, mas que de acordo com Silva e Silva (2014) 

produzem um impacto paulatino, sem representar mudanças em 

curto prazo no perfil do mercado de trabalho (SILVA, 2021, p. 64/65).  

 

Além disso, a própria representatividade com o ingresso de um maior número de 

negros por meio das cotas estimulará com que mais estudantes de Direito negros 

almejem e acreditem na possibilidade de aprovação na carreira ministerial. 

Conforme muito bem disse a embaixadora Irene Vida Gala, em evento realizado 

pela Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, em relação à cota para 

as mulheres em espaços de poder, mas que também é pertinente para a situação 

aqui discutida: “o importante é ter cotas para dar o espaço do sonho, porque o 

espaço do sonho hoje nos é negado”126. 

 

Observa-se que no MPSP não foi possível analisar a quantidade de inscrições de 

candidatos que se autodeclararam negros, a proporção de inscritos e 

consequente taxa de retenção na primeira fase destes candidatos, vez que as 

inscrições preliminares foram publicadas em listagem única. 

 

2. Outra causa para a não aprovação é o fato de os candidatos negros não atingirem 

a pontuação mínima exigida pelas fases do concurso.  

 

Ao invés de partirmos para o senso comum de acreditar de que eles simplesmente 

não estão preparados e que, assim, deveríamos aguardar o sucesso das cotas 

 
126 Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=-wa8RIEJMEg>. Acesso em: 19 de out. de 2021.  

https://www.youtube.com/watch?v=-wa8RIEJMEg
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universitárias ou cogitar a oferta de cursinhos preparatórios sociais, 

entendimento que sempre predominou antes da implementação da reserva das 

vagas nos concursos, é imprescindível analisarmos como fazer com que a ação 

afirmativa por si seja eficaz, sem prejuízo da implementação das demais políticas 

mencionadas.  

 

A trajetória nas provas dos Ministério Públicos do país é semelhante. Inicia-se com 

um número de candidatos negros que não é proporcional ao 20% das vagas, como 

já foi dito. Porém, após a prova preambular, em quase todos os concursos, o 

número de candidatos negros aprovados para a próxima discursiva se aproxima 

desta proporção dos 20%, chegando até a superar em alguns casos, como em 

Goiás, Minas Gerais, no ano de 2019, e em Santa Catarina (SILVA, 2021, p. 65). 

 

Isso porque, nessas fases, normalmente, pela grande concorrência e ampla 

quantidade de candidatos por vaga, as notas de corte são bem altas, havendo 

aquela margem para a nota mínima que viabiliza um número maior de 

beneficiados abaixo do corte e convocados para a próxima fase. 

 

Porém, o gargalo acontece na segunda fase, em que há uma redução mais 

drástica do número de candidatos que podem ser aprovados para a prova oral 

(em São Paulo, por exemplo, é de apenas duas vezes o número de vagas), bem 

como, “sob o ponto de vista da retenção, a prova discursiva (...) se mostrou a mais 

rigorosa com o público-alvo da ação afirmativa” (SILVA, 2021, p. 75). Aliás, tão 

rigorosa que, em alguns concursos, chega-se ao ponto de todos candidatos negros 

terem sido eliminados após a primeira fase, como ocorreu no Ministério Público 

de Goiás e de Santa Catarina (SILVA, 2021). 

 

Logo, deve-se pensar em estratégias para que mais concorrentes sejam 

aprovados na segunda fase, mantendo-se, assim, em todas as etapas, o 

percentual correspondente à reserva de vagas, para que seja garantida a 

participação equivalente de candidatos negros em todo o certame (SILVA e SILVA, 

2014). 
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Recorda-se que “o que se pretende com a política é a alteração estrutural do 

acesso ao elitizado espaço social das carreiras jurídicas no Brasil, devendo, 

portanto, reduzir as barreiras de entrada dos grupos que foram historicamente 

marginalizados no processo” (SILVA, 2021, p. 75). 

 

Assim, com base na bibliografia e documentos pesquisados, apresenta-se, a 

seguir, algumas sugestões de estratégias, para que a barreira da nota mínima para 

aprovação na prova discursiva possa ser superada. Reforça-se que neste artigo 

não é possível aprofundar as estratégias que serão mencionadas, até pelo pouco 

tempo de implementação das ações afirmativas, não se pretendendo aqui indicar 

o método mais eficaz, mas apenas sugerir propostas a serem melhor avaliadas e 

complementadas.  

 

a. ausência de nota mínima 

 

Uma primeira estratégia pode ser a própria eliminação da exigência da 

nota mínima para a prova discursiva. Assim, seriam aprovados para a 

prova oral os melhores colocados dentro da proporção do número de 

vagas correspondente às cotas.  

 

Este é o método adotado na segunda fase do vestibular da FUVEST para o 

ingresso na Universidade de São Paulo - USP. Desde o ano de 2017, a USP 

adota a reserva de vagas, que tem sido feita de maneira escalonada desde 

então, culminando no percentual de 50% para alunos oriundos das escolas 

públicas e, destes, 37,5% de candidatos autodeclarados pretos ou pardos. 

Para o ingresso neste ano de 2021127, a USP atingiu o índice de 51,7% de 

alunos matriculados oriundos de escolas públicas e, dentre eles, 44,1% são 

autodeclarados pretos, pardos e indígenas. A meta do ingresso em 2020 

já havia sido alcançada também128, demonstrando, assim, o sucesso da 

 
127 Disponível em: <https://jornal.usp.br/institucional/em-2021-usp-tem-mais-de-50-de-alunos-

ingressantes-vindos-de-escolas-publicas/>. Acesso em: 19 de out. de 2021.  
128 Disponível em: <https://jornal.usp.br/institucional/usp-alcanca-meta-de-inclusao-social-em-2020-e-

tem-mais-alunos-de-escolas-publicas/>. Acesso em: 19 de out. de 2021.  

https://jornal.usp.br/institucional/em-2021-usp-tem-mais-de-50-de-alunos-ingressantes-vindos-de-escolas-publicas/
https://jornal.usp.br/institucional/em-2021-usp-tem-mais-de-50-de-alunos-ingressantes-vindos-de-escolas-publicas/
https://jornal.usp.br/institucional/usp-alcanca-meta-de-inclusao-social-em-2020-e-tem-mais-alunos-de-escolas-publicas/
https://jornal.usp.br/institucional/usp-alcanca-meta-de-inclusao-social-em-2020-e-tem-mais-alunos-de-escolas-publicas/
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ação afirmativa no que tange ao acesso da população negra a essa 

universidade. 

 

Para tanto, observa-se que a nota mínima na primeira fase é mais baixa, 

de apenas 30% da prova, convocando-se quatro vezes o número de vagas 

para a segunda fase. Já na fase discursiva, que é o nosso principal 

problema nos concursos do Ministério Público, não há nota mínima, 

exigindo-se apenas que não seja zerada qualquer das provas ou a 

redação129. Neste caso, os aprovados serão aqueles que obtiveram as 

melhores notas dentro do número de vagas, conforme cada listagem.  

 

No mencionado GT da Igualdade Racial do MPSP de 2015, havia sido 

prevista essa eventual ineficácia das cotas, cogitando-se a não exigência 

de nota mínima, o que só não foi proposto por receio de não aprovação 

da política nestes moldes:  

 

Uma importante discussão no GT, que ilustra um dos seus principais 

dilemas, foi sobre a necessidade de exigir-se uma pontuação mínima 

para os candidatos pelas cotas raciais. Alguns integrantes do Grupo 

indicaram, como exemplo, as cotas para deficientes, que não têm 

efetividade, e afirmaram que o mesmo ocorrerá com as cotas raciais 

se for mantida essa exigência. Este debate foi resolvido pela 

conclusão de que seria impossível a aprovação de uma proposta sem 

a exigência da pontuação mínima. Esta decisão foi muito frustrante 

para participantes do grupo do Grupo, pois as reuniões de formação 

demonstraram que, no Brasil, os negros não têm as mesmas 

oportunidades de ensino do que os brancos, e que a exigência de 

padrões mínimos acaba reforçando essa injustiça (RADOMYSLER, 

2019, p. 97).  

 

Esse problema foi apresentado para o Conselho Nacional de Justiça, no 

que tange às cotas dos concursos do TJSP, pelo líder da Educafro, Frei 

 
129 Conforme Manual do candidato FUVEST 2022. Disponível em: <https://www.fuvest.br/wp-

content/uploads/fuvest2022_manual_20210804.pdf>. Acesso em: 17 de out. de 2021.  

https://www.fuvest.br/wp-content/uploads/fuvest2022_manual_20210804.pdf
https://www.fuvest.br/wp-content/uploads/fuvest2022_manual_20210804.pdf
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David, que afirmou “que o TJ anuncia a reserva de vagas para cota, mas 

mantém as regras que dificultam a aprovação, como notas de corte que 

são inalcançáveis para os candidatos que não têm condições financeiras 

de participar de cursos caros” (ALVES, 2021). O Frei David defende que não 

haja nota mínima, sugerindo a aprovação de candidatos negros que forem 

os mais bem colocados até o preenchimento do 20% das vagas. 

 

Contudo, observa-se que, apesar de a Lei nº 12.990/14 não mencionar 

sobre exigência de pontuação mínima, esta foi uma das justificativas 

utilizadas pelo Ministro Barroso na ADC 41 para declarar a sua 

constitucionalidade: 

 

Portanto, a reserva de vagas instituída pela Lei n° 12.990/2014 não 

viola os princípios do concurso público e da eficiência. A reserva de 

vagas para negros não constitui uma modalidade de provimento que 

propicie ao servidor investir-se em cargo ou emprego na 

administração pública federal sem prévia aprovação em concurso 

público destinado ao seu provimento. Ao contrário, como qualquer 

outro candidato, o beneficiário das cotas deve alcançar a nota 

necessária para que seja considerado apto a exercer o cargo em 

questão. Além disso, a incorporação do fator “raça” como critério de 

seleção, ao invés de afetar o princípio da eficiência, permite sua 

realização em maior extensão, na medida em que pode contribuir 

para que todos os pontos de vista e interesses da comunidade e de 

seus membros sejam considerados na tomada de decisões estatais 

(ADC 41, Relator: Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado 

em 08/06/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 16-08-

2017 PUBLIC 17-08-2017, grifos nossos). 

 

Lembrando que o alcance da nota mínima, por si só, não significa que o 

aprovado será necessariamente eficiente, o que retoma ao já debatido 

argumento da meritocracia. Como Adilson Moreira destaca: 
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 [a]queles que classificam cotas raciais no serviço público como 

inconstitucionais argumentam que a meritocracia deve ser o 

parâmetro a ser seguido para a seleção de funcionários. Embora essa 

afirmação seja plausível, ela não condiz com a complexidade das 

funções estatais em uma realidade caracterizada pelo pluralismo 

racial. A meritocracia não pode ser pensada como condição única 

para a realização de interesses públicos, porque seu alcance depende 

de outros fatores que estão além da consideração desse preceito. 

Aquelas pessoas que vão servir aos interesses da comunidade 

precisam ter qualidades que, muitas vezes, estão além do 

conhecimento acadêmico. O nosso País é composto por uma 

diversidade imensa de comunidades que formulam demandas 

distintas, e as pessoas que são selecionadas para cargos públicos 

devem estar preparadas para servi-las. Assim, a possibilidade de 

oferecimento de serviço público mais eficaz não se resume ao 

conhecimento técnico: ela também pode decorrer da experiência 

pessoal dos candidatos para um determinado cargo, experiência que 

tem origem na vivência desses indivíduos como membros de grupos 

minoritários. Essa afirmação baseia-se nos estudos já mencionados, 

que demonstram os benefícios trazidos por um corpo diversificado 

de funcionários: quanto maior o pluralismo de pessoas, maior a 

capacidade de solução de problemas surgidos em sociedades 

complexas (MOREIRA, 2016, p. 137-138). 

 

 

b. Redução da nota mínima 

 

Outra estratégia pode ser a revisão do cálculo das notas mínimas na prova 

discursiva, diante do seu elevado grau de dificuldade. No caso, pode haver 

um escalonamento da nota, como ocorre no concurso do Ministério 

Público de Minas Gerais - MPMG, a fim de reverter o baixo índice de 

candidatos negros aprovados nesta etapa (SILVA, 2021). 
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Conforme o regulamento do concurso em andamento do MPMG130, a nota 

mínima para a aprovação da segunda fase, conforme o artigo 47, é a 

mesma da primeira fase, ou seja, alcançar nota superior a cinco em 

qualquer grupo temático ou obter, no mínimo, média geral seis, desde que 

apenas uma nota seja menor que cinco e nenhuma nota inferior a quatro. 

Porém, nos termos do parágrafo primeiro deste mesmo artigo, se isso não 

resultar na aprovação da quantidade de candidatos estipulada para a 

próxima fase, seja na ampla concorrência ou nas vagas reservadas, a nota 

mínima será reduzida para a média geral igual a cinco e nenhuma nota 

inferior a quatro em cada grupo temático. Lembrando que estes critérios 

serão utilizados separadamente para a formação da lista da ampla 

concorrência, de candidatos com deficiência e de candidatos negros. 

Assim, caso na lista dos candidatos negros não seja atingida a proporção 

esperada, poderá haver esse escalonamento para uma nota mínima 

menor. Esta exceção é somente para a prova discursiva. Tanto na 

preambular como a na prova oral é mantida a mesma pontuação mínima 

a todos, não havendo possibilidade de redução. Não sendo preenchidas, 

as vagas vão para a ampla concorrência.  

 

Portanto, não se elimina a necessidade de pontuação mínima. Porém, 

dependendo do grau de dificuldade da prova, ela poderá ser reduzida, 

para viabilizar com que uma maior proporção de candidatos negros 

participe da fase seguinte.  

 

Silvio Almeida, em palestra na primeira reunião de formação do GT da 

Igualdade Racial do MPSP131, quando questionado sobre essa situação da 

ineficácia da reserva de vagas por conta do não alcance da nota mínima, 

também trouxe a proposta da sua redução. No caso, ele sugeriu que a nota 

mínima seja a média do grupo que está concorrendo às ações afirmativas. 

 
130 Regulamento disponível em: <https://www.mpmg.mp.br/acesso-a-

informacao/concursos/membros/lviii-concurso-de-promotor-de-justica-substituto/>. Acesso em: 19 de 

out. de 2021.  
131 Disponível em: <https://youtu.be/lCezOGJcSNA>  

https://www.mpmg.mp.br/acesso-a-informacao/concursos/membros/lviii-concurso-de-promotor-de-justica-substituto/
https://www.mpmg.mp.br/acesso-a-informacao/concursos/membros/lviii-concurso-de-promotor-de-justica-substituto/
https://youtu.be/lCezOGJcSNA


 

143 

 

Desta forma, aqueles que atingirem a nota mais próxima da média do 

grupo passam para a próxima fase.  

 

Ressalta-se que essas duas propostas iniciais, ou seja, a ausência ou 

redução da nota mínima para a prova discursiva, podem ser 

complementadas por providências que garantam um maior suporte para 

os recém-aprovados, “que potencializem a ação desses indivíduos após 

terem tomado posse no cargo público, sendo responsabilidade do órgão 

público prover cursos de capacitação dos seus servidores” (SILVA, 2021, p. 

76). Aliás, estas providências já são adotadas para todos os aprovados, 

ainda que de maneira não específica para os aprovados por meio do 

sistema de cotas, tendo em vista a obrigatoriedade da realização do curso 

de adaptação por todos os recém ingressos na carreira, bem como o 

acompanhamento da Corregedoria-Geral durante o estágio probatório, a 

fim de ser decidido, após dois anos, acerca do vitaliciamento ou não do 

promotor empossado. 

 

c. Não definição de número máximo de candidatos negros a serem 

habilitados para a prova discursiva 

 

A maioria dos concursos de ingresso no Ministério Público estipula uma 

quantidade máxima de candidatos, seja da ampla concorrência ou da 

reserva de vagas, que poderão ser habilitados para a próxima fase, de 

acordo com a proporção e total de vagas. Assim, ao deixar de estabelecer 

esse limite máximo de candidatos para a prova discursiva, todos 

candidatos negros que atingirem a nota mínima na prova preambular 

serão aprovados, inexistindo, para eles, nota de corte na primeira fase. 

Este é o modelo adotado pelo Ministério Público do Rio de Janeiro132, que 

exige na primeira fase apenas que haja o alcance da pontuação mínima 

para quem concorre pela reserva de vagas. Contudo, observa-se que 

concurso de 2017 do MPRJ, de 351 candidatos na primeira fase à reserva 

de vagas, apenas 3 foram aprovados na prova preambular e, destes, 

 
132 Regulamento disponível em: <http://www.mprj.mp.br/transparencia/concursos/promotor-de-

justica/xxxv>. Acesso em: 19 de out. de 2021.  

http://www.mprj.mp.br/transparencia/concursos/promotor-de-justica/xxxv
http://www.mprj.mp.br/transparencia/concursos/promotor-de-justica/xxxv
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apenas um foi aprovado na discursiva e prova oral (SILVA, 2021). Portanto, 

lá não tem sido tão eficaz este método, já que, no caso, a nota mínima da 

primeira fase que deve ser alta ou a correção rígida. 

 

Sobre esta estratégia, Silva (2021, p. 75) aponta que, “em que pese o fato 

da Prova Preambular ter sido a única etapa que o percentual da reserva de 

vagas foi atingido nos concursos, ampliar o número de candidatos negros 

aprovados nela só irá maximizar o efeito cascata em relação as etapas 

restantes dos concursos”. Em outras palavras, isso viabilizará com que haja 

um número maior de pessoas habilitadas à prova discursiva, criando 

maiores possibilidade de preenchimento da proporção das vagas 

reservadas. Lembrando que se não tiver candidatos negros suficientes, as 

vagas reservadas serão destinadas à ampla concorrência, o que reforça a 

importância de haver um maior número de candidatos concorrendo na 

fase discursiva.  

 

 

Considerações Finais  

 

Como foi possível ressaltar, a ação afirmativa de reserva de vagas para candidatos negros 

e negras no Ministério Público é providência essencial para que a instituição possa melhor 

desempenhar suas atribuições constitucionais, principalmente para a superação da 

evidente desigualdade racial.  

 

Desde a Resolução nº 170/17, amparada pela Lei da Igualdade Racial, foi determinada a 

adoção da mencionada ação afirmativa para o ingresso na carreira de promotor de 

justiça. Porém, da forma que vem sido implementada, está longe de alcançar o seu 

objetivo de garantir a efetiva inclusão dos negros e negras na instituição. Isto porque, 

como Vieira e Radosmyler (2015, p. 470) afirmaram,  

 

 [a] efetividade da política depende da porcentagem das vagas 

estabelecidas e de medidas para promover o real acesso aos 

concursos. A exclusão social de negros e indígenas dificulta sua 

aprovação, mesmo com a adoção de política afirmativa. Para evitar 
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que as cotas desempenhem papel meramente simbólico, é 

necessária a adoção de medidas que garantam a inserção desses 

grupos, além de práticas de monitoramento dos resultados da 

política. O sucesso das ações afirmativas depende ainda da inserção 

dos candidatos selecionados de forma integral, e sem qualquer 

discriminação, nos quadros profissionais da instituição e, 

especialmente, nas posições decisórias. 

 

Dentre as dificuldades, está o não alcance da pontuação mínima exigida pelos candidatos 

negros, o que impede com que as vagas reservadas sejam completamente preenchidas. 

Essa situação demanda melhor análise para que soluções possam ser propostas, com a 

participação do movimento negro, a fim de ser revertido o baixo grau de efetividade da 

política pública e, assim, haja a alteração da estrutura racial da instituição, 

principalmente, considerando que o prazo de validade da Resolução nº 170/17 está 

prevista para vencer em 2024. 

 

Por fim, foram sugeridas algumas estratégias, com base no levantamento realizado, as 

quais podem ser melhor estudadas e complementadas em pesquisas e avaliações futuras, 

remanescendo este desafio para a rede de enfrentamento ao racismo criada pelo 

Ministério Público de São Paulo por meio da portaria nº 9.269/2020-PGJ, que possui 

dentre os seus eixos e metas a implementação de ações afirmativas eficazes. 

  

http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_img/PGJ/9269-prt%202020.pdf
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RAÇA E GÊNERO SOB A PERSPECTIVA DO DIREITO 

FUNDAMENTAL À SAÚDE 

 

Túlio Vinícius Rosa133 

 

 

 

O desenho constitucional brasileiro, próprio de um Estado Social, conferiu particular 

relevo ao direito fundamental à saúde que, para além de expressamente previsto ao 

artigo 6º de nossa Constituição como direito social de primeira ordem, recebeu maior 

concretude ao Título VIII que, ao tratar da Ordem Social, é inaugurado pelas previsões 

normativas acerca da Seguridade Social, assim compreendido, nos termos do artigo 194, 

um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, 

destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

 

Tem-se, por isso, que a própria topografia das previsões normativo-constitucionais 

diretamente relacionadas ao direito à saúde já nos leva à importante conclusão de que 

não há ordem social sem que se haja com a efetiva implementação de políticas sociais e 

econômicas pautadas por ideais de bem-estar e justiça sociais que, no caso do direito à 

saúde, devem garantir acesso universal e igualitário, missão constitucional 

particularmente desafiadora à vista dos processos históricos que conferiram à nossa 

sociedade contornos racistas e modos discriminatórios relacionados ao gênero. 

 

Desta forma, partindo-se da análise das preocupações do Constituinte Originário, forçoso 

reconhecer que a implementação do projeto fundante de um Estado Democrático de 

Direito, onde a democracia precede a própria norma, passa pela necessária constatação, 

já alertada pelo professor doutor Silvio de Almeida, de que as estruturas sociais têm 

componentes orgânicos racistas e discriminatórios, tanto quanto pela identificação dos 

meios necessários à reconstrução dessas estruturas e, por via de consequência, à 

eliminação de suas patológicas manifestações institucionais, em especial no que se refere 

às políticas e a práticas relacionadas à preservação e recuperação da saúde. 

 

 
133 Bacharel em  Direito. Promotor de Justiça do Estado de São Paulo - Guará/ SP 
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O avanço do processo de transformação de estruturas sociais e promoção de mudanças 

institucionais passa, em primeiro, pela necessária exposição e desconstrução dos 

preconceitos e fórmulas estereotipadas que alimentam os processos discriminatórios 

relacionados aos serviços de saúde, atividade que depende da urgente reavaliação da 

postura dos agentes envolvidos em relação a temas de raça e gênero, pela revisão dos 

modos adotados pela administração  pública e privada destes serviços, bem como pela 

consolidação de novos costumes, essenciais ao desenvolvimento de uma moralidade 

administrativa consentânea com os ideais iluministas aprimorados do século XXI. 

 

Neste passo, importante constatar que a reavaliação da postura dos agentes envolvidos 

com os serviços de saúde já se mostra deveras desafiadora, muito em razão da carência 

de estudos científicos dedicados à compreensão da extensão da correlação entre o 

preconceito e a discriminação, da divergência entre as posturas preconceituosas 

explícitas e implícitas e da influência de outros fatores, que não o preconceito, no 

desenvolvimento de práticas discriminatórias e na contenção e eliminação destas. 

 

Conforme apontam os psicólogos sociais Ananthi Al Ramiah e Miles Hewstone, quando 

se analisa questões de alta sensibilidade social, tais como as de raça e gênero, estudos 

meta-analíticos indicam uma menor correlação entre os resultados dos testes de 

associação implícita e os comportamentos autodeclarados dos participantes. A partir 

desta constatação, os mencionados autores concluem que 

 

As atitudes implícitas das pessoas, as quais são aprendidas durante 

décadas de associações entre características, crenças e o objeto da 

atitude, podem conduzir o seu comportamento e podem divergir de 

suas atitudes explícitas, as quais podem ser moldadas, ao menos em 

parte, por normas sociais que as conduza a adotar atitudes 

igualitárias134. (OXFORD, 2013, p ) 

 

 

134 HUDDY, L.; SEARS, D. O.; LEVY J. S. The Oxford Handbook of Political Psychology. 2 ed. New York:  
Oxford University Press, 2013. p 892.  
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Partindo desta premissa, sobreleva a importância do desenvolvimento de políticas de 

formação dos agentes envolvidos com os serviços de saúde, as quais deverão ser focadas 

na desconstrução de associações aprendidas no curso de suas vidas e voltadas à 

eliminação de práticas que impedem a promoção e a proteção da saúde sob a ótica das 

particulares demandas de populações vulneráveis, garantindo-se a mulheres vítimas de 

violência física, psicológica, sexual, patrimonial e moral, bem como à população negra em 

geral, atendimento integral e humanizado, conformado às especificidades sociais, 

ambientais e biológicas. 

 

Com o objetivo de se garantir a efetividade de tais políticas de formação e evitar a sua 

redução a meras práticas formais, divorciadas da realidade social a que visam atender, 

tem-se por imprescindível que sua formulação seja dada, até mesmo em atenção ao texto 

constitucional (artigo 198, III, da Constituição Federal), mediante ampla participação da 

comunidade e, em especial, de representantes dos grupos vulneráveis mais diretamente 

impactados. 

 

Desta maneira, o fortalecimento dos Conselhos de Saúde, como órgãos deliberativos 

vocacionados à formulação de políticas de saúde no âmbito nacional, estadual e 

municipal, se mostra particularmente estratégico em razão de sua composição paritária 

e abertura a associações e movimentos sociais e populares que representam grupos 

minoritários diretamente impactados pelas práticas dos serviços e equipamentos. 

 

Quanto à revisão dos modos adotados pela administração pública e privada dos serviços 

de saúde, reputa-se essencial a fixação, inclusive no âmbito normativo, de modelos de 

conduta que não só oponham obstáculos absolutos às práticas discriminatórias 

corriqueiras e que diuturnamente culminam em violências institucionais em desfavor de 

grupos vulneráveis, tais como a violência obstétrica e as discriminações no atendimento 

por razões de raça e gênero, mas que também garantam a efetividade do direito à saúde, 

superando a visão liberal clássica que, na expressão de Norberto Bobbio, reduz a 

proteção dos direitos ao “homem abstrato”. (BOBBIO, 1992, p.70)135 

 

Como importante iniciativa, cumpre registrar o desenvolvimento, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde, da Política Nacional de Saúde Integral da População Negra, cujo desenho, 

 
135 BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. Rio de Janeiro: Campus, 1992, p. 70.  
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materializado através da Portaria nº 992 de 13 de maio de 2009, foi fruto de estudos e 

debates realizados entre o Comitê Técnico de Saúde da População Negra do Ministério 

da Saúde, movimentos sociais e o Conselho Nacional de Saúde, garantindo-se, assim, 

ampla participação dos usuários na criação de um modelo de atendimento que tem como 

uma de suas diretrizes gerais "a inclusão dos temas Racismo e Saúde da População Negra 

nos processos de formação e educação permanente dos trabalhadores da saúde e no 

exercício do controle social na saúde”.136 

 

Referida política foi estruturada a partir de um objetivo geral, qual seja o de "promover a 

saúde integral da população negra, priorizando a redução das desigualdades étnico-

raciais, o combate ao racismo e à discriminação nas instituições e serviços do SUS", e de 

objetivos específicos voltados à garantia e ampliação do acesso às ações e serviços de 

saúde, identificação e prevenção de situações de abuso e violência, inclusão das 

demandas específicas da população negra nos processos de regulação do sistema de 

saúde suplementar e, sem prejuízo dos demais e no que interessa de forma mais direta 

ao presente estudo, à inclusão do tema "Combate às Discriminações de Gênero e 

Orientação Sexual, com destaque para as interseções com a saúde da população negra, 

nos processos de formação e educação permanente dos trabalhadores da saúde e no 

exercício do controle social” (BRASIL, 2009, Portaria 992, de 13 de Maio de 2009). 

 

A partir da análise dos objetivos geral e específicos acima dispostos, sobreleva a 

importância de conjugação destes postulados com os constantes dos documentos que 

compõem a Política Nacional e de Atenção Integral à Saúde da Mulher, a qual se revela 

fruto de uma nova concepção sobre o desenvolvimento das ações e o funcionamento dos 

serviços de saúde, sob o enfoque da necessidade de garantia de atendimento integral à 

vista das demandas direta ou indiretamente relacionadas ao gênero. 

 

Por outro lado, revela-se igualmente fundamental a pactuação e a constante revisão dos 

planos operativos, em especial no âmbito da Comissão Intergestores Tripartite (CIT), de 

forma a assegurar e potencializar a participação e o comprometimento de todos os entes 

federativos, nos limites de suas competências e atribuições constitucionais e legais, no 

 
136 BRASIL, Ministério da Saúde. Portaria Nº 992, de 13 de maio de 2009. Disponível em:  

<https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2009/prt0992_13_05_2009.html>.  Acesso em 04 out. 

2021. 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2009/prt0992_13_05_2009.html
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desenvolvimento das referidas políticas, de maneira a garantir que as diretrizes e 

objetivos por elas fixados não se componham como meras cartas de intenções, distantes 

da efetiva implementação. 

 

Neste propósito, revela-se imprescindível o desenvolvimento de uma postura 

administrativa proativa e prospectiva, apta a superar o modelo passivo tradicional, 

voltada à identificação dos agravos de cada usuário e de suas causas, mas sem nunca 

desconsiderar as dificuldades de busca e acesso aos serviços de saúde, para que sejam 

adotadas posturas e práticas, dentro e fora dos equipamentos, que efetivamente 

promovam, protejam e recuperem a saúde dos grupos minoritários. 

 

A construção e a implementação de tais modelos há de, invariavelmente e especialmente 

em um país multicultural como o Brasil, atender às particularidades locais o que, também 

aqui, depende da ampla participação da comunidade, seja através da atividade 

fiscalizatória dos Conselhos Municipais de Saúde, seja através da provocação de órgãos 

de controle interno e externo, tais como as ouvidorias e o Ministério Público, uma vez 

que a este é constitucionalmente atribuída a função de zelar pelo efetivo respeito dos 

Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 

Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia. 

 

Seguindo esta linha de raciocínio, acredita-se que a conjugação de estratégias de 

formação individual, normatização e controle colaborará com o desenvolvimento de uma 

nova cultura institucional que promoverá grandes e importantes mudanças na prestação 

dos serviços de saúde, o que não só dá espaço à efetivação do constitucional direito social 

em toda a sua extensão, mas também fomenta, a cada atendimento, transformações nas 

estruturas sociais que, historicamente, operam como alicerces das práticas racistas e 

discriminatórias.  
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RELAÇÕES DE CONSUMO DISCRIMINATÓRIAS:  

A DESIGUALDADE RACIAL NA AQUISIÇÃO DE BENS E 

SERVIÇOS 

 

Denilson de Souza Freitas137 

 

 

 

Resumo 

 

Numa concepção kantiana, a pessoa, como ser racional, é dotada de dignidade. Em todas 

as relações sociais, a dignidade humana deve ser o norte a ser perseguido. Nas 

contratações consumeristas não é diferente. O presente artigo inicia com o sistema de 

proteção dos direitos humanos e aborda as convenções internacionais e regionais sobre 

a discriminação racial. Em seguida, a distinção racial é inserida no contexto da defesa do 

consumidor. Este trabalho expõe situações discriminatórias nas relações de consumo que 

afrontam a dignidade e a igualdade das pessoas e pretende contribuir para a reflexão 

sobre o assunto. 

 

1. Introdução 

 

Em diversos momentos da história, nota-se exagerada rivalidade com o outro, em que 

este é uma pessoa com menos dignidade, com menos direito ou, simplesmente, um 

objeto. O outro é o diferente; é aquele com o qual não se identifica e, por isso, não 

merece ter direitos (PIOVESAN, 2010, p. 48).  

 

A Segunda Guerra Mundial, resultante do conflito entre os Aliados e o Eixo nos anos de 

1939 a 1945, foi um período de graves violações à vida e à integridade física e psíquica 

das pessoas, com milhões de mortos e outras inúmeras barbaridades. 

 

 
137 Mestrando em Direitos Humanos pela PUC-SP, Promotor de Justiça do Ministério Público de São 
Paulo. 
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No pós-guerra, com o propósito de romper com o infausto momento de atrocidades, teve 

início a “concepção contemporânea de direitos humanos” com o marco, em 1948, da 

Declaração Universal dos Direitos Humanos (NAÇÕES UNIDAS, 1948); trata-se de uma 

fase de internacionalização dos direitos humanos, norteada pela sua reconstrução. 

Internacionalização, porque a proteção dos direitos humanos é de “legítimo interesse 

internacional”; a violação de direitos humanos no âmbito de um Estado desperta a 

preocupação de todos os povos (PIOVESAN, 2010, p. 51-52). 

 

Com a Declaração, as pessoas foram reconhecidas como titulares de direitos humanos, 

que devem ser assegurados até mesmo em face do Estado138; a humanidade de cada 

indivíduo e de todos passa a ter maior relevância que a soberania estatal (BERTONCELLO; 

MACHADO, 2017, p. 118). O simples fato de existir garante à pessoa a cidadania 

necessária para o exercício de direitos. A pessoa, titular e sujeito de direitos, ocupa o 

centro do processo normativo e também protetivo. 

 

A igualdade e a não discriminação, decorrentes da dignidade da pessoa humana, são 

axiomas que delineiam os sistemas internacionais de proteção dos direitos humanos e os 

ordenamentos jurídicos nacionais, em especial, no Brasil, o Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

Entretanto, nas situações fáticas de inúmeras relações de consumo, são constatadas 

violações a esses princípios, sobre as quais pretende-se, aqui, promover estreita 

ponderação. 

 

 

2. A Proteção Supranacional dos Direitos Humanos 

 

O sistema protetivo internacional dos direitos humanos é dotado das características da 

universalidade, indivisibilidade, interdependência e inter-relacionamento, que foram 

 
138 Christian Starck (2008, p. 255-259) afirma que todas as pessoas são titulares do direito à dignidade, 
ainda que não sejam credoras dela. Por outras palavras, a dignidade acompanha a pessoa por toda a sua 
vida e independe das condutas e posturas adotadas durante o ciclo vital. 
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ratificadas na Conferência Mundial sobre Direitos Humanos realizada em Viena no ano 

de 1993139. 

 

Com efeito, os direitos previstos na Declaração beneficiam todas as pessoas, na medida 

em que todos são titulares de direitos. Nas palavras de Manoel Gonçalves Ferreira Pinto 

(2016, p. 218), “se todos os homens têm a mesma natureza e dignidade, todos devem 

gozar de tais direitos. Se a humanidade tem os mesmos valores, todos hão de ter os 

mesmos direitos”. Esses direitos não podem ser cindidos, posto que indivisíveis; em razão 

de sua essencialidade para uma vida digna, os direitos humanos devem receber a mesma 

proteção jurídica, sendo impossível resguardar alguns e não, outros. Ademais, os direitos 

humanos estão estreitamente relacionados entre si, em mútua dependência (RAMOS, 

2016b, p. 230). 

 

A universalidade dos direitos humanos proporcionou a criação de um sistema 

internacional de proteção, fruto de um consenso entre os Estados para o 

estabelecimento de diretrizes protetivas mínimas. Como aponta Flávia Piovesan (2010, 

p. 53), é o “mínimo ético irredutível”, ou seja, representa o menor limite aceitável. 

 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos está alicerçada em três pilastras principais, 

quais sejam, a liberdade, a igualdade e a fraternidade, retratadas desde o seu primeiro 

artigo140. Na parte introdutória, a Declaração sinaliza que esses três princípios serão 

efetivados nos âmbitos nacional e internacional de maneira progressiva141, “como fruto 

de um esforço sistemático de educação em direitos humanos” (COMPARATO, 2019, p. 

231). 

 

 
139 Conforme a Declaração e Programa de Ação de Viena, de 1993: “5. All human rights are universal, 
indivisible and interdependent and interrelated. [...]”. Em tradução livre: “5. Todos os direitos humanos 
são universais, indivisíveis, interdependentes e inter-relacionados. [...]” (DECLARAÇÃO, 1993) 
140 Conforme artigo 1º da Declaração Universal (NAÇÕES UNIDAS, 1948): “Artigo 1º. Todos os seres 
humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. Dotados de razão e de consciência, devem agir 
uns para com os outros em espírito de fraternidade”. 
141 Na introdução, a Declaração Universal dos Direitos Humanos (NAÇÕES UNIDAS, 1948) assenta que “A 
Assembleia Geral proclama a presente Declaração Universal dos Diretos Humanos como ideal comum a 
atingir por todos os povos e todas as nações, a fim de que todos os indivíduos e todos os órgãos da 
sociedade, tendo-a constantemente no espírito, se esforcem, pelo ensino e pela educação, por desenvolver 
o respeito desses direitos e liberdades e por promover, por medidas progressivas de ordem nacional e 
internacional, o seu reconhecimento e a sua aplicação universais e efetivos, tanto entre as populações dos 
próprios Estados membros, como entre as dos territórios colocados sob a sua jurisdição”. 
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A proteção internacional global dos direitos humanos é composta por instrumentos 

endereçados a todas as pessoas, de forma geral e abstrata, sem especificar seus 

destinatários. Nesse sistema, estão a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 

1948, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos de 1966, o Pacto Internacional 

dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de 1966 e a Declaração de Direitos Humanos 

de Viena de 1993. O sujeito de direitos no sistema global é abstrato e genérico. 

 

No entretanto, para a efetividade das diretrizes estampadas no sistema global, alguns 

direitos foram abordados em instrumentos próprios. 

 

Exsurge, então, o sistema protetivo especial dos direitos humanos, que objetiva 

resguardar pessoas ou grupos de pessoas específicos e concretos; suas disposições visam 

a evitar, banir e reparar situações de violação a direitos humanos, especialmente de 

grupos sociais mais vulneráveis. A situação de vulnerabilidade é sopesada consoante 

fatores singulares, como as vítimas de tortura e a discriminação de raça, etnia e condições 

físicas ou biológicas. No rol do sistema especial, situam-se a Convenção sobre a 

Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial de 1965, a Convenção sobre a 

Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher de 1979, a Convenção 

contra a Tortura de 1984, a Convenção sobre os Direitos da Criança de 1990 e a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência de 2007. O sujeito de direitos, 

aqui, tem especificidades e concretude e está inserido em situação social de 

vulnerabilidade que exige peculiar amparo. 

 

O sistema jurídico internacional caminha ao lado do Direito Constitucional e ambos 

atuam de forma integrada; é a internalização do Direito Internacional, adicionado ao 

sistema doméstico em razão de dispositivos da Constituição ou da vinculação aos 

tratados internacionais, bem como da participação dos países em organizações 

supranacionais (SANTOS, 2019, p. 23). 

 

Ao tratar do diálogo jurisdicional entre ordens diversas, Flávia Piovesan (2016, p. 147) 

aponta que o modelo piramidal, com a Constituição em seu ápice, deve ser suplantado 

pelo modelo trapezoidal, no qual os tratados internacionais estão ao lado da 

Constituição. A proteção internacional dos direitos humanos e a sua defesa constitucional 

não são contrapostas; ao contrário, complementam-se no amparo à pessoa, que é o 
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centro do sistema normativo. O indivíduo, razão de ser dos direitos humanos, é o 

destinatário do amparo supranacional, ou seja, é “sujeito de direito internacional”, de 

maneira que, nesta proteção, são possíveis até mesmo “limitações à noção tradicional de 

soberania estatal”. Nesse sentido, “reconhece-se a existência de direitos comuns cuja 

proteção é mais importante que a garantia dos interesses do Estado, quais sejam, os 

direitos humanos, os quais passam a ser vistos como princípios básicos da comunidade 

internacional” (CALIXTO; CARVALHO, 2017, p. 11-12). 

 

 

3. A Discriminação Racial no Âmbito Regional 

 

Em 1965, reiterando a universalização dos direitos humanos, a Organização das Nações 

Unidas aprovou a Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de 

Discriminação Racial, ratificada pelo Brasil através do Decreto nº 65.810, de 8 de 

dezembro de 1969. A definição de seu objeto está no artigo 1º, item 1, que estabelece 

que: 

 

a expressão “discriminação racial” significará qualquer distinção, 

exclusão restrição ou preferência baseadas em raça, cor, 

descendência ou origem nacional ou etnica que tem por objetivo ou 

efeito anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício num 

mesmo plano, (em igualdade de condição), de direitos humanos e 

liberdades fundamentais no domínio político econômico, social, 

cultural ou em qualquer outro domínio de vida pública (BRASIL, 

1969). 

 

Em breve síntese, a finalidade da Convenção é eliminar a discriminação racial e étnica em 

qualquer de suas formas e em todo lugar, como instrumento do sistema protetivo 

especial. Por conseguinte, também é objetivo da Convenção a promoção da igualdade. 

 

Os países subscritores assumiram o encargo de implementar políticas públicas de 

eliminação da discriminação racial e de promoção da igualdade, inclusive no exercício de 

direitos civis, políticos, sociais, econômicos e culturais. 
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No âmbito regional de proteção dos direitos humanos, a Organização dos Estados 

Americanos – OEA aprovou a Convenção Americana de Direitos Humanos de 1969 (Pacto 

de São José da Costa Rica), incorporada pelo Brasil através do Decreto nº 678, de 6 de 

novembro de 1992 (BRASIL, 1992). Cabe destacar na Convenção Americana o direito à 

igualdade entre as pessoas, sem qualquer discriminação por motivo de raça, cor, sexo, 

idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou 

social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição social. 

 

Com enfoque nas diferenças e diversidades e na proibição da discriminação, em 2013 foi 

assinada a Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas 

Correlatas de Intolerância. No Brasil, a Convenção foi aprovada pelo Congresso Nacional, 

em dois turnos, por mais de três quintos dos Parlamentares de cada Casa, conforme 

Decreto Legislativo nº 1, de 2021 (BRASIL, 2021), e, assim, nos termos do artigo 5º, § 3º, 

da Constituição Federal, equivale à emenda constitucional142. Trata-se de importante 

reforço supranacional, que foi internalizado no ordenamento jurídico local, para o 

respeito à igualdade e à não discriminação. 

 

Consoante a Convenção Interamericana, a discriminação racial é qualquer forma de 

distinção, exclusão, restrição ou preferência que anule ou restrinja o reconhecimento, o 

gozo ou o exercício de direitos humanos e liberdades fundamentais. Essa distinção pode 

ter propósito discriminatório (intenção, vontade, objetivo) ou efeito discriminatório 

(consequência) baseados em raça, cor, ascendência ou origem nacional ou étnica. 

 

A discriminação pode decorrer de atos raciais expressos, através dos quais aquela 

sobressai de forma direta. Porém, a diferenciação racial, conforme artigo 1.2 da 

Convenção (BRASIL, 2020b), é exercida também de forma indireta, fruto de um ato 

aparentemente neutro, mas que proporciona desvantagem a pessoas pertencentes a 

grupos específicos. 

 

O racismo é definido pela Convenção Interamericana (BRASIL, 2020b) como “qualquer 

teoria, doutrina, ideologia ou conjunto de ideias que enunciam um vínculo causal entre as 

 
142 O Decreto Legislativo nº1, de 2021, foi publicado no Diário Oficial da União em 19 de fevereiro de 
2021 (BRASIL, 2021). O texto da Convenção Interamericana contra o Racismo foi publicado no Diário do 
Senado Federal em 17 de dezembro de 2020 (BRASIL, 2020a). 
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características fenotípicas ou genotípicas de indivíduos ou grupos e seus traços 

intelectuais, culturais e de personalidade”; nele também se inclui o conceito de 

superioridade racial (art. 1.4). As medidas preconceituosas são “moralmente censuráveis, 

socialmente injustas e contrárias aos princípios fundamentais do Direito Internacional e, 

portanto, perturbam gravemente a paz e a segurança internacional” (BRASIL, 2020b). 

 

A Convenção também trata dos atos de intolerância, representados pelo “desrespeito, 

rejeição ou desprezo à dignidade, características, convicções ou opiniões de pessoas por 

serem diferentes ou contrárias” (art. 1.6), os quais podem acarretar violência, 

marginalização ou exclusão de grupos vulneráveis (BRASIL, 2020b). 

 

Aos Estados incumbe prevenir, eliminar, proibir e punir todos os atos e manifestações de 

racismo, discriminação racial e formas correlatas de intolerância. Nota-se que, na esteira 

do sistema protetivo global, a Convenção Interamericana contra o Racismo, a 

Discriminação Racial e a Intolerância (BRASIL, 2020b) enaltece o direito à igualdade e o 

direito à diferença. Nesse sentido, busca-se a igualdade formal e, principalmente, a 

igualdade material, atribuindo aos Estados o compromisso de adotarem ações 

afirmativas e políticas públicas, “com o propósito de promover condições equitativas para 

a igualdade de oportunidades, inclusão e progresso para essas pessoas ou grupos” (arts. 

5º, 6º e 7º). 

 

A Constituição Federal de 1988 trilha o mesmo rumo. Acertadamente, o legislador 

constituinte estabeleceu que são objetivos fundamentais da República do Brasil a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária (art. 3º, inc. I), a redução das 

desigualdades sociais e regionais (art. 3º, inc. III) e a promoção do bem de todos, sem 

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação (art. 3º, inc. IV). 

 

A vedação à distinção está presente em outros dispositivos do texto constitucional, 

especialmente no rol dos direitos fundamentais, ao proibir a discriminação atentatória 

dos direitos e liberdades fundamentais e a prática do racismo (CF, art. 5º, inc. XLI e XLII). 

 

Nota-se, portanto, a existência de “pluralismo das ordens jurídicas”, ou seja, a 

concomitância de normas de origens diversas para o regramento do mesmo “espaço 



 

158 

 

social” (RAMOS, 2016a, p. 440-441). Esse arcabouço legislativo ratifica a importância do 

direito à igualdade e à não discriminação e impõe maior preocupação no enfrentamento 

das situações fáticas que emergem a todo momento no país. 

 

Contudo, não raras vezes, medidas públicas e atos privados instituídos com o rótulo de 

proteção a interesses da comunidade, na verdade, representam violações a direitos 

humanos consagrados nos tratados internacionais (GARCÍA ROCA; ALCALÁ; GISBERT, 

2012, p. 69)143 e na Constituição, o que exige maior vigilância do Poder Público e da 

sociedade. 

 

O desrespeito ao sistema protetivo dos direitos humanos pode ser notado em diversas 

áreas do Direito, inclusive nas relações de consumo. 

 

 

4. Proteção do Consumidor 

 

Na proteção consumerista interna, a legislação infraconstitucional observa o mesmo 

norte da igualdade e da não discriminação. 

 

Os consumidores experimentam deficiência técnica (ou informacional), econômica (ou 

fática) e jurídica (ou científica) quando comparados com os fornecedores (BENJAMIN; 

MARQUES; MIRAGEM, 2019, p. 268); nesse cenário e por não participarem da cadeia 

produtiva, os adquirentes de produtos e serviços estão em posição de inferioridade e 

fragilidade na relação contratual. 

 

 
143 Para García Roca, Alcalá e Gisbert (2012, p. 69), “La larga experiencia en miles de casos del TEDH 
durante medio siglo de jurisprudencia, revisando complejos casos a veces muy sensibles para las 
opiniones públicas internas, muestra como bajo las perspectivas más nacionalistas y protecionistas 
tienden a menudo a enmascararse obstáculos a la validez y eficacia de las normas internacionales 
protectoras de derechos, si no flagrantes violaciones de derechos fundamentales de las personas, o de las 
formaciones sociales en que se integran, particularmente de las minorias más indefensas; [...]”. Em 
tradução livre: “A grande experiência em milhares de casos do TEDH durante meio século de 
jurisprudência, revisando casos complexos, por vezes muito sensíveis às opiniões públicas internas, 
mostra como, sob as perspectivas mais nacionalistas e protecionistas, frequentemente tendem a 
disfarçar os obstáculos à validade e à eficácia das normas internacionais que protegem direitos, senão 
violações flagrantes dos direitos fundamentais dos indivíduos, ou das formações sociais a que pertencem, 
em particular das minorias mais indefesas; [...]”. 
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Essa vulnerabilidade foi reconhecida na Constituição Federal de 1988, que, no artigo 5º, 

inciso XXXII, determinou ao Estado a promoção da defesa do consumidor. Para Paulo 

Valério Dal Pai Moraes (2009, p. 125), o princípio da vulnerabilidade é o reconhecimento, 

no ordenamento jurídico, da condição de fragilidade do(s) consumidor(es), “tendo em 

vista a possibilidade de que venha(m) a ser ofendido(s) ou ferido(s), na sua incolumidade 

física ou psíquica, bem como no âmbito econômico, por parte do(s) sujeito(s) mais 

potente(s) da mesma relação”. 

 

Assim, para cumprir o preceito constitucional e para estabelecer a equidade nas relações 

de consumo, o artigo 4º, inciso I, da Lei nº 8.078/90 prevê, como princípio da Política 

Nacional das Relações de Consumo, a vulnerabilidade do consumidor. Trata-se de 

presunção absoluta ope legis, intrínseca a toda relação de consumo e que norteia a 

proteção do consumidor. 

 

A vulnerabilidade resulta do princípio da dignidade humana e está estreitamente 

relacionada com a igualdade, que desautoriza a injusta diferenciação. 

 

Ao tratar da publicidade abusiva, o Código de Defesa do Consumidor assenta que é 

abusiva aquela com caráter discriminatório de qualquer natureza (art. 37, § 2º). A 

proteção contra a publicidade abusiva é direito básico do consumidor previsto no artigo 

6º, inciso IV, da Lei nº 8.078/90. Outrossim, a publicidade discriminatória – portanto, 

abusiva – poderá configurar infração penal prevista no artigo 67 do mesmo Código. 

 

Ademais, outro importante direito do consumidor está elencado no artigo 6º que 

assegura “a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações” (inc. II), o que, por 

certo, rejeita distinções injustificadas. 

 

Acrescente-se que, sem justa causa, o fornecedor de produtos e serviços não pode elevar 

seus preços (art. 39, inc. X); por consequência, é proibido a esse fornecedor aumentar 

preços ou taxas de juros com fundamento em fatores discriminatórios, como a raça, a 

etnia, o status social ou o local de residência do consumidor. 
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Da mesma forma, ao fornecedor é vedado recusar a venda de bens ou serviços a quem o 

solicitar mediante pronto pagamento (art. 39, IX); com maior razão, critérios 

discriminatórios não se prestam a justificar essa recusa. 

 

Na Lei nº7.716/89, os atos de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional são considerados crimes, destacando-se, nas relações de 

consumo, aqueles que recusem, neguem ou impeçam: o acesso a estabelecimento 

comercial (opondo-se a servir, atender ou receber cliente ou comprador); a inscrição ou 

ingresso de aluno em estabelecimento de ensino público ou privado; a hospedagem em 

hotel, pensão, estalagem ou qualquer estabelecimento similar; o atendimento em 

restaurantes, bares, confeitarias, estabelecimentos esportivos, casas de diversões, clubes 

sociais, salões de cabeleireiros, barbearias, termas ou casas de massagem ou locais 

semelhantes abertos ao público; o acesso ou uso de transportes públicos. 

 

A discriminação ilícita ou abusiva também é vedada no tratamento de dados pessoais, 

conforme previsto no artigo 6º, inciso IX, da Lei Geral de Proteção de Dados144. Com 

efeito, é inadmissível o tratamento de dados realizado com a finalidade de distinção ilícita 

ou abusiva. Essa proibição decorre dos fundamentos da proteção de dados indicados no 

artigo 2º da Lei nº13.709/19, especialmente os direitos humanos e a dignidade da pessoa 

(inc. VII). 

 

A despeito da estrutura jurídica, nacional e supranacional, persistem violações aos 

direitos humanos nas relações consumeristas, máxime quando os consumidores são 

discriminados em razão de sua raça ou de sua condição social. 

 

  

 
144 Conforme Lei nº13.709/2019, art. 6º: “As atividades de tratamento de dados pessoais deverão 
observar a boa-fé e os seguintes princípios: [...] IX - não discriminação: impossibilidade de realização do 
tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos”. 
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5. A Distinção Racial nas Relações Consumeristas 

 

5.1. Os Algoritmos Discriminatórios 

 

A igualdade material é alcançada quando se aplicam tratamentos diferenciados 

justificados que restabeleçam a equivalência nas relações sociais e contratuais. A 

diversidade e a pluralidade entre as pessoas permitem que as proteções sejam 

distintas, mas sempre norteadas pela igualdade. O discrímen deve ter 

“adequação racional” com a sua razão justificadora (MELO, 2009, p. 23). 

 

Nesse sentido, adquirem maior importância o direito à informação e a boa-fé 

objetiva dos contratos consumeristas, que exigem transparência na negociação. 

O consumidor deve ser informado sobre os motivos do discrímen, por exemplo, 

as razões da não entrega de um produto em determinado bairro ou as 

justificativas para a cobrança de taxa de juros maior em desfavor de contratantes 

negros. 

 

A situação se acentua nas transações que envolvem, de um lado, consumidores – 

humanos – e, de outro, mecanismos de inteligência artificial ou automatizados. 

 

No atual período de desenvolvimento tecnológico, os algoritmos ostentam 

especial relevância, uma vez que estão presentes desde a fase pré-contratual, 

antecedendo à publicidade, e se prolongam para momentos posteriores à 

conclusão da contratação. E, normalmente, as avaliações automatizadas não 

estão acompanhadas das necessárias informações e transparência. 

 

Nenhum ato da relação de consumo pode utilizar a condição racial ou social como 

instrumento de discriminação, inclusive os algoritmos, e a responsabilidade pela 

distinção não deve ser atribuída ao algoritmo, mas, sim, à pessoa que o cria ou 

que o alimenta.  

 

Por isso, impõe-se o acompanhamento da utilização de mecanismos 

“inteligentes” nas relações consumeristas quanto aos resultados dos algoritmos, 

em particular quanto à prevenção das discriminações indesejadas. Torna-se 
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imprescindível a transparência das soluções algorítmicas, a fim de que o 

consumidor, os órgãos protetivos e os agentes reguladores conheçam a valoração 

e o método de uso do dado coletado145. 

 

A coleta de dados pessoais é capaz de ser realizada em várias fontes, como as 

plataformas abertas, as falsas promoções realizadas com a finalidade de reunir 

informações dos consumidores ou mesmo em transações com consentimento. 

 

O algoritmo, compreendido como uma sequência de instruções para se atingir 

um objetivo, tem potencial para auxiliar em diversas atividades das pessoas e das 

empresas. As informações atravessam esse conjunto de instruções, observam 

determinadas operações e, ao final, permitem um resultado que, imagina-se, seja 

capaz contribuir, de alguma forma, para o dia a dia das pessoas ou das empresas. 

Quando essa sequência de instruções é neutra, ou seja, apenas analisa as 

variáveis e segue uma lógica sistemática equilibrada, podem existir benefícios 

para os indivíduos. Entretanto, a ausência de neutralidade acarreta corolários 

indesejados, como o controle não autorizado das informações que chegam aos 

usuários de certos aplicativos de celulares ou a preferência por determinado 

consumidor em razão do local de sua moradia, da sua condição social, da cor de 

sua pele ou da sua renda mensal. 

 

Os responsáveis pela codificação dos algoritmos podem inserir instruções 

discriminatórias e preconceituosas, retratando a vivência social racista a que 

foram expostos ao longo dos anos; dessa forma, aumentam as desigualdades 

sociais. Como bem aponta Cathy O’Neil (2020), o racismo no ambiente 

computacional é exacerbado pelas “correlações espúrias” e pelas “injustiças 

institucionais”. 

 

Outrossim, as rotinas dos algoritmos acrescentam instruções estatísticas que 

repetem fatos empíricos de outrora. Essa carga histórica traz para o processo 

avaliatório automatizado os erros e os vícios causadores de opressão e de 

 
145 Na Câmara dos Deputados, tramita o Projeto de Lei 5160/2020, que tem por objeto coibir e punir atos 
de racismo ou discriminação nas relações de consumo. O projeto de lei pretende inserir dispositivos na 
Lei nº 8.078/90, inclusive quanto à responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços por 
práticas racistas e equiparadas. (BRASIL, 2020a) 
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exclusão social vivenciados ao longo dos anos e que, voluntária ou 

involuntariamente, comprometem o resultado da análise artificial (TOMMASI, 

2020, p. 115)146. Dessa forma, não se pode afastar a possibilidade da sequência 

de instruções dos algoritmos retratar a discriminação institucional que subsiste 

no país. O tratamento de dados, de forma maliciosa ou mesmo por descuido na 

geração dos algoritmos, tem potencial para acarretar perversas discriminações 

diretas ou indiretas; os preconceitos enraizados na sociedade são capazes de 

ingressar no mundo digital e, assim, provocarem maiores segregações. 

 

Os algoritmos, aliados aos sistemas de inteligência artificial e machine learning, 

observam os dados coletados e separam os indivíduos em camadas diversas 

(clusters). Não raras vezes, o tratamento dos dados inclui filtros ou instruções que 

acarretam corolários negativos às pessoas pobres, afastando-as de direitos 

sociais, econômicos e políticos, mormente excluindo-as das relações de consumo. 

Nesse aspecto, em razão da afronta aos valores constitucionais da dignidade, da 

liberdade, da igualdade e da proteção dos vulneráveis, os fornecedores, através 

da inteligência artificial, não deveriam interferir nas escolhas dos consumidores. 

Ademais, há a questão ética da seleção de consumidores com fundamento em 

critérios raciais ou sociais. 

 

É o que pode ocorrer nos contratos de seguro. Através de cartões de fidelidade, 

de cartões de crédito, de sites de compra ou de geolocalização em aplicativos de 

celulares, as seguradoras teriam meios, lícitos ou ilícitos, para alcançar dados 

sobre hábitos de alimentação, de medicação, de atividade física ou de condução 

de veículos e, assim, analisar os riscos e fixar o prêmio. O tratamento de dados 

pessoais obtidos das mais variadas fontes proporciona ao segurador o acréscimo 

de importantes elementos ao seu amplo conhecimento sobre o peculiar setor. 

 
146 Conforme Sara Tommasi, “La decisione presa statisticamente, anche sulla base di un algoritmo 
perfettamente funzionante, può, per definizione, non essere corretta, soprattutto in relazione al singolo 
caso, dato che la statistica fornisce delle indicazioni tanto più attendibili quanto più calibrate su un effetto 
complessivo e non locale. [...] I sistemi di IA possono essere discriminatori non perché il sistema sia di per 
sé “cattivo”, ma perché eredita comportamenti sbagliati che poi ripete.” (TOMMASI, 2020, p. 115). Em 
tradução livre: “A decisão tomada estatisticamente, mesmo com base em um algoritmo em perfeito 
funcionamento, pode, por definição, não ser correta, especialmente em relação ao caso individual, visto 
que as estatísticas fornecem indicações que são tanto mais confiáveis quanto mais calibradas em um 
efeito geral e não local. [...] Os sistemas de IA podem ser discriminatórios não porque o próprio sistema 
seja "ruim", mas porque herda comportamentos errados que depois repete”. 



 

164 

 

Tendo em vista que, assim, o fornecedor exacerba sua posição de superioridade 

na relação de consumo, especialmente na seleção dos riscos e na fixação do 

preço/prêmio, há evidente falha de mercado na modalidade de assimetria de 

informações. Por dever de boa-fé e de informação, incumbe à seguradora 

demonstrar com dados objetivos a existência do risco maior e não 

discriminatório. Do contrário, a seguradora, por razões injustificadas e mau uso 

de dados e de algoritmos, incorrerá em ato discriminatório ao elevar o preço ou 

ao dificultar o acesso ao seguro a indivíduos que residam ou trabalhem em 

determinadas regiões que, normalmente, atingem pessoas negras e pobres. 

 

Nesse sentido, bem observa Thiago Junqueira (2020, p. RB-2.1) que: 

 

o potencial intrusivo, repressor e discriminatório desse “novo 

mundo” tem despertado inúmeras preocupações. Vedar os olhos a 

possíveis ilegalidades resultantes do uso de algoritmos alimentados 

por todos os tipos de dados e supostamente protegidos por segredos 

comerciais para garantir a livre iniciativa do segurador equivaleria a 

ser complacente com a reprodução e o próprio agravamento de 

discriminações que mancharam a trajetória da humanidade. 

 

Ademais, os algoritmos adestram suas habilidades conforme as amostras que lhes 

são oferecidas; melhores exemplos proporcionam melhor aprendizado. Por isso, 

se receberem poucos dados sobre os negros ou informações discriminatórias, os 

algoritmos não lograrão êxito na busca da igualdade racial. 

 

Nesse sentido, há evidente diferenciação quando o algoritmo é exposto a 

estímulos e com eles aprende a identificar a “raça” da pessoa que solicita 

empréstimo bancário; depois, aplica essa informação na adequação do contrato, 

com maiores juros (SANDBERG, 2012). 

 

Nos Estados Unidos da América, a discriminação racial praticada por instituições 

financeiras acabou por cunhar a expressão Redlining, em referência às 

demarcações em vermelho que se fazia nos mapas das cidades, como forma de 

excluir o financiamento hipotecário às pessoas que residissem nos chamados 
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“bairros negros”. As instituições não verificavam a solvabilidade daqueles que 

pretendiam crédito, restringindo a análise ao local de moradia e, por 

consequência, à questão racial. Ademais, não havia investimentos nos bairros 

com pessoas de baixa renda (OLIVEIRA, 2009).147 

 

Algoritmos também são utilizados para a pontuação de crédito (credit scoring). A 

Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, com as alterações inseridas pela Lei 

Complementar nº 166, de 8 de abril de 2019, autoriza a criação de cadastro 

positivo de consumidores, o qual pode influenciar no momento da concessão de 

crédito, inclusive na taxa de juros.  

 

Embora o art. 7º-A, § 1º, da Lei nº12.414/11 imponha ao gestor de banco de 

dados a disponibilização da sua política no tratamento de informações pessoais, 

a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados)148, 

confere amparo ao segredo comercial, comprometendo, assim, a necessária 

transparência do setor. Sob o refúgio do segredo comercial, os gestores prestam 

informações apenas parciais sobre o tratamento a que são submetidos os dados 

pessoais, o que impede a adequada valoração da lisura do procedimento e do seu 

impacto para as pessoas pobres e/ou negras. Não basta informar ao consumidor 

a sua pontuação e quais foram os contratos avaliados; mister que sejam 

apontados os critérios (objetivos) aplicados para se alcançar a pontuação, a fim 

de que o indivíduo possa exercer o direito à retificação das informações. 

 

Sobre a ausência de transparência na pontuação de crédito, Laudelina Leonardo 

Pereira (2020, p. 4), em trabalho apresentado no 44º Encontro Anual da 

Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Ciências Sociais - ANPOCS, 

esclareceu que: 

 
147 Também nos EUA, as instituições financeiras Wells Fargo Bank e Suntrust celebraram acordo com o 
Departamento de Justiça para o pagamento de indenizações milionárias (US$ 175 milhões e US$ 21 
milhões, respectivamente), em razão de práticas discriminatórias. Os bancos cobravam taxas de juros 
maiores, chamadas de “sobretaxa racial”, dos clientes negros e hispânicos; além disso, estes eram 
classificados como consumidores subprime (não preferenciais), reservando para os brancos a categoria 
prime (preferencial) nos financiamentos de imóveis (MELO, 2012). O alto custo da hipoteca subprime 
prejudica os pobres, eleva a concentração do capital e aumenta as desigualdades. 
148 A Lei 13.709/18 permite o acesso do titular dos dados para garantir a necessária transparência, mas 
ressalva os segredos comercial e industrial nos artigos 6º, VI, 9º, II, 19, II e § 3º, 20, § 1º, e 55-J, X. 
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o mercado de dados pessoais é marcado pela falta de transparência 

em toda sua operação e o cálculo de pontuação de crédito encontra-

se neste cenário obscuro. A formulação do score na ferramenta de 

pontuação de crédito é considerada uma espécie de segredo 

comercial. As empresas não revelam os critérios no tratamento de 

dados e mantêm os códigos dos algoritmos fechados sob a 

justificativa de que, devido a concorrência, a divulgação destas 

informações afetaria seu negócio. Este cenário é crítico em diversas 

frentes, já que as pessoas desconhecem os dados que são 

considerados na composição do score, bem como os critérios e o 

peso de cada nota (PEREIRA, 2020, p. 4). 

 

Na concessão de crédito, ocorrem, pelo menos, duas análises automatizadas que 

impactam o consumidor. A primeira reside na pontuação formulada pelo birô de 

crédito149, que coleta os dados dos consumidores (inputs) e utiliza algoritmos para 

alcançar a “nota” (score) de cada pessoa (outputs). No momento em que o 

consumidor solicita o crédito (junto à instituição financeira ou em compras 

parceladas no comércio em geral), a empresa consulente recebe a pontuação 

apresentada pelo birô de crédito e, em nova valoração automatizada, emprega 

essa informação na análise do seu risco. 

 

A falta de transparência e os resultados arbitrários, com consequências que 

aumentam as desigualdades, exigem maior controle sobre as práticas adotadas 

pelos birôs de crédito (CITRON; PASQUALE, 2014, p. 10) e pelas fornecedoras de 

crédito. Informações obtidas em redes sociais, como sexo, raça, situação 

econômica e padrões de consumo, somadas aos dados sobre o endereço da 

residência, como CEP,150 índices de violência, percentual de analfabetismo e 

 
149 Birôs (ou bureaus) de crédito são os conhecidos serviços de proteção ao crédito, empresas que 
administram banco de dados e realizam o tratamento de dados pessoais, gerando informações sobre a 
rotina de pagamentos dos consumidores, as quais são disponibilizadas aos consulentes (fornecedores de 
crédito). 
150 Em estudo apresentado pelo Instituto de Tecnologia & Sociedade do Rio (ITS, 2017, p. 12), foi 
apontado que “Apesar de o CEP não conter informação que em si mesma implique juízo de valor, quando 
combinado com a apreciação de dados sócio-demográficos sobre o conjunto de habitantes em 
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renda média, proporcionam que a avaliação automatizada atribua pontuação 

inadequada para moradores de determinados bairros, especialmente para 

aquelas regiões mais carentes do município, excluindo esses moradores do 

mercado de consumo e exacerbando a desigualdade social.151 

 

 

5.2. Outras Práticas Discriminatórias 

 

No Brasil, também há inúmeros relatos de indevida discriminação praticada por 

bancos no acesso às agências. Pessoas que, em razão da cor da pele, foram 

impedidas de ingressar em agências bancárias ou sofreram situação vexatória nas 

portas giratórias de segurança, fatos que não ocorrem quando clientes brancos 

fazem uso das instalações bancárias. O advogado impedido de adentrar na 

agência em Anicuns-GO, o microempresário retirado à força da agência em 

Salvador-BA, o “cliente” obrigado a retirar os sapatos para entrar na agência em 

Porto Alegre-RS. Estes e outros fatos guardam uma triste semelhança: todos eram 

consumidores negros, vítimas de odiado preconceito racial. 

 

Esse preconceito é igualmente notado em vários segmentos do mercado de 

consumo. Pessoas negras são mais vigiadas pelos sistemas de segurança dos 

supermercados e expostas a situações vexatórias em ilegais revistas pessoais. Por 

vezes, esses acontecimentos alcançam níveis de agressões físicas e até óbitos. Foi 

o que ocorreu em supermercado de Osasco-SP no ano de 2009, quando o 

consumidor negro foi apontado como o autor do furto do próprio automóvel. Na 

capital paulista, no ano de 2018, os funcionários de um supermercado amarraram 

o cliente e abaixaram as calças dele, em razão da suspeita de furto de carnes. No 

ano seguinte, também em São Paulo, os seguranças de um supermercado 

amarraram um adolescente negro, retiraram suas roupas e filmaram o jovem nu 

(RELEMBRE, 2020). No Rio de Janeiro-RJ, no ano de 2019, e em Porto Alegre-RS, 

 

determinadas localidades, identificáveis pelo CEP, pode ocasionar diversas inferências que tenham como 
consequência a discriminação de uma comunidade vulnerável”. 
151 Conforme Danielle Citron e Frank Pasquale (2014), “There are three basic problems with credit scoring 
systems: their opacity, arbitrary results, and disparate impact on women and minorities”. Em tradução 
livre: “Existem três problemas básicos com os sistemas de pontuação de crédito: sua opacidade, 
resultados arbitrários e impacto díspar sobre mulheres e minorias”. 
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no ano de 2020, as agressões dos seguranças de supermercados levaram a óbito 

consumidores negros, revelando o profundo desprezo com a dignidade e com a 

vida alheia. 

 

Acrescentem-se os diversos casos de pessoas negras seguidas (perseguidas) e 

abordadas injustamente em shopping centers de São Paulo, Belo Horizonte, 

Fortaleza, Rio de Janeiro e Goiás. 

 

Importa ressaltar que essas vítimas eram consumidores, pessoas vulneráveis por 

presunção legal, e que foram ultrajados em sua dignidade por motivações raciais. 

 

Ainda sobre práticas de centros comerciais, os anos de 2013 e 2014 foram 

marcados pela repressão aos denominados “rolezinhos” (ou “rolês”). Nessa 

época, jovens moradores dos bairros mais distantes, em sua maioria negros, 

reuniam-se em shopping centers da “elite branca”, espaços tradicionalmente de 

segregação, e neles externavam sua cultura, sobretudo seus hábitos de vida, sua 

música e sua dança. Essa cultura negra e a presença dos jovens pobres da periferia 

“incomodavam” outros clientes e a administração dos estabelecimentos, que 

preferiam mantê-los em seus bairros de origem sob o falso argumento da 

segurança pública. Por vezes até com auxílio policial, os administradores dos 

centros comerciais escolhiam quem entraria ou não no estabelecimento, 

utilizando critérios discriminatórios de cor da pele ou aparente status social 

(PINHEIRO-MACHADO; SCALCO, 2014). Porém, os defensores da segregação, que 

se inquietam em dividir o “seu” espaço com o filho do “seu” 

empregado/colaborador, olvidam-se que os jovens da periferia são consumidores 

e cidadãos com os mesmos direitos de liberdade de locomoção e de ingresso em 

qualquer local de acesso ao público. 

 

A respeito da exclusão social praticada por esses estabelecimentos comerciais, 

bem observaram Juliana Cristina Teixeira e Amon Narciso de Barros (2016, p. 111) 

que “a forte repressão aos rolês representam justamente essa tentativa de 

restabelecer a ordem que faz parte de um shopping center idealizado para contar 

com essa assepsia social”. 
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Os produtos de consumo e o espaço em que ocorre a aquisição revelam a 

separação dos grupos sociais. Quando os pobres “se apropriam de aspectos do 

ato e do espaço de consumir que são explicitamente direcionados à burguesia”, 

exsurge a injusta reação da minoria detentora do poder econômico, invadida no 

“seu” ambiente de convivência branca (TEIXEIRA; BARROS, 2016, p. 118). 

 

O avanço das tecnologias empregadas no comércio resultou em novas formas de 

segregação. Moradores de certos bairros são excluídos do comércio eletrônico (e-

commerce) de produtos e serviços, pois as empresas se recusam a fazer a entrega 

ou a prestar os serviços naquela localidade sob o argumento da periculosidade da 

região. Comumente, os bairros excluídos são aqueles mais distantes da região 

central, com poucos equipamentos públicos e habitados pelas pessoas negras e 

pobres, o que representa outro prejuízo com origem racial. Neles, serviços de 

entrega através de aplicativos, transporte por aplicativos e bicicletas 

compartilhadas não são oferecidos, exacerbando a segregação urbana (ROCHA, 

2021). 

 

Em 2016, uma agência de viagens on-line, que oferece serviços de reservas de 

pacotes turísticos, hotéis e transportes através de plataforma virtual, utilizou 

critérios de geolocalização do consumidor para elevar o preço (geopricing) e para 

recusar o serviço (geoblocking). Em evidente distinção injustificada, a empresa 

privilegiou determinadas pessoas e excluiu outras, empregando a origem do 

consumidor para o arbitrário discrímen. Por isso, foi multada pela Secretaria 

Nacional do Consumidor, órgão integrante do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública (BRASIL, 2018). 

 

Tais práticas criam a geodiscriminação, que considera a posição geográfica do 

cliente ou sua origem para as condições contratuais. “Quando a geodiscriminação 

é utilizada no intuito de maximizar lucros, sem a devida ‘justa causa’, nas situações 

permitidas pelo CDC, configurar-se-á evidente prática abusiva repudiável, que 

deve ser combatida pelo sistema jurídico” (FALEIROS JÚNIOR; BASSAN, 2020, p. 

141). 
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Embora a situação analisada pelo Ministério da Justiça não seja diretamente 

relacionada à questão racial, o fato revela a possibilidade de práticas segregatícias 

por empresas descompromissadas com os direitos humanos. Não se pode tolerar 

a geodiscriminação racial, étnica ou sem justa causa. 

 

Os fatos narrados acima denotam desventurada realidade. São consumidores, 

pessoas, na condição de objeto de atos discriminatórios decorrentes de aspectos 

raciais. Inúmeras outras situações cotidianas ostentam análogo conteúdo: afronta 

às mulheres negras em publicidade discriminatória de cerveja, com frases 

depreciativas, colocando-as como objetos de consumo; comercialização de palha 

de aço com nome que remete a cabelos crespos; escassez de produtos que 

respeitem as condições biológicas de grupo de pessoas, assim como sua cultura e 

ancestralidade; crianças negras retiradas de brinquedo em Salvador-BA e de 

shopping center em São Paulo-SP; injusta distinção no atendimento em lojas, 

restaurantes e hotéis. 

 

Nota-se que o racismo estrutural, entranhado nas instituições e na sociedade, 

abala também as relações de consumo e provoca exclusão social e econômica, 

interferindo na vida de inúmeras pessoas. A respeito, explicita Silvio Luiz Almeida 

(2021, p. 33) que: 

 

A consequência de práticas de discriminação direta e indireta ao 

logo do tempo leva à estratificação social, um fenômeno 

intergeracional, em que o percurso de vida de todos os membros de 

um grupo social – o que inclui as chances de ascensão social, de 

reconhecimento e de sustento material – é afetado (grifos no 

original). 

 

De fato, a separação em camadas sociais abala toda a comunidade, sobretudo as 

pessoas negras e pobres. A segregação social reina naturalizada entre as pessoas, 

muitas vezes sem ser notada, o que intensifica a discriminação racial (RIBEIRO, 

2019, p.25). O preconceito registrado desde a data em que aqui aportou a 

primeira nau portuguesa acompanha a sociedade brasileira ao longo da história. 

Para Djamila Ribeiro (2019, p.12), o racismo estrutural gera desigualdades e 
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abismos e “é, portanto, um sistema de opressão que nega direitos, e não um 

simples ato de vontade de um indivíduo”. 

 

 

6. Conclusão 

 

O sistema protetivo nacional e supranacional dos direitos humanos está assentado na 

igualdade e na não discriminação. Os tratados internacionais e as normas constitucionais 

asseguram equidade de tratamento, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação. 

 

O Código de Defesa do Consumidor, por sua vez, endossa a igualdade e a liberdade de 

escolha, bem como veda as distinções injustificadas. 

 

A despeito da garantia existente no ordenamento jurídico, inúmeras situações fáticas 

apontam que a discriminação racial está compromete as relações de consumo, não sendo 

apenas situações isoladas ou especiais. Trata-se de manifestação do racismo enraizado 

em nossa sociedade e nas instituições e que não avista no outro o seu semelhante. 

 

Nas relações de consumo, a discriminação racial pode ocorrer na oferta – incluída aqui a 

publicidade, no próprio produto ou serviço ou no ato negocial propriamente dito – como 

as taxas de juros discriminatórias. 

 

O desenvolvimento econômico é extremamente relevante para o país e encontra suporte 

na livre iniciativa e na liberdade de concorrência. Entretanto, deve-se almejar o 

desenvolvimento econômico que seja inclusivo e que tenha preocupação não só com as 

partes contratantes (consumidor e fornecedor), mas também com aqueles que foram 

escorraçados do mercado de consumo. Urgem, assim, ações afirmativas que promovam 

a verdadeira e cobiçada igualdade.  
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RACISMO E A PROBLEMÁTICA DO RECONHECIMENTO 

NO PROCESSO PENAL 

 

Wanderlea Lenci152 

Jaqueline Mara Lorenzetti Martinelli153 

 

 

 

Introdução - O racismo e o sistema de justiça 

 

A primeira reação diante da possibilidade de reprodução de condutas racistas na atuação 

do membro do MPSP em ações criminais é de desconforto e negação. Ocorre que, por 

mais incômodo que seja o assunto e inconsciente a reprodução de condutas racistas, a 

verdade é que como atores do sistema de justiça estamos sujeitos a adotar estereótipos 

de suspeitos e mitigar o princípio da inocência quando os suspeitos apontados pela 

polícia são pessoas negras e pobres. O Promotor de Justiça tem ainda maior perigo de 

reprodução de condutas racistas quando atribui valor quase absoluto ao reconhecimento 

fotográfico ou pessoal, sem adoção do procedimento previsto no artigo 226 do CPP, por 

parte de vítima e testemunhas de crimes violentos, posto que as vítimas e testemunhas, 

como parte integrante de uma sociedade que tem em sua estrutura o racismo, também 

de forma inconsciente, podem apontar inocentes apenas por semelhanças físicas e pelas 

falhas na memória sem a intenção de prejudicar um inocente. Na justiça criminal 

podemos apontar o perigo de reprodução de conduta racista no desvalor ou descrédito, 

por convicção íntima, à versão dos réus que se ajustam ao estereótipo negativo de 

culpado. 

 

Mesmo sendo Procuradora de Justiça na área cível, esse tema me causa muita angústia 

por me reconhecer como Promotora de Justiça que admitiu como prova suficiente para 

a condenação apenas o reconhecimento fotográfico na fase policial. No início da década 

de 1990 atuei como Promotora de Justiça em cargo com atuação no Tribunal do Júri, 

recebendo muitos processos em que a prova era apenas indiciária, mas de réus 

 
152 Procuradora de Justiça Cível do Ministério Público de São Paulo 
153 Procuradora de Justiça Criminal do Ministério Público de São Paulo 
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normalmente com antecedentes, pobres e presos. Lembro de certo desconforto com o 

pedido de condenação, mas também do senso comum daquela época de que a prova 

indiciária era suficiente para o pedido de condenação, ou seja, devíamos seguir como 

verdadeira a autoria apontada pela polícia. Ocorre que hoje o mundo é outro, o 

conhecimento das descobertas da psicologia do testemunho e do funcionamento da 

memória devem ser incorporados na nossa atuação na valoração da prova e vão ajudar a 

afastar a reprodução de determinadas condutas para determinados grupos sociais. 

 

Não podemos minimizar o perigo de reprodução de condutas que acentuem a 

desigualdade com o pensamento de que os erros judiciais são em pequena extensão. 

Cada vida importa muito e a injustiça do encarceramento de um inocente não tem 

reparação integral possível.  

 

Um exemplo concreto da diminuição dos direitos de pessoas negras e pobres está 

retratado nos autos de uma ação civil de indenização por dano moral ajuizada por dois 

homens (motorista e ajudante), identificados como pardos no registro policial, contra as 

vítimas de furto de celular que apontaram um deles como o autor da conduta. Nos 

registros policiais apenas consta que a primeira vítima mencionou aos policiais que o 

autor do crime usava calça jeans e camiseta, o que motivou outra equipe de policiais à 

abordagem dos trabalhadores que caminhavam na calçada nas imediações. A segunda 

vítima fez o reconhecimento quando os dois colegas de trabalho estavam na delegacia 

presos como suspeitos, tendo ali comparecido para registrar furto de celular de dentro 

do veículo no mesmo bairro da primeira vítima. Os fatos ocorreram no bairro de Moema 

por volta de 19:00 horas, no dia 13 de março de 2019. Os colegas de trabalho, que 

estacionaram o caminhão para aguardar o fim do horário de rodízio para prosseguir com 

entregas, apenas caminhavam na calçada quando foram abordados por policiais 

militares. O reconhecimento pessoal foi feito na calçada e não foi antecedido de 

nenhuma das formalidades do artigo 226 do CPP. Ambos passaram uma noite inteira na 

cela da Delegacia até que a autoridade policial, no dia seguinte, os colocou em liberdade 

por considerar insubsistentes os elementos de autoria para a prisão em flagrante, 

inclusive porque o celular de uma das vítimas foi recuperado depois de arremessado em 

via pública em local distante da abordagem dos rapazes presos.  Nada foi localizado na 

revista pessoal e nem na revista realizada no veículo da empresa.  A indignação de ambos 

os levou a pedir indenização por dano moral às vítimas pelo equívoco no reconhecimento 
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que os levou à prisão, mas a ação foi julgada improcedente porque não provado dolo das 

vítimas e porque cabe ao sistema de justiça a valoração das provas da autoria.  O 

Ministério Público  pediu o arquivamento do inquérito, mas nenhuma providência se 

pensou, como instituição, para que se cobre o cumprimento dos padrões legais de 

reconhecimento de pessoas que poderia ter evitado o erro, ficando claro que existe um 

padrão de naturalização da violação de direitos por parte da polícia e do sistema de 

justiça a depender do suspeito154. 

 

O Ministério Público precisa, de forma urgente, assimilar o conhecimento da ciência 

sobre o funcionamento da memória e dos procedimentos necessários para a coleta da 

prova testemunhal e do reconhecimento de pessoas, bem como aprender sobre o 

racismo estrutural e ter vigilância permanente para elevar o padrão de segurança 

probatória compatível com o princípio da inocência. 

 

Portanto, esta introdução tem como objetivo o convite para a leitura do artigo da colega 

Procuradora de Justiça Criminal Jaqueline Mara Lorenzetti Martinelli com espírito 

receptivo, com o único propósito de que novos conhecimentos possam atuar de forma 

positiva na atuação profissional. 

 

 

Reconhecimento pessoal e fotográfico – reflexões sobre essa prova  

 

Conforme leciona Julio Fabbrini Mirabete, “no sentido vulgar, reconhecimento é um 

fenômeno psicológico de ‘conhecer novamente’ quem se tinha conhecido noutro tempo, 

de que se pode lançar mão, mesmo em juízo, como expressão do testemunho.” 

 

Continua o mestre fazendo a distinção no sentido de que o reconhecimento, em sentido 

jurídico, “é o ato pelo qual alguém verifica e confirma a identidade de pessoa ou coisa que 

lhe é mostrada, com pessoa ou coisa que já viu, que conhece, em ato processual praticado 

diante da autoridade policial ou judiciária, de acordo com a forma especial prevista em 

lei”155, e seu objetivo é provar a identidade física da pessoa. 

 
154 Ação de indenização por dano moral 1086860-17.2019.8.26.0100 
155 Mirabete, Julio Fabbrini. Processo Penal – 16. ed. rev. e atual. até janeiro de 2004 – SP: Atlas, 2004, p. 
333 
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Esclarecem Pedro Henrique Demercian e Jorge Assaf Maluly que reconhecer é o ato 

praticado por uma pessoa de identificar outra pessoa ou uma coisa e, citando Borges da 

Rosa, reforçam que o reconhecimento “é a verificação da pessoa, ou da coisa, no sentido 

de distingui-la de qualquer outra, ou de evitar que ela seja confundida com qualquer outra 

semelhante”156. 

 

Partindo desses conceitos sobre o reconhecimento pessoal, gostaria de apontar dois 

dados da vida cotidiana, comum a todas as pessoas, e que estão diretamente 

relacionados ao ato de reconhecer alguém. 

 

O primeiro dado refere-se ao fato de que as pessoas são parecidas. Com efeito, qual de 

nós nunca foi confundido com outra pessoa ou quem de nós nunca confundiu alguém 

pensando que se tratasse de outra pessoa que conhecia?  

 

O segundo dado diz respeito ao fato de que as pessoas se esquecem dos fatos ou deles 

não se lembram com exatidão. E, novamente, para comprovar essa afirmação com base 

na própria experiência, indaga-se quem de nós nunca se esqueceu de fatos vividos ou 

quem de nós, ao se recordar de fatos vivenciados juntamente com outras pessoas, cada 

uma delas tinha uma recordação das circunstâncias e dos eventos que não coincidiam 

em muitos pontos? 

 

Esses dois dados da vida cotidiana autorizam a conclusão de que o ato de 

reconhecimento pessoal ou fotográfico, por dependerem da memória humana, constitui-

se em prova frágil que está a exigir a adoção de procedimentos específicos que 

assegurem maior credibilidade e segurança ao seu resultado. 

 

E a fragilidade dessa prova, baseada primordialmente nas lembranças que a vítima ou 

testemunha possuem do ato criminoso vivenciado, é também confirmada por estudos 

científicos realizados acerca da memória humana. 

 

 
156 Demercian, Pedro Henrique e Maluly, Jorge Assaf. Curso de processo penal – 9.ed. – RJ: Forense, 2014, 
p. 359 
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A professora Lilian Stein, uma das maiores estudiosas da memória no Brasil, ao 

apresentar o resultado da pesquisa por ela coordenada no Projeto Pensando o Direito157, 

durante o seminário “Avanços Científicos no Reconhecimento Pessoal” do Ministério da 

Justiça, relatou que a memória humana não funciona como uma máquina fotográfica ou 

filmadora, sendo que nossa memória, mesmo funcionando bem, tanto pode recuperar 

informações com muita precisão como também pode haver perdas (esquecimento parcial 

ou total de algum evento ou pessoa), além de, o que é mais preocupante, gerar distorções 

e as denominadas “falsas memórias”. 

 

As falsas memórias podem ser definidas como lembranças de um evento que não ocorreu 

ou, caso tenha acontecido, se desenrolou de forma diferente da lembrada pela 

testemunha ou vítima158.  

 

Conforme esclarecido na pesquisa coordenada pela professora Lilian, “as falsas 

memórias são diferentes da mentira, já que na mentira a pessoa conta intencionalmente 

algo que ela sabe que não aconteceu (VRIJ, 2008). Porém, ao se recordar de uma falsa 

memória, nem o nosso cérebro faz uma distinção de memórias verdadeira (BERNSTEIN, 

LOFTUS, 2009). Assim, o indivíduo tem certeza que viveu aquilo, ainda que seja falso, 

podendo inclusive sofrer fortes emoções (com comportamentos de choro, ansiedade) ao 

se recordar de uma falsa memória.”159, razão pela qual as falsas memórias podem ser até 

mais detalhadas que as memórias verdadeiras. 

 

Portanto, ainda que a mentira  e as falsas memórias sejam perigosas para a credibilidade 

da prova testemunhal ou do reconhecimento, “as falsas memórias são mais graves, pois 

a testemunha ou vítima desliza no imaginário sem consciência disso”, tornando muito 

mais difícil identificar uma falsa memória do que uma mentira, ainda que ambas sejam 

extremamente prejudiciais ao processo, como nos adverte o professor Aury Lopes Jr.160. 

 
157 Stein, Lilian Milnitsky (coord.). Avanços científicos em psicologia do testemunho aplicados ao 
reconhecimento pessoal e aos depoimentos forenses / Ministério da Justiça, Secretaria de Assuntos 
Legislativos. Brasilia: Ministério da Justiça, Secretaria de Assuntos Legislativos (SAL): Ipea, 2015 (série 
pensado o Direito; 59).  Disponível em <http://pensando.mj.gov.br/wp-
content/uploads/2015/11/PoD_59_Lilian_web33.pdf> Acesso em 06/10/2021 
158 Baldasso, Flaviane e De Ávila, Gustavo Noronha. A repercussão do fenômeno das falsas memórias na 
prova testemunhal: uma análise a partir dos julgados do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. 
Disponível em <https://dialnet.unirioja.es/servlet/articulo?codigo=6358844> Acesso em 06/10/2021 
159 Cf. Stein, Lilian Milnitsky (coord.). Ob.cit. p. 23, acesso em 06/10/2021 
160 Lopes Jr., Aury. Direito Processual Penal – 16. ed. – SP: Saraiva Educação, 2019, p. 478 

http://pensando.mj.gov.br/wp-content/uploads/2015/11/PoD_59_Lilian_web33.pdf
http://pensando.mj.gov.br/wp-content/uploads/2015/11/PoD_59_Lilian_web33.pdf
https://dialnet.unirioja.es/servlet/articulo?codigo=6358844
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Explica, ainda, a professora Lilian Stein que, com o passar do tempo, a nitidez das 

memórias mais antigas vai se perdendo e para relembrar os fatos, o cérebro precisa 

preencher os buracos, o que é feito com base em criatividade e imaginação. Assim, as 

memórias vão se juntando e se alterando quando são lembradas e, com o passar do 

tempo, elas podem estar bem diferentes do fato que foi vivenciado161. 

 

Mas apesar de a memória constituir, na esfera criminal, fator determinante para a 

solução dos casos judiciais, seja pela coleta da prova oral (vítima e testemunhas) seja pelo 

reconhecimento pessoal ou fotográfico (autor do crime)162, praticamente inexiste diálogo 

entre a Psicologia do Testemunho, que há mais de três décadas tem investigado as 

implicações dos avanços científicos163 sobre a memória humana e os reflexos dela na 

produção dessas provas, com o Direito Penal e as instituições que atuam nas áreas de 

Segurança Pública e de Justiça Criminal. 

 

Essa pesquisa explica que “a memória humana é extraordinariamente eficiente e flexível 

no armazenamento daquelas informações que são necessárias, bem como no descarte do 

que é menos importante (BADDELEY, 2011b). Ainda que bastante precisa, a memória não 

pode ser considerada perfeita e isenta de falhas (SCHACTER; LOFTUS, 2013), já que a 

mesma é resultante da interação entre a experiência do indivíduo e a realidade, e não a 

realidade em si (THE BRITISH PSYCHOLOGICAL SOCIETY, 2008). As situações em que 

pessoas testemunham crimes são gravadas no cérebro como outras lembranças, podendo 

ser bastante precisas, ainda que também suscetíveis a erros como qualquer outra 

lembrança (SCHACTER, 1996). Todavia, no caso de um testemunho ou reconhecimento, 

as imprecisões das lembranças podem levar a um desfecho equivocado de uma 

 
161 “Usamos método dos anos 50”, afirma pesquisadora sobre reconhecimento facial no Judiciário. 
Justificando: mentes inquietas pensam Direito, São Paulo, 02/12/2015. Notícias. Disponível em 
<http://www.justificando.com/2015/12/02/usamos-metodos-dos-anos-50-afirma-pesquisadora-sobre-
reconhecimento-facial-no-judiciario/ >Acesso em 06/10/2021 
162 O professor Aury Lopes Jr. lembra que “em que pese a imensa fragilidade e pouca credibilidade que 
tem (ou deveria ter), a prova testemunhal culmina por ser a base da imensa maioria das sentenças 
condenatórias ou absolutórias proferidas”. Ob.cit., p.458 
163 Na introdução de seu livro Prova Testemunhal, o professor Vitor de Paula Ramos revela sua 
preocupação com o fato de que, “mais de 100 anos depois dos primeiros estudos científicos a respeito do 
testemunho... o campo da prova testemunhal segue nas sombras da ciência...” e, assim, “O Direito, 
fechado em si mesmo, deixa...de atualizar seus conhecimentos sobre a prova testemunhal e acaba, em 
verdade, não só deixando de evoluir, mas, em grande medida – como será demonstrado -, 
verdadeiramente caminhando contra a ciência.” (Prova testemunhal: do subjetivismo ao objetivismo. Do 
isolamento científico ao diálogo com a Psicologia e a Epistemologia. SP: Thomson Reuters Brasil, 2018) 

http://www.justificando.com/2015/12/02/usamos-metodos-dos-anos-50-afirma-pesquisadora-sobre-reconhecimento-facial-no-judiciario/
http://www.justificando.com/2015/12/02/usamos-metodos-dos-anos-50-afirma-pesquisadora-sobre-reconhecimento-facial-no-judiciario/
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investigação ou julgamento, com consequências muito graves para a sociedade, como a 

condenação de uma pessoa inocente. Um dado ilustrativo dessas sérias consequências é 

o levantamento feito pela renomada organização norte-americana ‘Projeto Inocência’ 

(Innocence Project, 2015), indicando que o reconhecimento equivocado por parte de 

testemunhas é a maior causa de condenações injustas nos EUA.”164. 

 

Essa pesquisa, ainda, coloca a necessidade de se rever diversas crenças dos operadores 

do direito que, quando confrontadas com base científica, resultam bastante 

questionáveis, quando não são frontalmente contrariadas. 

 

Citamos apenas algumas que foram analisadas na pesquisa em questão: 

 

a. “a vítima ou testemunha que passou por um evento traumático nunca se 

esquecerá do culpado do crime ou o que ocorreu”: conforme estudo de Houston 

et al. (2013), um grupo que foi exposto a eventos emocionais negativos teve mais 

dificuldade de reconhecer o culpado em um alinhamento de suspeitos em 

comparação ao grupo que foi exposto a eventos neutros. 

 

b.  “o depoimento confiante e firme da vítima ou testemunha indicam a 

fidedignidade do testemunho ou reconhecimento”: por meio de vários estudos 

citados na pesquisa165, concluiu-se que a relação confiança-acurácia da memória 

é fraca, pois ao mesmo tempo em que reconhecimentos e testemunhos corretos 

podem ter muita confiança, o mesmo pode ocorrer para reconhecimentos e 

testemunhos errôneos. 

 

Não obstante as advertências acerca da falibilidade da memória humana, a pesquisa 

aponta ser possível a coleta da prova oral e do reconhecimento pessoal de forma mais 

precisa e acurada desde que sejam adotados determinados procedimentos que visem 

evitar a contaminação ou a indução de distorções na memória. 

 

No caso específico do reconhecimento de pessoas, apesar de haver discordância sobre o 

melhor método a ser utilizado, “os especialistas (LINDSAY et al., 2007) são unânimes em 

 
164 Cf. Stein, Lilian Milnitsky (coord.). Ob.cit. p. 18, acesso em 06/10/2021 
165 Cf. Stein, Lilian Milnitsky (coord.). Ob.cit. p. 23/24, acesso em 06/10/2021  
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não recomendar a técnica de show-up166, em função do potencial bastante grande de erro 

de reconhecimento (LAWSON; DYSART; 2014)”, recomendando, em seu lugar, o emprego 

de técnicas de reconhecimento por alinhamento (de imagens, fotografias ou pessoas), o 

qual pode ser sequencial ou simultâneo167. 

 

E, independentemente do formato do reconhecimento por alinhamento, essa pesquisa, 

citando alguns doutrinadores, aponta algumas propostas para que o seu procedimento 

seja realizado de modo a diminuir a possibilidade de indução e/ou sugestão por parte da 

vítima/testemunha: 

 

a. o reconhecimento deve ser conduzido por profissional que desconhece quem seja 

o suspeito - Entende-se que, se o profissional (policial, por ex.) souber 

previamente quem é o suspeito, ele poderá emitir sinais (gestos, olhares, sorrisos) 

que podem influenciar a vítima/testemunha a apontar determinada pessoa; 

 

b. testagem prévia do equilíbrio do alinhamento (fairness test) - O teste consiste em 

solicitar a pessoas diversas da vítima/testemunha, mas com características 

semelhantes a essas, que nada sabem sobre o caso, a eleger, dentre os 

integrantes do conjunto de imagens/fotos dos suspeitos a serem exibidos, quem 

pensam ser o culpado. Se várias elegem o mesmo suspeito, é indicativo que o 

alinhamento proposto não está equilibrado, podendo induzir as reais 

testemunhas a escolherem este indivíduo. Se o resultado for mais diversificado, 

onde vários indivíduos dos alinhamentos foram apontados no teste, é sinal de que 

esse alinhamento está mais equilibrado, sendo mais confiável e justo;  

 

c. evitar a reapresentação de um mesmo suspeito, em diferentes ocasiões e formas, 

para a mesma vítima/testemunha – Isto porque, uma vez mostrada uma foto ou 

mesmo o próprio suspeito pessoalmente em show-up para a vítima/testemunha, 

a tendência é que ela venha a reconhecê-lo novamente quando colocado esse 

 
166 Show up – quando somente um suspeito é apresentado diretamente à vítima/testemunha, o que é 
muito comum quando ocorre prisão em flagrante ou quando a polícia tem quase certeza de que esse 
suspeito é o culpado 
167 alinhamento simultâneo - a testemunha/vítima é apresentada a um conjunto de pessoas ou fotos 
alinhadas ao mesmo tempo; alinhamento sequencial - a testemunha/vítima analisa cada pessoa ou foto 
separadamente, uma de cada vez. 
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mesmo suspeito para reconhecimento pessoal em alinhamento, ante a sensação 

natural de já ter visto essa pessoa; 

 

d. gravação em vídeo do procedimento de reconhecimento efetuado na polícia – 

Medida desejável para se poder avaliar as condições em que o suspeito foi 

submetido a reconhecimento; 

 

e. antes do reconhecimento, advertir a vítima ou testemunha que o suspeito de 

autoria do crime pode ou não estar presente entre as pessoas alinhadas – O 

objetivo é o de evitar que a vítima ou testemunha se sintam compelidas a 

identificar alguém (desejo, ainda que inconsciente, de “acertar” o resultado), mas 

por outro lado, de aumentar sua responsabilidade e precaução antes de indicar 

alguém (vontade de “não errar”).  

 

Além dessas propostas, e sempre com vistas a aumentar o grau de segurança e 

confiabilidade do reconhecimento efetuado, o professor Aury Lopes Junior indica a 

necessidade de se agregar “as variações de reconhecimento ‘com suspeito presente’ e 

‘sem suspeito presente’, ou seja, deve-se permitir que o reconhecimento seja feito (de 

forma simultânea ou sequencial) apenas com distratores (pessoas que sabidamente não 

são autoras do crime).”168. 

 

É que, conforme explica o ilustre professor, tanto vítimas como testemunhas sabem que, 

no sistema brasileiro atual, somente se procede ao reconhecimento quando existe um 

suspeito, o que leva tais pessoas a atuarem de forma indutiva, gerando a possibilidade 

maior de erros. 

 

Entretanto, apesar das enormes ressalvas que se faz ao reconhecimento pessoal e 

fotográfico, ante a altíssima possibilidade de erros em razão da falibilidade da memória 

humana e o elevado grau de subjetividade de seu resultado, esse meio de prova vinha 

sendo, e ainda o é, largamente utilizado pela Justiça Penal, não raro, como único 

elemento isolado de prova a comprovar a responsabilidade criminal de uma pessoa 

indicada como autora de um crime.  

 

 
168 Cf. Lopes Jr., Aury. Ob. cit., p. 496 
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E, o que é mais grave, com esse reconhecimento pessoal ou fotográfico sendo realizado 

sem obedecer a quaisquer regramentos, nem mesmo aqueles previstos pelo nosso 

Código de Processo Penal. 

 

Ainda que o regramento processual existente não seja perfeito e possa (deva) ser 

melhorado169, o fato é que, mesmo datado do longínquo 03/10/1941, nosso Código de 

Processo Penal (Decreto-lei n. 3689), já previa em seu artigo 226 as formalidades 

necessárias para se proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas170. 

 

No entanto, apesar desse regramento ter mais de 80 anos, a jurisprudência de nossos 

Tribunais, durante décadas e até bem pouco tempo, havia se firmado no sentido de que 

tais formalidades processuais consistiam em mera recomendação171 e, praticamente, 

 
169 Após a conclusão deste artigo, o Senado Federal, em 13/10/2021, aprovou o projeto de lei n. 676, de 
2021, que altera o Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para 
disciplinar o reconhecimento fotográfico de pessoa (disponível em 
<https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/147134> acesso em 15/10/2021) . O 
texto final aprovado, que segue para análise pela Câmara dos Deputados, contempla muitas das 
preocupações externadas em nosso artigo (disponível em <https://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento?dm=9026799&ts=1634216337763&disposition=inline> , acesso em 15/10/2021) 
170 Art. 226.  Quando houver necessidade de fazer-se o reconhecimento de pessoa, proceder-se-á pela 
seguinte forma: 

I - a pessoa que tiver de fazer o reconhecimento será convidada a descrever a pessoa que deva ser 
reconhecida; 

II - a pessoa, cujo reconhecimento se pretender, será colocada, se possível, ao lado de outras que 
com ela tiverem qualquer semelhança, convidando-se quem tiver de fazer o reconhecimento a apontá-la; 

III - se houver razão para recear que a pessoa chamada para o reconhecimento, por efeito de 
intimidação ou outra influência, não diga a verdade em face da pessoa que deve ser reconhecida, a 
autoridade providenciará para que esta não veja aquela; 

IV - do ato de reconhecimento lavrar-se-á auto pormenorizado, subscrito pela autoridade, pela 
pessoa chamada para proceder ao reconhecimento e por duas testemunhas presenciais. 

Parágrafo único.  O disposto no no III deste artigo não terá aplicação na fase da instrução criminal 
ou em plenário de julgamento. 
171 Para se ter ideia da longevidade dessa posição jurisprudencial acerca da ausência de consequências 
pelo não cumprimento do regramento processual para o ato de reconhecimento, citamos as anotações 
feitas pelo saudoso Damásio E. de Jesus, em seu Código de Processo Penal Anotado (21. ed. - SP: Saraiva, 
2004, p. 193): “reconhecimento isolado - não anula o ato a circunstância de a pessoa que se pretende 
reconhecer não ser colocada junto a outras. Esse detalhe, como dispõe a lei, deve ser observado ‘quanto 
possível’. Trata-se de uma recomendação, não de uma exigência. No sentido do texto: ACrim 281.903, 8ª. 
Câm. do Tacrim, em 8.9.83...”, e também a posição do E. STJ até data recente: “...2. A jurisprudência 
desta Corte Superior é no sentido de que "a inobservância das formalidades legais para o 
reconhecimento pessoal do acusado não enseja nulidade, por não se tratar de exigência, apenas 
recomendação, sendo válido o ato quando realizado de forma diversa da prevista em lei, notadamente 
quando amparado em outros elementos de prova’ (AgRg no AREsp n. 837.171/MA, relator Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, DJe de 20/4/2016), como ocorreu na hipótese dos autos. 3. 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/147134
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9026799&ts=1634216337763&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9026799&ts=1634216337763&disposition=inline
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houve uma abolição, de fato, do cumprimento dessa norma processual, passando-se a 

entender como válida a mera afirmação da vítima/testemunha de que reconhecia a 

pessoa do suspeito que lhe era exibida (show-up), sem qualquer outro tipo de cuidado 

na produção dessa prova. 

 

Gostaria, neste ponto, de lembrar algumas vozes dissonantes da doutrina172 que, além 

de reafirmarem a necessidade de se cumprir as formalidades elencadas no artigo 226 e 

incisos, do CPP, apontam que a expressão “se possível”, existente no inciso II desse 

artigo173, refere-se à possibilidade de se colocar pessoas semelhantes e não à 

possibilidade de se cumprir ou não o determinado na lei em colocar pessoas diferentes 

para serem reconhecidas. 

 

Felizmente, a Sexta Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento 

do HC n. 598.886/SC, realizado em 27/10/2020, propôs nova interpretação ao art. 226 

do CPP, a fim de superar o entendimento, até então vigente, de que o disposto no 

referido artigo constituiria "mera recomendação" e, como tal, eventual descumprimento 

dos requisitos formais ali previstos não ensejaria nulidade da prova. 

 

Nessa ocasião, foram apresentadas as seguintes conclusões: 

 

1. O reconhecimento de pessoas deve observar o procedimento previsto no art. 226 

do Código de Processo Penal, cujas formalidades constituem garantia mínima 

para quem se encontra na condição de suspeito da prática de um crime; 

 

2. À vista dos efeitos e dos riscos de um reconhecimento falho, a inobservância do 

procedimento descrito na referida norma processual torna inválido o 

reconhecimento da pessoa suspeita e não poderá servir de lastro a eventual 

condenação, mesmo se confirmado o reconhecimento em juízo; 

 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 1623978/MG, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA 
PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 22/09/2020, DJe 28/09/2020)” 
172 Tourinho Filho, Fernando da Costa. Código de processo penal comentado. 4. ed. - SP: Saraiva, 1999, v. 
1, p. 432, citado por Nucci, Guilherme de Souza. Código de processo penal comentado. 15. 
ed.rev.atual.ampl. – RJ: Forense, 2016, p. 588. 
173 “II - a pessoa, cujo reconhecimento se pretender, será colocada, se possível, ao lado de outras que 
com ela tiverem qualquer semelhança, convidando-se quem tiver de fazer o reconhecimento a apontá-
la;” 
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3. Pode o magistrado realizar, em juízo, o ato de reconhecimento formal, desde que 

observado o devido procedimento probatório, bem como pode ele se convencer 

da autoria delitiva a partir do exame de outras provas que não guardem relação 

de causa e efeito com o ato viciado de reconhecimento; 

 

4. O reconhecimento do suspeito por simples exibição de fotografia(s) ao 

reconhecedor, a par de dever seguir o mesmo procedimento do reconhecimento 

pessoal, há de ser visto como etapa antecedente a eventual reconhecimento 

pessoal e, portanto, não pode servir como prova em ação penal, ainda que 

confirmado em juízo. 

 

E a partir dessa decisão paradigmática, ambas as Turmas que compõe a Terceira Seção 

do Superior Tribunal de Justiça, em julgados recentes, alinharam a compreensão de que 

"o reconhecimento de pessoa, presencialmente ou por fotografia, realizado na fase do 

inquérito policial, apenas é apto, para identificar o réu e fixar a autoria delitiva, quando 

observadas as formalidades previstas no art. 226 do Código de Processo Penal e quando 

corroborado por outras provas colhidas na fase judicial, sob o crivo do contraditório e da 

ampla defesa.”174  

 

Assim, e mesmo que a normativa processual para o ato de reconhecimento pessoal 

necessite de aprimoramento, há de se receber com grande ânimo a mudança na 

jurisprudência do E. STJ, posto que, admitindo as fragilidades intrínsecas da prova 

baseada no reconhecimento pessoal, conferiu nova interpretação ao artigo 226 do CPP,  

reconhecendo a necessidade de se respeitar as formalidades ali prescritas a fim de 

conferir maior credibilidade e segurança a essa prova. 

 

Em recente matéria (06/09/2021), no site do Conselho Nacional de Justiça (Notícias CNJ), 

foi anunciada a criação de grupo de trabalho, coordenado pelo ministro do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) Rogerio Schietti Machado Cruz, para aprimorar o 

reconhecimento pessoal em processos criminais, traçando protocolos para evitar a 

condenação de pessoas inocentes. Nessa matéria, foi apontado que “em estudo recente 

realizado em 10 estados, a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (DPRJ) apurou 

 
174 Cf. AgRg no HC 631.240/SC, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 14/09/2021, 
DJe 20/09/2021 
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que 60% dos casos de reconhecimento fotográfico equivocado em sede policial 

implicaram na decretação da prisão preventiva. O tempo médio dessas prisões foi de 281 

dias – aproximadamente 9 meses. O levantamento também revelou que, em 83% dos 

casos de reconhecimento equivocado, as pessoas apontadas eram negras. O 

levantamento conclui que o reconhecimento pessoal em processos criminais é marcado 

pela seletividade do sistema penal e pelo racismo estrutural que impera no país.”175. 

 

Assim, tão ou mais importante do que a nova interpretação dada ao artigo 226 do CPP 

por meio do acórdão emblemático, foi a análise sensível das consequências do erro no 

reconhecimento, delineando a presença do racismo estrutural, ainda que de forma 

intuitiva, especialmente porque “o perfil dos injustiçados, em sua maioria, é o mesmo: 

pessoas negras, periféricas, pobres e com baixa escolaridade”, em citação à fala do 

coordenador de Defesa Criminal da Defensoria Pública do Rio de Janeiro, doutor Emanuel 

Queiroz, e ao relatório apresentado por essa instituição acerca de acusações formuladas 

com base em reconhecimentos fotográficos falhos.  

 

E, nesse ponto, portanto, começa a necessária travessia que o Ministério Público deve 

empreender a fim de se tornar, não apenas uma instituição não racista, mas, 

urgentemente, uma instituição antirracista176. 

 

Isso porque o termo “não racista” admite certa inação ante a problemática do racismo, 

bastando apenas não adotar um comportamento individual ou institucional que seja 

discriminatório racial (por exemplo: não destratar alguém apenas em razão de sua cor ou 

não impedir o ingresso de negros na carreira do Ministério Público). 

 

Essa postura passiva diante do racismo esconde, de forma sutil, a verdadeira questão que 

inviabiliza o seu enfrentamento e contribui para a sua manutenção, qual seja, a falta de 

conscientização de que “o racismo é uma decorrência da própria estrutura social, ou seja, 

do modo ‘normal’ com que se constituem as relações políticas, econômicas, jurídicas e até 

familiares, não sendo uma patologia social e nem um desarranjo institucional. O racismo 

é estrutural.”. Assim conceitua o professor Silvio de Almeida. E, continua o ilustre 

 
175 Disponível em <https://www.cnj.jus.br/grupo-vai-aprimorar-reconhecimento-pessoal-em-processos-
criminais/> Acesso em 07/10/2021 
176 “Numa sociedade racista não basta não ser racista, é preciso ser antirracista”, esta frase da filósofa 
Angela Davis ilustra a necessidade de ir além para, de forma efetiva, enfrentar o racismo estrutural 

https://www.cnj.jus.br/grupo-vai-aprimorar-reconhecimento-pessoal-em-processos-criminais/
https://www.cnj.jus.br/grupo-vai-aprimorar-reconhecimento-pessoal-em-processos-criminais/
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professor, “comportamentos individuais e processos institucionais são derivados de uma 

sociedade cujo racismo é regra e não exceção”177. Portanto, “as instituições são racistas 

porque a sociedade é racista.”178  

 

Conforme nos alerta o professor Silvio de Almeida, “em uma sociedade em que o racismo 

está presente na vida cotidiana, as instituições que não tratarem de maneira ativa e como 

um problema de desigualdade racial irão facilmente reproduzir as práticas racistas já 

tidas como ‘normais’ em nossa sociedade.”179. Para completar, conclui o eminente 

professor: “se o racismo é inerente à ordem social, a única forma de uma instituição 

combatê-lo é por meio da implementação de práticas antirracistas efetivas.”180  

 

Daí a importância e urgência de que o Ministério Público se torne uma instituição 

antirracista, pois sua inação contribui para perpetuar a opressão181 à população negra. 

 

Nesse sentido, o Ministério Público, incumbido constitucionalmente da defesa da ordem 

jurídica e do regime democrático, e enquanto titular exclusivo da ação penal pública que 

tem também como uma de suas funções institucionais, o controle externo da atividade 

policial, deve ser o maior interessado em que as garantias e direitos individuais 

constitucionais (presunção de inocência, devido processo legal, contraditório e ampla 

defesa entre tantos outros direitos individuais indisponíveis) como também as normas 

infraconstitucionais, onde se incluem as regras da legislação processual penal, sejam não 

somente respeitadas, mas cumpridas de forma a evitar a reprodução de 

comportamentos discriminatórios que atingem, especialmente na área criminal, a 

população negra, periférica, de baixa renda e de baixa escolaridade, confirmando e 

mantendo em plena atividade o racismo estrutural. 

 

 
177 Almeida, Silvio Luiz de. Racismo estrutural – SP: Sueli Carneiro; Editora Jandaira, 2021, p. 50 
178 idem, p. 47 
179 Idem, p. 48 
180 Idem, p. 48 
181 Sobre ser insuficiente a postura de somente se afirmar como não racista, Djamila Ribeiro apresenta a 
seguinte provocação, em seu Pequeno Manual Antirracista: “O que está em questão não é um 
posicionamento moral, individual, mas um problema estrutural. A questão é: o que você está fazendo 
ativamente para combater o racismo? Mesmo que uma pessoa pudesse se afirmar como não racista (o 
que é difícil, ou mesmo impossível, já que se trata de uma estrutura social enraizada), isso não seria 
suficiente – a inação contribui para perpetuar a opressão.” (1. ed. - SP: Cia. das Letras, 2019, p. 14) 
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A confirmar a existência de uma seletividade do sistema penal, que pode ser explicada 

pela presença do racismo estrutural na sociedade brasileira, lembramos que a população 

negra lidera o ranking em diversas áreas do sistema de segurança pública e de justiça 

criminal:  

 

a. 83% das prisões processuais e condenações baseadas em reconhecimentos falhos 

e equivocados atingem indivíduos da cor negra182; 

 

b. 66% da população carcerária brasileira é composta de pessoas negras183; 

 

c. 77% das vítimas de homicídio no Brasil são negras, havendo 2,6 vezes mais chance 

de um negro ser assassinado do que um não negro (Atlas da Violência 2021184). 

 

Apesar de a população negra (pretos e pardos185) ser a maioria da população brasileira, 

os índices acima indicados são muito superiores ao índice populacional que é de 54%186, 

a reforçar ainda mais a tese de que o racismo estrutural contribui para a seletividade do 

sistema penal, seja tendo a população negra como vítima maior dos procedimentos 

processuais penais falhos ou como vítima direta da violência criminal, como também 

representando o maior número de acusados  presos e condenados pela prática de crime. 

 

Nos limites deste artigo e a título de contribuir para o debate, sem a pretensão de possuir 

a verdade, farei algumas reflexões sobre como o racismo estrutural acaba estimulando a 

ocorrência de reconhecimentos pessoais falhos e equivocados, sugerindo algumas ações 

concretas a serem adotadas pelos órgãos superiores do Ministério Público, além de 

propor alguns questionamentos sobre a nossa atuação na área criminal, com o objetivo 

 
182 Vide nota 24 
183 Disponível em 
<https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZmY1NjZlNmMtZmE5YS00MDlhLWEyNGYtYmNiYTkwZTg4ZmQ
1IiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9> Acesso em 29/09/21, 
lâmina 4 
184 Disponível em <https://www.ipea.gov.br/atlasviolencia/publicacoes/213/atlas-da-violencia-2021-
principais-resultados> Acesso em 07/10/2021 
185 O Estatuto da Igualdade Racial (Lei 12288/2010) traz o conceito de população negra em seu art. 1º, 
parágrafo único, inciso IV: “o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, conforme o 
quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou que 
adotam autodefinição análoga”  
186 IBGE, citado em <https://jornal.usp.br/radio-usp/dados-do-ibge-mostram-que-54-da-populacao-
brasileira-e-negra/> Acesso em 07/10/2021 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZmY1NjZlNmMtZmE5YS00MDlhLWEyNGYtYmNiYTkwZTg4ZmQ1IiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZmY1NjZlNmMtZmE5YS00MDlhLWEyNGYtYmNiYTkwZTg4ZmQ1IiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9
https://www.ipea.gov.br/atlasviolencia/publicacoes/213/atlas-da-violencia-2021-principais-resultados
https://www.ipea.gov.br/atlasviolencia/publicacoes/213/atlas-da-violencia-2021-principais-resultados
https://jornal.usp.br/radio-usp/dados-do-ibge-mostram-que-54-da-populacao-brasileira-e-negra/
https://jornal.usp.br/radio-usp/dados-do-ibge-mostram-que-54-da-populacao-brasileira-e-negra/
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de minimizar possíveis erros e de aumentar a segurança e a confiabilidade da prova 

coletada. 

 

O racismo estrutural “normaliza” atos discriminatórios contra a população negra, a ponto 

de quem os pratica jamais admitir que agiu com essa intenção. Novamente, trago dados 

da vida cotidiana para ilustrar: quem de nós, estando num shopping center ou num 

supermercado, já não se dirigiu a uma pessoa negra indagando o preço do produto ou 

buscando informação sobre a mercadoria, recebendo como resposta que essa pessoa era 

também cliente e não podia nos ajudar? Vale dizer, essa experiência demonstra que 

consideramos “normal” que uma pessoa negra, nesses lugares e também em outros, 

esteja ocupando o lugar subalterno, ainda que digno, de empregado do estabelecimento. 

 

A professora Djamila Ribeiro, em seu livro Manual Antirracista, confirma o acima exposto, 

compartilhando experiência de sua vida pessoal: “como muitas pessoas negras que 

circulam em espaços de poder, já fui ‘confundida’ com copeira, faxineira ou, no caso de 

hotéis de luxo, prostituta.” E deixando claro que não estava questionando a dignidade 

dessas profissões, indaga o “porquê de pessoas negras se verem reduzidas a 

determinados estereótipos, em vez de serem reconhecidas como seres humanos em 

toda a sua complexidade e com suas contradições.”187. 

 

Essa situação, que alguns podem encarar como “inocente” ou “mero equívoco”, tem 

consequências trágicas na esfera penal, onde também se considera “normal” que o 

agente roubador seja uma pessoa negra, pois há um senso comum popular de que a 

maioria dos roubadores seriam negros, o que seria confirmado, para muitos, pelo fato de 

a maioria da população carcerária ser justamente dessa cor. 

 

Nesse sentido, adverte o professor Aury Lopes Jr., que “a existência de estereótipos 

culturais (como cor, classe social, sexo etc.) têm uma grande influência na percepção dos 

delitos, fazendo com que as vítimas e testemunhas tenham uma tendência de reconhecer 

em função desses estereótipos (exemplo típico ocorre nos crimes patrimoniais com 

violência – roubo – em que a raça e perfil socioeconômico são estruturantes de um 

verdadeiro estigma).”188. 

 
187 Cf. Ribeiro, Djamila. Ob. cit., p.25/26 
188 Cf. Lopes Jr., Aury. Ob. cit., p. 493 
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Daí a importância do recente julgado do E. STJ, de resgatar a necessidade de cuidados 

mínimos para o ato do reconhecimento pessoal, em obediência à previsão legal, sob pena 

de essa prova, realizada em desconformidade com a lei, perder seu valor probatório e 

não ser capaz de, isoladamente, justificar a incriminação de uma pessoa.  

 

Diante de tudo o que foi falado e, considerando urgente a adoção de práticas que 

contribuam para uma atitude institucional antirracista, sugere-se que os órgãos 

superiores do Ministério Público (Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral, 

Órgão Especial, Conselho Superior e Escola Superior) incluam e promovam como ponto 

essencial para o ingresso, formação e promoção de seus integrantes, o conhecimento e 

o debate sobre as interfaces entre o racismo estrutural e a seletividade do sistema penal, 

sobre a psicologia do testemunho e a coleta da prova testemunhal (o que inclui o 

reconhecimento pessoal e fotográfico), além de capacitação para a produção e valoração 

adequada dessas provas, com estudos de casos em que ocorreram os reconhecimentos 

equivocados com prisões e condenações injustas, os quais devem ser catalogados para 

estatística. 

 

A nós, integrantes do Ministério Público e que atuamos na área criminal, proponho que 

façamos alguns questionamentos: 1) qual a razão para nos contentarmos com o 

reconhecimento fotográfico ou pessoal, realizado sem qualquer observância legal, 

geralmente em casos de roubo, como única prova incriminadora da pessoa acusada, em 

sua maioria negra; 2) qual a razão para darmos valor absoluto à palavra da vítima, nesses 

casos, sem nem mesmo indagarmos por qual razão esse ofendido, no momento da 

lavratura do boletim de ocorrência de autoria ainda desconhecida, feito pouco depois do 

delito, ter afirmado que não tinha condições de reconhecer ninguém, alterando sua 

posição dias ou semanas depois do evento ocorrido; 3) qual a razão de, uma vez 

apresentado um álibi pelo suspeito que foi reconhecido nessas circunstâncias, nós não 

diligenciarmos para verificar a sua consistência ou não, na medida em que, geralmente, 

trata-se de indivíduo negro, periférico, pobre e de baixa escolaridade, que, não raro, 

encontra-se preso provisoriamente, sem advogado constituído, e, portanto, sem 

qualquer condição concreta de promover por si próprio a vinda dessa prova; 4) qual a 

razão de, nesses mesmos casos, quando o suspeito apresenta álibi, nós sistematicamente 

refutarmos sua versão defensiva com base sempre no argumento de que familiares e 

amigos tem interesse em favorecer o réu, sem confrontarmos, de forma concreta nos 
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dados coletados nos autos, se existe ou não verossimilhança no álibi narrado; 5) qual a 

razão de, não raro, fundamentarmos o valor do depoimento das vítimas e dos policiais 

somente com base na citação de jurisprudência sobre o tema, sem que procedamos à 

análise crítica do conteúdo de tais depoimentos com o restante da prova e da versão 

trazida pela defesa; 6) qual a razão de, em geral, desconsiderarmos a versão defensiva 

trazida pelo réu ante a ideia preconcebida de que ele não falaria a verdade, em vez de 

analisarmos a verossimilhança de seu relato que, em alguns casos, pode efetivamente 

contribuir para a solução do processo, confirmando ou não sua responsabilidade 

criminal.189 

 

Como se pode extrair dos dois últimos parágrafos acima, o racismo e a problemática do 

reconhecimento pessoal e fotográfico nos impelem a refletir sobre um problema ainda 

mais profundo e grave no sistema criminal, que é o alto teor de subjetividade na análise 

e valoração das provas, o que tem permitido que cada operador atue e decida, dentro 

das suas funções institucionais, o que considera como prova suficiente para a 

condenação de alguém190. 

 

Compreensível, nesse ponto, a preocupação externada pelo professor Gustavo Henrique 

Badaró, no sentido de propor mecanismos de contenção ao arbítrio no processo penal 

para evitar que a liberdade do juiz na valoração da prova o transforme de soberano em 

tirano. Em sua obra Epistemologia judiciária e prova penal191, o autor propõe a 

formulação de um modelo para o controle lógico e racional do juízo de fato no processo 

penal, em que, saindo do campo estritamente jurídico, fornece elementos teóricos da 

 
189 Penso que a investigação criminal há de ser imparcial e “a prova devida é aquela que, de forma 
absolutamente equilibrada, protege ao mesmo tempo a possibilidade de maximização do principio 
fundamental da (verdadeira) ampla defesa, mas não prejudica em nada o melhor acertamento dos fatos 
sob a ótica também das vítimas (ou seus familiares) dos fatos praticados e da sociedade na qual essas 
vítimas estão inseridas, tudo como forma de estabelecer um processo justo a partir da avaliação da 
autoridade competente.”, conforme muito bem expuseram Frederico Valdez Pereira e Douglas Fischer, 
em seu artigo Prova, verdade e as obrigações processuais penais positivas (in Altos estudos sobre a prova 
no processo penal – Salvador: Editora JusPdivm, 2020, p. 88) 
190 O professor Vitor de Paula Ramos, ao analisar a valoração da prova sob o regramento do art. 155 do 
CPP em confronto com o artigo 386 do mesmo Código, conclui que a apreciação livre da prova “não quer 
dizer que o juiz possa valorar a prova como bem entender, ou de acordo com suas convicções subjetivas. 
Deve, isto sim, valorar racionalmente a prova produzida.” (As duas faces do erro da decisão sobre os fatos 
no processo penal, ou quantos culpados absolvidos valem um inocente condenado. in Altos estudos 
sobre a prova no processo penal – Salvador: Editora JusPdivm, 2020, p. 772)   
191 tese para concurso de Professor Titular de Direito Processual Penal da Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo, defendida em 2018 
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epistemologia, mas com finalidade eminentemente prática, para uma mudança de 

mentalidade do julgador (e, acrescento, também dos policiais e integrantes do Ministério 

Público), a fim de preencher o vazio deixado pelo livre convencimento, que acabou 

favorecendo o subjetivismo e o arbítrio na valoração da prova192. 

 

Assim, e voltando aos limites deste artigo, a questão principal não é definir se o 

reconhecimento pessoal/fotográfico é prova cabal ou não da autoria de um delito, mas 

sim sobre como efetuar a sua produção e a sua coleta para que essa prova possua maior 

grau de credibilidade e de correspondência com os fatos reais. 

 

Nesse passo, entendo que o Ministério Público, por meio de seus integrantes que atuam 

na área criminal, tem papel de destaque na implementação e consolidação da nova 

interpretação dada pelo E. STJ quanto ao cumprimento das formalidades legais previstas 

no artigo 226 do CPP. 

 

Ao trabalhar para que a prova do reconhecimento pessoal e fotográfico seja realizada e 

colhida de forma a impedir ou reduzir a possibilidade de indução da vítima ou testemunha 

a um reconhecimento errôneo, em muito contribuirá para evitar não apenas uma prisão 

ou condenação  indevidas (que, como vimos, atinge majoritariamente a população 

negra), mas também a afastar a “normalização” que se verifica nos processos criminais 

acerca do pouco cuidado que se tem na feitura de provas relacionadas, em especial, com 

os crimes patrimoniais violentos, nos quais os suspeitos apontados, em sua grande 

maioria, são negros, periféricos, pobres e de baixa renda. 

 

E em consequência à uma atuação profissional, baseada nos achados científicos acerca 

da psicologia do testemunho e da valoração racional da prova193, o Ministério Público 

estará deixando de reproduzir comportamentos ditados pelo racismo estrutural 

(introjetado em todos nós e em todas as instituições), e passando a adotar práticas 

antirracistas que promovam, de forma ativa, concreta e visível, o combate ao racismo no 

sistema de justiça criminal. 

  

 
192 Badaró, Gustavo Henrique. Epistemologia judiciária e prova penal – SP: Thomson Reuters Brasil, 2019, 
2ª tiragem 
193 Sobre este assunto, recomendamos a leitura do livro Valoração Racional da Prova, de Jordi Ferrer-
Beltran 
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A LUTA ANTIRRACISTA PASSA NECESSARIAMENTE 

PELO FIM DA GUERRA ÀS DROGAS 

 

Gustavo Roberto Costa194 

 

 

 

Introdução 

 

Atualmente, a chamada luta antirracista tem ganhado espaço especial nas discussões 

sociais, acadêmicas e midiáticas. A representatividade, entendida como a ocupação de 

espaços de poder - e de destaque em geral - por negros e negras, passou a ser pauta 

prioritária dos movimentos que lutam contra o racismo e a favor dos direitos dessa 

importante parcela da população. Ao lado dos movimentos feminista, LBGT e outros, 

surge como um instrumento de luta contra a repressão e todo o tipo de desigualdade. 

 

As cotas raciais, já assimiladas nos vestibulares, concursos públicos e até em processos 

seletivos de algumas empresas, aparecem como política importante de ação afirmativa, 

visando a assegurar melhores condições de competitividade a setores sociais 

historicamente desfavorecidos. Nos concursos públicos para o ingresso na carreira do 

Ministério Público de São Paulo, por exemplo, as cotas são uma realidade desde o 92º 

concurso de ingresso, realizado em 2017. 

 

O aprofundamento do debate mostra-se importante e bem-vindo. Ampliar o acesso de 

negros e negras (assim como de outros grupos vulneráveis) a espaços de poder pode ser 

o primeiro passo para a luta contra as desigualdades. Afinal, nada melhor que alguém 

que conhece na própria pele o sabor amargo do preconceito e da discriminação para 

mudar o funcionamento das estruturas de poder, a fim de que passem a atuar com o 

olhar mais atento a processos históricos de exclusão social e de negação de direitos. 

 

 
194 Mestre em direito internacional pela Universidade Católica de Santos. Promotor de Justiça no Estado 
de São Paulo.  
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Todavia, embora um bom ponto de partida, a busca pela representatividade, pura e 

simples, parece estar longe de ser um adequado ponto de chegada para os fins aos quais 

se propõe. Negros e negras em espaços de poder – no parlamento, no sistema de justiça, 

na imprensa etc. –, sem que nada no funcionamento dessas instituições mude, pode não 

representar verdadeiro avanço contra a repressão, mas tão somente a satisfação pessoal 

de uma parcela mínima desses grupos, enquanto o grosso dos excluídos continua sem 

visibilidade – e sem ninguém que lute verdadeiramente por seus direitos. 

 

O objetivo da presente reflexão é tentar demonstrar, de forma limitada, que a 

esmagadora maioria dos negros continua sendo massacrada e exterminada pelo Estado, 

com fundamento ideológico na fracassada “guerra às drogas”, e que a busca por espaços 

de poder para negros tem capacidade muito limitada – para não dizer nula – para mudar 

essa realidade. Procurar-se-á responder à seguinte questão: é possível lutar 

verdadeiramente contra o racismo sem dar fim a essa guerra monstruosa e sem sentido? 

 

 

1. As causas e o estágio atual da luta antirracista nos Estados Unidos da 

América 

 

Alguns dias atrás, foi noticiado que, na fronteira dos Estados Unidos com o México, 

imigrantes haitianos foram perseguidos e açoitados com chicotes por agentes da 

imigração montados em cavalos. As imagens dos imigrantes – todos negros – sendo 

caçados pelos guardas correram o mundo, junto com a informação de que milhares deles 

estão sendo sumariamente expulsos dos Estados Unidos e mandados de volta a seu país 

de origem, assolado pela crise política e social195. 

 

Importante mencionar o acontecimento, que vem à tona menos de um ano após a 

primeira “mulher negra filha de imigrantes” (Kamala Harris) tomar posse como vice-

 
195 Disponível em:  https://www.hypeness.com.br/2021/09/escravidao-viva-nos-eua-refugiados-haitianos-
sao-chicoteados-por-guardas-a-cavalo-na-fronteira/; 
https://www.brasildefato.com.br/2021/09/22/agentes-da-onu-advertem-que-expulsao-de-haitianos-dos-
eua-viola-direito-internacional; https://www.brasildefato.com.br/2021/09/22/agentes-da-onu-advertem-
que-expulsao-de-haitianos-dos-eua-viola-direito-internacional; https://operamundi.uol.com.br/politica-e-
economia/71421/agentes-da-onu-advertem-que-expulsao-de-haitianos-dos-eua-viola-direito-
internacional. Acesso em 6.out 2021 

https://www.hypeness.com.br/2021/09/escravidao-viva-nos-eua-refugiados-haitianos-sao-chicoteados-por-guardas-a-cavalo-na-fronteira/
https://www.hypeness.com.br/2021/09/escravidao-viva-nos-eua-refugiados-haitianos-sao-chicoteados-por-guardas-a-cavalo-na-fronteira/
https://www.brasildefato.com.br/2021/09/22/agentes-da-onu-advertem-que-expulsao-de-haitianos-dos-eua-viola-direito-internacional
https://www.brasildefato.com.br/2021/09/22/agentes-da-onu-advertem-que-expulsao-de-haitianos-dos-eua-viola-direito-internacional
https://www.brasildefato.com.br/2021/09/22/agentes-da-onu-advertem-que-expulsao-de-haitianos-dos-eua-viola-direito-internacional
https://www.brasildefato.com.br/2021/09/22/agentes-da-onu-advertem-que-expulsao-de-haitianos-dos-eua-viola-direito-internacional
https://operamundi.uol.com.br/politica-e-economia/71421/agentes-da-onu-advertem-que-expulsao-de-haitianos-dos-eua-viola-direito-internacional
https://operamundi.uol.com.br/politica-e-economia/71421/agentes-da-onu-advertem-que-expulsao-de-haitianos-dos-eua-viola-direito-internacional
https://operamundi.uol.com.br/politica-e-economia/71421/agentes-da-onu-advertem-que-expulsao-de-haitianos-dos-eua-viola-direito-internacional
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presidente do país norte-americano196. Apesar de “condenar” a ação dos guardas, a Casa 

Branca segue com sua política migratória contrária ao direito internacional humanitário. 

Qual a vantagem para os milhares de imigrantes que aguardam asilo nos Estados Unidos 

em ter uma vice-presidente que “os representa”? O que mudou em sua vida? O que 

mudou na repressão que continuam sofrendo do Estado norte-americano? 

 

No que se refere ao tema aqui proposto, relacionado à guerra às drogas, embora o senso 

comum compreenda que a circulação e o consumo de algumas drogas sejam as causas 

para os mais diversos males sociais, uma abordagem mais aprofundada sobre o tema 

pode demonstrar o contrário. Pesquisa do neurocientista Carl Hart demonstra que mais 

de 75% dos usuários de drogas – álcool, remédios e outras drogas ilegais – não enfrentam 

problemas de vício (entendido como a interferência em funções vitais, como cuidado 

com filhos, trabalho e relações íntimas). Uma porcentagem entre 10 e 25% daqueles que 

usam até mesmo as drogas mais pesadas – como heroína e crack – apresentam 

problemas desse tipo.197 

 

Nessa linha de ideias, o autor expõe que há um grave problema de identificação de causa 

e efeito quando se avalia a questão das drogas, uma vez que, invariavelmente, 

responsabiliza-se sua circulação e seu consumo pela pobreza e pela violência. Entretanto, 

tais problemas sociais existem anterior e independentemente do comércio e consumo 

de drogas como o crack, utilizadas por uma quantidade mínima da população198. 

 

Boa parte do consumo patológico de drogas está intrinsecamente ligada a “necessidades 

sociais não atendidas, pelo sentimento de alienação e de dificuldade em se ligar aos 

outros”, ou seja, o abuso na utilização de drogas não é causado pela mera exposição às 

 
196 Como Procuradora-Geral do Estado da Califórnia, Kamala Harris já levou ao sistema de justiça criminal 
famílias pobres por evasão escolar de seus filhos, defendeu a proibição de cirurgia de mudança de 
gênero, manifestou-se pela não liberação de presos que já haviam cumprido parte significativa de suas 
penas e até mesmo recorreu de uma decisão da justiça federal norte-americana que decidira pela 
inconstitucionalidade da pena de morte. Disponível em https://theintercept.com/2019/01/20/a-problem-
for-kamala-harris-can-a-prosecutor-become-president-in-the-age-of-black-lives-matter/; 
https://theintercept.com/2019/01/31/kamala-harris-and-the-myth-of-a-progressive-cop/ Acesso em 13 
out 2021 
197 HART, Carl. Um preço muito alto: a jornada de um neurocientista que desafia nossa visão sobre as 
drogas; tradução Clovis Marques – 1. ed. – Rio de Janeiro: Zahar, 2014, p. 22-23. O autor aponta a 
recessão industrial e os cortes em serviços sociais como principais causas da crise de desemprego e de 
violência que assolou os Estados Unidos nas décadas de 1970 e 1980. 
198 Ibid, p. 27. 

https://theintercept.com/2019/01/20/a-problem-for-kamala-harris-can-a-prosecutor-become-president-in-the-age-of-black-lives-matter/
https://theintercept.com/2019/01/20/a-problem-for-kamala-harris-can-a-prosecutor-become-president-in-the-age-of-black-lives-matter/
https://theintercept.com/2019/01/31/kamala-harris-and-the-myth-of-a-progressive-cop/
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substâncias199. O pesquisador assevera que a disponibilidade de “reforços alternativos” 

diminui substancialmente o uso problemático de drogas200. Destarte, comunidades 

pobres, com baixos índices de emprego, cultura, lazer e qualidade de vida são mais 

vulneráveis aos efeitos maléficos das drogas. 

 

Hart conclui que a guerra contra as drogas, iniciada pelo presidente Reagan, foi, em 

verdade, uma investida contra o povo negro. A proibição de certas drogas – como 

maconha, cocaína e opioides – baseia-se muito mais em discriminação racial que em 

questões farmacológicas. Ele lista exemplos na literatura científica e na imprensa de 

artigos que, no passado, demonstravam a periculosidade de negros que utilizavam 

drogas como a cocaína201. É dizer, quando drogas tão viciantes e maléficas como o tabaco 

e o álcool eram permitidas, a maconha, a cocaína e o ópio, por estarem relacionadas a 

grupos minoritários, como negros, mexicanos e chineses, foram proibidas202. Portanto, a 

própria proibição de determinadas drogas tem um caráter inegavelmente racista. 

 

Até mesmo ter um presidente negro por oito anos não mudou muita coisa para a 

população negra dos Estados Unidos. O mito do “triunfo sobre a raça” da nação, com a 

eleição de Barack Obama, mostrou-se equivocada, porquanto permitiu o nascimento de 

um novo sistema de castas sociais, conforme defende Alexander203. A autora faz um 

instigante paralelo entre a escravidão norte-americana, a era Jim Crow (o regime de 

segregação racial que durou de 1876 a 1965) e a atual política de encarceramento em 

massa – cujo mote principal é a “guerra às drogas” – como a continuidade de sistemas 

baseados na mesma lógica: o racismo histórico e estrutural arraigado naquele país. 

 

O racismo, para Alexander, é altamente adaptável, notadamente quanto à facilidade de 

se esconder sob a forma de uma pretensa “neutralidade racial” (colorblindness). A 

neutralidade, prossegue, permite que se adotem práticas tão racistas quanto aquelas do 

 
199 Ibid, p. 96. 
200 Ibid, p. 98. 
201 Ibid, p. 234. 
202 Ibid, p. 235. Conforme o estudo do autor, “(...) no caso da cocaína os temores estavam ligados aos 
negros do Sul, no da maconha eram os negros e mexicanos os bichos-papões e no do ópio, os ferroviários 
chineses. Nos três casos, o noticiário sensacionalista era acompanhado de perfis lascivos de homens 
desses grupos fazendo uso de drogas para facilitar o estupro ou a sedução, ou ambos, de mulheres 
brancas”. 
203 ALEXANDER, Michele. A nova segregação: racismo e encarceramento em massa. Trad. Pedro Davoglio; 
ver. Silvio Luiz de Almeida – 1. ed. – São Paulo: Boitempo, 2017, p. 49. 
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regime de segregação. Políticas “neutras” racialmente, assim, têm efeitos perversos e 

muito mais danosos sobre a população negra. 

 

O principal sistema de controle utilizado para a política segregacionista é a justiça penal. 

A política criminal racista dos EUA pode ser demonstrada não só no encarceramento, mas 

também no controle que se faz após a libertação dos condenados, quando uma série de 

“leis, regras, políticas e costumes” rege a vida dos rotulados como criminosos, fazendo-

os entrar num submundo de discriminação e exclusão social204. 

 

Uma vaga de emprego, o recebimento de benefícios sociais, a participação no tribunal 

do júri e até o direito ao voto são eternamente negados àqueles que possuem uma 

“condenação criminal”. Ocorre que, de acordo com a pesquisa, os negros são os mais 

abordados nas ruas, suas casas (situadas nos guetos) são as mais invadidas pela polícia, 

são os mais coagidos a aceitar acordos criminais para cumprimentos de severas penas de 

prisão sob ameaça de penas ainda mais altas (às vezes sem um advogado), tudo com 

graves e repugnantes violações a direitos e garantias legais. 

 

Os números demonstram que os negros e latinos sofrem desproporcionalmente os 

efeitos devastadores da guerra às drogas (são três quartos dos presos por esse tipo de 

crime205), mas as instâncias judiciais, na imensa maioria dos casos, negam-se a 

reconhecer as práticas racistas do sistema. A Suprema Corte já negou a discriminação 

racial em casos nos quais estudos demonstraram uma taxa grande de recusa imotivada 

de negros no júri206 e acordos penais que impunham penas muito mais altas a negros que 

a brancos em situações idênticas207. 

 

Ao abordar a “nova segregação”, Alexander alerta para o fato de que os EUA são o 

primeiro lugar no mundo no que se refere ao encarceramento per capita: enquanto 

detém 5% da população mundial, abrigam 25% dos presos do planeta208. Os milhões de 

pessoas presas no país, cuja maioria é pobre e não branca, foram mandadas para as 

 
204 Ibid, p. 152. 
205 Ibid, p. 159. 
206 Ibid, p. 186. 
207 Ibid, p. 200. 
208 Ibid, p. 20. 
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prisões em razão “de uma ‘guerra às drogas’ racialmente enviesada e de um movimento 

de endurecimento que destruiu famílias e dizimou comunidades inteiras”209.  

 

A autora destaca ainda que o número de pessoas presas por delitos relacionados a drogas 

aumentou de cerca de 50 mil, em 1980, para algo próximo a 500 mil trinta anos depois – 

“mais do que o número de pessoas que a Europa ocidental prende por todos os crimes” –

, um aumento de mais de 1.000%210. Já em 2008, os EUA mantinham 2,3 milhões de 

pessoas presas e impressionantes 5,1 milhões sob “supervisão correcional”211. 

 

Alexander comprova sua hipótese de que políticas afirmativas, as quais permitem que 

alguns negros ocupem postos importantes em empresas e na atividade estatal, “são 

essenciais para manutenção de um sistema de castas na era da neutralidade racial”. 

Fazem parecer que a raça não é mais relevante. Só que basta ver as taxas de negros 

encarcerados, desempregados e vivendo na pobreza para se concluir o contrário212. 

 

A guerra às drogas, embora destinatária de uma quantidade infinita de dinheiro, não 

afeta o consumo da população, e é incapaz de fazer com que as drogas não cheguem a 

seu destino: o consumidor final. Tem-se, desta forma, um fracasso total em seu objetivo 

declarado, de impedir que as drogas circulem e causem os conhecidos danos à saúde 

pública. Mas um sucesso absoluto em seus objetivos ocultos: reprimir, massacrar, matar 

e encarcerar populações excluídas, com destaque especial para o povo negro. 

 

 

2. Racismo e Guerra às Drogas No Brasil – da Atividade Policial à Atuação do 

Sistema de Justiça 

 

Estudo elaborado pelo CESEC – Centro de Estudos de Segurança e Cidadania213 analisou 

dados de mortes causadas por ação policial, no ano de 2019, em cinco estados do país 

(BA, CE, PE, RJ e SP), a fim de demonstrar, com números, que “o racismo estrutura 

 
209 Idem. 
210 Ibid, p. 110. 
211 Ibid, p. 151. 
212 Ibid, p. 339. 
213 CESEC, A cor da violência policial: a bala não erra o alvo. Rede de observatório de segurança. 
Dezembro, 2020. 
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políticas de policiamento e de segurança pública”214. Em todos os cinco estados 

monitorados, ao ser analisado o perfil de vítimas fatais da violência policial, a 

porcentagem de negros e pardos é bem superior à composição geral da população215. 

 

Na Bahia, enquanto os negros são 76,5% da população, representam 96,9% (474) das 

mortes causadas pela polícia. No Ceará, são 66,9% da população, mas estão em 87,1% 

(27) das mortes por intervenção policial. Em Pernambuco, são 61,9% da população, mas 

93,2% (68) dos mortos. No Rio de Janeiro, a proporção é de 51,7% para 86,0% (1.423), e 

em São Paulo, 34,8% para 62,8% (495)216. No ano analisado (2019), foram registradas 

6.357 mortes decorrentes de intervenção policial no país, segundo o anuário brasileiro 

de segurança pública217. 

 

Mas não é só a polícia que aperta o gatilho. Em muitos casos de morte decorrente de 

intervenção policial, o sistema de justiça também dá sua inestimável contribuição para a 

legitimação da “guerra contra o povo”. As mortes de jovens – cuja maioria é negra – são 

rapidamente justificadas por seu suposto envolvimento no tráfico de drogas218, razão 

pela qual é dispensada uma investigação criteriosa. Muitos dos inquéritos policiais são 

sumariamente arquivados, e as mortes ficam sem uma explicação minimamente 

convincente. 

 

A obra do Delegado de Polícia Orlando Zaccone219 aborda os argumentos utilizados por 

membros do Ministério Público fluminense para promover arquivamentos dos chamados 

autos de resistência (inquéritos policiais instaurados para apurar mortes provocadas por 

ações policiais). 

 

Segundo o autor, a biopolítica, entendida como o poder sobre a vida e a morte de 

cidadãos, é campo privilegiado para a execução da chamada “guerra às drogas”. Aqueles 

incluídos na categoria de “traficantes”, especialmente quando inseridos em realidades 

sociais desfavoráveis (pobres, favelados, negros), representam, no imaginário coletivo, o 

 
214 Ibid, p. 5. 
215 Ibid, p. 6. 
216 Idem. 
217 Ibid, p. 8. 
218 Ibid, p. 11 
219 ZACCONE, Orlando. Indignos de vida: a forma jurídica da política de extermínio de inimigos da cidade 
do Rio de Janeiro. 1. ed. Rio de Janeiro: Revan, 2015. 
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que há de pior. São a representação do mal; responsáveis pela violência e desordem 

desenfreadas em que vivemos. Como “não humanos”, sua eliminação soa como algo 

necessário para a limpeza social.220 

 

Zaccone destrincha manifestações de membros do Ministério Público nas promoções de 

arquivamento de 314 inquéritos policiais instaurados entre 2003 e 2009, com o fim de 

“desvendar a natureza exata da legítima defesa na sua forma jurídica real, concreta, e 

não como um sistema conceitual e abstrato desenvolvido nas teorias jurídicas”.221 O 

objetivo foi observar os elementos concretos utilizados para legitimar o uso da força letal 

pelas agências policiais. 

 

Os modelos de arquivamento – muitos dos quais se repetem em diversos processos – são 

peças jurídicas que se fundam “no princípio da autoridade da lei, invertendo o juízo de 

adequação, que passa não da análise dos fatos para o enquadramento legal, mas sim do 

enquadramento legal para os fatos”222. As manifestações revelam muito descaso dos 

operadores jurídicos com o evento morte. 

 

Em várias das promoções de arquivamento analisadas, foi observado “que é na definição 

da presença do inimigo em territórios segregados que se dá a legitimação das mortes 

produzidas a partir de ações policiais. Quase nada é falado sobre o momento da ação a 

ser investigada”.223 O depoimento dos policiais, a criminalização da vítima (como 

traficante de drogas) e a definição da periculosidade do local onde os fatos ocorreram (as 

comunidades faveladas) formam o discurso legitimador das mortes.224 

 

A alegação da apreensão de armas, drogas e outros objetos que indiquem atividade 

criminosa por parte do morto é o ponto de partida para que, com a juntada dos termos 

de declaração dos policiais, da folha de antecedente da vítima e as vezes até da oitiva de 

seus familiares (principalmente daqueles que procedem ao reconhecimento do cadáver), 

 
220 Ibid, p. 138-139. 
221 Ibid, p. 143. 
222 Ibid, p. 147. 
223 Ibid, p. 155. 
224 Ibid, p. 159. 
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a investigação seja encerrada225. Os requisitos previstos no art. 25 do Código Penal, 

necessários para a configuração da legítima defesa, sequer são analisados. 

 

Os mortos, de vítimas, passam a suspeitos/acusados. Seu suposto envolvimento anterior 

em crimes como o tráfico de drogas, o local onde vivem e posse de objetos ilícitos são 

fatores determinantes para que sejam considerados indignos de vida. Por conseguinte, 

“o poder de definição da legítima defesa pelo modo de vida da vítima acaba por engendrar 

uma verdade que dispensa a produção de provas quanto à legitimidade da ação 

policial”226.  

 

Por vezes, a declaração de familiares das vítimas, de que elas poderiam estar envolvidas 

no tráfico de drogas, é o suficiente para a justificação da ação letal dos policiais. Vê-se, 

desta forma, que, se a polícia é a responsável pela morte mal esclarecida de civis, o 

Ministério Público e o Poder Judiciário são os responsáveis por lhe dar base jurídica. 

 

No que tange ao Poder Judiciário, sua responsabilidade no encarceramento massivo de 

pobres e negros também não pode ser desconsiderada. Uma série de distorções 

interpretativas faz com que os juízes contribuam para a tragédia existente nos 

estabelecimentos penais brasileiros. E como sói ocorrer no sistema de justiça criminal, os 

pobres e os negros são os principais atingidos por essa política de guerra. 

 

O juiz Marcelo Semer, em pesquisa de campo, analisou 800 sentenças, de 8 estados 

brasileiros, a fim de verificar qual é o papel dos juízes no grande encarceramento227. 

Semer analisou também o impacto do pânico moral existente na sociedade – e 

reproduzido nas decisões judiciais – e do estado de negação para os resultados 

observados. 

 

A pesquisa não foi capaz de estabelecer qualquer recorte racial dos condenados (já que, 

geralmente, as sentenças não trazem essa informação). Todavia, como, segundo os mais 

recentes dados publicados sobre a população carcerária brasileira, cerca de 64% dos 

 
225 Ibid, p. 159-160.  
226 Ibid, p. 168. 
227 SEMER, Marcelo. Sentenciando tráfico: o papel dos juízes no grande encarceramento. 1.ed. – São 
Paulo: Tirant lo Blach, 2019. 
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presos são negros (pretos ou pardos)228, e como 28% dos homens e 64% mulheres presas 

respondem por crimes relacionados às drogas229, não é difícil imaginar que a população 

negra seja boa parte dos afetados pelas decisões judiciais que julgam o crime de tráfico 

de drogas. 

 

O estudo demonstra que ao menos 2/3 dos réus que respondem por tráfico de drogas 

são hipossuficientes230, 69,58% do total são primários231 e mais de 70% deles foram 

presos sozinhos232. Demonstra também que quase 89% dos processos são originados de 

prisão em flagrante, ou seja, não tiveram investigações prévias233, decorrentes, muitas 

vezes, das chamadas “denúncias anônimas”, das quais quase nunca há registro nos autos. 

Para o autor, a ausência de investigação reproduz a seletividade do sistema penal, já que 

a esmagadora maioria das pessoas abordadas nas ruas são de bairros periféricos – onde 

o policiamento ostensivo atua de forma constante.234 

 

O autor expõe ainda a grande quantidade de casos em que há entrada em domicílio por 

parte de policiais sem mandado judicial, para o fim de se apreenderem drogas. Em 

nenhuma das 800 sentenças foi encontrada qualquer discussão sobre a licitude da prova, 

a qual se resume, nos mais das vezes, à palavra dos próprios policiais. Assim, conclui pelo 

“completo esvaziamento da inviolabilidade do domicílio como direito fundamental” 

quando se trata de casos envolvendo tráfico de drogas235. Quase em todos os casos, os 

acusados compõem os postos mais baixos da cadeia criminosa, cujas atividades ilícitas 

não sofrem qualquer enfraquecimento com a ação estatal236. 

 

Ademais, não há praticamente nenhum cuidado com a produção probatória em tais 

processos criminais. As provas são modestíssimas, geralmente marcadas pela 

 
228 INFOPEN. Levantamento nacional de informações penitenciárias, atualização – junho de 2016. Brasília: 
Ministério da Justiça e Segurança Pública. Departamento Penitenciário Nacional, 2017, p. 32. 
229 Ibid, p. 43. 
230 SEMER, Marcelo. Op. cit., p. 154. 
231 Ibid, p. 156. 
232 Ibid, p. 157. 
233 Ibid, p. 158. 
234 Ibid, p. 162. 
235 Ibid, p. 168. 
236 Ibid, p. 181. 
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“importância suprema dos relatos das testemunhas policiais”237. As demais provas são 

invariavelmente ignoradas. Ao se conceder “presunção de legitimidade” às palavras dos 

policiais, torna-se inócua a presunção de inocência, aduz o autor238. 

 

Nos processos envolvendo tráfico de drogas o interrogatório é completamente ignorado, 

valendo somente quando traz a confissão – até o silêncio, em muitos casos, é 

interpretado em desfavor dos acusados239. A versão de testemunhas de defesa quase 

sempre não vale nada, pois, segundo as sentenças estudadas, presume-se que têm 

interesse em favorecer os réus240. Em muitas decisões, mesmo a inconstitucional 

inversão do ônus da prova contra os acusados foi verificada241. 

 

Diversos princípios e garantias constitucionais são ignorados pelos magistrados 

brasileiros quando se trata de julgar crimes envolvendo o tráfico de drogas. Tudo é 

justificado para o combate “ao grande mal da humanidade”, ao “comércio espúrio”, 

“àquele que resolveu lucrar em detrimento da desgraça alheia” e que “não se importa 

com o próximo” (além de outros exageros semânticos). O processo penal passa a ser uma 

arma em meio à guerra, e não mais um sistema de garantias. Como os alvos preferenciais 

do sistema penal são os integrantes das camadas mais pobres e excluídas da sociedade – 

cuja maioria é negra – a guerra às drogas funciona como instrumento de exclusão e 

segregação racial. 

 

 

Conclusões 

 

A tão festejada – e ao mesmo tempo tão fracassada – guerra às drogas, ideologia 

integralmente importada dos Estados Unidos da América, tem sua origem na 

discriminação e na perseguição de grupos minoritários daquele país, como negros, latinos 

e chineses. Mostrou-se ser uma política absolutamente incapaz de impedir que as drogas 

 
237 Ibid, p. 185. O autor encontrou casos em que até o laudo toxicológico definitivo – indispensável para a 
demonstração materialidade delitiva – foi dispensado para o decreto de condenações criminais. 
238 Ibid, p. 190. 
239 Ibid, p. 205-206. 
240 Ibid, p. 212. 
241 Ibid, p. 213. A pesquisa demonstra que, em muitos casos, para afastar alegações de posse de droga 
para consumo próprio os juízes alegam que o acusado não fez prova de suas alegações, razão pela qual 
decidem pela condenação pelo crime de tráfico. 
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estejam no seio da sociedade (as drogas estão mais presentes que nunca na vida das 

pessoas), mas permite que se instaure um verdadeiro estado de exceção contra grupos 

vulneráveis, notadamente os negros. 

 

O encarceramento massivo em locais como Estados Unidos e Brasil funciona como uma 

continuidade da escravidão que vigorou nesses países durante séculos, e impede a 

completa inclusão social da população negra, diretamente atingida por uma política que 

permite a retirada de uma série de direitos dos acusados e condenados, mesmo após sua 

saída da prisão. Embora não mais se defenda o racismo de forma expressa, a guerra às 

drogas apresenta-se como uma política racista, o que pode ser inegavelmente 

demonstrado pelos índices de pessoas negras mortas pela polícia e incluídas nas malhas 

do sistema de justiça. 

 

No Brasil, as vítimas fatais de ações policiais são, em sua maioria, negras, em índices 

muito maiores do que a porcentagem de negros na sociedade. O Ministério Público, 

órgão responsável pela persecução penal, ao se deparar com mortes envolvendo ação 

policial, tende a encerrar investigações prematuramente quando se trata de vítima com 

indícios de envolvimento no tráfico de drogas, como se isso, por si só, justificasse a morte. 

Pouca ou nenhuma análise sobre os fatos é realizada. 

 

O Poder Judiciário, por sua vez, ignora importantes princípios constitucionais, como o 

contraditório, a ampla defesa, a inviolabilidade de domicílio e a presunção de inocência, 

seja dando valor absoluto a depoimentos de policiais, seja negando a realidade quanto 

aos altíssimos índices de corrupção e violência policial, seja presumindo a culpabilidade 

de pessoas pelo local em que moram e pela vida que levam. Condenações criminais são 

proferidas aos milhares, lotando os estabelecimentos prisionais e fazendo com que a 

população mais pobre seja ainda mais martirizada. 

 

Sem mudar o funcionamento do sistema de justiça, colocando-se um fim à irracional 

guerra às drogas, é impossível acabar com o racismo. Essa guerra é o que permite que o 

Estado mantenha os negros excluídos, segregados e em permanente estado de sítio. É 

impossível, portanto, lutar contra o racismo mantendo-se uma política que é o seu 

principal instrumento. Os antirracistas precisam, urgentemente, unir-se em torno de uma 

política racional de enfrentamento às drogas, que invista em informação, em redução de 

danos, no desencarceramento, na diminuição das mortes e na descriminalização. Do 

contrário, não há luta antirracista possível.   



 

203 

 

DANO MORAL COLETIVO: 

A IMPORTÂNCIA DA ATUAÇÃO DA PJ DE INCLUSÃO SOCIAL  

ESTUDO DE CASO 

 

Anna Trotta Yaryd242 

Clarissa Chagas Donda243 

Flavia Simão Aiex244 

Bianca Ribeiro de Souza245 

Silvia Moreira da Silva246 

Yuri Daniel Katayama247 

 

 

 

No Brasil, a possibilidade jurídica do pedido de indenização por dano coletivo não 

patrimonial decorre expressamente do art. 1o, caput, da Lei da Ação Civil Pública (Lei n° 

7.347/85). Mas foi a partir do paradigma da Carta Constitucional de 1988 (art. 5º, V), que 

deixou de limitar a promoção da justiça somente à esfera individual, transformando o 

processo coletivo em um importante instrumento para o verdadeiro acesso à justiça e 

para a materialização do princípio da igualdade, em todas as suas faces, que se tornou 

incontroversa, no sistema brasileiro, a existência dessas duas esferas de reparação 

atinentes à proteção dos danos patrimoniais e morais: o individual e o coletivo. 

 

Foi nesse contexto, da busca pelo acesso à justiça, igualdade e da evolução do sistema da 

responsabilidade civil, que o dano extrapatrimonial passou a ser também admitido com 

relação à sociedade como um todo, e o reconhecimento do dano moral 

 
242 Promotora de Justiça de Direitos Humanos, São Paulo. 
243 Pós-graduada em Direitos Difusos e Coletivos e Direito Constitucional, Analista Jurídica na Promotoria 
de Justiça de Direitos Humanos – área Inclusão Social, São Paulo. 
244 Mestre em Direitos Humanos, Oficial de Promotoria na Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, 
Área Inclusão Social, São Paulo. 
245 Doutoranda em Serviço Social, Analista de Promotoria – Assistente Social do Núcleo de Assessoria 
Técnica Psicossocial, São Paulo. 
246 Doutora em Serviço Social, Analista de Promotoria - Assistente Social do Núcleo de Assessoria Técnica 
Psicossocial, São Paulo. 
247 Ensino Superior Completo em Serviço Social e Ciência Sociais, Analista de Promotoria - Assistente 
Social do Núcleo de Assessoria Técnica Psicossocial, São Paulo. 
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independentemente da demonstração de dor e sofrimento (in re ipsa), fez surgir a 

indiscutível indenização por dano moral coletivo. 

 

Para Carlos Alberto Bittar Filho, o dano moral coletivo é “a injusta lesão da esfera moral 

de uma dada comunidade, ou seja, é a violação antijurídica de um determinado círculo de 

valores coletivos”, referindo ainda que “quando se fala em dano moral coletivo, está-se 

fazendo menção ao fato de que o patrimônio valorativo de uma certa comunidade (maior 

ou menor), idealmente considerado, foi agredido de maneira absolutamente injustificável 

do ponto de vista jurídico: quer isso dizer, em última instância, que se feriu a própria 

cultura, em seu aspecto imaterial”.248 

 

Cuida-se, portanto, de um dano que atinge os fundamentos da sociedade organizada, em 

suas expressões políticas, culturais e institucionais, refletindo sobre os valores que 

inspiram as relações humanas, tais como a solidariedade, a justiça, a generosidade, a 

igualdade democrática e de direitos e, sobretudo, o sentimento profundo de justiça, e 

sua reparação deve refletir sua função preventiva, pedagógica e sancionatória, 

desestimulando o ofensor a repetir a falta. 

 

Consoante Marcelo Freire Sampaio Costa249, existem três circunstâncias que justificam o 

Dano Moral Coletivo: “A dimensão ou projeção coletiva do princípio da dignidade da 

pessoa humana, a ampliação do conceito de dano moral coletivo envolvendo não apenas 

a dor psíquica, a coletivização dos direitos ou interesses por intermédio do 

reconhecimento legislativo dos direitos coletivos em sentido lato.” 

 

Nesse sentido, não há por que se prender à demonstração de culpa, já que ínsita a 

aspectos individuais e a relações subjetivas. A coletivização do direito, ao lado do dano 

que perpassa a esfera individual e atinge toda uma coletividade, é suficiente para que se 

afaste a responsabilidade subjetiva e se aplique o critério objetivo para as reparações 

civis, bastando que se demonstre a ocorrência de uma conduta antijurídica (esta em 

sentido amplo, abarcando tanto atos ilícitos quanto atos que estejam de acordo com o 

ordenamento jurídico, mas que causem um dano injusto), um dano e um nexo de 

 
248 Bittar Filho, Carlos Alberto. do dano moral coletivo no atual contexto jurídico brasileiro. in revista de 

direito do consumidor. n. 12. são paulo: revista dos tribunais, out.-dez. 1994, p. 55. 
249 SAMPAIO COSTA, Marcelo Freire, “Dano Moral Coletivo no Direito do Trabalho”, pag. 38 



 

205 

 

causalidade entre eles para que reste configurada  a hipótese de dano ensejador de 

reparação civil, observados alguns critérios como, a relevância do interesse 

transindividual lesado; a gravidade e a repercussão da lesão; a situação econômica do 

ofensor; o proveito obtido com a conduta ilícita, o grau da culpa ou do dolo (se 

presentes), a verificação da reincidência e o grau de reprovabilidade social. 

 

Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alves, nos ensinam que: “O reconhecimento do dano 

moral enquanto dano ‘in actio ipsa’, o que dispensa a demonstração da efetiva dor e 

sofrimento, exigindo apenas, a prova da conduta tida como ilícita, é um claro indicativo 

da possibilidade de sua defesa no plano transindividual, volvendo o montante da 

indenização em benefício de toda a coletividade, que é vista em sua inteireza, não 

dissecada numa visão anatômica, pulverizada entre os indivíduos que a integram”.250 

 

E nessa mesma toada, encontramos também o Enunciado 445, aprovado na V Jornada 

de Direito Civil do Conselho da Justiça Federal/Superior Tribunal de Justiça, que fazendo 

referência ao artigo do Código Civil que trata da medida da indenização derivada do dano, 

reconheceu a existência dos danos morais coletivos: “Enunciado 445: O dano moral 

indenizável não pressupõe necessariamente a verificação de sentimentos humanos 

desagradáveis como dor ou sofrimento.” 

 

Como bem observa Xisto Tiago de Medeiros Neto,251 é imprescindível a reparação do 

dano moral coletivo, uma vez que, a ausência de reparação “resultaria em um estado de 

maior indignação, descrédito e desalento da coletividade para com o sistema político- 

jurídico.” Por esta razão, a reparação do dano moral coletivo é ainda mais relevante do 

que a reparação do dano moral meramente individual. 

 

Especialmente quando se verifica o desrespeito, o desprestígio e o ataque aos princípios 

constitucionais, da dignidade humana, da igualdade através de condutas que evidenciam 

uma concepção institucional e estrutural de racismo, como é o caso da atuação 

sistematicamente violenta dos agentes de segurança de empresas contra cidadãos 

negros, circunstâncias que violam o sentimento de segurança social de uma comunidade. 

 
250 GARCIA, Emerson e ALVES Rogério Pacheco, Improbidade Administrativa, 6ª Ed., Lumen Juris, Rio de 
Janeiro, 2011, p 537. 
251 MEDEIROS NETO, Xisto Tiago, Dano moral coletivo: fundamentos, características, conceituação, forma 
e procedimento de reparação, 2004, P. 161 
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O racismo afeta a dignidade da pessoa humana, gerando constrangimentos e 

humilhações que, além de ilícito penal (art. 20, da 7.716/89), podem caracterizar a ofensa 

à honra, que é uma das hipóteses de dano moral suscetível de compensação pecuniária 

(art. 5o, X, CF). Especialmente quando cenas de agressões brutais e desproporcionais são 

veiculadas em âmbito nacional, impondo o sofrimento a todas as pessoas que as assistem 

estarrecidas e se solidarizam na dor e no sofrimento, com as cenas de racismo expostas, 

atingindo, em especial, os 54% dos brasileiros que se declaram pretos e pardos, 

totalizando mais de 108 milhões de pessoas. 

 

Nessas hipóteses, o dano moral causado à toda população brasileira, mas principalmente 

à população negra, é irrefutável, e os sentimentos de dor, revolta e injustiça, somados à 

constante sensação de medo precisam ser combatidos com ações concretas, entre elas, 

a alocação de recursos necessários para a viabilização de políticas que de fato sejam 

capazes de romper com o racismo. 

 

É bem verdade que o viés repressivo das condutas antissociais é tradicional no direito 

penal, mas não se pode dizer que não seja compatível com a responsabilidade civil, 

especialmente diante do quadro atual em que se apequena o alcance da esfera criminal, 

com o princípio da intervenção mínima, e se agigantam os agressores e a sua 

potencialidade lesiva na sociedade de massas, o que torna nada mais justo que, ocorrida 

a tragédia, a população veja a devida punição pecuniária dos responsáveis, na medida em 

que o uso indiscriminado de formas de violência, em total desrespeito aos direitos 

humanos, com atos racistas, agridem o senso de civilidade de uma comunidade. 

 

Nesse contexto, é fundamental ter em conta que o combate ao racismo, fixado nacional 

e internacionalmente por normas constitucionais, legais e convencionais, determina à 

integralidade dos atores sociais e agentes econômicos o cumprimento retilíneo de ações 

antirracistas. Estruturas antidiscriminatórias passam, nesses termos, a ser uma imposição 

para empresas brasileiras e transnacionais. Deve-se, de um lado, abarcar vetores 

relacionados à identificação e ao enfrentamento do racismo a partir da visibilidade do 

compromisso institucional na orientação de sua atuação, governança, e formulação e 

implementação de ações e políticas; e, de outro, abarcar e enfrentar de modo efetivo o 

racismo em sua atuação e práticas junto à sua clientela, em específico, e à sociedade, em 

geral. 
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Materialmente, o direito humano ao desenvolvimento demonstra a necessidade de uma 

afirmação não retórica dos direitos e garantias fundamentais constitucionalmente 

assegurados aos cidadãos, resguardando na prática os seus conteúdos básicos. Observa- 

se, assim, uma inspiração desta lógica nas regras e princípios que impõem uma atuação 

comprometida com a dignidade e o antirracismo por toda a coletividade, sendo 

determinante à atuação dos governos e autoridades públicas, mas também da sociedade 

civil e da iniciativa privada. 

 

Cumpre ressaltar, que nesse aspecto, a Constituição de 1988, além de trazer em seu 

preâmbulo a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade que se 

pretende fraterna, pluralista e sem preconceitos, é considerada um marco civilizatório 

por prever em seu artigo 1º que a dignidade da pessoa humana é um dos fundamentos 

da República, e, em seu artigo 3º, que entre os seus objetivos fundamentais, está a 

promoção do bem de todos sem quaisquer formas de discriminação, reservando ao 

Ministério Público, na qualidade de agente transformador, o alcance desses propósitos, 

e fixando como diretiva uma função social às empresas a partir de um projeto sustentável 

de consolidação de ambientes empresarias adequados aos seus fundamentos e 

objetivos.252 

 

Além disso, a possibilidade de responsabilização empresarial em relação à não proteção 

de direitos humanos, consonante com as prescrições constitucionais e compromissos 

internacionais assumidos pelo país, resta fixada na ordem interna através do Decreto nº 

9.571/2018, que estabelece as Diretrizes Nacionais sobre Empresas e Direitos Humanos. 

 

Como nos ensina Silvio de Almeida "As instituições são apenas a materialização de uma 

estrutura social ou de um modo de socialização que tem o racismo como um de seus 

 
252 Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem 
por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os 
seguintes princípios: I - soberania nacional; II - propriedade privada; III - função social da propriedade; IV - 
livre concorrência; V - defesa do consumidor; VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante 
tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 
elaboração e prestação; VII - redução das desigualdades regionais e sociais; VIII - busca do pleno 
emprego; IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 
brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Grifamos.) 
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componentes orgânicos”253, de maneira que as pessoas que integram essas instituições 

imbuídas em ideologias racistas, tornam-se racistas. 

 

Assim, a fim de evitar a reprodução desses valores, e, principalmente de maneira a atuar 

na prevenção, a Promotoria de Justiça de Direitos Humanos têm instaurado inquérito 

civil, visando que as empresas, em casos como tais, reparem o dano moral coletivo por 

meio de posturas ativas de enfrentamento ao racismo, promovendo meios de 

compreensão de como ele se manifesta, de modo que se possa criar políticas efetivas de 

formação e práticas antirracistas, em especial, medidas de compliance em direitos 

humanos, por meio de regulamentação interna, aprimoramento de seus códigos de 

conduta, canais de denúncia e formas de fiscalização de seu cumprimento, para que o 

racismo não se perpetue na reprodução de condutas discriminatórias. 

 

De outro lado, visando que a indenização, considerado seu caráter extrapatrimonial e 

inerente relevância social, consubstancie forma de prevenir a ofensa a direitos 

transindividuais, conforme previsto no art. 13 da Lei 7.347/85, tem buscado assegurar 

que a mesma seja revertida à comunidade negra, de modo a oferecer compensação 

diante da lesão a bens de natureza imaterial sem equivalência econômica, e sancionar o 

ofensor, dando ensejo para que se confira destinação de proveito coletivo ao dinheiro 

percebido. A coletividade há de ser indenizada a título de dano moral coletivo. Mas 

também há de ter o sentimento de reparação daquelas pessoas que vivem naquele 

território, pela ilícita atuação de agentes de segurança particulares de uma empresa,254 

em contrariedade aos Direitos Humanos e empresas. 

 

Situados os aspectos jurídicos que fundamentam pedido de indenização por dano moral 

coletivo, expomos experiência da Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – área de 

Inclusão Social (PJDH-IS), em conjunto com profissionais das áreas de Serviço Social e de 

Psicologia do Núcleo de Assessoria Técnica Psicossocial (NAT)255, em Inquérito Civil. Tal 

experiência, nos limites das atribuições institucionais do Ministério Público do Estado de 

 
253 ALMEIDA, Silvio. Racismo Estrutural. Coleção Feminismos Plurais, coordenação de Djamila Ribeiro. p. 
31. 
254 Princípios ruggie – princípios orientadores da ONU para as empresas e Direitos Humanos em 2011. 
255 Além dos autores deste artigo, participa do projeto o psicólogo do NAT Geraldo Rodrigo Soares de 
Souza. Ao longo deste percurso, também compuseram as ações o psicólogo Guilherme Luz Fenerich e o 
estagiário de Psicologia Matheus Araújo. 
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São Paulo e das profissões que a compõe, tem se direcionado para o tensionamento das 

dimensões de classe social e raça, tão presentes em práticas humilhantes, 

discriminatórias e violentas contra negros e negras, ocorridas em diversas empresas de 

varejo de diferentes pontos do país, registradas e publicizadas de maneira persistente 

nos últimos anos. 

 

Cabe demarcar, conforme análise de Prado (2019)256, que tais práticas são análogas ao 

período de escravização no Brasil, uma vez que se transita “dos troncos aos 

supermercados”, pelo modus operandi do “[...] castigo pautado pela tortura [...] como 

mecanismo de desumanização, dominação e humilhação sobre corpos negros”. 

 

Nessa esteira, a grave violação em direitos humanos, como expressão do racismo 

estrutural (ALMEIDA, 2019), em um supermercado em 2019 com repercussão nacional 

contra um adolescente negro, pobre e de região periférica da cidade de São Paulo, foi a 

origem do Inquérito Civil MP n° 14.0725.818/2019-0 na PJDH-IS. A atuação 

interinstitucional com o Centro Santo Dias de Direitos Humanos (ação civil pública  

nº 1066603-71.2019.8.26.0002) e com a Procuradoria Regional do Trabalho 2ª Região - 

São Paulo - Ministério Público do Trabalho (IC n. 006080.2019.02.000/0) culminou em 

um acordo judicial com a empresa visando a compensação dos danos morais e sociais 

coletivos, a reparação de direitos civis e trabalhistas lesados, bem como a adoção de 

medidas destinadas à não-repetição. Vale mencionar que o ECA no art. 5º cita: Nenhuma 

criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, 

por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 

 

Dentre outras obrigações do acordo e considerando que a respectiva violação de direitos 

humanos ocorreu com um adolescente em situação de extrema desproteção social, 

apresentou-se ao supermercado a proposta de contratação de 40 adolescentes em 

cumprimento de Medida Socioeducativa em Meio Aberto (MSE-MA) como jovens 

aprendizes, sendo 20 destas vagas acrescentadas para além da cota mínima exigida pelo 

 
256 PRADO, Monique Rodrigues do. Racismo estrutural: dos troncos aos supermercados. Carta Capital, 4 
set. 2019. Não paginado. Disponível em: <https://www.cartacapital.com.br/opiniao/racismo-estrutural-
dos- troncos-aos-supermercados/> Acesso em: 30 set. 2021. 
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art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) (BRASIL, 1943)257, o qual trata da 

obrigação dos estabelecimentos em empregar e matricular nos cursos dos Serviços 

Nacionais de Aprendizagem determinado número de aprendizes. Nessa direção, diante 

do aceite da empresa, no mês de julho de 2020 iniciaram-se reuniões de trabalho entre 

a PJDH-IS e a equipe técnica do NAT, objetivando delinear plano de ação por meio da 

identificação da rede de serviços da política pública de Assistência Social que poderia ser 

envolvida na construção e execução do projeto, delimitando-se o território de 

abrangência, a partir das unidades do supermercado em que os adolescentes seriam 

alocados. 

 

Após aproximações aos Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) dos territórios, constituiu-se grupo 

de trabalho para planejamento, coordenação, supervisão, avaliação e monitoramento 

das ações, com a realização de reuniões de trabalho periódicas; composto pela PJDH-IS, 

NAT, representantes do supermercado, profissionais dos Serviços de Medida 

Socioeducativa em Meio Aberto (SMSE-MA) e representantes do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial (SENAC). Como objetivos para o projeto definiu- se: contribuir 

para o desenvolvimento social e profissional dos adolescentes, com vistas à promover 

formação técnico-profissional e possibilitar o enfrentamento de parte das desigualdades 

estruturais que vivenciam na sociedade; contribuir para a superação das barreiras sociais 

que dificultam a efetivação dos direitos desses adolescentes e jovens à formação técnico-

profissional com a importante participação das famílias e da rede de serviços de 

acompanhamento socioassistencial; proporcionar condições de permanência nos 

referidos contratos e cursos; e garantir o acompanhamento técnico de qualidade ao 

longo da duração do contrato de aprendizagem. 

 

O processo inicial de execução da proposta exigiu reflexões e debates permanentes do 

grupo de trabalho acerca de diversos determinantes, tais como a sua viabilidade frente à 

inter-relação do contexto de pandemia da COVID-19 e a disponibilização de 

equipamentos e de acesso à internet, a fim de que os adolescentes pudessem 

acompanhar as aulas remotas do curso do SENAC; posicionamento, ou não, pelo sigilo no 

ambiente de trabalho quanto à vinculação dos adolescentes com a prática de ato 

 
257 BRASIL. Decreto-lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm> Acesso em: 30 set. 2021. 
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infracional; e a construção e disponibilização de materiais informativos sobre as 

atividades de trabalho realizadas no supermercado. Ao longo deste percurso, também se 

observou a necessidade de definição e organização de procedimentos administrativos 

que auxiliassem a troca de informações entre SENAC, supermercado, SMSE-MA e NAT 

acerca da frequência dos adolescentes no curso e no trabalho; além da definição de fluxo 

e de critérios, entre as equipes técnicas participantes, para o acompanhamento mais 

aproximado e intensivo dos jovens aprendizes, de modo a garantir qualificada 

permanência no projeto. Vale ainda registrar que o grupo de trabalho se reuniu de forma 

sistemática e mensal, sobretudo no primeiro ano de execução das ações, sendo que as 

equipes do NAT e dos SMSE-MA possuem agenda mensal de reuniões, nas quais são 

discutidos aspectos técnicos e efetuado o monitoramento do projeto. 

 

Nesses mais de 14 meses de implementação e acompanhamento desta experiência, é 

possível tecer algumas avaliações iniciais. Primeiramente, demarcamos que essa 

proposta não apenas oportunizou a esses jovens a inserção em um trabalho protegido 

pelas leis trabalhistas, como também permitiu à empresa a participação em um processo 

importante de aproximação com jovens socialmente vulneráveis. A título de ilustração, 

temos observado uma mudança de postura dos representantes do supermercado, ou 

seja, no início se falava de forma muito rígida sobre o cumprimento de regras, normas, 

protocolos por parte dos adolescentes; contudo, após períodos de discussão e de 

amadurecimento do grupo de trabalho, percebe-se, em muitos momentos, abertura e 

empenho institucional do supermercado para o fortalecimento de condições que possam 

promover o acesso e a permanência dos jovens na proposta de aprendizagem, por meio 

do suporte dos SMSE-MA, do SENAC e do Ministério Público. Também se nota um esforço 

do SENAC e dos Serviços de Medida em Meio Aberto no que se refere à busca de 

alternativas e posicionamentos técnicos, a fim de garantir que esse adolescente/jovem 

apreenda a inter-relação dos conteúdos ofertados no curso e nas experiências de 

trabalho com a sua vida pessoal e profissional; questões estas, muitas vezes, furtadas das 

suas trajetórias desde a tenra idade. 

 

No projeto, todavia, há contradições ou lógicas sociais distintas em conflito que devem 

ser consideradas. Uma delas se refere às diferenças significativas encontradas entre o 

modelo de atuação de um SMSE-MA, pautado pela responsabilização e proteção social 

dos adolescentes, e o modelo predominante no mercado de trabalho que, por sua vez, é 
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quase sempre rígido e hierárquico. Muitas vezes o empregador não será acolhedor no 

sentido da apreensão das reais determinações que conformam as realidades distintas dos 

jovens em situação de vulnerabilidade e risco social, direcionando-se para a manutenção 

da cultura organizacional de responsabilizá-los individualmente pelas faltas com 

descontos no pagamento até o desligamento por “abandono de emprego”, por exemplo. 

 

Não se leva em consideração que a vulnerabilidade social de um jovem em MSE pode 

prejudicar sua participação no programa Jovem Aprendiz e que sua vivência familiar e 

social passa por uma ausência estrutural no acesso às políticas sociais de saúde, educação 

e assistência social, marcadas muitas vezes com uma convivência conflituosa com 

agentes do Estado, acirrada pela dimensão de raça entre jovens negros. Cabe ainda 

sinalizar o agravamento desses determinantes, quando associados à vulnerabilidade 

econômica em um contexto de pandemia da Covid-19. Nessa direção, faz-se necessário 

discutir uma coparticipação da empresa como entidade articulada à rede socioeducativa 

e corresponsável pela socioeducação desses adolescentes em MSE-MA contratados 

como jovens aprendizes. 

 

A respeito disso, um processo de socioeducação, para um adolescente em cumprimento 

de MSE-MA significa situá-lo como uma pessoa em “etapa peculiar do desenvolvimento 

humano que adquire configurações singulares em circunstâncias históricas e contextos 

econômicos, sociais e culturais diversos”, é compreendê-lo em sua história pessoal, sendo 

“o delito [...] um dos acontecimentos na vida do adolescente” (TEIXEIRA, 2006, p. 427-

428)258. Salienta-se ainda, que o ECA dispõe no art. 1º sobre a proteção integral a crianças 

e adolescentes e no art. 5º que é dever de todos assegurar, com absoluta prioridade, a 

efetivação dos direitos referentes à vida [...] à dignidade, ao respeito, à liberdade [...]. Em 

outras palavras, não basta apenas inserir adolescentes em cumprimento de MSE-MA no 

mercado de trabalho formal. Conforme a fala de técnicos de SMSE-MA do projeto, a 

empresa também deve ser vista como sujeito, mas também como um objeto importante 

de uma “ressocialização”. 

 

 
258 TEIXEIRA, M. de L. T. Evitar o Desperdício de Vidas. In: ILANUD, ABMP, SEDH e UNFBA (orgs). Justiça, 
adolescente e ato infracional: Socioeducação e responsabilização. São Paulo: Instituto Latino- Americano 
das Nações Unidas para Prevenção do Delito e Tratamento do Delinquente, 2006, pp. 427-448. 
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No início do projeto, os trabalhadores dos SMSE-MA expressaram a importância dessa 

iniciativa por reconhecerem que, para muitos desses jovens, a inclusão no mercado de 

trabalho formal ou mesmo em cursos profissionalizantes estão dentre as principais 

dificuldades encontradas na sua atuação por questões de defasagem escolar, falta de 

permanência escolar ou por discriminações institucionais nesses espaços. No entanto, o 

trabalho e emprego não deve ser visto como uma panaceia259, assim como a inserção dos 

adolescentes sem desistências não deve ser vista como único indicador para a avaliação 

do sucesso do projeto. 

 

A criação de novos sentidos, significados e vinculações sociais a partir dessas relações de 

trabalho, tanto para os jovens inseridos como aprendizes quanto para os trabalhadores 

da empresa contratante, deve ser a dimensão a ser considerada como fundamental 

indicadora do êxito nesta atuação. Conforme análise de Bisinoto et al (2015), com base 

em Ribeiro (2006) e Zanella (2011) 

 

[...] o trabalho da educação social, numa perspectiva crítica, não se reduz a incluir ou 

inserir os segmentos marginalizados no mercado de trabalho, em programas de esporte, 

cultura e lazer para reproduzirem o modelo de sociedade liberal, mas formar sujeitos 

críticos que recusem o lugar social no qual foram colocados pelo sistema de classes e que 

atuem na superação do sistema de exploração260. (BISINOTO et al, 2015, p. 581). 

 

A participação sistemática dos SMSE-MA desde o início do processo de inserção dos 

jovens aprendizes tem se mostrado muito rica e fundamental para o projeto. Sua 

proximidade e seu referenciamento técnico junto aos adolescentes em MSE-MA, assim 

como a consideração aos seus Planos Individuais de Atendimento (PIA261) são bases 

 
259 Não é demais lembrar que “desde o início do século XX, as instituições que atendiam crianças e 
adolescentes pobres abandonadas ou consideradas ‘perigosas’ buscavam sua profissionalização como 
estratégia de preparar operários para o início do incipiente processo de industrialização. E para os 
adolescentes pobres a profissionalização precoce continua a ser considerada uma alternativa relevante à 
prática do delito, à reincidência, porque pode facilitar a entrada no mercado de trabalho” (ibidem, p. 440- 
441). 
260 BISINOTO, C. et al. Socioeducação: origem, significado e implicações para o atendimento 

socioeducativo. In.: Psicologia em Estudo, Maringá, v. 20, n. 4, p. 575-585, out./dez. 2015. Disponível em: 

Vista do SOCIOEDUCAÇÃO: ORIGEM, SIGNIFICADO E IMPLICAÇÕES PARA O ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO (uem.br)>. Acesso em: 01 de out. de 2021 
261 Plano Individual de Atendimento - PIA é uma ferramenta metodológica e de planejamento 
individualizado que organiza o acompanhamento aos usuários dos serviços socioassistenciais. Elaborado 



 

214 

 

importantes para entender as dificuldades sentidas pelos jovens e para possibilitar a 

construção de novos sentidos para o projeto por meio deles. Essa articulação em rede 

tem sido fundamental para o conhecimento e construção de estratégias de intervenção, 

a partir das realidades vivenciadas por essas famílias, as quais são perpassadas pelo 

desemprego, violência, fome, colocando esses adolescentes, muitas vezes, frente ao 

sustento e provisão familiar. 

 

Nesses termos e considerando a premissa de Almeida (2019, p. 34) de que “[...] a 

responsabilização jurídica não é suficiente para que a sociedade deixe de ser uma 

máquina produtora de desigualdade racial”, vislumbramos a potencialidade desta 

atuação em rede para a criação de novas tecnologias sociais e a ampliação de conceitos 

como o da própria socioeducação. Não obstante a socioeducação ser política específica 

de responsabilização e educação social de adolescentes em conflito com a lei, os SMSE-

MA e os adolescentes do projeto por meio deles vem pautando nessa rede a possibilidade 

de se pensar criativamente em algum tipo de “socioeducação” que envolva os 

trabalhadores do supermercado, que modifique a cultura de uma empresa e que traga 

novos aprendizados para todos os envolvidos neste projeto.  

 

pelo serviço junto com o adolescente e sua família, buscam contemplar de forma mais aprofundada suas 
relações sociais, necessidades e projetos. 
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PRÁTICAS RESTAURATIVAS E RACISMO: 

UMA CRÍTICA À SELETIVIDADE DO SISTEMA DE JUSTIÇA 

CRIMINAL 

 

Bruna Ribeiro Dourado Varejão 262 

 

 

Me ver pobre, preso ou morto já é cultural. Histórias, registros e 

escritos. Não é conto nem fábula, lenda ou mito. Não foi sempre dito 

que preto não tem vez?263 

 

 

 

1. Introdução  

 

Já se tornou lugar comum afirmar que a justiça criminal brasileira é racista e classista. 

Com efeito, em quase todos os debates em matéria de direito penal e criminologia, 

aponta-se que o punitivismo estatal está voltado, quase que exclusivamente, para 

indivíduos pretos, pobres e periféricos. 

 

Em contraposição, existe, por parte daqueles que operam nesse sistema, resistência em 

admitir tal afirmação como verdadeira. Ao afirmar que o Poder Judiciário brasileiro pune 

mais negros, parece que se quer dizer que os policiais, juízes e promotores de justiça, 

individualmente falando, são pessoas racistas. Mas não é isso (ou não é somente isso) 

que se busca discutir. 

 

Existe, no Brasil, um ‘perfil ideal’ de criminoso? A análise dos dados do sistema 

penitenciário permite concluir que sim. Assim, na primeira parte do artigo, serão 

apresentados dados estatísticos extraídos do site do Departamento Penitenciário 

Nacional, indicando qual o perfil dos indivíduos que se encontram encarcerados no Brasil, 

 
262 Promotora de Justiça do Estado de São Paulo, atualmente em exercício na Promotoria de Justiça de 
Cajuru. Mestranda em Direito pela Universidade de São Paulo (FDRP/USP). Integrante do Laboratório e 
Grupo de Estudos em Justiça Restaurativa (USP-Restaura) da FDRP/USP.  
263 RACIONAIS MCs. Nego drama. São Paulo: Boogie Naipe, 2002. 06:51. 
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hoje. Ainda na primeira parte, também será abordada a tendência de encarceramento 

em massa que vem acontecendo nas últimas décadas, como política pública estatal em 

resposta à crescente criminalidade, sendo debatido se essa medida tem se mostrado 

efetiva para os fins a que se propõe.  

 

Na segunda parte, será apresentado um breve panorama sobre o movimento 

restaurativista, abordando-se seu conceito, raízes históricas, tratamento normativo e 

implementação prática, com foco na realidade brasileira. Será, ainda, efetuada análise 

crítica sobre os rumos que a Justiça Restaurativa tem tomado no Brasil, especialmente 

com relação à sua possível colonização pelo Poder Judiciário. 

 

Na terceira parte, e levando em consideração que este artigo faz parte de uma coletânea 

organizada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, optou-se por fazer uma 

provocação com relação ao papel institucional do Ministério Público na perpetuação da 

seletividade do sistema de justiça criminal punitivista, refletindo como a implementação 

de práticas restaurativas pode promover uma revolução nesse sistema, a partir de uma 

nova compreensão do crime e da promoção de uma cultura de paz. Por fim, 

considerações finais. 

 

Quer-se, com o presente artigo, fomentar o debate quanto às potencialidades da Justiça 

Restaurativa, questionando se a sua implementação, no seio do Poder Judiciário, tem 

sido capaz de efetivamente causar ruído nas estruturas postas ou se ela tem sido coptada 

pela mesma lógica seletiva do sistema.  

 

 

2. Justiça Criminal, Racismo e Hiperencarceramento: uma Análise Estatística 

 

De acordo com dados extraídos do Sisdepen264, no período de julho a dezembro de 2020, 

668.135 pessoas encontravam-se encarceradas em celas físicas no Brasil (84,2% do total 

de presos do país, sendo que o restante encontrava-se em prisão domiciliar). 49,92% 

 
264. DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL. Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias – 
Período de julho a dezembro de 2020. Disponível em: https://app.powerbi.com/ 
view?r=eyJrIjoiZmY1NjZlNmMtZ 
mE5YS00MDlhLWEyNGYtYmNiYTkwZTg4ZmQ1IiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRi
OGRhNmJmZThlMSJ9. Acesso em 27 set. 2021. 

https://app.powerbi.com/%20view?r=eyJrIjoiZmY1NjZlNmMtZ%20mE5YS00MDlhLWEyNGYtYmNiYTkwZTg4ZmQ1IiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9
https://app.powerbi.com/%20view?r=eyJrIjoiZmY1NjZlNmMtZ%20mE5YS00MDlhLWEyNGYtYmNiYTkwZTg4ZmQ1IiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9
https://app.powerbi.com/%20view?r=eyJrIjoiZmY1NjZlNmMtZ%20mE5YS00MDlhLWEyNGYtYmNiYTkwZTg4ZmQ1IiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9
https://app.powerbi.com/%20view?r=eyJrIjoiZmY1NjZlNmMtZ%20mE5YS00MDlhLWEyNGYtYmNiYTkwZTg4ZmQ1IiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9
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destes indivíduos (isto é, 280.754 pessoas) são considerados pardos e 16,06% (ou 90.293 

pessoas) são pretos. Condensando os números, verifica-se que 65,98% do sistema 

penitenciário brasileiro é composto de pretos e pardos. Indo além, a análise do perfil 

destes indivíduos indica que 95,71% deles são homens e 60,04% têm entre 18 e 34 anos. 

 

No último levantamento anual, em 2017265, o Infopen apontou que 51,3% dos presos 

brasileiros possuem o Ensino Fundamental incompleto. Apenas de 0,5% dos 

encarcerados havia concluído o Ensino Superior. 

 

No segundo semestre de 2019, o Depen levantou os dados referentes quantidade de 

incidências por tipo penal, dentre os indivíduos que se encontravam privados da 

liberdade, tendo constatado que 50,96% dos presos havia, cometido delito contra o 

patrimônio, 20,28% tinha, incorrido em algum crime previsto pela Lei de Drogas (Lei n. 

11.343/06), 17,3% praticaram crime contra a pessoa. Apenas 0,18% dos presos havia 

praticado delito contra a Administração Pública. 

 

Com a devida liberdade criativa com o brocardo popular, parece certo que contra dados 

(estatísticos, imparciais e numéricos) não há argumentos. As informações levantadas 

pelo Departamento Penitenciário Nacional demonstram que o perfil do condenado 

criminal é o de um homem, jovem, negro, com pouco ou nenhum estudo formal. Em 

regra, esse indivíduo praticou um crime contra o patrimônio (furto, roubo, latrocínio, 

extorsão) ou tráfico de drogas, delitos, como se sabe, geralmente cometidos por pessoas 

em situações de marginalidade e com pouco acesso aos meios formais de acesso à renda. 

Por isso, não deve causar tanto estranhamento quando uma juíza afirma, em sua 

sentença, que “O réu não possui o estereótipo padrão de bandido, possui pele, olhos e 

cabelos claros, não estando sujeito a ser facilmente confundido”266. Objetivamente 

falando, a magistrada não estava errada. E esse é, exatamente, o problema. Se o Código 

Penal (para falar em apenas um Diploma Normativo, sem esquecer a extensa legislação 

extravagante em matéria criminal) possui 73 tipos penais que punem condutas que 

 
265 DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL. Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias 
Atualização – Junho de 2017. Disponível em:   https://www.gov.br/depen/pt-br/sisdepen/mais-
informacoes/relatorios-infopen/relatorios-sinteticos/infopen-jun-2017.pdf. Acesso em 27 set. 2021.  
266 ALVES, Dina. Perversidade e racismo na justiça penal. Pastoral Carcerária. Disponível em: 
https://carceraria.org.br/agenda-nacional-pelo-desencareramento/dina-alves-perversidade-e-racismo-
na-justica-penal. Acesso em 27 set. 2021. 

https://www.gov.br/depen/pt-br/sisdepen/mais-informacoes/relatorios-infopen/relatorios-sinteticos/infopen-jun-2017.pdf
https://www.gov.br/depen/pt-br/sisdepen/mais-informacoes/relatorios-infopen/relatorios-sinteticos/infopen-jun-2017.pdf
https://carceraria.org.br/agenda-nacional-pelo-desencareramento/dina-alves-perversidade-e-racismo-na-justica-penal
https://carceraria.org.br/agenda-nacional-pelo-desencareramento/dina-alves-perversidade-e-racismo-na-justica-penal
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atentam contra a Administração Pública e 28 que punem condutas que atentam contra 

o patrimônio, por que apenas 0,18% dos presos brasileiros responde pela prática da 

primeira espécie de delito? Se 43% dos brasileiros se consideram brancos, por que eles 

compõem apenas 32% da população carcerária?  

 

A realidade condensada nos dados acima é fruto de diversos fatores, que vão desde da 

validação de uma perspectiva lombrosiana para o fenômeno da criminalidade – nesse 

sentido, o negro seria biologicamente mais propenso a cometer crimes – até a influência 

de vieses implícitos de raça na atuação dos diversos atores do sistema de justiça, 

passando por várias nuances uma e outra, cuja discussão, infelizmente, não cabe nas 

breves linhas desse artigo. 

 

Nesse sentido, percebe-se que afirmar que as agências punitivas estatais direcionam sua 

atuação, prioritariamente, para indivíduos de um certo perfil, não significa, 

necessariamente, dizer que as pessoas que compõem essas agências são, 

individualmente, preconceituosas. Significa, contudo, reconhecer o racismo institucional 

e estrutural que existe na sociedade brasileira. 

 

Sobre esse tema, vale lembrar as lições de Silvio Almeida, para quem, sob o ponto de 

vista institucional “o racismo não se resume a comportamentos individuais, mas é tratado 

como o resultado do funcionamento das instituições, que passam a atuar em uma 

dinâmica que confere, ainda que indiretamente, desvantagens e privilégios com base na 

raça.”267 O racismo institucional decorre do estrutural, na medida em que “as instituições 

são racistas porque a sociedade é racista”268. 

 

Ultrapassado esse ponto, para a completa compreensão da justiça criminal brasileira é 

necessário, ainda, levar em conta o aumento considerável do encarceramento nas 

últimas décadas. Tomando por base dados extraídos do Sisdepen269, verifica-se que a 

população privada da liberdade (incluindo-se presos domiciliares) passou de 232.755 

 
267 ALMEIDA, Silvio Luiz de. O que é racismo estrutural? Belo Horizonte: Letramento, 2018. 
268 Idem.   
269 DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL. Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias – 
Período de julho a dezembro de 2020. Disponível em:  
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZmY1NjZlNmMtZ 
mE5YS00MDlhLWEyNGYtYmNiYTkwZTg4ZmQ1IiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRi
OGRhNmJmZThlMSJ9. Acesso em 27 set. 2021.  

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZmY1NjZlNmMtZ%20mE5YS00MDlhLWEyNGYtYmNiYTkwZTg4ZmQ1IiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZmY1NjZlNmMtZ%20mE5YS00MDlhLWEyNGYtYmNiYTkwZTg4ZmQ1IiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZmY1NjZlNmMtZ%20mE5YS00MDlhLWEyNGYtYmNiYTkwZTg4ZmQ1IiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9
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indivíduos, no ano 2000, para 807.145, em 2020. A taxa de encarceramento, tomando 

por base o grupo de 100 mil habitantes, passou de cerca de 137 em 2000, para 318, em 

2020. 

 

É inegável que punimos mais. A dúvida é se estamos punindo melhor. De acordo com 

estudo realizado pelo Conselho Nacional de Justiça, 42,5% das pessoas com mais de 18 

anos que tinham processos registrados em 2015 retornaram ao sistema prisional até 

dezembro de 2019270, o que significa que mais de 40% dos indivíduos que sai da prisão 

acaba retornando a ela. 

 

Deve-se ainda lembrar que cada um desses indivíduos possui um custo para o Estado. 

Assim, verifica-se que em junho de 2020, o Depen estimava um custo médio mensal, por 

unidade federativa, de R$ 1.874,85 por cada indivíduo encarcerado, o que representa o 

valor mensal total de R$ 972.871.903,95 aos cofres públicos.  

 

O encarceramento em massa teve, ainda, como consequência imprevista o surgimento e 

fortalecimento das facções criminosas. O Anuário do Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública afirma que existem 37 facções criminosas nas unidades prisionais brasileiras. O 

Ministério da Justiça, apesar de nunca ter divulgado uma lista oficial, estima que o 

número pode chegar a 70, espalhadas por todos os estados da federação271. 

 

Mais uma vez, os dados demonstram que a forma de atuação das agências de punição 

estatal não só não tem contribuído para a diminuição da criminalidade, como, 

possivelmente, tem favorecido a profissionalização dos criminosos, por meio do 

agrupamento em facções criminosas que, via de regra, têm seu berço no interior dos 

presídios.  

 

Sobre o sistema criminal punitivista, Marcos Rolim tece crítica certeira: 

 

 
270 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Reentradas e reiterações infracionais: um olhar sobre os sistemas 
socioeducativo e prisional brasileiros. Brasília: 2019. Disponível em:  
https://www.conjur.com.br/dl/panorama-reentradas-sistema.pdf. Acesso em: 27 set. 2021. 
271 ALENCAR, Eduardo M. De quem é o comando? O desafio de governar uma prisão no Brasil. Rio de 
Janeiro: Record, 2019. 

https://www.conjur.com.br/dl/panorama-reentradas-sistema.pdf
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A justiça criminal não funciona. Não porque seja lenta ou – em sua 

“opção preferencial pelos pobres” – seletiva. Mesmo quando rápida 

e mais “abrangente” ela não produz “justiça”, porque sua medida é 

o mal que oferece àqueles que praticaram o mal. Esse resultado não 

altera a vida das vítimas. O Estado as representa porque o 

paradigma moderno nos diz que o crime é um ato contra a 

sociedade. Por isso, o centro das atenções é o réu, a quem é 

facultado mentir em sua defesa. A vítima não será, de fato, 

conhecida e o agressor jamais será confrontado com as 

consequências da sua ação272. 

 

Na esteira do que faz o referido autor, percebe-se que a justiça criminal, em sua 

configuração atual, tem se mostrado inócua para o cumprimento dos fins que lhe são 

propostos, sobretudo no que toca a prevenção da prática de novos crimes. O 

hiperencarceramento seletivo tem, ao revés, contribuído para o aprofundamento das 

desigualdades sociais e a institucionalização das violações dos direitos fundamentais 

daqueles que se encontram no espectro selecionado para a punição. 

 

 

3. Breves Linhas sobre o Movimento Restaurativista 

 

Não é simples a tarefa de definir o que é a Justiça Restaurativa. Por se tratar de um 

fenômeno essencialmente plúrimo e democrático, os próprios restaurativistas parecem 

não concordar sobre o seu conceito. 

 

Adotando-se o conceito elaborado, em 2018, na Recomendação do Conselho da Europa, 

pode-se dizer que a Justiça Restaurativa se refere a um processo que permite que aquele 

que foi lesado pelo crime (vítima) e aquele que é responsável por aquela lesão (autor do 

crime), se for da vontade livre destes indivíduos, possam participar ativamente na 

 
272 ROLIM, Marcos, in AZEVEDO, Rodrigo G. O paradigma emergente e seu labirinto: Notas para o 
aperfeiçoamento dos Juizados Especiais Criminais. In Diálogos sobre a Justiça Dialogal vol. 2. Rio de 
Janeiro: Lumen Juris. 
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resolução das questões decorrentes daquela ofensa, contando com a ajuda de uma 

terceira parte, treinada e imparcial273.  

 

Tomando por base o panorama traçado no tópico anterior, pode-se, de forma mais 

ampla, enxergar a Justiça Restaurativa como um movimento que, resgatando a 

ancestralidade na resolução de conflitos, traça críticas ao sistema punitivo tradicional, 

propondo uma forma inovadora de compreender o conflito, por meio da construção 

consensual de uma resposta ao mal advindo do crime. 

 

A Justiça Restaurativa busca despertar relacionamentos, solucionar conflitos, trabalhar 

traumas e, através do ideal de responsabilização, afastar a ideia tradicional da 

racionalidade punitivista de que a sanção é a única alternativa para a efetivação da 

justiça. Salmaso define o movimento restaurativista como uma “revolução social voltada 

à cultura de paz, através da mudança de paradigma em todas as relações humanas”274.  

 

Estabelecido o que é a Justiça Restaurativa, é preciso, também, compreender (ainda que 

de maneira extremamente objetiva) o porquê implementá-la. Fernanda Rosenblatt cita a 

existência de diversos estudos empíricos que demonstram o alto índice de satisfação das 

vítimas após a realização de práticas restaurativas, além da diminuição do estresse pós 

traumático destas após a prática do delito. A mesma autora cita, ainda, a possível 

diminuição na cifra de reincidência (pontuando, contudo, que esses estudos ainda 

carecem de maior aprofundamento e rigor metodológico).275  

 

Parafraseando um dos maiores doutrinadores na temática, Howard Zehr, pode-se dizer 

que a Justiça Restaurativa busca mudar as lentes do sistema criminal. O crime deixa de 

ser compreendido abstratamente enquanto violação do bem jurídico e passa a ser tido 

como uma violação a um relacionamento que ocasiona um dano concreto a uma pessoa. 

A vítima deixa de ser o Estado, ente abstrato que condensaria a representatividade dos 

seus cidadãos, e passa a ser a pessoa que vivenciou as consequências do delito. Há a 

 
273 Ver Conselho da Europa (2018). Recomendação CM/Rec (2018)8 relativa à justiça restaurativa em 
matéria criminal. 
274 SALMASO, Marcelo N. Uma mudança de paradigma e o ideal voltado à construção de uma cultura de 
paz. In CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Justiça restaurativa: horizontes a partir da Resolução CNJ 225. 
Brasília: CNJ, 2016. P. 16/64. 
275 ROSENBLATT. Fernanda C. F. Ciclo de debates Ogbòn: Racismo e Justiça Restaurativa. Disponível em: 
https://www.youtube.com/watch?v=J4dKqkz5eEU. Acesso em: 28 set. 2021. 

https://www.youtube.com/watch?v=J4dKqkz5eEU
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valorização das necessidades da vítima e dos direitos do ofensor, invertendo-se a lógica 

de ganhador e perdedor, típica dos sistemas acusatórios, e adotando-se uma lógica de 

benefícios mútuos para todos os envolvidos no conflito, a partir da compreensão 

multifacetada da ofensa (seu caráter ético, social, político e econômico)276.  

 

Em um panorama histórico, no cenário internacional, o movimento restaurativista ganha 

notoriedade a partir das décadas de 60 e 70. No  Brasil, as primeiras experiências práticas 

com Justiça Restaurativa remontam o ano de 2004, por meio de uma parceria firmada 

entre o Ministério da Justiça e o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 

(PNUD), por meio da qual foram implementados três projetos-pilotos nas cidades de 

Brasília/DF, Porto Alegre/RS e São Caetano do Sul/SP. 

 

Em 2015, dentre as metas anuais estabelecidas pelo CNJ para o ano de 2016, estava a de 

“implementar projeto com equipe capacitada para oferecer práticas de Justiça 

Restaurativa, implantando ou qualificando pelo menos uma unidade para esse fim, até 

31.12.2016.”277Também em 2015, por meio da Portaria n. 16, o Conselho estabeleceu 12 

diretrizes de gestão, dentre as quais está a “contribuição para o desenvolvimento de 

Justiça Restaurativa no país.”278. Em 2016, o CNJ publicou a Resolução nº 225, o mais 

importante instrumento normativo sobre Justiça Restaurativa, no Brasil.279 Finalmente, 

em 2019, o Conselho Nacional de Justiça editou a Resoluçao nº 288, que busca “Adotar 

como política institucional do Poder Judiciário a promoção da aplicação de alternativas 

penais, com enfoque restaurativo, em substituição à privação de liberdade.”280  

 

De forma similar, a Resolução nº 118, de 1º de dezembro de 2014, do Conselho Nacional 

do Ministério Público, institui a política nacional de autocomposição no âmbito do 

Ministério Público, contando com seção destinada ao tratamento das práticas 

restaurativas, limitada, contudo, a dois artigos. 

 
276 ZEHR, Howard. Trocando as lentes: um novo foco sobre o crime e a justiça. Tradução de Tônia Van 
Acker. São Paulo: Palas Athenas, 2008. P. 189. 
277 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Metas Nacionais 2016. Disponível em:  
https://www.cnj.jus.br/gestao-e-planejamento/metas/metas-2016. Acesso em: 16 jul. 2021. 
278 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Portaria nº 16 de 26 de junho de 2015. Disponível em: 
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2124. Acesso em: 16 jul. 2021. 
279 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Resolução CNJ nº 225, de 31 de maio de 2016. Disponível em: 
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2289. 16 jul. 2021. 
280 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Resolução CNJ nº 288, de 25 de junho de 2019. Disponível em: 
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2957. Acesso em: 16 jul. 2021. 

https://www.cnj.jus.br/gestao-e-planejamento/metas/metas-2016
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2124
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2289
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2957
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Considerando a ausência total de regulação legal da matéria, uma das peculiaridades do 

movimento restaurativo, no Brasil, é sua alocação, quase exclusivamente, dentro do 

Poder Judiciário. 

 

Muito se discute, dentre os estudiosos da Justiça Restaurativa, se a aplicação de práticas 

restaurativas através de programas coordenados pelo Poder Judiciário não representaria 

um vilipêndio à própria noção de restaurativismo. 

 

De um lado, argumenta-se que a judicialização das práticas restaurativas confere força 

ao movimento, garantindo organização institucional e assertividade e possibilitando 

maior controle das formas como a Justiça Restaurativa é aplicada na prática. Parece ser 

inegável que, não fosse a iniciativa do Poder Judiciário, o Brasil, muito provavelmente, 

sofreria com a dispersão e falta de unicidade das práticas restaurativas, o que dificultaria 

a compreensão exata do fenômeno e atrasaria sua expansão. 

 

De outro, pontua-se, como faz Rafaella Pallamolla, a existência de um déficit democrático 

na Justiça Restaurativa judicial que “ao invés de realmente abrir espaços de diálogo entre 

os envolvidos no conflito, tem servido como momentos de disciplinamento e controle, 

lembrando a velha, mofada e pesada herança da justiça criminal (...).”281 Assim, a 

alocação das práticas restaurativas no Poder Judiciário traz um grave e iminente risco de 

sua colonização pelo sistema retributivo. Com efeito, é possível que a Justiça Restaurativa 

seja cooptada pela burocracia estatal e, ao invés de promover crítica ao sistema vigente, 

incentivando a mudança de paradigma da justiça criminal, passe a servir como apenas 

mais um dos tentáculos da lógica punitivista.  

 

A replicação dessa lógica pode decorrer de dois fatores. Inicialmente, como lembra 

Fernanda Rosenblatt282, a própria noção de vítima e ofensor, trazida pela Justiça 

Restaurativa como um dos seus fundamentos (relembre-se a definição trazida pelo 

Conselho da Europa), pode ser problemática, na medida em que reforça os papeis 

identitários tradicionalmente adotados pela justiça punitiva de viés retributivo. É urgente 

 
281 PALLAMOLLA, Raffaella de P. A construção da Justiça Restaurativa no Brasil e o protagonismo do Poder 
Judiciário: permanências e inovações no campo da administração dos conflitos. 2017. Tese (Doutorado 
em Direito). Universidade Católica do Rio Grande do Sul. Porto Alegre, 2017. P. 270. 
282 ROSENBLATT. Fernanda C. F. Ciclo de debates Ogbòn: Racismo e Justiça Restaurativa. Disponível em: 
https://www.youtube.com/watch?v=J4dKqkz5eEU. Acesso em: 28 set. 2021. 

https://www.youtube.com/watch?v=J4dKqkz5eEU
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que o modelo de Justiça Restaurativa pensado para o sul global leve em consideração 

que nos países periféricos, como o Brasil, existe um perfil, racista e classista, replicado 

pelas agências estatais, que enxerga o ‘bandido ideal’ como o homem negro e pobre. 

 

Sem levar em conta as particularidades da sociedade brasileira, em que o racismo é 

estrutural e estruturante, não é possível pensar um modelo de Justiça Restaurativa capaz 

de atender aos anseios e objetivos de pacificação e revolução social. 

 

Ainda, e em profunda conexão com o primeiro fator acima delimitado, a alocação das 

práticas restaurativas prioritariamente dentro do sistema judicial pode contribuir para o 

achatamento da Justiça Restaurativa, na medida em que esta passa a ser vista de forma 

indevidamente reducionista, sendo resumida a uma técnica de solução de conflitos. 

 

Nesse sentido, a mesma seletividade preconceituosa que opera no sistema criminal 

punitivista é transportada para as práticas restaurativas, uma vez que são os mesmos 

atores da ‘velha e mofada’ justiça criminal que decidem quais os crimes e indivíduos que 

devem ser encaminhados para realização de técnicas restaurativas. Em 2017, o Conselho 

Nacional de Justiça lançou o Relatório Analítico Pilotando a Justiça Restaurativa283, no 

qual condensa informações sobre projetos de Justiça Restaurativa em curso em sete 

estados da federação. A análise do documento evidencia que as práticas restaurativas 

são múltiplas, mas estão condensadas, prioritariamente, no juízo da Infância e Juventude 

e nos Juizados Especiais Criminais. 

 

A criminalidade violenta não é, em regra, contemplada pelas técnicas restaurativas. O 

tráfico de drogas, responsável, como visto, por mais de 20% das condenações dos 

indivíduos que se encontram encarcerados, também não. Tais constatações são 

problemáticas, na medida em que demonstram que a Justiça Restaurativa, no Brasil, 

longe de causar ruído no sistema criminal, parece estar sendo dominada por ele, 

assimilando e replicando sua lógica.  

 

 
283 ANDRADE, Vera Regina Pereira de (coordenadora). Pilotando a Justiça Restaurativa: o papel do poder 
judiciário. CNJ: 2017. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-
content/uploads/2011/02/722e01ef1ce422f00e726fbbee 709398.pdf  Acesso em: 16 jul. 2021. 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2011/02/722e01ef1ce422f00e726fbbee%20709398.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2011/02/722e01ef1ce422f00e726fbbee%20709398.pdf
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Não se desconhece que a ruptura do paradigma retributivo face ao potencial 

transformador da Justiça Restaurativa não ocorre de forma linear, de modo que é 

esperado que tais sistemas atuem de forma paralela ou justaposta. Contudo, não se pode 

reduzir a Justiça Restaurativa a um meio de solução do conflito penal, isto é, o 

restaurativismo não deve ser tido apenas como mais uma forma de tentar desafogar os 

escaninhos das varas judiciais, em prejuízo à vocação revolucionária da Justiça 

Restaurativa.  

 

 

4. Justiça Restaurativa, Seletividade Penal e Ministério Público 

 

A Constituição Federal de 1988 incumbiu o Ministério Público do importante encargo de 

defender a ordem jurídica, o regime democrático e os interesses sociais e individuais 

indisponíveis. Para além da letra da lei, a vivência das últimas três décadas tem 

demostrado que, por excelência, a função do Ministério Público é a de canalizador do 

diálogo entre a sociedade e os Poderes Públicos. 

 

O membro do Parquet deve atuar como verdadeiro ombudsman, colhendo as demandas 

sociais mais relevantes e promovendo a defesa do interesse público perante instituições 

públicas e privadas. A legitimidade da atuação ministerial repousa na sua capacidade de 

compreender as necessidades do povo e, por meio dos instrumentos que lhe foram 

constitucionalmente atribuídos, atuar como um fator de mudança social, buscando, 

sempre, a construção de uma sociedade mais justa e solidária. 

 

O Promotor de Justiça deve pôr em prática sua importante missão constitucional de 

prezar pela garantia dos direitos sociais e individuais indisponíveis. Contudo, parece claro 

que esses direitos têm sido garantidos apenas a uma parte da população. 

 

Como foi dito no primeiro item, afirmar que o membro do Ministério Público está inserido 

em uma lógica punitivista, racista e classista não significa dizer que todos os Promotores 

de Justiça sejam pessoas preconceituosas. Também como já foi dito, o racismo, no Brasil, 

é estrutural e estruturante, o que significa que ele se encontra arraigado em todas as 

instituições e em todas as relações sociais. Contudo, a ausência de um auto olhar crítico 
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sobre a atuação do Ministério Público na seara criminal certamente fomenta a 

seletividade do sistema penal. 

 

A otimização da atuação ministerial deve, necessariamente, passar por uma análise 

crítica da instituição por seus próprios membros. Nunca é fácil realizar uma autocrítica, 

mas, sem ela, se está fadado a repetir os mesmos erros e permanecer limitado pelas 

mesmas amarras. 

 

Parece inegável que falar em Ministério Público resolutivo, hoje, é não apenas falar na 

atuação prioritariamente extrajudicial, que busque, sempre, resultado prático, mas, 

também, na atuação em conjunto, unificada e harmônica, entre membros do Ministério 

Público e entre as diferentes áreas de atuação. 

 

Nesse contexto, a Justiça Restaurativa pode funcionar como forma de integração entre a 

atuação do Parquet na seara criminal e na dos direitos transindividuais. Especificamente 

na área penal, a utilização dos mecanismos de justiça criminal negocial (transação penal, 

suspensão condicional do orocesso, Acordo de Não Persecução Penal) pelo Ministério 

Público, pode servir como forma de encaminhamento de casos a Justiça Restaurativa. 

 

É necessário, contudo, pontuar que esse encaminhamento deve ser precedido de uma 

análise crítica do atuar da instituição, realizando-se um esforço efetivo para que a Justiça 

Restaurativa não seja vista apenas como uma mudança meramente cosmética na justiça 

punitivista, mas como uma nova maneira de compreender o crime, buscando evitar a 

replicação da mesma seletividade que é nota característica da justiça criminal tradicional. 

 

No cenário internacional, a Justiça Restaurativa tem sido apontada como uma solução 

possível para lidar com as mazelas decorrentes das desigualdades raciais. Em fala perante 

o Conselho de Direitos Humanos da ONU, a alta comissária para Direitos Humanos, 

Michelle Bachellet afirmou que: 

 

Diante das injustiças profundas e de longo alcance, há uma 

necessidade urgente de abordar o legado da escravidão, o comércio 

transatlântico de escravos, o colonialismo e as políticas e os sistemas 

sucessivos de discriminação racial, e buscar uma justiça restaurativa. 
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(...) Para curar nossas sociedades e fazer justiça aos crimes terríveis, 

é essencial estabelecer a verdade sobre esses legados e seu impacto 

hoje, e tomar medidas para remediar esses danos por meio de uma 

ampla gama de medidas restaurativas284. 

 

De forma similar, acredita-se que não se pode pensar em práticas restaurativas no Brasil 

e deixar de lado a crítica necessária à seletividade do sistema criminal. Pensar em sulear 

a Justiça Restaurativa é compreender que na sociedade brasileira a questão racial é 

inerente e subjacente aos conflitos criminais. Nas palavras de Fernanda Rosenblatt “tudo 

aqui nos leva à raça porque os personagens dessa ‘historinha’ que acontece no sistema    

de justiça criminal contemporâneo não são personagens sem cor.”285 

 

Nesse sentido, Fania Davis286 afirma que a Justiça Restaurativa pode ser utilizada não 

apenas para curar ofensas individuais, mas, também, para transformar estruturas e 

instituições que são, elas mesmas, perpetuadoras de males. O movimento restaurativo 

precisa ter consciência das estruturas racistas e classistas que operam dentro do sistema 

criminal e, por vezes, dentro das próprias práticas restaurativas. Fechar os olhos para essa 

realidade pode implicar na redução do potencial da Justiça Restaurativa, limitando-a a 

atacar as consequências, mas não as causas, dos problemas sociais.  

 

 

5. Considerações Finais 

 

Foi visto que o hiperencarceramento é uma realidade no Brasil, mas que, apesar do 

número cada vez maior de indivíduos enviados ao cárcere, não parece haver a diminuição 

da criminalidade. Demonstrou-se, ainda, que os indivíduos selecionados pelas agências 

estatais para serem alvo da punição criminal possuem um perfil bem delimitado, sendo, 

prioritariamente, negros, pobres e periféricos. A seletividade da justiça criminal contribui 

 
284 ESTADO DE MINAS. ONU defende justiça restaurativa para legado da escravidão. Notícia vinculada no 
Caderno internacional em 12 de julho de 2021. Disponível em: 
https://www.em.com.br/app/noticia/internacional/2021/07/12/interna_internacional,1285729/onu-
defende-justica-restaurativa-para-legado-da-escravidao.shtml. Acesso em 28 set. 2021.  
285 ROSENBLATT. Fernanda C. F. Ciclo de debates Ogbòn: Racismo e Justiça Restaurativa. Disponível em:  
https://www.youtube.com/watch?v=J4dKqkz5eEU. Acesso em: 28 set. 2021. 
286 DAVIS, Fania E. The Little Book of Race and Restorative Justice: Black Lives, Healing, and US Social 
Transformation. Good Books, 2019. 

https://www.em.com.br/app/noticia/internacional/2021/07/12/interna_internacional,1285729/onu-defende-justica-restaurativa-para-legado-da-escravidao.shtml
https://www.em.com.br/app/noticia/internacional/2021/07/12/interna_internacional,1285729/onu-defende-justica-restaurativa-para-legado-da-escravidao.shtml
https://www.youtube.com/watch?v=J4dKqkz5eEU
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para o aprofundamento das desigualdades social e reforça o racismo institucional e 

estrutural existente no Brasil. 

 

Nesse contexto, parece fácil concluir que a justiça criminal, da forma como está 

organizada, hoje, não parece oferecer uma resposta efetiva aos problemas que propõe 

solucionar. Ao fim do processo criminal, a vítima não é contemplada em seu sofrimento 

e o ofensor, na maior parte das vezes, sequer entende o motivo exato da sua condenação.  

 

Sabe-se que a Justiça Restaurativa não é uma panaceia, isto é, não se pode encarar o 

restaurativismo como a solução para todos os males sociais. Ainda que se veja com muito 

entusiasmo, a verdade é que nem sempre a Justiça Restaurativa será a melhor resposta 

a um determinado conflito. Reconhecer essa limitação também é importante para refletir 

sobre qual é a Justiça Restaurativa que se deseja e qual é aquela possível. 

 

Acredita-se que o Ministério Público precisa se conscientizar do papel que ocupa na 

reprodução da seletividade do sistema de justiça criminal. Como titular da ação penal, 

como fiscalizador da execução criminal, como controlador externo da atividade da 

polícia, o Promotor de Justiça deve manter em mente que seu papel prioritário, aquele 

que lhe foi conferido pela Constituição de 1988, aquele que é mais esperado, é o de 

agente de transformação social. E essa sociedade, que deve ser ouvida e protegida, é 

plúrima. O Ministério Público deve defender os interesses de toda a sociedade brasileira, 

não apenas dos detentores do status quo.  

 

A mudança da realidade posta, por meio da construção de uma cultura de paz e da 

promoção do valor de justiça são de responsabilidade de todas as pessoas e dos poderes 

públicos, em simbiose287. Contudo, somente após encarar a realidade do sistema de 

frente, os indivíduos que são responsáveis pela punição (policiais, agentes penitenciários, 

juízes e promotores) poderão analisar criticamente sua atuação e direcioná-la para uma 

mudança concreta. 

 

 
287 SALMASO, Marcelo N. Uma mudança de paradigma e o ideal voltado à construção de uma cultura de 
paz. In CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Justiça restaurativa: horizontes a partir da Resolução CNJ 225. 
Brasília: CNJ, 2016. P. 22. 
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Acredita-se que a Justiça Restaurativa é um dos instrumentos que pode auxiliar nesse 

percurso, que, certamente, não será isento de obstáculos, mas que tem a potencialidade 

de alterar profundamente as estruturas vigentes em todo o sistema de justiça, caso seja 

colocado em prática de maneira harmoniosa com seus princípios fundamentais.  
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UM RESGATE DA HISTÓRIA DO CENSO RACIAL E DA 

IMPLANTAÇÃO DE COTAS RACIAIS NOS CONCURSOS 

DE INGRESSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO 

PAULO 

 

Patrícia Salles Seguro288 

 

 

 

Há aproximadamente uma década o debate público acerca do racismo institucional e da 

necessidade de implantação de cotas raciais, nas diversas esferas da Administração 

Pública, passou a ganhar cada vez mais espaço marcante nas agendas da sociedade e das 

instituições brasileiras. 

 

O reconhecimento da relevância e da legitimidade do tema atingiu momento culminante 

em abril de 2014, quando o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADPF 186 – DF, 

assentou a constitucionalidade das ações afirmativas, dentre as quais a reserva de vagas 

com base em critérios étnico-raciais, ou seja, cotas raciais, no processo de seleção para 

as instituições públicas de ensino superior. O precedente enfatizou o papel das cotas 

raciais para a concretização do princípio da igualdade material e para a reversão do 

quadro histórico de desigualdade característico das relações raciais no Brasil289. 

 

Inspirado por esse movimento que se espraiava pela sociedade brasileira, no segundo 

semestre do ano de 2014, foi instituído, no Ministério Público de São Paulo, o Grupo de 

Trabalho da Promoção da Igualdade Racial (GT Igualdade Racial), cuja proposta era 

fomentar a discussão sobre estratégias de enfrentamento ao racismo, a partir do 

conceito de racismo institucional e das suas consequências na reprodução das 

desigualdades históricas que atingiram e atingem a população negra no Brasil290. 

 
288 LLM em Direitos Humanos – Queen Mary University of London. Promotora de Justiça do Ministério 

Público de São Paulo  
289 https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=6984693, acesso no dia 24 de 
agosto de 2021. 
290 Ato n. 110/2014 – PGJ, de 15 de agosto de 2014. 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=6984693
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O GT Igualdade Racial não se limitou a convidar Promotores e Procuradores de Justiça 

para as suas discussões, mas abriu a participação nas reuniões aos servidores do 

Ministério Público, cuja adesão aos trabalhos se evidenciou especialmente significativa 

para o encaminhamento de demandas à Administração Superior.  

 

Logo nas primeiras reuniões, entre discussões diversas que permearam questões 

relacionadas à capacitação de todos para a compreensão do tema racismo e à própria 

efetividade da atuação criminal no combate aos delitos de racismo e injúria racial, veio à 

tona a uma indagação natural em um grupo constituído com o propósito de pensar 

criticamente o racismo institucional: possuía o Ministério Público paulista informações 

acuradas sobre as raças de seus servidores e de seus membros?  

 

Feita a indagação, constatou-se que, embora os servidores fossem instados a informar a 

sua raça para o setor de recursos humanos, jamais fora realizado um censo racial dos 

membros do Ministério Público de São Paulo. 

 

A ausência do diagnóstico do quadro racial dos Promotores e Procuradores de Justiça de 

São Paulo se mostrou uma questão decisiva, na medida em que, como já dito, a 

implementação de cotas raciais em concursos públicos se tornara uma demanda social 

relevante nacionalmente e a sua imprescindibilidade apenas poderia ser afiançada a 

partir da confirmação de que o quadro de membros não refletia racialmente a sociedade 

que a Instituição representava. 

 

É preciso lembrar que, naquela ocasião, atendo-se somente à esfera do Ministério 

Público, no ano de 2012, o Ministério Público do Trabalho já havia realizado o seu próprio 

levantamento estatístico sobre a composição do quadro de membros e servidores da 

instituição, a partir dos critérios de cor/raça, gênero e deficiência291. No ano de 2014, a 

Comissão Permanente de Direitos Humanos do Grupo Nacional de Direito Humanos – 

GNDH havia aprovado moção a ser encaminhada ao Conselho Nacional de Procuradores 

Gerais- CNPG, para que fosse feita recomendação aos Ministérios Públicos brasileiros a 

imediata adoção de reserva de vagas aos negros nos concursos de ingresso ao Ministério 

Público. A Comissão, ainda, havia aprovado enunciado sugerindo que cada Ministério 

 
291 http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/GT_Igualdade_Racial/Outros/Censo%20-
%20vers__o%20__ltima%20vers__o%20da%20assessoria_0.pdf, acesso no dia 24 de agosto de 2021.  

http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/GT_Igualdade_Racial/Outros/Censo%20-%20vers__o%20__ltima%20vers__o%20da%20assessoria_0.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/GT_Igualdade_Racial/Outros/Censo%20-%20vers__o%20__ltima%20vers__o%20da%20assessoria_0.pdf
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Público realizasse o diagnóstico do perfil racial de membros, servidores e estagiários. E, 

para arrematar, no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público, as cotas raciais 

no concurso do Ministério Público da Bahia vieram a ser validadas na sessão de 10 de 

março de 2015292.   

 

Assim, nesse contexto e já no ano de 2015, instigados pelas atividades realizadas pelo GT 

Igualdade Racial e por todo o trabalho desenvolvido, o Procurador-Geral de Justiça e o 

Corregedor-Geral do Ministério Público estabeleceram, por ato normativo, a 

obrigatoriedade dos membros do Ministério Público de São Paulo de informar à 

Administração Superior a sua raça/etnia, para fins de realização do censo racial, bem 

como determinaram que tal comunicação ocorreria por meio de um formulário 

disponibilizado eletronicamente pela Instituição293. Fora, assim, deflagrada a realização 

do primeiro censo racial no Ministério Público de São Paulo.  

 

Nada obstante a resposta ao censo racial se desse por meio de ferramenta simples e ágil, 

o resultado inicial alcançado não foi tão preciso como se aguardava e era necessário. Seis 

meses após a publicação do ato normativo que instituíra o censo racial dos Membros, foi 

elaborado o Relatório de Levantamento Estatístico do Censo Racial de Membros e 

Servidores do Ministério Público de São Paulo - 2015294, para expor os dados preliminares 

obtidos, e o documento indicou que a sua análise tomava por base respostas de 82% dos 

Promotores e Procuradores de Justiça.  

 

Por motivos que escapam a esse trabalho, é fato que 18% dos membros se furtaram, 

naquele momento inicial, a contribuir para a realização de um censo racial preciso da 

Instituição.  

 

De qualquer modo, o relatório preliminar permitiu, tal qual esperado, vislumbrar um 

panorama de presença pouco expressiva de negros entre os membros do Ministério 

Público de São Paulo e existência mais robusta, mas sem espelhar idealmente a 

diversidade racial da sociedade paulista, de negros entre os seus servidores.  

 
292 https://www.mpba.mp.br/noticia/29396, acesso no dia 24 de agosto de 2021. 
293 Ato Normativo n° 904/15-PGJ-CGMP, de 08 de junho de 2015. 
294 
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/GT_Igualdade_Racial/Producao_GT_Igualdade_Racial/RELAT
%C3%93RIO%20DE%20LEVANTAMENTO%20CENSO%20RACIAL.pdf, acesso no dia 19 de agosto de 2021. 

https://www.mpba.mp.br/noticia/29396
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/GT_Igualdade_Racial/Producao_GT_Igualdade_Racial/RELAT%C3%93RIO%20DE%20LEVANTAMENTO%20CENSO%20RACIAL.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/GT_Igualdade_Racial/Producao_GT_Igualdade_Racial/RELAT%C3%93RIO%20DE%20LEVANTAMENTO%20CENSO%20RACIAL.pdf
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Partindo-se do recorte estadual paulista e com base no Censo Demográfico do IBGE de 

2010, verificava-se que a população do Estado de São Paulo se subdividia, conforme os 

critérios de cor-raça, nos seguintes números: a) 64% branca; b) 29% parda; c) 6% preta; 

d) 1,3% amarela; e) 0,1% indígena; f) 0,01% sem declaração. Em outras palavras, se 

unificada a terminologia de pardos e pretos para negros, o Estado de São Paulo possuía 

35% de negros em sua população.  

 

Já as respostas ao censo dos membros do Ministério Público revelavam que, dentre os 

que responderam à Administração Superior, apenas 4% dos Promotores e Procuradores 

de Justiça de São Paulo se reconheciam como negros. Quanto aos servidores, verificou-

se que 14% de todos eles se declararam negros. Outra revelação digna de nota foi que, 

dentre os Assistentes Jurídicos, servidores com formação jurídica superior em Direito e 

que vieram ao integrar os quadros institucionais apenas nos últimos anos, tão-somente 

a parcela de 6% se considerou negra. 

 

Divulgado o primeiro painel de raças na Instituição e nada obstante o intento inicial de 

que os dados raciais dos membros fossem continuamente atualizados, transcorridos mais 

de cinco anos do primeiro diagnóstico, a Instituição não divulgou um segundo panorama 

racial dos seus integrantes e servidores. 

 

Contudo, nos anos seguintes ao primeiro e único censo racial dos membros do Ministério 

Público paulista, e mesmo quando já encerrados os trabalhos do  GT Igualdade Racial 

criado em 2014, é fato que o tema do racismo institucional já estava posto à mesa para 

debate interno e externo e se desdobrava naturalmente na implementação de cotas 

raciais nos concursos públicos de ingresso dos Ministérios Públicos brasileiro. 

 

Assim, no plano nacional, o Conselho Nacional do Ministério Público editou a Resolução 

n° 170, de 13 de junho de 2017, que estabeleceu a reserva aos negros de, no mínimo, 

20% das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e 

vitalícios do Ministério Público brasileiro295. A citada Resolução acenou, ainda, com a 

possibilidade de instituição de outros mecanismos de ação afirmativa para o 

 
295 https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resolu%C3%A7%C3%A3o-170.pdf, acesso no dia 
24 de agosto de 2021. 

https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resolu%C3%A7%C3%A3o-170.pdf
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preenchimento de cargos em comissão, funções comissionadas e vagas para estágio, nos 

Ministérios Públicos. 

 

Todavia, é necessário registrar que, até antes da normativa oriunda do Conselho 

Nacional, em maio de 2017, o Ministério Público de São Paulo havia promovido 

modificações no Regulamento do Concurso Público de Ingresso na Carreira, que passou 

a contemplar uma seção específica sobre os candidatos negros, reservando a eles 20% 

dos cargos abertos em concurso296. 

 

E, na sequência, no ano de 2019, foi aberto o 93º Concurso de Ingresso na Carreira do 

Ministério Público de São Paulo, o primeiro a adotar a reserva de vagas para candidatos 

que se declarassem pretos ou pardos, conforme o quesito de cor ou raça estipulado pelo 

IBGE. 

 

O concurso do ano de 2019 colocou 87 vagas em disputa, dentre as quais 18 vagas foram 

reservadas para candidatos negros. Ao final do certame, o Procurador-Geral de Justiça 

anunciou a aprovação de 15 candidatos na lista de pessoas negras e registrou que 5 

candidatos da lista de pessoas negras obtiveram média para aprovação na lista de ampla 

concorrência297. 

 

Quanto aos servidores do Ministério Público de São Paulo, é importante lembrar que o 

concurso de Analista Jurídico n° 01/2018, em cumprimento à Resolução – CNMP n° 170, 

de 2017, já contemplara a reserva do percentual de 20% das vagas aos candidatos 

negros298. 

 

 
296 
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/concursos/membros/93_concurso/Aviso%20n%C2%BA%201
04-19_Edital%20de%20Abertura%20do%2093%C2%BA%20CIMP-2019.pdf, acesso no dia 24 de agosto de 
2021. 
297 
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/concursos/membros/93_concurso/Aviso%20n%C2%BA%205
91-20%20-%20DECIS%C3%83O%20PGJ.pdf, acesso no dia 24 de agosto de 2021. 
298 
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/concursos/servidores/analista_juridico/Edital%20%20DGMP
%2065_2018%20Analista%20Juridico%20160718%20doe%2017072018.pdf, acesso no dia 25 de agosto 
de 2021. 

http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/concursos/membros/93_concurso/Aviso%20n%C2%BA%20104-19_Edital%20de%20Abertura%20do%2093%C2%BA%20CIMP-2019.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/concursos/membros/93_concurso/Aviso%20n%C2%BA%20104-19_Edital%20de%20Abertura%20do%2093%C2%BA%20CIMP-2019.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/concursos/membros/93_concurso/Aviso%20n%C2%BA%20591-20%20-%20DECIS%C3%83O%20PGJ.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/concursos/membros/93_concurso/Aviso%20n%C2%BA%20591-20%20-%20DECIS%C3%83O%20PGJ.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/concursos/servidores/analista_juridico/Edital%20%20DGMP%2065_2018%20Analista%20Juridico%20160718%20doe%2017072018.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/concursos/servidores/analista_juridico/Edital%20%20DGMP%2065_2018%20Analista%20Juridico%20160718%20doe%2017072018.pdf
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Porém, como não poderia deixar de ser, a discussão sobre o racismo institucional e o seu 

enfrentamento por meio do estabelecimento da política de cotas raciais, ainda que 

dentro da Instituição, não poderia ter se esgotado com a implementação da reserva de 

vagas para negros nos concursos públicos de ingresso de servidores e membros. É 

trabalho inerente a qualquer política pública de cotas o seu acompanhamento no tempo, 

para aferir a sua efetividade e determinar até qual momento deve ser estendida.   

 

Nesse rumo, em setembro de 2020, o ânimo institucional se renovou com a criação, mais 

uma vez, de um grupo de trabalho voltado à temática racial no âmbito da Procuradoria-

Geral de Justiça: a Rede de Enfrentamento ao Racismo. A Rede anunciou como suas 

finalidades a obtenção de um melhor conhecimento do cenário da implementação de 

políticas afirmativas de igualdade racial e das discriminações étnico-raciais, assim como 

a concepção de novas estratégias para transformar tal realidade, tanto dentro como fora 

do Ministério Público299. 

 

O novo grupo, em seu plano de trabalho para 2021, apontou, dentre seus objetivos, o 

fomento às ações para ampliar e efetivar a política afirmativa de cotas nos concursos 

realizados pelo Ministério Público de São Paulo. E assumiu metas que resgataram as 

questões pendentes do primeiro e único censo, como a realização de campanha prévia 

de sensibilização sobre a importância do censo racial institucional, antes de reativá-lo, 

tendo em vista a falta de adesão de 18% dos Promotores e Procuradores de Justiça à 

proposta de traçar o diagnóstico de raças da Instituição300. 

 

As atividades da Rede de Enfrentamento ao Racismo estão agora em curso, nas suas 

reuniões periódicas e na ação contínua de estudo e mobilizações de seus participantes.  

É premente que a Instituição, como já alertou a nova Rede, faça um diagnóstico 

atualizado do perfil racial de seus membros e servidores e atualize continuamente o 

quadro. 

 

Uma vez adotada a política de cotas raciais, é preciso verificar, anualmente ou a cada 

concurso público de ingresso nas diferentes carreiras que constituem o Ministério 

 
299 http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_img/PGJ/9269-prt%202020.pdf, acesso no dia 24 de agosto de 
2021. 
300 http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/redes/enfrentamento_racismo/info_importantes/RER-
Plano%20de%20a%C3%A7%C3%B5es-2021.pdf, acesso no dia 24 de agosto de 2021. 

http://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_img/PGJ/9269-prt%202020.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/redes/enfrentamento_racismo/info_importantes/RER-Plano%20de%20a%C3%A7%C3%B5es-2021.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/redes/enfrentamento_racismo/info_importantes/RER-Plano%20de%20a%C3%A7%C3%B5es-2021.pdf
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Público de São Paulo, se há mudanças no perfil racial dos membros e servidores e em 

qual ritmo as esperadas modificações acontecem. 

 

A política institucional de ações afirmativas é uma estratégia para acelerar o processo de 

superação de diferenças étnico-raciais identificadas na estrutura das carreiras do 

Ministério Público no cotejo com a sociedade em que a Instituição se situa e tem por 

papel representar e defender. 

 

Desta forma, quando se verificar que a porcentagem de negros nos quadros do Ministério 

Público encontrar correspondência na porcentagem de negros na população paulista 

apontada pelo IBGE, as cotas no concurso de ingresso poderão não mais ser adotadas. 

 

Não há como se estimar quando o resultado buscado ocorrerá. São muitas as variantes 

que podem contribuir para que a representação das raças na Instituição se aproxime e se 

iguale ao panorama encontrado na sociedade como um todo. Não se conhece de 

antemão os momentos em que a Instituição irá e poderá renovar os seus quadros, em 

razão de aposentadorias e abertura de novos concursos. Neste ínterim, é possível que as 

cotas raciais estabelecidas, por exemplo, nas universidades públicas agilizem o alcance 

da representatividade adequada no Ministério Público. Em contrapartida, também é 

possível que dificuldades sociais e econômicas do país, que recaem de modo mais 

expressivo sobre a população negra, tornem o processo mais lento. O que é incontestável 

é a imprescindibilidade do acompanhamento da evolução do quadro racial a ser feito 

pelo Ministério Público paulista, o que impõe a realização de novos censos periódicos. 

 

Além disso, no sentido sinalizado pela Resolução n° 170, de 2017, do Conselho Nacional 

do Ministério Público, seria de muito valor considerar um aprofundamento do 

diagnóstico, estendo o seu alcance para a verificação da composição racial de membros 

e servidores em funções de confiança e cargos em comissão do Ministério Público 

paulista. Um diagnóstico mais detalhado permitirá um melhor conhecimento da 

Instituição e novas reflexões sobre a necessidade, ou não, de aperfeiçoamento dos 

mecanismos da política de ações afirmativas que foi acolhida pelo Ministério Público. 
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LEGADO DA INVISIBILIDADE  

 

Filipe Viana de Santa Rosa301 

 

 

 

 

Conta-se que, em 1324, Mansa Musa, soberano do Mali, fez uma viagem até Meca, 

cidade santa islâmica localizada na atual Arábia Saudita. Era acompanhado por nobres, 

soldados, entre 9 mil e 14 mil escravos e cem camelos cobertos de ouro. Antes de entrar 

em Meca, como presente, enviou ao sultão Al-Malik al-Nasir 50 mil dinares em moedas 

de ouro, cada uma delas pesando cerca de quatro gramas. Estima-se que na longa 

viagem, Mansa Musa teria distribuído mais de uma tonelada de ouro, fazendo o metal 

precioso desvalorizar em relação à prata na região. 

 

Conforme relatado, acompanhavam o soberano grande quantidade de escravos. O 

filósofo Aristóteles, 384-322 a.C., afirmou que “A humanidade se divide em duas: os 

senhores e os escravos; aqueles que têm o direito de mando e os que nasceram para 

obedecer”302. 

 

A utilização de escravos foi fundamental para todas as antigas civilizações. Estava 

presente entre os egípcios, os gregos, os romanos e garantiu o desenvolvimento da 

França, Inglaterra, Rússia, Japão, dentre outros. O próprio Aristóteles possuía escravos, 

assim como Thomas Jefferson, que paradoxalmente escreveu a Declaração de 

Independência dos Estados Unidos da América, afirmando que todos eram livres e iguais 

em direitos. Até mesmo o famoso inconfidente Joaquim José da Silva Xavier, o Tiradentes, 

possuiu alguns escravos. John Locke, filósofo inglês precursor do liberalismo e defensor 

da tolerância, possuía ações da companhia de tráfico de escravos Royal African Company. 

 

 
301 Promotor de Justiça do MPSP 
302 GOMES, Laurentino. Escravidão, volume I: do primeiro leilão de cativos em Portugal até a morte de 
Zumbi dos Palmares. Rio de Janeiro: Globo Livros, 2019, página.43. 
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A escravidão sempre esteve presente no mundo e inicialmente não tinha como 

característica a cor da pele. Assim é que entre 1468 e 1694, os tártaros da Crimeia 

escravizaram cerca de 2 milhões de russos, poloneses e ucranianos. 

 

No período anterior ao novo modelo instituído pelos europeus, a escravidão ocorria por 

fatores diversos como guerra, sequestro, pagamento de dívida, punição por crimes, 

dentre outros. 

 

No entanto, com a colonização da América, a captura de pessoas para trabalharem 

forçosamente adota característica que a diferencia do modelo até então existente: a 

ideologia racista, associando cor da pele à condição de pessoa escravizada. Os negros 

foram vistos como sub-humanos, inferiores por motivos fisiológicos, intelectuais, 

religiosos, filosóficos e estéticos, merecedores, portanto, da condição de pessoa 

escravizada. Em verdade, deveriam agradecer a oportunidade de serem cativos, vez que 

retirados de seu estado natural de barbárie e inseridos no virtuoso modo de vida 

europeu, que lhe possibilitaria, caso houvesse esforço, alcançar certo grau de civilidade. 

 

Após esse novo modelo, a realidade das pessoas negras alterou-se drasticamente. Muito 

embora a história de Mansa Musa não represente a realidade de todos os indivíduos 

negros da época, demonstra como eram pujantes e plurais as sociedades que 

compunham a África, características que os europeus tentaram sepultar e parte da 

História, ainda hoje, insiste em não mostrar. 

 

No Brasil, após mais de 350 anos de escravidão, os negros foram descartados e se 

alocaram nas regiões periféricas das cidades, distantes de escolas, atendimento médico, 

saneamento básico e qualquer outro recurso social que lhes garantisse direitos. E, assim, 

até os dias atuais, permanece o pensamento social de que negros são indivíduos 

descartáveis, com lugar garantido às margens do Estado e sociedade. As lições das 

ideologias racistas, replicadas ao longo de aproximados 4 séculos, reverberam até os dias 

atuais e foram tão bem introjetadas que muitas pessoas sequer se percebem racistas. 

 

A naturalização da morte e pobreza desta parcela da população, maioria neste País, pode 

ser notada quando se constata que 75% das pessoas que morreram violentamente no 

Brasil no ano de 2018, segundo o Atlas da Violência 2020, eram negras; 77% das vítimas 
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de homicídio em 2019 eram negras, segundo o Atlas da Violência 2021. Porém, essa 

realidade sequer é conhecida por boa parte da população, em razão da insuficiente 

divulgação dos dados e ausência de políticas de conscientização, demonstrando que a 

situação faz parte do normal funcionamento social, que pouco valor dá às condições a 

que pessoas negras se submetem.  

 

Os gráficos a seguir sintetizam a situação da parcela negra no País: 
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Ainda, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, em 2019, 

dos 13,5 milhões de brasileiros que viviam na extrema pobreza, 75% eram pretos ou 

pardos. Embora os negros sejam a maioria da população - 55,8% dos brasileiros se 

declararam como pretos ou pardos no ano de 2018 - e da força de trabalho - 54,9% dos 

trabalhadores -, apenas 29,9% dos negros ocupam cargos de gerência. 

 

Segundo dados do mesmo Instituto, no ano de 2018, o salário médio de pessoas negras 

era de R$ 1.608,00, ao passo que das pessoas brancas era de R$ 2.796,00. E, 

independentemente no nível de escolaridade da população negra, essa desigualdade se 

mantém, sendo um pouco menor entre as pessoas que concluíram o nível superior. 

 

Pelos dados trazidos pelo IBGE também é possível notar que as diferenças raciais 

superam as diferenças de gênero, ou seja, negros perdem mais para brancos do que 

mulheres perdem para homens. 

 

No que se refere ao saneamento básico, distante da população negra mesmo antes do 

fim da escravidão, aponta o IBGE que 42,8% da população negra vive sem esgotamento 

sanitário por rede coletora ou pluvial, ao passo que entre a população branca esse 

número é de 26,5%. Além disso, 44,5% da população negra vive sem ao menos um serviço 

de saneamento, número que reduz para 27,9% entre a população branca. 

 

Após o início da pandemia, as diferenças se agravaram. O estudo publicado pelo Made-

USP (Centro de Pesquisa em Macroeconomia das Desigualdades Sociais da FEA-USP) 

revelou que antes da pandemia, 33% das mulheres negras estavam abaixo da linha da 

pobreza. Em 2021, essa taxa está em 38%. Já em relação à população branca, com 

números próximos entre homens e mulheres, a taxa subiu de 15% para 19%. 

 

No mesmo estudo, mostrou-se que, em relação à extrema pobreza, para as mulheres 

negras a taxa pré-pandemia era de 9,2% desta parcela da população inseridas na 

condição de extremamente pobres e em 2021 subiu para 12,3%. Comparando-se com 

homens brancos, a taxa foi de 3,4% para 5,5%. 
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 A taxa de analfabetismo entre negros é mais que o dobro da taxa entre brancos, e, 

embora os negros sejam a maior parte da população brasileira, representam apenas 

24,4% dos deputados federais eleitos. 

 

Os dados deixam evidente que o Brasil mantém a estrutura colonial racista: em 1672, a 

cidade do Rio de Janeiro era composta por 4 mil habitantes brancos e 20 mil negros. 

Atualmente, de igual forma, embora negros sejam a maioria da população e da mão de 

obra brasileira, para eles são reservados os menores salários e os cargos da base de 

qualquer carreira, perpetuando a posição de submissão e o alijamento de direitos 

básicos, em oposição aos brancos, majoritários na parcela da população com maiores 

rendimentos, como exibido no gráfico acima. 

 

Ainda hoje as pessoas negras são mantidas em empregos com menor remuneração, 

mesmo quando concluem o curso superior, têm menos acesso ao saneamento básico, 

compõem a maior parcela das pessoas em situação de pobreza ou pobreza extrema e 

têm maior taxa de analfabetismo. Em síntese, a sociedade se estrutura para manter 

negros e negras atrelados à pobreza, realidade que não se alterou em 133 anos de 

abolição, quando os negros se tornaram definitivamente livres e supostamente iguais. 

 

Antonio Sérgio Alfredo Guimarães, em seu artigo “A democracia racial negra nos anos 

1940” afirmou que: “Negar que existisse, no Brasil, “preconceito de raça” era algo que 

perpassava, contudo, todos os discursos”303. Assim é que, mesmo com toda a realidade 

já compilada em dados, em 16 de junho de 2020, Dom Bertrand de Orleans e Bragança, 

detentor do título figurativo de príncipe imperial do Brasil e, evidentemente, 

componente do grupo detentor dos privilégios oriundos da estrutura racista, mantendo 

prática da década de 1940, afirmou: “Estão procurando criar esse problema racial, mas 

não conseguem. Aqui, todos nos damos bem. Aqui no Brasil, todos nós vivemos bem”. 

 

Para explicar como o Estado se organiza e cria discursos que permitem o extermínio de 

determinado grupo, Achille Mbembe estabeleceu um paralelo entre discurso, poder e 

racismo para demonstrar como o Estado escolhe quem pode viver e quem deve morrer, 

 
303 GUIMARÃES, Antonio Sérgio Alfredo. Modernidades negras, a formação racial brasileira (1930-1970). 
São Paulo: Editora 34, 2021, p. 91. 
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dando o nome de necropolítica à forma de organizar estruturas sociais com o fim de 

garantir a destruição de determinados grupos. 

 

Ao escrever um ensaio sobre o tema, Mbembe afirmou: “Minha preocupação é com 

aquelas formas de soberania cujo projeto central não é a luta pela autonomia, mas “a 

instrumentalização generalizada da existência humana e a destruição de corpos humanos 

e populações. Tais formas da soberania estão longe de ser um pedaço de insanidade 

prodigiosa ou uma expressão de alguma ruptura entre os impulsos e interesses do corpo 

e da mente. De fato, tais como os campos da morte, são elas que constituem o nomos do 

espaço político em que ainda vivemos”304. 

 

Muito embora Mbembe foque na violência como forma de exercício do poder estatal 

sobre grupos determinados, estabelecendo como principal atributo da soberania, neste 

contexto, o poder de matar ou deixar viver, a manutenção da população negra na 

pobreza, sem representatividade e com maior dificuldade de ascensão social faz parte da 

política da morte do estado brasileiro, visto que, ao lado da violência, reduzem a 

expectativa e qualidade de vida dos indivíduos negros. 

 

Estes fatores, violência e pobreza, colocam a população negra como o grupo cuja 

destruição é permitida e, sub-repticiamente, estimulada. 

 

Walter Scheidel, professor da Universidade de Stanford acredita que as desigualdades 

econômicas só podem ser reduzidas por meio de catástrofes naturais ou levantes 

populares violentos. Nas palavras dele: “(...) Como as políticas redistributivas decorrentes 

da guerra ou da mobilização em massa foram raríssimas na história pré-moderna, esses 

choques assumiram, primordialmente, as formas de falência do Estado ou pandemias. Na 

ausência destes, a desigualdade simplesmente se manteria sempre elevada, mediada, em 

qualquer nível de desenvolvimento econômico, pelos caprichos da construção de Estados, 

da competição interestatal e do equilíbrio do poder entre os governantes e as elites”. 

Prossegue o autor: “(...) Assim, embora a falência do Estado ou o colapso dos sistemas 

tenha geralmente reduzido a produção média per capita, fazendo a equalização coincidir 

com uma pobreza maior, as grandes epidemias surtiram o efeito oposto, nivelando 

 
304 Arte & Ensaios. Revista do PPGAV/EBA/UFRJ, n. 32, Rio de Janeiro, 2016, p. 125. 



 

244 

 

através do aumento da produtividade per capita e do consumo da não elite, à medida que 

houve um relaxamento das restrições malthusianas”.305 

 

Até o momento, embora não tenhamos saído da situação pandêmica, nota-se um 

aumento da pobreza, assemelhando-se à hipótese do autor de falência do Estado ou 

colapso dos sistemas, e não o aumento da produtividade per capita e do consumo da 

população em geral. Ainda, o agravamento da desigualdade está ocorrendo, deixando a 

população negra ainda mais defasada em relação à parcela branca. 

 

De qualquer forma, estamos em um momento histórico de modificação social e 

econômica que certamente trará consequências na divisão racial da pobreza. 

Tentando ser mais otimista do que Scheidel, afastada a insurreição ou o naufrágio do 

Estado, a realidade da desigualdade racial, que transpassa séculos, da qual a desigualdade 

econômica é um efeito, pode ser mudada inicialmente por meio da informação sobre sua 

existência, que, embora gritante, é ignorada por muitos. Com a informação, espera-se 

que a consciência sobre a necessidade urgente de alteração das estruturas sociais 

substitua o construto racista que nos sujeita e a consequente cegueira deliberada sobre 

a desigualdade racial, existente pelo menos desde o início do século passado. Os corpos 

negros precisam sair da invisibilidade e conquistar a dignidade humana que 

reiteradamente lhes é negada. 

 

Não se espera que todos os negros e negras sejam Mansa Musa, mas que, ao menos, se 

desvinculem da pobreza e da violência, e, hauridos ao patamar cívico inerente à condição 

humana, suplantem a necropolítica e existam em igualdade de condições com a 

população branca. 

 

  

 
305 SCHEIDEL, Walter. Violência e a História da Desigualdade. Da idade da pedra ao século XXI. Rio de 
Janeiro: Zahar, 2020, p. 422. 
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EU QUERO EXISTIR, EU NÃO QUERO MAIS SOBREVIVER  

Relatos de pessoas negras com deficiência.  

 

Transcrição dos relatos por Paula Pereira Ferrari306 

 

 

 

 

Mona Rikumbi, Rafa Muller e Rebô são os protagonistas dessas falas e histórias. Pessoas 

negras com deficiência que nos fazem refletir sobre nossas atitudes e responsabilidade 

em sermos agentes de mudanças de uma realidade que está escancarada em nossos 

olhos, porém, velada por nossos privilégios. 

 

 

“Certa Vez me Perguntaram: O Que é Ser Mulher Preta?  

 

Mona Rikumbi, 

mulher negra com deficiência, atriz e bailarina 

 

 

A resposta é que eu não sei ser outra coisa. Eu já nasci 

mulher e preta. Há um pouco mais de 50 anos, eu sou 

mulher, sou preta, sou mãe, periférica, de tradição africana 

e conhecedora do racismo, do machismo, do sexismo, da 

intolerância religiosa e, há quase 15 anos, eu sou também 

uma mulher com deficiência. 

 

Sou cadeirante, dependente exclusivamente de cadeira de 

rodas, devido a uma doença neurológica. 

 

 
306 Oficial de Promotoria do MPSP 
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Sempre fui ligada às artes, cedo entrei nos grupos de teatro livres, de dança e assim foi 

minha vida até os 25 anos. 

 

Comecei cedo, aos 8... 9 anos já estava no teatro, aos 13... 14 anos já estava escrevendo. 

Tudo foi muito rápido na minha vida, só fui entender quando me tornei uma mulher com 

deficiência. Mas antes disso, aos 25 anos, engravidei e, infelizmente, no nosso país não 

dá muito para viver de arte. 

 

Sou filha de mulher preta, a segunda filha de uma mulher preta, mãe solteira, ela sabia 

que a minha vida não ia ser fácil e nunca achou muito bonito essa minha história de 

querer ser atriz, querer ser dançaria e por causa dela, eu fiz o técnico em nutrição e 

técnico em enfermagem e foram com essas profissões que eu criei meu filho. 

 

Aos 30 anos, comecei a desenvolver a minha doença, minha não! Ela que me quer, eu 

não quero ela!  E em 2007, definitivamente, fiquei na cadeira, eu acreditava que não 

existia mais nem a Érica, nem tão pouco a Mona Rikumbi, que são a mesma pessoa. Érica 

foi minha mãe que me batizou, ela me disse que era uma flor que ela viu que estava 

resistindo no cimento de São Paulo. Ela sabia que eu tinha que ser forte. 

 

Aos 18 anos, quando eu me iniciei na tradição africana, recebi o nome de Mona Rikumbi, 

que quer dizer filha do Sol. 

 

Minha mãe sempre disse que a gente tinha que ser excelente para ser considerada 

regular, ela nunca mentiu, porque nós éramos negras e a gente não tinha direito de errar 

igual aos outros, de ficar desarrumado, de ter um cabelo desalinho, porque a professor 

iria procurar o piolho primeiro na minha cabeça. E com toda essa certeza de que o meu 

país não era igualitário, não garante os mesmos direitos para todo mundo, eu fui 

crescendo e a minha vida foi crescendo junto com a redemocratização do país. Em 88, 

nas “celebrações dos 100 anos da abolição” foi que eu comecei a tomar toda uma ciência 

do que era isso, de que 100 anos eram esses e desses 400 anos de escravidão, de 

opressão desse povo do qual eu sou oriunda, esse povo que não aceito mais ser chamado 

de escravo. Foram escravizados reis, rainhas, histórias maravilhosas que se contrapõem 

a esse olhar piramidal, onde poucos gozam e muitos ficam na base da pirâmide ou até 

abaixo dela. Pirâmide maldita, que qualifica pessoas pelos que elas têm. Me sinto hoje 
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plena e bem-sucedida, mesmo com todas as minhas interseccionalidades. Bem-sucedida 

porque o machismo, o sexismo, a misoginia, o capacitismo, nada disso tirou minha 

vontade de viver, de acreditar que esse mundo pode ser diferente, pode entender de 

diversidade. 

 

Diversidade não é só naquela casinha do LGBTQIA+, nem tão pouco a minha história está 

ali, na inclusão das pessoas com deficiência. O meu entendimento de vida está no 

pertencimento, em pertencer a essa sociedade. Sim! Uma mulher preta... negra, idosa, 

gorda, cadeirante e pobre, mas que ousa todos os dias. 

 

Consegui ser a primeira mulher negra e cadeirante a atuar no Teatro Municipal de São 

Paulo, em 110 anos de existência! Isso mostra quanto esse mundo é desigual!  

 

Daí para cá, estive na Casa Vogue, UNIBS, Centro Cultural, Banco do Brasil... mas nada 

disso apaga que, a cada 21 minutos, um jovem negro tomba, morto... morto pela garra 

feroz do racismo estrutural, de saber que eu, enquanto mulher e negra, sou carne mais 

barata do mercado e que nessa pandemia, fomos as que mais morremos e, as que não 

morreram, estão desesperadas, desesperançadas e desempregadas. As poucas que 

continuaram com os seus subempregos estão trabalhando, praticamente, pelo pão, pela 

água e pela bolacha para poder levar para os filhos. 

 

 Não posso gritar para o mundo a minha felicidade porque mulheres negras e cadeirantes 

sequer são vistas como pessoas. Tem que procurar muito, muito, muito, muito os gráficos 

de IDH e coisas assim para saber onde estão essas mulheres. São as tais invisíveis, aquelas 

mulheres invisíveis da Doutora Fátima, que com muita coragem, enfrentando tudo e 

todos, criou o Sábado sem Barreiras, para que as mulheres e cuidadoras de mulheres com 

deficiência e pobres possam ser entendidas e terem todo seu cuidado ginecológico 

colocado. 

 

Então, há muito a fazer e basta querer. Há a necessidade de que se seja não só não racista, 

mas que se tenha atitudes antirracistas e elas não precisam vir apenas das pessoas 

negras, mas é preciso entender dos seus privilégios e poder ceder lugar de fala para 

pessoas como eu. 
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Eu acredito que isso já está acontecendo, quem pediu a minha história foi alguém do 

Ministério Público, que tem um papel primordial para a execução das leis que nós 

mesmos criamos, estavam lá, para receber e saber o que é que está sendo feito, 

buscando na própria sociedade soluções reais e que então ali na nossa Constituição, que 

não existe melhor no mundo! 

 

Eu lembro da assembleia constituinte, eu lembro quando a religião de matriz africana 

deixou de ceita! Está lá, dentro da Constituição porque, pasmem vocês, até 1970 a 

tradição africana, o candomblé, era proibido, assim como a capoeira ou qualquer tipo de 

manifestação africana. 

 

Então, chegamos a 2021, em meio a uma pandemia que botou luz a todas as diferenças, 

sabendo ainda que há muitos países, principalmente os localizados no continente 

africano, que ainda não têm sua população vacinada. 

A gente sabe que isso não é fruto do acaso, o racismo não é uma questão de escolha! O 

racismo é um plano político que vem dando certo há séculos, mas nós continuamos 

resistindo, sendo resistentes, resilientes, mas eu quero existir! Eu não quero mais 

sobreviver. 

 

Preste atenção, eu não quero mais resistir, eu quero viver.” 

 

 

“Me Chamo Izaias, mas Todo Mundo me Conhece Como Rebô.  

 

Rebo 

homem negro, cadeirante, bailarino, modelo e atleta. 

 

 

Meu relato é sobre como ser uma pessoa negra nessa comunidade, 

nessa sociedade cheia de preconceitos e racismo. Todo mundo quer 

ser diferente e, ao mesmo tempo, não quer ninguém que não se 

encaixe. Eu, como pessoa negra e deficiente também, já sofri muito 

preconceito, muito racismo. 
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Uma das coisas que me incomoda muito, embora hoje já nem veja tanto mais isso, mas 

antigamente havia muito essa coisa da gente nem poder entrar em supermercado que o 

segurança já ficava olhando, vindo atrás, disfarçando... a gente fingia que nem percebia, 

quando ele passava, ficávamos rindo, mas no fundo, era uma coisa muito chata, 

incomoda sabe? 

 

Olhares na rua também... as pessoas não tratam a gente bem, igual tratam uma pessoa 

branca. Quando vão nos atender, já pensam que a gente vai chegar pedindo alguma coisa. 

Sinto muito essa diferença no olhar, no tratamento, na rua... e quando junta o fato de 

você ser uma pessoa negra e com deficiência pior ainda. 

 

Certa vez, cheguei em um restaurante para almoçar e perguntei o que eles tinham para 

comer. O atendente disse que iria ver e já me falaria. Daí a pouco, ele volta com uma 

marmita e me entregou... Eu disse: Mas... como assim? Ele insistiu, me entregando a 

marmita. E eu respondi: Eu nem escolhi o que queria! Ele novamente insistiu, dizendo 

que estava me dando.  Eu agradeci e disse que não estava passando fome, que não estava 

ali pedindo comida, não! Eu quero poder comprar e, como qualquer um, saber o que tem 

para comer, olhar o cardápio! 

 

Foi muito chato, eu acabei ficando muito chateado com isso, mas fiquei quieto, nunca 

contei isso a ninguém. Isso machuca! 

 

A pessoa vê que a gente está na cadeira e já pensa que está pedindo! A gente trabalha, 

tem uma vida. A gente acaba acostumando, eu já tô acostumado, tá ligado?  

 

Nunca denunciei e nem fiz boletim de ocorrência, eu tenho sempre orientar, falar com 

as pessoas e ensinar. Isso para que outras pessoas como eu não possem a mesma coisa 

que eu passei, mas que é chato, é! 

 

Já sofri muito preconceito e racismo. O primeiro racismo que passei na vida foi através 

de um “amigo”, ele me chamou de preto, de preto e de macaco! Tudo porque eu fiz um 

elogio ao filho dele. Eu comentei na foto foi dele, dizendo que ele que ele se parecia com 

o tio (no caso eu), em seguida, ele respondeu: meu filho não parece com aleijado e nem 
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com macaco, com preto, não! Nossa, isso me machucou muito, eu nunca mais esqueci 

disso... Tem outras coisas que eu até relevo, mas isso foi muito pesado. Tenho até o print 

dessa conversa e desse relato. Nunca denunciei ele, a família dele me pediu e eu 

considerava muito eles, mas isso machucou muito.  Eu tenho o print disso até hoje. 

 

Hoje em dia a gente está lutando muito, o racismo e o preconceito estão sendo mais 

combatido. Estamos lutando mais e com mais força e tendo mais autonomia para expor 

essas questões. 

 

Quando a gente está dentro da nossa comunidade, dentro do nosso grupo, é totalmente 

diferente.  É todo mundo igual, todo mundo tipo irmão. E não vê esse preconceito dentro 

da nossa comunidade negra. Estou sempre orientando as pessoas como tratar, ensinar 

que não é assim que se age, que não é assim que se trata a pessoa. 

 

Eu não sou muito de militar, não gosto de militar e não gosto de lutar contra isso 

publicamente. Faço isso fora das câmeras e fora das redes, senão acaba ficando chato, é 

sempre a mesma coisa, não curto muito isso, mas eu defendo. Não aceito, fico p... 

quando alguém fala isso outra pessoa e eu percebo! Dá uma raiva! 

 

 Acho que é isso, a gente tem que se impor, tanto como pessoa negra e como pessoa com 

deficiência também, para que as pessoas nos respeitem e não deixem que elas achem de 

nós algo que não somos. 

Se ficamos calados, deixamos com que eles façam isso com outras pessoas, ofendam 

outras pessoas. E nem vou falar que é por ignorância, sabe? As pessoas sabem o que é 

certo ou errado.” 
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“Meu Nome é Rafael Muller, Eu Sou um Homem Negro com Deficiência  

 

Rafa Muller, 

homem negro com deficiência, casado, pai, empresário, paratleta, ator e modelo 

 

 

Eu brinco com os meus amigos e conhecidos dizendo que 

tudo que é problema eu gosto! Isso porque eu sou negro, sou 

deficiente, me casei com uma mulher branca, ando de carro 

rebaixado, sou tatuado, tenho dreads no cabelo, enfim, eu 

gosto do problema.  

 

Isso mostra o quanto é importante a gente ter bem definido 

quem somos, nos conhecer... independente do que a 

sociedade acha, independente do que os olhares na rua dizem 

ao nosso respeito. Eu costumo não ligar muito para isso e 

acho que a maioria das pessoas também não deveriam, no 

final, não são eles que pagam nossas contas, as pessoas não se importam umas com as 

outras. Então, uma frase, um olhar, um dedo apontado, pode destruir uma pessoa que 

ainda não se aceita, que ainda não se entendeu, que ainda não está pronta para oferecer 

ao mundo o que ela é de verdade. Isso é muito complicado. 

 

Eu acho de uma importância absurda esse tipo de conversa, esse tipo de material porque 

isso faz com que pessoas se espelhem em outras que estão na mesma situação que ela 

mas vivem uma vida diferente, não estão aprisionados dentro de uma deficiência, dentro 

da cor da pele, dentro de uma orientação sexual ou opção religiosa. Seja lá qual for o 

motivo da discriminação, do preconceito, você é o que você é e ponto! A partir daí, você 

diz isso para o mundo e onde você não foi bem aceito, você se ausenta e onde não 

aceitarem, exija respeito! 

 

Eu não costumo passar por preconceito, não passo por isso. Não sofri com isso em 

nenhum dos anos da minha vida. Acredito que isso tem muito mais a ver com a forma 

como eu me posiciono. Eu não permito que uma pessoa, seja por sua mentalidade ou 

escolha, defina o que eu tenho que ser ou deveria ser, o que ela acha que eu sou ou não. 
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Deixo claro quem é o Rafael Muller, o que ele aceita ou não, onde exijo respeito, onde eu 

permito que elas cheguem. Desde pequeno fui criado assim, não aceito que a opinião de 

outra pessoa me desrespeite, direta ou indiretamente. Não aceito isso! 

 

Todo o preconceito, todas as coisas que nos cercam na sociedade, independentemente 

de ser você negro, pessoa com deficiência ou uma pessoa negra com deficiência, a partir 

do momento em que a pessoa se sente na liberdade de te acusar, de apontar, de conduzir 

a sua vida, você já está falhando, está permitindo que as pessoas te desrespeitem.  

 

Quando a gente assume a responsabilidade de respeito, quando assume a postura de 

determinar o que é permitido ou não, o que as pessoas falarem ou pensarem é problema 

delas e isso torna a vida muito mais leve e consecutivamente mais livre. 

 

Você é o que é e ponto! Você tem que olhar no espelho e entender que algumas coisas 

são possíveis de mudar, se você está acima do peso e quer emagrecer, se quer se vestir 

melhor, tudo isso está no seu controle, agora, se você é um homem negro ou uma mulher 

negra, não tem como mudar isso para agradar uma sociedade que nem se importa com 

você.  

 

É de dentro para fora essa conversa. Primeiro, você se entende, se aceita, gosta do que 

vê ao olhar no espelho. E isso serve também para deficiência. 

 

Aos 14 anos tomei um tiro e não tem nada que possa fazer em relação a isso, a não ser, 

escolher ser o homem com deficiência mais incrível que existe, é o máximo que eu posso 

fazer e esse máximo já traz um respeito, uma postura diferente, traz uma porção de 

coisas, de forma que, a pessoa bata o olho em mim e já vê que eu não sou um cara 

coitadinho, não ando olhando para o chão, curvado, com medo da sociedade ou de 

qualquer outro homem. Isso não acontece comigo.  

 

Se conselho fosse bom, o conselho que daria é: vença a você mesmo! Aceite o que você 

é e seja o melhor que puder. Esse é o primeiro passo para você começar a se respeitar, é 

impossível que a sociedade lá fora te respeite se você não se respeita. Esse é um ponto 

extremamente importante que deve estar latente em qualquer ser humano, sendo ele 

negro não, deficiente ou não. Em qualquer ponto que a sociedade julgue o diferente 
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como como algo anormal ou incomum, vale esse tipo de raciocínio, você olhando para si 

mesmo falando: é isso que eu sou e preciso me respeitar primeiro. A partir disso, tudo 

muda, tendo qualquer coisa que vierem te falar a seu respeito, será anulado porque você 

já convenceu de quem você é. E é assim que funciona pra mim, como homem negro, 

como um homem com decência. 

 

Eu me olho no espelho e falo: pô, tô bonitão hoje. Hoje vou fazer tudo o que eu tenho 

que fazer, hoje eu vou viver! Então, se a pessoa me olha de cima a baixo, ela olhar a 

cadeira, mas quando ela olhar no meu olho, estarei olhando para ela. 

 

Acontece de muitos deficientes serem taxados como ignorante, grosso ou estúpido. Isso 

porque muitos de nós, por não se aceitarem ou encararem a vida de uma forma negativa, 

a partir de um acidente ou de uma doença congênita, acabam repelindo as pessoas. 

 

Infelizmente, não é todo mundo que tem sempre um sorriso ou que se apresenta bem 

como eu e muitos que conheço. É preciso quebrar esse preconceito de que o deficiente 

ele é agressivo, não está pronto para viver em sociedade. 

 

Eu sou um homem sentado numa cadeira de rodas, a cadeira não vem primeiro. Minha 

cadeira de rodas não vai a lugar nenhum se eu não a levar. 

 

A gente tem que parar de esperar que o governo faça isso ou aquilo por nós, parar de 

esperar que a sociedade pense diferente... que as pessoas nos aceitem... Não! O ponto 

de partida é o que eu chamo de autorresponsabilidade. 

 

Se as pessoas falam que o homem com deficiência é rabugento, serei o mais simpático 

possível, o mais educado possível para equilibrar essa balança.  

 

Não sei quantas pessoas lerão esse texto, mas juntos podemos formar uma legião e 

destruir esse paradigma sobre nós mesmos. 

 

O negro tem vários rótulos, tanto rótulos criminalistas, como rótulos sexualistas. E a 

gente quebra isso como? Esperando que a sociedade mude? Não, isso muda quando a 

gente sair da imagem de cadeia e nos colocar na imagem de estar em uma cadeira de 
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presidente ou sendo um CEO ou sócio de uma empresa, sendo um negro que está dando 

emprego para as pessoas, entende? 

 

Quando a gente assume a responsabilidade da situação, tudo muda! Não é fácil, parece 

um discurso muito bonito, mas eu consigo fazer isso, então, não é impossível para 

ninguém!  Estou sempre aberto a ajudar porque acredito que isso pode mudar vidas. 

 

Se não conseguirmos acreditar na nossa capacidade, isso vai destruindo nossa vida, em 

vida. E isso não pode acontecer! 

 

Então, vamos nos espelhar em pessoas que estão simplesmente vivendo, independente 

da sua condição ou posição social, independente da cor da pele, independente do que a 

sociedade acha, independente do apoio ou da falta de apoio que o governo dá para o 

nosso segmento. Vamos assumir as responsabilidades das nossas vidas e fazer o que tiver 

que ser feito para que tenhamos respeito e a melhor vida que uma pessoa negra, como 

eu ou como você, pode ter!” 
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RACISMO RELIGIOSO: 

INICIAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NAS RELIGIÕES 

AFRO-BRASILEIRAS 

 

Milene Cristina Santos307 

Carlos César Silva Sousa Júnior308 

 

 

 

Introdução 

 

Como mencionado em trabalhos anteriores309, a intolerância religiosa sempre foi uma 

preocupação clássica e paradigmática na conformação das democracias constitucionais, 

cujas controvérsias moldaram a compreensão ocidental dos direitos fundamentais.  

 

É de conhecimento público e notório que, consoante dados governamentais oriundos da 

Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos – Disque 100, bem como de incontáveis 

pesquisas empíricas no campo das ciências sociais, as religiões de matrizes africanas310 

 
307 Doutoranda em Direito do Estado pela Universidade de São Paulo (USP). Mestre em Direito, Estado e 
Constituição pela Universidade de Brasília (UnB). Graduada em Direito pela Universidade de São Paulo 
(USP). Pós-graduada em Direitos Fundamentais pela Universidade de Coimbra em parceria com o 
Instituto Brasileiro de Ciências Criminais (IBCCRIM). Professora universitária. Membra da Comissão de 
Direito e Liberdade Religiosa da OAB-SP. Analista jurídica no Grupo de Atuação Especial de Educação 
(GEDUC) do Ministério Público do Estado de São Paulo. 
308 Especialista em Direito Penal pela Escola Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo 
(ESMP). Especialista em Direito do Estado pela Universidade Católica do Salvador (UCSAL). Bacharel em 
Direito pelo Centro Universitário Jorge Amado (UNIJORGE). Analista jurídico na Procuradoria de Justiça 
Criminal do Ministério Público do Estado de São Paulo. 
309 Cf. Milene Cristina Santos, Intolerância religiosa: do proselitismo ao discurso de ódio, Belo Horizonte: 
D’Plácido, 2017 e Milene Cristina Santos, Dimensões discursivas do racismo religioso brasileiro, Aisthesis: 
Revista Chilena de Investigações Estéticas, Santiago – Chile (artigo no prelo, em revisão, que será 
disponibilizado após aprovação final no sítio eletrônico http://revistaaisthesis.uc.cl/index.php/rait). 
310 As religiões de matrizes africanas, ou religiões afro-brasileiras, formaram-se durante o contexto da 
diáspora e da escravização de milhares de africanos que, sequestrados de suas terras, trouxeram suas 
tradições, suas relações com a vida e com a morte, em síntese, seus modos de ver, pensar, sentir e existir 
no mundo, e resistiram às tentativas de assimilação e aculturamento da colonização por meio da 
conversão religiosa forçada, traçando paralelismos e sincretismos entre as tradições de vários povos e 
regiões africanas com crenças e práticas católicas, indígenas e espíritas. Formaram-se, assim, o 
candomblé da Bahia, Rio de Janeiro e São Paulo, o Xangô de Pernambuco, o Tambor-de-Mina do 
Maranhão, o Batuque do Rio Grande do Sul e as várias modalidades de Umbanda, mais ou menos 
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são as maiores vítimas de intolerância religiosa/racismo religioso. O Ministério de Direitos 

Humanos, por meio do Relatório sobre Intolerância e Violência Religiosa no Brasil (RIVIR), 

apontou a escalada da intolerância religiosa entre os anos de 2011 e de 2015, ao mesmo 

tempo em que pesquisas empíricas indicavam incremento em diversas práticas de crimes 

com motivação religiosa, sem que as autoridades do sistema de justiça assim os 

identificassem – depredações, pichações, ameaças, apedrejamentos e invasões de 

terreiros de candomblé e de umbanda tornaram-se frequentes. Defensores de direitos 

humanos mencionam, até mesmo, crimes contra a humanidade, de homicídio, de tortura 

e de terrorismo cometidos contra pessoas adeptas das religiões afro-brasileiras, nos quais 

a motivação da intolerância e do racismo religioso muitas vezes escapa à compreensão 

do sistema de justiça311. 

 

As práticas de intolerância e racismo contra as religiões de matrizes africanas 

fundamentam-se na demonização secular de suas crenças, práticas, saberes, 

corporalidades e existências, desde a colonização como evento histórico até a 

perenidade das lógicas colonizadoras a partir da modernidade (colonialidades). Desde o 

encontro do colonizador com os povos africanos foi-se formando o falso pressuposto da 

superioridade branca e europeia, em todos os aspectos da existência humana: 

intelectual, moral, religioso, cultural, estético. Dentro o imenso cabedal de privilégios que 

pessoas brancas possuem no bojo de uma sociedade estruturalmente racista 

(branquitude), inclui-se o respeito às práticas religiosas de origem branca, cristã e 

ocidental. Tais privilégios, refletidos e reproduzidos nas instituições e nos espaços de 

poder, acarreta práticas de racismo religioso. 

 

Recentemente, um caso de suposta prática de racismo religioso institucional foi objeto 

de atenção midiática: uma mãe foi denunciada pelo Ministério Público como incursa nas 

penas do crime de lesão corporal em contexto de violência doméstica e familiar contra a 

mulher por levar sua filha para ser iniciada no candomblé – art. 129, §9ª (lesão corporal 

 

próximas do Candomblé, do Xamanismo, do Catolicismo e do Espiritismo Kardecista. Cf. Stela Guedes 
Caputo, Educação nos terreiros, pp. 40-42; e Vagner Gonçalves da Silva, Candomblé e Umbanda: 
caminhos da devoção brasileira. 
311 Como ressalta Sidnei Nogueira: “A expressão ‘intolerância religiosa’ têm sido utilizada para descrever 
um conjunto de ideologias e atitudes ofensivas a crenças, rituais e práticas religiosas consideradas não-
hegemônicas. Práticas estas que, somadas à falta de habilidade ou à vontade em reconhecer e respeitar 
diferentes crenças de terceiros, podem ser consideradas crimes de ódio que ferem a liberdade e a 
dignidade humanas”. In: Intolerância religiosa, p. 39. 



 

257 

 

em contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher) c.c. art. 61, inciso II, alínea 

“h” (contra a criança) e art. 13, §2º, alíneas “a” e “c” do Código Penal. Sem qualquer 

pretensão de analisar as circunstâncias do caso concreto, cujo processo tramitou em 

segredo de justiça, a questão jurídico-constitucional que se apresenta é: a criminalização 

da escarificação de crianças e adolescentes como lesão corporal, no contexto da iniciação 

às religiões afro-brasileiras, está em conformidade com as normas jurídicas de direitos 

humanos às quais se submete a República Federativa do Brasil na ordem interna e 

internacional? 

 

Mais uma vez, sem oferecer respostas contundentes ou pretensamente únicas e 

corretas, mas com o intuito de compartilhar reflexões e levantar questionamentos em 

torno de tal problema social e jurídico, apresentaremos brevemente: (i) as normas 

constitucionais, internacionais e legais que circundam a iniciação de crianças e 

adolescentes em religiões de matrizes africanas, bem como nossa interpretação sobre a 

solução constitucional e legal mais adequada para casos concretos semelhantes; (ii) 

apontamentos interdisciplinares sobre os múltiplos rituais e significados 

socioantropológicos da escarificação de crianças e adolescentes durante os mencionados 

rituais de iniciação; (iii) considerações acerca do racismo religioso estrutural e 

institucional e a relação conflitiva entre o sistema de justiça e as religiões afro-brasileiras. 

 

 

I – Aspectos da liberdade religiosa e do combate à discriminação racial e 

religiosa nas ordens jurídicas interna e internacional; 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, erigiu a dignidade da pessoa 

humana como um dos seus fundamentos (artigo 1º, III), e apontou como objetivo 

fundamental a construção de uma sociedade livre,  justa e solidária (artigo 3º, I), 

comprometendo-se com a garantia de  direitos iguais para todos, sendo inviolável o 

direito à liberdade dos brasileiros e estrangeiros residentes no país (artigo 5º, caput),  a 

liberdade de consciência e de crença,  bem como o livre exercício dos cultos religiosos 

(artigo 5º, VI, VII e VIII). Ademais, para além de assegurar a liberdade de religião como 

garantia fundamental (artigo 5º, VI, VII e VII), a Constituição veda ao Estado sua 
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subvenção ou embaraço de suas atividades (artigo 19, I), constituindo crime inafiançável 

e imprescritível a prática do racismo312. 

 

Ainda segundo a Constituição brasileira, por força dos parágrafos 1º, 2º e 3º, do artigo 

5º, os direitos fundamentais possuem aplicação imediata, complementando-se com 

documentos internacionais dos quais o Brasil seja parte, sendo os tratados e convenções 

aprovados com quórum qualificado equivalentes a emendas constitucionais313. Assim, os 

direitos humanos ratificados pelo Brasil são também constitucionalmente protegidos 

contra atos atentatórios às suas disposições, neles incluída a liberdade religiosa. 

 

Há uma miríade de documentos e tratados internacionais sobre o tema, formando um 

verdadeiro sistema internacional de combate ao racismo, dentre os quais destacamos: (i) 

a Declaração Universal de Direitos Humanos (1948); (ii) Convenção Relativa à Luta contra 

a Discriminação no Campo do Ensino (1960); (iii) a Convenção Internacional sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial (1966); (iv) o Pacto Internacional 

dos Direitos Civis e Políticos (1966); (v) o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais (1966); (vi) a Convenção Interamericana de Direitos Humanos (1969); 

(vii) a Convenção Internacional sobre os Direitos das Crianças (1989); (viii) a Declaração 

e Programa de Ação de Durban, adotados na III Conferência Mundial de Combate ao 

Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata, realizada em Durban, 

África do Sul (2001); (ix) a Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das 

 
312 Constituição Federal: Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: III - a dignidade da pessoa humana; Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil: I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; Art. 5º Todos são iguais 
perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 
culto e a suas liturgias; VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação 
legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; XLII - a prática do 
racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 
313 Artigo 5º (...): § 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. § 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa 
do Brasil seja parte. § 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
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Expressões Culturais (2006); (x) a Convenção Interamericana contra o Racismo, a 

Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerâncias (2013); e (xi) a Convenção 

Interamericana contra toda a Forma de Discriminação e Intolerância (2013). 

 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, nos idos de 1948, já estabelecia em seu 

artigo 18 que “todo o homem tem direito à liberdade de pensamento, consciência e 

religião; este direito inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de 

manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, 

isolada ou coletivamente, em público ou em particular”. Enquanto o Pacto Internacional 

dos Direito Civis e Políticos de 1966 estabelece no artigo 26 que “todas as pessoas são 

iguais perante a lei e têm direito, sem discriminação alguma, a igual proteção da Lei. A 

este respeito, a lei deverá proibir qualquer forma de discriminação e garantir a todas as 

pessoas proteção igual e eficaz contra qualquer discriminação por motivo de raça, cor, 

sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, 

situação econômica, nascimento ou qualquer outra situação”. Por sua vez, a Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Crianças, de 1989, prevê em seu artigo 30 que “nos 

Estados Partes onde existam minorias étnicas, religiosas ou linguísticas, ou pessoas de 

origem indígena, não será negado a uma criança que pertença a tais minorias ou que seja 

indígena o direito de, em comunidade com os demais membros de seu grupo, ter sua 

própria cultura, professar e praticar sua própria religião ou utilizar seu próprio idioma”. 

 

Além disso, a Organização das Nações Unidas proclamou a Década Internacional de 

Afrodescendentes, para o período de 2015 a 2024, com o fim de debater e enfrentar os 

temas de reconhecimento, justiça e desenvolvimento, constituindo um compromisso 

político dos Estados-membros na luta contra o racismo, a discriminação racial, a 

xenofobia e as intolerâncias correlatas. 

 

No plano interno, o Brasil editou leis para concretizar as disposições constitucionais e 

convencionais, tais como: (i) a Lei 10.693/2003, alterada pela Lei 11.645/2008, que 

dispõe sobre o ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena; (ii) a Lei 

12.288/2010, que estabelece o Estatuto da Igualdade Racial; (iii) a Lei 7.716/1998, que 

define os crimes de preconceito de raça ou de cor; (iv) a Lei 12.711/2012, que prevê a 

obrigatoriedade da adoção de cotas raciais nas universidades e instituições de ensino 

técnico; e (v) a Lei 12.990/2014, que institui a obrigatoriedade da reserva de cotas raciais 
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em concursos públicos. Por sua vez, o Estado de São Paulo aprovou as seguintes normas: 

(i) a Lei Estadual 17.157/2019, que define penalidades administrativas por atos de 

discriminação religiosa; e (ii) Lei Estadual 17.346/2021, que institui a Lei Estadual de 

liberdade religiosa.  

 

Nessa senda, o Estado brasileiro demonstra a predisposição em cumprir as normas 

internacionais e definiu fundamentos republicanos, além de direitos e garantias contra a 

prática do racismo, englobando o chamado racismo religioso, notadamente a intolerância 

religiosa quando da iniciação de crianças e adolescentes em religiões de matrizes 

africanas. Com efeito, o Estado não pode interferir nas liturgias e funcionamento das 

atividades religiosas, devendo abster-se de embaraçar-lhes o funcionamento, sendo a 

iniciação de menores de idade decorrente do livre exercício do culto religioso. 

 

Conforme estabelece a Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em seu 

artigo 22, parágrafo único, os genitores têm o direito de educar seus filhos de acordo 

com suas convicções religiosas, “devendo ser resguardado o direito de transmissão 

familiar de suas crenças e culturas”. No caso das religiões de matrizes africanas, é notório 

se tratar de transmissão não só das crenças, mas de toda a cultura de um povo, removido 

forçadamente de sua terra natal para um continente distante e desconhecido. 

 

A limitação do direito à liberdade religiosa somente pode ser restringida de forma 

excepcional, quando houver colisão com outro valor constitucional da mesma ou superior 

relevância. Tanto é assim, que é largamente aceito na sociedade a circuncisão realizada 

por judeus em menores de idade, batismo de crianças mergulhadas em água ou o 

oferecimento de vinho para menores em liturgias católicas, temas que nem sequer são 

matérias de questionamentos sociais ou jurídicos. 

 

Ademais, o Estatuto da Igualdade Racial dispõe expressamente sobre a inviolabilidade da 

liberdade de consciência e de crença e assegura o livre exercício dos cultos religiosos de 

matriz africana314, nelas incluídas, por óbvio os ritos de iniciação. 

 
314 Art. 23.  É inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias. Art. 24.  O 
direito à liberdade de consciência e de crença e ao livre exercício dos cultos religiosos de matriz africana 
compreende: I - a prática de cultos, a celebração de reuniões relacionadas à religiosidade e a fundação e 
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Sobre o delito previsto no artigo 129, caput, do Código Penal315, que criminaliza a lesão 

corporal, não pode ser interpretado apartado das disposições constitucionais e 

convencionais acerca da liberdade religiosa. A interpretação da lei deve seguir as 

diretrizes dos direitos e garantias fundamentais, jamais o contrário. Cumpre salientar, 

ainda, que as lesões corporais de natureza leve dependem de representação para a 

persecução penal, nos termos do artigo 88, da Lei 9.9099/1995316, e no caso de menores 

o ato é exercido pelos pais, na forma dos artigos 33 e 34, ambos do Código Penal317. 

 

Para além disso, as crianças e adolescentes sempre devem ser ouvidas a respeito de sua 

vontade, o que pode evitar a chaga deletéria de se responder a um processo criminal 

pelo simples ato de transmissão de crenças, religiosas e culturais, dos pais aos seus filhos. 

 

Da análise do ordenamento jurídico, o que se nota é que o Brasil possui todo aparato 

legal para o combate ao racismo, notadamente o voltado à prática de intolerância 

religiosa,  incluída em tal proteção constitucional e internacional em direitos humanos a 

impossibilidade da criminalização da conduta de iniciação de crianças e adolescentes 

mediante o procedimento de escarificação, não dependendo de regulamentação ou 

edição de lei, bastando a aplicação das disposições já existentes a partir das normas 

constitucionais e convencionais. Portanto, o único fundamento para a criminalização da 

conduta de iniciação de menores em religiões de matrizes africanas, com realização da 

chamara escarificação, é a odiosa intolerância religiosa, manifestada a partir do racismo 

religioso institucional brasileiro. 

 

 

  

 

manutenção, por iniciativa privada, de lugares reservados para tais fins; II - a celebração de festividades e 
cerimônias de acordo com preceitos das respectivas religiões; 
315 Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem. 
316 Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da legislação especial, dependerá de representação a 
ação penal relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões culposas. 
317 Art. 33.  Se o ofendido for menor de 18 anos, ou mentalmente enfermo, ou retardado mental, e não 
tiver representante legal, ou colidirem os interesses deste com os daquele, o direito de queixa poderá ser 
exercido por curador especial, nomeado, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, pelo juiz 
competente para o processo penal. Art. 34.  Se o ofendido for menor de 21 e maior de 18 anos, o direito 
de queixa poderá ser exercido por ele ou por seu representante legal. 
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II – Iniciação de crianças e adolescentes em religiões afro-brasileiras: as 

colonialidades e eurocentrismos na interpretação jurídica da escarificação 

 

Os significados socioantropológicos impregnados nos rituais e práticas religiosas afro-

brasileiras geralmente escapam ao universo jurídico eurocêntrico, pouco familiarizado 

com formações acadêmicas e práticas profissionais interdisciplinares. A insistência em 

universalizar os saberes de sociedades majoritariamente brancas, cristãs, europeias ou 

norte-americanas, em detrimento de epistemologias africanas, afro-brasileiras e 

indígenas, impedem que outras cosmovisões e epistemologias sejam vislumbradas e 

sentidas no sistema de justiça, e perpetua imaginários colonizadores nos saberes e 

práticas jurídicas, manifestando as colonialidades do ser, do saber, do poder e do gênero. 

 

Nesse cenário, as comunidades tradicionais de terreiro emergem como espaços contra-

hegemônicos, nos quais foram preservados, com intensa luta e resistência, saberes e 

práticas culturais africanas e afro-brasileiras. Como espaços quilombolas de resistência e 

reexistência, os terreiros conectam africanos e afro-brasileiros desterritorializados, por 

meio da escravização, com a África, atravessando os mares do Atlântico Negro por meio 

de seus rituais. As perseguições às comunidades tradicionais de terreiro configuram, no 

mínimo, práticas de racismo epistêmico/epistemicídio/genocídio cultural, nas quais mais 

uma vez a racionalidade branca colonizadora tenta aniquilar a memória africana na 

diáspora. O racismo religioso constitui, portanto, manifestação do racismo genocida, 

físico e/ou epistêmico, que procura erradicar formas de ser e de estar no mundo que não 

correspondam aos ideais cristãos e ocidentais. 

 

“O racismo evidencia igualmente como as agressões não se 

circunscrevem a um caráter puramente religioso, mas a uma 

dinâmica civilizatória repleta de valores, saberes, filosofias, sistemas 

cosmológicos, em suma, modos de viver e existir negro-africano 

amalgamados nas CTTro [Comunidades Tradicionais de Terreiro]. 

(...) O racismo religioso condena a origem, a existência, a relação 

entre uma crença e uma origem preta. O racismo não incide somente 

sobre pretos e pretas praticantes dessas religiões, mas sobre as 

origens da religião, sobre as práticas, sobre as crenças e sobre os 

rituais. Trata-se da alteridade condenada à não existência. Uma vez 
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fora dos padrões hegemônicos, um conjunto de práticas culturais, 

valores civilizatórios e crenças não pode existir; ou pode, desde que 

a ideia de oposição semântica a uma cultura eleita como padrão, 

regular e normal seja reiteradamente fortalecida”318. 

 

Nas epistemologias e pedagogias pretas das encruzilhadas, o sagrado está em todos os 

seres humanos, vistos como passíveis de erros e de acertos, igualmente capazes de 

ensino e aprendizagem de saberes e práticas ancestrais, independentemente da idade, 

do gênero ou da orientação sexual: “A encruzilhada é sagrada, o corpo é sagrado, a 

criança é sagrada, o velho é sagrado, o erro é tão sagrado quanto o acerto, a morte é 

sempre simbólica e é igualmente sagrada”319. 

 

Embora o candomblé seja uma religião do segredo, cujos saberes são adquiridos e 

conquistados com o acúmulo dos anos de iniciação nas roças ou terreiros, há relatos 

jornalísticos e socioantropológicos de crianças e adolescentes iniciadas que ocupam 

cargos importantes em suas respectivas comunidades. Prefaciando a obra pioneira de 

Stela Caputo sobre a presença de crianças e adolescentes no candomblé, Nilma Lino 

Gomes320 acentua o fato de os terreiros serem espaços educativos, de circulação de 

saberes, conhecimentos e memórias, bem como de formação de identidades, 

pertencimentos e laços de parentesco que transcendem os laços biológicos: 

 

“No candomblé, as hierarquias de idade são invertidas de acordo 

com o tempo de feitura do santo. As responsabilidades são múltiplas 

e variadas. É possível ser uma criança na idade e um adulto no santo. 

Nesse caso, os lugares de poder e a hierarquia são outros. Trata-se 

de uma outra lógica, muito diferente do adultocentrismo que impera 

em nossa sociedade e, sobretudo, na escola”. 

 

As crianças podem ser iniciadas nas religiões afro-brasileiras tanto quanto os adultos, 

passando a desempenhar funções e ocupar cargos hierárquicos relevantes e, após longo 

 
318 Sidnei Nogueira, Intolerância religiosa, pp. 88-89. 
319 Sidnei Nogueira, Intolerância religiosa, p. 133. 
320 Prefácio, In: Stela Guedes Caputo, Educação nos terreiros, pp. 20 e ss.   
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aprendizado, podem ser preparadas para receber os Orixás321. Tal como para os adultos, 

todos os rituais da iniciação simbolizam a morte do profano e o renascimento para o 

sagrado e para a nova família-de-santo no Candomblé. Principia-se com o jogo de búzios, 

efetuado três vezes antes do recolhimento, a fim de determinar sua futura função, as 

necessidades de alimentação do seu Orí322, se haverá raspagem ou não de sua cabeça, 

quais sacrifícios de animais devem ser realizados e a quais proibições de comida, cores 

de roupa e hábitos (quizilas na tradição angolana) estão submetidas. As crianças e 

adolescentes, tais como os adultos, devem ser recolhidas no roncó (quartos privados, de 

acesso restrito, nos quais são efetuados os rituais de iniciação), alimentarem-se das 

comidas-de-santo, realizarem a raspagem da cabeça nos locais indicados nos jogos de 

búzios, participarem da lavagem de suas contas, receberem as purificações dos sacrifícios 

de animais e dos banhos de ervas sagradas, firmarem seus assentamentos, enfim, 

renascerem para seus Orixás323.  

 

 “As crianças estão misturadas aos adultos nos terreiros. Devem, sim, 

muito respeito aos mais velhos, mas são igualmente respeitadas por 

eles. No terreiro, é o tempo que a pessoa tem de iniciado que conta. 

A antiguidade iniciática é superior à idade civil. Por exemplo, se um 

adulto chega ao terreiro para começar a aprender a religião, uma 

criança já iniciada pode perfeitamente ser responsável por lhe passar 

os ensinamentos. No terreiro de Mãe Palmira [objeto de análise 

jornalística e socioantropológica de Stela Caputo] uma criança toma 

a benção a alguém mais velho da mesma forma que um adulto toma 

a benção à criança”324. 

 

 
321 Deuses africanos – na língua iorubá, de matriz nagô-ketu, e Nkisis/Inquices, na língua quimbundo, de 
matriz congo-angola. Há muitos debates acerca da natureza dos orixás, se seriam forças da natureza 
divinizadas, espíritos que viveram sobre a Terra e se ancestralizaram após a morte, entre outras. 
Convidamos ao aprofundamento do debate nas referências bibliográficas indicadas ao final.  
322 Orí significa cabeça, as forças dos Orixás que regem e  são capazes de equilibrar o consulente/iniciado. 
“Segundo as sabedorias versadas nos terreiros, Bara é o elemento individual corporificado que, junto ao 
Ori, individualiza o ser – Bara, o corpo, e Ori, a cabeça, integrados, marcam as individualidades e os 
caminhos que cada um de nós carregamos”. Cf. Luiz Rufino Rodrigues Jr, Pedagogia das Encruzilhadas, p. 
88. 
323 Para maior compreensão dos rituais de iniciação no candomblé, cf. as obras de Stela Guedes Caputo, 
Educação nos terreiros, pp. 66 e ss. e Roger Bastide, O Candomblé da Bahia, pp. 40 e ss. 
324 Stela Guedes Caputo, Educação nos terreiros, p. 72. 
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Como há décadas alertava Roger Bastide325, é imprescindível compreender que o 

candomblé, tal como as demais religiões de matrizes africanas, manifesta pensamentos 

sutis e epistemologias afro-brasileiras que não são compreensíveis desde perspectivas 

etnocêntricas/eurocêntricas/ocidentalizantes, as quais se baseiam na falsa superioridade 

da civilização branca: 

 

“Tende-se inconscientemente a admitir que o candomblé não pode 

fundamentar ou postular uma filosofia do universo e uma concepção 

do homem, diferentes sem dúvida das nossas, mas tão ricas e 

complexas quanto estas, a pretexto de que os fiéis dessas religiões 

pertencem em geral às camadas mais baixas da população – 

empregadas, lavadeiras, proletários. (...) São principalmente os 

sacerdotes que têm a noção do valor do tempo; é o tempo que 

amadurece o conhecimento das coisas; o ocidental quer saber tudo 

desde o primeiro instante, eis por que, no fundo, nada compreende. 

(...) Assim devagarinho, a poder de paciência, de amizade recíproca, 

a filosofia africana vai se desvendando por etapas. Se ainda não se 

tornou conhecida, ou se é insuficientemente conhecida, foi porque 

toda a atenção se tem voltado unicamente para o culto público; foi 

porque o preconceito inconsciente da inferioridade mental do negro 

desviou os pesquisadores do mundo mental e da epistemologia afro-

americana”. 

 

Em se tratando de um mundo parcialmente secreto, repleto de segredos iniciáticos, não 

podem os operadores do Direito tirarem conclusões jurídicas precipitadas 

completamente desconectadas com as décadas de estudos nas ciências sociais da religião 

dedicadas a compreender tais religiões. Infelizmente, as instituições do sistema de justiça 

insistem em reatualizar práticas discriminatórias e persecutórias que marcaram a luta 

histórica das religiões afro-brasileiras para preservar seu patrimônio cultural, crenças, 

cultos, rituais, formas de ser, de existir e de se reinventar na diáspora. 

 

  

 
325 O candomblé da Bahia, pp. 24-25. 
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III – Racismo Estrutural e Sistema de Justiça Criminal 

 

O Brasil é um país fundado a partir da colonização e exploração, notadamente a partir da 

mão de obra escravizada de pessoas oriundas da África, que perdurou, formalmente, até 

1888, com a edição da denominada “Lei Áurea”, que aboliu a escravidão sem instituir 

qualquer medida reparatória e de inserção dessas pessoas na sociedade brasileira, 

deixados à própria sorte. 

 

O Estado brasileiro editou uma série de normas para manter a segregação racial, mesmo 

antes da abolição: (i) Primeira Lei de Educação, que proibia negros de frequentar à escola 

(1837); (ii) Lei das Terras, que impossibilitava que negros fossem proprietários (Lei 

601/1850); (iii) Lei do Ventre Livre, que supostamente libertavam as crianças que nasciam 

após a promulgação da lei, contudo, sendo os pais ainda escravizados, as crianças 

continuavam, na prática, cativas (Lei 2.040/1871); e (iv) Lei do Sexagenário, que 

supostamente libertava os idosos ainda escravizados, constituindo norma ineficaz, 

considerando a baixa expectativa de vida das pessoas escravizadas (Lei 3.270/1885). Os 

crimes de charlatanismo, curandeirismo e exercício ilegal de medicina, ainda vigentes no 

Código Penal pátrio326, foram criados no Código Criminal do Império de 1830 e no Código 

Penal republicano de 1890 com o específico fim de punir as práticas religiosas indígenas, 

afro-brasileiras e espíritas que ameaçavam tanto a hegemonia político-religiosa da Igreja 

Católica quanto o poder médico que se fortalecia como o único autorizado a tratar dos 

corpos, das suas doenças e de suas curas.  A abolição formal ocorreu 388 anos depois do 

“descobrimento” do Brasil, mas os ex-escravizados sofreram nova segregação: o sistema 

de justiça e o encarceramento em massa.  

 

“Nessa linha desenvolvimentista, práticas terapêuticas populares, 

como meizinhas, garrafadas e benzeduras, sínteses de influências 

 
326 Cf. arts. 282, 283 e 284 do Código Penal de 1940:  “Exercício ilegal da medicina, arte dentária ou 
farmacêutica. Art. 282 - Exercer, ainda que a título gratuito, a profissão de médico, dentista ou 
farmacêutico, sem autorização legal ou excedendo-lhe os limites: Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. Parágrafo único - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se também multa. 
Charlatanismo. Art. 283 - Inculcar ou anunciar cura por meio secreto ou infalível: Pena - detenção, de três 
meses a um ano, e multa. Curandeirismo. Art. 284 - Exercer o curandeirismo: I - prescrevendo, 
ministrando ou aplicando, habitualmente, qualquer substância; II - usando gestos, palavras ou qualquer 
outro meio; III - fazendo diagnósticos: Pena - detenção, de seis meses a dois anos. Parágrafo único - Se o 
crime é praticado mediante remuneração, o agente fica também sujeito à multa”. 
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que mesclavam à tradição cristã elementos das culturas negras e 

indígenas, deixavam de ser aceitas pela sociedade e acreditadas 

socialmente – como o haviam sido durante todo o Brasil colônia – 

para se tornarem crimes contra a saúde pública. Juristas e médicos, 

superando suas rusgas, uniam-se para proteger essa verdadeira 

entidade que surgia no cenário político nacional e para combater o 

que acreditavam ser uma das ameaças ao bem-estar do corpo social 

brasileiro, diagnosticado como fragilizado por desastrosas 

hibridações sociais. Estava declarada uma verdadeira guerra 

médico-policial-jurídica contra os mais diferentes agentes 

terapêuticos populares e suas respectivas atuações curativas. 

Reunidos sob os rótulos de praticantes ilegais da medicina, 

charlatães e curandeiros (arts. 156, 157 e 158 do CP/1890, 

respectivamente), podiam ser encontrados, no final do século XIX: 

velhos pajés caboclos sobreviventes de nações indígenas 

desagregadas, negros feiticeiros herdeiros de tradições mágicas 

africanas, negros rezadores e curadores integrados ao quadro do 

catolicismo popular, santos milagreiros, beatos, benzedeiras, 

raizeiros, curadores de cobras e até adeptos de religiões ainda não 

pacificamente reconhecidas pelo estado, como o espiritismo”327. 

 

A fim de manter o controle econômico e social sobre os corpos negros, editou-se desde 

então a Lei dos Vadios e Capoeiras (Decreto nº 847/1890), que criminalizou as pessoas 

que perambulavam pelas ruas, sem trabalho ou residência, natural consequência do 

processo de escravização e da falta de reparação e inserção das pessoas negras na 

sociedade, além de proibir a prática da capoeira, patrimônio cultural imaterial da 

população negra. Os terreiros de candomblé, por sua vez, precisavam ter autorização em 

delegacias de polícia para realizar seus cultos. É imprescindível ressaltar que todas as 

manifestações culturais afro-brasileiras – tais como o samba, a capoeira e o candomblé 

– foram, em algum momento histórico, criminalizadas e perseguidas pelo Estado328. 

Penalizar a escarificação de crianças e adolescentes em rituais de iniciação constitui, 

 
327 Ana Lúcia Pastore Schritzmeyer, Sortilégio de Saberes, p. 78.  
328 Cf. Rodney William, Apropriação cultural, pp. 145 e ss.; Milene Cristina Santos, Intolerância religiosa, 
pp. 188 e ss.;  Ana Lúcia Pastore Schritzmeyer, Sortilégio de saberes, pp. 55 e ss. 
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apenas, reatualizar as práticas históricas do sistema de justiça em criminalizar as religiões 

de matrizes africanas. 

 

O Brasil somente pode ser lido e compreendido a partir do seu processo de formação 

social, alicerçada pelo racismo estrutural, “que integra a organização econômica e 

política da sociedade”, sendo o racismo “manifestação normal de uma sociedade, e não 

um fenômeno patológico ou que expressa algum tipo de anormalidade”329. 

 

Silvio Almeida ensina sobre as três concepções de racismo: individualista, institucional e 

estrutural. O racismo individualista é a manifestação individual ou coletiva, de grupos 

isolados, manifestando-se na forma de discriminações e ofensas diretas, que devem ser 

combatidas no campo jurídico por sanções cíveis ou penais. Por sua vez, o racismo 

institucional é percebido quando instituições conferem desvantagens e privilégios para 

determinados grupos, “é tratado como o resultado de funcionamento das instituições, 

que passam a atuar em uma dinâmica que confere, ainda que indiretamente, 

desvantagens e privilégios com base na raça”330. 

 

O Estado se materializa nas instituições, as quais reproduzem os valores das pessoas que 

as integram, o que muitas vezes se concretiza em ações de cunho racista, 

independentemente da motivação pessoal e consciente do agente, que atua de acordo 

com a estrutura em que inserido e construído: 

 

As sociedades não são homogêneas, visto que são marcadas por 

conflitos, antagonismos e contradições que não são eliminados, mas 

absorvidos e mantidos sob controle por meios institucionais, como é 

exemplo o funcionamento do “sistema de justiça”. (...) Assim, a 

desigualdade racial é uma característica da sociedade não apenas 

por causa da ação isolada de grupos ou de indivíduos racistas, mas 

fundamentalmente porque as instituições são hegemonizadas por 

determinados grupos raciais que utilizam mecanismos institucionais 

para impor seus interesses políticos e econômicos331. 

 
329 Silvio Almeida, Racismo Estrutural, pp. 20-21. 
330 Silvio Almeida, Racismo Estrutural, pp. 37-38. 
331 Silvio Almeida, Racismo Estrutural, pp. 39-40. 
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A sociedade é formada por seguimentos sociais e raciais, cujos grupos que mantém os 

privilégios são aqueles que possuem o domínio sobre a organização econômica e política 

do país, os quais elegem pessoas alinhadas com os seus interesses, que editam as normas 

legais a serem aplicadas por indivíduos integrantes destas mesmas camadas econômicas 

e políticas. Trata-se de procedimento que se retroalimenta e mantém a desigualdade e 

segregação racial intocadas, já que as instituições são instrumentos fundamentais para 

consolidação da supremacia de um grupo sobre outros. Em se tratando de sua concepção 

estrutural, Almeida aponta que: 

 

As instituições são apenas a materialização de uma estrutura social 

ou de um modo de socialização que tem o racismo como um de seus 

componentes orgânicos. (...) as instituições são racistas porque a 

sociedade é racista. (...) o racismo é parte da ordem social. Não é 

algo criado pela instituição, mas é por ela reproduzido. (...) Em uma 

sociedade em que o racismo está presente na vida cotidiana, as 

instituições que não tratarem de maneira ativa e como um problema 

a desigualdade racial irão facilmente reproduzir as práticas racistas 

já tidas como “normais” em toda a sociedade. (...) Em resumo: o 

racismo é uma decorrência da própria estrutura social, ou seja, do 

modo “normal” com que se constituem as relações políticas, 

econômicas, jurídicas e até familiares, não sendo uma patologia 

social e nem um desarranjo institucional. O racismo é estrutural. 

Comportamentos individuais e processos institucionais são derivados 

de uma sociedade cujo racismo é regra e não exceção332. 

 

Nessa senda, o sistema de justiça acaba por reproduzir o racismo e mantém a segregação 

racial iniciada com a criminalização dos “vadios e capoeiras”, já que o processo de 

escravização e a sua “abolição formal” fez com que pessoas negras fossem deixadas à 

margem da sociedade e em situação de precariedade social, instituindo-se o sistema 

carcerário como forma de controle racial da pobreza. Abordando o sistema de justiça, 

Almeida prossegue: 

 

 
332 Silvio Almeida, Racismo Estrutural, pp. 47-48. 
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(...) o imaginário em torno do negro criminoso representado nas 

novelas e nos meios de comunicação não poderia se sustentar sem 

um sistema de justiça seletivo, sem a criminalização da pobreza e 

sem a chamada “guerra às drogas”, que, na realidade, é uma guerra 

contra os pobres e, particularmente, contra as populações negras. 

Não seria exagero dizer que o sistema de justiça é um dos 

mecanismos mais eficientes na criação e reprodução da raça e seus 

múltiplos significados333. 

 

O autor conclui que, “se o racismo é inerente à ordem social, a única forma de uma 

instituição combatê-lo é por meio da implementação de práticas antirracistas efetivas”334. 

O Ministério Público do Estado de São Paulo instituiu, por meio da Portaria nº 9269/2020, 

a “Rede de Enfrentamento ao Racismo” (RER), com o fim de debater e apresentar 

sugestões de enfrentamento ao racismo institucional e estrutural. No trabalho da RER, 

esperançamos contribuir para o avanço da instituição na compreensão das estruturas 

desiguais, seletivas e discriminatórias que permeiam a sociedade brasileira. 

 

 

Considerações Finais 

 

Nesse sentido, no tocante ao tema da criminalização da prática de escarificação de 

crianças e adolescentes em rituais iniciáticos afro-brasileiros, destacamos a 

inconstitucionalidade e inconvencionalidade de tal interpretação jurídica-penal, uma vez 

que contraria dispositivos constitucionais e internacionais que asseguram o livre exercício 

da liberdade religiosa, com suas crenças, ritos, cultos e liturgias, tanto dos genitores 

quanto das crianças e adolescentes, bem como os direitos fundamentais relacionados à 

educação religiosa familiar e à educação cultural. 

 

Pontuamos, ainda, algumas interpretações socioantropológicas dos significados da 

iniciação de crianças e adolescentes no candomblé, a fim de corroborar o entendimento 

de que se trata de práticas religiosas e culturais embasadas em outras epistemologias e 

pedagogias, às quais não podem ser compreendidas nem simplificadas por meio do olhar 

 
333 Silvio Almeida, Racismo Estrutural, p. 66. 
334 Silvio Almeida, Racismo Estrutural, p. 48. 



 

271 

 

redutor eurocêntrico e ocidentalizado que permeia, desde os primórdios, o direito penal 

que aplicamos. 

 

Ao tratar das relações conflituosas entre as religiões de matrizes africanas e o sistema de 

justiça criminal, realçamos a histórica perseguição do Estado brasileiro contra tais 

religiões, a qual não deve ser olvidada no momento de se cogitar aplicar a lei penal a 

rituais e práticas afro-brasileiras. Dessa forma, esperamos contribuir para maior 

conscientização dos atores do sistema de justiça acerca do racismo religioso estrutural 

que se reproduz institucionalmente e priva cidadãos brasileiros do livre exercício dos 

direitos e garantias fundamentais que lhes são assegurados nas ordens jurídicas interna 

e internacional. 
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DESAFIOS NO COMBATE À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, 

FAMILIAR E DE GÊNERO CONTRA MULHERES NEGRAS  

 

Carolina Gonçalves de Oliveira Escavassini335 

Claudio Luis Watanabe Escavassini336 

 

 

 

1. Introdução 

 

Mulheres são expostas à várias formas de violência, mas, distanciando dos preceitos 

abstratos da lei, o gênero não as coloca em pé de igualdade quando inseridas outras 

marcações como raça e classe social. 

 

Violência institucional, obstétrica, política, doméstica, familiar e de gênero acompanham 

as mulheres, mas as mulheres negras são as maiores vítimas dessas violações. 

 

A proposta do presente artigo é analisar os desafios no enfrentamento à violência 

doméstica, familiar e de gênero contra as mulheres negras, que vão além das formas de 

agressões do artigo 7º da Lei Maria da Penha, física, psicológica, sexual, patrimonial e 

moral. 

 

A realidade vivenciada por cada mulher de pele negra é diferenciada. Se ela suporta em 

pé de igualdade com as mulheres brancas essas formas de violações, no que diz respeito 

ao acolhimento, atendimento e implementação de seus direitos e garantias, temos 

situações diferentes. 

 

O enfrentamento à violência doméstica, familiar e de gênero contra a mulher negra deve 

começar antes mesmo delas sofrerem as agressões por parte de seus companheiros (as), 

 
335 Especialista em Direito de Família e Sucessões. Advogada e Co-coordenadora da Comissão de Combate 
à Violência contra Mulher da OAB, Subseção de Franca/SP. 
336 Mestre em Direito Constitucional pela Faculdade de Direito de Bauru. Promotor de Justiça do Estado 
de São Paulo na Comarca de Franca. 



 

273 

 

esposos (as), namorados (as) e familiares. Devem ser resguardas de toda forma de 

negligência, discriminação e opressão por serem mulheres e de pele negra. 

 

Analisar esse contexto e a estrutura existente, que não atende a singularidade da mulher 

negra, é necessário para compreendermos uma realidade que vai além dos nossos olhos 

e que está marcada na pele. 

 

 

2. Todos são Iguais Perante a Lei 

 

A Constituição Federal do Brasil, logo no seu artigo 5º, quando elenca os direitos e 

garantias fundamentais individuais e coletivos, afirma que todos são iguais perante a lei, 

sem distinção de qualquer natureza. 

 

Mas não é essa realidade das pessoas de pele negra. Como lembra Lélia Gonzales (2020, 

p.310): 

 

Enquanto a questão negra não for assumida pela sociedade 

brasileira como um todo, negros e brancos, e juntos refletirmos, 

avaliarmos, desenvolvermos uma práxis de conscientização da 

questão da discriminação racial neste país, vai ser muito difícil, no 

Brasil, se chegar ao ponto de efetivamente sermos uma democracia 

racial337. 

 

A Lei Maria da Penha foi criada com o objetivo de reconhecer e assegurar às mulheres 

condições para o exercício efetivo e igualitário dos direitos à vida, à segurança, à saúde, 

à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, 

ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 

comunitária.  

 

No início, a constitucionalidade da Lei Maria da Penha foi questionada, sob o argumento 

de que violaria a isonomia, “homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 

termos desta Constituição” (artigo 5º, inciso I, da CF).  

 
337 GONZALES, Lélia. Por Um Feminismo Afro-latino-americano. Rio de Janeiro: Schwarcz, 2020, p. 310 
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Hoje o tema foi superado e não é mais questionada a inconstitucionalidade da Norma, 

contudo, uma outra desigualdade, diga-se de passagem antiga, se revela ainda mais 

presente e parece emergir com característica de normalidade, merecendo nossa 

atenção. A desigualdade no gênero mulher negra. 

 

Como aponta Fabiana Severi (2018, p. 4): 

 

“[...] muitas feministas negras têm alertado para o fato de que tal 

dispositivo legal não tem conseguido realizar um enfrentamento à 

violência doméstica de modo interseccional, combinando raça e 

gênero, além de estar produzindo efeitos indesejáveis que recaem, 

com maior frequência e intensidade, sobre as populações negras. 

Todavia, são as mulheres negras as que mais sofrem agressões 

físicas e são as mais expostas à violência no âmbito doméstico em 

relação às mulheres brancas”338. 

 

Assim como foi criada a Lei Maria da Penha para conferir tratamento diferenciado para 

mulheres em relação aos homens, buscando efetiva isonomia, para que a mulher negra 

consiga ser tratada com igualdade, temos que reconhecer a existência de barreiras que 

as impedem de usufruírem de direitos e garantias inerente ao gênero feminino. 

 

O tratamento diferenciado dentro da própria categoria de gênero não é atual. Em 

meados do século XIX, a Declaração de Seneca Falls, produto da primeira convenção nos 

Estados Unidos, que tratava dos direitos das mulheres e que ocorreu nos dias 19 e 20 de 

julho de 1848, em Seneca Falls, Estado de Nova Iorque, tinha como foco o casamento e 

os efeitos prejudiciais a todas mulheres em razão dos amplos direitos dos maridos. 

 

Ainda que a Declaração seja uma referência histórica na luta pela igualdade de gênero, o 

enfoque era parcial e voltado para mulheres da burguesia e classe média.  

 

“[...]ignorava totalmente a difícil situação das mulheres brancas da 

classe trabalhadora, bem como a condição das mulheres negras 

 
338 SEVERI, Fabiana Cristina. Lei Maria da Penha e o Projeto Jurídico Feminista Brasileiro. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2018, p. 24. 
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tanto do Sul quanto do Norte. Em outras palavras, A Declaração de 

Seneca Falls propunha uma análise da condição feminina sem 

considerar as circunstâncias das mulheres que não pertenciam à 

classe social das autoras do documento”339. 

 

Essa ressalva é apontada por Sílvia Chakian, quando aborda o movimento feminista e suas 

fases, fazendo uma ampla análise do feminismo negro. 

 

Em relação a opressão contra as mulheres, em todos os seus aspectos, as ações devem 

reconhecê-las não como uma categoria simplesmente universal, mas sim como 

“múltiplas e plurais, razão pela qual a questão de gênero só pode ser analisada se em 

conjugação com outras categorias, como raça, classe, orientação sexual, geração, 

etc.”340. 

 

Então chegamos a conclusão que esse assunto não é novo. Não é de agora que se fala 

sobre a desigualdade no tratamento e gozo de direitos por mulheres negras. Mas se o 

assunto não é novo, por que não avançamos? Por que não vemos políticas públicas de 

acolhimento e inclusão? 

 

A verdade é que nas estruturas de poder, na condução dos destinos, na ocupação dos 

espaços de decisões, estão pessoas que se encontram no vértice da pirâmide social. 

Citamos um exemplo. Na atual composição da Câmara dos Deputados, 75% dos 

parlamentares se declaram brancos, 20,27% pardos, 4,09% negros, 0,39% amarelos e 

temos um indígena (0,19%)341. 

 

Na Casa Legislativa que representa o povo brasileiro, onde são discutidas e votadas 

propostas de leis, de cada 4 deputados, somente 1 é negro. Se colocarmos ainda o 

gênero, veremos que somente 77 mulheres ocupam cadeiras na Câmara de Deputados 

(15%). 

 
339 DAVIS, Angela. Mulheres, Raça e Classe. São Paulo: Boitempo, 2016, p. 64. 
340 CHAKIAN, Silvia. A Construção dos Direitos das Mulheres. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2020, p. 149. 
341 Número de deputados negros cresce quase 5%. Câmara de Deputados. Fonte: Agência Câmara de 

Notícias. https://www.camara.leg.br/noticias/545913-numero-de-deputados-negros-cresce-quase-5/. 

11/10/2021. 

https://www.camara.leg.br/noticias/545913-numero-de-deputados-negros-cresce-quase-5/
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Agregue a isso a percepção de que a maioria das pessoas afirmam não serem racistas. 

O combate eficiente contra a violência doméstica, familiar e de gênero a mulher negra 

passa por esse ponto. “Devemos aprender com a história do feminismo negro, que nos 

ensina a importância de nomear as opressões, já que não podemos combater o que não 

tem nome. Dessa forma, reconhecer o racismo é a melhor forma de combatê-lo”342. 

 

Tratar a mulher negra não só como parte do gênero feminino, mas também conjugar 

outros aspectos como a raça, a opressão, a classe social que ela pertence, reconhecendo 

e combatendo o racismo e formas de discriminação, são elementos essenciais na 

construção da equidade de gênero, afinal, os números não mentem. 

 

 

3. Números da Violência Contra Mulheres no Brasil  

 

O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) divulgou o Atlas da Violência 2021. 

Segundo o estudo, em 2019, de cada 3 mulheres assassinadas no Brasil, 2 vítimas eram 

negras.  

 

A Pesquisa ressalta que: 

 

termos relativos, enquanto a taxa de homicídios de mulheres não 

negras foi de 2,5, a mesma taxa para as mulheres negras foi de 4,1. 

Isso quer dizer que o risco relativo de uma mulher negra ser vítima 

de homicídio é 1,7 vezes maior do que o de uma mulher não negra, 

ou seja, para cada mulher não negra morta, morrem 1,7 mulheres 

negras.343 

 

A Lei Maria da Penha é considerada uma das melhores normas no Mundo, no entanto, o 

Brasil ocupa as primeiras posições entre os países que mais violam direitos das mulheres. 

 

Importante destacar que, após a Lei Maria da Penha, os: 

 

 
342 RIBEIRO, Djamila. Pequeno Manual Antirracista. São Paulo: Editora Schwarcz, 2020, p. 21. 
343 CERQUEIRA, Daniel. Atlas da Violência 2021. São Paulo: FBSP, 2021, p. 38 
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[...]números absolutos revelam ainda maior desigualdade na 

intersecção entre raça e sexo na mortalidade feminina. Entre 2009 

e 2019, o total de mulheres negras vítimas de homicídios apresentou 

aumento de 2%, passando de 2.419 vítimas em 2009, para 2.468 em 

2019. Enquanto isso, o número de mulheres não negras 

assassinadas caiu 26,9% no mesmo período, passando de 1.636 

mulheres mortas em 2009 para 1.196 em 2019344. 

 

Trocando em miúdos, após a implementação da Lei Maria da Penha em 2007 e tendo 

como marcação o crime de feminicídio, o número de mulheres negras assassinadas subiu, 

enquanto delitos da mesma espécie contra mulheres brancas diminuíram 27%.  

 

Podemos mencionar outro indicativo de que mulheres negras estão mais vulneráveis e 

distantes dos serviços públicos. Numa recente pesquisa, analisamos 409 inquéritos 

policiais sobre violência doméstica e familiar distribuídos na Comarca de Franca345, 

referente aos meses de outubro a dezembro de 2018 e janeiro a outubro de 2019. 

 

Chamou a atenção o percentual de ocorrências registradas por mulheres negras vítimas 

de violência doméstica e familiar. Enquanto mulheres declaradas brancas representaram 

74%, mulheres negras346 somaram 26%, na proporção de 21% que se declararam pardas 

e 5% que se declararam negras. 

Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a população estimada de 

Franca em 2019 alcançava 353.187 pessoas, com IDHM de 0,780 (2010).347 A população 

de Franca, valendo-se dos números de 2010, teria 69,15% de pessoas brancas, 23,84% 

de pessoas pardas, 6,30% de pessoas negras, 0,58% de pessoas amarelas e 0,12% de 

pessoas indígenas348. 

 

Ainda que os números de registros policiais por violência doméstica, tendo como marco 

a raça, possam se aproximar dos percentuais da população, não podemos deixar de 

 
344 CERQUEIRA, Daniel. Atlas da Violência 2021. São Paulo: FBSP, 2021, p. 39 
345 Pesquisa realizada por Carolina Gonçalves de Oliveira Escavassini e Claudio Luis Watanabe Escavassini 
em maio de 2020. 
346 Art. 1º, parágrafo único, inciso IV, da Lei 12.288, de 20 de julho de 2010. 
347 https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/sp/franca.html. Consultado em 01 de junho de 2020. 
348 https://pt.wikipedia.org/wiki/Franca#Etnias. Consultado em 01 de junho de 2020. 

https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/sp/franca.html
https://pt.wikipedia.org/wiki/Franca#Etnias
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refletir as desigualdades sociais nesse terreno. O racismo, a invisibilidade, proporcionam 

o distanciamento de mulheres negras dos aparelhos de atendimento do Estado, bastando 

lembrar que mulheres negras são as maiores vítimas de violência. 

 

A melhora dos índices de violência em relação as mulheres não negras e a elevação nos 

números dos assassinatos de mulheres negras revelam e indicam a necessidade de que 

as violações em relação a essas últimas devam ser compreendidas dentro de um campo 

específico, com peculiaridades. 

 

Mulheres negras são expostas a fatores diversos e geradores de violência, como 

desigualdades e invisibilidade sociais, desequiparações econômicas, racismo, intolerância 

e distorções religiosa, que agregados à condição de gênero, aumentam o abismo de suas 

realidades e necessidades em relação as mulheres não negras, tornando-as mais 

vulneráveis. Esse conjunto de fatores as colocam ainda mais à margem da sociedade e 

longe dos serviços de acolhimento, proteção e implementação de direitos e garantias. 

 

Nesse quadro, “[...]o desenvolvimento de políticas públicas para o enfrentamento das 

altas taxas de violência, portanto, não pode prescindir de um olhar sobre o racismo e a 

discriminação e como estes fatores afetam desigualmente as mulheres”.349 

 

Por isso, políticas públicas é o tema do nosso próximo tópico. 

 

 

  

 
349 CERQUEIRA, Daniel. Atlas da Violência 2021. São Paulo: FBSP, 2021, p. 40 
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4. Políticas Públicas Para Mulheres Negras 

 

A Constituição Federal do Brasil, já no seu no artigo 3º, inciso IV, aponta como 

fundamento da República “[...]promover o bem estar de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, idade e quaisquer outras formas de discriminação”.350 

 

Políticas públicas são as ações realizadas pelos governos (federal, distrito federal, 

estaduais e municipais) para satisfação plena e efetiva dos direitos e garantias. 

 

A própria Lei Maria da Penha, logo no artigo 8º, traça diretrizes para a política pública 

que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, reconhecendo que deva 

ser feita por meio de um conjunto articulado de ações por parte da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais. 

 

Portanto, cabe ao poder público desenvolver ações que visem garantir os direitos 

humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares, resguardando-as 

de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

 

Mas não basta a implementação de ações estatais. “É necessário avaliar se as políticas 

projetadas estão sendo efetivamente implementadas e, quando efetivamente 

implementadas, a efetividade de tais intervenções”351. 

 

Para o enfrentamento à violência contra mulheres, as atividades de prevenção são 

imprescindíveis e elas podem ser classificadas em 3 níveis: prevenção primária 

(prevenção em sentido estrito), secundária (intervenção precoce) e terciária (também 

chamada de resposta). 

  

 
350 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: 
Senado Federal: Centro Gráfico, 1988. 
351 PASINATO, Wânia; MACHADO, Bruno Amaral; ÁVLA, Thiago Peirobom de. Políticas Públicas de 
Prevenção à Violência Contra Mulher. Fundação Escola Superior do Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios. Marcial Pons Brasil: São Paulo, 2019, p15.   
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4.1. Prevenção Primária (Prevenção em Sentido Estrito) 

 

A prevenção primária, também denominada prevenção em sentido estrito, são 

atividades “[...]destinadas à população como um todo, tendo como foco as causas 

primárias (ou subjacentes) da violência doméstica relacionada à visão 

estereotipada de papeis sociais entre homens e mulheres, que normatizam a 

violência como aceitável ou tolerável”352. 

 

Já nesse primeiro nível de prevenção, devemos destacar que sexo e raça são 

fatores que discriminam nas relações e posições sociais. “O racismo afeta 

profundamente as mulheres negras, colocando-as em situação de maior 

marginalização e desvantagens, que se expressam nas dificuldades de acesso aos 

serviços de saúde e na baixa atenção às especificidades da saúde das mulheres 

negras; pela reificação de estereótipos sobre elas; pela desvalorização da cultura 

e religiosidade; pelas violências sofridas em decorrência da ação das forças de 

segurança do Estado, do crime organizado e de milícias, sofrendo maior exposição 

à drogas; por serem as principais vítimas do tráfico de mulheres, entre outras 

violações”.353 

 

Se as políticas públicas, já nesse primeiro nível, devem monitorar e nortear suas 

ações, afastando toda e qualquer forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão contra mulheres, as ações 

governamentais não podem ignorar as condições singulares das mulheres negras, 

que são impeditivas de igualdade, efetivação de direitos e garantias. 

 

Políticas públicas que não observam os fatores discriminatórios reforçam o 

racismo institucional e estrutural com normas, além de práticas e integrações 

entre instituições que sustentam a desigualdade de direitos e serviços públicos, 

promovendo a exclusão. 

 

 
352 Ibidem 
353 CARNEIRO, Suelaine. Mulheres Negras e Violência Doméstica. Decodificando Números. Fundação 
Escola Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. Marcial Pons Brasil: São Paulo, 
2019, p. 206 
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Essas distorções potencializam a seletividade em relação às vítimas e escancaram 

o abismo socioeconômico entre mulheres negras e brancas. Basta novamente 

lembrar o percentual de queda feminicídios de mulheres não negras (- 26,9%) em 

relação ao aumento de negras assassinadas, evidências de que a mesma 

legislação e as ações públicas de combate a violência contra mulheres não 

alcançam e não produzem resultados de forma idêntica à todas as brasileiras. 

 

Assim, políticas públicas de enfrentamento à violência doméstica, familiar e de 

gênero devem conhecer e considerar os aspectos que excluem a mulher negra 

dos serviços de acolhimento e implementação de direitos e garantias, executando 

ações e promovendo a inclusão de mencionadas vítimas. 

 

 

4.2. Prevenção Secundária (Intervenção Precoce) 

 

Se já no primeiro nível das políticas públicas fica evidente a ausência de 

observância e equívocos nos monitoramentos que fortalecem a desigualdade, 

além de deficiência em revisões de rotas nas ações estatais existentes, não é 

diferente o quadro na prevenção secundária. 

 

Nesse segundo nível de prevenção, também chamado de intervenção precoce, o 

objetivo é “[...]alcançar indivíduos que estão numa situação de risco acima da 

média de sofrerem ou praticarem a violência, ou ainda se relaciona a intervenções 

imediatas após a violência, usualmente pelos serviços de saúde, a fim de se evitar 

a escalada da violência”354. 

 

Quando tratamos de políticas públicas que visam coibir a violência doméstica, 

familiar e de gênero, podemos destacar duas diretrizes indicadas no artigo 8º da 

Lei Maria da Penha:  especialização e capacitação permanente, quanto à questões 

de gênero e de raça ou etnia, para os profissionais que realizam o acolhimento de 

mulheres em situação de vulnerabilidade. 

 

 
354 Ibidem 
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Tanto a especialização dos serviços como a capacitação de seus agentes já eram 

pontos mencionados na Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 

Erradicar a Violência contra Mulher, conhecida como Convenção de Belém do 

Pará, de 09 de junho de 1994. 

 

Na Convenção, que foi promulgada pelo Decreto nº 1973, de 1º de agosto de 

1996, Estados participantes são orientados a adotarem serviços especializados e 

apropriados às mulheres vítimas de violência, não só pelo setor público, mas 

também pelo privado, além de implementarem treinamento de todo o pessoal 

judiciário e policial e demais funcionários responsáveis pela aplicação da lei, bem 

como do pessoal encarregado da implementação de políticas de prevenção, 

punição e erradicação da violência contra a mulher355. 

 

Especialização e capacitação devem andar juntas. Atualmente Delegacias de 

Defesa da Mulher, Patrulhas Maria da Penha (Polícia Militar e Guarda Municipal) 

e Centros de Referência da Mulher (CRMs) formam a rede de atendimento 

especializado para mulheres em situação de vulnerabilidade. 

 

No entanto, façamos um teste. Entrem nesses locais de atendimento e olhem. 

Quantos negros ou negras atuam nesses serviços especializados? Nenhum ou 

pouquíssimos, e isso é determinante na manutenção da desigualdade e 

seletividade. 

 

Quando a palavra educação foi inserida no artigo 8º, letra c, da Convenção de 

Belém do Pará, não o foi sem propósito.  

 

Os profissionais que atendem e acolhem vítimas de violência doméstica, familiar 

e de gênero devem passar por um processo de desconstrução quanto a cultura 

do patriarcado (sistema social baseado em uma cultura, estruturas e relações que 

favorecem os homens) e masculinidade tóxica (como regras que determinam 

comportamentos específicos esperados de indivíduos do sexo masculino). 

 

 
355 Presidência da República. Casa Civil. Decreto nº 1973. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1996/d1973.htm. Consultado em 12/10/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1996/d1973.htm
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Não são poucos os estereótipos das agressões de gênero, que vão desde em briga 

de marido e mulher, não se mete a colher”, frases como “ela gosta de apanhar”, 

“mulher de malandro”, ou prejulgamentos como “ela deveria dar um jeito e se 

separar” ou “o que você fez para apanhar?”, “o que estava fazendo de madrugada 

na rua?”. 

 

São frases e comportamentos que não só revelam uma cultura e educação 

machista, mas igualmente desconsideram, complemente, inúmeros fatores que 

fazem com que mulheres permaneçam tanto tempo em relacionamentos 

abusivos.  

 

Profissionais e voluntários que atendem vítimas de violência doméstica, familiar 

e de gênero devem compreender que mulheres permanecem em silêncio por 

vergonha e medo de procurarem ajuda, por dependência econômica do parceiro 

para com o sustento da família, dificuldades para vivenciar um processo de 

separação, entre outros motivos.  

 

Agora imaginem agregar conceitos de racismo e privilégios da branquitude aos 

estereótipos de violações contra mulheres que exemplificamos acima, numa 

sociedade que nega a existência de preconceito.  

 

Para a brasileira negra enfrentar a violência doméstica e familiar esse é o 

resultado. É a soma da educação da mulher como submissa e inferior com a 

crença de que formamos um povo produto da miscigenação entre negros e 

brancos e sem conflitos raciais, negando o racismo. 

 

Esses aspectos não só perpetuam a discriminação racial, mas também 

potencializam a violência contra a mulher negra, deixando-as invisíveis, 

desprotegidas e distantes dos serviços que poderiam dar efetividade aos seus 

direitos e garantias reconhecidos nas normas para coibir e prevenir a violência. 

Se perante a sociedade e os órgãos de atendimento o gênero une as vítimas de 

violência doméstica e familiar, a cor da pele as distingue, porque “[...]mulheres 
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brancas são discriminadas por serem mulheres, mas privilegiadas estruturalmente 

por serem brancas”356. 

 

Por isso, nesses espaços especializados (ou não) de acolhimento e atendimento 

de mulheres vítimas de violência, a presença de mulheres negras ou profissionais 

capacitados a compreender as várias especificidades, particularidades, entre as 

mulheres, inclusive quanto a raça, consciência da prevalência e privilégios da 

branquitude, são aspectos necessários aos serviços, permitindo o combate eficaz 

e eficiente não só quanto a violência contra mulher, mas também inclusivo da 

vítima negra no sistema de proteção e implementação de direitos e garantias. 

 

 

4.3. Prevenção Terciária (Resposta) 

 

Finalmente, no terceiro nível de prevenção estão as respostas, ações do Estado 

voltadas a diminuir os reflexos da violência. Entre essas intervenções estão os 

processos judiciais, em especial, criminais. 

 

Nunca é demais lembrar que a pena, como sanção imposta pelo Estado, aplicada 

no processo penal ao autor ou autora de crime, tem finalidade preventiva. Como 

lembra Rogério Sanches, a pena no processo criminal “[...]tem tríplice finalidade 

(polifuncional): retributiva, preventiva (geral e especial) e reeducativa”357. 

 

A prevenção geral, que visa a toda sociedade, “[...]atua antes mesmo da prática 

de qualquer infração penal, pois a simples cominação da pena conscientiza a 

coletividade do valor que o direito atribui ao bem jurídico”358. Já a prevenção 

especial tem por foco o autor do crime, atuando durante a imposição e execução 

da medida aplicada pela Justiça. 

 

 
356 RIBEIRO, Djamila. Pequeno Manual Antirracista. São Paulo: Editora Schwarcz, 2020, p. 34. 
357 CUNHA, Rogério Sanches. Código Penal para Concursos. Editora JusPodivm: Salvador, 2017, p. 163. 
358 Ibidem 
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Resumindo, “[...]a pena mostra-se necessária na restauração da ordem jurídica 

violada pela ação criminosa, retribuindo o mal por ela causado, prevenindo 

futuras ações delituosas, sem desconsiderar a ressocialização do delinquente”359.  

 

Nesse cenário, igualmente, podemos notar sinais claros de distanciamento do 

Estado com relação a promoção da igualdade de gênero e raça. 

 

Djamila Ribeiro ressalta: “Sabemos que hoje dois em cada três presos no Brasil são 

negros. Sabemos também que o tráfico libera as tipificações para o 

encarceramento: 26% dos homens estão presos por tráfico, chegando 62% no 

caso de mulheres”.  

 

Segue a Filósofa e Ativista destacando: 

 

 “[...]que em quinze anos a prisão de mulheres aumentou 567,4%. 

Segundo o relatório ‘MulhereSemPrisão: Enfrentamento a 

(in)visibilidade das mulheres submetidas à justiça criminal’, 

desenvolvido pelo Instituto Terra, Trabalho e Cidadania (ITTC), 68% 

das encarceradas são negras, a maioria é mãe, não possui 

antecedentes criminais e tem dificuldade de acesso a empregos 

formais”360. 

 

Várias pesquisas mostram que mulheres negras permanecem na base da 

pirâmide social. As estatísticas sociais apontam diferença em marcadores raciais 

e de gênero, figurando o no topo da pirâmide o homem branco, depois mulher 

branca, em seguida homem negro e, por fim, a mulher negra. 

 

Se não uma violência direta, doméstica, familiar e de gênero, contra a mulher 

negra, essa marca de praticamente 7 de cada 10 presas serem negras, revela a 

ausência de políticas públicas de inclusão, que perpetua a discriminação da 

mulher negra e sua família. 

 

 
359 Ibidem 
360 RIBEIRO, Djamila. Pequeno Manual Antirracista. São Paulo: Editora Schwarcz, 2020, p. 99 
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O encarceramento como prevenção de terceiro nível é o resultado de violações 

sistemáticas (postos de serviços específicos, salários menores, restrições quanto 

a locais públicos, etc.), tudo a impulsionar a mulher negra para baixo e ainda mais 

distante da realidade das mulheres não negras. 

 

 

5. Considerações Finais 

 

Os dados acima mencionados permitem algumas considerações. As políticas públicas de 

enfrentamento à violência doméstica, familiar e de gênero, devem buscar efetividade nas 

intervenções, garantindo os direitos humanos das negras. 

 

Diante da realidade singular dessas mulheres, maiores vítimas de violência em contexto 

familiar e doméstico, a atenção quanto ao gênero deve estar atrelada a marcação racial, 

para que mulheres negras sejam alcançadas por políticas públicas eficientes e eficazes no 

resguardo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 

e opressão. 

 

Estamos falando de ações otimizadas, com qualidade e competência, aplicação dos meios 

disponíveis e corretos, na implementação dos direitos e garantias das mulheres negras. 

Torná-las visíveis deve ser foco de ações integradas pelas gestões dos três níveis de 

governo, do Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública e demais entidades 

não governamentais. 

 

O princípio estampado no artigo 3 da Convenção de Belém do Pará, de que toda mulher 

tem direito a uma vida livre de violência, tanto no âmbito público como no privado, deve 

ser perseguido sem deixar de lado a mulher negra com todas as particularidades.  

Sem inclusão da mulher negra, sem igualdade racial, não se poderá falar em igualdade de 

gênero. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO E 

A ATUAÇÃO EM DEFESA DOS DIREITOS DAS 

COMUNIDADES REMANESCENTES DE QUILOMBOS  

 

Danilo Keiti Goto361 

Natália Rosalem Cardoso362 

 

 

 

As comunidades remanescentes dos quilombos, assim como a opressão histórica que a 

elas foi imposta, podem ser encontradas em todo território nacional. 

 

Essa característica, somada à natureza da demanda que há mais de 30 anos segue sendo 

a primordial da luta quilombola - qual seja, o reconhecimento da titularidade do 

território, expressamente previsto no artigo 68, do Ato das Disposições Constitucionais – 

ADCT363 - faz com que se conclua, em uma análise superficial, que a atribuição para a 

atuação ou intervenção jurídica caiba, exclusivamente, ao Ministério Público Federal e à 

Justiça Federal. 

 

Quando nos debruçamos um pouco mais sobre o assunto - que é nosso singelo convite 

com o presente artigo -, porém, é possível afastar qualquer dúvida quanto à concorrente 

importância da atuação dos Ministérios Públicos estaduais tanto nas questões 

envolvendo as propriedades das terras quilombolas, como também, e principalmente, na 

garantia de Acesso à Justiça. 

 

Como veremos, só no Estado de São Paulo há quase 1.500 famílias quilombolas 

reconhecidas, a maioria delas residente no Vale do Ribeira/SP - onde atuamos como 

Promotores de Justiça - e carentes de direitos básicos, como saneamento básico, saúde, 

transporte etc. 

 
361 Graduado em Direito pela USP, Promotor de Justiça em Cajati/SP, 
362 Pós-graduada em Interesses Difusos e Coletivos pela Escola Superior do Ministério Público, Promotora 
de Justiça em Cananeia/SP. 
363 Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras é 
reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 
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Nessa seara, tendo em vista o perfil constitucional do Ministério Público e a natureza 

eminentemente coletiva dos direitos a serem salvaguardados. a atuação ministerial no 

âmbito estadual é um dever. E os instrumentos igualmente coletivos à disposição do(a) 

Promotor(a) de Justiça se prestam, justamente, a facilitar a garanti-los. 

 

Sob esse aspecto, também as ferramentas de interlocução do Ministério Público com a 

sociedade se fazem relevantes para assegurar a melhor compreensão possível das 

características das comunidades, das suas necessidades e da forma mais adequada de 

fazer valer os direitos que lhes cabem. 

 

Partimos, então, de um panorama normativo e de dados que deixa clara a 

indispensabilidade da atuação do Ministério Público do Estado de São Paulo junto às 

comunidades remanescentes dos quilombos e avançamos até chegarmos nelas, por meio 

de uma escuta social informal com lideranças femininas do Vale do Ribeira/SP, para que 

as comunidades, por elas, sejam, aqui, ouvidas. 

 

 

1. Panorama Normativo da Atuação do Ministério Público Estadual na Tutela 

dos Direitos das Comunidades Quilombolas 

 

De início, cumpre ressaltar que a definição utilizada neste texto para o que se considera 

por comunidade remanescente de quilombo é a dada pelo art. 2º, Decreto nº 

4.887/03364:  

 

“(...) os grupos étnico-raciais, segundo critérios de autoatribuição, 

com trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais 

específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada 

com a resistência à opressão histórica sofrida”365. 

 
364  Regulamenta o procedimento para identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e 
titulação das terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos de que trata o art. 68 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
365 A definição se inter-relaciona com outra contida no art. 1º, item 1.a., Convenção 169 OIT (Organização 
Internacional do Trabalho)365 – diploma internalizado pelo ordenamento brasileiro no Decreto 5.051/04 e 
possui força supralegal (art. 5º, §3º, CF) –, a qual de forma mais ampla define o que se entende por povos 
tribais. Não há aqui a pretensão de exclusão de conceitos, até porque é possível considerar que há uma 
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Ainda que possamos partir desse lugar comum, importante não perdermos de vista que 

cada uma dessas comunidades possui uma trajetória própria e demandas específicas a 

serem consideradas, tal como indica a Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial – SEPPIR (BRASIL, 2014): 

 

 “De um modo geral, os territórios de comunidades remanescentes 

de quilombos originaram-se em diferentes situações, tais como 

doações de terras realizadas a partir da desagregação da lavoura de 

monoculturas, como a cana-de-açúcar e o algodão, compra de 

terras, terras que foram conquistadas por meio da prestação de 

serviços, inclusive de guerra, bem como áreas ocupadas por negros 

que fugiam da escravidão. Há também as chamadas terras de preto, 

terras de santo ou terras de santíssima, que indicam uma 

territorialidade vinda de propriedades de ordens religiosas, da 

doação de terras para santos e do recebimento de terras em troca 

de serviços religiosos.” 

  

O reconhecimento de que tais grupos são destacados da população em razão não só da 

autoatribuição como tal, mas, em especial, por conta de uma ligação com o passado 

escravocrata brasileiro, faz com que se revele o interesse social na tutela dos direitos 

desse grupo por parte do Ministério Público. Justamente por tal motivo, é dever do Órgão 

velar pela efetiva proteção dos direitos desses grupos que se encontram em situação de 

vulnerabilidade para o pleno exercício de direitos366. 

 

 

complementariedade entre as normas, eis que na interpretação sobre direitos fundamentais, deve 
prevalecer aquela que permita abarcar ao máximo a maior tutela possível.  
366 O conceito de vulnerabilidade utilizado é o das Regras de Brasília (Seção 2º. Item 1.3), assim definido: 
“Consideram-se em condição de vulnerabilidade aquelas pessoas que, por razão da sua idade, género, 
estado físico ou mental, ou por circunstâncias sociais, económicas, étnicas e/ou culturais, encontram 
especiais dificuldades em exercitar com plenitude perante o sistema de justiça os direitos reconhecidos 
pelo ordenamento jurídico.” No documento, é apontado, especificamente, que a situação de 
pertencimento a minorias é uma das situações que indica vulnerabilidade (Seção 2ª, Item 9.21): “Pode 
constituir uma causa de vulnerabilidade a pertença de uma pessoa a uma minoria nacional ou étnica, 
religiosa e linguística, devendo-se respeitar a sua dignidade quando tenha contacto com o sistema de 
justiça.” 
O diploma em questão, embora considerado como soft law, traz parâmetros relevantes para o acesso à 
justiça e efetivação de direitos fundamentais.  
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No entanto, independentemente de uma discussão de Justiça Intergeracional, fato é que 

as comunidades remanescentes existentes possuem dificuldade de acesso não só à terra, 

como também aos equipamentos públicos básicos, como saúde, educação, energia e que 

demandam uma atuação para a efetivação destes direitos.  

 

Com vistas a permitir um olhar que contemple as especificidades destas comunidades na 

efetivação dos mais diversos direitos fundamentais, não só a Constituição Federal367, 

como também o Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010368), acaba por trazer 

parâmetros que servem de balizas para a compreensão do tema, na busca da efetivação 

da igualdade material (art. 5º, caput, CF). 

 

É o caso, por exemplo, do dever estatal de adotar ações afirmativas e políticas públicas 

específicas para a efetiva participação na vida econômica, social, política e cultural do 

país (art. 4º). Além disso, determinações ao Poder Público para a efetivação de direitos 

fundamentais como a saúde, cultura, esporte, lazer, terra e moradia, liberdade de 

consciência e crença e liberdade de exercício dos cultos369. 

 

Afora este diploma, destacam-se ainda a e a Convenção Internacional sobre a Eliminação 

de todas as Formas de Discriminação Racial, com status supralegal e a recém-promulgada 

Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas 

de Intolerância, a qual foi aprovada na forma do art. 5º, §3º, CF, e virá a ter status 

hierárquico de norma constitucional370.  

 
367 Sobre a questão das comunidades remanescente, vale ressaltar que a Constituição Federal faz menção 
ao tema em dois artigos. O primeiro, o art. 216, §5º que trata do tombamento e, o segundo, o art. 68, 
ADCT, que trata da titulação de propriedade.  
368 Este diploma busca velar pela igualdade racial, da qual não apenas se tem como critério a cor da pele, 
mas também, dentre outros, a descendência, origem nacional ou étnica (art. 1º, I). Traz ainda em seu 
bojo deveres estatais no que se refere à população negra, em especial, sobre políticas públicas 
especificas e ações afirmativas. Uma vez que as comunidades remanescentes dos quilombos são 
compostas por população eminentemente negra, acaba por se tornar em importante parâmetro no 
tema.  
369 “O Estatuto da Igualdade Racial traz normas específicas para a tutela dos direitos dos membros das 
comunidades remanescentes de quilombos, dentre os quais os relacionados a saúde, saneamento básico, 
segurança alimentar e nutricional, cultura e acesso à terra (art. 8º, par. único; art. 17; art. 18; art. 31; art. 
32; art. 33 e art. 34).” 
370 O diploma ainda não tem vigência interna até a data do fechamento do presente artigo (13 de outubro 
de 2021). A despeito de o diploma ter sido aprovado pelo Decreto Legislativo 1/2021 (publicado em 
19.12.21) e o Executivo ter ratificado o tratado no plano internacional, ainda não houve a promulgação 
por decreto do Presidente da República e sua publicação no Diário Oficial. Assim, somente após a prática 
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O Ministério Público, enquanto garantia institucional de proteção dos direitos 

fundamentais371, possui o dever constitucional de defender os interesses sociais e 

individuais indisponíveis (art. 127, caput, Constituição Federal). É, portanto, indissociável 

que a atuação da instituição esteja voltada também para a proteção destes grupos372. 

 

Se, por um lado, a garantia é instrumento à consecução de fins, o reconhecimento 

normativo de que as comunidades quilombolas possuem direitos próprios tuteláveis 

enquanto grupo destacado dos demais (por exemplo, direito coletivo à terra, respeito às 

práticas culturais ancestrais), ou mesmo direitos difusos, coletivos ou individuais 

homogêneos em caráter geral (como a questão do saneamento básico, acesso à 

educação), exigem a atuação do Ministério Público na correta identificação das 

categorias jurídicas (difusos, coletivos e individuais homogêneos) e busca das soluções 

para a efetivação destes direitos. 

 

A atuação vai desde a análise de uma violação concreta ou iminente (v.g., falta de energia 

elétrica em uma comunidade, ou não inclusão pela concessionária da tarifa social373; 

proteção de um sítio cultural como uma igreja construída por antepassados), ou mesmo 

a atuação para acompanhar, fiscalizar e até atuar como agente indutor de políticas 

públicas sobre o tema, como pretendemos abordar nas próximas linhas.  

 

 

destes atos é que teremos a vigência interna do tratado. No entanto, considerando a relevância do 
diploma, com futura estatura constitucional, é que se lhe faz menção desde já.  
371 “As garantias fundamentais em sentido amplo consistem em um conjunto e meios de índole 
institucional e organizacional que visa assegurar a efetividade e observância dos direitos humanos. É 
possível ainda denominar essas garantias, em sentido amplo, “garantias institucionais”, uma vez que 
contemplam estruturas institucionais públicas (por exemplo, o Ministério Público e a Defensoria Pública) 
e privadas (por exemplo, liberdade de imprensa) imprescindíveis à plena efetividade dos direitos 
humanos”. Pp. 65. RAMOS, André de Carvalho. Curso de Direitos Humanos. São Paulo: Saraiva, 2020. 
372 Dentro do panorama normativo, são conhecidas as disposições que conferem legitimidade Parquet na 
tutela dos direitos difusos (art. 81 do Código de Defesa do Consumidor) por parte do Órgão, tal como, por 
exemplo, o art. 5º, I, Lei 7.347/85 (Lei de Ação Civil Pública), mas também aquelas que estabelecem o seu 
dever funcional na tutela de tais temas, tal como  disposto na  Lei Orgânica do Ministério Público em 
âmbito nacional (art. 25, IV, “a”, Lei 8.625/90 ) e em âmbito estadual (art. 103, VIII, Lei Complementar 
Estadual 734/93). 
373Lei nº 12.212/10 Art. 2º. §4º: “As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico que atendam 
ao disposto nos incisos I ou II deste artigo terão direito a desconto de 100% (cem cento) até o limite de 
consumo de 50 (cinquenta) kWh/mês, a ser custeado pela Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, 
criada pelo art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, conforme regulamento  
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Aliás, todas essas questões estão longe de serem pontuais ou abstratas, eis que a 

presença dessas comunidades no Estado de São Paulo é de grande destaque e demanda 

atenção do Parquet. É o que veremos no próximo tópico.  

 

 

2. Comunidades Remanescentes de Quilombos no Estado de São Paulo e as 

demandas 

 

As comunidades remanescentes de quilombos possuem não só uma importância 

histórica, mas também em termos de população e território ocupado no Estado de São 

Paulo. 

 

De acordo com o Instituto de Terras do Estado de São Paulo – ITESP, de 1998 até hoje, 

foram reconhecidas 36 comunidades remanescentes de quilombo no Estado de São 

Paulo (BRASIL, 2020), compostas por cerca de 1.445 famílias, ocupantes de uma área 

total de 797,94km² distribuídas em 14 Municípios (Eldorado, Iporanga, Jacupiranga, Salto 

de Pirapora, Ubatuba, Barra do Turvo, Itapeva, Cananeia, Iguape, Capivari, Itatiba, Itaóca, 

Miracatu e Registro).  Em termos de distribuição geográfica, percebe-se que tais 

comunidades estão majoritariamente concentradas na região administrativa do Vale do 

Ribeira. Apenas para se ter uma ideia de dimensão, se fosse um Município, a área seria 

maior que 14 capitais, tais como como Porto Alegre (495,39km²) e Curitiba (434,89km²), 

inclusive, maior que o dobro de Belo Horizonte (331,35km²)374. 

 

É possível que o número de comunidade existentes seja ainda maior, eis que, o próprio 

ITESP indica que que há cerca de 25 delas em processo de reconhecimento, totalizando 

o potencial de 61375.  

 

 
374BRASIL, 2020.  
375 De acordo com a Fundação Cultural Palmares (FCP), houve a autodeclaração de 51 comunidades como 
quilombolas. Como a entidade informa: “no entanto, vale ressaltar que este número não significa o 
reconhecimento jurídico destas comunidades Esclarecemos que a FCP não certifica essas comunidades a 
partir de um trabalho de conferência de quem é ou não quilombola, mas, sim, respeitando o direito à 
autodefinição preconizado pela Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
certifica aquelas comunidades que assim se declaram”. Informação disponível em 
<http://www.palmares.gov.br/?page_id=3755>, último acesso em 10 de outubro de 2021. 

http://www.palmares.gov.br/?page_id=3755
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Os números acima dão uma ideia de unidade, ou melhor, de dimensão do grupo 

enquanto considerados remanescentes de comunidades quilombolas. De igual sorte, que 

não só constituem um grupo destacado com demandas sociais relevantes, como também 

de necessário acompanhamento pelo Ministério Público. 

 

Em que pese o expressivo número de comunidades auto reconhecidas como 

remanescentes, apenas seis delas efetivamente possuem o domínio coletivo das terras, 

o que já traz o panorama de uma das maiores demandas desse grupo. 

 

É central o problema da segurança jurídica na posse e propriedade das áreas ocupadas 

aparece como central na fala das comunidades tradicionais, tal como apontado pelo 

Núcleo de Políticas Públicas - NPP376 e levantamento do Núcleo de Assessoria Técnica 

Psicossocial - NAT, entre 2014 e 2015. Inclusive, em escuta social realizada no ano de 

2021 no curso da confecção do Plano Geral de Atuação – PGA/2021 para o Vale do 

Ribeira, deste Ministério Público do Estado de São Paulo, a questão fundiária novamente 

veio à tona.  

 

Neste ponto, cumpre destacar que no tema envolvendo o dever de reconhecimento pelo 

Estado da titularidade das terras ocupadas pelos remanescentes (art. 68, do ADCT377), há 

um campo de atuação exclusivamente federal378. 

 

Em procedimentos atinentes à delimitação, demarcação e titulação das terras localizados 

em terras públicas federais ou particulares e nas demandas que se discute disputas de 

 
376 Os Promotores Eduardo Ferreira Valério e Patrícia Salles Seguro, no curso dos trabalhos do Núcleo de 
Políticas Públicas do Ministério Público, produziram interessante estudo sobre a atuação do Ministério 
Público de São Paulo no tema. Para mais informações, consultar “Comunidades Remanescentes de 
Quilombos e Ministério Público”. Disponível em < 
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/Nucleo_Politicas_Publicas/ArtigosEstudos/NPPartValeRibeir
a/Comunidades%20remanescentes%20de%20quilombos%20e%20minist%C3%A9rio%20p%C3%BAblico.p
df>, último acesso em 09 de outubro de 2021.  
377 Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras é 
reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 
378 Não se trata aqui de compartimentalizar a atuação dos órgãos como se não houvesse cooperação 
entre si. Mas sim de pontuar que, primariamente, embora haja o princípio da unidade institucional, a 
atribuição do MPE é estabelecida de forma residual no que tange ao Ministério Público Federal, tal como 
ocorre com a divisão de competência entre a Justiça Federal e Estadual (art. 109, I, e art. 110, CF). A 
propósito, nada impede e é desejável a atuação conjunta entre os Órgãos eis que os direitos 
fundamentais são, por divisão, indivisíveis e interdependentes entre si. 

http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/Nucleo_Politicas_Publicas/ArtigosEstudos/NPPartValeRibeira/Comunidades%20remanescentes%20de%20quilombos%20e%20minist%C3%A9rio%20p%C3%BAblico.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/Nucleo_Politicas_Publicas/ArtigosEstudos/NPPartValeRibeira/Comunidades%20remanescentes%20de%20quilombos%20e%20minist%C3%A9rio%20p%C3%BAblico.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/Nucleo_Politicas_Publicas/ArtigosEstudos/NPPartValeRibeira/Comunidades%20remanescentes%20de%20quilombos%20e%20minist%C3%A9rio%20p%C3%BAblico.pdf
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terras envolvendo tais áreas, bem como naqueles que há a intervenção como terceiro 

interessado do INCRA379 ou a Fundação Cultural Palmares, há interesse da União que 

desloca a discussão do tema à Justiça Federal. Caso emblemático para o Estado de São 

Paulo é o do Quilombo Cambury localizado no Município de Ubatuba. No Conflito de 

Competência 129229/2014, o Superior Tribunal de Justiça entendeu que, mesmo 

finalizado o procedimento de demarcação e titulação pelo INCRA (Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária) desta área, posterior exame conflito possessório 

envolvendo a terra em questão continuará possuindo interesse da União380. 

 

Nem por isso há falta da necessidade de atenção do Ministério Público Estadual. 

 

A uma, porque situações envolvendo terras devolutas dos Estados e Municípios381, a 

competência é de exame da Justiça Estadual. A outra, porque os diversos temas de 

direitos fundamentais que atingem essas comunidades, sejam de forma grupal ou 

individual homogênea, são interesses tuteláveis pelo Ministério Público do Estado. 

 

Neste espectro, há ainda o fato de que o processo de efetiva titulação das terras 

quilombolas tem se mostrado moroso, seja na esfera federal ou estadual382. Em razão 

disso, não se pode esperar que a tutela de diversos outros direitos fundamentais (saúde, 

educação, moradia, meio ambiente etc.) fiquem à espera do direito à propriedade. E não 

são poucas as carências. 

 
379 Sobre o tema, consultar o Conflito de Competência 180410 - STJ 
380 (...) “2. O processo de demarcação e titulação das terras ocupadas por comunidade remanescente de 
quilombo compete ao INCRA. Dessarte, ressoa evidente que as demandas judiciais as quais envolvam a 
posse dessas áreas repercutem, de todo o modo, no processo demarcatório de responsabilidade da 
autarquia federal agrária. Logo é inarredável o interesse federal em tais demandas, razão pela qual deve 
ser fixada a competência da Justiça Federal para o seu processamento e julgamento, consoante o art. 
109, I, da Constituição Federal”  
(CC 129.229/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/10/2014, DJe 
21/05/2015) 
381 Art. 3º, c/c. art. 12 do Decreto 4.887/03. 
382Neste sentido, é a fala do ITESP (Instituto de Terras do Estado de São Paulo constante no estudo do 
NAT (“Comunidades Quilombolas do Vale do Ribeira e o Programa Brasil Quilombola – PBQ”): 
“As peculiaridades de ordem fundiária nas áreas quilombolas, demandam procedimentos até a entrega 
da tutela pretendida, qual seja, a titulação dos territórios em nome das Associações. Com efeito, o Estado 
de São Paulo tem por reconhecidos 32 territórios como remanescentes de quilombos. Desses, 6 foram 
titulados em terras públicas estaduais, 25 estão no Vale do Ribeira. Os primeiros territórios foram 
reconhecidos em 1998. Para regulamentar o processo de reconhecimento foram criados os decretos 
estaduais números 40.723/1996, 41.774/1997 e 42839/1998.” 
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Conforme relatório do SEPPIR em 2013, no Brasil, há cerca de 214 mil famílias, sendo que 

cerca de 80 mil estão cadastradas no CADÚNICO. Deste número, 64 mil, ou seja, 79,78% 

são beneficiárias do Bolsa Família e 74,73% estavam situação de extrema pobreza. 

Outrossim, 82,2% desenvolvem atividades de agricultura, extrativismo ou pesca natural. 

Dentre outras carências dos domicílios quilombolas, foi destacado o seguinte: 

 

 

Jul 2012 Jan 2013 

63% possui piso de terra batida 48,7% possui piso de terra batida 

62% não possui água canalizada 55,21% não possui água canalizada 

36% não possui banheiro ou sanitário 33,06% não possui banheiro ou sanitário 

76% não possui saneamento adequado 

(28% possui esgoto a céu aberto e 48% 

fossa rudimentar 

54,07% não possui saneamento adequado 

(15,07% possui esgoto a céu aberto e 39% 

fossa rudimentar 

58% queima ou enterra o lixo no 

território; e apenas 20% possui coleta 

adequada 

57,98% queima ou enterra o lixo no 

território; e apenas 21,18% possui coleta 

adequada 

78,4% possui energia elétrica 79,29% possui energia elétrica 

 

 

As dificuldades encontradas no Estado de São Paulo se inserem nesse contexto. 

Conforme levantado pelo NAT e pelo NPP, na Região do Vale do Ribeira/SP em que se 

concentra boa parte das comunidades, são encontradas dificuldades que passam pela 

falta de boas estradas, de uma política de saúde com maior atenção às particularidades 

da comunidade, dentre outras. É neste sentido o apontamento de entidade do terceiro 

setor, o Instituto Socioambiental, voltada à proteção do meio ambiente (BRASIL, 2014). 

 

“Em relação à saúde a demanda ainda é grande, e precisa 

contemplar as particularidades das comunidades negras, conforme 

previsto na legislação. Existem os problemas que atingem todas as 
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comunidades rurais da região, inclusive quilombolas: acesso 

(estradas e pontes), saneamento (este, um problema gravíssimo que 

interage diretamente com a saúde), educação (que tem todo um 

embasamento legal para que seja específico para as comunidades 

negras), comunicação. De forma paralela, também aparecem duas 

outras questões mais gerais: a compatibilização das práticas 

tradicionais de agricultura das comunidades remanescentes de 

quilombos com as regras de proteção ambiental; e o acesso a direitos 

sociais, em especial, saúde, educação, moradia e transporte.” 

 

Não há dúvidas, portanto, que os direitos das comunidades remanescentes e de seus 

membros é uma questão concreta a ser trabalhada no dia-a-dia das Promotorias. Assim, 

cumpre analisar brevemente os instrumentos à disposição do Ministério Público e como 

eles podem ser úteis nessa missão institucional. 

 

 

3. Os Instrumentos à Disposição do Ministério Público, os Direitos Envolvidos 

e os Exemplos Práticos de Atuação 

 

A premissa neste tópico é que se o Ministério Público é uma garantia para a efetivação 

de direitos fundamentais, os instrumentos colocados à sua disposição devem ser úteis 

para que a Instituição possa ser além de uma garantia normativa, um verdadeiro 

referencial prático de tutela de direitos. Ao Órgão de Execução da ponta são oferecidos 

os mais diversos instrumentos para a consecução de suas missões institucionais em prol 

da tutela dos direitos fundamentais, tanto sob uma ótica extra como judicial: a Notícia de 

Fato, o Inquérito Civil, as Requisições, a Recomendação Administrativa, os Termos de 

Ajustamento de Conduta, as Audiências Públicas, os Procedimentos Administrativos de 

Acompanhamento, o Procedimento Administrativo de Fiscalização. Claro, não menos 

importante, temos ainda a Ação Civil Pública. 

 

Nos tópicos anteriores, foi demonstrado que o Ministério Público Estadual tem atribuição 

normativa para a atuação na tutela dos direitos das comunidades quilombolas. Além 

disso, que esses grupos possuem na prática demandas com relevância coletiva. 
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No campo prático, um importante primeiro passo para o acesso à justiça é a sensibilidade 

do(a) Promotor(a) de Justiça em compreender que determinada demanda trazida à 

Promotoria extrapola o âmbito individual e atinge interesses de natureza coletiva.  

 

Por exemplo, um cidadão que mora em um lugar afastado pode afirmar que tem 

dificuldades de deslocamento de sua casa até o centro urbano, por si só, pode soar como 

interesse meramente individual e que não demanda os esforços de atuação daquela 

Promotoria. No entanto, a situação muda de figura caso o Órgão de Execução seja capaz 

de identificar que, na verdade, a falta de uma estrada adequada se refere a um problema 

coletivo no qual todo um grupo é afetado, inclusive, no que tange à própria acessibilidade 

a equipamentos básicos, como postos de saúde, escolas, comércio e outros serviços 

relevantes. Neste sentido, o NAT consignou em estudo do ano de 2014 que há diversos 

temas como a questão do saneamento básico, falta de estradas adequadas de escolas na 

zona rural na Região do Vale do Ribeira/SP, que atingem não só as comunidades 

tradicionais, mas a população rural como um todo. Especificamente sobre uma das 

comunidades quilombolas no Vale do Ribeira, indicou: 

 

“A questão da manutenção da estrada de acesso ao quilombo 

também traz preocupação, uma vez que é necessário 

periodicamente procurar a prefeitura municipal e formalizar 

inúmeras solicitações para serem atendidos. Não há envolvimento e 

preocupação da gestão municipal para a constante manutenção das 

estradas e o entendimento de que em períodos de chuvas fortes a 

atenção à estrada deveria ser redobrada.” (BRASIL, 2014) 

 

Uma vez identificada a demanda no fato noticiado ao Ministério Público, é possível se 

imaginar que se abre o caminho ao Órgão de Execução de manejar o Inquérito Civil para 

a colheita de informações sobre as condições da estrada, a responsabilidade pela sua 

manutenção (v.g., Município, Estado ou União), as providências que serão tomadas pela 

Administração, a realização de um acordo para que tais providências sejam tomadas e, 

caso necessário, o manejo de uma ação judicial. 

 

É provável ainda que a demanda trazida, embora identificada como de relevância social, 

necessite de um olhar diferenciado em razão das características particulares do grupo 
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afetado. Neste sentido, é importante um esforço e sensibilidade do Órgão de Execução 

em detectar que, dentro das categorias jurídicas sobre direitos coletivos em sentido 

amplo previstas no art. 81, CDC, é necessário que se atente para características da 

população afetada que podem influenciar na tutela jurídica concreta. 

 

Há situações mais claras em que as características do grupo se confundem com a própria 

natureza coletiva do direito debatido. É o caso, por exemplo, da proteção às práticas 

culturais das comunidades remanescentes, tal como expressamente está no art. 216, §6º, 

CF, e no art. 18, do Estatuto da Igualdade Racial.  Como exemplo prático da atuação 

ministerial, temos Ação Civil Pública383 no qual o Ministério Público obteve a condenação 

do Município em restaurar uma Igreja importante à história do Quilombo Ivaporunduva 

de Eldorado. A Igreja Nossa Senhora do Rosário dos Homens Pretos foi construída em 

1791 por escravos e desde então, era utilizada por eles e seus descendentes livres. A 

proteção do patrimônio cultural em questão acaba por ter íntima relação (senão total 

congruência) com a própria proteção dos interesses coletivos dessa comunidade na 

preservação da própria história. Dada a deterioração do tempo e falta de conservação, 

são necessárias obras para o devido restauro, as quais ainda não foram concluídas pelo 

Estado de São Paulo, razão pela qual o caso ainda demanda acompanhamento na fase de 

cumprimento de sentença 

 

No entanto, há situações outras que demandam não só a identificação de que se trata de 

um problema de caráter geral da sociedade, mas que também deve levar em conta as 

especificidades das comunidades tradicionais envolvidas.  É fato público e notório que a 

pandemia da COVID-19 atingiu a população brasileira como um todo, sendo um problema 

coletivo por natureza. Ocorre que há um campo específico de atuação que deve levar em 

conta as especificidades do grupo dos remanescentes de quilombo. 

 

Neste sentido, o Estatuto da Igualdade Racial, por exemplo, traz disposições particulares 

no que tange à promoção da saúde da população negra (art. 7º). É neste escopo, por 

exemplo, que houve a instauração de Inquérito Civil pelas Promotorias de Iguape384 e de 

 
383Demanda nº TJSP 0000717-84.2000.8.26.0172 
384 Autuado sob o nº SIS/MP 42.0284.0030002/2020-8, o procedimento abarca os municípios de Iguape e 
Ilha Comprida. 
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Cananeia385 com vistas a analisar as políticas públicas de saúde voltadas às comunidades 

quilombolas no contexto da pandemia da COVID-19.  

 

A propósito, não só a natureza do direito envolvido, mas ainda a situação de se tratar de 

um acompanhamento de política pública para a efetivação de um direito ou de uma 

situação em que há uma violação concreta ou iminente também exige a atuação do 

Ministério Público. 

 

Na prática, é tradicional a utilização do Inquérito Civil para a tutela preventiva ou 

repressiva de ilícitos. Ao lado deste instrumento, há a possibilidade de acompanhamento 

de políticas públicas específicas em determinada área e, no que interessa ao presente 

artigo, aquelas atinentes às comunidades remanescentes de quilombos. Assim, o 

Procedimento Administrativo de Acompanhamento - PAA se coloca como espaço 

facilitador para a atuação estratégica do Órgão de Execução. 

 

Tanto que o resultado da construção coletiva do PGA/2021 para o Vale do Ribeira deu 

origem ao Programa de Atuação Integrada do Vale do Ribeira (2021/2022), formalizado 

entre as Promotorias de Justiça de Cajati, Cananeia, Eldorado, Iguape, Jacupiranga, 

Juquiá, Pariquera-Açu e Registro, e à instauração de três Procedimentos Administrativo 

de Acompanhamento: “Cidades Antirracistas”386; “Raízes”387; e “Vale sem Violência 

Doméstica”388. 

 

Os dois primeiros deles concentram seus esforços justamente em acompanhar o 

desenvolvimento de políticas públicas destinadas ao conhecimento e ao enfrentamento 

de vulnerabilidades a que estão sujeitas as comunidades tradicionais do Vale do Ribeira, 

notadamente a quilombola, e ao seu empoderamento e espaço de voz. 

 

 
385 SIS/MP nº 14.0229.0000061/2020. É importante ressaltar a participação da sociedade civil neste caso, 
eis que foi de grande valia as informações inicialmente trazidas pela Equipe de Articulação e Assessoria às 
Comunidades Negras do Vale do Ribeira - EAACONE. Além disso, apesar de a instauração de inquérito ter 
sido objeto de recurso, a continuidade do procedimento foi garantida pelo Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado de São Paulo, que reconheceu o importante papel do Ministério Público 
paulista na garantia do direito à saúde da população negra, com fundamento nos artigos 6º a 8º, do 
Estatuto da Igualdade Racial. 
386 SIS/MP nº 62.1185.0000095/2021 
387 SIS/MP nº 62.0405.0000331/2021 
388 SIS/MP nº 62.0229.0000036/2021 
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Um dos objetivos do PAA “Raízes” é buscar soluções que propiciem que procedimentos 

dos órgãos de segurança pública, como boletins de ocorrência, identifiquem se os fatos 

criminosos de natureza ambiental ocorreram em territórios tradicionais e, com isso, 

nortear a atuação do Órgão de Execução, que poderá analisar se houve, ao invés de 

crime, a prática de culturas tradicionais que são compatíveis com o meio ambiente e que 

devem ser protegidas, evitando-se a criminalização do estilo de vida tradicional - como 

muitas vezes ocorre hoje em dia. 

 

Por sua vez, o PAA “Cidade Antirracistas” tem como objetivo a criação de estruturas 

políticas no Município para o combate ao racismo. De um lado, por meio da participação 

popular a partir dos Conselhos Municipais de Igualdade Étnica, e, de outro, pela 

instituição e funcionamento de Órgão de Promoção de Igualdade Racial na estrutura 

administrativa local, assim como a instituição de Plano de Promoção de Igualdade Racial. 

 

Percebemos que é a partir de uma concreta interlocução com as pessoas de carne e osso 

atingidas é que os referidos instrumentos e o agir do Ministério Público ganham 

efetividade naquilo que temos como acesso a uma ordem jurídica justa.  

 

Isso porque, o acesso à justiça não significa apenas acesso ao Poder Judiciário, como bem 

preceitua o professor Kazuo Watanabe. Significa múltiplas formas de efetivação de 

direitos fundamentais e, sem dúvidas, de acesso ao Ministério Público para que as 

demandas sejam de fato ouvidas e atendidas389. Nesta toada, ressaltamos que a maioria 

dos instrumentos aqui delineados se situam no âmbito extrajudicial, no qual se evita uma 

postura demandista e permite a concretização do espírito de Ministério Público 

resolutivo alinhado com sua missão constitucional390. 

 
389 “Quando falo nisso, trato da atualização do conceito de acesso à justiça. Escrevo justiça com J 
minúsculo para não significar somente acesso ao Poder Judiciário. Os cidadãos têm direito de ser ouvidos 
e atendidos, não somente em situação de controvérsias, mas em problemas jurídicos que impeçam o 
pleno exercício da cidadania, como nas dificuldades para a obtenção de seus documentos ou de seus 
familiares ou os relativos a seus bens. Instituições como o Poupa Tempo e as câmaras de mediação, 
desde que bem organizados e com funcionamento correto, asseguram o acesso à justiça aos cidadãos 
nessa concepção mais ampla.” (WATANABE, 2019). 
390 A expressão é trazida pelo mestre Marcelo Pedroso Goulart, Promotor de Justiça do Estado de São 
Paulo aposentado, como forma de contrapor a uma atuação puramente reativa, ou seja, em que se 
espera as informações chegarem para se agir e que acabam, mormente, desembocando em propositura 
de demandas judiciais. No modelo de atuação resolutiva. O Ministério Público, na esfera cível, “assume o 
papel de agente político que lhe foi confiado pela sociedade, superando a perspectiva meramente 
processual de suas intervenções. Ao politizar sua atuação, ocupa novos espaços, habilita-se como 
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É somente por meio do espaço do diálogo entre o Ministério Público e as comunidades 

remanescentes dos quilombos que os instrumentos ganham sentido prático391.  

Como exemplo desse encontro entre a teoria e a realidade, no próximo tópico, 

abordaremos uma reunião com integrantes da Equipe de Articulação e Assessoria às 

Comunidades Negras do Vale do Ribeira SP/PR - EAACONE sobre a discussão em que a 

questão da terra e do feminismo foi trazida à tona. 

 

 

4. A Escuta, o Diálogo e o Acesso à Justiça 

 

A interlocução direta com a sociedade, como já mencionado, tem se mostrado 

importante ferramenta para a atuação ministerial mais próxima do perfil estabelecido 

para a Instituição pela Constituição Federal de 1988. 

 

Isso porque, oportuniza a coleta direta de informações junto àqueles que experienciam 

a problemática social já conhecida pelo ou submetida ao Órgão de Execução, garantindo 

que se apresente a partir de olhos e vivências diversas, de forma plural e horizontal e, 

portanto, mais fidedigna à realidade. 

Para que isso se dê, no bojo dos instrumentos indicados acima, o(a) Promotor(a)de 

Justiça possui algumas ferramentas à sua disposição, como os estudos/análises técnicas 

elaborados pelo NAT, a audiência pública, a escuta social, a articulação da rede de 

atendimento, etc. 

 

Enquanto os estudos técnicos são desenvolvidos pelos psicólogos e assistentes sociais do 

NAT, subsidiando e assessorando a atuação ministerial, os demais exigem a participação 

 

negociador e indutor de políticas pública, age integradamente e em rede com os demais sujeitos políticos 
coletivos nos mais diversos níveis (...) O Judiciário torna-se espaço excepcional da sua atuação. Esse é o 
novo caminho que o Ministério Público deve seguir para consolidar o seu papel de agente privilegiado da 
luta pela democratização das relações sociais e pela globalização dos direitos de cidadania. (GOULART, 
2013). 
391 Não é outra a concepção que inspirou a edição da Resolução nº 230/2021 do CNMP, o qual dispõe, em 
seu art. 5º, a necessidade de o Ministério Público observar a participação e o ponto de vista das 
comunidades tradicionais em medidas que os afetem: “art. 5º O Ministério Público deve viabilizar a 
observância do direito à participação dos povos e comunidades tradicionais e a necessidade de 
consideração efetiva dos seus pontos de vista em medidas que os afetem. §  1º  A  diretriz  fundamental  
de  participação  consiste  na  garantia  do  direito à consulta prévia, livre e informada aos povos 
interessados nos casos específicos em que sejam previstas medidas legislativas ou administrativas 
suscetíveis de afetá-los diretamente; (...)” 
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direta e diligente do Órgão de Execução, que atua como verdadeiro facilitador de 

articulação em prol de um objetivo comum. 

 

Tomemos, por exemplo, a escuta social. Por meio desse recurso, que pode ser definido 

como uma busca ativa qualificada de demandas, uma inovação na forma de atendimento 

ao público392, o Ministério Público se aproxima das pautas latentes da sociedade civil 

organizada, conforme narradas por seus representantes, por atores do setor público, por 

especialistas técnicos no assunto e outros atores, trazendo diversidade ao debate. 

 

Como acima pontuamos, a escuta social foi uma das ferramentas utilizadas na construção 

do PGA/2021 para o Vale do Ribeira e não apenas legitimou o rumo estratégico revelado 

durante todo o processo, como também permitiu que se identificasse que alguns 

obstáculos - como o reconhecimento da titularidade dos territórios tradicionais pelo 

Estado - persistem e enfrentam maior resistência em serem sanados. 

 

Seguindo esse caminho, durante a pesquisa para a confecção desse artigo - cujo objetivo 

é, justamente, tratar da atuação ministerial junto às comunidades remanescentes dos 

quilombos -, sentimos a necessidade de promover, ainda que informalmente, uma escuta 

de lideranças quilombolas do Vale do Ribeira/SP, que aconteceu em 27 de setembro de 

2021.  

 

Neste encontro, participaram lideranças femininas que atuam junto à EAACONE - todas 

moradoras das comunidades quilombolas da região do Vale do Ribeira - que inundaram 

de realidade a atuação do Ministério Público. 

 

A ausência de titulação do território quilombola mais uma vez se mostrou causa central 

para luta e para a organização comunitária, e, ao mesmo tempo, difusora de 

vulnerabilidades. 

 

 
392. “Cabe aos Promotores de Justiça exercer as atribuições de Ministério Público junto aos órgãos 
jurisdicionais de primeira instância, competindo-lhes, ainda: (...) II – atender a qualquer do povo, 
tomando as providências cabíveis” (art. 121, da Lei Complementar nº 734/93); “São deveres funcionais 
dos membros do Ministério Público, além de outros previstos na Constituição e na lei: (...)XVI – dar 
atendimento e orientação jurídica aos necessitados” (art. 169, da Lei Complementar nº 734/93). 
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“Se a gente não se movimenta, a gente é engolido pelas demandas, pelas ameaças” (...) 

“não é uma escolha, mas é necessidade da vida que nos colocou nesse processo”, afirmou 

Rafaela Eduarda Miranda Santos. Formada em direito e advogada vinculada à EAACONE, 

a jovem esclareceu que é filha de duas lideranças de sua comunidade no quilombo Porto 

Velho (Iporanga/SP) e que, desde cedo, aprendeu a imperatividade da luta e da 

articulação, mas que não é algo “tão simples”, que se deve “romantizar”. 

 

Nesse sentido também narrou Tânia Heloísa de Moraes, dona de casa, mãe e agricultora 

familiar moradora do quilombo Ostra (Eldorado/SP), que integra a Cooperativa dos 

Agricultores Quilombolas do Vale do Ribeira - Cooperquivale e já faz parte da EAACONE 

há 7 anos, apontando que “desde pequeno, desde nossos antepassados, nós sempre 

lutamos pelos nossos direitos”. Lembrou que seu interesse e envolvimento se ampliaram 

quando sua comunidade passou a buscar o reconhecimento como quilombola, 

ressaltando que, quando se fala da luta pelo território “todo mundo participa” e que ela 

vestiu “a camisa do movimento e, como liderança, enquanto mulher negra” irá ocupar os 

espaços. 

 

Interpelamos as lideranças, então, sobre o que é ser mulher quilombola e como são 

tratadas eventuais situações envolvendo violência doméstica e familiar contra mulher 

nas comunidades.  

 

A partir daí, Rafaela abordou que há uma “reprodução nos territórios do machismo, (...) 

coisas que atravessam toda a sociedade, a estrutura social” e afirmou que as ameaças ao 

território, a ausência da titulação da terra, “contribui muito para esse silenciamento da 

mulher”393 - por limitar suas formas de sustento com a falta de oportunidades de 

trabalho, de áreas para plantar nas muitas comunidades da região que trabalham com 

roça. Acrescentou que “temos que tomar cuidado para não evidenciar/focar tanto o 

machismo, porque não é só ele que faz com que mulheres estejam nesse processo [de 

silenciamento], tem racismo, violência do Estado em não reconhecer direitos (...) que 

impacta diretamente na forma de existência dessas mulheres”. 

 

 
393 Para melhor compreensão sobre o que é o silenciamento, sugerimos: “Precisamos romper com os 

silêncios | Djamila Ribeiro | TEDxSaoPauloSalon”. Disponível em: 

<https://www.youtube.com/watch?v=6JEdZQUmdbc>. Último acesso em 08/10/2021, às 18h23. 

https://www.youtube.com/watch?v=6JEdZQUmdbc
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Sobre violência doméstica, Tânia pontuou a importância de se facilitar o acesso das 

mulheres da comunidade às informações sobre violência doméstica e familiar contra a 

mulher, porque, com isso, elas mais facilmente poderão reconhecer as situações 

violentas, conhecer seus direitos e buscar ajuda.  

 

Essas informações, aliás, vieram ao encontro do que trata PAA “Vale sem Violência 

Doméstica”, fruto do PGA/2021 para o Vale do Ribeira e, diante do que estabelecem os 

artigos 2º e 3º, da Lei Maria da Penha394, e os artigos 1º, § único, inciso III, 2º e 3º, do 

Estatuto da Desigualdade Racial395, reforçaram a importância da atuação estratégica do 

Ministério Público do Estado de São Paulo, em âmbito regional, para o estímulo à 

construção coletiva de políticas públicas específicas voltadas às mulheres quilombolas, 

considerando as peculiaridades que as envolvem, como narrado. 

 

Lorrayne Andriza Silva, jovem liderança do quilombo André Lopes em Eldorado/SP, 

incluiu, ainda, que “a educação diferenciada seria um dos caminhos para fortalecimento 

do empoderamento da mulher e, consequentemente, até da comunidade”. Nesse sentido, 

também afirmou Rafaela, indicando que a ausência de memória da ancestralidade, das 

 
394 Art. 2º. Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, 
nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe 
asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e 
seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social. 
Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos direitos à vida, à 
segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao 
lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 
comunitária. 
§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos das mulheres no 
âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 
§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias para o efetivo exercício 
dos direitos enunciados no caput. 
395 Art. 1º. Parágrafo único.  Para efeito deste Estatuto, considera-se: 
(...) III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade que acentua a 
distância social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais; 
Art. 2º. É dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de oportunidades, reconhecendo a todo 
cidadão brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da pele, o direito à participação na 
comunidade, especialmente nas atividades políticas, econômicas, empresariais, educacionais, culturais e 
esportivas, defendendo sua dignidade e seus valores religiosos e culturais. 
Art. 3º. Além das normas constitucionais relativas aos princípios fundamentais, aos direitos e garantias 
fundamentais e aos direitos sociais, econômicos e culturais, o Estatuto da Igualdade Racial adota como 
diretriz político-jurídica a inclusão das vítimas de desigualdade étnico-racial, a valorização da igualdade 
étnica e o fortalecimento da identidade nacional brasileira. 
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lutas e da própria trajetória da comunidade dentro da sala de aula contribui ao 

silenciamento não só das mulheres, mas também dos jovens, que se sentem menos 

estimulados a participar da luta. 

 

Sob esse aspecto, vale lembrar que a educação diferenciada - que deve ser construída 

com a comunidade e, preferencialmente, aplicada por professores que a integram - 

apesar de já ser uma realidade normativa396, não é uma realidade fática. 

 

Segundo Rafaela, a educação diferenciada é muito importante para a manutenção da 

comunidade e, por isso “não é à toa que há resistência de implementá-la”. 

 

Mesmo com essas barreiras à educação adequada, Letícia Ester de França, liderança do 

quilombo São Pedro em Eldorado/SP, integrante da EAACONE, lembrou que a professora 

Márcia Cristina, que é da sua comunidade, publicou o livro “Roça é vida”397, que foi 

escrito por ela e por pessoas dali e que passou a ser utilizado nas escolas quilombolas. 

Destacou a importância da existência dessa publicação tanto para que as crianças 

pudessem conhecer sua história também no papel, quanto pelo exemplo que essa 

conquista serviu para outras pessoas da comunidade, que estão ingressando em 

faculdades de pedagogia para poder “mostrar a vivência da comunidade” nas escolas e 

garantir que elas - a vivência comunitária e as escolas quilombolas - se perpetuem. 

 

Há, segundo Rafaela, “um compromisso coletivo da comunidade em educar, na verdade, 

essas crianças” para empoderá-las. Ela própria já ouviu de um professor que ela deveria 

“ir para cidade, para outro local”, não ficar na roça, reafirmando uma discriminação 

contra sua existência, a de seus pais, verdadeira “opressão por conta de a pessoa se inserir 

nesse tipo de trabalho”. Assinalou que a educação diferenciada é uma potente 

ferramenta para que esse tipo de violência estatal - que tem a capacidade de diminuir a 

identidade de toda uma comunidade - possa ser enfrentada, agindo como fonte de 

estímulo ao respeito à diversidade. 

 

 
396 Disponível em http://portal.mec.gov.br/par/323-secretarias-112877938/orgaos-vinculados-
82187207/18693-educacao-quilombola. Último acesso em 08/10/2021, às 18h31. 
397 Disponível em https://acervo.socioambiental.org/sites/default/files/documents/prov61.pdf. Último 
acesso em 08/10/2021, às 18h31. 

http://portal.mec.gov.br/par/323-secretarias-112877938/orgaos-vinculados-82187207/18693-educacao-quilombola
http://portal.mec.gov.br/par/323-secretarias-112877938/orgaos-vinculados-82187207/18693-educacao-quilombola
https://acervo.socioambiental.org/sites/default/files/documents/prov61.pdf
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Quando trouxemos ao debate o relacionamento das comunidades remanescentes dos 

quilombos com o Ministério Público Estadual, foi pontuado que há um certo 

distanciamento das comunidades da Instituição possivelmente por haver articulação 

mais avançada com o Ministério Público Federal e a Defensoria Pública do Estado de São 

Paulo atuantes na região. 

 

Rafaela reconheceu, porém, a importância da aproximação e das trocas com o Ministério 

Público do Estado de São Paulo, como a escuta em que estávamos, para a construção de 

parcerias que auxiliem na solução das vulnerabilidades das comunidades quilombolas de 

forma mais estratégica. Disse, ainda, que, seu pai sempre lhe dizia que: “nosso trabalho 

enquanto quilombolas é trabalhar com a sensibilidade das pessoas”. 

 

Nesse ponto, vale pontuar mais uma vez a importância que as ferramentas coletivas para 

a instrução dos procedimentos extrajudiciais próprios do Ministério Público têm ganhado 

e como devem fazer parte do cotidiano da Promotoria de Justiça. Por meio delas - e, 

também, do atendimento ao público - é que o Órgão de Execução pode se aproximar das 

pessoas cujos direitos fundamentais deve salvaguardar e, ainda, construir conexões que 

permitam soluções resolutivas que não impliquem, necessariamente, o ajuizamento de 

demandas judiciais - quase sempre morosas e que não tem o condão de, muitas vezes, 

atender, com prontidão ou de forma eficaz e sensível, o desfecho pretendido. 

 

Os trechos desse valioso diálogo que apresentamos e que se prestou, inicialmente, a ser 

parâmetro balizador e, também, ferramenta para agregar a esse artigo, além da 

tecnicidade que lhe é própria, vozes quilombolas, serviu, em verdade, para muito mais 

do que isso. 

Pudemos perceber que a resistência, a luta, apesar de serem respostas às violências 

impingidas, constroem seus caminhos por parcerias, diálogos, sensibilidades e 

coletivamente - como a própria vivência quilombola o é. 

 

Tomemos por exemplo o livro “Roça é vida”. A vida no quilombo, a tradição e a cultura 

quilombola, como vimos, são valorizadas pelas comunidades e repassadas aos mais novos 

no dia a dia, no trabalho na roça, no compartilhamento dos valores dos pais e dos avós, 

nas relações humanas comunitárias e nas trocas. O se ver representado em um livro, em 

papel, com sua história reproduzível e acessível a todos não é necessário para que o 
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retratado se saiba vivo e se dignifique, mas não se pode negar o poder que tem ao 

comunicar a existência dele até para aqueles que não querem vê-la ou reconhecê-la. 

Ainda mais esse livro, essa história, escrita coletivamente. Essa conquista não se reflete 

apenas na amplitude da difusão do conhecimento ou da representatividade quilombola, 

mas nos passos caminhados, em cada página, em cada volta do espiral da publicação, que 

não podem ser simplesmente silenciados. 

 

A importância da atuação do Ministério Público do Estado de São Paulo junto às 

comunidades quilombolas vem justamente daí: ser alto-falante contra o silenciamento, 

e, mais ainda, amplificador do Acesso à Justiça Social. 

 

 

5. Conclusão 

 

O Ministério Público, enquanto garantia institucional prevista na Constituição para a 

efetivação de direitos fundamentais, tem o dever de atuar na defesa dos direitos das 

comunidades remanescentes dos quilombos, seja por uma questão de Justiça 

Intergeracional, seja por se tratarem de grupos vulneráveis, os quais tem o direito de 

acesso a uma ordem jurídica justa. Ainda que haja uma ramificação entre os ramos de 

atuação, percebe-se que, no âmbito do Ministério Público Estadual, há um amplo campo 

de ação na proteção destes direitos.  

 

No estado de São Paulo, a questão é muito mais do que um debate teórico. A população 

quilombola formalmente reconhecida é composta por cerca de 1.445 famílias, ocupantes 

de uma área total de 797,94km² distribuídas em 14 Municípios. A maioria, na região do 

Vale do Ribeira.  

 

Essas comunidades possuem diversas demandas na efetivação de seus direitos, sendo 

central questão da titulação de terras. Além destes, há direitos notadamente específicos, 

como a proteção cultural de suas práticas, bem como o de necessidade de atenção à luz 

da igualdade material no que tange a direitos como o da saúde. 

 

Para tanto, o Ministério Público tem à disposição diversos instrumentos para a colheita 

de informações e tomada de decisões com vistas a buscar a efetivação dos direitos 
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reclamados. Dentro do perfil constitucional do Ministério Público resolutivo, buscamos 

destacar alguns exemplos de atuações práticas do Ministério Público do Estado de São 

Paulo na proteção dos direitos fundamentais das comunidades remanescentes, desde a 

ação civil pública no caso da proteção da Igreja Nossa Senhora do Rosário dos Homens 

Pretos em Eldorado até os recentes procedimentos administrativos de acompanhamento 

sobre políticas públicas voltadas a este grupo, tais como no âmbito da participação 

popular e da violência doméstica.  

 

Neste sentido, destacamos que o diálogo é o fim e o princípio da atuação do Ministério 

Público, sob pena da atuação ser descolada da realidade de quem efetivamente sofre 

com a falta de efetivação de direitos fundamentais. Não é por outro motivo que, no 

espaço de um encontro entre nós e mulheres de comunidades remanescentes de 

quilombos no Vale do Ribeira/SP, foi possível captar vivências que não estão em manuais 

jurídicos ou qualquer diploma normativo e permitem um melhor agir qualitativo do 

Ministério Público na sua missão institucional. 

 

Somente é possível falar em real acesso à justiça, a partir de um concreto diálogo com as 

comunidades afetadas, o qual permite que os instrumentos formais ganhem sentido 

prático que é a resolução dos problemas desses grupos - de carne e osso - a quem o 

Ministério Público, em primeira e última análise, enquanto defensor da sociedade, tem a 

missão de proteger. 
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O RACISMO NO SISTEMA DE JUSTIÇA JUVENIL DE SÃO 

PAULO 

 

Fernando Henrique de Freitas Simões398 

 

 

 

Numa manhã de agosto de 2021, checo as mensagens no WhatsApp e me deparo com o 

convite de uma colega promotora para escrever breves linhas sobre o racismo em meu 

ambiente de trabalho. Hesito um pouco, temendo não ter muito o que dizer além dos 

diagnósticos já bastante difundidos sobre a seletividade racial das agências policiais e 

jurídicas no Brasil399. Por fim, decidido a ponderar mais sobre a questão, agradeço a 

confiança e aceito o chamado. As semanas se sucedem sem que me ocorra nenhuma 

ideia sólida o suficiente para ancorar uma análise sobre o tema. Já em outubro, com a 

aproximação do prazo para entrega do trabalho, munido de um caderno de campo, 

resolvo me entregar a um exercício de observação e registro de minha própria rotina.  

 

No início da jornada, ainda em casa, faço breves anotações sobre os cinco processos 

digitais cujas audiências estavam designadas para a tarde daquele dia. Eram execuções 

de medidas socioeducativas em meio aberto, com relatórios informando o 

descumprimento de regras como o comparecimento aos atendimentos técnicos e a 

adesão a encaminhamentos para entidades de ensino e profissionalização. A resposta 

jurídica a esses incidentes é relativamente simples: advertência, sancionamento com 

internação ou, eventualmente, a extinção ou suspensão do processo.  

 

Segundo as representações, um dos adolescentes foi surpreendido na rua com pouco 

mais de quinhentos reais em dinheiro e pequena quantidade de maconha e cocaína. Em 

outro caso, houve o roubo de uma motocicleta, que em seguida foi encontrada com o 

adolescente, o que configurou a receptação. Nos demais casos, os adolescentes foram 

 
398 Promotor de Justiça da Infância e da Juventude da Capital 
399Nesse sentido: CARVALHO, Salo. O encarceramento seletivo da juventude negra brasileira: a decisiva 
contribuição do Poder Judiciário. Rev. Fac. Direito UFMG, Belo Horizonte, n. 67, pp. 623 - 652, jul./dez. 
2015. 
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responsabilizados por dois assaltos à pedestres e um roubo de veículo. Faço os resumos 

de praxe, para consultar durante as audiências. 

 

Em seguida, entro em uma reunião virtual com um grupo de profissionais do sistema 

socioeducativo, cuja pauta é a violência policial contra adolescentes em cumprimento de 

liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade. Há quase trinta pessoas na 

sala. Atentando para as imagens daqueles que consigo visualizar na tela do computador, 

me pergunto quantos deles se consideram negros ou pardos400. Creio que poucos. Ao 

mesmo tempo, me reconheço como branco e reflito sobre quão difícil pode ser adivinhar 

como outra pessoa se auto identifica racialmente, ideia que ainda me voltaria várias vezes 

nesse dia. 

 

Terminada a reunião, almoço e sigo para o fórum. No trajeto de cerca de vinte minutos 

entre a porta do apartamento onde resido e a porta da sala onde executo minhas 

funções, passo por três portarias e dois estacionamentos. Nesses cinco locais de trabalho, 

cruzo com doze profissionais. São três manobristas, três porteiros, quatro seguranças e 

dois faxineiros. Segundo meus critérios, duas dessas pessoas parecem negras, duas 

parecem brancas e as outras oito poderiam ser pardas. 

 

Iniciadas as audiências, anoto, em primeiro lugar, que a juíza, a defensora pública e a 

escrevente de sala são brancas. Nos cinco atos comparecem, ao todo, três adolescentes, 

acompanhados de duas mães e uma irmã. Dessas seis pessoas, quatro me parecem 

negras ou pardas. Em relação a outras duas, tenho dúvidas. As audiências transcorrem 

no ritmo normal da burocracia forense, sem incidentes. Não capto nada nos discursos 

dos participantes que me inspire a fazer qualquer observação acerca da temática racial.  

 

Finalizada a pauta, decido mergulhar de novo nos processos. Folheio-os com mais 

cuidado, em busca de algum dado que me permita abordar o racismo. Somados, os autos 

totalizam 1.031 laudas. Referências à cor de pele dos adolescentes são praticamente 

inexistentes. O único dado concreto são as fotografias do RG de um adolescente e de sua 

mãe em uma das execuções. Ainda assim, a baixa resolução da imagem é um obstáculo 

 
400 Todas as vezes em que me refiro a classificações raciais, sigo a tipologia do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), disponível em: https://sidra.ibge.gov.br/Tabela/2094 (consulta em 
21/10/2021). 

https://sidra.ibge.gov.br/Tabela/2094
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para a identificação. Creio que são pardos. Textualmente, a única menção a um elemento 

racial está na sentença juntada a um dos processos, em trecho que diz que um “policial 

irradiou que indivíduo moreno, baixo, com tatuagem no braço, havia roubado celular e 

carteira de um garoto”.  

 

Considerando o debate público sobre racismo estrutural, começo a elaborar conjecturas 

sobre alguns dos acontecimentos narrados, que poderiam ter sido, eventualmente, 

influenciados pela cor de pele dos adolescentes. Duas passagens me chamam a atenção. 

No caso do tráfico de entorpecentes, o rapaz foi abordado porque “passou a andar 

apressadamente assim que viu a viatura policial”, segundo consta na representação. Em 

um dos roubos, os policiais interceptaram o adolescente, fotografaram-no com o 

aparelho celular e apresentaram os registros às vítimas, que confirmaram a autoria do 

assalto e repetiram o reconhecimento na delegacia de polícia. 

 

No primeiro caso, a “fundada suspeita” exigida pelo Código de Processo Penal (CPP) para 

a busca pessoal (art. 244) pode, a princípio, ter sido construída por outros dados que não 

constam no discurso dos policiais, entre os quais, a cor de pele. No segundo caso, o 

reconhecimento pessoal pode ter violado as regras previstas no art. 226 do CPP, já que o 

ato probatório na delegacia foi precedido de outro não previsto em lei, o que abre brecha 

para todo tipo de preconceito e contaminação, fragilizando a prova. 

 

Não se trata aqui, evidentemente, de fazer um juízo sobre a solidez do conjunto de provas 

desses ou de outros processos, nem de acusar pessoas de terem agido individualmente 

de forma racista. Tenho claro que o valor probatório de confissões, testemunhos, 

contradições, antecedentes e objetos apreendidos só pode ser aferido em cada situação. 

O ponto a que quero chegar é de ordem mais geral. O que causa perplexidade é o 

contraste entre a presença marcante do elemento racial quando olho para a população 

submetida ao sistema socioeducativo ou para ocupantes dos postos de trabalho menos 

favorecidos, em face da quase total ausência de debate a esse respeito nos documentos 

e atos processuais. 
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Embora os levantamentos oficiais dos quais tenho conhecimento não utilizem categorias 

raciais nos perfis do sistema socioeducativo401, minha lida cotidiana com adolescentes 

em audiências e visitas a estabelecimentos de internação e semiliberdade deixa evidente 

a desproporção de negros e pardos em relação às demais raças, considerando a 

distribuição delas no total da população. Essa desproporção se repete quando atento 

para o perfil racial dos funcionários e colaboradores do sistema de justiça juvenil, 

sobretudo ao se comparar postos de trabalho de base com os cargos de cúpula. 

 

Puxo pela memória e não consigo me lembrar de nenhuma pessoa parda ou negra nas 

funções de elite das carreiras jurídicas no fórum do Brás. Entretanto, elas parecem ser a 

maioria entre os funcionários de serviços terceirizados que trabalham no prédio, 

sobretudo nas funções de vigilância e limpeza.  

 

Embora eu já tivesse pensado muitas vezes acerca desses contrastes, somente ao parar 

para escrever sobre eles me dou conta de quão perturbadores podem ser. De certo 

modo, a execução de uma medida socioeducativa é uma tentativa de operar uma 

passagem na vida do adolescente, de um estilo de vida reprovado pelo Estado para outro, 

chancelado por ele. Mesmo assim, nas mais de mil páginas dos cinco processos em 

questão, não há uma única menção sequer ao racismo como um fator que pode dificultar 

a transformação que se busca engendrar. 

 

Esse silêncio é ainda mais surpreendente no sistema de justiça juvenil, pois neste os 

processos são recheados de documentos produzidos por profissionais com formação 

extrajurídica, sobretudo da psicologia, do serviço social e da pedagogia. Não faço aqui 

nenhum reparo ao desempenho técnico desses profissionais, não só porque minha 

atuação como promotor de Justiça está totalmente abrangida por esta leitura crítica, mas 

também porque não focalizo aqui desvios individuais, mas a contribuição das instituições 

socioeducativas para o racismo estrutural brasileiro. 

 

A esse respeito, as práticas mais marcantes que observo são as advertências e 

aconselhamentos de profissionais do sistema a adolescentes e familiares em 

 
401 Veja-se, a esse respeito, os relatórios do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), disponíveis, respectivamente, em: https://www.cnmp.mp.br e 
https://www.cnj.jus.br (consulta em 21/10/2021) 

https://www.cnmp.mp.br/
https://www.cnj.jus.br/
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atendimentos técnicos, audiências, oitivas informais e inspeções. Certa vez, em uma 

audiência, uma mãe comentou que sempre aconselhava muito seu filho sobre não fazer 

certas coisas e não frequentar determinados lugares, porque ele era negro e isso tornava 

tudo mais difícil. A juíza branca, então, respondeu que a raça não deveria ser encarada 

como um obstáculo insuperável, citando a trajetória de Barack Obama. Entre outros 

casos semelhantes, ouvi sucessivas vezes um juiz branco narrar para adolescentes negros 

sua trajetória de vida como um exemplo de superação. 

 

Subjacente a muitos desses atos, parece estar, em maior ou menor grau, o discurso 

meritocrático como forma de negação do racismo402. Embora sejam produzidos nos 

processos diversos documentos apontando a vulnerabilidade social e econômica do 

adolescente e de seu entorno, ainda assim ele e sua família são colocados como os 

principais responsáveis pela interrupção da vivência infracional e pela ressocialização, 

como se pudessem vencer variantes estruturais pela simples determinação individual. 

Nesse sentido, a crença no mérito talvez seja a válvula de escape possível para as 

verdades insuportáveis acerca do racismo e de desigualdades afins estampadas nos 

corpos e nos relatórios técnicos que circulam pelo sistema de justiça juvenil. 

 

 
402 ALMEIDA, Silvio L. de. Racismo estrutural. São Paulo: Pólen, 2019, p. 51. 



Convidados Espe ciais  
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IDENTIFICAÇÃO COLETIVA E EXCLUSÃO 

 

Daniel Omar Perez403 

 

 

 

Introdução 

 

Este trabalho consta do exame de três proposições, um princípio e duas regras. As três 

proposições são encontradas em enunciações realizadas a partir de um sentido comum 

constituído no horizonte do discurso que sustenta e cristaliza uma identidade baseada 

em atributos ou predicados positivos e que fortalece os mecanismos de exclusão por 

eliminação. O princípio propõe pensar a identificação coletiva já não na lógica da 

identidade senão a partir da lógica da diferença que estabelece equivalências, encontros, 

grupos não fechados ou agregados de sujeitos de desejo. A primeira regra mostra que 

toda identificação implica num terceiro excluído, alguém que não é parte da identidade, 

o outro. A segunda regra mostra que a exclusão lógica pode ser de vários modos, um 

deles é o genocídio.  

 

 

Primeira Proposição: Eu Tenho um Amigo Judeu, Logo, Não sou Antissemita.  

 

Ter um amigo judeu, ou negro, ou estrangeiro foi e é um recurso não pouco comum 

daquele que procura um álibi para expor publicamente sua superioridade moral de “bela 

alma”. A Bela alma, como propõe Hegel, na Fenomenologia do Espírito, considera que 

seus julgamentos de valor são o único critério válido para ajuizar as ações dos outros. 

Porém, a lei moral proclamada por essa Bela alma é um universal abstrato, carece de 

determinações concretas. Escrúpulos e hipocrisias sustentam a Bela alma na má fé de um 

mundo reconciliado, onde, se todos fossemos Belas almas e tivéssemos um amigo negro, 

judeu ou estrangeiro então já não haveria contradições, antagonismos e oposições senão 

harmonia. O abstrato está em exibir meu amigo negro ou judeu ou estrangeiro no lugar 

público, dar um lugar à mesa por algum tempo, dirigir um sorriso para ele, mas retorná-

 
403 Danielomarperez1@gmail.com / Unicamp /CNPq 
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lo ao seu lugar de mero hóspede, de estranho, de excluído resgatado por mim, pelo 

menos, por algum momento. O abstrato consiste em constatar sua situação de excluído, 

exibir sua condição de modo indignado, de fazer uma imagem discursiva ou inclusive 

fotográfica de minha relação, como Bela alma, com o outro estranho, excluído, miserável, 

sofrido. 

 

O mais fácil do mundo hoje é constatar que há racismo, xenofobia ou sexismo, violência, 

suicídios e câncer é por isso que a Bela alma hegeliana, que nada quer mudar, soma-se 

ao coro da indignação onde nada pode ser feito, a não ser, permanecer no mesmo lugar 

enquanto sujeito dentro de uma estrutura que se reproduz com a participação 

momentânea de alguns excluídos como personagens secundárias que por alguns minutos 

têm voz. Campanhas contra o câncer, contra o racismo, em favor da vida, contra a 

violência de gênero, contra a diabete, contra o cigarro são universais abstratos que dão 

o álibi para a Bela alma mostrar seu compromisso com belas causas.  

 

Que fácil es agitar un pañuelo a la tropa solar 

Del manifiesto marxista y la historia del hombre 

Que fácil es suspirar ante el gesto del hombre 

Que cumple un deber 

Y regalarle ropitas a la pobrecita hija del chofer 

Que fácil de enmascarar sale la oportunidade 

 

(Silvio Rodriguez, Cancion en harapos) 

 

Uma versão mais patética da Bela alma é aquela que se comove com histórias de 

superação: a história do judeu sobrevivente, da mãe pobre, empregada doméstica sem 

carteira assinada, solteira que finalmente tem sua filha médica graduada na universidade 

pública, do negro sobrevivente ou do estrangeiro que começou pobre e indocumentado 

e agora é dono de um carro de luxo e uma casa de dois andares num país que não é o 

dele, sublinhando esse último detalhe, nunca será dele. A cena se apoia no sentimento 

mais degradado que comportaria o significado da palavra compaixão. Dar um lugar, uma 

cota para o excluído, quer dizer, para uma pequena parcela de excluídos, implica em 

manter o discurso da meritocracia numa estrutura ordenada institucional e politicamente 

de modo piramidal. O mecanismo que funciona automaticamente ao alimentar a ilusão 
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de que o esforço pessoal permite um final feliz, é a ferramenta mais eficaz para manter 

a maioria não só no mesmo lugar, mas culpada de sua condição. Quem não alcança a 

contar uma história de sofrimento e superação e não aparece em algum lugar que não 

seja a base da pirâmide é porque não se esforçou o suficiente. Quem consegue aparecer 

é porque fez esforço e se fez ver e ouvir. Um sente que foi ouvido e visto, o outro 

semelhante se ressente. O ressentimento e o ódio por se sentir insatisfeito e vítima de 

uma injustiça pode orientar seu afeto para o outro semelhante. Ao entender o problema 

em termos de esforço pessoal ou de história de vida o outro semelhante mostra aquilo 

que não quero ser, aquilo que não quero saber, e o exitoso é a figura com a qual me 

identifico, aquilo que quero ser. Assim, o penado se identifica com seu algoz e a Bela alma 

faz o discurso do personagem exemplar, da mulher que conseguiu se destacar num meio 

machista e patriarcal, do negro que chegou a velho.  

 

Que fácil de apuntalar sale la vieja moral 

Que se disfraza de barricada 

De los que nunca tuvieron nada 

Que bien prepara su mascarada 

El pequeño burguês 

 

(Silvio Rodriguez, Cancion en harapos) 

 

Giuseppe Tomasi di Lampedusa escreveu em 1956 o romance Il Gattopardo. Trata-se da 

história de Dom Fabricio, Príncipe de Salina que diante das mudanças políticas que 

colocariam em xeque a ordem hierárquica decide uma estratégia para preservar seus 

privilégios aderindo ao movimento. Em 1963 Visconti filmou a história e a popularização 

acabou gerando o uso de um termo: o gatopardismo, que seria algo assim como fazer de 

conta que muda tudo para mudar nada. Aquele que, pela sua posição de classe, 

consciente ou inconscientemente, querendo ou não, reproduzia as condições que 

originaram a revolta, agora, no momento oportuno, surfa a onda do discurso de moda e 

assume as bandeiras da Bela alma hegeliana. 
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Segunda Proposição: Eu Sei do que Estou Falando Porque Vivi Isso. 

 

René Descartes, em Discurso do método, propõe que, enquanto res cogitans, coisa 

pensante, substância pensante, podemos ter plena consciência do que nós somos. Somos 

seres pensantes. É claro que a sentença cartesiana não é sem problemas para o próprio 

pensador. Mas uma ideia geral de um recorte dessa reflexão filosófica se usou e se usa 

vulgarizada e sem medida de extensão e intensão para afirmar que “sou plenamente 

consciente de mim mesmo”, e avança piorando em “aquilo que penso é transparente para 

mim”, “eu sei do que falo, mesmo que o outro não me entenda”. Sem solução de 

continuidade um grande pulo do gato se produz quando damos um estatuto de princípio 

de autoridade àquilo que seria a nossa experiência em relação com o nosso pensamento: 

“a minha experiência de vida é argumento suficiente para fundamentar aquilo que eu 

falo”. 

 

Esta segunda proposição e seus modos na linguagem cotidiana se baseia no princípio da 

transparência: transparência da linguagem, transparência da experiência, transparência 

do pensamento.  

 

Muito antes que as psicanálises de Freud e de Lacan acolheram as experiências dos 

sujeitos como determinadas pelo Inconsciente e submetidas ao gozo real do corpo, que 

nos obriga a repetir involuntariamente situações que nos causam dor, sofrimento e mal-

estar na vida cotidiana, das quais dificilmente podemos sair, e operam mostrando que o 

EU não tem o controle de si mesmo e que a consciência não é a sala de operações de 

comandos unidirecionais; muito antes que Levi Straus nos mostrara a etnologia das 

relações de parentesco que nos coloca a cada um em relação com o outro segundo 

regras, não conscientes, não pautadas livremente, não escolhidas autonomamente, 

senão anteriores a nós e que nos condicionam em estruturas que marcam a vida singular; 

muito antes que a Linguística de Saussure, Benveniste e Jackobson explicaram que somos 

seres falados por uma fala que nos antecede, em uma linguagem que tem regras próprias, 

que produz lugares de enunciação desde onde falamos e, como diz Roland Barthes na 

sua aula inaugural do Colégio da França, nos obriga a dizer o que dizemos; muito antes 

disso, a ideologia enquanto sistema de crenças nos mostrou que a consciência não tem 

mecanismos meramente endógenos, produzidos isoladamente nas reações 

eletroquímicas do sistema nervoso central, na sinapse neural, senão que se organiza pelo 



 

319 

 

ambiente e por instituições jurídicas, religiosas, educativas que reproduzem as condições 

de exploração de uma determinada organização social. Se levarmos em conta algo disso 

que anotamos nos últimos duzentos anos com relação à consciência, estudando os 

sistemas de crenças ou ideologias, a psicanálise, a etnologia, a linguística e, poderíamos 

acrescentar, os estudos de neurociências, então dificilmente poderíamos confiar tão 

ingenuamente no poder do EU, do EU penso, EU falo, EU vivencio e da consciência 

transparente. 

 

Pois EU é um outro. Se o cobre amanhece clarim, não 

é culpa dele. Isso para mim é evidente: eu assisto à 

eclosão do meu pensamento. Eu a olho eu a escuto: 

meu arco toca a corda: a sinfonia se agita nas 

profundezas, ou vem de um salto em meio à cena. Se 

os velhos imbecis não tivessem encontrado apenas o 

significado falso de EU, não teríamos que limpar esses 

milhões de esqueletos que, desde um tempo infinito, 

acumularam os produtos de sua inteligência caolha, 

clamando que eram os autores! 

 

(A. Rimbaud. Charleville, 15 de maio de 1871) 

 

Osvaldo Romo Mena foi pai de cinco filhos com a mesma esposa, sua condição econômica 

era muito precária, cometeu delitos menores para tentar dar conta das necessidades 

familiares e foi informante da polícia para evitar condenas. Também foi dirigente 

territorial num bairro pobre da periferia de Santiago de Chile e colaborou com 

acampamentos organizados pelo movimento de esquerda. Morreu na madrugada de 4 

de julho de 2007 preso por ser o mais cruel dos torturadores de Pinochet na ditadura 

cívico-militar no Chile. Uma das suas ações é relatada na justiça criminal: 

 

“Querella criminal presentada por crímenes de 

guerra, lesiones, secuestro agravado y asociación 

ilícita genocida, perpetrados en la persona de Martín 

Elgueta Pinto, en contra de Augusto José Ramón 

Pinochet Ugarte, José Manuel Contreras Sepúlveda, 
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Miguel Krassnoff Martchenko, Osvaldo Romo Mena 

Basclay Zapata Reyes y contra todos quienes resulten 

responsables en calidad de autores, cómplices o 

encubridores, de fojas 1195.” 

 

(Ministério de Justiça do governo de Chile 

https://pdh.minjusticia.gob.cl/wp-

content/uploads/2017/03/Informe-13-min-llanos-

condena11-elgueta.pdf) 

 

Numa das suas falas, Osvaldo Mena, “El Guatón Romo”, explica com detalhes as torturas 

que aplicava às suas vítimas (não vamos reproduzir essas palavras aqui) e, depois, com 

voz calma e olhar sereno afirma que “voltaria a fazer tudo igual, ou pior”. O livro de Nancy 

Guzmán Confissões de um torturador conta que Romo foi detido dias antes do golpe de 

Pinochet e levado para ser fuzilado na Escola Militar. No quartel, Julio Rada fala: “Se você 

quiser se salvar, tem que colaborar”. Não posso não me perguntar: qual é o lugar de fala 

de Oswaldo Mena? Em qual lugar esse sujeito pode dizer: EU, Oswaldo Mena. 

Trabalhador pobre e excluído (desempregado), com cinco filhos na beira do paredão de 

fuzilamento por estar em acampamentos de autogestão? Homem branco? Torturador? 

Que parte da sua história recorto para dar a imagem de uma identidade coerente que 

me permita condenar ou salvar moralmente o Romo da posição de julgamento da Bela 

Alma? Qual é sua “verdadeira identidade”? Qual é a plena consciência dos seus atos? 

Osvaldo Mena é um sobrevivente? Um traidor? Poderia dizer que é uma situação 

patológica, que é um psicopata, um doente, um anormal, um monstro, um pervertido, 

um louco. Mas as outras centenas de pessoas que também colaboraram, como ele, com 

a ditadura Chilena? E os outros milhares nas ditaduras de América Latina? E nos milhões 

de pessoas que nos genocídios do século XX dessas mesmas ditaduras falaram que “não 

sabiam de nada”, que “só ficaram sabendo depois que a ditadura terminou”? Seriam 

todos doentes? Protagonistas e omissos afetados por algum tipo de doença que 

sustentou o genocídio? Resolveria patologizar milhões de seres humanos para salvar a 

ideia do primado de uma consciência transparente e pura que nos garanta que realmente 

sim há um lugar de fala, autoconsciente, capaz de dizer a VERDADE, em caixa alta mesmo, 

sem determinações inconscientes, linguísticas, ideológicas ou ambientais? 

 

https://pdh.minjusticia.gob.cl/wp-content/uploads/2017/03/Informe-13-min-llanos-condena11-elgueta.pdf
https://pdh.minjusticia.gob.cl/wp-content/uploads/2017/03/Informe-13-min-llanos-condena11-elgueta.pdf
https://pdh.minjusticia.gob.cl/wp-content/uploads/2017/03/Informe-13-min-llanos-condena11-elgueta.pdf
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Terceira Proposição: Eu Falo em Nome da Minha Identidade 

 

Jessé Souza, em seu livro Como o racismo criou o Brasil, propõe sair dessa mesmice da 

constatação indignante de que o racismo existe e de que tem pessoas que podem relatar 

isso, e poder explicar a gênese que permita a transformação política concreta das 

relações sociais, econômicas, culturais e eu acrescentaria libidinais, eróticas e amorosas. 

O primeiro momento do livro, intitulado “Parece emancipação, mas é só uma fraude 

neoliberal: sobre o lugar de fala, representatividade e afins”, nos instiga a pensar quais 

são os mecanismos do racismo para poder desmontar as estruturas que o sustentam e 

que amparam os modos de exploração econômica e social e não apenas a dar um lugar 

para sua constatação. De acordo com o raciocínio de Souza, um dos mecanismos de 

perpetuação do racismo tem a seguinte forma: 

 

1. Problema: Os brancos e os homens são universais e possuem um lugar de fala 

respeitado e tido como única visão possível. As mulheres e os negros são condenados 

a ter um lugar de fala subordinado e, portanto, a expressão de sua experiência social 

silenciada.  

 

2. Solução: Dotar também as mulheres e os negros de um lugar de fala próprio. Basta 

que os grupos culturalmente oprimidos tenham direito à fala e possam expressar sua 

particularidade para termos um mundo justo (Souza, 2021, 22). 

 

3. Objeções: o lugar social pode determinar o lugar de fala, porém, como relato de 

testemunha. Isso não constitui um “nós” ou um discurso do oprimido. Negros que 

negam o racismo ou mulheres que aderem à sociedade patriarcal não só estariam 

fora do “nós” senão que também mostrariam que o lugar social determina o lugar de 

fala como singular, mas não formam automaticamente um coletivo representado 

pela voz de um deles.  

 

A distância entre o universal abstrato (homem, mulher, branco, negro) e a determinação 

concreta revela a impossibilidade de, por essa via, colocar alguém como voz dos que não 

tem voz. De acordo com a reflexão de Souza, não basta ter uma mulher ou um negro na 

diretoria da empresa para que “as mulheres” e “os negros” tenham voz na diretoria da 

empresa e muito menos na direção da organização social e econômica capitalista. O 

neoliberalismo se alimenta apropriando-se de discursos que mostram individualidade e, 
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a partir daí, reivindicam representatividade. Souza pergunta: “Fica a questão: com o tal 

lugar de fala e a representatividade meramente suposta e exercida em benefício próprio, 

o que ganham os 99% de mulheres e negros sem acesso à nova esfera pública moldada 

para perceber a emancipação social apenas em termos seletivos, performativos e 

meritocráticos?” (Souza, 2021, 43). 

 

Poderíamos dizer que não é um predicado do indivíduo abstrato o que o torna parte do 

mesmo grupo de identificação. É a relação com o Outro que o coloca como sujeito num 

lugar, inclusive, de fala. No filme “Infiltrado na Klan” um policial negro que trabalha 

disfarçado tenta desmontar um grupo da Klan, mas por uma questão obvia, não pode 

fazer contato direto com o grupo. Assim, seu colega Flip Zimmerman, branco, é 

convocado para continuar as tarefas de infiltração com os “brancos” da Klan. O aspecto 

peculiar da situação é que ele nunca tinha reparado na sua condição de judeu, até que o 

Outro da Klan coloca em questão a possível circuncisão do “branco” e então ele começa 

a correr risco de vida e a se identificar como judeu circuncidado. Aquela marca do corpo 

não tinha grande significação até o Outro colocar esse traço como elemento 

simbolicamente destacado no lugar do excluído. Parece que Flip poderia ter passado a 

vida toda sem a menor preocupação com sua identidade de judeu se não tivesse se 

encontrado com o Outro Real que o reduz a objeto a ser eliminado, por ser judeu, por 

um corte no prepúcio. Essa posição estabelece outra relação do branco com o colega 

negro e com si mesmo. Aqueles milímetros de corte na pele, resignificados pelo Outro, 

mudavam o presente, o passado e o futuro de Flip.  

 

No final dos anos 1960, jovens brancos sulistas, caipiras, com as bandeiras dos 

confederados, migraram para o norte dos EUA em busca de trabalho. Desempregados, 

sem perspectiva, reprimidos pela polícia constantemente, reuniam-se nos bares do 

bairro de Uptown. Foi lá que aprenderam a se organizar e acabaram sendo aliados, como 

Jovens Patriotas, dos Panteras Negras, uma organização de autodefesa contra o racismo 

branco. Em termos abstratos um branco caipira e sulista confederado nada tinha em 

relação com um negro do norte dos EUA, a não ser o Outro que o determinava, um 

Grande Outro que identificava seus traços e os colocava no lugar do excluído a ser 

eliminado. Não foram as características positivas da sua fisionomia, nem os atributos da 

sua individualidade aquilo que os tornou aliados, foi o Grande Outro Real de onde veio a 

determinação. A identificação entre eles deu-se a partir das demandas, pela via das 

carências, pela falta e pelo desejo de emancipação diante do Outro.  
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Princípio de Identidade e Processo de Identificação
404

 

 

O projeto da ciência europeia moderna criou, nos séculos XVII, XVIII e XIX, uma imagem 

do sujeito humano como indivíduo isolado e constituído por necessidades biológicas e 

representações mentais. Filósofos e cientistas da Europa desenharam um indivíduo que 

teria um corpo biológico que quer se manter vivo, para isso come, bebe, defeca e se 

defende das adversidades da natureza e de outros animais. Deste modo, os indivíduos 

poderiam decidir entre um alimento e outro, calculariam a quantidade de bebida e 

comida que precisariam para passar um período de tempo, julgariam a periculosidade do 

lugar ou dos inimigos. Cada um agiria de acordo com as próprias necessidades biológicas 

e as próprias representações mentais. Deste modo, a organização social, e 

posteriormente o Estado, estariam fundados no indivíduo e na livre escolha desse 

indivíduo após decidir racionalmente por um pacto social. A comunidade e suas formas 

de organização legal seriam uma consequência meramente secundária com relação a 

uma posição originária e fundamental que estaria no indivíduo sem lei, ou melhor, com 

uma espécie de lei natural comum à sua natureza biológica. 

 

Freud entende que a criança não nasce sozinha e isolada senão num grupo, clã, horda, 

bando, tribo, comunidade e é acolhida nas suas formas de parentalidade, de linguagem, 

de costumes e formas da cultura. Ela não fez nenhum pacto senão que foi lançada num 

tecido de relações sociais, econômicas e libidinais. Na constituição da sua subjetividade 

a criança se depara com a imagem do Outro com a qual se identifica especularmente. 

Essa identificação especular (imaginária) reconhecida por Lacan em Os complexos 

familiares na formação do indivíduo provoca uma experiência na criança que Freud, em 

Projeto de psicologia para neurologistas, chamou experiência de satisfação. Esta 

experiência instala o autoerotismo primário. Na criança, o autoerotismo primário repete 

a satisfação de uma experiência mítica, de uma primeira experiência de satisfação. A zona 

erógena, lugar de manifestação pulsional, é onde se localiza a tensão e a satisfação 

pulsional. A necessidade anatômico-fisiológica (nutrição pela boca, por exemplo) e o 

desejo da criança (excitação oral) reforçam o exercício da atividade pulsional. Este lugar 

(a zona erógena) está constituído pelas atividades libidinais entre a mãe (quem faz a 

função de acolhimento) e a criança. Isto é, os cuidados da mãe, o desejo da mãe como 

desejo do Outro e a resposta da criança em relação com esse desejo dá encaminhamento 

 
404 Trabalhamos estes elementos no livro Por que nos identificamos? (Perez & Starnino, 2018) 
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à energia pulsional segundo modos que antecedem a criança. Por exemplo, o choro de 

uma criança que a mãe reconhece dando o sentido de fome, cólica, sono, vontade de 

brincar etc. A mãe dá o peito e faz dormir, então a criança fica satisfeita ou não, como 

resposta. O Outro que mantém vivo o bebé, alimenta-o, erotiza-o, dá sentido à excitação 

(tensão) fornecendo possibilidades de significação da satisfação, faz com que a satisfação 

tenha algum sentido em relação com o corpo próprio. A experiência de satisfação e o 

autoerotismo são fundamentais para a possibilidade da identificação primordial, que por 

sua vez permite o laço social. A satisfação, o sentido da satisfação dado pelo Outro se 

articula com o reconhecimento da unidade (imaginaria) de um corpo. A criança entra no 

jogo do interior-exterior, mas para isso precisa se inscrever na ordem simbólica. A 

identificação da criança opera pelo desejo do Outro (que o sustenta) doando a 

possibilidade de que algum sentido apareça (para a criança). 

 

Assim, podemos pensar que a experiência de satisfação está dada pela significação 

outorgada à atividade pulsional em um horizonte simbólico no qual nos foi dado nos 

inscrever. As significações estão dadas desde o Outro (a mãe, o, pai, a cultura, a 

linguagem, o universo simbólico no qual o bebê nasce). Assim então, a dor e o prazer não 

têm um conteúdo em si mesmo, senão que o sujeito reconhece o prazeroso e a dor como 

modo de dar sentido desde o Outro à excitação pulsional. A dor e o prazer não são 

naturais, mas efeitos de sentido. Com isto estamos dizendo que a inscrição da satisfação 

(prazer ou dor) ou aquilo que satisfaz é significante e não meramente orgânico ou físico 

num sentido naive. A quantidade (de prazer ou dor) só se qualifica na inscrição simbólica 

operada pelo significante do Outro. 

 

De acordo com a psicanálise, o sujeito não nasce pronto senão que se constitui num 

processo de identificação constante e inconsciente que determina as escolhas 

conscientes como sendo seus resultados. Assim, o ser falante fala uma língua que não é 

dele, mas do Outro e é num horizonte de sentido que não lhe pertence, mas é inscrito 

pela linguagem. Deste modo estamos muito longe de um indivíduo com necessidades 

biológicas e representações mentais que livremente possa falar a VERDADE da sua 

história e, desse modo ser reconhecido pelo outro próximo ou semelhante.  
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Regra do Processo de Identificação e Terceiro Excluído 

 

A seguinte fórmula tenta mostrar o modo em que o sujeito A (Alexander) pode se 

reconhecer com o sujeito B (Husnu) se e somente se ambos se identificam com o 

significante S (espectador de futebol ou muçulmano ou amante do xadrez, etc). Como S 

é um significante vazio (quer dizer que o sentido do termo está determinado pelo modo 

em que esse termo se articula com outros e não de modo fixo) então tanto A quanto B 

darão um sentido a S segundo seja o modo em que articulam a cadeia significante que 

produz um efeito de sentido para S (por exemplo, amante do xadrez russo dos anos 1970-

1980 ou amante do xadrez amador do clube do bairro da Bixiga em São Paulo) Assim, 

para que A e B se identifiquem em S como sendo um nós devemos poder excluir C como 

sendo um eles ou os outros (por exemplo, o grupo dos torcedores do Palmeiras do bairro 

da Bixiga em São Paulo exclui o grupo dos torcedores da Gaviões da Fiel). O excluído da 

relação de identificação carrega aquilo que de Real também é excluído na relação 

identitária. A identificação de A e B não só está pautada pelo modo de fazer sentido S 

senão também pelo modo como se lida com o excluído C os outros ou eles. O resto (C) é 

tratado como alteridade, como adversidade ou como mero resto a ser eliminado, mas 

que se resiste a tanto. Entretanto, o adversário e a alteridade me constituem na sua 

diferença. 

 

Vejamos a fórmula: 
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A partir desta fórmula, realizada segundo os elementos que assumimos dos textos de 

Freud e de Lacan, estamos em condições de investigar em cada caso as múltiplas 

modalidades da identificação. Assim, a constituição do sujeito a partir do processo de 

identificação pode ser pensada em suas diferentes maneiras: 1. Individual; 2. Relações 

amorosas; 3. Grupos; 4. Massas. Em todos os casos haverá um excluído que permite a 

afirmação da identidade. Por exemplo, um não-EU é o limite para a afirmação do EU, ou 

Eles é o limite do Nós. 

 

A identificação significante pode abrigar um traço, uma marca ou também nomear um 

desejo enquanto falta. O sujeito se constitui em torno de uma experiência de satisfação 

que nunca aconteceu, isto é, a experiência foi excessiva ou insuficiente, o objeto foi quase 

adequado. Assim, o sujeito em questão não habita um mundo pleno e harmónico onde 

todas as peças encaixam, as identidades são fixas e os discursos transparentes, mas uma 

estrutura incompleta, com ausências, integrada por elementos equívocos, inadequações, 

regras que não funcionam, curto-cricuitos. O sujeito demanda completude, adequação e 

encontra outra coisa com a qual talvez possa estabelecer laço. Esse trabalho com a 

diferença que o constitui e que constitui o próprio laço social pode ser levado adiante 

numa comunidade que o que tem de comum é nada, mas um nada determinado 

enquanto falta.  
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Regra do Terceiro excluído e os mecanismos do genocídio
405

 

 

Toda sociedade institucionalizada se sustenta com mecanismos de produção, repressão 

e controle de formas de satisfação. Os mecanismos de repressão e controle exigem a 

adesão (alienação) dos indivíduos em relações de identificação para poder ordenar a 

sociedade. As renúncias pulsionais podem ser ordenadas de duas maneiras: 1. 

Mecanismos de repressão de determinados impulsos (incesto e canibalismo, por 

exemplo) que conduzem a saídas sublimadas e favorecem a circulação dos desejos por 

outras vias, recriando o circuito pulsional e uma variedade de objetos de satisfação 

parcial. Isto permitiria conviver com a instabilidade entre os conflitos e os consensos em 

uma sociedade do usufruto; 2. Com mecanismos decididamente repressivos com 

escassas saídas pulsionais e então a saída será perversa. Neste caso, os mecanismos de 

repressão e controle pulsional exige que o indivíduo deva renunciar à sua satisfação 

pulsional em relações de identificação fechadas onde aquilo que é excluído, o inimigo, é 

reduzido a resto e, portanto, possa ser eliminado sistematicamente. Esses dois modos 

(sublimatório e perverso) são os dois extremos de um leque de possibilidades a partir das 

quais se articulam os modos de encaminhamento e satisfação pulsional. Assim, os 

projetos políticos como modos de entender o encaminhamento e a satisfação pulsional 

podem propor modelos institucionais mais ou menos sublimatórios ou repressivos. 

 

As organizações políticas e os governos que exigem fortes mecanismos repressivos para 

incluir o sujeito nas suas relações de identificação bloqueiam um grande leque de 

possibilidades de satisfação em favor de uma promessa de gozo absoluto. Eliminar o resto 

é a empreendimento e a esperança de satisfação. Há uma promessa de gozo absoluto 

nessa eliminação do resto, um gozo perverso. Quanto mais repressivo o sistema de 

identificação menos sublimatório poderá ser o encaminhamento e a satisfação pulsional. 

O sujeito deve reprimir seus encaminhamentos pulsionais para encontrar 

reconhecimento no Outro, mas, em relação com aquilo que é excluído, e por isso mesmo, 

ele não tem barreiras.  Esse gozo perverso é o que sustenta os mecanismos de eliminação 

sistemática de pessoas, por exemplo, na Argentina de 1976-1983 e na Alemanha da 

solução final. O mecanismo da perversão é fundamentalmente uma instalação que 

precisa de regras estritas e suporte material. Podemos ver em Sacher-Masoch ou Sade, 

 
405 Trabalhamos estes elementos em A eliminação sistemática de pessoas e os limites do político: breve 
ensaio sobre a ação política. IN Castelo Branco, G (2013) Terrorismo de Estado. BH: Editora Autêntica. 
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onde a cena exige parceiros, ajudantes, roupas, ambiente adequado, alimentos, bebidas, 

regras que todos devem obedecer, posições que todos devem respeitar etc. Não há 

perversão sem a cena completa e sem a colaboração dos parceiros. No caso da solução 

final, foi necessário logística, tecnologia, como a empresa Man e a empresa Siemens para 

a construção de motores e fornos crematórios para os campos de extermínio, assim como 

técnicos e ajudantes para sua instalação, avaliação do consumo de combustível 

necessário, sistemas de financiamento, etc, para que o gozo perverso da eliminação do 

judeu como resto fosse possível. No caso do terrorismo de Estado na Argentina, não 

bastaram apenas os torturadores e os sequestradores, foi preciso que uma infraestrutura 

de tecnologia, logística e financiamento fornecesse o suporte. Por exemplo, os roubos de 

quase 500 bebês de mulheres sequestradas e torturadas pelo terrorismo de Estado406 

exigiram médicos, enfermeiras, advogados e juízes para completar o cenário. Parar com 

a eliminação sistemática exige desmontar o cenário e não apenas contar o relato de um 

sequestrado e punir um torturador. Se mantivermos o cenário teremos outros atores no 

lugar dos anteriores. 

 

As organizações políticas e jurídicas e os governos cujo regime de renúncia pulsional se 

articula com o favorecimento de diversos modos de encaminhamento e satisfação e com 

o reconhecimento de diversos modos de identificação inibe a saída perversa e a 

instauração de seu cenário. A saída sublimatória se realiza em políticas públicas capazes 

de dar um mínimo de satisfação à demanda pulsional coletiva e de reconhecer a 

multiplicidade de relações de identificação que possibilitem a circulação do desejo 

individual e coletivamente. O reconhecimento da demanda e da identificação constituem 

elementos fundamentais da ação política e jurídica. O reconhecimento do matrimônio 

igualitário, o reconhecimento dos povos originários e o direito à terra, o reconhecimento 

da diversidade sexual, o reconhecimento das necessidades básicas concretas como água, 

alimento, moradia dos excluídos como direitos de cidadania recriam novas identificações 

significantes sobre a base de antigas demandas, permitem o reconhecimento de novos 

objetos de desejo e possibilitam uma política do usufruto ou do gozo parcial.  

 

 
406 O terrorismo de Estado na Argentina sequestrou em torno de 500 bebês de mulheres sequestradas e 
torturadas em centros de tortura. As crianças tiveram sua identidade biológica negada e muitos deles 
foram criados como se fossem filhos biológicos dos próprios assassinos dos pais. A organização Abuelas 
de Plaza de Mayo já conseguiu recuperar a identidade de 130 netos. 
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Não há racismo, xenofobia ou sexismo sem uma estrutura que possibilite a ação do 

racista, do xenófobo ou do sexista. Mas a estrutura que possibilita isso não é abstrata e 

sim concreta e determinada institucional, política e juridicamente. As histórias de vida, 

de sofrimentos e superações se expressam em um discurso testemunhal. As 

transformações estruturais devem poder mudar as condições materiais de vida das 

pessoas coletivamente. 
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AS ÚLTIMAS DA FILA DEPOIS DE NINGUÉM  

MULHERES NEGRAS, RACISMO E INTERSECCIONALIDADES 

 

Viviana Santiago407 

 

 

 

Segundo o relatório da Oxfam Brasil, o Brasil é um dos países mais desiguais do mundo, 

existe uma sobrecarga nacional de saúde, profundos abismos na economia e diariamente 

milhões de vidas estão em significativo risco. De maneira geral existe uma tendência de 

construir políticas públicas e demais ações de viabilização do acesso aos direitos desde 

uma perspectiva universalizante, considerando a população enquanto um número 

fechado, o que não dá conta das especificidades. 

 

Mulheres e homens, meninas e meninos não vivenciam seu acesso a direitos da mesma 

forma, pessoas bancas e pessoas negras também não. Existe uma tendência a construir 

um mapa da vulnerabilidade e risco social que coloque num bloco neutro todas as 

pessoas, sem levar em conta que esse é um contexto no qual as questões de raça, de 

gênero, classe, deficiência, status frente ao HIV, orientação sexual – dentre outras- foram 

as definidoras dessa condição e muitas vezes os elementos centrais de seu 

aprofundamento.  

 

A pobreza no Brasil tem sexo e raça. A fome atinge 10,7% das famílias negras, contra 7,5% 

das brancas. Já antes da pandemia, a pobreza extrema atingia 33% das mulheres negras 

ante 15% das brancas. Com a redução do auxílio emergencial, a estimativa do Made-USP 

é que o indicador suba para 38% das negras e 19% das brancas. 

 

Até março de 2020, havia um milhão e meio de famílias a espera do Bolsa Família (37% 

da população) sem acesso a saneamento básico. E o relatório aponta que 72,7% das 

pessoas pobres no Brasil (38 milhões) são pretas ou pardas – a maioria, mulheres (27 

milhões). 

 

 
407 Expressão criada e utilizada por Sueli Carneiro para visibilizar a situação das mulheres negras no Brasil. 
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Ainda que a taxa de participação por sexo no ensino organizado (um ano antes da idade 

oficial de ingresso no ensino fundamental) seja de 93,90% entre as meninas e de 93,20% 

entre os meninos, e em relação à reprovação e à evasão, que cresceram na pandemia, as 

crianças e jovens mais impactadas foram as negras, indígenas e periféricas, cujas 

residências não dispõem de internet e a luta contra a fome não permite a dedicação aos 

estudos. Em 2019 o abandono de 2,9% entre meninos e meninas pretas; 2,8% entre 

quilombolas e 2,6% entre pardos, contra 1,4% entre os/as brancos/as.  

 

Dos cerca de 2,8 milhões de nascidos vivos em 2019, 19.330 (0,7%) nasceram de mães 

de 10 a 14 anos e 399.922 (14%) de mães de 15 a 19 anos. Ao considerar as diferenças 

raciais, vale ressaltar que as negras apresentam uma prevalência de procriação precoce 

consideravelmente maior, quando comparadas às brancas. Nesse mesmo ano enquanto 

a proporção de nascidos vivos de mães brancas nessa idade era de 9,5%, esse número 

chegava a 16,4% entre as contrapartes negras e 25,7% entre as indígenas. 

 

As mulheres negras são a maioria das vítimas de violência obstétrica, dentre outras 

violações, elas tem menos chance de receber anestesia durante o trabalho de parto do 

que as mulheres brancas, conforme demonstra a pesquisa “Nascer no Brasil”, realizada 

pela Fiocruz com prontuários médicos de quase 24 mil mulheres coletados entre 2011 e 

2012. 

 

A taxa de homicídio por cada 100 mil habitantes em 2017 era de 5,2 entre as mulheres 

brancas, isso duplica se comparamos às mulheres pretas ou pardas (10,1), segundo mapa 

da violência 2015: homicídio de mulheres no Brasil, em 2013 foram assassinadas 4.762 

mulheres no país. Se por um lado a taxa de homicídio entre as mulheres brancas caiu de 

3,6 por 100 mil em 2003 para 3,2 em 2013, a de mulheres negras, aumentou de 4,5 para 

5,4 por cada 100 mil habitantes no mesmo período, ou seja, um crescimento de 19,5%. 

Isso significa que em 2013 foram assassinadas 66,7% mais negras do que brancas. 

 

Os dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2019 – com dados de 2018 – 

registraram 66.041 casos de violência sexual. Deste total, 81,8% das vítimas eram do sexo 

feminino e 53,8% tinham até 13 anos. As mulheres negras foram vítimas de 50,9% dos 

assédios 
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O Brasil tem a maior população de trabalhadoras domésticas do mundo, a ampla maioria 

dessas trabalhadoras são mulheres negras50. Houve uma intensificação do trabalho 

infantil em 2021 que aumentou em 26% em julho de 2021 em comparação com o mês 

de maio do mesmo ano na parcela mais vulnerável da população. Dados da Pnad 

Contínua 2019, os últimos disponíveis, 1,7 milhão de crianças e adolescentes de 5 a 17 

anos estavam em situação de trabalho infantil, no Brasil, antes da pandemia. Desses, 706 

mil vivenciavam as piores formas de trabalho infantil. Do total, em trabalho infantil, no 

Brasil, em 2019, 66,1% eram pretos ou pardos. 

 

Um tema que desponta no cenário da agenda de direitos é a dignidade menstrual, 

meninas e mulheres brasileiras também estão sob situação de grande vulnerabilidade no 

que diz respeito a acesso a insumos, estrutura e serviços básicos essenciais para garantir 

a dignidade menstrual: 900 mil não têm acesso a água canalizada em seus domicílios e 

6,5 milhões vivem em casas sem ligação à rede de esgoto. O fenômeno é afetado por 

outras variáveis envolvendo a desigualdade racial, social e de renda. Uma família com 

maior situação de vulnerabilidade e renda menor tende a dedicar uma fração menor de 

seu orçamento para itens de higiene menstrual, uma vez que a prioridade é a 

alimentação. De acordo com o estudo, meninas pretas e pardas têm 29% mais chances 

de serem afetadas por falta de acesso a serviços quando comparadas às meninas brancas. 

E a chance de uma menina do Nordeste não ter um banheiro com chuveiro e vaso 

sanitário em casa é 17% maior do que uma menina vivendo no Sudeste. 

 

O racismo é um conjunto de teorias e crenças que estabelecem uma hierarquia entre as 

raças. Em termos práticos, é uma ideologia que estabelece a superioridade e o direito de 

uma raça dominar as outras. No caso, estabelece a superioridade da raça branca sobre 

todas as demais raças e especialmente a superioridade no binômio raça branca x raça 

negra que passa a ser compreendida como o outro do branco, o não branco, o inferior, o 

animalizado e o bruto. 

 

Sabemos aqui que numa perspectiva biológica já está mais do que provado que não 

existem raças, no entanto o racismo se estrutura a partir das relações e é enquanto 

categoria sociológica que utilizamos aqui o conceito raça. 
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O Brasil é o país com a maior população negra fora de África, com passado escravocrata, 

foi o último país do mundo a abolir a escravidão, e estruturou uma política eugenista 

focada na eliminação da presença negra na sociedade. Iniciando com a vinculação e 

penalização da pobreza e da miserabilidade da população negra no pós abolição, não 

estabelece políticas que integrem a população negra ao status de cidadania, não garante 

emprego, renda, moradia, educação, determina portanto a miséria como condição para 

esse segmento populacional e em seguida os pune e tenta aprisionar. 

 

De uma não integração da população negra no pós-abolição, tem-se então o 

estabelecimento de uma subalternização e de um não reconhecimento de igualdade em 

termos jurídicos e de acesso às políticas públicas. A teoria eugenista da época e as 

políticas de estímulo às migrações europeias ao Brasil tem como foco a aniquilação da 

presença negra, e embora a prática tenha se revelado exatamente o contrário, 

permanece no  imaginário e nas práticas sociais uma dinâmica de subalternização e 

de  tentativa de naturalização da inferiorização da população negra no Brasil. 

 

Existe a construção de um lugar social para as pessoas negras, que não apenas retira delas 

a possibilidade de serem vistas enquanto produtoras de cultura, mas mais do que isso, 

determina que lugares podem ser ocupados pela população negra. 

 

Segundo Patricia Hill Collins: 

 

“em determinada sociedade, em determinado período, as relações 

de poder que envolvem raça, classe e gênero, por exemplo, não se 

manifestam como entidades distintas e mutuamente excludentes. 

De fato, essas categorias se sobrepõem e funcionam de maneira 

unificada. Além disso, apesar de geralmente invisíveis, essas relações 

interseccionais de poder afetam todos os aspectos do convívio 

social” 

 

Dessa maneira, tendo em vista o conceito de interseccionalidade é possível perceber  a 

maneira como as relações interseccionais de poder ocasionam em todos os dados de 

expressão da desigualdade a noção de que para as mulheres negras, sua experiência com 

a desigualdade foi diferente e frequentemente pior que a experiência das mulheres 
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brancas, na fila de acesso a direitos foram elas as últimas depois de ninguém, em 2020, 

o ano da pandemia, no ano do assassinato de George Floyd, o mundo que redescobriu o 

racismo, mas os dados revelam que o fez sem de fato se importar com a violência racista, 

classista, patriarcal que extermina as mulheres negras. Passou insensível por sua dor e as 

mandou calar, com esfregão e vassoura na mão. 

 

De acordo com John Kang (1997) A ideologia da estética branca baseia-se na ideia de que 

people of color - nesse contexto nos referindo às pessoas negras- merecem ser e se 

manter subordinadas `a pessoas brancas devido a sua inferioridade estética. Estética 

passa então a ser mais um instrumento que cria e reforça a hierarquização da 

sociedade.408 

 

É preciso compreender, a branquitude é construção social. E prova disso é que ao 

falarmos sobre raça sempre se pensa que é um discurso sobre negros, como se corpos 

brancos também não fossem racializados. Dessa maneira a branquitude, que é construída 

socialmente se torna invisibilizada como construção social e passa a ser uma norma 

natural, um modelo a ser seguido. 

 

A branquitude constrói o seu processo de normalização a partir da mídia e também do 

sistema legal. O sistema legal controlado pela branquitude atrela ao corpo branco o 

significado da inocência, o corpo a estética e a imagem negra é acoplada à ideia da 

criminalidade. (Kang, 1997) 

 

Porque podem se sentir seguros no corpo que habitam, pessoas brancas  tem o privilégio 

de se expressar como quiserem. Podem escolher as maneiras pelas quais vão se 

expressar, e eh a partir desse privilegio que muitas vezes vão incorporar símbolos da 

identidade cultural afro brasileira num processo de apropriação cultural, que esvazia 

esses elementos de seus conteúdos raciais, mas que pune e criminaliza os corpos negros 

quando utilizam seus próprios símbolos. 

 

Uma das maneiras pela qual o racismo enquanto sistema de dominação garantiu a 

subjugação da população negra escravizada foi a destruição / separação do povo negro 

 
408 Cultural Ownership - Estética negra propriedade cultural, apropriação cultural 
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de suas práticas culturais. Língua, dança, religiosidade. Houve uma contínua tentativa de 

criminalização de corpos e práticas e aniquilação. 

 

As pessoas negras crescem em uma sociedade que a bombardeia com imagens negativas 

de si mesma. 

 

Cornel West diz: “A ideologia da supremacia branca é baseada primeiramente na 

degradação dos corpos negros com o objetivo de controlá-los. Um dos melhores meios de 

incutir medo nas pessoas é aterrorizá-las. E esse medo é sustentado de uma maneira 

melhor quando se convence essas pessoas de que seus corpos são feios.” (West, Cornell 

1983:85) 

 

As mulheres negras e periféricas são violentadas simbólica e concretamente.  Neusa 

Santos Souza, em tornar-se negro, nos diz que: 

 

Saber-se negra é viver a experiência de ter sido massacrada em sua 

identidade, confundida em suas perspectivas, submetidas a 

exigências e compelidas a expectativas alienadas, mas é também e 

sobretudo a experiência de comprometer-se e resgatar suas histórias 

e recriar-se em suas potencialidades. 

 

A violência não é a única coisa que define a experiência negra. Sua existência é 

estabelecida em relação com o mundo, com sua ancestralidade, com o presente e com o 

futuro. 

 

Quando analisamos por exemplo o fenômeno do trabalho doméstico, percebemos que 

sendo uma das principais ocupações de mulheres negras no Brasil, vivendo sua maioria 

de relações trabalhistas informais e com remuneração abaixo do salário mínimo,o 

trabalho infantil doméstico requer a capacidade de articular as dimensões de gênero, 

raça e classe na construção desse cenário de violação de direitos que segue invisível e 

mais, considerando-se a maneira como se construiu, a partir do racismo, a 

desumanização das mulheres negras e a conformação de um (não) lugar social desde o 

começo das suas vidas, inteiramente conectado ao processo de servir às famílias brancas, 

perceberemos que trabalho doméstico precário e trabalho infantil doméstico são as duas 
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faces de uma moeda que parece selar um destino-mulher-negra, só essa análise nos 

permite entender que, mais de duzentas mil meninas brasileiras são trabalhadoras 

domésticas e mais de 73% são negras.  

 

Segundo a pesquisa Trabalho Infantil e Trabalho Infantil doméstico no Brasil, foram 

exatamente 213.613 meninas brasileiras com menos tempo de estudo por conta do 

trabalho.  O trabalho infantil doméstico é classificado como uma das Piores Formas de 

Trabalho Infantil, desde 2008. Ao realizar o trabalho infantil doméstico, meninas negras 

têm violados os seus direitos à vida, saúde, educação, brincar, lazer e, ainda sofrem 

prejuízos ao seu desenvolvimento físico psicológico, cognitivo e moral, mas ainda assim 

a sociedade brasileira não conseguiu erradicá-lo. 

 

Em seu processo de socialização a sociedade gera expectativas de comportamentos, 

posturas e atitudes sendo essa compreensão atravessada pelas leituras de raça, assim, 

são geradas expectativas do que pode e não pode ser feito, deve e não deve ser feito; a 

partir dessa percepção vai estabelecendo os papéis e os lugares para meninas negras, 

constrói jeitos de serem meninas, meninos, mulheres e homens. Vai dizendo quem 

merece acesso total a direitos e quem não merece, vai estabelecer quem terá uma 

existência definida pela plenitude e quem não terá. 

 

Essa mesma sociedade enxerga ainda o trabalho com uma fonte de purificação do 

caráter. E ao olhar para as crianças negras e pobres, essa noção se amplifica, pois existe 

uma forte percepção da infância negra e do povo negro como uma selvageria a ser 

domada e dessa maneira, sobre essas crianças vai haver  uma pressão social para que se 

ocupem, para que contribuam com as suas famílias e para que trabalhem, para evitar 

dessa forma, que caiam na marginalidade e na criminalidade. E assim se cria a justificativa 

e invisibilização social para o trabalho infantil. 

 

Não são poucas as pessoas no Brasil que já empregaram uma menina em suas casas, sob 

o pretexto de apoiá-la em seus estudos, livrá-la da fome e que submeteram ao trabalho 

infantil doméstico. E, em quase todas as ocasiões, essa situação de opressão foi invisível, 

porque é esperado que meninas pobres e, principalmente, se forem negras, precisem se 

esforçar e pagar um preço para ter acesso à educação, alimentação, etc. É natural que 

sejam as meninas pobres e negras a fazerem esse tipo de serviço. 
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Meninas especialmente pobres e negras são constantemente cooptadas ao trabalho 

infantil doméstico. Uma sociedade que não reconhece a sua condição de sujeitas de 

direitos adere ao discurso do “pelo-menos” e agradece ao trabalho que as/os livra da 

fome/frio/criminalidade. 

 

Uma sociedade machista e sexista vai determinar no mundo do trabalho infantil o lugar 

das meninas, assim como o viés de classe jogou a primeira camada de invisibilidade sobre 

a inserção dessas meninas nesse universo, o viés de gênero e raça lança a invisibilidade 

para os papéis que ocupam e determinará a permanência nesse universo 

 

A Lei Maria da Penha é uma das legislações mais avançadas do mundo, a primeira a 

implementar a Convenção de Belém do Pará e trazer a ideia de que violência doméstica 

é violência contra os direitos humanos das mulheres. Em 10 anos de sua implementação 

é a principal responsável pela diminuição da violência contra mulheres brancas, neste 

mesmo período, não foi capaz de diminuir a violência contra as mulheres negras, como 

ainda assistiu a sua exacerbação. 

 

Ao dialogar com essa informação, percebemos que é necessário trazer a frente a ideia de 

mulher que é projetada na implementação desse instrumento, na prática quem é a 

mulher que deve ser protegida no Brasil? Se numa sociedade patriarcal existe a noção de 

um sofrimento a ser imposto às mulheres e atribui aos homens um poder corretor que 

lhes autoriza a exercer a violência, ao mesmo tempo existe nessa sociedade patriarcal e 

racista uma ideia de que existe uma dor e um sofrimento de mulheres brancas e é do 

reconhecimento dessa dor e desse sofrimento que se origina a noção de interdição dessa 

violência. Essa mesma sociedade patriarcal e racista não é capaz de projetar a mesma 

ideia para a existência das mulheres negras, uma vez que existe 1- a certeza de uma 

selvageria a ser domada, 2- a permanência de uma impassividade ao assistir a tortura aos 

corpos e vidas negras desde a constituição dos pelourinhos.  

 

Entender que a compreensão de que é natural para a existência de uma mulher negra ter 

seus corpos a disposição de uma masculinidade violador é chave para compreender que 

se existe uma culpabilização da vítima branca de violência sexual, no caso das mulheres 

negras não existe a leitura de que um crime foi cometido e por isso a violência sexual 

cresce contra as mesmas ano a ano: Desde a escravidão se construiu a ideia de uma 
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lascívia, uma existência hiperssexualizada e cuja função é saciar os desejos masculinos e 

mais com as teorias de mistura de raças surge a ideia de que os estupros na realidade 

proporcionam muito prazer para as mesmas, porque não houve a construção de uma 

ideia de que elas pudessem não gostar de ter seus corpos invadidos, afinal eram 

superiores e brancos aqueles que o estavam fazendo. 

 

Desde o começo de sua vida como bem aponta Eliane Cavallero em Do Silêncio do lar o 

Silênco escolar, crianças negras são preteridas, numa educação infantil que se constitui 

numa linguagem que mistura cuidado e afeto, quem é a criança que recebe cuidado? Ao 

longo  do processo de escolarização a ausência de referências negras na educação, a 

reiteração da ideia de uma africanidade que se resume a escravidão, além do bullying 

racista que persegue bocas, narizes, cabelos negros as crianças negras vivenciam um 

estresse tóxico que incide em sua capacidade de aprendizagem, mas e quando além de 

ser criança se é uma menina negra e se soma ao racismo a violência de gênero, e quando 

se adiciona a questão de ser menina e negra o fato de ser pobre? Os resultados 

educacionais de meninas, negras e pobres citados acima respondem a essa questão. 

 

Em cada um desses fatos acima existe um sofrimento negro ignorado, uma violência não 

nomeada e sistematicamente cometida: O sofrimento advindo das violências impostas às 

mulheres negras, que são continuamente percebidas como “corpos fortes” para o 

trabalho e “vaginas quentes para o sexo” cuja humanidade lhes é retirada a ponto 

intencionalmente não se falar em sua dor. 

 

Na linha de frente da pandemia da COVID-19 estiveram as mulheres, e as mulheres 

negras também estiveram ali: técnicas de enfermagem, trabalhadoras responsáveis pela 

limpeza de hospitais, de alas de UTIs, técnicas de enfermagem. Quantas vimos serem 

entrevistadas na TV? Seus medos, anseios, riscos de contaminação, simplesmente 

ignorados e, mais do que isso, deliberadamente silenciados, porque fortes que são, e 

sendo negras, estão no lugar que lhes é devido. As mulheres negras trabalhadoras 

domésticas perderam drasticamente seus rendimentos, quando simplesmente 

dispensadas do trabalho sem indenizações ou salários. Para elas a opção: Ficar sem 

rendimento ou serem dragadas para uma quarentena branca e de classe média que exige 

a presença da trabalhadora doméstica, mulher negra, pobre, que vai todos os dias se 
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deslocar sob o risco de ser contaminada e com o medo de contaminar sua família. 

Quando discutimos isso seriamente em algum veículo de notícias? 

 

Mesmo quando a mulher negra brasileira é submetida a um tratamento desumanizado e 

cruel semelhante ao qual foi submetido George Floyd, sua dor não é estampada em 

jornais, revistas, sites e programas de televisão. Consumida e espetacularizada, a dor da 

mulher negra não gera empatia ou sofrimento porque existe uma naturalização e um 

acoplamento do conceito de dor à ideia do corpo negro feminino. 

 

Em situações de extrema dor e violência, a mulher negra, como sujeito desses processos, 

não recebe apoio, cuidado nem desperta empatia. Para que isso aconteça, 

repetidamente vemos a pergunta: e se fosse uma mulher branca? E se fosse a filha da 

mulher branca? Porque a sociedade estabeleceu que o sofrimento negro só é 

reconhecível e legitimado se nós imaginarmos uma pessoa branca naquele lugar. 

 

Saber-se negra é viver a experiência de ter sido massacrada em sua identidade, 

confundida em suas perspectivas, submetida a exigências e compelidas a expectativas 

alienadas, é preciso portanto  revisitar o projeto socializador em curso na sociedade, o 

olhar que temos para a cidadania de meninas e mulheres negras e pobres, e que 

percebamos que em se tratando de direitos, a lógica não pode ser o “pelo menos”, e sim, 

é pelo máximo, é pela plenitude que devemos nos relacionar com a efetivação de seus 

direitos, para que ser negra seja também e sobretudo a experiência de comprometer-se 

e resgatar sua histórias e recriar-se em suas potencialidades. 

 

A violência não é a única coisa que define a experiência negra. Sua existência é 

estabelecida em relação com o mundo, com sua ancestralidade, com o presente e com o 

futuro. 

 

Na relação com o mundo, estão nomeando-o, estão construindo esse mundo e estão se 

nomeando e se construindo nesse processo, Ou seja, estão resistindo e re-existindo, é 

possível, perceber  como cada uma dessas pessoas individualmente mas também de 

maneira coletiva têm seu estar-no-mundo completamente atravessados pela maneira 

como se expressam ao denunciar a precariedade de condições de quem precisa se 
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submeter e trabalhar de maneira precária para oferecer serviços e cuidado a quem ousa 

delas sorrir e escarnecer. 

 

Com isso em mente o que buscamos nesse artigo é em conexão com o movimento das 

que vieram antes, denunciar esse cisheteropatriarcado racista e classista que mais do que 

apagar, subalterniza tudo que não é homem, branco e rico, e dessa maneira, priva um 

enorme contingente de pessoas de acessarem e se relacionarem com legítimas formas 

de expressão e leitura e interpretação da realidade, porque sim, na resistência e 

reexistência mulheres pobres pretas e periféricas seguem construindo criando e 

reinventando a si mesmas e a esse mundo. 

 

Denunciar a invisibilização intencional não se faz sem chamar atenção para toda a 

produção. Sem querer ser essencialistas ou glamourizar/fetichizar processos de violência, 

não há exagero ao afirmar que mulheres negras resistem, porque existir enquanto pessoa 

negra que rejeita os padrões brancos é sim um ato de resistência, é dessa resistência, 

dessa capacidade de utilizar estratégias e táticas e sobreviver, e é diante disso que eu  

digo o nome de cada uma delas, digo o nome de Mirtes Renata, digo o nome de Dona 

Antônia Arcanjo da Silva, de Joyce Guedes, de Luana Barbosa, de Ágatha Félix, de Marielle 

Franco, de Quéli da Silva, de Lorena Vicente, de Luana Barbosa. Se pudesse, eu gritaria o 

nome de cada mulher negra que foi tirada de nós, de cada mulher negra que sofreu 

violência, de cada mulher negra cuja potência a sociedade racista tentou e tenta roubar. 

Eu grito hoje porque já fizemos silêncio demais. Pelas mulheres negras, nenhum minuto 

de silêncio. Todos os meus segundos serão de grito e de luta, e faço minhas as palavras 

das irmãs da Marcha das Mulheres Negras de São Paulo: “Nem cárcere, nem tiro, nem 

COVID. Corpos negros vivos. Mulheres negras e indígenas, por nós, por todas nós e pelo 

Bem Viver”. 
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RACISMO RELIGIOSO 

ARTICULAÇÕES ENTRE UM CRIME E UMA DÍVIDA HISTÓRICOS  

 

Ciani Sueli das Neves409 

 

 

 

Introdução  

 

O racismo religioso é uma prática vigente na sociedade brasileira desde a sua 

constituição. Por muito tempo esteve amparado na legislação nacional que criminalizava 

práticas religiosas que não estivessem inseridas na religião hegemônica: o cristianismo. 

As religiões de matriz africana e de matriz afro-indígena sempre estiveram como alvo 

preferencial do racismo religioso, dadas as suas características essenciais 

compreenderem elementos de origem negra e indígena. Para tanto lançava-se mão de 

injúrias e calúnias às formas de manifestação religiosa, assim como aos seus praticantes, 

para difundir uma visão demonizada acerca de tais vivências. Ao longo dos anos, com as 

mudanças empreendidas na sociedade e, consequentemente, em suas normas jurídicas, 

o racismo deixou de ser uma prática legal e passou a ocupar o status de crime inafiançável 

e imprescritível. Porém, tal mudança não alterou as violências a que as pessoas negras 

são submetidas em decorrência do racismo, e a apatia moral da sociedade brasileira 

segue inabalável diante do contexto de discriminações e violações de direitos que são 

desferidos contra tais pessoas e suas diversas formas de expressão. 

 

Frente a esse cenário que ainda persiste como desafio e ameaça às vítimas do racismo, 

proponho, neste artigo, lançar provocações acerca do racismo religioso e seus impactos 

sobre as vidas das pessoas praticantes das religiões de matriz africana e de matriz afro-

indígena e sobre as suas comunidades tradicionais. As articulações entre racismo 

religioso e racismo institucional contribuem para a continuidade das agressões motivadas 

pelo discurso de ódio proselitista decorrente das igrejas neopentecostais, cujo projeto 

fundamentalista atenta contra a liberdade de culto e crença das comunidades 

 
409 Doutoranda em Direito (UNICAP), pesquisadora do Grupo Asa Branca Criminologia, bolsista da 
Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado de Pernambuco (FACEPE), professora substituta 
do CCJ/UFPE. Recife – PE. Email: cianisueli@gmail.com 
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tradicionais de terreiro, e cujos desdobramentos passam ao largo favorecidos pelo 

silêncio das instituições do Sistema de Segurança e Justiça. São essas provocações que 

busco lançar aqui para o debate sobre a garantia do direito de ser quem se é dos povos 

e comunidades de terreiro. Este artigo se constitui como pesquisa qualitativa, sob o 

método de abordagem dedutiva, com análise bibliográfico-documental. 

 

 

As Religiões de Matriz Afro-Indígena e de Matriz Africana
410

 na Formação da 

Sociedade Brasileira
411

 

 

A história da sociedade brasileira se confunde com a história das religiões de matriz afro-

indígenas, uma vez que esta está intrinsecamente ligada ao sequestro dos povos 

africanos que para cá foram trazidos quando do tráfico negreiro e da expropriação e 

massacre desferidos contra os povos indígenas. Nesse âmbito, se constituiu uma relação 

diaspórica pautada na violência racial, a qual se deparou até os dias atuais com as 

estratégias de resistência do povo de terreiro como forma de dar continuidade à sua 

existência nestas terras. 

 

 
410 Em todo o trabalho farei uso da denominação “religiões de matriz afro-indígena e de matriz africana” 
em virtude de identificar as diferenças desses segmentos religiosos em termos constitutivos. As religiões 
de matriz afro-indígenas são as que se constituem de elementos indígenas e africanos em suas matrizes, 
a exemplo da Jurema e da Umbanda. As religiões de matriz africana trazem em suas matrizes os 
elementos africanos, a exemplo dos candomblés e suas diversas denominações. Tal diferença constitutiva 
não isenta nenhum dos segmentos das consequências do racismo religioso e não são também segmentos 
religiosos opostos, o que se pode comprovar em muitos terreiros a existência dos dois tipos de 
segmentos e os dois tipos de cultos, sendo denominados entre os seus e suas adeptas/os como “terreiros 
traçados.” Ressalte-se, porém, que, ainda que diversos terreiros acolham os dois tipos de denominação 
religiosa, são respeitadas as diferenças teológicas e cumpridos os ritos dentro dos períodos e práticas 
aplicáveis a cada denominação. Essa referência não explicita, por sua vez, nenhum aspecto teológico, 
conhecido como fundamento, de tais religiões, tendo em vista que são religiões iniciáticas e que os 
modos de fazer teológicos cabem ser de conhecimento daqueles que se iniciam em seus ritos e segredos.  
411 Esta secção deste artigo compõe um outro artigo de minha autoria, intitulado Ninguém vai Tirar a 
Comida da Boca de Exu! apresentado em formato de exposição oral no VI Congresso Mundial de Bioética 
e Direito Animal, em setembro de 2018, João Pessoa – PB, ocasião em que os avaliadores da banca 
ofertaram significativas observações para melhoramento das reflexões expostas. O título do artigo é uma 
frase dita pelo Babalorixá Pai Junior de Odé, do Ilê Axé Orisalá Talabí, durante uma das reuniões da 
articulação dos povos de terreiro de Pernambuco sobre a discussão do RE/RS 494.601 que, à época, 
tramitava no STF, sendo julgado em novembro de 2018, com decisão majoritária pelo reconhecimento da 
constitucionalidade do sacrifício de animais nos rituais religiosos dos povos de terreiro.  
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Na disputa por poder, o Estado brasileiro sempre deixou claro quais contornos definem 

o seu projeto político, e para tal, desenvolveu, ao longo dos anos os mecanismos de 

controle de poder de forma a permanecer exercendo o domínio sobre os sujeitos e assim 

definindo “quem pode viver e quem deve ser deixado morrer”. É nesse âmbito que se 

pode identificar o cerne de muitas violências praticadas contra o povo de terreiro ao 

longo do tempo no País. Se, durante a vigência do Código Criminal e do Código de 

Processo Criminal havia os crimes relacionados com as práticas referentes às religiões de 

matriz afro-indígena, à medida que a sociedade vai avançando em conquistas e ampliação 

de direitos, tal influência deixa nítido o passivo imaginário que se traça ainda nos dias 

atuais com relação a esses segmentos. 

 

Historicamente o Brasil utilizou-se de mecanismos estatais, ora para criminalizar, ora para 

perseguir e justificar violências praticadas contra o povo de terreiro sob a alegação de 

estar defendendo a ordem e os interesses da sociedade de forma mais ampla. Nesse 

sentido, não há que se falar em liberdade religiosa e laicidade, uma vez que a escolha 

política do Estado brasileiro se dá ao longo do tempo pela hierarquização de religiões, 

uma vez que “malgrado a primeira Constituição Republicana assegurasse a liberdade 

religiosa, perdurou a perseguição sistemática às religiões de matriz africana, próprias a 

negros e pobres”412, acrescente-se, ainda, as religiões de matriz indígena sob ataques 

sucessivos fosse pela perseguição propriamente dita fosse pela catequização 

desencadeada até os dias contemporâneos por segmentos de religiões hegemônicas. 

 

Assim, apesar de passados os anos e sob vigência de uma Constituição tida como 

democrática, os terreiros de religião de matriz afro-indígena permanecem sob o desafio 

de lidar cotidianamente com o racismo vigente na sociedade brasileira e com isso, veem-

se obrigados a buscar mecanismos de autodefesa e apropriação dos mecanismos 

desencadeados pelo Estado como uma das estratégias de enfrentar o genocídio negro e 

indígena que atinge de maneira incisiva as formas tradicionais desses sujeitos de se 

relacionar com o sagrado. Uma vez que esta tem sido a realidade da grande maioria dos 

terreiros no território brasileiro. Seja na disputa travada pela manutenção do território 

ou por outros tipos de confronto, pois de acordo com Brito:  

 

 
412 BRITO, 2016, p. 39 
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Um dos grandes desafios para os Terreiros urbanos, autênticos 

‘quilombos’, é a crescente perda do seu território, devido às 

desapropriações pelo poder público, invasões e ocupações 

irregulares, à especulação imobiliária, ao estelionato na venda de 

glebas, com imenso prejuízo à mata, ou roça, e às fontes, essenciais 

ao culto e às obrigações413 

 

Entretanto, a luta travada em defesa da territorialidade é um dos desafios que vem se 

associar a outros que se inter-relacionam, a exemplo das alegações de supostos maus 

tratos e agressões praticadas ao meio ambiente pelos adeptos das religiões de matriz 

afro-indígena. Numa nítida demonstração de ignorância acerca dessas religiões, 

adversários, seja por professarem credos fundamentalistas, em sua maioria 

neopentecostais, seja por atuarem sob a alegação de defensores do meio ambiente, com 

ênfase para os protetores do meio ambiente e de animais, escolhem tais religiões como 

alvo de acusações, perseguições e demonizações que colocam em risco a continuidade 

de suas práticas e a integridade dos espaços sagrados e de seus praticantes. Nessa 

perspectiva, tem sido comum o ajuizamento de denúncias em que sacerdotes e 

sacerdotisas de religiões de matriz afro-indígena e de matriz africana figuram como réus 

sob a alegação, majoritariamente, de descumprimento da legislação, com destaque para 

as de caráter ambiental414, colocando em risco o interesse da coletividade na garantia de 

um meio ambiente equilibrado. Sob tais alegações os mecanismos jurídicos têm sido 

utilizados como uma via de criminalização das lideranças de religiões de matriz afro-

indígena e matriz africana. Em boa parte dos casos os órgãos integrantes do Sistema de 

Segurança e Justiça têm figurado como o principal agente pugnador pela utilização dos 

 
413 BRITO, 2016, p. 256 
414 As acusações contra os povos de terreiro têm tido um caráter de destaque no tocante às alegações de 
defesa do meio ambiente, seja com o objetivo de impedir o sacrifício de animais nos rituais religiosos, 
seja sob a alegação de que as oferendas “sujam o meio ambiente por produzirem lixo” (sic). Entretanto, 
há outras acusações que são direcionadas com frequência contra os povos de terreiro que constam 
desde as acusações de charlatanismo à de perturbação do sossego, até às de cárcere privado e lesão 
corporal, para fazer menção aos períodos de recolhimento e outros atos iniciáticos, como a raspagem do 
cabelo por exemplo. Essas acusações costumam ser acompanhadas de um teor ainda mais acirrado 
quando envolve iniciação de crianças e adolescentes, resultando em muitos casos na penalização das 
mães, em sua maioria pobres, negras e com responsabilidade quase que exclusiva no cuidados com os 
filhos e filhas em decorrência de ausências paternas. Em muitos dos casos envolvendo crianças e 
adolescentes as denúncias costumam partir dos pais ou parentes paternos num misto de violência racial 
e sexista manifestas na violência religiosa, que serve de subterfúgio para as práticas de controle e 
vingança contra as mães praticantes das religiões de matriz africana e afro-indígena.  
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meios jurídicos de criminalização das lideranças de religiões de matriz afro-indígena. Uma 

vez que na maioria das vezes atuam sob a alegação de estar defendendo os interesses da 

sociedade em geral, dando vazão à pilhagem que, resulta em legitimar as violências 

contra segmentos historicamente violentados. Se a atuação para criminalizar é uma 

ameaça que coloca em risco, diariamente, a integridade e existência dos povos de 

terreiro, faz-se necessário lembrar que a omissão também contribui para a manutenção 

dos mesmos riscos. Nesse aspecto, a influência que discursos proselitistas e de ódio 

exercem sobre os agentes públicos inseridos nos órgãos do Sistema de Segurança e 

Justiça, associado ao discurso racista reproduzido até os dias atuais nos cursos de Direito, 

completam o outro lado da moeda que sustenta o racismo religioso como um problema 

que precisa ser enfrentado na e pela sociedade brasileira.  

 

 

O Discurso Jurídico e o Racismo: práticas de legitimação e exercício do 

racismo institucional 

 

Racismo é um sistema de opressão cuja operacionalidade se manifesta nos diversos 

setores da vida social. Assim, transcende a designação de ideologia, uma vez que esta, 

associada às práticas de poder, determina padrões de comportamento cuja reprodução 

tende a delimitar os lugares sociais que são historicamente reservados a categorias 

específicas de sujeitos. 

 

Sob tal viés foi formatado no imaginário social brasileiro que o lugar da pessoa negra, 

assim como as práticas por elas desenvolvidas, constituem valores menores, uma vez que 

são associados a práticas consideradas sujas, ilícitas, promíscuas e reprováveis. Condição 

que vai favorecer a naturalização das violências contra pessoas negras como algo normal 

e, na maior parte das vezes, correto e merecido para que seja preservada a integridade 

física, moral e patrimonial das “pessoas de bem”. O discurso jurídico não está isento 

dessa delimitação política traçada pelo racismo. Pelo contrário. Apesar da reafirmada 

neutralidade jurídica, alegada constantemente nos diversos setores do Sistema de 

Segurança e Justiça, é sabido que a neutralidade não se aplica em nenhuma experiência 

caracterizada pelas relações de poder, e que seu uso desmedido mais serve para manter 

o projeto de dominação vigente que para garantir o acesso a direitos de forma ampla e 
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irrestrita. No dizer de Roberto Aguiar, “não existe justiça neutra, só há justiça 

comprometida, se não com a resolução, com a manutenção dos conflitos”. 

 

Se fizermos uma leitura aprofundada da trajetória percorrida pelo Sistema de Segurança 

e Justiça no Brasil no tocante ao racismo, as palavras de Roberto Aguiar tornam-se ainda 

mais explícitas. Intelectuais como Lélia Gonzalez (2019), Abdias Nascimento (2004), Dora 

Lúcia de Lima Bertúlio (2019) e Rebeca Oliveira Duarte (2007) já fizeram tais afirmações 

em momentos diversos ao se referirem ao direito e suas práticas direcionadas à 

população negra. O ordenamento jurídico brasileiro desde tempos idos sustentou 

juridicamente a manutenção do racismo por meio de normas que explicitamente 

legalizam a objetificação de pessoas negras retirando-lhes a condição de humanidade, 

mas com forte ímpeto em sua criminalização. Nos tempos de vigência da escravidão as 

pessoas negras, coisificadas para todos os atos da vida humana, eram imbuídas de 

responsabilidade para responder por crimes que tivessem ou não praticado, bastava para 

isso a sua condição racial. 

 

Passada a escravidão, as leis de conteúdo explicitamente racista desaparecem, mas não 

se produzem outras leis que tivessem como propósito garantir a dignidade de seres 

humanos que ao longo dos séculos foram vilipendiados de todas as formas de sua 

humanidade, e passa-se a considerar que o silêncio era a forma de tratar tal questão, o 

que termina por manter o abismo racial, existente na sociedade brasileira, cada vez mais 

aprofundado. Conforme afirma Dora Lúcia de Lima Bertúlio:  

 

A apreensão e a discussão do Direito, do Estado e da Sociedade nas 

relações entre os homens permite o fortalecimento das teorias e 

ideologias racistas, na medida em que não incluem no debate as 

relações raciais, dado concreto da sociedade brasileira. Além disso, 

são inúmeras as ações concretas em que o Direito é chamado a 

regular e reprimir indivíduos e coletividades com base exclusiva na 

caracterização deles415. 

 

A omissão do Direito acerca das relações raciais compreende uma eficiente ferramenta 

de manutenção do racismo e, assim, se constrói uma prática político-jurídica que passa 

 
415 BERTÚLIO, 2019, p. 101 
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ao largo do real sentido de igualdade e justiça para todas as pessoas. Não de forma 

inconsciente, pois como afirma Dora Lúcia de Lima Bertúlio “o desenvolvimento da teoria 

e da prática do Direito e as ações estatais do Direito, para o Direito e baseada no Direito, 

‘passa por cima’ da realidade racial no Brasil” (2019, p.101). Assim, cria-se um universo 

de busca por normas estrangeiras que possam contribuir para o melhoramento do 

Sistema de Justiça e Segurança do país, porém não se considera que para alcançar tais 

feitos faz-se necessário investir minimamente na realidade nacional, que implica em 

considerar as relações raciais como base de estruturação social. Do contrário, estar-se-á 

fazendo inovações jurídicas para atender exclusivamente aos interesses das pessoas 

inseridas nos grupos dominantes da sociedade nacional, porém há de se considerar que 

tais feitos, a despeito do empenho para lograrem o êxito que seus idealizadores almejam, 

nunca conseguirão sustentar por muito tempo a ideia de harmonia, uma vez que uma 

sociedade não se faz apenas com os sujeitos integrantes de grupos dominantes, e se um 

ordenamento jurídico pretende ser reconhecido como promotor da justiça e da 

igualdade é imperativo reconhecer isso e passar a operar de maneira efetiva na 

materialização de uma justiça que alcance a todas as pessoas.  

 

Segundo Dora Lúcia de Lima Bertúlio após 1950 quando tem início a produção da 

literatura sobre relações raciais no Brasil “é possível perceber, nos discursos desses 

elementos aqui registrados como contribuidores da formação do pensamento e doutrina 

jurídica nacional, o cunho predominantemente racista dos mesmos” (2019, p. 122). 

Assim, ela alega que  

 

Os mesmos indivíduos que, na esfera política tomam atitudes 

racistas declaradas, quando dentro do sistema jurídico, tornam-se a 

camuflagem ideal. Isto dá a entender que não há questionamentos 

raciais, razão porque, não se há de falar sobre este assunto416 

 

E continua: 

 

A invisibilidade com que o negro, suas condições de vida, direitos, 

agressões, assassinatos sofridos no Brasil é visto por toda a 

 
416 BERTÚLIO, 2019, p. 124 
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sociedade, quer branca, quer negra, é o ponto nevrálgico das 

relações raciais neste país. O discurso do silêncio, da ignorância e da 

negação dos conflitos raciais internos é processado nas esferas e no 

Direito, em conformidade com o imaginário social racista de ser e 

pertencer à sociedade branca. Este imaginário social de ser branco 

é, obviamente, resultado da introjeção coletiva e institucionalizada 

da inferioridade do elemento negro e da “responsabilidade” negra 

pelas desventuras do país417 

 

É sabido que nos últimos dez anos muito do silêncio jurídico sobre o racismo tem sido 

forçado à interrupção. A mobilização de militantes dos movimentos sociais negros pela 

implementação das políticas de ações afirmativas, iniciada desde os anos 1945, com ápice 

de visibilidade e ampliação do debate em 1995 foi um marco na denúncia do silêncio, da 

omissão e da cumplicidade do Sistema de Segurança e Justiça com as práticas racistas 

presentes na sociedade brasileira. Ainda em 1995 o então presidente da República, 

Fernando Henrique Cardoso, admitiu perante a comunidade internacional que o Brasil 

era um país racista, esse foi o primeiro posicionamento de um chefe de Estado brasileiro 

que assumia o racismo como um problema nacional. Ainda neste mesmo ano ocorreram 

a Marcha Zumbi dos Palmares, em que centenas de ativistas negras e negros marcharam 

em Brasília e em diversas capitais do país denunciando o racismo e exigindo a 

implementação de medidas reparadoras; e a implementação da políticas de cotas para 

estudantes negras e negros na Universidade do Estado do Rio de Janeiro, que viria a ser 

a primeira universidade pública a implementar a política. Logo após a Universidade de 

Brasília (UnB) também adotou a mesma medida. Não sem conflitos essas medidas foram 

implementadas. E é nesse momento que se pode constatar o que Dora Lúcia de Lima 

Bertúlio alegou sobre o Direito e as relações raciais no Brasil. O Sistema de Justiça rompe 

o silêncio para se posicionar com veemência contra as medidas de ações afirmativas 

adotadas. A ruptura do silêncio dá-se desde a expedição de decisões denegatórias das 

políticas de ações afirmativas aos discursos de magistrados, promotores e demais 

operadores do direito em que alegam que a medida ameaça a harmonia da sociedade 

brasileira, tendo em vista que, segundo alegam, não existe racismo no Brasil. A essas 

manifestações pode-se recorrer a Dora Lúcia de Lima Bertúlio para explicar o 

entendimento presente no Sistema de Segurança e Justiça nacional:  

 
417 BERTÚLIO, 2019, p. 125 
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A negativa institucional da existência de conflitos raciais e 

segregação internamente choca-se com a política jurídica, também 

institucional, que define crimes e situações, implícita ou 

explicitamente, às quais os negros correspondem, ou, se a medida é 

punitiva para ações racistas, então, os brancos (agentes) dificilmente 

são responsabilizados418 

 

É sob esse prisma que os conflitos, uma vez instalados, explicitam que a democracia 

racial, tão enaltecida ao longo do tempo na história brasileira, é apenas um mecanismo 

retórico cujo propósito é garantir a continuidade das vantagens obtidas pelos sujeitos 

que se beneficiaram e continuam se beneficiando do racismo, tendo em vista que quando 

se trata do exercício da dignidade humana por parte das pessoas negras 

 

Os três poderes do Estado republicano, alinhados num só propósito 

e comungando em princípios e desejos quanto às populações não 

brancas (princípios ideológicos de apreensão e internalização da 

inferioridade racial do negro e do desejo de exclusão deste elemento 

da formação da nação brasileira ou, em última instância, da sua não 

participação ativa na vida da sociedade brasileira), editaram regras 

e as editam hoje, tomaram atitudes e ainda as tomam, de forma a 

induzir a marginalização da população negra419 

 

Necessário se faz, portanto, perceber que essa é uma característica de todos os poderes 

de Estado e que talvez o Judiciário seja a pedra de toque com relação ao racismo no 

âmbito jurídico, uma vez que  

 

O Judiciário, cuja independência hoje na prática é pouco visível, 

embora seja a instância em que a população deposite toda a sua 

esperança, desejos de justiça e garantia de seus direitos, não fica 

fora do que dissemos quanto aos demais poderes de Estado. Talvez 

aí esteja a lâmina da guilhotina que cortará os pescoços negros a 

cada tentativa de exigência de tratamento humano feita por este 

 
418 BERTÚLIO, 2019, p. 129 
419 BERTÚLIO, 2019, p. 130 
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segmento da população brasileira. Bem por isso é aqui, na política e 

ações judiciárias que o racismo se instala com todas as pompas em 

nossa sociedade. É quando as esperanças de convívio harmonioso 

caem por terra e surge a luta420 

 

Parafraseando Vera Regina Pereira de Andrade, é possível aqui fazer menção às funções 

não declaradas do racismo no Sistema de Segurança e Justiça brasileiro, manifestas com 

nitidez pelo racismo institucional, que define as formas como as instituições brasileiras 

atuam ou se omitem de suas funções quando observadas as respostas dadas às pessoas 

negras ao procurarem pelas instâncias de proteção e defesa de direitos. 

 

O racismo institucional, conforme NEVES421, é uma forma de manifestação do racismo 

como expressão de poder e exercício nas instituições enquanto “processo político. 

Político porque, como processo sistêmico de discriminação que influencia a organização 

da sociedade, depende de poder político, caso contrário seria inviável a discriminação 

sistemática de grupos sociais inteiros”422. A organização423 e funcionamento das 

instituições, públicas e privadas, evidenciam o grau de aprofundamento com que o 

racismo opera em suas ações, viabilizando, assim, a ocorrência e continuidade do racismo 

institucional. De acordo com Thula Pires:  

 

Manifesta-se o racismo através de condutas individuais que 

promovem a discriminação racial das suas mais variadas formas ou 

através da atuação silenciosa, mas contundente dos órgãos públicos 

e privados. O racismo institucional, aquele que pode ser 

experimentado e observado na dinâmica das instituições, decorre 

necessariamente do alto grau de naturalização da hierarquia racial 

e dos estereótipos que inferiorizam determinado grupo enquanto 

afirmam a superioridade de outro424 

 

 
420 BERTÚLIO, 2019, p. 131 
421 NEVES, 2020 
422 ALMEIDA, 2018, p. 40 
423 Esta secção integra o artigo Mulheres Negras no Sistema de Justiça Criminal ou quando Raça, Gênero e 
Classe explicam como atua o Sistema Criminal, publicado em PEREIRA, Melissa de Oliveira (et. al.). Luta 
antimanicomial e feminismos: formação e militância. Rio de Janeiro: Autografia, 2020.  
424 PIRES, sd, p. 06 
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E continua: 

 

O racismo institucional aparece como um sistema generalizado de 

discriminações inscritas nos mecanismos rotineiros, assegurando a 

dominação e a inferiorização dos negros sem que haja necessidade 

de teorizá-la ou justificá-la pela ciência, além de constituir entrave 

claro à realização plena do acesso à justiça por parte da população 

afro-brasileira. Para que haja um processo de mudança nessas 

relações institucionais, é necessário que a esfera pública seja 

ocupada por novos sujeitos, que o processo de produção do 

conhecimento abrigue novas epistemologias, o que somente será 

possível a partir de um trabalho concreto de expansão de políticas 

públicas antirracistas para o interior do Poder Judiciário, para a sua 

estrutura humana. 

 

Conforme afirmado por Harris (1993), o direito atua decisivamente 

na construção do que se entende por raça, não só em domínios onde 

raça é explicitamente articulada, mas também onde não é 

mencionada ou desconhecida. A mácula da neutralidade, mascarada 

nas armadilhas doutrinárias e jurisprudenciais que garantem a 

inefetividade das normas penais contra discriminação, servem para 

manter as relações raciais exatamente como estão425 

 

A afirmação de Thula Pires dialoga com o conteúdo das diversas denúncias explicitadas 

nos relatos de variadas pessoas acerca do racismo institucional nos distintos espaços 

institucionais. Um dado contundente é que quanto maior o prestígio político e econômico 

da instituição, maior pode ser o grau de naturalização da hierarquização racial daquele 

lugar. Conforme o entendimento de Sílvio Almeida: 

 

No caso do racismo institucional, o domínio se dá com 

estabelecimento de parâmetros discriminatórios baseados na raça, 

que servem para manter a hegemonia do grupo racial no poder. Isso 

faz com que a cultura, a aparência e as práticas de poder de um 

 
425 PIRES, p.22, sd 
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determinado grupo tornem-se o horizonte civilizatório do conjunto 

da sociedade. Assim, o domínio de homens brancos em instituições 

públicas – por exemplo, o legislativo, o judiciário, o ministério 

público, reitorias de universidades públicas etc. – e instituições 

privadas – por exemplo, diretoria de empresas – depende, em 

primeiro lugar, da existência de regras e padrões que direta ou 

indiretamente dificultem a ascensão de negros e/ou mulheres, e, em 

segundo lugar, da inexistência de espaços em que se discuta a 

desigualdade racial e de gênero, naturalizando, assim, o domínio do 

grupo formado por homens brancos426 

 

Estabelecer práticas de poder de um determinado grupo como o horizonte civilizatório 

do conjunto de uma sociedade diz que àquela sociedade deve ser impedido ou proibido 

qualquer outro tipo de prática que não se enquadre em tal horizonte civilizatório, o que 

vai desencadear o racismo epistêmico, conforme Ariadne Moreira Basílio de Oliveira:  

 

O racismo epistêmico é, portanto, a conjugação da colonialidade do 

saber e da destruição do imaginário dos povos indígenas e africanos. 

É expresso pelo genocídio dessas populações e da destruição do 

imaginário através da colonização do saber daqueles que 

sobreviveram. O fato é que no Brasil, assim como em outros países 

da América Latina, formas de produção e transmissão de 

conhecimento, de compreensão do mundo e de sociabilidade 

resistiram entre as dobradiças da modernidade e a vivência na 

margem427 

 

É sob essa perspectiva que o racismo epistêmico passa a se constituir como uma prática 

vigente na constituição da sociedade brasileira e com a qual as instituições e os indivíduos 

conviverão “harmoniosamente” ao longo dos anos, de forma a se consolidar como um 

lastro de sustentação do racismo institucional e de seu atrelamento a outras práticas 

discriminatórias estruturais das relações sociais. Nessa seara, é explícita a articulação 

entre racismo institucional e racismo religioso, tendo em vista que a desvalorização 

 
426 ALMEIDA, 2018, p. 30 
427 SEGATO, 2003, 2016; BHABHA, 1998 apud OLIVEIRA, 2017, p. 27 
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imposta pelo racismo se abate sobre todas as formas de ser e fazer que constituem o 

existir negro e suas formas de manifestação.  

 

 

Racismo Religioso: as formas de negação e ataque aos modos de existir negro 

e indígena 

 

As religiões de matriz africana e de matriz afro-indígena foram historicamente 

vilipendiadas pelo discurso jurídico. Qualificadas como charlatanismo, curandeirismo, 

perturbação da ordem, poluição das vias públicas, figuraram como alvo da criminalização 

pela legislação nacional. Dora Lúcia de Lima Bertúlio relembra que  

 

A religião praticada pelos negros brasileiros, herança das diversas 

civilizações africanas, desde os idos da escravidão, é alvo constante 

das autoridades policiais que invadem os locais de culto, fecham e os 

destroem sob alegações vazias e desrespeitosas. Esse desrespeito às 

religiões afro-brasileiras tem sido registrado ao longo da história do 

negro no Brasil428 

 

A esse desrespeito chama-se racismo religioso. Prática de perseguição às formas de 

expressão religiosa que cultivam formas de manifestação fundamentadas em valores e 

elementos pertencentes a povos não hegemônicos como negros, indígenas, ciganos, e 

que, por conseguinte destoam do paradigma de religião hegemônico. Obviamente429 o 

racismo religioso não se constitui como prática exclusivamente institucional, sobretudo 

nos tempos atuais em que o avanço do fundamentalismo religioso praticado pelo 

proselitismo neopentecostal tem alcançado todos os espaços da sociedade e produzido 

o discurso de ódio contra os povos de terreiro. Tais práticas encontram amparo no padrão 

colonial de poder e buscam investir em outras formas de ataque relacionadas com os 

 
428 BERTÚLIO, 2019, p. 150 
429 Parte desta secção integra artigo apresentado por mim em conjunto com minha orientadora no 
doutorado, Marília Montenegro Pessoa de Mello, no IV SEMINÁRIO INTERNACIONAL DO OBSERVATÓRIO 
DOS MOVIMENTOS SOCIAIS NA AMÉRICA LATINA (SIOMSAL) e II SEMINÁRIO INTERNACIONAL CURUPIRAS, 
2019, Caruaru. Superar Violências, Construir Alternativas, Escrever um Novo Mundo. Caruaru: EdUFPE, 
2019. v. I. p. 01-278.O artigo encontra-se sob o título Liberdade Religiosa: Direito Fundamental e as 
Violações por Racismo Religioso. 
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paradigmas vivenciados pelos grupos considerados racialmente inferiores. Nas palavras 

de Ariadne Moreira Basílio de Oliveira:  

 

Com a continuidade do padrão colonial de poder e sua projeção 

global, o racismo, como seu eixo estruturante, continua a existir e 

violar os povos e comunidades que possuem outras formas de saber, 

ser, de conviver e comercializar que não as ocidentais. Essa é a 

realidade em que vivenciam as religiões afro-brasileiras distribuídas 

em suas comunidades de terreiro pelo Brasil. São vítimas do racismo 

que embasa as violações, a discriminação, os ataques, as 

criminalizações e os preconceitos contra essas religiões.  

A grande sacada aqui é que a questão do racismo epistêmico 

extrapolar os limites raciais estabelecidos pela cor da pele e findar 

por condenar à inferiorização todos aqueles e aquelas que 

estabelecem uma relação com o mundo a partir de um cosmos 

(SEGATO, 2016) que se difere da racionalidade-modernidade, 

independentemente da cor da pele (FLOR DO NASCIMENTO, 2016). 

Com isso, uma pessoa lida como branca socialmente, também é 

passível de sofrer discriminações quando se apresenta como 

pertencente a comunidades afro-religiosas 430 

 

O racismo religioso é, portanto, um empreendimento que transcende o pertencimento 

racial do sujeito e o relega à condição de subalternidade em virtude de sua vinculação a 

uma forma de sociabilidade baseada nos princípios civilizatórios provenientes de 

sociedades negras e indígenas. De acordo com Wanderson Flor do Nascimento:  

 

Minha suspeita é de que o que incomoda nas religiões de matrizes 

africanas são exatamente o caráter de que elas mantenham 

elementos africanos em sua constituição; e não apenas em rituais, 

mas no modo de organizar a vida, a política, a família, a economia 

etc. E como o histórico racista em nosso país continua, mesmo com 

o fim da escravidão, tudo o que seja marcado racialmente continua 

sendo perseguido.  

 
430 OLIVEIRA, 2017, p. 27 
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Por isso, penso que a expressão ‘intolerância religiosa’ não é 

suficiente para entender o que acontece com as comunicações que 

vivem as religiões de matrizes africanas, pois não é apenas o caráter 

religioso que é recusado efetivamente nos ataques aos nossos 

templos e irmãs/os que vivem essas religiões. É exatamente esse 

modo de vida negro, que mesmo que seja vivenciado por pessoas não 

negras, que se ataca. Não se trata de uma intolerância no sentido de 

uma recusa a tolerar a diferença marcada pela inferioridade ou 

discordância, como podem pensar algumas pessoas. O que está em 

jogo é exatamente um desrespeito em relação a uma maneira 

africana de viver431 

 

A partir da compreensão dos conceitos de racismo institucional e racismo religioso, pode-

se afirmar a existência de uma articulação entre ambos e as razões pelas quais a 

reparação dos danos causados por ambos é praticamente inexistente. Wanderson Flor 

do Nascimento afirma que:  

 

Não se trata de uma disputa pela hegemonia religiosa, como não se 

trata de um ato individual proferido contra as religiões afro, se trata 

do racismo que respalda as ações discriminatórias com relação as 

religiões afro-brasileiras. Do contrário, não haveria tantos casos de 

ataques pessoais, como a morte e apedrejamento de adeptos dessas 

religiões, assim como o crescente número de ataques contra os 

espaços físicos dos terreiros. As formas de ataque às religiões afro-

brasileiras não são vivenciadas por nenhuma outra religião no Brasil. 

Budistas, praticantes de Wicca, assim como várias outras religiões, 

não sofrem os ataques que as religiões afro-brasileiras sofrem432 

 

De acordo com o entendimento acima abordado, os ataques às religiões de matriz 

africana e afro-indígena se dão de forma direcionada a um sujeito específico e, ao 

ocorrer, recebe o quase absoluto silêncio da sociedade e dos órgãos estatais, numa nítida 

 
431 FLOR DO NASCIMENTO, 2016a, p. 15 
432 FLOR DO NASCIMENTO, 2016a 
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demonstração de naturalização das violências a que pessoas negras, indígenas e seus 

descendentes estejam expostos. No dizer de Ariadne Moreira Basílio Oliveira:  

 

Foi então por serem o lembrete permanente da associação ao atraso 

ao desenvolvimento (SEGATO, 2016) por contradizerem com os 

ideais evolucionistas da elite branqueada que o racismo foi mais 

explícito e que criou leis que criminalizaram as práticas afro-

religiosas assim como criou o ambiente social que ovacionou a 

perseguição e a violação de tais práticas433 

 

E continua:  

 

As violências que as religiões afro-brasileiras sofrem são, por outro 

lado, direcionadas à sua configuração e às influências 

afroameríndias que representam, sendo, além disso, e 

consequentemente, reflexo de um racismo estrutural brasileiro. Não 

se trata de um ato individual contra outros indivíduos, se trata de um 

racismo basilar em nossa sociedade, presente também nas 

instituições estatais e se reflete, entre outros momentos e formas nos 

preconceitos, discriminações, ataques e violações que aqueles que 

vivem as religiões afro-brasileiras sofrem434 

 

As agressões e violências praticadas contra as pessoas praticantes das religiões de matriz 

africana e de matriz afro-indígena incidem diretamente no impedimento dessas pessoas 

em vivenciar a ética da autenticidade, uma vez que em função dos riscos impostos pelo 

fundamentalismo religioso e as ações alimentadas pelo discurso de ódio, cria-se um 

impedimento de que as pessoas de terreiro possam exercer o seu direito a ser 

reconhecido publicamente como o que se é435. 

 

A partir das violências estimuladas pelo discurso de ódio proselitista, que consiste em 

uma das ferramentas do fundamentalismo religioso, a violência contra os povos de 

 
433 OLIVEIRA, 2017, p. 48 
434 OLIVEIRA, 2017, p. 16 
435 APPLAH, 1993, p. 213 
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terreiro passa a sofrer um aumento em suas ocorrências, demonstrando um cenário 

desfavorável para os povos de terreiro tendo em vista o risco a que estão expostos: 

 

Em meio a esse cenário violento, vemos, nos últimos anos, um 

número cada vez maior de perseguições e ataques às pessoas e aos 

territórios que experienciam maneiras africanas de viver, em nosso 

país. Notícias de templos incendiados, invadidos, derrubados e de 

pessoas que praticam o que se tem chamado de religiões de matrizes 

africanas sendo agredidas, desrespeitadas, mortas têm sido 

frequentes nos meios de comunicação 436 

 

As agressões desferidas a um segmento religioso correspondem a uma agressão “à 

identidade social coletiva437”438, nesse sentido, agressões aos “conceitos e práticas 

proporcionados pela religião, os quais constituem a identidade do sujeito”439, ou 

agressões “à dimensão coletiva dos direitos individuais”440. O que sugere que o 

preconceito e a intolerância aos afrorreligiosos ainda constituem um fator dissonante da 

garantia da dignidade desse segmento religioso, cuja superação consiste em um 

compromisso do Estado e da sociedade brasileiros na proteção das manifestações 

culturais e religiosas, da memória dos povos que contribuíram com o processo de 

construção do país na direção de uma nação efetivamente plural441. A maneira como o 

Estado brasileiro lida com as situações de racismo religioso desencadeia efeitos. 

 

Diante de tal perspectiva, a gravidade se torna mais aguda quando as práticas 

discriminatórias se desencadeiam por parte do Estado, seja por ação individual e não 

punida de seus agentes, seja por quem teria o dever de viabilizar o acesso a direitos, mas 

termina por ocasionar a violação. Em situação assim é comum a ocorrência em que a 

vítima de racismo religioso ao buscar amparo para a violência que tenha sofrido se depara 

com a inversão dos fatos narrados que resultam na sua conversão em ré passando a ser 

responsabilizada pela violência que sofreu. Experiências narradas por Zélia Amador de 

 
436 GUALBERTO, 2011 
437 Tradução livre da autora. 
438 TAYLOR, 1993 
439 TAYLOR, 1993, p. 229 
440 PETERKE, 2013, p. 29 
441 OLIVEIRA, 2017, p. 23 
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Deus e Marilu Márcia Campello442 relatam a atuação de agentes do Sistema de Segurança 

e Justiça na inversão das situações de racismo religioso no Pará. Relatam, ainda, um outro 

fator que é a descaracterização dos casos de violência religiosa quando ocorrem contra 

povos de terreiro, situações em que as vítimas são desencorajadas a prosseguir com a 

denúncia quando chegam a, explicitamente, convencê-las à desistência por 

considerarem como um “delito menor” ou classificarem como briga de vizinhos. 

 

O cenário de violências contra os povos de terreiro não é exclusividade do estado do Pará. 

Em Pernambuco parlamentares ligados a igrejas evangélicas neopentecostais praticam 

constantemente atos de violência e discriminação contra as religiões de matriz afro-

indígena e de matriz africana. Em 2018, a vereadora Michelle Collins, conhecida como 

missionária da igreja Assembleia de Deus, publicou em suas redes sociais uma mensagem 

em que demonizava a orixá Iemanjá. A publicação ocasionou a representação da 

vereadora junto ao Ministério Público de Pernambuco, que ajuizou Ação Civil Pública443 

em face da vereadora por violação aos direitos difusos e coletivos dos povos de terreiro. 

Em 2019, por ocasião de participação no festival Lula Livre, em Recife, que comemorava 

a soltura do ex-presidente, mãe Beth de Oxum, iyalorixá e artista pernambucana, foi 

surpreendida por uma suposta denúncia promovida pelos deputados estaduais Clarissa 

Tércio e Joel da Harpa, ambos integrantes da bancada evangélica na Assembleia 

Legislativa de Pernambuco, sob a alegação de que ela havia cometido o crime de racismo 

religioso contra evangélicos em sua apresentação no festival. Houve forte reação política 

em apoio a mãe Beth de Oxum e as advogadas que a acompanhavam não identificaram 

a existência da denúncia, o que leva a inferir que a alegação dos parlamentares 

configurava apenas uma ameaça com o intuito de silenciar a iyalorixá que ora denunciava 

a perseguição das igrejas neopentecostais aos povos de terreiro. Neste caso não houve 

qualquer manifestação por parte dos órgãos do Sistema de Segurança e Justiça para 

investigar a conduta dos parlamentares, tampouco da Comissão de Ética da casa 

parlamentar na qual exercem seus mandatos. A mandata coletiva Juntas prestou apoio a 

mãe Beth de Oxum com realização de audiência pública na ALEPE e acompanhamento do 

caso por meio de assessoria jurídica especializada. 

 
442 DEUS e CAMPELO, 2021 
443 Até o presente momento, as informações aqui referenciadas e outras complementares podem ser 
acessadas pelos autos do ICP nº 18.0001-2/7, instalado pela 7ª Promotoria de Defesa da Cidadania da 
Capital com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos que resultou na Ação Civil Pública nº 
0136948-82.2018.8.17.2001, em tramitação na 21ª Vara Cível da Capital 
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Em junho de 2019 a revista Gênero e Número publicou matéria em que abordava o 

crescimento dos casos de racismo religioso contra os povos de terreiro. Na matéria sob 

o título Terreiros na Mira, é abordado o índice de casos de violência praticada contra os 

territórios religiosos dos povos tradicionais de terreiro no país. De acordo com os dados 

divulgados pelo Disque 100, os casos de violência religiosa contra povos de terreiro de 

2011 até 2017 aumentaram de 15 para 537, em 2018, apenas no primeiro semestre 

foram registradas 210 denúncias. Ainda na mesma matéria relata-se a discrepância entre 

as informações federais e estaduais, demonstrando falta de uniformidade entre os dados. 

Há um outro elemento abordado que além de trazer preocupação comprova a 

articulação entre racismo e misoginia, o que talvez explique as razões pelas quais o 

descaso geralmente é a resposta recorrente. 

 

As religiões de matriz africana e de matriz afro-indígena foram criadas por mulheres 

negras em sua maioria. Sua essência é matrilinear, ou seja, considera o poder de 

articulação política e religiosa das mulheres, além de referendar o seu poder religioso em 

razão dos seus aspectos teológicos. São religiões que cultuam divindades femininas, 

sejam as yabás, nas religiões de matriz africana, sejam mestras, pomba giras e caboclas, 

nas religiões de matriz africana, em ambos os segmentos a figura feminina é enaltecida 

com afirmação de poder. Em sociedades fundadas no patriarcado, como a brasileira, as 

mulheres figuram como seres inferiores, atrelado ao racismo, pessoas negras também 

ocupam o mesmo lugar de subalternidade, desse modo, os segmentos religiosos que 

enaltecem tais sujeitos como detentores de poder e capacidade de organização política 

e transformação social, afrontam o paradigma de sociedade traçado sob a perspectiva da 

colonialidade. Fato que se pode observar nos ataques desferidos contra os praticantes 

de tais religiões. A violência religiosa praticada é desferida sempre por meio de ataques 

de caráter misógino, sempre com o objetivo de demonizar as figuras femininas, 

associando-as com o fracasso e a condição de infortúnio a que as pessoas possam estar 

inseridas, e colocando em dúvida a moral das sacerdotisas de tais religiões, ou 

ameaçando-as, quando não fisicamente com invasões em seus templos religiosos, 

aposição de armas junto a seus corpos e agressões corporais; ameaçam-nas por meio de 

palavras e ações de criminalização e perseguições nos meios sociais e de comunicação. 

Em quase todos os casos de racismo religioso as instituições do Sistema de Segurança e 

Justiça costumam silenciar ou adotar medidas poucos eficazes no enfrentamento da 

violência, como audiências públicas, notas de repúdio e recomendações, que são 
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importantes para demarcar posição institucional, mas que têm pouco resultado prático 

no cotidiano das vítimas e não garantem a sua integridade nem a de seus territórios. Dora 

Lúcia de Lima Bertúlio afirma  

 

 (...) na questão religiosa torna-se fundamental, dentro desta análise 

da ação jurídica do racismo para com a população negra brasileira, 

o registro desta violência que é, até nossos dias, constantes e 

ameaçadoras dos seguidores de religiões afro-brasileiras. O 

dispositivo do item VI do art. 5° permite maior investida dos negros 

contra as autoridades policial e judiciária frente aos fatos, no sentido 

de que estas passem de violadores de direitos para defensores desses 

mesmos direitos, sob pressão da norma constitucional expressa. A 

especificidade dos textos legais cria sempre uma expectativa maior 

de atendimento444 

 

Considerando a inclusão da liberdade de culto e crença como direito no ordenamento 

jurídico brasileiro, assim como o princípio da laicidade, não cabe às instituições a omissão 

frente aos casos de racismo religioso, tampouco a prática corriqueira de racismo 

institucional, violando os pressupostos de amparo e proteção que devem ser 

direcionados às vítimas. Sobretudo, tendo em vista que o racismo institucional e o 

racismo religioso são as duas faces de uma mesma moeda, cujo valor primordial está em 

submeter as suas vítimas à continuidade da subjugação decorrente de um processo de 

dominação já consolidado em várias frentes de execução, seja pelos ataques declarados 

seja pelas práticas de silenciamento e desqualificação de suas vítimas.   

 
444 BERTÚLIO, 2019, p. 151 
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TRANSEXUALIDADE E RACISMO 

A INTERSECÇÃO DO PRECONCEITO 

 

Júlia Naomí Costa Rodrigues445 

 

 

 

A transexualidade é o fio condutor para abordar, e questionar, a intersecção entre 

transfobia e racismo, no que tange a transexualidade em si observa-se a “passabilidade”, 

como processo que busca tornar pessoas transexuais e travestis mais próximas ao padrão 

aceitável pela cisheteronormatividade, e que é alvo de desejo de grande parte da 

comunidade trans, buscando suprir tal demanda por saúde e “passabilidade”, o Sistema 

Único de Saúde (SUS) implementa o processo transexualizador, visando disponibilizar a 

população trans acesso ao sistema de saúde, entretanto questiona-se tal acesso a saúde, 

uma vez que grande parte das pessoas trans não conseguem acessar o processo 

transexualizador. Concomitante a todas as dificuldades da vida de uma pessoa trans, visto 

tais pessoas tem que refazer suas vidas pelo meio jurídico e médico, existe o preconceito 

racial que produz, entre outros, a objetificação sexual das mulheres trans negras, que 

agencia várias formas de discriminações e violências sobre tais mulheres por meio da 

transfobia, fato que faz com que a população de mulheres transexuais e travestis negras, 

observadas sob tal interseccionalidade, seja a população de maior vulnerabilidade. O 

mote do estudo é analisar a transexualidade em intersecção como o racismo, onde a 

“passabilidade” é uma quimera de ideações falseada pela suposta regra 

cisheteronormativa, que dita, entre outros, quem é trans de verdade. Têm-se como 

justificativas científica e social a transexualidade e o racismo enquanto marcadores 

sociais que definem os sujeitos. Nesse sentido, tem por objetivo problematizar a 

transexualidade interseccionada ao racismo como indicadores de acesso a direitos 

sociais. 

 

 

  

 
445 Mestranda pelo Programa de Pós-Graduação em Psicologia da Universidade Federal do Maranhão – 
UFMA/São Luís - MA. 
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Transexualidades 

 

Ao nascimento atribui-se um gênero pré-estabelecido pelo sexo, no entanto, não são 

todas as pessoas que se encaixam nessas expectativas. Fala-se então, das pessoas que 

sofrem para se adequar ao padrão cisheteronormativo, e que por não atendem a tais 

expectativas de gênero, passam a ser penalizadas em todos os âmbitos. Assim sendo, a 

transexualidade, se fundamenta na não concordância entre sexo biológico e gênero com 

o qual uma pessoa se identifica e deseja ser reconhecida socialmente. 

 

Identidade de gênero "remete à constituição do sentimento individual de identidade" 

(GROSSI, 2010, p. 12), algo construído e vivenciado na "relação entre estrutura e práxis, 

entre o indivíduo e o social” (MOORE, 2000, p. 16). Já a orientação sexual remete à 

questão do desejo, da atração afetivossexual por alguém de algum gênero. 

 

Há quem julgue se tratar de algo novo, mas “da mitologia greco-romana ao século XIX 

passando pelas mais variadas fontes literárias e antropológicas, encontra-se relatos de 

personagens que se vestiam regularmente, ou até definitivamente, como membros do 

outro sexo, se dizendo sentir como do outro sexo. Aquilo que hoje é conhecido e designado 

sob o termo de ‘transexualismo446’ não é próprio nem a nossa cultura, nem a nossa época: 

o que é recente é a possibilidade de ‘mudar de sexo’, devido a novas técnicas cirúrgicas e 

a hormonoterapia”, (CECCARELLI, 1998, p.137), que possibilita aos sujeitos transexuais 

adquirir um fenótipo de acordo com suas identidades de gênero. Nesse sentido 

observam-se as fa’afafines447 de Samoa, as hijras448 da Índia e as muxes449 do México. A 

 
446 O contexto em que o autor descreve a historicidade da transexualidade, a mesma fazia parte da lista 
de patologias da Organização Mundial de Saúde – OMS, figurando sob o CID 10. 
447 Fa'afafine é um terceiro gênero específico da cultura de Samoa.  As Fa'afafine são pessoas atribuídas 
como do sexo masculino ao nascer que na infância por imposição familiar é escolhido para se tornar um 
fa'afafine, pela sua natureza, por assumir papéis femininos, o que na sociedade tradicional de Samoa não 
é desencorajado. A palavra fa'afafine inclui o prefixo causativo "fa'a", que significa "à maneira de", e a 
palavra "fafine", que significa "mulher", e se assemelha com outras linguagens da Polinésia como o 
tonganês "fakafefine" ou "fakaleiti", o maori "whakawahine", e o havaiano "mahu".  
448 A palavra era originalmente usada para designar meninos tinham seus órgãos genitais retirados e 
eram cedidos pela família para viver em comunidades religiosas como forma de agradar a deusa 
Bahuchara Mata. A partir daí, eram obrigados a vestir-se e portar-se como mulheres. Desde os anos 1990, 
o termo é usado para se referir aqueles que não se identificam com o gênero correspondente ao seu sexo 
biológico. Segundo a tradição religiosa hindú, as hijras tem grande facilidade para "abençoar ou 
amaldiçoar", o que torna esta comunidade temida e respeitada naquela sociedade. 
449 Nas culturas zapotecas de Oaxaca (sul do México), uma muxe (ou muxhe) é uma pessoa não-binária de 
expressão de gênero feminina que foi atribuída como do sexo masculino ao nascer que não se identifica 
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ciência continua a pesquisar a transexualidade buscando explicar sua gênese, até então, 

o que se sabe é que não é uma doença mental, perversão sexual, doença debilitante ou 

contagiosa, escolha ou capricho. A verdade é que ninguém sabe por que alguém é 

transexual, apesar das várias teorias: biológica, social. 

 

Sob o termo, “transexualismo”, a transexualidade foi categorizada como Transtorno da 

Identidade Sexual na Classificação Internacional de Doenças – CID, (CID 10) da 

Organização Mundial de Saúde – OMS. Na lista de transtornos mentais, foi considerada 

“disforia de gênero” e em seguida “incongruência de gênero” (onde figuram doenças 

como: pedofilia e cleptomania). Em 2018 foi oficialmente retirada da lista de doenças 

mentais recebendo a classificação de “condição relativa à saúde sexual”. A lista passa a 

vigorar a partir de 2022. (NAÇÕES UNIDAS BRASIL, 2019). 

 

Os 50 anos (1968 a 2018) em que a transexualidade esteve associada à patologia, 

contribuíram para aumentar a segregação e influenciar a percepção da transexualidade 

como “algo ruim” “pecaminoso” “desprezível”, estigmatizando, ainda mais, sujeitos 

transexuais. Para a ciência meros objetos de estudo. Durante esses 50 anos que pesquisas 

foram desenvolvidas para buscar entender e/ou compreender a transexualidade? Que 

medicamentos foram desenvolvidos para corpos trans?  

 

Soma-se a esse fato a tecnologia do discurso cisheteronormativo450 de manutenção do 

poder pautado nos saberes: médico, jurídico e religioso, (FOUCAULT, 2012). Tais 

“tecnologias do poder constituem a lógica binária que permeia a compreensão dos 

sujeitos, de suas identidades, das práticas sexuais e de seus corpos. Produzem gêneros, 

diferenças, margens, centros, padrões, tipologias. Produzem os corpos como ideais 

normativos e, também os corpos abjetos” (SOUSA, 2015, p. 16,17). 

 

O cárcere institucional imposto a sujeitos transexuais avalizou pessoas cisgênero na 

construção de pesquisas sobre a transexualidade, quase sempre, baseadas em seus 

próprios valores e visões, ignorando a vivência transexual, ocasionando, na maioria das 

vezes, mesmo que na tentativa de desconstruir preconceitos, reafirmá-los. Ou seja, 

 

como homem nem como mulher. É muitas vezes visto como um gênero não-ocidental e/ou terceiro 
gênero. 
450 Que define uma norma: cisgênera e heterossexual. 
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sujeitos cisgêneros passam estabelecer parâmetros para sujeitos transgêneros451, 

criando expectativas sociais do que vem a ser uma pessoa transexual. 

 

Em termos de números, pesquisas encontram frequências variadas de pessoas trans ao 

redor do mundo, mas esses números, que provavelmente subdimensionam a população 

de pessoas trans, chegam a 1,3% da população em geral (WINTER, 2016), o que 

corresponde a mais de 45 a cada 3500 pessoas. No Brasil, um estudo ainda não publicado 

encontrou uma porcentagem maior do que 1,3%. (SOCIEDADE BRASILEIRA DE MEDICINA 

DE FAMÍLIA E COMUNIDADE, 2020). Ressalta-se que não há por parte do estado 

brasileiro, por meio do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, interesse no 

levantamento de dados acerca da população LGBTQIA+, dado visível no fato de que não 

são colhidos dados sobre a orientação sexual e identidade de gênero, este restrito ao 

biológico: masculino/feminino. 

 

Para além da transexualidade, que é binária, observa-se que existem pessoas que não se 

identificam com nenhum gênero, abrindo espaço para pensar diferentes 

transgeneridades e formas de viver o gênero. É nesse âmbito que Jesus (2012) propõe 

pensar a vivência do gênero como funcionalidade (drag queens/transformistas/drag 

king452 e crossdressers453) e como identidade (travestis e transexuais), incluindo-se 

também os não-binários, que vivenciam a combinação dos dois gêneros. 

 

A transexualidade traz consigo uma série de estigmas e discriminações, fazendo com que 

a vida de sujeitos transexuais seja “marcada por experiências de constrangimento e 

discriminação que geram incessantes sofrimentos” (FREIRE, 2016, p. 21), como o 

profundo sentimento de inadequação, rejeição familiar, o estigma da prostituição e 

dificuldades de inserção social. 

 

 
451 Transgênero: termo genérico (guarda-chuva), que designa todos os indivíduos que não têm a vivência 
do gênero que lhes atribuíram ao nascimento. São as pessoas transgênero: mulheres transexuais, 
homens transexuais, gênero queer, travestis, não-binários, entre outros. 
452 Artista que se veste, de maneira estereotipada, conforme o gênero masculino ou feminino, para fins 
artísticos ou de entretenimento. A sua personagem não tem relação com identidade de gênero ou 
orientação sexual. 
453 Pessoa que frequentemente se veste, usa acessórios e/ou se maquia diferentemente do que é 
socialmente estabelecido para o seu gênero, sem se identificar como travesti ou transexual. Geralmente 
são homens heterossexuais, casados, que podem ou não ter o apoio de suas companheiras. 
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A constante violação de direitos, discriminações, constrangimentos, segregação, a 

necessidade da transição, a automedicação (por vezes a automutilação), ao incidir sobre 

o sujeito despertam o desejo de criar uma estratégia para fugir da realidade de 

preconceitos. Nesse contexto, a estratégia observada é tornar-se igual ao outro, ou seja, 

“passar” por cisgênero, daí o termo “passabilidade”. Assim sendo, a “passabilidade” 

propicia a determinados sujeitos transexuais, o direito de circular sem serem notados ou 

identificados enquanto transexuais, e desse modo, sem serem incomodados ou 

violentados. 

 

Contudo, a “passabilidade” tem várias faces e nuances, figurando não só na aparência, 

mas também no comportamento, na voz, vestuário, estilo de falar, gesticular e na 

reprodução dos estereótipos de gênero. Todos esses aspectos somados servem como 

fator que legitima ou deslegitima a identidade do sujeito transexual. Entretanto, observa-

se que a “passabilidade” não afeta somente transgênero, uma vez que são vários os 

padrões em que tanto transgêneros quanto cisgêneros tentam se “encaixar”. 

 

O discurso da “passabilidade” levanta reflexões sobre as narrativas do gênero, pois é 

diante do “nó” da coerência que empregamos as categorias de cisnormatividade e 

“passabilidade” como analíticas das regulações de gênero, a fim de oportunizar leituras 

teóricas corporificadas que, mediante questionamento do corpo como dado natural, 

buscam traçar os efeitos das relações de poder na materialização dos corpos (BUTLER, 

2003; BAGAGLI, 2016). 

 

Estar dentro dos padrões de “passabilidade”, exige a performatividade de gênero, um 

conglomerado de atos/atitudes regulados e repetidos que asseguram uma imagem 

substancial do gênero de matriz heterossexual e cisgênera, lidas como práticas cotidianas 

da produção e manutenção de uma determinada corporalidade, que incidem no 

policiamento constante das fronteiras – masculino/feminino – com finalidade de suprimir 

todo traço ambíguo que expusesse o trânsito de gênero frente às normas de 

inteligibilidade, comunicando os possíveis riscos da não inteligibilidade naquele contexto 

(BUTLER, 2013; LOURO, 2013). 

 

Assim sendo, o sexo não se resumiria as características que alguém possui, mas uma das 

normas de produção desse alguém, pois “a remodelação da matéria dos corpos como 

efeitos de uma dinâmica de poder, de tal forma que a matéria dos corpos será 
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indissociável das normas regulatórias que governam sua materialização” (BUTLER, 2003). 

Desse modo, os meios, mais conhecidos para se alcançar “passabilidade”, para aqueles 

que a desejam, são a hormonização e cirurgias, entretanto não são as únicas. 

 

A exigência da “passabilidade” pode ser observada no pouco espaço que pessoas trans 

têm na mídia, restrito ao que é considerado "passável" por cisgênero. Esta padronização 

estética é mais uma das várias opressões às quais pessoas trans são submetidas 

socialmente, uma vez que "passar" é ser reconhecido na vida cotidiana como alguém que 

está de acordo com as normas de gênero. 

 

Observa-se que aquilo que seria a possibilidade de estratégia de defesa contra 

preconceitos traz consigo armadilhas como o medo relatado por Gael, (nome fictício, em 

entrevista a pesquisa: Cisnormatividade e “passabilidade”: deslocamentos e diferenças 

nas narrativas de pessoas trans), “se antes eu tinha medo do estupro, de determinadas 

violências como mulher negra… depois da transição eu tenho mais medo da polícia” 

(PONTES; SILVA, 2013). Ou seja, embora permaneça o receio do estupro em menor grau, 

após a transição, com a leitura social de um homem negro, o medo que se instaura é o 

da polícia. 

 

No caso das mulheres trans negras lidas, antes da transição, enquanto homens negros – 

sinônimo de virilidade, visto que a sociedade visa o corpo do homem negro como 

potência sexual – no pós-transição passam a ser vistas como alguém que abdica do posto 

de dominante para tornarem-se submissas, e como o feminino sempre é atacado, 

“sofrem opressões por performarem feminilidade e subverterem as normas regulatórias 

na ótica do binarismo heterossexual compulsório” (MENEZES, 2018, p. 165). 

 

No que diz respeito às questões de gênero observa-se que os preconceitos e 

discriminações delegados a mulheres transexuais e travestis são diferentes daqueles 

direcionados a homens trans, uma vez que são as mulheres trans as estigmatizadas pela 

prostituição, sendo que 90% destas sobrevivem de tal função (ANTRA, 2020). Desse modo 

a transfobia atravessa tanto homens quanto mulheres trans, e de maneira interseccional 

e mais incisa a mulher transexual por ser mulher e ser trans. 

 

A busca por diferenciação e nomeação do sujeito criam os termos cisgênero e 

transgênero. O termo cisgênero (cisgeneridade), cujo prefixo “cis” vem do latim que quer 
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dizer do mesmo lado, é usado para se referir a pessoas em que há a concordância entre 

a identidade de gênero e a configuração hormonal e genital de nascença, já o termo 

transgênero (transgeneridade), onde o prefixo “trans” também do latim quer dizer do 

outro lado, é usado para identificar pessoas em que não há concordância entre a 

identidade de gênero e a configuração hormonal e genital de nascença. No entanto, ao 

buscar reflexões no âmbito das políticas de gênero, os sujeitos cisgêneros inventaram tal 

definição como forma de diferenciação visando nomear pessoas transexuais em uma 

cultura que opera em termos binários e em oposição, e dessa maneira delimitaram sua 

própria existência (PERIÓDICUS, 2017/2018). Assim sendo, na medida em que os 

discursos habitam os corpos, a relação entre prefixo e genital nos remete a processos 

que convertem determinadas partes dos corpos em definidores de gênero, logo 

definidores de sujeitos “trans” e “cis” (LOURO 2013). 

 

Salienta-se que os termos transgênero e cisgênero são conceitos independentes da 

orientação sexual, onde ao longo da história foi a cisgeneridade heterossexual que, como 

cama de Procusto454, se encarregou de encaixotar as pessoas, impondo-se como padrão, 

delimitando espaços e direitos, e batendo o martelo sobre a vida e atuação das pessoas. 

 

Sabe-se que 90% das mulheres trans e travestis estão na prostituição, salienta-se que boa 

parte dos homens que as procuram para sexo deseja ser penetrados, observa-se que 

“nesse repertório, em que os homens são classificados de acordo com a sexualidade que 

eles se permitem experimentar; aqueles que não correspondem à norma (masculino = 

ativo) são menosprezados pelas travestis. Elas reconhecem como demérito o fato de um 

‘homem de verdade’ se permitir ser penetrado por outro homem, ainda que este outro 

seja uma travesti, vista como uma mulher de pênis e não um homem de peito” (SANTOS, 

2012), e por isso cobram mais caro. Observa-se que o autor coloca uma ótica de 

masculinidade sobre a travesti, que pode induzir o leitor na deslegitimação da identidade 

travesti enquanto identidade feminina, negando sua mulheridade. Entretanto, nessa 

lógica, a cisheterossexualidade é uma regra ou uma conveniência? 

 

 
454 Ser da mitologia grega – tinha uma cama de ferro, que tinha seu exato tamanho, para a qual convidava 
todos os viajantes a se deitarem. Se os hóspedes fossem demasiados altos, ele amputava o excesso de 
comprimento para ajustá-los à cama, e os que tinham pequena estatura eram esticados até atingirem o 
comprimento suficiente. Uma vítima nunca se ajustava exatamente ao tamanho da cama porque 
Procusto, secretamente, tinha duas camas de tamanhos diferentes. Procusto representa, em regra, a 
intolerância do ser humano em relação ao seu semelhante. 
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Transfobia  

 

Valores, comportamentos e atitudes relacionados a gênero e sexualidade objetivam a 

manutenção do poder do grupo que se considera representante do padrão de gênero e 

sexualidade, visando inferiorizar todos os outros grupos que não performam a 

cisheteronormatidade. Alguns estudiosos, como Junqueira, nomeiam essa discriminação 

de homofobia, termo que segundo o autor abarca todo segmento LGBTQIA+. A transfobia 

para o referido autor é: 

 

Um conjunto de emoções negativas (tais como aversão, desprezo, 

ódio, desconfiança, desconforto ou medo), que costumam produzir 

ou vincular-se a preconceitos e mecanismos de discriminação e 

violência contra pessoas homossexuais, bissexuais e transgêneros 

(em especial, travestis e transexuais) e, mais genericamente, contra 

pessoas cuja expressão de gênero não se enquadra nos modelos 

hegemônicos de masculinidade e feminilidade. A homofobia, 

portanto, transcende a hostilidade e a violência contra LGBT e 

associa-se a pensamentos e estruturas hierarquizantes relativas a 

padrões relacionais e identitários de gênero, a um só tempo sexistas 

e heteronormativos (JUNQUEIRA, 2007, p. 60-61). 

 

Entretanto, ao utilizar o termo homofobia como referência a todas as pessoas LGBTQIA+, 

reforçar-se a ideia de que pessoas trans como homossexuais, levando a interpretação 

errônea de que são gays que se vestem de mulher ou lésbicas que se vestem de homem. 

Com os dados sobre violência homofóbica na sociedade brasileira (BRASIL, 2012), se pode 

visualizar a violência contra diferentes expressões trans, neste cenário o termo transfobia 

ganha centralidade devido à vulnerabilidade a que estão expostas as pessoas trans 

(CÉSAR, 2009). Assim sendo, nomear o preconceito e a discriminação contra pessoas 

trans de transfobia é visibilizar as violências sofridas por pessoas trans e reforçar a 

necessidade de políticas públicas que assegurem integridade física, mental e social de 

transexuais e travestis. 

 

Dessa forma a transfobia remete ao “preconceito e/ou discriminação em função da 

identidade de gênero de pessoas transexuais ou travestis” (BENTO, 2012), seja intencional 
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ou não. Pode ser definido também como aversão sem controle, repugnância, ódio de 

algumas pessoas ou grupo de pessoas contra pessoas trans, que se configuram em 

exclusão social, institucional e familiar, acarretando cotidianamente em humilhações, 

constrangimentos, vulnerabilidades, desamparo e outros. Diferente da homofobia, que 

se refere à orientação sexual, transfobia diz respeito à identificação de gênero. É 

vivenciada por transexuais e travestis desde muito cedo, pois meninas trans são postas 

de casa para fora, em média, aos 13 anos de idade, abandonadas pela família - instituição 

que deveria ser de apoio, acolhimento e amparo - e recorrem à prostituição como único 

meio de sobrevivência. Em decorrência desse fato 82% das mulheres transexuais e 

travestis “abandonam” o ensino médio entre os 14 e os 18 anos em função da falta de 

apoio familiar e da discriminação na escola, fato que reforça a necessidade da 

prostituição enquanto única forma de sustento (ANTRA, 2020). Nesta perspectiva, 

observa-se que a transfobia é estrutural. 

 

Contradizendo algumas teorias do feminismo radical, mulheres trans também sofrem 

machismo, pois são submetidas ao mesmo padrão de beleza imposto a mulheres cis, 

sendo alvo dos mesmos machismos hipersexualizantes, as mesmas cobranças de 

‘castidade’, os mesmos feminicídios por causa de posse, ciúmes ou por outros motivos 

machistas. 

 

 

Transracialismo455 

 

"A liberdade é negra, a igualdade é branca" frase localizada por Guimarães (2003) ao 

referir-se a passagem da escravidão para a República e que reverbera provocações no 

entendimento da criação de novas formas de hierarquia social no contexto jurídico. Entre 

os componentes importantes para a constituição da identidade está o corpo e a relação 

que o sujeito mantém com ele (COSTA, 1984), quando o corpo é muitas vezes 

estigmatizado como não belo, ruim e outros estigmas negativos o sujeito passa a 

internalizá-los e isso tem como efeito a autodesvalorização de si, baixo autoestima, 

autoimagem negativa, etc. (KILOMBA, 2019). Nesse contexto os corpos negros e os 

 
455 O título deste tópico foi pensado com o sufixo “ismo” com a intenção de patologizar o racismo, seja 
ele cis ou trans. 



 

370 

 

corpos transexuais, sofrem estigmatizações e consequentemente preconceitos, 

violações e sanções sociais. 

 

A vivência transexual negra expõe experiências sociais e culturais de transfobia e racismo 

perpetrados pela sociedade e pelo Estado. Pereira (2012) aponta as singularidades de ser 

Queer no Brasil, contexto sócio-histórico-cultural diferente do europeu, que envolve 

questões de raça, classe, sexo e colonialidade, entre outras, visto que os processos de 

corporificação e subjetivação de mulheres trans e travestis tupiniquins são específicos. 

 

Ao conceito de colonialidade, o autor pontua que o racismo se une ao sexismo no 

processo estratégico de controle que intenciona rebaixar populações e regiões do 

mundo, necessitando do processo de “decolonização” para a contraposição a lógica da 

colonialidade vivida em determinada localidade, bem como suas consequências. Assim 

sendo, Kraiczyk (2014), considerar a questão da raça/cor é fundamental para verificação 

das vulnerabilidades vividas por transexuais. 

 

Nesse contexto, usar as categorias de cor/raça no Brasil é como afirma Moore (2011), dar 

acesso a um marcador social e estrutural que definem e regulam as relações sociais, 

políticas, econômicas e culturais entre grupos e que constituem historicamente uma 

hierarquização e um estigma construídos socialmente desde a escravidão. 

 

Embora o uso da categoria raça tenha tido um enfoque racista no início do século XX, 

para definir o “ser negro” e “ser branco” e promover políticas de branqueamento 

populacional, tais categorias foram ressignicadas a partir de 1978 pelo Movimento Negro 

Unificado, passando a servir como indicador e promover a luta política contra as 

desigualdades sociais e se contrapor à ideia de “democracia racial” proferida por Gilberto 

Freyre (1997). 

 

Nesse sentido, verificar o racismo, conforme Gomes (2005) é notar comportamentos de 

aversão a pessoas devido à aparência física, cor da pele, tipo de cabelo, entre outros, 

onde se pressupõe a ideia de superioridade de uma raça (branca) sobre a outra (negra). 

A autora segue afirmando que tal manifestação, pode se dar individualmente, 

direcionada a pessoa, mas também institucionalmente, em relação às práticas exercidas 
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pelo Estado ou por seus representantes, em relação às violências raciais sofridas junto a 

instituições públicas e/ou autoridades, incluindo a polícia. 

 

As questões de raça e gênero quando conectadas se constituem em opressões 

indissociáveis que incidem sobre vários segmentos sociais, essa articulação entre racismo 

e sexismo que causa a objetificação sexual das mulheres negras, segundo Gonzales 

(1984), produz efeitos violentos sobre tais mulheres e, no caso das mulheres transexuais 

e travestis negras, a dimensão da violência sexista é transformada em transfobia, fato 

que faz com que a população de mulheres transexuais e travestis negras, observadas sob 

tal interseccionalidade, seja a população de maior vulnerabilidade. 

 

A objetificação sexual do feminino vivenciado pelas mulheres transexuais e travestis 

negras, segundo Rodovalho (2017), absorve o “cissexismo”456, invisibilizando as 

necessidades da pessoa trans, como: usar banheiro feminino, ser tratada no feminino, 

ter a identidade respeitada, exigindo-lhe cirurgias e adaptações do corpo para ser 

enquadrada ao padrão binário. Ou seja, mulheres trans são vítimas do sexismo e do 

cissexismo por não se alinharem, em suas condutas e estéticas, ao seu papel de gênero. 

 

País que mais mata transexuais e travestis no mundo – e ironicamente o que mais procura 

por pornografia envolvendo tal população – o Brasil tem cerca de 209 milhões de 

habitantes e uma taxa de 30,5 homicídios a cada 100 mil habitantes, a segunda maior da 

América do Sul, atrás apenas da Venezuela, com 56,8. Os Estados Unidos, com população 

estimada em 327 milhões (e terceiro do mundo em mortes de pessoas trans), apresenta 

taxa de 4,88 para cada 100 mil habitantes, ou seja, o Brasil mata 6 vezes mais pessoas 

trans que os Estados Unidos que tem uma população 50% maior que a brasileira. (ANTRA, 

2020). 

 

Segundo a Associação Nacional de Transexuais e Travestis – ANTRA, no ano de 2019, 

foram confirmadas 124 Assassinatos de pessoas trans, sendo 121 Travestis e Mulheres 

Transexuais e 3 Homens Trans, destes, encontramos notícias de que apenas 11 casos 

tiveram os suspeitos identificados, o que representa 8% dos dados, e que apenas 7% 

estão presos, o que demonstra o descaso do estado para com a população de transexuais 

e travestis. (ANTRA, 2020). Dos 124 Assassinatos notificados de transexuais e travestis 

 
456 Sexismo advindo da cisgeneridade, ou seja, o sexismo direcionado a mulheres trans. 
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em 2019, 82% dos casos foram identificados como pessoas pretas e pardas, fato que 

explicita, ainda mais, os fatores da desigualdade racial nos dados de assassinatos contra 

pessoas trans. Embora a questão racial se dê de diversas formas e contextos em cada 

região/estado, atenta-se para ao fato de que é a população negra que tem maior 

probabilidade de ser assassinada. (ANTRA, 2020), da mesma forma que a população 

transgênera apresenta maior probabilidade de ser assassinada que a população 

cisgênera, porém, tais mortes acometem mais intensivamente mulheres transexuais e 

travestis negras, fato intensificado pela baixa escolaridade, pelo menor acesso ao 

mercado formal de trabalho e a políticas públicas, pela falta de acesso a saúde e que, 

pelo demonstrativo desses indicadores sociais, são maioria na prostituição de rua e por 

conta de tal exposição têm os maiores índices de violência e assassinatos. (ANTRA, 2020). 

 

 

O Fórum Nacional de Travestis e Transexuais Negras e Negros 

 

Diante da dupla discriminação – transexualidade e raça – e buscando visibilidade, 

representatividade e resistência tem origem em junho de 2014 o Fórum Nacional de 

Travestis e Transexuais Negras e Negros – FONATRANS, que constitui-se num espaço 

nacional de inclusão e militância destes dois segmentos, entendendo-os como 

independentes. Visa à articulação com o poder público, bem como com o terceiro 

setor457 e iniciativa privada com o objetivo de propor a criação políticas públicas 

específicas e estratégicas e ampliação das já existentes. 

 

Prima pela cidadania plena e a luta contra o racismo, preconceito e discriminação sofridos 

pela população trans e negra, motivados exclusivamente por identidade de gênero e 

raça/cor. Tem por finalidade desenvolver e apoiar projetos que visem: 1) promover e 

exigir do governo brasileiro a solução de problemas fundamentais, lutar pela conquista 

dos interesses comuns de travestis negros e negros e transexuais, e responder 

ativamente ao racismo, transfobia e intolerância religiosa; 2) promover os direitos 

 
457 O Primeiro Setor é âmbito do Estado, o Segundo Setor refere-se ao Mercado, o Terceiro Setor é 
composto por organizações de natureza “privado” (sem objetivo de lucro) dedicado à consecução de 
objetivos sociais ou públicos, embora não seja integrante do governo (Administração Estatal), ou seja, 
conjunto de organismos, organizações ou instituições sem fins lucrativos dotados de autonomia e 
administração própria que apresentam como função e objetivo principal atuar voluntariamente junto à 
sociedade civil visando ao seu aperfeiçoamento. 
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humanos e respeitar todas as diferenças, partindo do pressuposto de que todos os 

direitos são direitos humanos; 3) combater, enfrentar e prevenir todas as doenças 

infecciosas e crônicas, inclusive IST/HIV e AIDS e outras doenças que afetam a população 

negra; 4) proteger nosso patrimônio sociológico, principalmente na linguagem, vestuário, 

arte, gastronomia, etiqueta e arte popular como representantes; 5) lutar pela liberdade, 

igualdade e direitos humanos; 6) observar e respeitar a lei e o poder público constituído 

pela lei, desde que estejam de acordo com os princípios da atual sistema democrático; 7) 

respeitar e incentivar todas as ações que sinceramente queiram perseguir objetivos 

relacionados aos objetivos do FORNATRANS; 8) garantir a pureza e a lealdade de nossos 

costumes autênticos, combater todas as atuações individuais ou coletivas, que 

artificializem ou descaracterizem nossa luta tradicional. O FONATRANS é o espaço legal 

para consulta, expressão e deliberação sobre todo e qualquer assunto relacionado às 

transexuais e travestis negras e negras do país que busca promover o apoio às leis 

municipais, decretos e regulamentos de diversas cidades brasileiras. 

 

A questão em foco diante da iniciativa do FONATRANS é por qual motivo, ainda que 

enquanto negros e negras, pessoas trans não acessam (ou não conseguem acessar) as 

várias instituições, em todo o país, voltadas as questões raciais? Neste sentido, observa-

se a que a transexualidade ultrapassa as questões raciais, colocando pessoas trans negras 

em mais uma situação segregação.  

 

 

Considerações Finais 

 

A transexualidade, não concordância entre sexo biológico e identidade de gênero, 

acarreta a sujeitos trans a vivência das mais várias formas de preconceitos e 

discriminações, causadores da sensação de inadequação, depressão e, por vezes, 

suicídio. A exposição às várias formas de segregação faz surgir, em pessoas trans, o desejo 

de fugir de tal realidade, desse desejo surge a “passabilidade”, ou seja, passar por 

cisgênero, podendo, desse modo, estar e “circular” nos mais diversos espaços sem serem 

notados e/ou identificados enquanto trans, assim sendo, sem serem importunados, nem 

violentados. 
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A emergência da transição de fenótipo só foi possível mediante as tecnologias 

farmacológicas por meio do processo transexualizador do SUS. Nesse contexto, observa-

se o fator da ditadura da imagem como algo preocupante, tanto para transgêneros como 

para cisgêneros, mas que incide, sobretudo, mais incisivamente sobre pessoas trans que 

procuram diante do espelho quem realmente são. Preocupante também é o uso de 

medicamentos (hormônios e bloqueadores de testosterona) de maneira indiscriminada 

por meninos e meninas trans que não tem acesso ao sistema de saúde, tão pouco 

condições socioeconômicas para fazer a transição de fenótipo de forma segura, e que 

buscam a internet para o processo de transição em uma jornada, que parece, sem rumo 

e sem saída. Nesse ponto ressalta-se a relevância do SUS e a necessidade de ampliação 

do atendimento de saúde para a comunidade trans, onde para muitos esse é o único 

processo possível. 

 

No processo de busca por identidade o preconceito direcionado a pessoas trans, 

nomeado de transfobia, é atravessada pelo preconceito racial, fazendo dessa forma uma 

intersecção transracializada fazendo com que a transexualidade as questões raciais 

sirvam como critério para definir quem entre as pessoas trans, quem tem direito, uma 

vez dentro da comunidade transexual, são as pessoas trans negras que passam por 

maiores privações, violações e estão mais expostas a violências e assassinato. No 

contexto de visibilidade e representatividade são as pessoas trans brancas que ocupam 

maior espaço na mídia, apregoando uma falsa realidade da comunidade trans, 

mistificando a plenitude da transexualidade e em suma apagando outras vivências trans 

negras e periféricas. 
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MULHERES NEGRAS NO PODER JUDICIÁRIO 

 

Flávia Martins de Carvalho458 

 

 

 

1. Introdução 

 

O racismo no Brasil possui características muito particulares, havendo até quem diga que 

não existe por aqui459. Não obstante, basta que analisemos alguns indicadores 

socioeconômicos para concluirmos que a raça é um fator que afeta a organização da 

nossa sociedade, beneficiando ou prejudicando pessoas em função do grupo racial ao 

qual pertençam460. 

 

Assim, para os propósitos do presente artigo, não discutiremos a existência ou não do 

racismo; ao contrário, assumiremos como premissa que o racismo existe e que: 

 

É uma forma sistemática de discriminação que tem a raça como 

fundamento, e que se manifesta por meio de práticas conscientes 

ou inconscientes que culminam em desvantagens ou privilégios para 

 
458 Doutoranda em Filosofia e Teoria Geral do Direito pela Universidade de São Paulo. Juíza de direito no 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
459 No Brasil, não existe racismo', diz Mourão sobre assassinato de homem negro em supermercado. G1, 

Rio de Janeiro, 20 de nov. 2020. Disponível em:  

https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/11/20/mourao-lamenta-assassinato-de-homem-negro-em-

mercado-mas-diz-que-no-brasil-nao-existe-racismo.ghtml. Acesso em: 4 de out. 2021. 
460 Pesquisa do Instituto Locomotiva, realizada em 2020, indica que: 1) trabalhadores não negros ganham, 

em média, 76% a mais do que trabalhadores negros; 2) 66% dos brasileiros têm chefes brancos contra 

31% que têm chefes negros (pretos e pardos); 3) 23% dos homens não negros com 25 anos ou mais 

possuem ensino superior contra 9% dos homens negros; 27% das mulheres não negras com 25 anos ou 

mais possuem ensino superior contra 13% das mulheres negras; 4) 35% de pessoas negras já foram 

seguidas por seguranças em lojas ou shoppings contra 19% de pessoas não negras. Estes dentre tantos 

outros indicadores evidenciam que o racismo existente no Brasil e produz efeitos deletérios sobre o 

grupo de pessoas negras. Disponível em: https://www.ilocomotiva.com.br/estudos. Acesso: 4 de out. 

2021. 

https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/11/20/mourao-lamenta-assassinato-de-homem-negro-em-mercado-mas-diz-que-no-brasil-nao-existe-racismo.ghtml
https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/11/20/mourao-lamenta-assassinato-de-homem-negro-em-mercado-mas-diz-que-no-brasil-nao-existe-racismo.ghtml
https://www.ilocomotiva.com.br/estudos
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indivíduos, a depender do grupo racial ao qual pertençam. 

(ALMEIDA, 2019; pág. 32) 

 

Desta forma, o Poder Judiciário enquanto instituição não está imune ao racismo e, sendo 

um espaço de poder, reproduz o modelo de desigualdade racial que perpassa toda nossa 

sociedade. Para enfrentar esse problema, em julho de 2020, o Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), por iniciativa do seu então presidente, ministro José Antônio Dias Toffoli, 

instituiu um Grupo de Trabalho destinado à elaboração de estudos e indicação de 

soluções com vistas à formulação de políticas judiciárias sobre a igualdade racial no 

âmbito do Poder Judiciário461, do qual tive a oportunidade de participar462. 

 

Como produto do Grupo de Trabalho, em 2021, foi realizada pesquisa coordenada pelo 

Departamento de Pesquisas Judiciárias (DPJ) do CNJ, sobre Negras e Negros no Poder 

Judiciário463, cujo resultado será apresentado e discutido no presente artigo, 

correlacionando com informações coletadas em outras pesquisas realizadas 

anteriormente, sobretudo para indicar a situação de maior vulnerabilidade das mulheres 

negras que ocupam o cargo de magistradas no Poder Judiciário, embora a pesquisa 

também apresente informações sobre servidoras e estagiárias, que não serão discutidas 

nos estreitos limites do presente artigo. 

 

 

2. Questões Raciais no Âmbito do Poder Judiciário 

 

O perfil da magistratura brasileira foi mapeado pelo CNJ, pela primeira vez, em 2013, 

como forma de subsidiar a decisão do Pedido de Providências (PP) n° 0002248-

46.2012.2.00.0000, que versava sobre a fixação de diretrizes das políticas públicas para 

 
461 Portaria CNJ nº 108, de 8 de julho de 2020. Disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3374. 

Acesso em: 4 de out. 2021. 
462 Portaria CNJ nº 111, de 17 de julho de 2020. Disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3383. 

Acesso em: 4 de out. 2021. 
463 CNJ. Pesquisa sobre Negros e Negras no Poder Judiciário. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-

content/uploads/2021/09/rela-negros-negras-no-poder-judiciario-290921.pdf. Acesso em: 9 de out. 

2021. 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3374
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3383
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/09/rela-negros-negras-no-poder-judiciario-290921.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/09/rela-negros-negras-no-poder-judiciario-290921.pdf
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o preenchimento de cargos no Poder Judiciário, de modo a estabelecer percentuais para 

negros e índios, inclusive para os cargos de juiz substituto. 

 

O Censo do Poder Judiciário464 foi conduzido pelo DPJ e contou com a adesão de 64% dos 

16.812 juízes e juízas em atividade naquele ano, revelando um déficit significativo de 

pessoas pretas e pardas na magistratura. 

 

De acordo com dados do referido Censo, 84,2% da magistratura brasileira se 

autodeclarava branca; 1,4%, preta; e 14,2%, parda, perfazendo o total de 15,6% de juízas 

e juízes negros (pretos/as e pardos/as)465. Assim, restava evidente a sub-representação 

da população negra no Poder Judiciário, haja vista que, à época, pessoas negras 

correspondiam a aproximadamente 54% da população brasileira. Atualmente, são pouco 

mais de 56%. 

 

No ano seguinte, corroborando a necessidade de implementação de políticas públicas 

para a promoção da igualdade racial no país, foi aprovada a Lei nº 12.990, de 9 de julho 

de 2014, que instituiu a reserva para pessoas negras de 20% das vagas oferecidas nos 

concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito 

da administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas 

públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União. 

 

Em 18 de março de 2015, o então presidente do CNJ e do Supremo Tribunal Federal (STF), 

ministro Ricardo Lewandowski, assinou a Instrução Normativa nº 63, que passou a 

destinar para pessoas negras 20% das vagas ofertadas nos cargos efetivos do quadro de 

pessoal do Conselho. 

 

Por fim, em 23 de junho de 2015, o CNJ publicou a Resolução nº 203, que dispõe sobre a 

reserva a pessoas negras, no âmbito do Poder Judiciário, de 20% das vagas oferecidas nos 

concursos públicos para provimento dos cargos efetivos do quadro de pessoal dos órgãos 

do Poder Judiciário e de ingresso na magistratura. 

 

 
464 CNJ. Censo do Poder Judiciário. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/censo-do-poder-judiciario/. 

Acesso em: 9 de out. 2021. 
465 CNJ. Idem. Pág. 39-41. 

https://www.cnj.jus.br/censo-do-poder-judiciario/
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O percentual de 20% foi definido a partir da Nota Técnica que subsidiou a decisão no PP 

n° 0002248-46.2012.2.00.0000 e foi calculado considerando o parâmetro de inclusão em 

três diferentes cenários, que levam em conta a população de brasileiros (natos e 

naturalizados), com mais de 18 anos e menos de 70 anos, e com curso superior em direito 

e ocupados na semana de referência (cenário 1); ou com curso superior em direito e 

população economicamente ativa (cenário 2); ou, ainda, sem qualquer outro requisito 

adicional (cenário 3). Feita a comparação entre o percentual de negros e o parâmetro de 

inclusão nos diferentes cenários, chegou-se a um percentual que variava entre 22,2% e 

22,5% como sendo o mais adequado para se buscar atingir a equivalência de pessoas 

negras no Poder Judiciário. 

 

 

2.1. Desafios ao cumprimento da Resolução CNJ nº 203/2015 

 

Desde a publicação da Resolução CNJ nº 203/2015, segundo a Pesquisa sobre Negros e 

Negras no Poder Judiciário, de 89 tribunais respondentes, 33 declararam ainda não terem 

implementado a referida Resolução, a maioria (29 tribunais) em virtude da não realização 

de concursos públicos no período466. 

 

Dentre os 56 tribunais que já adotaram a Resolução, 13 (24,52%) indicaram dificuldades 

para o seu cumprimento, que vão desde a ausência de critérios objetivos para verificação 

de quem faz jus às cotas raciais, passando pelas impugnações ao edital ou a alguma fase 

do concurso467, até a inadequação dos sistemas internos para lidar com informações de 

raça. 

 

Os critérios de verificação da elegibilidade à cota racial são muito diversos entre os 

tribunais e parecem ser uma das principais dificuldades enfrentadas para a aplicação da 

Resolução. Dos 56 tribunais que realizaram concurso com previsão de cota racial, 27 

 
466 CNJ. Base de dados da pesquisa sobre negros e negras no Poder Judiciário. Disponível em: 

https://www.cnj.jus.br/download/3737/pesquisas-judiciarias/159713/bases_relatorio_negros-as. Acesso 

em: 9 de out. 2021. 
467 Segundo a pesquisa, 3 tribunais tiveram o edital impugnado em ração das cotas raciais. Houve 

impugnação de alguma fase do concurso posterior ao edital em razão das cotas raciais em 16 tribunais, 

com abertura de Procedimento de Controle Administrativo (PCA) em 5 deles.  

https://www.cnj.jus.br/download/3737/pesquisas-judiciarias/159713/bases_relatorio_negros-as
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(48,2%) adotaram, no último concurso, apenas a autodeclaração; 23 (41,1%), outros 

critérios; e 6 (10,7%), autodeclaração com comprovação documental. Dentre os outros 

critérios adotados, há a realização de entrevista e a adoção de bancas de 

heteroidentificação, cujos(as) profissionais nem sempre estão preparados(as) para lidar 

com os parâmetros que permitem a identificação de uma pessoa como negra468. 

 

Dos 38 tribunais que adotaram a comissão de heteroidentificação, 18 declararam que os 

membros da comissão não participaram de qualquer oficina envolvendo a temática racial 

e 4 disseram sequer ter pessoas pretas ou pardas nas suas comissões. Em contrapartida, 

18 tribunais declararam que a comissão foi formada por especialistas na temática da 

igualdade racial e enfrentamento ao racismo, dos quais 13 declararam que esses(as) 

profissionais participaram de oficinas específicas sobre o tema. 

 

Aqui, é importante compreender as particularidades do racismo no Brasil. De acordo com 

Lélia Gonzalez, o racismo brasileiro configura-se como racismo por “denegação”, 

categoria freudiana que explica o “processo pelo qual o indivíduo, embora formulando 

um dos seus desejos, pensamentos ou sentimentos, até aí recalcado, continua a defender-

se dele, negando que lhe pertença” (GONZALEZ, 2018; pág. 321-322). Ainda segundo 

Gonzalez, no Brasil, assim como em quase toda a América Latina, “prevalecem as ‘teorias’ 

da miscigenação, da assimilação e da democracia racial” (GONZALEZ, 2018; pág. 324), 

que servem para negar a existência do racismo e das desigualdades em função da raça 

existentes em nosso país, tornando o racismo um verdadeiro tabu, sobretudo nos 

espaços de maior exclusão da população negra, a exemplo do Poder Judiciário. 

 

Por isso mesmo, a afirmação de que todos são iguais perante a lei, 

assume um caráter nitidamente formalista em nossas sociedades. O 

racismo latino-americano é suficientemente sofisticado para manter 

negros e índios na condição de segmentos subordinados no interior 

das classes mais exploradas, graças à sua forma ideológica mais 

eficaz: a ideologia do branqueamento. Veiculada por meios de 

 
468 Em regra, os editais adotam como critério para elegibilidade às cotas raciais o fenótipo, ou seja, a cor 

da pele e a existência de traços físicos que identifiquem a pessoa como negra, como cabelo, nariz, boca 

etc. Ainda assim, identificar-se como uma pessoa negra não é um processo simples, sobretudo para 

aqueles classificados como pardos, que muitas vezes não sabem se são negros ou não. 
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comunicação de massa e pelos aparelhos ideológicos tradicionais, 

ela reproduz e perpetua a crença de que as classificações e os valores 

do Ocidente branco são os únicos verdadeiros e universais. Uma vez 

estabelecido, o mito da superioridade branca demonstra sua eficácia 

pelos efeitos de estilhaçamento, de fragmentação da identidade 

racial que ele produz: o desejo de embranquecer (de ‘limpar o 

sangue’, como se diz no Brasil) é internalizado, com a simultânea 

negação da própria raça, da própria cultura. (GONZALEZ, 2018; pág. 

326) 

 

O racismo por denegação costuma aparecer nas pesquisas sobre a existência do racismo 

no Brasil. Pesquisa realizada pelo Instituto Locomotiva, em parceria com o Carrefour, no 

período de 21 e 22 de março de 2021, em 72 cidades de todos os estados brasileiros, 

revelou que 84% das pessoas entrevistadas consideram o Brasil um país preconceituoso 

em relação a pessoas negras, mas apenas 4% admitem ter preconceito em relação a essas 

mesmas pessoas469. Embora com acentuada diferença nos resultados, pesquisa realizada 

pelo Instituto Paraná Pesquisas, em 2020, encomendada pela Revista Veja, também 

indicou que a maior parte da sociedade brasileira reconhece o racismo, revelando que 

61% das pessoas entrevistadas admitiram que o Brasil é um país racista, enquanto 34% 

negaram o problema470. 

 

No âmbito da magistratura, pesquisa realizada pela Associação dos Magistrados (e 

Magistradas) Brasileiros(as) (AMB) 471 472, em 2018, abordou a questão do racismo 

 
469 Racismo no Brasil: uma contribuição do Instituto Locomotiva e do Carrefour para luta contra o 

racismo. Disponível em: https://naovamosesquecer.com.br/downloads/pesquisa-racismo-brasil.pdf. 

Acesso em: 9 de out. 2021. 
470 GHIROTTO, Edoardo. Pesquisa exclusiva: 61% dos brasileiros acham que o país é racista. Revista Veja. 

Publicado em 14 de ago. 2020. Atualizado em 20 de ago. 2020. Disponível em:  

https://veja.abril.com.br/brasil/pesquisa-exclusiva-61-dos-brasileiros-acham-que-o-pais-e-racista/. 

Acesso em: 9 de out. de 2021. 
471 AMB. Pesquisa Quem Somos – A magistratura que queremos. Disponível em:  

https://www.amb.com.br/wp-content/uploads/2019/02/Pesquisa_completa.pdf. Acesso em: 9 de out. 

2021. 
472 Sempre que faço referência à associação nacional de representação da magistratura, procuro incluir as 

“Magistradas” em sua denominação, tal como acima, uma vez que a denominação original faz referência 

https://naovamosesquecer.com.br/downloads/pesquisa-racismo-brasil.pdf
https://veja.abril.com.br/brasil/pesquisa-exclusiva-61-dos-brasileiros-acham-que-o-pais-e-racista/
https://www.amb.com.br/wp-content/uploads/2019/02/Pesquisa_completa.pdf
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através da seguinte pergunta: “Já se sentiu discriminado no ambiente de trabalho em 

razão da raça?”. O resultado revelou que 2,4% dos juízes e juízas de 1º grau em atividade 

admitiram já ter sofrido discriminação em razão da raça, ao passo que 97,6% declararam 

nunca ter sofrido qualquer discriminação em razão da raça. Entretanto, a pesquisa não 

indica quantas daquelas pessoas que sofreram discriminação eram pessoas negras e 

quantas entre as que jamais passaram por tal situação eram pessoas brancas. Cabe 

destacar que, de acordo com a referida pesquisa, em 2018, pessoas negras 

representavam 18,1% da magistratura nacional, sendo 16,5% de pessoas pardas e 1,6%, 

pretas. Portanto, não é difícil perceber que há uma grande possibilidade de que 

aqueles(as) que declararam nunca terem sofrido qualquer discriminação em razão da 

raça no Poder Judiciário sejam pessoas brancas. 

 

Na obra Racismo sem racistas, Eduardo Bonilla-Silva, ao discutir o “racismo da cegueira 

de cor”, existente nos Estados Unidos, que qualifica o discurso daqueles que dizem “não 

ver cor nenhuma, apenas pessoas”, sustenta que os brancos desenvolveram “explicações 

poderosas – que acabaram se tornando justificativas – para a desigualdade racial 

contemporânea que os isentam de qualquer responsabilidade pelo status das pessoas de 

cor” (BONILLA-SILVA, 2020; pág. 23). No Brasil não é diferente. Segundo Gonzalez: 

 

Na medida em que somos todos iguais perante a lei e que o negro é 

“um cidadão igual aos outros”, graças à Lei Áurea, nosso país é o 

grande exemplo de harmonia inter-racial a ser seguido por aqueles 

em que a discriminação racial é declarada. Com isso, o grupo racial 

dominante justifica sua indiferença e ignorância em relação ao grupo 

negro. Se o negro não ascendeu socialmente e se não participa com 

maior efetividade nos processos políticos, sociais, econômicos e 

 

apenas ao gênero masculino. Não se trata de preciosismo, mas sim da utilização de uma linguagem 

inclusiva capaz de dar conta da diversidade da magistratura, composta não apenas por homens, mas 

também por mulheres, inclusive, mulheres negras, ainda que poucas. Em 2020, o Instituto Brasileiro de 

Direito de Família (IBDFAM) sugeriu que a Associação passasse a se chamar Associação da Magistratura 

Brasileira, ao invés de Associação dos Magistrados Brasileiros, proposta ainda não acolhida. Ver: IBDFAM 

sugere mudar nomes da OAB e da AMB para "linguagem neutra". Disponível em:  

https://ibdfam.org.br/noticias/ibdfam-na-

midia/18738/IBDFAM+sugere+mudar+nomes+da+OAB+e+da+AMB+para+%22linguagem+neutra%22%22. 

Acesso em: 9 de out. 2021. 

https://ibdfam.org.br/noticias/ibdfam-na-midia/18738/IBDFAM+sugere+mudar+nomes+da+OAB+e+da+AMB+para+%22linguagem+neutra%22%22
https://ibdfam.org.br/noticias/ibdfam-na-midia/18738/IBDFAM+sugere+mudar+nomes+da+OAB+e+da+AMB+para+%22linguagem+neutra%22%22
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culturais, o único culpado é ele próprio. Dadas as suas características 

de “preguiça”, “irresponsabilidade”, “alcoolismo”, etc., ele só pode 

desempenhar, naturalmente, os papéis sociais mais inferiores. 

(GONZALEZ, 2018; pág. 101) 

 

Ainda sobre as características do racismo à brasileira, Lia Vainer Schucman destaca que: 

 

No Brasil, o racismo desenvolveu-se de forma particular, porque o 

Estado nunca o legitimou, mas foi e ainda é presente nas práticas 

sociais e nos discursos, ou seja, aqui temos o racismo de atitudes, 

porém não reconhecido pelo sistema jurídico e também negado pelo 

discurso de harmonia racial e não racialista da nação brasileira. 

(SCHUCMAN, 2020; pág. 97) 

 

Dessa combinação de fatores peculiares à nossa realidade, criou-se uma bela justificativa 

para a falácia da meritocracia, mas que não pode mais ser tolerada por aqueles e aquelas 

que almejam viver em um país onde impere a igualdade sob todas as suas formas, tal 

como preconiza a nossa Constituição Federal. 

 

 

2.2. Igualdade Racial no Âmbito do Poder Judiciário: Expectativa X Realidade 

 

A Nota Técnica produzida pelo DPJ quando da conclusão do Censo do Poder Judiciário e 

que subsidiou a elaboração da Resolução CNJ nº 203/2015, indicava que, estabelecida a 

reserva de vagas de 20% para o ingresso de pessoas negras na magistratura, seria possível 

atingir o parâmetro de inclusão de 22,2% por volta de 5 anos. Assim, em 2018, projetava-

se que todos os ramos da justiça brasileira teriam pouco mais de 20% de magistrados e 

magistradas negros(as) em seus quadros. 

 

A expectativa, entretanto, não se confirmou. Em 2018, foi realizada pesquisa para 

levantamento do Perfil Sociodemográfico dos Magistrados (e Magistradas), pelo DPJ, 

indicando que, passados cinco anos da publicação da Resolução CNJ nº 203/2015, o 

percentual de pessoas negras na magistratura era de 18,1%, sendo 16,5% pardos e 1,6% 
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pretos473. No mesmo ano, a pesquisa Quem Somos – A magistratura que queremos, 

produzida pela AMB, confirmou o mesmo percentual de 18,1%474 de pessoas negras na 

magistratura nacional. 

 

Assim, em 2020, realizada nova projeção pelo DPJ, verificou-se que, somente no ano de 

2044, todos os ramos da justiça teriam atingido o parâmetro de inclusão de 22,2% de 

pessoas negras na magistratura475, o que subsidiou a criação do Grupo de Trabalho para 

tratar de questões raciais no âmbito do Poder Judiciário, instituído pela Portaria nº 108 

do CNJ, que contou com a participação de juízes e juízas de todos os ramos da justiça, 

quase todos(as) negras(as), embora a coordenação estivesse a cargo das conselheiras 

Flávia Moreira Guimarães Pessoa e Candice Lavocate Guimarães Jobim, duas mulheres 

brancas. 

 

Cabe destacar que, atualmente, o CNJ não conta com qualquer pessoa negra em seu 

quadro de quinze Conselheiros(as), embora já tenha sido presidido por um magistrado 

negro, o ministro aposentado Joaquim Barbosa, que integrou o Supremo Tribunal Federal 

e que presidiu o Conselho no período de 22/11/2012 a 31/7/2014476. 

 

Durante 90 dias, período de funcionamento do Grupo de Trabalho estabelecido na 

Portaria que o instituiu, foram realizadas diversas atividades, que culminaram na entrega 

 
473 CNJ. Perfil sociodemográfico dos magistrados – 2018. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-

content/uploads/conteudo/arquivo/2018/09/49b47a6cf9185359256c22766d5076eb.pdf. Acesso em: 9 

de out. 2021. 
474 AMB. Pesquisa Quem Somos – A magistratura que queremos. Disponível em: 

https://www.amb.com.br/wp-content/uploads/2019/02/Pesquisa_completa.pdf. Acesso em: 9 de out. 

2021. 
475 CNJ. Apresentação no Seminário Questões Raciais no Poder Judiciário – 2020. Disponível em: 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/07/apres_questoes_raciais_pj2020.pdf. Acesso em: 9 

de out. 2021. 
476 Não há informações disponíveis no site do CNJ sobre a composição racial do Conselho e as fotos 

disponíveis no site não permitem avaliar com segurança a identificação racial de seus integrantes, haja 

vista a baixa qualidade das imagens. Ainda assim, é possível afirmar que houve, pelo menos, mais duas 

pessoas negras na composição do CNJ: o ministro Carlos Alberto Reis de Paula (de 15/8/2011 a 

8/3/2013), representante do Tribunal Superior do Trabalho; e a juíza Daldice Maria Santana de Almeida 

(De 25/8/2015 a 24/8/2017 e de 24/8/2017 a 24/8/2019), representante da Justiça Federal. Disponível 

em: https://www.cnj.jus.br/sobre-o-cnj/historico-de-conselheiros/. Acesso: 9 de out. 2021. 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/conteudo/arquivo/2018/09/49b47a6cf9185359256c22766d5076eb.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/conteudo/arquivo/2018/09/49b47a6cf9185359256c22766d5076eb.pdf
https://www.amb.com.br/wp-content/uploads/2019/02/Pesquisa_completa.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/07/apres_questoes_raciais_pj2020.pdf
https://www.cnj.jus.br/sobre-o-cnj/historico-de-conselheiros/
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do Relatório de Atividades Igualdade Racial no Judiciário 477, reunindo uma série de 

propostas construídas com a ajuda da sociedade civil, que contribuiu através de 

memoriais e da participação em reunião pública. 

 

Dentre as sugestões do Relatório, constou a realização de pesquisa com o objetivo de 

“compreender de que forma o racismo se manifesta no âmbito do Poder Judiciário para, 

a partir da coleta de dados qualitativos e quantitativos, propor políticas e ações que 

possam combater o racismo em sua forma estrutural e institucional” e, desse modo, 

promover a igualdade racial em todas as instâncias do Poder Judiciário. 

 

A pesquisa foi realizada pelo DPJ durante o período de março a maio de 2021 e os 90 

tribunais do país, incluindo os tribunais superiores, foram oficiados e instados a 

responder, havendo resposta por parte de 89 tribunais, a exceção do Tribunal de Justiça 

Militar do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

De início, deve-se observar que, a metodologia utilizada pela pesquisa de 2021 difere das 

anteriores, uma vez que, nesse modelo, as informações foram fornecidas diretamente 

pelos Tribunais, considerando as informações sobre o quadro de magistrados(as), 

servidores(as) e estagiários(as) ativos(as) em 28 de fevereiro de 2021. Em decorrência, 

não houve a participação de servidores(as) e magistrados(as) através de autodeclaração 

e adesão à pesquisa, o que explica, em alguma medida, a variação de informações em 

relação às pesquisas anteriores, sobretudo se considerarmos que muitos tribunais não 

possuem informação sobre a raça de seus integrantes. Assim, o resultado da pesquisa 

considera os dados relativos a 57,7% de servidores(as), 68% de magistrados(as) e 52,4% 

de estagiários(as). 

 

O resultado evidenciou uma distância ainda maior entre expectativa e realidade do que 

aquela mapeada em 2018, quando da realização do Perfil Sociodemográfico dos 

Magistrados. Isto porque, em 2021, apenas 12,8% da magistratura brasileira é negra; 

sendo 85,9%, branca; 1,2%, amarela; e 0,1%, indígena. Segundo relatório da pesquisa, 

não foi possível identificar os percentuais de pretos e pardos, pois “vários órgãos não 

 
477 CNJ. Relatório de atividades: Igualdade Racial no Judiciário. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-

content/uploads/2020/10/Relatorio_Igualdade-Racial_2020-10-02_v3-2.pdf. Acesso em: 9 de out. 2021. 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/10/Relatorio_Igualdade-Racial_2020-10-02_v3-2.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/10/Relatorio_Igualdade-Racial_2020-10-02_v3-2.pdf
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souberam separar a raça preta de parda, categorizando-as como negras, ocasionando 

perda de dados”478. 

 

Embora existam limitações metodológicas para projeções de longo prazo, a pesquisa 

indica, ainda, que somente entre 2057 e 2059, todos os ramos do Poder Judiciário 

contarão com pelo menos 22,2% de pessoas negras em seu quadro de magistrados e 

magistradas. 

 

Apesar desses números, o teor da Resolução CNJ nº 203/2015 permite que alguns 

tribunais façam uma interpretação restritiva e adotem a chamada “cláusula de barreira”, 

que, em apertada síntese, consiste em limitar o número de cotistas a 20% desde a 

primeira etapa do concurso. Não obstante, o que se tem observado é que, mesmo nos 

concursos em que não há “cláusula de barreira”, nem sempre a cota de 20% é alcançada 

na etapa final, o que mostra a necessidade de mudança da Resolução para que afaste a 

aplicação da referida cláusula, tornando os concursos mais inclusivos. Registre-se, ainda, 

que no Relatório de Atividades do Grupo de Trabalho constou proposta para alteração 

da Resolução nos termos aqui mencionados, estando pendente de aprovação. 

 

Atualmente, sou uma das 587 juízas negras em um universo de 11.947 juízes(as), 

desembargadores(as) e ministros(as) com raça identificada pelos tribunais que compõem 

o Judiciário brasileiro, o que equivale a 4,91%. Registre-se que, no total, a magistratura 

conta com 17.553 integrantes, mas nem todos possuem raça identificada, sendo 6.897 

(39,29%), do gênero feminino; 10.651 (60,67%), do gênero masculino; e 5 (0,02%), sem 

gênero informado. 

 

No tribunal onde atuo, sou uma das 23 juízas negras entre os(as) 2.582 integrantes que 

o compõem. Ou seja, estou entre as 0,89% de mulheres negras que fazem parte da 

magistratura do maior tribunal do mundo em volume de processos479, o Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), que não conta com uma única mulher negra em 

 
478 CNJ. Pesquisa sobre Negros e Negras no Poder Judiciário. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-

content/uploads/2021/09/rela-negros-negras-no-poder-judiciario-290921.pdf. Acesso em: 9 de out. 2021. 

Pág. 44. 
479 A informação consta no site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Disponível em: 

https://www.tjsp.jus.br/QuemSomos. Acesso: 10 de out. 2021. 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/09/rela-negros-negras-no-poder-judiciario-290921.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/09/rela-negros-negras-no-poder-judiciario-290921.pdf
https://www.tjsp.jus.br/QuemSomos
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seu quadro de 33 desembargadoras e de 19 juízas substitutas em 2º grau (aquelas que 

estão mais próximas de ocupar o cargo de desembargadora por critério de antiguidade). 

No total, o TJSP possui 928 (35,94%) mulheres; e 1654 (64,05%) homens. 

 

E o que isso significa? 

 

Bem, inicialmente, significa que, no caso do TJSP, se nada for feito, ainda vai demorar 

muito para termos uma mulher negra ocupando a cadeira de desembargadora, o que 

pode ser acelerado caso uma mulher negra ingresse pelo quinto constitucional. E embora 

eu esteja tratando dos números do Tribunal ao qual pertenço, não é diferente em outros 

tribunais, nem mesmo nos Tribunais Superiores, onde o cenário é também bastante 

excludente. E pode-se dizer que a história se repete em todo o sistema de justiça. 

 

O Censo Racial de Membros do Ministério Público de São Paulo (MPSP), realizado em 

2015, indicou que 4% dos membros do MPSP são negros(as), o que equivale a 56 pessoas 

em um universo de 1.493 membros, sendo 64% homens e 36% mulheres. Há 8 mulheres 

negras promotoras de justiça no MPSP, ou seja, 0,5%480. De igual forma, Censo realizado 

pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo (DPESP), em 2018, indicou que 8% de 

seus defensores e defensoras se autodeclararam negros(as)481. 

 

Em acréscimo, pesquisa realizada pelo DPJ, em 2020, sobre a participação feminina nos 

processos seletivos de ingresso à magistratura revelou que, nos concursos realizados 

após a Constituição de 1988 e entre os anos de 2010 e 2020, houve apenas 2 mulheres 

pretas em bancas de concurso, o que não chega a 1% dos membros de banca com raça 

informada, além de 25 mulheres pardas, o que equivale a 1,30%. Dentre os homens, 

 
480 Relatório de levantamento estatístico do Censo Racial de membros e servidores do MP-SP 2015. 

Disponível em: 

http://www.mpsp.mp.br/portal/pls/portal/!PORTAL.wwpob_page.show?_docname=2577596.PDF. 

Acesso em: 10 de out. 2021. 
481 Proposta para adoção de ações afirmativas de equidade de gênero e raça na Defensoria Pública do 

Estado de São Paulo. Disponível em: 

https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Repositorio/41/Documentos/a%C3%A7%C3%B5es%20afirmativ

as%20de%20genero%20CSDP%20proposta%20NUDEM%20-

%20vers%C3%A3o%20final%20consolidada.pdf. Acesso em: 10 de out. 2021.  

http://www.mpsp.mp.br/portal/pls/portal/!PORTAL.wwpob_page.show?_docname=2577596.PDF
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Repositorio/41/Documentos/a%C3%A7%C3%B5es%20afirmativas%20de%20genero%20CSDP%20proposta%20NUDEM%20-%20vers%C3%A3o%20final%20consolidada.pdf
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Repositorio/41/Documentos/a%C3%A7%C3%B5es%20afirmativas%20de%20genero%20CSDP%20proposta%20NUDEM%20-%20vers%C3%A3o%20final%20consolidada.pdf
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Repositorio/41/Documentos/a%C3%A7%C3%B5es%20afirmativas%20de%20genero%20CSDP%20proposta%20NUDEM%20-%20vers%C3%A3o%20final%20consolidada.pdf
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foram 16 pretos e 61 pardos que compuseram banca e/ou comissão em concurso para 

ingresso na magistratura em um universo de 1.911 participantes. 

 

Portanto, os números evidenciam a sub-representação da população negra no Judiciário, 

o que se verifica de forma mais acentuada em relação às mulheres negras, exigindo um 

esforço conjunto ainda maior do que aqueles que vêm sendo realizados para que 

possamos mudar esse cenário. 

 

Mas já houve mudanças e é preciso que haja o devido reconhecimento. No período entre 

2019-2020, o percentual de pessoas negras que ingressaram na magistratura foi de 21%, 

quase o dobro daquele verificado antes de 2015, que era de 12%, o que reflete a política 

de inclusão racial implementada pela Resolução CNJ nº 213/2015. Na linha do tempo, o 

cenário há de mudar, mas, de acordo com as projeções, mantidas as condições atuais, 

isso ainda vai levar mais de 30 anos, e como já nos ensinou Emicida em sua belíssima 

canção: “É tudo pra ontem!”482. 

 

 

3. Conclusão 

 

Ao dar visibilidade ao problema do racismo no âmbito do Poder Judiciário, pergunto-me 

com alguma frequência: quem se importa? 

 

Quando cheguei nesse espaço de poder, em 2018, achei que poucos(as) se importavam, 

mas, com o tempo, fui conhecendo caminhos, pessoas, grupos, associações e percebi que 

não era bem assim. O grupo que compõe o Encontro Nacional de Juízas e Juízes Negros 

(ENAJUN), criado em 2017, foi um ponto de fortalecimento através da partilha de 

experiências comuns nos desafios enfrentados pela magistratura negra, que não são 

poucos. Desde 2020, o grupo passou a realizar também o Encontro Nacional de Juízas e 

Juízes contra o Racismo e Todas as Formas de Discriminação (FONAJURD), que conta com 

a participação da magistratura não negra, pois há, ainda, juízes(as) não negros(as) 

verdadeiramente comprometidos(as) com a luta antirracista dentro do Judiciário e que, 

por afinidade e reconhecimento mútuo, têm se tornado cada vez mais próximos(as) e 

 
482 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=qbQC60p5eZk. Acesso em: 12 de out. 2021.  

https://www.youtube.com/watch?v=qbQC60p5eZk
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necessários(as) nessa luta, que não é apenas das pessoas negras, mas de toda a 

sociedade. Também em 2020, fui convidada a assumir a Diretoria de Promoção da 

Igualdade Racial da AMB, recém-criada, que tem me dado inúmeras oportunidades de 

abordar a temática racial no Poder Judiciário e para além dele.  

 

Os números ainda indicam uma baixa representatividade da população negra no Poder 

Judiciário, sobretudo de mulheres negras, que são menos de 5% da magistratura 

nacional. A ausência de dados sobre raça nos sistemas de diversos tribunais também 

evidencia que a questão precisa ser tratada com mais rigor. Há muito ainda a fazer, 

começando por implementar as propostas ainda pendentes que constam do Relatório de 

Atividades produzido pelo Grupo de Trabalho para enfrentamento das questões raciais 

no âmbito do Judiciário. 

 

Nós, mulheres negras e subalternizadas, ainda somos poucas nos cargos mais elevados 

do sistema de justiça, mas somos! A luta diária é para que sejamos muitas mais, a fim de 

que possamos finalmente concretizar o princípio constitucional da igualdade e viver em 

uma sociedade onde vigore, de fato, a democracia racial. 

 

Ubuntu! 
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